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EXTRATO AVISO  PREGÃO FMS- 012_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 012/2015

A Gestora do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, Ob-
jetivando a Aquisição de equipamentos de informática (computa-
dor, impressora, nobreak, estabilizador), para ser utilizados nos 
setor de Vigilância Sanitária e pelas equipes de saúde da estratégia 
na família em suas atividades diárias, pago com recursos das taxas 
da vigilância sanitária superávit e PMAQ. A documentação para 
habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 
15:00 horas do dia 28/04/2015. Informações fone (0xx49)3653-
3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no 
Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 
07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 13 de abril de 2015.
ROSELI CANCI SAGAZ
Gestora FMS

EXTRATO AVISO  PREGÃO FMS- 013_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 013/2015

A Gestora do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, 
Objetivando a AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, FIXADO PELO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. RE-
CURSO DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DA PORTARIA 2363/2012. 
DELIBERAÇÃO 243/CIB/14 E DELIBERAÇÃO 397/CIB/2014.O 
COMPUTADOR SERÁ ADQUIRIDO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIS-
TEMA DE INFORMAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZA-
ÇÕES-SI - PNI E SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NO-
TIFICAÇÃO (SINAN), NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE SAÚDE. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 16:15 horas do dia 28/04/2015. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 13 de abril de 2015.
ROSELI CANCI SAGAZ
Gestora FMS

Anchieta

Prefeitura

EXTRATO AVISO  PREGÃO FMAS N. 007_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASS SOCIAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 007/2015

A Gestora do FMAS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, para 
Aquisição de impressora multifuncional para ser utilizado na sala 
de atendimento do Programa Bolsa Família e conselho tutelar. Pa-
gos com recursos próprios e do IGD-PBF. A documentação para 
habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 
10:00 horas do dia 28/04/2015. Informações fone (0xx49)3653-
3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no 
Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 
07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 13 de abril de 2015.
Rozane Maria Provin - Gestora FMAS

EXTRATO AVISO  PREGÃO FMS- 011_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 011/2015

A Gestora do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, 
Objetivando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medica-
mentos para a distribuição aos pacientes atendidos nas Unidades 
Básicas de Saúde de Anchieta, e material de uso medico cirúrgico 
para uso dos profissionais das equipes de Estratégia de Saúde 
na Família, por um período de 12 meses após a homologação. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 08:30 horas do dia 28/04/2015. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 13 de abril de 2015.
ROSELI CANCI SAGAZ
Gestora FMS
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Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, 
das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-
1123 ou (48) 3272-8618, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.
gov.br ou administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 13 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 233/2015
PORTARIA Nº 233/2015.
Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Concurso Pú-
blico nº 001/2015,

Resolve:

Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário EDUARDA STAHELIN, 
para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLE-
NA - 20H, a partir de 14 de abril de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, para atuar na Escola Municipal Dom Afonso Niehues, como 
Professor II.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 14 de abril de 2015.

PORTARIA N 234/2015
PORTARIA Nº 234/2015.
Concede Adicional de Titulação.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1250/2009,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO por POS GRA-
DUAÇÃO, ao servidor HILTON LUIZ OURIQUES, ocupante do cargo 
efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, a partir de abril de 
2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 14 de abril de 2015.

Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
036/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório: nº 036/2015; Modalidade: Tomada de Preço 
n° 004/2015; Tipo: Empreitada Por Menor Preço Global; Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento 
de material e mão de obra especializada para pavimentação dos 
passeios públicos, na revitalização da Avenida João Antônio Besen 
no Centro do município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos enve-
lopes e abertura: As 09:00 horas do dia 11 de maio de 2015 na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça An-
chieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 
13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-1123 ou (48) 3272-8618, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 13 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
037/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 037/2015; Modalidade: Tomada de Preço 
n° 005/2015; Tipo: Empreitada Por Menor Preço Global; Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento 
de material e mão de obra especializada para reforma do anfite-
atro do Centro Cultural da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, 
localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC. 
Entrega dos envelopes e abertura: Dia 11 de maio de 2015 as 
13:30 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e in-
formações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antô-
nio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-1123 ou 
(48) 3272-8618, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou 
administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 13 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
038/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 038/2015; Modalidade: Tomada de Preço 
n 006/2015; Tipo: Empreitada Por Menor Preço Global; Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento 
de material e mão de obra especializada para restauração da casa 
José Luís Hoffmann, localizada no Centro do município de Antônio 
Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: No dia 11 de maio 
de 2015 as 15:00 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital 
e informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
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PORTARIA N 237/2015
PORTARIA Nº 237/2015.
Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o com curso 
Público nº 001/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, JOSIANE NEIS VEBER, 
para o cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40H, para atuar no 
NEM Pe. ALFREDO JUNKES, a partir de 14 de abril de 2015 a 18 
de dezembro de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 14 de abril de 2015.

PORTARIA N 235/2015
PORTARIA Nº 235/2015.
Concede Adicional de Titulação.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1250/2009,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO por POS GRADU-
AÇÃO, ao servidor MAURICIO CAMARA DE MAGALHAES, ocupante 
do cargo efetivo de MEDICO - 20H , a partir de abril de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 14 de abril de 2015.

PORTARIA N 236/2015
PORTARIA Nº 236/2015.
Concede Adicional de Titulação.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1250/2009,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO por POS GRADU-
AÇÃO, a servidora MARIANA APARECIDA CYPRIANO DE CASTRO 
HOFFMANN, ocupante do cargo efetivo de MEDICO - 40H , a partir 
de abril de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 14 de abril de 2015.
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IVONETE BOSA SCHULLER
CPF 868.605.939-20
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

CONTRATO Nº 0022/2015
CONTRATADA: IVONETE BOSA SCHULLER
OBJETO: OFICINAS DE TRICÔ PARA MULHERES BENEFICIADAS 
PELO PROGRAMA DA BOLSA FAMÍLIA, DO CRAS.
VALOR: R$230,00(DUZENTOS E TRINTA REAIS) MENSAIS

CONTRATO Nº 0023/2015 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- Nº 0023/2015

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
à Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-
06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua XV de Novembro sn, Centro, Município de Arroio Trinta 
- Santa Catariana, doravante denominada CONTRATANTE e de ou-
tro lado a senhora LILIAM APARECIDA BOZA, Brasileira, solteira, 
professora, residente e domiciliada na Rua Vanderlei José Rotta 
s/n, Centro do Município de Arroio Trinta, portadora do CPF sob 
nº 026.213.299-00 e CI. Sob nº4.133.137, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, normas legais aplicáveis à matéria, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas abaixo da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços ATRA-
VÉS DE OFICINAS DE VIOLÃO PARA ALUNOS DO CRAS - CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE BAIXA RENDA, DEVENDO SER 4(QUATRO) 
ALUNOS POR AULA DE 45(quarenta e cinco) MINUTOS, CONFOR-
ME HORÁRIO PROGRAMADO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TOTALIZANDO 10 HORAS/MÊS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará ao Contratado 
o valor total anual de R$2.300,00(DOIS MIL E TREZENTOS REAIS) 
Dividido em 5(cinco) parcelas de R$460,00(Quatrocentos e ses-
senta reais). O pagamento será efetuado até o 5º dia útil de cada 
mês, mediante apresentação de relatório de número de aulas e 
quantidade de alunos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo do presente Contrato terá duração de 5(cinco) meses ou 
seja de abril de 2015 a 31 de agosto de 2015.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES
As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato, 
serão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamen-
to Municipal de 2015.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, des-
de que presente o interesse público.

Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0022/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- Nº 0022/2015

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva à Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no CNPJ sob nº 
82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-
06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua do Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta 
- Santa Catariana, doravante denominada CONTRATANTE e de ou-
tro lado a senhora IVONETE BOSA SCHULLER, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Delvinio Manenti nº 225, Centro do 
Município de Arroio Trinta, portadora do CPF sob nº 868.605.939-
20 e CI 2.970.080-9, de agora em diante denominada Contratada, 
normas legais aplicáveis à matéria, resolvem de comum acordo 
celebrar o presente Contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
abaixo da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços ATRA-
VÉS DE OFICINAS DE TRICÔ PARA MULHERES BENEFICIADAS 
PELO PROGRAMA DA BOLSA FAMÍLIA DO
CADASTRADAS NO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, DEVENDO SER (06) SEIS HORAS MENSAIS, TO-
DAS AS QUINTAS FEIRAS, EM CRONOGRAMA FORNECIDO PELO 
CRAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará ao Contratado 
o valor total anual de R$1.150,00(UM MIL CENTO E CINQUENTA 
REAIS) Dividido em 5(cinco) parcelas de R$230,00(Duzentos e 
trinta reais). O pagamento será efetuado até o 5º dia útil de cada 
mês, mediante apresentação de relatório de número de aulas e 
quantidade de alunos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo do presente Contrato terá duração de 5(cinco) meses ou 
seja de 1º de abril de 2015 a 31 de agosto de 2015.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES
As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato 
serão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamen-
to Municipal de 2015.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, des-
de que presente o interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira - SC, para dirimir as 
dúvidas que possam advir da presente contratação, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contra-
to em duas vias de igual teor e forma na presença das testemu-
nhas que a tudo assinam.

Arroio Trinta - SC, 1º de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo do presente Contrato terá duração de 11(onze) meses ou 
seja de abril de 2015 a 30 de novembro de 2015.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES
As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato, 
serão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamen-
to Municipal de 2015.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, des-
de que presente o interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira - SC, para dirimir as 
dúvidas que possam advir da presente contratação, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contra-
to em duas vias de igual teor e forma na presença das testemu-
nhas que a tudo assinam.

Arroio Trinta - SC, 07 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

SIMONE APARECIDA FERNANDES
CPF 052.685.129-51
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

CONTRATO Nº 0024/2015
CONTRATADA: SIMONE APARECIDA FERNANDES
OBJETO: OFICINAS DE BISCUIT PARA ALUNOS DO CRAS
VALOR: R$460,00 MENSAIS

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira - SC, para dirimir as 
dúvidas que possam advir da presente contratação, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contra-
to em duas vias de igual teor e forma na presença das testemu-
nhas que a tudo assinam.

Arroio Trinta - SC, 07 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

LILIAM APARECIDA BOZA
CPF 026.213.299-00
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

CONTRATO Nº 0023/2015
CONTRATADA: LILIAM APARECIDA BOZA
OBJETO: OFICINAS DE VIOLÃO PARA ALUNOS DO CRAS
VALOR: R$460,00 MENSAIS

CONTRATO Nº 0024/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- Nº 0024/2015

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva à Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no CNPJ sob nº 
82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-
06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua XV de Novembro sn, Centro, Município de Arroio Trinta 
- Santa Catariana, doravante denominada CONTRATANTE e de 
outro lado a senhora SIMONE APARECIDA FERNANDES, brasileira, 
solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua Otília Barichello 
Zardo, 97, Centro do Município de Arroio Trinta, portador do CPF 
sob nº 052.685.129-51 e CI sob nº 4.329.777, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, normas legais aplicáveis à matéria, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas abaixo da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços ATRA-
VÉS DE OFICINAS DE BISCUIT/ARTESANATO PARA ALUNOS DO 
CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE BAIXA RENDA, DEVENDO SER 
10(DEZ) HORAS SEMANAIS, CONFORME HORÁRIO PROGRAMA-
DO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará ao Contratado o 
valor total anual de R$3.680,00(TRÊS MIL SEISCENTOS E OITEN-
TA REAIS) dividido em 8(oito) parcelas de R$460,00(QUATROCEN-
TOS E SESSENTA REAIS). O pagamento será efetuado até o 5º dia 
útil de cada mês, mediante apresentação de relatório de número 
de aulas e quantidade de alunos.
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- SAMAE
VI - Joseane Brasil: Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária;
VII - Jader Vasconselos: Secretaria de Assistência Social;
VIII - Ângela Rossa: Secretaria de Educação.
§ 2º - Os representantes de Organizações da Sociedade Civil serão 
escolhidos nas Audiências Públicas a serem realizadas nos dias 
22 e 27 de abril do corrente ano, às 19:00hs, no Salão Paroquial 
do bairro Pedreiras e no Centro Comunitário do Balneário Rincão, 
respectivamente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão (SC), 08 de abril de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado no mural da sede da Prefeitura Municipal de Balneário 
Rincão em 08 de abril de 2015.

DECRETO/GP/Nº 256 
DECRETO/GP/Nº 256 , DE 08 de abril de 2015.
DESIGNA ATRIBUIÇÕES INTERINAMENTE DOS TRABALHOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art.1º - Designar a Sra. RENATA CORNEO ZACCARON ocupante 
do cargo de enfermeira, para responder pelas atribuições ineren-
tes ao cargo de Secretária de Saúde, podendo para tanto assinar 
documentos, portarias, representando a secretaria inclusive nas 
transações financeiras e administrativas necessárias.

Art. 2º- A designação de que trata este Decreto não importará em 
remuneração adicional, ou qualquer outro benefício na forma da 
legislação em vigor.

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e contrário.

Paço Municipal, 08 de abril de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Balneário Rincão em 08 de abril de 2015.

Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO/GP/Nº 255/2015
DECRETO/GP/Nº 255/2015
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA INTEGRAREM 
A COMISSÃO MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DA ELABO-
RAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E GES-
TÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SOLIDOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Estado de Santa Cata-
rina, DÉCIO GOMES GÓES, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 
84 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.445 de 05 de ja-
neiro de 2007, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.217 de 21 
de julho de 2010, bem como o disposto na Lei Federal nº 12.305 
de 02 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
7.404 de 23 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO o Convênio FUNASA Nº 0496/2013, celebrado 
entre a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e a Fundação Edu-
cacional de Criciúma/SC, para a execução do Plano Municipal de 
Saneamento Básico;

CONSIDERANDO o segundo termo aditivo do aludido Convênio, 
o qual visa à alteração de cláusulas do instrumento, incluindo o 
Município de Balneário Rincão como Interveniente, passando a 
vigorar como partícipe do Convênio nº 0496/2013;

CONSIDERANDO o objeto do presente Convênio, o qual constitui 
na execução do curso de capacitação para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico e prestação de assessoria técnica 
para elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para integrarem o Comitê Executivo 
da Comissão Municipal para acompanhamento da elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico e Gestão Integrada de Re-
síduos Sólidos, os seguintes membros:
I - Engº Civil e Agrimensor Vilson Paganini Bellettini;
II - Engº Civil Geovani de Costa;
III - Engª Ambiental MSc. Morgana Levati Valvassori;
IV - Engª Ambiental Cristiane Bardini Dal Pont;
V - Engº Ambiental Esp. Eder Costa Cechella;
VI - Arquiteta Raquel Stoltz Back;
VII - Assistente Social Lutiele da Silva Ghelere;
VIII - Assistente Ambiental Beatriz Milioli Vieira;
IX - Assistente Ambiental MaiaraBeza Mariano;
X - Assistente Ambiental Émilin de Jesus Casagrande;
XI - Economista MSc Amauri de Souza Porto Junior;
XII - Cadista Amarildo Silva.
Art. 2º - Ficam ainda nomeados para integrarem o Comitê de 
Coordenação da Comissão Municipal para acompanhamento da 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico e Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos, os seguintes membros, divididos 
em dois grupos:
§ 1º - Representantes do Poder Executivo Municipal:
I - Arquiteta Adiana Garlini;
II - Engº Civil Marcelo Santa Helena Gomes;
III - Engº Agrimensor Anderson Moreira Douglas;
IV - Roger Guimarães: Departamento Meio Ambiente;
V - João Iris Raupp: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO CV Nº 29/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO
ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2015.
MODALIDADE: Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia - 
29/2015.
DATA: 13/04/2015 - HORA DE INÍCIO: 15:00 horas.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS ELÉTRICOS OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE RE-
LOCAÇÃO DO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO EM MÉDIA TENSÃO, 
(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA), A SER EXECU-
TADO NA RUA CRUZ E SOUZA (ANEXO AO CENTRO DE EVENTOS), 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, PROJETOS 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Pre-
feitura Municipal de Benedito Novo, reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº 101/2015, sob 
a presidência do Senhor João Uller, estando presentes os mem-
bros Alan Rafael Kinder e Mauricio Steffen, para avaliação dos 
pareceres jurídicos e técnicos emitidos acerca da documentação 
de habilitação das licitantes RED ENERGY COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA, A.C.M.M. SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA ME 
e COOPERATIVA GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA E DESEN-
VOLVIMENTO SANTA MARIA - CEESAM, bem como o julgamento 
da habilitação. Do parecer jurídico emitido pelo Assessor Jurídico, 
Senhor Lademir Kummrow, o mesmo constatou que a empresa 
COOPERATIVA GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA E DESENVOL-
VIMENTO SANTA MARIA - CEESAM, apresentou crendenciamento 
assinado pelo próprio credenciado, Sr. Maiko Doege, donde deve-
ría ter sido assinada pelo responsável legal da empresa, qual seja, 
o Sr. Lorivald Beyer, invalidando assim o documento. Verificou 
ainda que o responsável contratado pelo Município para elabora-
ção do projeto foi o Engenheiro Deonisio Lourenço Lobo, que por 
sua vez, foi o mesmo responsável técnico indicado pela empresa 
participante, conforme acervo técnico apresentado no processo, 
contrariando o disposto no inciso I do artigo 9º da Lei nº 8666/93. 
Entende portanto, que a licitante COOPERATIVA GERADORA DE 
ENERGIA ELÉTRICA E DESENVOLVIMENTO SANTA MARIA - CE-
ESAM esta inabilitada. Da analise dos documentos apresentados 
pelas empresas RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
e A.C.M.M. SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA EPP, entende 
que as mesmas atenderam ao exigido no Edital. Do parecer téc-
nico emitido pela Engenheiro Deonisio Lourenço Lobo, contratado 
para elaboração do projeto, em relação a analise dos documen-
tos sobre o item 5.1.4 (Qualificação Técnica) do edital, o mesmo 
entende que as empresas RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME e A.C.M.M. SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA EPP 
apresentaram a documentação relativa a qualificação técnica de 
acordo com o exigido no Edital. Nesse sentido, analisada toda 
documentação juntada aos autos, aliado com o parecer jurídico e 
o parecer técnico do engenheiro e, atendendo ao princípio da le-
galidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vin-
culação ao instrumento convocatório, decidimos pela habilitação 
da empresa A.C.M.M SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA EPP 
e da empresa RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, e 
inabilitação da empresa COOPERATIVA GERADORA DE ENERGIA 
ELÉTRICA E DESENVOLVIMENTO SANTA MARIA - CEESAM. Ficam 
as empresas intimadas do inteiro teor desta Ata de julgamento de 
habilitação para, querendo apresentar recurso, nos termos do art. 

Barra Velha

Prefeitura

PP 029/2015 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 036/2015 - Pregão Presencial nº 
029/2015
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Li-
citação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por 
item, para aquisição/fornecimento parcelado de refeições prontas/
marmita destinados aos funcionários da secretaria de Obras do 
Município, conforme especificações constantes do Anexo I - Ter-
mo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 27/04/2015 
às 08:30 horas. Data da Sessão Pública: 27/04/2015 às 08:45 
horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador 
Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do 
Processo: Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se 
a disposição dos interessados na Secretaria de Administração da 
Prefeitura de Barra Velha, no endereço acima citado, horário: das 
8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barra-
velha.sc.gov.br.

Barra Velha, 13 de abril de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº. 
25/2015 - FMS
AVISO
CHAMADA PÚBLICA Nº 25/2015 - FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Leandro Adriano de Barros, por 
delegação e competência (Decreto nº. 149/2012, art. 1º, IV e 
Portaria nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), informa que 
se encontra aberta a CHAMADA PÚBLICA, com a finalidade de 
selecionar propostas objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICOS EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFECTOLOGIA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BIGUAÇU.

Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas 
as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.

A vigência da presente licitação dar-se-á pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina - DOM/SC, qual seja: 15/04/2015 até 15/04/2016. 
Durante este período serão aceitos os documentos de habilitação e 
propostas, no horário compreendido das 14h00min às 18h00min, 
a serem protocolizados na Diretoria de Compras, Licitações e Con-
tratos da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Verea-
dor Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal 
de Biguaçu, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.

Para cada documentação percebida, será designada sessão públi-
ca de licitação, sendo esta previamente designada e publicado seu 
despacho no Diário Oficial dos Municípios.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 15.04.2015.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte através do e-mail: saude@saudebigua.sc.gov.br

Biguaçu, SC, 13 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação - Leandro Adriano de Barros
Secretário de Saúde

109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 02 (dois) dias úteis a contar 
da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC). Nada mais havendo, o Senhor Presidente encerrou a 
sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos Membros da Comissão.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

JOAO ULLER
Presidente

ALAN RAFAEL KINDER
Membro

MAURICIO STEFFEN
Membro

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2015 - 
PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS QUIRINO LONGO E 
VALESKA KONELL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº. 37/2015

O Município de Benedito Novo - SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Tomada 
de Preços para Obras e Serviços de Engenharia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PA-
VIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS DA RUA QUIRINO LONGO 
E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA RUA VALESKA KONELL, NESTE 
MUNICÍPIO, (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA), 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO DO MI-
NISTÉRIO DAS CIDADES, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
Nº 785587/2013, PROCESSO Nº 2622.1005624-48/2013, POR IN-
TERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONFORME MEMORIAL DESCRITI-
VO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PRO-
JETOS. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 04 de 
maio de 2015. ABERTURA: às 09h10m do dia 04 de maio de 2015. 
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital diariamente em 
horário de expediente no Setor de Compras e Licitações desta 
Municipalidade, localizada na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, Be-
nedito Novo/SC ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br. Maiores 
informações pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487.

Benedito Novo (SC), 14 de abril de 2015.
Jean Michel Grundmann 
Prefeito
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PORTARIA Nº 1083/2015
PORTARIA nº 1083 de 06 de abril de 2015

ERRATA:

Na portaria 478/2015, de admissão da Servidora Tânia Cleusa 
Sonntag, ocorreu um equívoco quanto ao prazo.

Portaria 478 de 20 de fevereiro de 2015:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) THIAGO AMARAL VITORINO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III (PORTUGUÊS), com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/02/2015 
a 18/12/2015.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TANIA CLEUSA SONNTAG, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III (PORTUGUÊS), com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/02/2015 
a 18/12/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1084/2015
PORTARIA nº 1084 de 06 de abril de 2015

Torna sem efeito a Portaria nº 863/2015, da servidora Giseli Tei-
xeira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 863 de 16 de março de 
2015, da servidora Giseli Teixeira, ocupante do cargo comissiona-
do de Assistente Técnico, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 16/03/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1085/2015
PORTARIA nº 1085 de 06 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Heloisa Lumi Fujii, ocupan-
te do cargo efetivo de Bacharel em Turismo (Turismólogo), na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Heloisa Lumi Fujii, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Bacharel em Turismo (Tu-
rismólogo), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, inscrito na matrícula 

PORTARIA Nº 1076/2015
PORTARIA nº 1076 de 31 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ALEXANDRE LIMA MEDEIROS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR III (ESPANHOL), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALEXANDRE LIMA MEDEIROS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III (ESPANHOL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 
a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/02/2015.

Biguaçu, 31 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1082/2015
PORTARIA nº 1082 de 06 de abril de 2015

ERRATA:

Na portaria 458/2015, de prorrogação da Servidora Nelci Mafra 
Faria, ocorreu um equívoco quanto ao prazo.

Portaria 458 de 20 de fevereiro de 2015:

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), NELCI MAFRA FARIA, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e jornada de 40 horas semanais, no período de 
07/01/2015 a 06/01/2015.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), NELCI MAFRA FARIA, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e jornada de 40 horas semanais, no período de 
07/01/2015 a 06/01/2016.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Amanda dos Pas-
sos da Rosa, detentor do cargo de provimento temporário de Au-
xiliar de Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 27/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 27/03/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1090/2015
PORTARIA nº 1090 de 06 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Andreia Valda Dias, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Andreia Valda Dias, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 30/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/03/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1091/2015
PORTARIA nº 1091 de 06 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Maria de Lourdes Borba 
dos Santos, ocupante do cargo temporário de Professor II (Edu-
cação Fundamental), na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Andreia Valda Dias, 
detentor do cargo de provimento temporário de Professor II (Edu-
cação Fundamental), com jornada de 40 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, a partir de 31/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/03/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

funcional nº 8055, a partir de 06/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/04/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1086/2015
PORTARIA nº 1086 de 06 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Giovanna Liberatore, ocu-
pante do cargo efetivo de Fonoaudiólogo, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Giovanna Liberatore, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Fonoaudiólogo, com jor-
nada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
inscrito na matrícula funcional nº 8119, a partir de 01/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1088/2015
PORTARIA nº 1088 de 06 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Marivane Aparecida Ma-
chado, ocupante do cargo temporário de Professor II (Educação 
Infantil), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Marivane Apareci-
da Machado, detentor do cargo de provimento temporário de Pro-
fessor II (Educação Infantil), com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1089/2015
PORTARIA nº 1089 de 06 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Amanda dos Passos da 
Rosa, ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
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PORTARIA Nº 1095/2015
PORTARIA nº 1095/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, VELANI DASI SO-
ARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
III (MATEMÁTICA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 12/03/2015 
a 07/09/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1096/2015
PORTARIA nº 1096/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, VANESSA BASSO 
FERREIRA, ocupante do cargo de provimento temporário de EN-
FERMEIRO DA FAMÍLIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 02/03/2015 
a 29/06/2015.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, 
da CF art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 30/06/2015 a 
29/07/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1097/2015
PORTARIA nº 1097 de 06 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), NATHALIA TAVARES GO-
MES, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), NATHALIA TAVARES 
GOMES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MÉDICO DE EMERGÊNCIA, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e jornada semanal conforme escala de plantão, 
no período de 01/04/2015 a 30/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger

PORTARIA Nº 1092/2015
PORTARIA nº 1092 de 06 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Alan Ribeiro, ocupante do 
cargo temporário de Pedreiro, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Alan Ribeiro, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Pedreiro, com jorna-
da de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1093/2015
PORTARIA nº 1093/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, EMANUELLE BES-
CKOW FIGUEIREDO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 25/03/2015 
a 20/09/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1094/2015
PORTARIA nº 1094/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, GLADES MENDES 
DE SOUZA MACEDO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 10/03/2015 
a 05/09/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração
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Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSIELLY PINHEIRO WES-
TPHAL, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), JOSIELLY PINHEIRO 
WESTPHAL, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de PSICÓLOGO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde, e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/04/2015 
a 24/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1101/2015
PORTARIA nº 1101 de 06 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MARI SELMA MACHADO 
PEREIRA COELHO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), MARI SELMA MACHA-
DO PEREIRA COELHO, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de PSICÓLOGO, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde, e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 04/03/2015 a 03/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1098/2015
PORTARIA nº 1098 de 06 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), KAROLINA BORBA SOARES, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), KAROLINA BORBA 
SOARES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MÉDICO DE EMERGÊNCIA, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e jornada semanal conforme escala de plantão, 
no período de 01/04/2015 a 30/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1099/2015
PORTARIA nº 1099 de 06 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANELISE DIAS OSSEYRAN, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ANELISE DIAS OS-
SEYRAN, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PSICÓLOGO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde, 
e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/04/2015 a 
21/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 06 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1100/2015
PORTARIA nº 1100 de 06 de abril de 2015
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PORTARIA Nº 1104/2015
PORTARIA nº 1104 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ISABELA SACHETTI DA 
SILVA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ISABELA SACHETTI 
DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de FISIOTERAPEUTA, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e jornada de 30 horas semanais, no período de 
19/03/2015 a 18/09/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1105/2015
PORTARIA nº 1105 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ITAMARA RAPACK NUNES 
PEREIRA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ITAMARA RAPACK 
NUNES PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde, e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 07/01/2015 a 06/01/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/01/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1102/2015
PORTARIA nº 1102 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CHIRLLE SILVA, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CHIRLLE SILVA, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde, 
e jornada de 30 horas semanais, no período de 21/03/2015 a 
30/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1103/2015
PORTARIA nº 1103 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ARIELLE MACIEL TAVARES, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ARIELLA MACIEL 
TAVARES, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de FISIOTERAPEUTA, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e jornada de 30 horas semanais, no período de 
15/03/2015 a 14/09/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1108/2015
PORTARIA nº 1108 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), NAYARA CRISTINA DA 
COSTA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), NAYARA CRISTINA 
DA COSTA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 31/03/2015 a 
31/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1109/2015
PORTARIA nº 1109 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CRISTINA FORTES BIDESE, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CRISTINA FORTES 
BIDESE, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
ESCRITURÁRIO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, e jornada de 30 horas semanais, 
no período de 10/04/2015 a 09/08/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/04/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1106/2015
PORTARIA nº 1106 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DAIANY DAROSCI, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), DAIANY DAROSCI, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e jornada de 40 horas semanais, no período de 
28/03/2015 a 06/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1107/2015
PORTARIA nº 1107 de 07 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANGELA MARIA DE FARIA 
PEREIRA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANGELA MARIA DE FARIA 
PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 31/03/2015 a 
31/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal
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09/03/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1114/2015
PORTARIA nº 1114 de 07 de abril de 2015

Designar o (a) Servidores (a) para comporem a Comissão para 
Implementação da Gestão Documental e Digitalização do Acervo 
Histórico no Arquivo Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do cargo 
efetivo de Escriturário, MÁRIO CÉSAR DE SOUZA, servidor cedido 
pelo Estado de Santa Catarina, ERON DE FARIAS GIPP, ocupante 
do cargo comissionado de Procurador Adjunto, e WILLIAN LOFY, 
ocupante do cargo comissionado de Secretário Municipal de Admi-
nistração, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, como 
membros da Comissão para Implementação da Gestão Documen-
tal e Digitalização do Acervo Histórico no Arquivo Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/02/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1115/2015
PORTARIA nº 1115 de 07 de abril de 2015

Designa o servidor Carlos Augusto da Silva, detentor do cargo de 
provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais, ins-
crito na matrícula funcional nº 8153, para exercer suas atividades 
a disposição do Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Munici-
pal de Biguaçu, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Carlos Augusto da Silva, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educa-
cionais, inscrita na matrícula funcional nº 8153, para exercer suas 
atividades a disposição do Sindicato dos Trabalhadores da Prefei-
tura Municipal de Biguaçu, a contar de 30/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1111/2015
PORTARIA nº 1111 de 07 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Scheila Pereira Schu, ocu-
pante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Scheila Pereira 
Schu, detentor do cargo de provimento temporário de Agente Co-
munitário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 26/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1112/2015
PORTARIA nº 1112 de 07 de abril de 2015

ERRATA:

Na portaria 943/2015, de admissão do(a) servidor(a) Cristiana 
Miranda Bezerra Martins, ocorreu um equívoco quanto ao nome.

Portaria nº 935 de 19 de março de 2015:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTINA MIRANDA BEZERRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
26/02/2015 a 06/09/2015.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTIANA MIRANDA BEZERRA 
MARTINS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 26/02/2015 a 06/09/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 1113/2015
PORTARIA nº 1113 de 07 de abril de 2015

Designar o (a) Servidor (a) MARIA JOSE KUSTER CORREIA, para 
ocupar 02 (duas) aulas excedentes de PROFESSOR III (INGLÊS), 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) MARIA JOSE KUSTER COR-
REIA, para ocupar 02 (duas) aulas excedentes de PROFESSOR 
III (INGLÊS), na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
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Abrigo Institucional, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação, a partir de 06/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/04/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1119/2015
PORTARIA nº 1119 de 08 de abril de 2015

Nomeia Jucélia Sônia Gonçalves, para exercer o cargo em comis-
são de Coordenador do Recria, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Jucélia Sônia Gonçalves, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Coordenador do Recria, nível CC-3, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a contar 
de 07/04/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/04/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1120/2015
PORTARIA nº 1120 de 08 de abril de 2015

Nomeia Fabíula Mara Rodrigues, para exercer o cargo em comis-
são de Diretor de Exatoria, na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Aquicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Fabíula Mara Rodrigues, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Diretor de Exatoria, nível CC-2, na Secre-
taria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultu-
ra, a contar de 01/04/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1116/2015
PORTARIA nº 1116 de 07 de abril de 2015

Designar o (a) Servidor (a) Genivalda Ronconi de Amorim, ocu-
pante do cargo comissionado de Superintendente de Engenharia, 
para responder pela Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) Genivalda Ronconi de Amo-
rim, ocupante do cargo comissionado de Superintendente de En-
genharia, detentora da matrícula 10522, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, para responder pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão, no período de 16/03/2015 até 
20/03/2015, cumulativamente com as funções que já exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 16/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1117/2015
PORTARIA nº 1117 de 07 de abril de 2015

Designar o (a) Servidor (a) Paulo Juarez Souza da Rosa, ocupante 
do efetivo de Vigia, para responder pela Coordenação dos Vigias, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) Paulo Juarez Souza da Rosa, 
ocupante do cargo efetivo de Vigia, detentor da matrícula 7972, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, para respon-
der pela Coordenação dos Vigias, no período de 25/03/2015 até 
10/04/2015, cumulativamente com as funções que já exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/03/2015.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1118/2015
PORTARIA nº 1118 de 08 de abril de 2015

Exonera o(a) Servidor(a) Jucelia Sonia Gonçalves, ocupante do 
cargo comissionado de Coordenador de Abrigo Institucional, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jucelia Sonia Gonçalves, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Coordenador de 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/03/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1124/2015
PORTARIA nº 1124 de 08 de abril de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) CRISTIANO ALMEIDA DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de TÉCNICO EM TOPOGRAFIA, na Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTIANO ALMEIDA DE SOUZA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de TÉCNICO EM TOPOGRAFIA, com jornada de 30 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a 
partir de 25/03/2015 a 31/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/03/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1125/2015
PORTARIA nº 1125 de 08 de abril de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) JAMILY TRUPPEL SIMAS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de ENGE-
NHEIRO CIVIL, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JAMILY TRUPPEL SIMAS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de ENGENHEIRO CIVIL, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a partir de 
24/03/2015 a 31/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/03/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1121/2015
PORTARIA nº 1121 de 08 de abril de 2015

Nomeia Cláudia Brehm Luiz, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador de Abrigo Institucional, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Cláudia Brehm Luiz, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador de Abrigo Institucional, nível 
CC-3, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a 
contar de 06/04/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/04/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1122/2015
PORTARIA nº 1122 de 08 de abril de 2015

Nomeia Adailton Amaro Lino, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor Administrativo Regional de Três Riachos, na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Adailton Amaro Lino, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Diretor Administrativo Regional de Três 
Riachos, nível CC-2, na Secretaria Municipal de Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Aquicultura, a contar de 01/04/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1123/2015
PORTARIA nº 1123 de 08 de abril de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) PAULA DA SILVA RAMOS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de GEÓGRA-
FO, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PAULA DA SILVA RAMOS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de GEÓGRAFO, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a partir de 23/03/2015 a 
09/08/2015.
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de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) LILIAN APARECIDA RECH PERES, detentor(a) da ma-
trícula 317 e do cargo de provimento efetivo de TELEFONISTA, da 
Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, 
sob o nº 20001010.1.00064/09-1, da qual se extraiu o período de 
04 (quatro) anos 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias, para 
fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1129/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1129 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contri-
buição expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servi-
dor(a) VALDIR JOSÉ GONÇALVES, detentor(a) da matrícula 262 e 
do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) VALDIR JOSÉ GONÇALVES, detentor(a) da matrícula 
262 e do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PESADOS, da Certidão de Tempo de Serviço/
Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00019/15-
0, da qual se extraiu o período de 09 (nove) anos 09 (nove) meses 
e 09 (nove) dias, para fins de concessão de aposentadoria e/ou 
abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1130/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1130 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
NEUZY DELORME DE SOUZA, detentor(a) da matrícula 392 e do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
I, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) NEUZY DELORME DE SOUZA, detentor(a) da matrícula 
392 e do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

PORTARIA Nº 1126/2015
PORTARIA nº 1126 de 08 de abril de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) MONIQUE OLIVEIRA JUNCKES, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
ENGENHEIRO CIVIL, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MONIQUE OLIVEIRA JUNCKES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de ENGENHEIRO CIVIL, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a partir de 
23/03/2015 a 31/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/03/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1127/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1127 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
MARCIO ROBERTO SOARES, detentor(a) da matrícula 8108 e do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
V (SERVENTE), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) MARCIO ROBERTO SOARES, detentor(a) da matrícula 
8108 e do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS V (SERVENTE), da Certidão de Tempo de Serviço/Contri-
buição, expedida pelo INSS, sob o nº 20001040.1.00022/15-1, da 
qual se extraiu o período de 03 (três) anos 07 (sete) meses e 02 
(dois) dias, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono 
de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1128/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1128 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
LILIAN APARECIDA RECH PERES, detentor(a) da matrícula 317 
e do cargo de provimento efetivo de TELEFONISTA, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
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Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1133/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1133 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
ALINE AMORIM DE SOUZA TRAJANO, detentor(a) da matrícula 
473 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ALINE AMORIM DE SOUZA TRAJANO, detentor(a) da 
matrícula 473 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo 
INSS, sob o nº 20001010.1.00061/13-0, da qual se extraiu o perí-
odo de 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias, para 
fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1134/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1134 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contri-
buição expedida pelo IPREV, nos assentos funcionais do(a) ser-
vidor(a) RITA DE CÁSSIA GARCIA CRISTOFOLINI, detentor(a) da 
matrícula 400 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) RITA DE CÁSSIA GARCIA CRISTOFOLINI, detentor(a) 
da matrícula 400 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo 
IPREV, sob o nº 143/2015, da qual se extraiu o período de 05 (cin-
co) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias, para fins de 
concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

GERAIS I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedi-
da pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00015/15-5, da qual se extraiu 
o período de 08 (oito) meses e 09 (nove) dias, para fins de conces-
são de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1131/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1131 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
IREMAR NERY COSTA, detentor(a) da matrícula 366 e do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR I, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) IREMAR NERY COSTA, detentor(a) da matrícula 366 
e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, da Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 
20001010.1.00014/15-9, da qual se extraiu o período de 02 (dois) 
anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias, para fins de concessão de 
aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1132/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53
PORTARIA nº. 1132 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
SIRLEN VILMA AURÉLIO, detentor(a) da matrícula 260 e do cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) SIRLEN VILMA AURÉLIO, detentor(a) da matrícula 260 
e do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo 
INSS, sob o nº 20001010.1.00045/14-3, da qual se extraiu o perí-
odo de 07 (sete) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias, para 
fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

PORTARIA Nº 1137/2015
PORTARIA nº 1137 de 13 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CLÓVIS SOUZA RODRI-
GUES, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), CLÓVIS SOUZA 
RODRIGUES, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde, 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/05/2015 a 
31/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1138/2015
PORTARIA nº 1138 de 13 de abril de 2015
Exonera o(a) Servidor(a) Adriana Ferreira, ocupante do cargo tem-
porário de Enfermeiro II, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Adriana Ferreira, detentor do 
cargo de provimento temporário de Enfermeiro II, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 05/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/04/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1139/2015
PORTARIA nº 1139 de 13 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VILSON JOSÉ GONÇALVES, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 

PORTARIA Nº 1135/2015
PORTARIA nº 1135 de 13 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), LINDAMIRA APARECIDA 
CORRÊA RODRIGUES, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), LINDAMIRA APARECI-
DA CORRÊA RODRIGUES, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde, e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 28/03/2015 a 27/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/03/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1136/2015
PORTARIA nº 1136 de 13 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), PAULO SÉRGIO DOS REIS, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), PAULO SÉRGIO 
DOS REIS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde, e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 07/01/2015 a 06/01/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/01/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1142/2015
PORTARIA nº 1142 de 13 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Jane Aparecida Silva Velas-
co, ocupante do cargo temporário de Professor II, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Jane Aparecida 
Silva Velasco, detentor do cargo de provimento temporário de 
Professor II, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 10/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/04/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1143/2015
PORTARIA nº 1143 de 13 de abril de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) GABRIELLA CAROLINE SOETHE, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ENGENHEIRO SANITARISTA, na Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GABRIELLA CAROLINE SOETHE, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de ENGENHEIRO SANITARISTA, com jornada de 30 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a 
partir de 08/04/2015 a 09/08/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/04/2015.

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1144/2015
PORTARIA nº 1144 de 13 de abril de 2015

Susta a Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) Ser-
vidor (a) Thiago Ferreira, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Manutenção e Conservação (Operário Braçal), na Secretaria Muni-
cipal de Obras e Infraestrutura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Sustar a Licença para Tratar de Interesses Particulares do 
(a) servidor (a) Thiago Ferreira, detentor (a) do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário 
Braçal), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Obras e Infraestrutura, inscrito (a) na matrícula funcional 
nº 7103 a contar de 07/04/2015.

Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), VILSON JOSÉ GON-
ÇALVES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA III, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde, e jornada de 40 horas semanais, no período de 03/04/2015 
a 10/06/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1140/2015
PORTARIA nº 1140 de 13 de abril de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), OSCAR LUIZ GHIDINI, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), OSCAR LUIZ GHIDINI, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de MOTORISTA 
III, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer, e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/04/2015 a 31/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
RAMON WOLLInger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1141/2015
PORTARIA nº 1141 de 13 de abril de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Elisângela de Fátima Mu-
nhoz, ocupante do cargo temporário de Professor II, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Elisângela de Fá-
tima Munhoz, detentor do cargo de provimento temporário de 
Professor II, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 23

PORTARIA Nº 1147/2015
PORTARIA nº 1147 de 13 de abril de 2015
Prorroga, a Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) 
Servidor(a) Patrícia Teixeira Pereira, ocupante do cargo efetivo de 
Farmacêutico, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
do (a) servidor (a) Patrícia Teixeira Pereira, detentor (a) do cargo 
de provimento efetivo de Farmacêutico, com jornada de 30 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito (a) na matrí-
cula funcional nº 9490.

Art. 2º O período de prorrogação da licença para tratar de interes-
ses particulares é de 03/05/2015 a 03/05/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 03/05/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1148/2015
PORTARIA nº 1148 de 13 de abril de 2015
Prorroga, a Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) 
Servidor(a) Sirley Maria Pereira, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
do (a) servidor (a) Sirley Maria Pereira, detentor (a) do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito (a) 
na matrícula funcional nº 8043.

Art. 2º O período de prorrogação da licença para tratar de interes-
ses particulares é de 03/05/2015 a 03/05/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 03/05/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1149/2015
PORTARIA nº 1149 de 13 de abril de 2015
Prorroga, a Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) 
Servidor(a) Márcia Patrícia Pereira, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Enfermagem Plantonista, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 996/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian LoFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1145/2015
PORTARIA nº 1145 de 13 de abril de 2015
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) Ser-
vidor (a) Julia Burigo Lima Mortiz, ocupante do cargo efetivo de 
Odontólogo, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares do 
(a) servidor (a) Julia Burigo Lima Mortiz, detentor (a) do cargo de 
provimento efetivo de Odontólogo, com jornada de 20 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito (a) na matrícula 
funcional nº 8106.

Art. 2º O período de concessão da licença para tratar de interesses 
particulares é de 08/06/2015 a 08/03/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 08/06/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1146/2015
PORTARIA nº 1146 de 13 de abril de 2015
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) Ser-
vidor (a) Michele Alves Ploêncio, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Sala, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares do 
(a) servidor (a) Michele Alves Ploêncio, detentor (a) do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Sala, com jornada de 30 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação, inscrito (a) na 
matrícula funcional nº 7066.

Art. 2º O período de concessão da licença para tratar de interesses 
particulares é de 04/05/2015 a 04/05/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/05/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração
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e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 14 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 01/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
RESOLUÇÃO Nº 01/2015

Dispõe sobre a aprovação do Edital de eleição do Conselho Tutelar 
Gestão 2016/2020, dos requesitos e critérios necessários para a 
inscrição dos candidatos no Conselho Tutelar de Biguaçu e da elei-
ção da Comissão Eleitoral responsável pelo processo.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Biguaçu/SC no uso das atribuições, conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/90 de 13 de junho de 1990 e pela Lei Ordinária 
Municipal nº. 2906 de 26 de abril de 2010, CONSIDERANDO:
- A deliberação na Sessão Plenária Extraordinária de 07 de abril 
de 2015.
- A ATA nº 05/2015.
- ECA - Lei nº 8069/90 e alterações da Lei nº 12.696/2012.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Edital da Eleição do Conselho Tutela, conforme 
determinação da Lei nº 8069/90, alterado pela Lei nº 12.696/2012,
Art. 2º Aprovar a relação dos documentos necessários para proce-
der à inscrição dos candidatos para a vaga de Conselheiro Tutelar, 
gestão 2016/2020:
I - Poderão submeter-se à eleição, os candidatos que preenche-
rem os seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição:
II - reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Ne-
gativa de Antecedentes criminais;
III - idade superior a vinte e um anos, comprovada por documen-
tos oficiais com foto;
IV - residir no mínimo doze meses no município de Biguaçu/SC, 
demonstrada por comprovante de residência anterior à publicação 
deste Edital;
V - conclusão de ensino superior, comprovada através de Diploma 
de Conclusão do Ensino Superior reconhecido pelo MEC;
VI - experiência de no mínimo um ano, na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, que poderá ser 
comprovada da seguinte forma:
a) declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;
b) declaração emitida por órgão público, informando da experiên-
cia na área com criança e adolescente;
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando expe-
riência na área com criança e adolescente.
VII- aprovação na prova de conhecimento sobre o direito da crian-
ça e do adolescente.
Art. 3º - O candidato servidor público municipal, deverá compro-
var no momento da inscrição a viabilidade de licenciamento de sua 
função pública.
Art. 4º - Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser 
apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento 
de procuração pública específica com firma reconhecida e fotocó-
pia de documento de identidade do procurador.
Art. 5º - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os 
cônjuges, companheiros, (ascendentes e descendentes, sogro, 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
do (a) servidor (a) Márcia Patrícia Pereira, detentor (a) do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem Plantonista, com 
jornada de semanal conforme escala de plantão, na Secretaria 
Municipal de Saúde, inscrito (a) na matrícula funcional nº 7666.

Art. 2º O período de prorrogação da licença para tratar de interes-
ses particulares é de 05/04/2015 a 05/04/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 03/05/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1150/2015
PORTARIA nº 1150 de 13 de abril de 2015
Prorroga, a Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) 
Servidor(a) Marilene Galliani de Souza, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira), na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
do (a) servidor (a) Marilene Galliani de Souza, detentor (a) do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Meren-
deira), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, inscrito (a) na matrícula funcional nº 9015.

Art. 2º O período de prorrogação da licença para tratar de interes-
ses particulares é de 20/03/2015 a 20/03/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/03/2015.

Biguaçu, 13 de abril de 2015.
Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PP 114/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 114/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO DAS 
ESTRADAS VICINAIS, MATERIAL DE SEGURANÇA, FERRAMENTAS, 
UTILIDADES, PINTURA, EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDU-
AL, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TUBOS DE CONCRETO PARA 
DRENAGEM PLUVIAL, CONSTRUÇÃO DE BUEIRO E PONTILHÕES.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 30 abril, 2015, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 30 abril, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 10.605/2015
DECRETO N. 10.605, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL CONJUNTA DE DIREI-
TOS HUMANOS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o 
art. 75, I, “o”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal Conjunta de Di-
reitos Humanos, a ser realizada no Município de Blumenau/SC, 
nos dias 20, 21 e 22 de maio de 2015, em conformidade com 
as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, Conselho Municipal do Idoso - CMI e 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
COMPED e orientações gerais da Secretaria Nacional de Direitos 
Humanos da Presidência da República.

Art. 2º A I Conferência Municipal Conjunta de Direitos Humanos 
englobará três políticas públicas com os seguintes temas:

I - IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente: “Política e Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes - Fortalecendo os Conselhos dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente”;

II - I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: “Pro-
tagonismo e Empoderamento da Pessoa Idosa - Por um Brasil de 
Todas as Idades”;

III - I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência: “O Desafio na Implementação das Políticas da Pessoa com 
Deficiência: Transversalidade como Radicalidade dos Direitos Hu-
manos”.

Art. 3º A I Conferência Municipal Conjunta de Direitos Humanos 
será coordenada em conjunto pela Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social - SEMUDES e pelos Coordenadores-Gerais 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
do Conselho Municipal do Idoso e pelo Coordenador do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FIA, do Fundo Municipal do Idoso - FMI e Fundo Municipal de 
Assistência Social.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 8 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobri-
nho, madrasta ou padrasto ou enteado) parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
Art. 6º - O uso de documentos ou informações falsas, declaradas 
na ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará 
na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará 
todos os atos dela decorrentes, com prejuízo de responsabilização 
dos envolvidos conforme dispõe a legislação vigente.
Art. 7º - Aprovar a composição paritária da Comissão Eleitoral 
do processo de eleição de escolha dos Conselheiros Tutelares da 
Gestão 2016/2020, assim disposto: Representação Governamen-
tal: Ana Paula Medeiros e Silva Vicente e Shirley Terezinha Fraga. 
Representação não governamental: Maximiliano Faria e Djeison 
Ferreira de Lima.

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
Ana Paula Medeiros e Silva Vicente
Presidente do CMDCA/Biguaçu
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GAC nº 19/2015, de 06/04/2015, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com 
as atribuições previstas na Lei Complementar nº 856, 
de 26 de abril de 2012, para compor o Conselho Municipal de Po-
líticas Públicas sobre Drogas - COMEN, juntamente com os demais 
membros:

VANESSA TAMARA VIANA QUADROS, representante titular da 
Secretaria Municipal de Saúde, em substituição a SUZANA ZOL-
NOWSKI, nomeada pela Portaria nº 16.108, de 21 de agosto de 
2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.643/2015
PORTARIA Nº 18.643, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA REPRESENTANTE PARA COMPOR O CONSELHO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO - CME.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal 
de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, 
“c” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 
1990, de acordo com o art. 4º da Lei Complementar nº 865, de 
28 de setembro de 2012, e conforme Memorando nº 152/2015 - 
GABINETE SEMED, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com 
as atribuições previstas na Lei Complementar nº 865, 
de 28 de setembro de 2012, para compor o Conselho Municipal de 
Educação - CME:

JOSIANE TANCON, representante suplente 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em substituição 
a SANDRA REGINA FARINA DE LIMA, nomeada pela Portaria nº 
17.208, de 14 de agosto de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.644/2015
PORTARIA N.º 18.644, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL N.R.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições conferidas pelos artigos 75, II, “f”, da Lei Orgâni-
ca do Município, promulgada em 29/03/1990, e 209 da Lei Com-
plementar n. 660, de 28/11/07, e conforme solicitação efetuada 
pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Helenice G.M. Luchet-
ta, por meio do Memorando nº 141/15 - Gabinete SEMED, de 
27/03/2015, resolve:

DETERMINAR

I - a instauração de processo administrativo disciplinar, a ser 
conduzido pela Segunda Comissão de Sindicância e Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, designada pelas Portarias n. 13.865, de 
08/06/2010, n. 15.326, de 18/01/2012 e n. 16.748, de 06/03/2013, 
para apurar a responsabilidade da servidora pública municipal 

PORTARIA Nº 18.640/2015
PORTARIA Nº 18.640, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
EXONERA FELIPE LEITE DO CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMUDES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR

FELIPE LEITE, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Segurança Alimentar, símbolo CC-3, 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, 
nomeado pela Portaria nº 18.204, de 04 de novembro de 2014, 
no dia 13 de abril de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.641/2015
PORTARIA Nº 18.641, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA FELIPE LEITE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE GERENTE DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR

FELIPE LEITE, para o exercício do 
cargo em comissão de Gerente de Informações Educacionais, sím-
bolo CC-3, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
no dia 14 de abril de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.642/2015
PORTARIA Nº 18.642, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA MEMBRO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS - COMEN.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 18, da 
Lei Complementar nº 856, de 26 de abril de 2012 e Memorando 
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NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 051/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 051/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA PÚBLICA CENTRO DE INFORMÁTICA

E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de manu-
tenção (preventiva e corretiva), da Rede de Fibra Óptica, na ci-
dade de Blumenau, para uma extensão fixa e determinada de 77 
km (setenta e sete quilômetros) contendo, na data de assinatura 
do presente instrumento 61 (sessenta e um) pontos de conexão, 
podendo ser expandida no máximo em até mais 19 (dezenove) 
pontos de conexão.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-258/2014.

PREÇO: Pelos serviços de manutenção (preventiva e corretiva) 
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), totalizando o valor contratual em R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

DATA: 12 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 052/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 052/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de curso/treinamento para os servidores efetivos da fiscalização 
tributária, nas áreas de auditoria e contabilidade tributárias, direi-
to tributário, direito administrativo e regime do Simples Nacional 
(Item 10 do Projeto PMAT - Proposta nº 64060439013), curso que 
terá como nomenclatura Gestão Tributária Municipal.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-11/15.

PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) que será pago 
mediante documento fiscal, em 05 (cinco) parcelas iguais de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais) cada, a partir da assinatura do 
contrato, vencendo a primeira na data do início do curso e as sub-
sequentes com intervalo de 60 (sessenta) dias.

PRAZO: O programa do curso contempla carga horária de 380 
(trezentas e oitenta) horas, com previsão de duração de 18 (de-
zoito) meses, a iniciar em Abril de 2015.

DATA: 18 de fevereiro de 2015.

N.R., matrícula nº 17374-6, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 
acordo com o que consta dos documentos acostados ao Memoran-
do nº 141/2015 - Gabinete SEMED, de 27/03/2015, subscrito pela 
Secretária Municipal de Educação, por infringir, em tese, os arts. 
176, III (manter, nas relações de trabalho ou não, comportamento 
condizente com a sua qualidade de servidor público e de cidadão); 
V(tratar com urbanidade os demais servidores e o público em ge-
ral); VI (observar as normas legais e regulamentares) e 177, XXVII 
(infligir maus tratos morais ou físicos, em serviço, a servidor ou a 
particular) da Lei Complementar n. 660, de 28/11/07;

II - o AFASTAMENTO PREVENTIVO, da servidora pública N.R., do 
exercício do cargo, a contar da data da notificação da referida ser-
vidora, sem prejuízo da remuneração, nos termos do artigo 213, 
da Lei Complementar n.º 660/07, conforme requerimento efetua-
do pela Secretária Municipal de Educação, por meio do Memoran-
do n. 141, de 27/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.645/2015
PORTARIA N.º 18.645, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL A.J.S.P.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 75, II, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29/03/1990, de conformidade com o 
art. 209 da Lei Complementar n.º 660, de 28/11/07, e atendendo 
a solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 
Helenice Glorinha Machado Luchetta, por meio do Memorando n.º 
157/15 - Gabinete SEMED, de 07/04/15, resolve:

DETERMINAR:

I) a instauração de processo administrativo disciplinar a ser con-
duzido pela Segunda Comissão de Sindicância e Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, designada pelas Portarias n. 13.865, 
de 08/06/2010 e n. 15.326, de 18/01/2012 e n. 16.748, de 
06/03/2013, para apurar a responsabilidade disciplinar do servi-
dor público municipal A.J.S.P., matrícula n. 22864-6, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, de acordo com o que consta 
dos documentos acostados ao Memorando nº 157/2015 - Gabi-
nete SEMED, de 07/04/2015, subscrito pela Secretária Municipal 
de Educação e Boletins de Ocorrência nº 00290-2015-01956 e 
nº 00290-2015-01944, por infringir, em tese, os artigos 176, III 
(manter, nas relações de trabalho ou não, comportamento condi-
zente com a sua qualidade de servidor público e de cidadão); 177, 
XXII (praticar improbidade administrativa nos termos da lei fede-
ral), XXXI (praticar incontinência pública ou conduta escandalosa), 
XXXII (assediar sexualmente outro servidor ou o administrado), 
da Lei Complementar n.660, de 28/11/2007, bem como o art. 11 
e inciso I da Lei Federal 8.429/92;

II) o AFASTAMENTO PREVENTIVO, do servidor público A.J.S.P., do 
exercício do cargo, a contar da data da sua notificação, sem preju-
ízo da remuneração, nos termos do artigo 213, da Lei Complemen-
tar n.º 660/07, conforme requerimento efetuado pela Secretária 
Municipal de Educação por meio do Memorando nº157/2015, de 
07/04/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de abril de 2015.
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FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 037, de 06 de de-
zembro de 2012.

PRAZO: Prorroga o prazo para sua execução até o dia 10 de se-
tembro de 2015.

DATA: 18 de março de 2015.

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 004/11
EXTRATO - 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2011

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SENIOR SISTEMAS S.A.

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS APLICATI-
VOS NO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS NOS MÓDULOS DE 
MEDICINA, PORTAL RH, RECRUTAMENTO, TREINAMENTO E QUA-
DRO DE VAGAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-358, de 
08 de dezembro de 2010.

PREÇO: Reajusta o valor pago à contratada para R$ 7.525,97 (sete 
mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) 
mensais, a contar do dia 07 de dezembro de 2014, totalizando o 
valor do contrato em R$ 90.311,64 (noventa mil, trezentos e onze 
reais e sessenta e quatro centavos).

DATA: 20 de fevereiro de 2015.

- Altera a dotação orçamentária.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 024/11
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 024/2011

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

GRAHL PARTICIPAÇÕES LTDA.

OBJETO: Locação de um terreno edificado com uma casa de alve-
naria destinada ao funcionamento do Abrigo Municipal de Blume-
nau e Centro Dia.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-006.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de março de 2015 até 28 de fevereiro de 2016.

PREÇO: Renova também o valor da locação que se mantém em 
R$ 4.125,75 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e 
cinco centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
49.509,00 (quarenta e nove mil e quinhentos e nove reais).

DATA: 12 de março de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 068/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 068/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

H.R. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua das Missões, nº. 
150, Bairro Ponta Aguda, Blumenau/SC, destinado à instalação da 
unidade da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-019/15, de 27 
de fevereiro de 2015.

PREÇO: O valor da locação é de R$ 8.055,00 (oito mil e cinquen-
ta e cinco reais) mensais, totalizando o valor contratual em R$ 
96.660,00 (noventa e seis mil e seiscentos e sessenta reais).

PRAZO: O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, com 
vigência a partir de 1º (primeiro) de janeiro e término em 31 (trin-
ta e um) de dezembro de 2015.

DATA: 13 de março de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 076/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 076/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA TOFFOL PRODUÇÕES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de decoração de 
Páscoa na área externa da Vila Germânica e no Setor 3, incluin-
do o fornecimento do projeto de decoração, material necessário, 
montagem, desmontagem, manutenção corretiva no período de 
permanência da decoração e instalação de todos os acessórios 
necessários.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 003, de 18 de feve-
reiro de 2015.

PREÇO: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

PRAZO: A contar de 18 de março até contar da sua assinatura até 
o dia 15 de abril de 2015.

DATA: 18 de março de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 004/13
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

AGR ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA.

OBJETO: Serviço de elaboração de projetos de regularização fun-
diária do Loteamento Vereador Romário da Conceição Badia.
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 042/2013
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 042/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

LABORATÓRIO SANTA ISABEL DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de laboratório de análises clínicas 
para realização de exames laboratoriais aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-038, de 
07 de maio de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2015 até 31 de março de 2016.

PREÇO: Renova o valor estimado pago à contratada que se man-
tém em R$ 111.240,00 (cento e onze mil e duzentos e quarenta 
reais) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 1.334.880,00 
(um milhão, trezentos e trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta 
reais). - Acrescenta a quantia de 
R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) em decorrência do au-
mento da demanda dos serviços contratados.

DATA: 23 de março de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 043/2013
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 043/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

PROBST ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

OBJETO: Serviços de análises clínicas para realização de exames 
laboratoriais aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-038, de 
07 de maio de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2015 até 31 de março de 2016.

PREÇO: Altera o valor pago à credenciada para 
R$ 24.948,00 (vinte e quatro mil, novecentos e quarenta e oito 
reais) mensais, totalizando o valor contratual em 
R$ 299.376,00 (duzentos e noventa e nove mil, trezentos e seten-
ta e seis reais).

DATA: 18 de março de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 036/2014
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 036/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
(ISSBLU)

E A EMPRESA SENIOR SISTEMAS S/A.

OBJETO: Seleção de empresa para licença de uso, atualização e 
suporte técnico de software especializado em gestão e elaboração 
de folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensio-
nistas.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 02-018, de 17 de de-
zembro de 2013.

PREÇO: Reajusta o valor da licença de uso de software para R$ 
1.258,36 (mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e trinta e seis 
centavos) mensais, a contar de 18 de fevereiro de 2015. - Rea-
justa o valor da hora dos serviços de customização e manutenção 
do sistema para R$ 214,83 (duzentos e quatorze reais e oitenta 
e três centavos), totalizando o valor estimado para o item em R$ 
85.932,00 (oitenta e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais)

DATA: 16 de março de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 039/14
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 039/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU - URB.

OBJETO: Serviços de recuperação de caixas coletoras, substituição 
de tubos, recuperação de pavimento dentre outros serviços que 
visam à manutenção das vias e logradouros públicos.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-207, de 28 de 
novembro de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 26 de fevereiro de 2015 até 25 de fevereiro de 2016.

PREÇO: O valor pago pelos serviços para o novo período con-
tratual, após nova composição dos custos, passa a ser de R$ 
620.749,72 (seiscentos e vinte mil, setecentos e quarenta e nove 
reais e setenta e dois centavos) mensais, totalizando o valor con-
tratual em R$ 7.448.996,64 (sete milhões, quatrocentos e qua-
renta e oito mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e 
quatro centavos).

DATA: 16 de março de 2015.
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PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 1.397,92 (mil, tre-
zentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos) mensais, 
a contar do dia 1º de fevereiro de 2015, totalizando o valor do 
contrato em R$ 16.775,04 (dezesseis mil, setecentos e setenta e 
cinco reais e quatro centavos).

DATA: 16 de março de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 082/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 082/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

ECOMAX - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA.

OBJETO: Exames de densiometria óssea duo energética (vérte-
bras lombares) aos usuários do Sistema Único de Saúde.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-034, de 
1º de abril de 2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2015 até 31 de março de 2016.

PREÇO: Altera o valor estimado pago à contratada para 
R$ 2.500,01 (dois mil, quinhentos reais e um centavo) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 30.000,12 (trinta mil reais 
e doze centavos). - Acrescenta a quantia de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) para pagamento de exames já realizados

DATA: 23 de março de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 088/2012
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 088/2012

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

DRJ RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA.

OBJETO: Locação de 45 (quarenta e cinco) rádios portáteis vhf.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n.º 043, 06 de junho de 
2012.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 3.712,50 (três mil, setecentos 
e doze reais e cinqüenta centavos), ou seja, 12,5% a mais que o 
valor inicialmente estimado - a contar do dia 09 de março de 2015.

DATA: 16 de março de 2015.

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 043/2011
EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 043/2011

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. FRANCISCO HEIDMANN.

OBJETO: Locação de um imóvel destinado ao funcionamento do 
C.E.I. Professora Andréa da Silva.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-029, de 14 de 
março de 2011.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 2.803,94 (dois mil, 
oitocentos e três reais e noventa e quatro centavos) mensais - a 
contar de 12 de fevereiro de 2015, totalizando o valor da locação 
em R$ 33.647,28 (trinta e três mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e vinte e oito centavos).

DATA: 16 de março de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 071/2013
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 071/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

EQUIPE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de laboratório de análises clínicas 
para realização de exames laboratoriais aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-043, de 
20 de maio de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2015 até 31 de março de 2016.

PREÇO: Renova o valor estimado pago pelos serviços que se man-
tém em R$ 108.864,00 (cento e oito mil e oitocentos e sessenta 
e quatro reais) os gastos mensais durante a execução deste con-
trato, totalizando o valor do contrato em R$ 1.306.368,00 (um 
milhão, trezentos e seis mil e trezentos e sessenta e oito reais).

DATA: 18 de março de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 080/2013
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 080/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. FRANCISCO HEIDMANN.

OBJETO: Locação de um terreno destinado ao funcionamento do 
parque de recreações anexo ao C.E.I. Andréa da Silva.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-067, de 26 de 
junho de 2013.
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9º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 259/2010
EXTRATO - 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 259/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

RISOTOLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de preparo e distribuição da ali-
mentação escolar.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-020/10, de 21 de de-
zembro de 2010.

PREÇO: Acrescenta R$ 593.409,13 (quinhentos e noventa e três 
mil, quatrocentos e nove reais e treze centavos), em decorrência 
do reajuste acumulado em 3.6749% - janeiro/dezembro de 2014 
- totalizando o valor do contrato em R$ 16.741.035,78 (dezesseis 
milhões, setecentos e quarenta e um mil, trinta e cinco reais e 
setenta e oito centavos).

- Acrescenta a quantia de R$ 4.138.646,18 (quatro milhões, cento 
e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezoito cen-
tavos), em decorrência do aumento da quantidade de refeições - 
conforme justificativa anexa ao processo em fl. 912 - totalizando o 
valor do contrato em R$ 20.879.681,96 (vinte milhões, oitocentos 
e setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa e 
seis centavos).

DATA: 11 de março de 2015.

TERMO RESCIÇÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 
076/2014
EXTRATO - TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO 
Nº. 076/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

BENEFATTO CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: Execução de 01 (uma) ponte localizada na Rua Bernardo 
Reiter.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 031/2013.

DATA: 17 de março de 2015.

A contar do dia 17 de março de 2015.

TERMO RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 
77/2014
EXTRATO - TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO 
Nº. 077/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

BENEFATTO CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: Execução de 01 (uma) ponte localizada na Rua Mariana 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 135/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 135/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

UROCLÍNICA BLUMENAU LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços na área de litotripsia extracorpórea 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-054, de 
29 de abril de 2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2015 até 31 de março de 2016.

PREÇO: Renova o valor estimado pago pelos serviços que se man-
tém em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais, tota-
lizando o valor do contrato em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

DATA: 20 de fevereiro de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 140/2014
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 140/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ERNANI DA SILVA.

OBJETO: Locação de um imóvel destinado ao funcionamento do 
Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-056, de 18 de 
abril de 2014.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 3.615,35 (três mil, 
seiscentos e quinze reais e trinta e cinco centavos) mensais, a 
contar de 1º de novembro de 2014.

DATA: 04 de março de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 140/2012
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 140/2012

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

F&P CLÍNICA FISIOTERÁPICA LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-082/12, 
de 05 de julho de 2012.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 6.336,00 (seis mil, trezentos 
e trinta e seis reais), ou seja, 25% a mais que o valor inicialmente 
previsto.

DATA: 11 de março de 2015.
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PREÇO: Altera o valor de contribuição para R$ 3.135,00 (três mil, 
cento e trinta e cinco reais) mensais, a contar de 1º de fevereiro 
de 2015, totalizando o valor contratual em R$ 37.620,00 (trinta e 
sete mil seiscentos e vinte reais).

DATA: 24 de fevereiro de 2015.

Altera a dotação orçamentária.

Câmara muniCiPal

LEI Nº 8.090, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 8.090, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ARTIGO 10, DA LEI N 7.127, DE 
02 DE AGOSTO DE 2007.

NAPOLEÃO BERNARDES NETO, Prefeito Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgâni-
ca do Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O parágrafo único é renumerado como § 1º do artigo 10, 
da Lei nº 7.127, de 02 de agosto de 2007, que “Dispõe sobre o 
Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros no municí-
pio de Blumenau e dá outras providências”, e ficam acrescentados 
o inciso VIII e o § 2º ao referido dispositivo legal, com as seguin-
tes redações:

“Art. 10 ............................................................................

VIII - desembarcar dos ônibus, o usuário do transporte coletivo, a 
seu pedido, no período das 22 às 5 horas, em qualquer local onde 
seja permitido o estacionamento, no trajeto regular da linha, mes-
mo que não haja ponto de parada regulamentado.

§ 1º. .................................................................................

§ 2º O concessionário deverá colocar adesivos, no interior dos ve-
ículos de transporte coletivo urbano, em local de boa visibilidade, 
informando sobre o direito dos usuários ao desembarque na forma 
do inciso VIII, deste artigo.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 09 DE ABRIL DE 2015.
MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente da Câmara

 RESOLUÇÃO MD Nº 2.263
RESOLUÇÃO MD Nº 2.263
INDICA SERVIDORES PÚBLICOS PARA EXERCEREM FUNÇÕES NA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º São indicados, para o período de 22 de março a 21 de 
setembro de 2015, os servidores públicos Augusto Reiter, Ary Mo-
lin Júnior e Elizabeth Vahldiek, para exercerem, respectivamente, 
as funções de Presidente, Relator e Secretário da Comissão de 

Bronnemann.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 030/2013.

DATA: 17 de março de 2015.

 A contar do dia 17 de março de 2015.

TERMO RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 
270/2014
EXTRATO - TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO 
Nº. 270/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI.

OBJETO: Recuperação do telhado do Museu da Cerveja.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 018/2014.

DATA: 11 de março de 2015.

A contar do dia 11 de março de 2015.

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE - 
REVOGAÇÃO PROCESSO ELEIÇÃO Nº 01/2015
 MUNICIPIO DE BLUMENAU
REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DA JUVENTUDE N. 001/2015
A Comissão Eleitoral para o Processo de Eleição de Conselheiros 
Não Governamentais, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blica a REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE CONVOCAÇÃO das Enti-
dades não governamentais, com sede e atividades no Município 
de Blumenau/SC, para o Fórum de Eleição dos Representantes 
que comporão o Conselho Municipal da Juventude - CMJ, Gestão 
2015/2017, em razão da ausência de inscrição de entidades para 
representar determinados segmentos, o que culminou na super-
veniente constatação da necessidade de alteração legislativa na 
Lei Complementar n. 921, de 24 de março de 2014. Blumenau, 
13/04/2015 - João Paulo Taumaturgo da Silva - Presidente da Co-
missão Eleitoral para o Processo de Eleição de Conselheiros Não 
Governamentais do CMJ.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 275/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA).

OBJETO: Contrato de rateio relativo à prestação de serviços de 
tecnologia da informação - Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº.08-222/2014.
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RESOLUÇÃO MD Nº 2.265
RESOLUÇÃO MD Nº 2.265
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EM EVENTO 
ASSOCIATIVO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a participação do servidor público Cristiano 
Carlos Baifus, na XIV Assembleia Geral Ordinária da ASTRAL - As-
sociação Brasileira de Televisões e Rádios Legislativas, em Belo 
Horizonte (MG), nos dias 9 e 10 de abril de 2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de transporte 
aéreo de ida e volta e de duas diárias A e uma diária “B”, conforme 
tabela própria, ao servidor público participante.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da 
Câmara Municipal.

Art. 4º Após o retorno, o servidor público deverá apresentar à 
Mesa Diretora, um relatório sobre a sua participação no evento 
associativo.

Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 27 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.266
RESOLUÇÃO MD Nº 2.266
ADOTA A REGULAMENTAÇÃO DO DECRETO Nº 8.609, DE 1º DE 
FEVEREIRO DE 2008, PARA ANTECIPAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 
NATALINA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO 
E DETERMINA PROVIDÊNCIAS CONEXAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o art. 36, VIII, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Blumenau, faz saber 
que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica adotado o disposto no Decreto nº 8.609, de 1º de fe-
vereiro de 2008, que “Regulamenta a antecipação da gratificação 
natalina aos servidores públicos municipais do Poder Executivo, 
suas autarquias e fundações” e editados, nos termos desta Re-
solução da Mesa Diretora, procedimentos próprios do Poder Le-
gislativo, para efeitos de antecipação da gratificação natalina aos 
servidores públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º Os requerimentos dos servidores públicos para a anteci-
pação da gratificação natalina, na Câmara Municipal, nos termos 
do artigo 3º, do Decreto nº 8.609/2008, serão processados pela 
Coordenação de Gestão de Pessoas e apreciados e deliberados 
pelo Diretor Geral.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 

Avaliação do Estágio Probatório, nos termos dos artigos 2º e 3º, 
da Resolução MD nº 2.012, de 19 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica determinado à Assessoria Administrativa da Câmara 
Municipal, para que proceda ao assentamento funcional do dispos-
to nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação,  gerando efeitos a partir de 22 de março de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 20 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.264
RESOLUÇÃO MD Nº 2.264
EXTINGUE OS EFEITOS DA RESOLUÇÃO MD Nº 2.014, DE 13 DE 
JANEIRO DE 2014 E DA RESOLUÇÃO MD Nº 2.132, DE 21 DE 
AGOSTO DE 2014, EM RELAÇÃO AOS MANDATOS DOS VEREADO-
RES CÉLIO DIAS, FÁBIO ALLAN FIEDLER E ROBINSOM FERNAN-
DO SOARES.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o art. 36, VIII, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Blumenau, faz saber 
que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam extintos os efeitos da Resolução MD nº 2.014, de 
13 de janeiro de 2014 e da Resolução MD nº 2.132, de 21 de 
agosto de 2014, em relação a perda dos mandatos dos Vereado-
res Célio Dias, Fábio Allan Fiedler e Robinsom Fernando Soares, 
em razão da decisão do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, profe-
rida em 24 de março de 2015, no Recurso Especial Eleitoral nº 
670-73.2012.6.24.0088, que determinou o retorno dos referidos 
parlamentares ao exercício do mandato de Vereador da Câmara 
Municipal de Blumenau.
Art. 2º Faz parte integrante dos autos desta Resolução MD, cópia 
da decisão do TSE, de que trata o artigo 1º.
Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 26 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA  CÉLIO DIAS MARCO 
Vice-Presidente   1º Secretário 

ANTONIO WANROSWKY
2º Secretário
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Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.269
RESOLUÇÃO MD Nº 2.269
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º São exonerados, em 31 de março de 2015, os servidores 
públicos Scheila Carolina Borges de Lima, ocupante do cargo de 
Assessor Político e Francisco de Assis Rodrigues, ocupante do car-
go de Coordenador Político, ambos de provimento em comissão, 
lotados no gabinete do Vereador Robinsom Fernando Soares - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA  CÉLIO DIAS 
Vice-Presidente   1º Secretário 

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.267
RESOLUÇÃO MD Nº 2.267
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º São exonerados, em 30 de março de 2015, os servidores 
públicos Evaldo Anacleto, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete 
de Vereador e Edgar Lingner, ocupante do cargo de Assessor Po-
lítico, ambos de provimento em comissão, lotados no gabinete do 
Vereador Robinsom Fernando Soares - do Quadro de Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.268
RESOLUÇÃO MD Nº 2.268
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA OCUPANTE DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 30 de março de 2015, a servidora pública 
Graciana Aparecida Beck, ocupante do cargo de Coordenador Polí-
tico, de provimento em comissão, lotado no gabinete do Vereador 
Fábio Allan Fiedler - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Blumenau.
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VI - Jorge Humberto dos Santos - Assessor Executivo;

VII - Rosete de Jesus Rosa Boehm - Assessor do Programa Vere-
ador Mirim;

VIII - Antonio Amaro de Souza - Coordenador Executivo de Co-
municação.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.272
RESOLUÇÃO MD Nº 2.272
NOMEIA LÍGIA FERNANDES DE OLIVEIRA, ALFONSO ESPÍNDOLA 
E WILSON LIGMANOSKI EM CARGOS DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  São nomeados, em 31 de março de 2015, em cargos de 
provimento em comissão, Lígia Fernandes de Oliveira, no cargo 
de Coordenador Político, lotado no gabinete do Vereador Fábio 
Allan Fiedler, Alfonso Espíndola, no cargo de Assessor Político e 
Wilson Ligmanoski, no cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, 
lotados no gabinete do Vereador Robinsom Fernando Soares - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.270.
RESOLUÇÃO MD Nº 2.270.
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º São exonerados, em 31 de março de 2015, os servidores 
públicos Rodson Jean Adriano e Adolfo Eing, ocupantes dos cargos 
de Assessor Político, de provimento em comissão, lotados no ga-
binete do Vereador Fábio Allan Fiedler - do Quadro de Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É exonerada, em 5 de abril de 2015, a servidora pública 
Ana Débora Gomes, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete de 
Vereador, de provimento em comissão, lotado no gabinete do Ve-
reador Fábio Allan Fiedler - do Quadro de Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Blumenau

Art. 3º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.271.
RESOLUÇÃO MD Nº 2.271.
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º São exonerados, em 5 de abril de 2015, os servidores 
públicos ocupantes de cargos de provimento em comissão - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
assim relacionados, por cargo, nos incisos de artigo:

I - André Ross Spezim da Silva - Assessor Executivo;

II - Júlio César Pereira - Coordenador Executivo da Escola do Le-
gislativo;

III - Jaison Joni Pereguda - Diretor Financeiro;

IV - Genilso Hammes - Coordenador de Serviços da Presidência;

V - Cristiano Carlos Baifus - Assessor de Imprensa;
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CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.275
RESOLUÇÃO MD Nº 2.275
ALTERA DISPOSITIVOS DO ARTIGO 3º, DA RESOLUÇÃO MD Nº 
2.174, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É corrigida a numeração do inciso “V”, para inciso VII e os 
incisos I, II, V e VI do artigo 3º, da Resolução MD nº 2.174, de 10 
de novembro de 2014, que “Dispõe sobre o uso de telefones ce-
lulares pós-pagos no âmbito da Câmara Municipal de Blumenau”, 
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º ...................................................................................
.....

I - Diretor de Comunicação; (NR)

II - Controlador Interno; (NR)

 ..............................................................................................
.............. 

V - Coordenador de Contabilidade; (NR)

VI - Coordenador Executivo de Comunicação; (NR)

VII - Assessor Administrativo.”

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.273
RESOLUÇÃO MD Nº 2.273
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 31 de março de 2015, o servidor público 
Valdir Loos, ocupante do cargo de Coordenador Político, de provi-
mento em comissão, lotado no gabinete do Vereador Mário Hilde-
brandt - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.274
RESOLUÇÃO MD Nº 2.274
NOMEIA LILIANE SCHMITT EM CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeada, em 1º de abril de 2015, Liliane Schmitt, no 
cargo de Coordenador Político, de provimento em comissão, lo-
tado no Gabinete do Vereador Robinsom Fernando Soares - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 1º DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente
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Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.279
RESOLUÇÃO MD Nº 2.279
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO 
AUGUSTO REITER.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação de 
Função de Coordenador de Controle de Gestão Fiscal ao servidor 
público efetivo Augusto Reiter, de 70% (setenta por cento) do 
valor do vencimento da referência 60 (sessenta) do quadro de 
Referências de Vencimento da Câmara Municipal de Blumenau, 
lotada na Controladoria Interna, para exercer as funções previstas 
no parágrafo único do art. 36-F, da Resolução nº 423, de 16 de 
maio de 2013 e nos termos da Lei Complementar nº 393, de 25 
de março de 2003 e da Lei Complementar nº 889, de 21 de maio 
de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.276
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.276
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO 
FERNANDO CELA NETO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação 
de Função de Motorista Oficial da Presidência ao servidor público 
efetivo Fernando Cela Neto, de 35% (trinta e cinco por cento) do 
valor do vencimento da referência 60 (sessenta) do quadro de 
Referências de Vencimento da Câmara Municipal de Blumenau, 
lotada no Gabinete da Presidência, para exercer as funções pre-
vistas no § 4º do art. 9º, da Resolução nº 423, de 16 de maio de 
2013 e nos termos da Lei Complementar nº 393, de 25 de março 
de 2003 e da Lei Complementar nº 889, de 21 de maio de 2013 
e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º É revogada a Resolução MD nº 1.954, de 1º de junho de 
2013.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.277
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.277
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 
AMANDA ZORZAN ADRIANO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação 
de Função de Coordenador de Gestão de Pessoas à servidora pú-
blica efetiva Amanda Zorzan Adriano, de 100% (cem por cento) 
do valor do vencimento da referência 60 (sessenta) do quadro de 
Referências de Vencimento da Câmara Municipal de Blumenau, 
lotada na Diretoria Geral, para exercer as funções previstas no art. 
20-B, da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e nos termos 
da Lei Complementar nº 393, de 25 de março de 2003 e da Lei 
Complementar nº 889, de 21 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.
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na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.282
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.282
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO 
CÉLIO ALEXANDRE MACHADO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação de 
Função de Coordenador de Avaliação de Desempenho ao servidor 
público efetivo Célio Alexandre Machado, de 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor do vencimento da referência 60 (sessenta) 
do quadro de Referências de Vencimento da Câmara Municipal 
de Blumenau, lotada na Assessoria Administrativa, para exercer 
as funções previstas no art. 20-D, da Resolução nº 423, de 16 de 
maio de 2013 e nos termos da Lei Complementar nº 393, de 25 
de março de 2003 e da Lei Complementar nº 889, de 21 de maio 
de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.280
RESOLUÇÃO MD Nº 2.280
RATIFICA CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DO PODER EXECUTI-
VO E CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR PÚ-
BLICO JAISON JONI PEREGUDA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É ratificada a cessão do servidor público efetivo Jaison 
Joni Pereguda, do Poder Executivo, para desempenhar funções na 
Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação 
de Função de Coordenador de Contabilidade ao servidor público 
efetivo Jaison Joni Pereguda, de 100% (cem por cento) do valor 
do vencimento da referência 60 (sessenta) do quadro de Refe-
rências de Vencimento da Câmara Municipal de Blumenau, lotada 
na Diretoria Financeira, para exercer as funções previstas no art. 
30-B, da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e nos termos 
da Lei Complementar nº 393, de 25 de março de 2003 e da Lei 
Complementar nº 889, de 21 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 3º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.281
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.281
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 
MELISSA NASCIMENTO BORON.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação 
de Função de Coordenador de Compras à servidora pública efetiva 
Melissa Nascimento Boron, de 100% (cem por cento) do valor do 
vencimento da referência 60 (sessenta) do quadro de Referências 
de Vencimento da Câmara Municipal de Blumenau, lotada na As-
sessoria Administrativa, para exercer as funções previstas no art. 
42-B, da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e nos termos 
da Lei Complementar nº 393, de 25 de março de 2003 e da Lei 
Complementar nº 889, de 21 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, 
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Art. 3º É revogada a Resolução MD nº 1.957, de 1º de junho de 
2013.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.285
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.285
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 
CLEUDIR IVETE BORTOLOTTO DE ASSIS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação de 
Função de Coordenador de Sítio Oficial à servidora pública efetiva 
Cleudir Ivete Bortolotto de Assis, de 35% (trinta e cinco por cento) 
do valor do vencimento da referência 60 (sessenta) do quadro de 
Referências de Vencimento da Câmara Municipal de Blumenau, 
lotada na Diretoria de Comunicação, para exercer as funções pre-
vistas no art. 48, da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e 
nos termos da Lei Complementar nº 393, de 25 de março de 2003 
e da Lei Complementar nº 889, de 21 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º É revogada a Resolução MD nº 1.958, de 1º de junho de 
2013.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.283
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.283
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 
DULCENÉIA DE SOUSA ROEPKE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação de 
Função de Coordenador de Licitações à servidora pública efetiva 
Dulcenéia de Sousa Roepke, de 100% (cem por cento) do valor 
do vencimento da referência 60 (sessenta) do quadro de Refe-
rências de Vencimento da Câmara Municipal de Blumenau, lotada 
na Diretoria Geral, para exercer as funções previstas no art. 17, 
da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e nos termos da Lei 
Complementar nº 393, de 25 de março de 2003 e da Lei Comple-
mentar nº 889, de 21 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º É revogada a Resolução MD nº 1.955, de 1º de junho de 
2013.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.284
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.284
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 
MARJORI SIMONE TSCHOEKE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É concedida, a partir de 6 de abril de 2015, Gratificação de 
Função de Coordenador de Empenhos e Controle de Custos à ser-
vidora pública efetiva Marjori Simone Tschoeke, de 50% (cinquen-
ta por cento) do valor do vencimento da referência 60 (sessenta) 
do quadro de Referências de Vencimento da Câmara Municipal de 
Blumenau, lotada na Diretoria Financeira, para exercer as funções 
previstas no art. 29, da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 
e nos termos da Lei Complementar nº 393, de 25 de março de 
2003 e da Lei Complementar nº 889, de 21 de maio de 2013 e 
suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.
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1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.288
RESOLUÇÃO MD Nº 2.288
NOMEIA ANA DÉBORA GOMES EM CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeada, em 6 de abril de 2015, Ana Débora Gomes, no 
cargo de Coordenador de Serviços, de provimento em comissão, 
lotado na Diretoria Geral - do Quadro de Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolução nº 423, 
de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.289
RESOLUÇÃO MD Nº 2.289
NOMEIA ANDRÉ ROSS SPEZIM DA SILVA EM CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 6 de abril de 2015, André Ross Spezim da 
Silva, no cargo de Controlador Interno, de provimento em comis-
são, lotado na Controladoria Interna - do Quadro de Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da Reso-
lução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.

RESOLUÇÃO MD Nº 2.286
RESOLUÇÃO MD Nº 2.286
NOMEIA DANIEL MARCOS KIECKBUSCH EM CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 6 de abril de 2015, Daniel Marcos Kie-
ckbusch, no cargo de Assessor Executivo, de provimento em co-
missão, lotado na Diretoria Geral - do Quadro de Servidores Públi-
cos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolução 
nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.287
RESOLUÇÃO MD Nº 2.287
NOMEIA ANTONIO AMARO DE SOUZA EM CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 6 de abril de 2015, Antonio Amaro de 
Souza, no cargo de Diretor de Comunicação, de provimento em 
comissão, lotado na Diretoria de Comunicação - do Quadro de Ser-
vidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos 
da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
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Municipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Reso-
lução, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.292
RESOLUÇÃO MD Nº 2.292
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA OCUPANTE DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 6 de abril de 2015, a servidora pública 
Maria Aparecida Peixoto M. de Oliveira, ocupante do cargo de As-
sessor Político, de provimento em comissão, lotado no gabinete do 
Vereador Mário Hildebrandt - do Quadro de Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.290
RESOLUÇÃO MD Nº 2.290
NOMEIA JÚLIO CÉSAR PEREIRA EM CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 6 de abril de 2015, Júlio César Pereira, no 
cargo de Diretor Financeiro, de provimento em comissão, lotado 
na Diretoria Financeira - do Quadro de Servidores Públicos da Câ-
mara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolução nº 423, de 
16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.291
RESOLUÇÃO MD Nº 2.291
NOMEIA CRISTIANO CARLOS BAIFUS EM CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 6 de abril de 2015, Cristiano Carlos Baifus, 
no cargo de Coordenador Executivo de Comunicações, de pro-
vimento em comissão, lotado na Diretoria de Comunicação - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.
Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.295
RESOLUÇÃO MD Nº 2.295
NOMEIA MARIA APARECIDA PEIXOTO DE OLIVEIRA EM CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeada, em 7 de abril de 2015, Maria Aparecida Peixo-
to M. de Oliveira, no cargo de Assessor Executivo da Presidência, 
de provimento em comissão, lotado no Gabinete da Presidência 
- do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blu-
menau, nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 
e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 7 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.296
RESOLUÇÃO MD Nº 2.296
NOMEIA DIOGO LEONARDO ROEDEL DE SOUZA EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 7 de abril de 2015, Diogo Leonardo Roe-
del de Souza, no cargo de Assessor do Programa Vereador Mirim, 
de provimento em comissão, lotado na Diretoria Legislativa - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 

RESOLUÇÃO MD Nº 2.293
RESOLUÇÃO MD Nº 2.293
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º São exonerados, em 7 de abril de 2015, os servidores pú-
blicos Maria Luiza Barni, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete 
de Vereador e Robson Dumes, ocupante do cargo de Assessor 
Político, ambos de provimento em comissão, lotados no gabinete 
do Vereador José de Souza - do Quadro de Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 7 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.294
RESOLUÇÃO MD Nº 2.294
NOMEIA KAROLINA BONIN EM CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeada, em 7 de abril de 2015, Karolina Bonin, no car-
go de Coordenador Político, de provimento em comissão, lotado 
no Gabinete do Vereador Mário Hildebrandt - do Quadro de Servi-
dores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da 
Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 7 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente
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- do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blu-
menau, nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 
e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 8 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.299
RESOLUÇÃO MD Nº 2.299
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  Fica determinado ponto facultativo, no dia 17 de fevereiro 
de 2015, na Câmara Municipal de Blumenau, em razão dos feste-
jos de Carnaval e como medida de economicidade.

Art. 2º A reunião ordinária prevista para o dia 17 de fevereiro (ter-
ça-feira) será adiada e realizada em data posterior, proposta pela 
Mesa Diretora, com deliberação do Plenário.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 3 DE FEVEREIRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 7 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.297
RESOLUÇÃO MD Nº 2.297
NOMEIA MARIA LUIZA BARNI E ROBSON DUMES EM CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  São nomeados, em 8 de abril de 2015, Maria Luiza Barni, 
no cargo de Assessor Político e Robson Dumes, no cargo de Chefe 
de Gabinete de Vereador, ambos de provimento em comissão, lo-
tados no gabinete do Vereador José de Souza - do Quadro de Ser-
vidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos 
da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 8 DE ABRIL DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.298
RESOLUÇÃO MD Nº 2.298
NOMEIA ALESSANDRA HELENA VIEIRA EM CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeada, em 8 de abril de 2015, Alessandra Helena 
Vieira, no cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento 
em comissão, lotado no gabinete do Vereador Fábio Allan Fiedler 
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Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 13 de março de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 4700/2015
DECRETO Nº 4700/15 DE 13 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal, Leis Municipal nº 
942/14 de 15.10.2014 (LDO) e 943/14 de 15.10.2014 (LOA).

DECRETA:
Art. 1° - Abre Credito Suplementar nos projetos abaixo, elementos 
respectivos, cria desdobramento de fonte de recursos dentro da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte no valor de r$ 
185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais).

Órgão: 05 - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.01 - Departamento da Pré-Escola.
Proj/Ativ.: 1236500132.014 - Manutenção da Atividades do Pré
-Escolar.
Elemento: 3390 - Aplicações Diretas. (1445)
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte: 03.00 - Superávit do Exercício Anterior

Órgão: 05 - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.01 - Departamento da Pré-Escola.
Proj/Ativ.: 1236100142.021 - Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensino Fundamental.
Elemento: 3390 - Aplicações Diretas. (1446)
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte: 03.00 - Superávit do Exercício Anterior.

Órgão: 05 - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 - Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100451.062 - Construção de Quadra Escolar Co-
berta.
Elemento: 4490 - Aplicações Diretas. (1447)
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte: 03.00 - Superavit do Exercício Anterior

Órgão: 05 - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 - Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100451.004 - Ampliação Reforma e Equipamentos 
para Escola Municipal.
Elemento: 4490 - Aplicações Diretas. (1448)
Valor r$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
Fonte: 03.00 - Superávit do Exercício Anterior

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito suplementar de que trata o 
artigo 1º do presente Decreto, serão utilizados recursos extraídos 
do superávit financeiro do exercício de 2014, demonstrado no Ba-
lanço Patrimonial, conforme anexo 14 em anexo.

Art. 3° - As despesas decorrentes do presente decreto correm p/
conta do orçamento municipal

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 039/2015
DECRETO Nº 039/2015
Constitui a Comissão Preparatória da 1ªConferência Intermunici-
pal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Braço do Trombudo 
e dá outras providencias

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do Decreto nº 038/2015, que convoca 
a 1ª Conferência Intermunicipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a comissão preparatória da 1ª Conferencia 
Intermunicipal da Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

 Art. 2º A Comissão Preparatória da 1ª Conferencia Intermunicipal 
da Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, tem o objetivo de orga-
nizar o referido evento, e será constituída por 06 (seis) represen-
tantes do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, conforme Decreto 
nº 020/2015, sendo 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes, con-
forme segue:
Titulares
a) Daíse Lúcia Conci
b) Luciana Meurer
c) Marcia Lorenço Paterno
Suplentes
a) Monica Dalila Sell Dalmarco
b) Nildo Melmestet
c) Rolf Roeder
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 06 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 040/2015
DECRETO N º 040/2015
RETIRA MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, no uso de suas atribuições legais e amparado no artigo 
4º da Lei Municipal Complementar nº 028/2003, de 21/05/2003 
etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica retirada da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Braço do Trombudo, a servidora Vanessa Taiara Ra-
duntz, a partir de 23.03.2015.

Parágrafo Único: Os demais membros nomeados pelo Decreto nº 
026/2015, ficam inalterados.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroati-
vos a 23.03.2015.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.

Bom Retiro

Prefeitura

ERRATA PP 12/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÙDE DE BOM RETIRO/SC
ERRATA MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Saúde 
vem a público retificar Minuta do Edital Pregão Presencial 12/2015 
de 10 de abril de 2015, para contratação de laboratório clínico 
para prestação de serviços especializados na realização de exames 
médicos, de pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Alterar:
Onde se lê: Os interessados deverão apresentar documentos 
e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de 
Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 24/04/15 às 
10h00min.
Leia-se: Os interessados deverão apresentar documentos e pro-
postas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom 
Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 27/04/15 às 
10h00min.

Bom Retiro, 14 de abril de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito

MINUTA PREGÃO PP 10/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presen-
cial 10/2015 para Aquisição de Pneus para veículos/máquinas da 
Frota Municipal. A abertura dos envelopes será dia 29/04/15 às 
14h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitu-
ra de Bom Retiro Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 
13:30/17:00. Edital completo disponível no website oficial: www.
bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o 
presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 14 de abril de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito
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DECRETO 043/2015
DECRETO Nº043/2015.
Cria Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente do Município 
de Braço do Trombudo.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica criada e suplementada a importância de R$ 8.734,39 
(Oito mil, setecentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centa-
vos), na seguinte modalidade de aplicação do orçamento vigente:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

2.035 - Manutenção e Reequipamento do Transporte Escolar - En-
sino Fundamental
(224) - 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0037.000000 - Aplicações Dire-
tas ....................  R$ 8.734,39

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit finan-
ceiro de 2014 do recurso 3.0037- Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar - PNATE.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 044/2015
DECRETO Nº. 044/2015.
Cria Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente do Município 
de Braço do Trombudo.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica criada e suplementada a importância de R$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais), na seguinte modalidade de aplicação do 
orçamento vigente:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

2.035 - Manutenção e Reequipamento do Transporte Escolar - En-
sino Fundamental
(225) - 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001.000000 - Aplicações Dire-
tas ..................  R$ 25.000,00

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financei-
ro de 2014 do recurso 3.0001- Recursos Ordinários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 041/2015
DECRETO N º 041/2015
RETIRA MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO EM LICITAÇÕES NA MO-
DALIDADE DE PREGÃO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, no uso de suas atribuições legais e amparado no artigo 
4º da Lei Municipal Complementar nº 028/2003, de 21/05/2003 
etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica retirada da equipe de apoio em licitações na modali-
dade de pregão de Braço do Trombudo, a servidora Vanessa Taiara 
Raduntz, a partir de 23.03.2015.

Parágrafo Único: Os demais membros nomeados pelo Decreto nº 
025/2015, ficam inalterados.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroati-
vos a 23.03.2015.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 042/2015
DECRETO Nº. 042/2015.
Cria Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente do Município 
de Braço do Trombudo.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica criada e suplementada a importância de R$ 105.405,70 
(Cento e cinco mil, quatrocentos e cinco reais e setenta centavos), 
na seguinte modalidade de aplicação do orçamento vigente:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

2.035 - Manutenção e Reequipamento do Transporte Escolar - En-
sino Fundamental
(223) - 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0036.000000 - Aplicações Dire-
tas ................  R$ 105.405,70

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financei-
ro de 2014 do recurso 3.0036 - Salário Educação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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PORTARIA 063/2015
PORTARIA Nº 063/2015
DESIGNA SERVIDOR

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, etc...
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a servidora, Alair Franz Hein, para responder 
pelo Setor de Licitações e Contratos a partir de 23.03.2015.

Art. 2º - Fica revogada a portaria nº 033/2015 de 05 de março 
de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos a 23.03.2015.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 045/2015
DECRETO Nº.045/2015.
Anula e Suplementa dotação no Orçamento vigente do Município 
de Braço do Trombudo.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica anulada a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil re-
ais), na seguinte modalidade de aplicação do orçamento vigente:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

2.035 - Manutenção e Reequipamento do Transporte Escolar - En-
sino Fundamental
(87) - 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0036.000000 - Aplicações Diretas 
....................  R$ 10.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação do artigo anterior no valor de 
10.000,00 (Dez mil reais), fica suplementada a seguinte modalida-
de de aplicação do orçamento vigente:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

2.035 - Manutenção e Reequipamento do Transporte Escolar - En-
sino Fundamental
(83) - 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0036.000000 - Aplicações Diretas 
....................  R$ 10.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

PORTARIA 062/2015
PORTARIA Nº 062/2015
DESIGNA SERVIDOR.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, etc...
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Jean Carlos Correa da Costa Scharf, 
para responder pelo Setor de Compras efetuando e assinando Au-
torizações de Fornecimento, a partir de 01.04.2015.

Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 033/2015 de 05 de março de 
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos a 01.04.2015.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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  PORTARIA N° 592/2015
 PORTARIA N° 592/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão de Brusque, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgâni-
ca de Brusque c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no 
Decreto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. 
CARLA MARILENE HUBER ZUCCO, matricula n° 681334, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, por 60 (sessenta) dias, a contar de 
08/03/2015.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a retroativos contar de 08/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 590/2015       
 PORTARIA Nº 590/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. SAMARA 
DO SOCORRO FERREIRA ATAILDE, matrícula n° 679720, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Auxiliar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 07/03/2015.

Parágrafo Único - A licença supracitada será custeada pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência com fulcro no art. 41 da LC 
174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 07/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

Brusque

Prefeitura

   PORTARIA Nº 557/2015
 PORTARIA Nº 557/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, o servidor Sr. ANE BAUER, matrícula n° 10123997, exer-
cendo as funções de Agente Serviços Especiais, lotado na Secre-
taria de Obras e Serviços Públicos, em decorrência dos atestados 
do dia 05/03/2015 de 15 (quinze) dias e do dia 19/03/2015 de 15 
(quinze) dias, sendo seu afastamento no dia 04/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com os arts. 71, 72, inciso I, e art. 75 do Decreto 3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA N° 529/2015
 PORTARIA N° 529/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão de Brusque, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgâni-
ca de Brusque c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no De-
creto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. JANI-
NE ORTHMANN PULZATO SILVA, matricula n° 444111, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, por 60 (sessenta) dias, a contar de 
03/03/2015.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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  PORTARIA Nº 695/2015
 PORTARIA Nº 695/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, o servidor Sr. BRENO NUNES NEVES, matrícula n° 
1037269, ocupante do cargo de provimento em comissão de Che-
fe Operacional, lotado na Secretaria de Trânsito e Mobilidade, em 
decorrência do atestado do dia 17/03/2015 de 30 (trinta) dias, 
sendo seu afastamento no dia 16/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com os arts. 71, 72, inciso I, e art. 75 do Decreto 3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 17/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 698/2015
 PORTARIA Nº 698/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, o servidor Sr. VALDORI LOCATELLI, matrícula n° 3263, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagó-
gico, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência 
do atestado do dia 20/03/2015 de 30 (trinta) dias, sendo seu afas-
tamento no dia 04/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 20/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 591/2015
 PORTARIA Nº 591/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, a servidora Sra. ISOLETE DIAS, matrícula n° 540617, 
exercendo as funções de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência do atestado do dia 
07/03/2015 de 60 (sessenta) dias, sendo seu afastamento no dia 
06/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com os arts. 71, 72, inciso I, e art. 75 do Decreto 3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 07/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 650/2015
 PORTARIA Nº 650/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, a servidora Sra. VILMA APARECIDA DE ALMEIDA 
LAUREANO, matrícula n° 470112, exercendo as funções de Técni-
co em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em 
decorrência do atestado do dia 16/03/2015 de 30 (trinta) dias, 
sendo seu afastamento no dia 15/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com os arts. 71, 72, inciso I, e art. 75 do Decreto 3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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supracitado é em decorrência da alta médica do INSS -Instituto 
Nacional do Seguro Social conforme benefício n° 6098291920.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 0238/2015
 PORTARIA Nº 0238/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar o afastamento em decorrencia de licença - Au-
xílio Doença - concedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, benefício n° 6086431748, servidor Sr. 
MURILO ROSO DA SILVA, matrícula n° 1059432, exercendo as 
funções de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em decorrência do atestado do dia 31/01/2015 
de 90 (noventa) dias, sendo seu afastamento no dia 31/01/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em confor-
midade com os arts. 71, 72, inciso I, e § 3° do art. 75 do Decreto 
3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 31/01/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de fevereiro de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 528/2015
 PORTARIA Nº 528/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. HELENA GROSS, matrícula n° 677175, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagó-
gico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência 
do atestado do dia 03/03/2015 de 15 (quinze) dias, sendo seu 
afastamento no dia 18/03/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

  PORTARIA Nº 715/2015
 PORTARIA Nº 715/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, a servidora Sra. IRENE CRISTINA WELTER JANNING 
VALIM, matrícula n° 4123883, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
em decorrência do atestado do dia 24/03/2015 de 40 (quarenta) 
dias, sendo seu afastamento no dia 08/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015- 
IBPLAM 
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 001/2015- IBPLAM
TOMADA DE PREÇO nº 001/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ELABORAÇÃO DE ESTUDO DEMOGRÁFICO DE PROJE-
ÇÃO DA POPULAÇÃO BRUSQUENSE.
RESULTADO DA HABILITAÇÃO: Após análise das propostas apre-
sentadas pelas Empresas licitantes, conforme exigência editalícia, 
apresentou menor preço global, a empresa BK2 EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, com valor global de R$ 8.903,40 (oito mil e novecentos 
e três reais e quarenta centavos) que tendo atendido a todas as 
exigências do edital, foi declarada vencedora do certame licitató-
rio, nos termos da Ata de Licitação e proposta comercial.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos.

13/04/2015
JOSEANA PAES LOPES
Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA Nº  730/2015
 PORTARIA Nº 730/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar às funções do cargo de Servente Serviços Gerais 
a Sra. MARLI DE OLIVEIRA, matrícula n° 785857, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, a contar de 25/03/2015.

Parágrafo Único - O retorno às funções do cargo do artigo 
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 PORTARIA Nº 603/2015
 PORTARIA Nº 603/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, a servidora Sra. SERLI TEIXEIRA, matrícula n° 646660, 
exercendo as funções de Servente Serviços Gerais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, em decorrência dos atestados do 
dia 10/03/2015 de 04 (quatro) dias e do dia 16/03/2015 de 30 
(trinta) dias, sendo seu afastamento no dia 09/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com os arts. 71, 72, inciso I, e art. 75 do Decreto 3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 633/2015
 PORTARIA Nº 633/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, o servidor Sr. NEUTORINO LEANDRO DE SOUZA FILHO, 
matrícula n° 100005, exercendo as funções de Professor, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado 
do dia 12/03/2015 de 120 (cento e vinte) dias, sendo seu afasta-
mento no dia 11/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com os arts. 71, 72, inciso I, e art. 75 do Decreto 3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 541/2015
 PORTARIA Nº 541/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, o servidor Sr. SARA OLMEDO BENGIVENGA, matrícula n° 
1016890, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em decor-
rência do atestado do dia 04/03/2015 de 30 (trinta) dias, sendo 
seu afastamento no dia 19/03/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 589/2015
 PORTARIA Nº 589/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. ANGE-
LA CRISTINA MERIZIO, matrícula n° 8818, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 09/03/2015.

Parágrafo Único - A licença supracitada será custeada pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência com fulcro no art. 41 da LC 
174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 690/2015
 PORTARIA Nº 690/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. HELENA 
GROSS, matrícula n° 677175, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Coordenador Pedagógico, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, para tratamento de saúde na modalidade auxí-
lio-doença, em decorrência do atestado do dia 03/03/2015 de 15 
(quinze) dias, ficando suspenso a contar de 18/03/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 691/2015
 PORTARIA Nº 691/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo e 
reiniciar a contagem do Estágio Probatório, a servidora Sra. SARA 
HELENA FELLER, matrícula n° 876291, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por ter recebido alta médica, retornando às 
atividades laborais a partir de 20/03/2015.
Parágrafo 1° - O reinício da contagem do Estágio Probatório do 
artigo supracitado será observado da data de reinício do exercício 
do cargo do qual ocupa.
Parágrafo 2° - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2012.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 641/2015
 PORTARIA Nº 641/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, o servidor Sr. PEDRO SCHLINDWEIN, matrícula n°106550, 
exercendo as funções de Motorista, lotada na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos, em decorrência do atestado do dia 13/03/2015 
de 30 (trinta) dias, sendo seu afastamento no dia 12/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com os arts. 71, 72, inciso I, e art. 75 do Decreto 3048/1999.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 649/2015
 PORTARIA Nº 649/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previ-
dência - IBPREV, a servidora Sra. JANETE SCHMITT RODRIGUES, 
matrícula n° 1045989, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, em decorrência dos atestados do dia 16/03/2015 de 07 
(sete) dias e do dia 23/03/2015 de 08 (oito) dias, sendo seu afas-
tamento no dia 31/03/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 699/2015
 PORTARIA Nº 699/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. JULIANA ZEN, matrícula n° 864650, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrên-
cia do atestado do dia 23/03/2015 de 30 (trinta) dias, sendo seu 
afastamento no dia 07/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 700/2015
 PORTARIA Nº 700/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. DAIANE PEREIRA, matrícula n° 477206, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado do 
dia 17/03/2015 de 15 (quinze) dias, sendo seu afastamento no dia 
01/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 17/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 696/2015
 PORTARIA Nº 696/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, o servidor Sr. VALDONIR XAVIER PEREIRA, matrícula 
n° 330302, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Serviços Especiais, lotado na Secretaria de Orçamento e Gestão, 
em decorrência do atestado do dia 23/03/2015 de 30 (trinta) dias, 
sendo seu afastamento no dia 07/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 697/2015
 PORTARIA Nº 697/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no De-
creto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. CLE-
OCIANE BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula n° 1009800, exercendo 
as funções de Agente Serviços Especiais, em caráter temporário, 
lotada na Secretaria de Orçamento e Gestão, por 60 (sessenta) 
dias, a contar de 22/03/2015.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 22/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

 PORTARIA Nº 728/2015
 PORTARIA Nº 728/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. OLINDINA GARCIA DA CUNHA PAZA , 
matrícula n° 13080, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, em decorrência do atestado do dia 25/03/2015 de 30 (trinta) 
dias, sendo seu afastamento no dia 09/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 744/2015
 PORTARIA Nº 744/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo 
a servidora Sra. JAQUELINE PEIRÃO DOS SANTOS, matrícula n° 
19135, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 26/03/2015.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 726/2015
 PORTARIA Nº 726/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Pre-
vidência - IBPREV, a servidora Sra. MERI RODRIGUES, matrícula 
n° 495077, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
em decorrência do atestado do dia 25/03/2015 de 30 (trinta) dias, 
sendo seu afastamento no dia 09/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 727/2015
 PORTARIA Nº 727/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. MARIA 
BERNADETE DE ANDRADE, matrícula n° 403474, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para tratamento de saúde 
na modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado do dia 
10/03/2015 de 15 (quinze) dias, ficando suspenso a contar de 
25/03/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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modalidade auxílio-doença, em decorrência dos atestados do dia 
16/03/2015 de 07 (sete) dias e do dia 23/03/2015 de 08 (oito) 
dias, ficando suspenso a contar de 31/03/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 798/2015
 PORTARIA Nº 798/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. CLAUDIA 
SOARES NASCIMENTO DA SILVA, matrícula n° 1010972, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para tratamento de 
saúde na modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado 
do dia 18/03/2015 de 15 (quinze) dias, ficando suspenso a contar 
de 02/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 805/2015
 PORTARIA Nº 805/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Acidente de Traba-
lho - concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de 
Previdência - IBPREV, a servidora Sra. SALETE DA APARECIDA DE 
QUADROS, matrícula n° 677299, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Servente Serviços Gerais, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, em decorrência do atestado do dia 01/04/2015 
de 15 (quinze) dias, sendo seu afastamento no dia 16/04/2015.

 PORTARIA Nº 777/2015
 PORTARIA Nº 777/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar às funções do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde o Sr. MURILO ROSO DA SILVA, matrícula n° 1059432, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 28/03/2015.

Parágrafo Único - O retorno às funções do cargo do artigo supraci-
tado é em decorrência da alta médica do INSS -Instituto Nacional 
do Seguro Social conforme benefício n° 6098962344.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativo a contar de 28/03/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 30 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 787/2015
 PORTARIA Nº 787/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no 
Decreto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. 
ROSIANE ORTMANN, matrícula n° 948721, exercendo as funções 
de Monitor EscolarII 40, em caráter temporário, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, por 60 (sessenta) dias, a contar de 
31/03/2015.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 788/2015
 PORTARIA Nº 788/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. JANETE 
SCHMITT RODRIGUES, matrícula n° 1045989, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Agente Serviços Especiais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para tratamento de saúde na 
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 862/2015
 PORTARIA Nº 862/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. RAFAELA 
CHIERICI GONÇALVES, matrícula n° 718505, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 07/04/2015.

Parágrafo Único - A licença supracitada será custeada pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência com fulcro no art. 41 da LC 
174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 863/2015
 PORTARIA Nº 863/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. IRE-
NE CRISTINA WELTER JANNING VALIM, matrícula n° 4123883, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para tratamento de saúde na 
modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado do dia 
24/03/2015 de 40 (quarenta) dias, ficando suspenso a contar de 
08/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 806/2015
 PORTARIA Nº 806/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. ELDIRENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
RAIMUNDI, matrícula n° 851493, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Servente Serviços Gerais, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, em decorrência do atestado do dia 01/04/2015 
de 30 (trinta) dias, sendo seu afastamento no dia 16/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 807/2015
 PORTARIA Nº 807/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, a servidora Sra. ANA CRISTINA MOURA FERREIRA, 
matrícula n° 905410, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Servente Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, em decorrência do atestado do dia 01/04/2015 de 30 (trinta) 
dias, sendo seu afastamento no dia 16/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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 PORTARIA Nº 955/2015
 PORTARIA Nº 955/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. ANA 
CRISTINA MOURA FERREIRA, matrícula n° 905410, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para tratamento de saúde 
na modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado do 
dia 01/04/2015 de 30 (trinta) dias, ficando suspenso a contar de 
16/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 29, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Portaria Nº 29, de 13 de abril de 2015.
Declara Ponto Facultativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições;

RESOLVE:
- Declarar ponto facultativo o dia 20 de abril de 2015 aos Servido-
res do Poder Legislativo.

Brusque, 13 de abril de 2015.

Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral 

 PORTARIA Nº 892/2015
 PORTARIA Nº 892/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. OLIN-
DINA GARCIA DA CUNHA PAZA, matrícula n° 13080, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, para tratamento de saú-
de na modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado do 
dia 25/03/2015 de 30 (trinta) dias, ficando suspenso a contar de 
09/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 954/2015
 PORTARIA Nº 954/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. ELDIRE-
NE CONCEIÇÃO DOS SANTOS RAIMUNDI, matrícula n° 851493, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para trata-
mento de saúde na modalidade auxílio-doença, em decorrência do 
atestado do dia 01/04/2015 de 30 (trinta) dias, ficando suspenso 
a contar de 16/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 679/2015
 PORTARIA Nº 679/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. CLAUDIA SOARES NASCIMENTO DA 
SILVA, matrícula n° 1010972, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, em decorrência do atestado do dia 18/03/2015 de 
15 (quinze) dias, sendo seu afastamento no dia 02/04/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 680/2015
 PORTARIA Nº 680/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. SARA OL-
MEDO BENGIVENGA, matrícula n° 1016890, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, para tratamento de saúde na modalida-
de auxílio-doença, em decorrência do atestado do dia 04/03/2015 
de 30 (trinta) dias, ficando suspenso a contar de 19/03/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 505/2015
 PORTARIA Nº 505/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. FABIOLA 
CRISTINA P. CERNUCKY, matrícula n° 8656, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 25/02/2015.

Parágrafo Único - A licença supracitada será custeada pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência com fulcro no art. 41 da LC 
174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 25/02/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de fevereiro de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 604/2015
 PORTARIA Nº 604/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, a servidora Sra. MARIA BERNADETE DE ANDRADE, 
matrícula n° 403474, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Servente Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, em decorrência do atestado do dia 10/03/2015 de 15 
(quinze) dias, sendo seu afastamento no dia 25/03/2015.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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Educação, para tratamento de saúde na modalidade auxílio-doen-
ça, em decorrência do atestado do dia 23/03/2015 de 30 (trinta) 
dias, ficando suspenso a contar de 07/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9.834, DE 10 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA nº 9.834, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Substitui representante titular do Executivo Municipal na JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, do artigo 111 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, c/c a Lei Ordinária Municipal nº 2.582 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir Arnaldo Francisco da Silva por Danyelle Brem 
Morais na JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES - JARI, como representante titular do Executivo Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 10/04/2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 9.497, de 20 de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.835, DE 10 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 9.835, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por 
este município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital 
nº 004/2013, de 19 de dezembro de 2013, homologado em 25 
de abril de 2014, para provimento dos cargos efetivos de AGENTE 

PORTARIA Nº 693/2015
 PORTARIA Nº 693/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no 
Decreto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. 
SOLANGE PEDRINI ORLANDI, matrícula n° 682128 exercendo as 
funções de Monitor EscolarII 40, em caráter temporário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por 60 (sessenta) dias, a contar 
de 17/03/2015.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de março de 2015.
Diego Fagundes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 803/2015
 PORTARIA Nº 803/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. DAIANE 
PEREIRA, matrícula n° 477206, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para tratamento de saúde na modalidade auxílio-doença, em de-
corrência do atestado do dia 17/03/2015 de 15 (quinze) dias, fi-
cando suspenso a contar de 01/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 861/2015
 PORTARIA Nº 861/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. JULIANA 
ZEN, matrícula n° 864650, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Servente Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
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Caçador

Prefeitura

PORTARIA Nº 25.156
PORTARIA Nº 25.156, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 23.003, de 30 de Agosto de 
2013, que colocou à disposição da Fundação Municipal de Espor-
tes o Servidor Público Municipal MARCOS ADELMO DOS REIS, para 
ocupante do cargo de Professor Educação, com efeitos a contar de 
02 de Fevereiro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.163
PORTARIA Nº 25.163, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado,

RESOLVE:

RESCINDIR a pedido, o contrato em caráter temporário da Ser-
vidora Pública Municipal ANA RITA SOARES TRINDADE VARGAS, 
ocupante do cargo de Monitora, matrícula nº 13449, lotada junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, com efeitos a contar 
de 01 de Fevereiro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.217
PORTARIA nº 25.217, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras 
providências,

RESOLVE:

ADMINISTRATIVO E AUDITOR FISCAL, conforme abaixo nomina-
dos:

AGENTE ADMINISTRATIVO

GIANE FELSKY ERTHAL
MONIQUE FERREIRA VALADARES
VINICIUS ECCEL
JOAO CARLOS DOERNER

AUDITOR FISCAL

NEIVA REGINA GONCALVES
HERCILIO PEITRUKA JUNIOR
ANDRE  LUIZ DE OLIVEIRA
ALBERTO KLABUNDE FILHO

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 939/2015
 PORTARIA Nº 939/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. FABRINE 
VERDI DE OLIVEIRA SILVA ROSA, matrícula n° 876623, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para tratamento de 
saúde na modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado 
do dia 31/03/2015 de 20 (vinte) dias, ficando suspenso a contar 
de 15/04/2015.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo 
supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, 
item 1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de abril de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos
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Código Nome Nível Ascendido
10461 Mirian Ficagna Rodrigues Nível 0 – Nível I

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.256
PORTARIA nº 25.256, de 11 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 93, §2º, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER conversão em dinheiro que corresponde a 30 (trinta) 
dias de férias do Servidor Pública Municipal, a seguir relacionado, 
especificando: código, nome, cargo, e período aquisitivo, confor-
me segue:

Código Nome Cargo Período Aquisitivo

10451 Antonio Vanderlei 
Moreira

Auxiliar de Ser-
viços Agrícolas e 
Florestais

10/01/2011 a 
09/01/2012
10/01/2012 a 
09/01/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.290
PORTARIA nº 25.290, de 11 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 93, §2º, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER conversão em dinheiro que corresponde a 30 (trinta) 
dias de férias do Servidor Pública Municipal, a seguir relacionado, 
especificando: código, nome, cargo, e período aquisitivo, confor-
me segue:

Código Nome Cargo Período Aquisitivo

10485 Helio Luiz Wirs-
chum

Auxiliar de Serviços 
Agrícolas e Florestais

01/02/2013 a 
31/01/2014

Registre-se e Publique-se.

CONCEDER a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, lo-
tada junto a Secretaria Municipal de Saúde, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especificando: 
código, nome e nível ascendido no mês de Fevereiro de 2015, 
conforme segue:

Código Nome Nível Ascendido
11002 Ivanir Lurdes Heckler Andrade Nível 0 – Nível I

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.226
PORTARIA nº 25.226, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras 
providências,

RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, lo-
tada junto a Secretaria Municipal de Saúde, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especificando: 
código, nome e nível ascendido no mês de Fevereiro de 2015, 
conforme segue:

Código Nome Nível Ascendido
11207 Any Luizi Rodrigues de Lima Nível 0 – Nível I

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.241
PORTARIA nº 25.241, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras 
providências,

RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, lo-
tada junto a Secretaria Municipal de Saúde, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especificando: 
código, nome e nível ascendido no mês de Fevereiro de 2015, 
conforme segue:



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 116

PORTARIA Nº 25.334
PORTARIA Nº 25.334, de 23 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, designados para comporem Comissão de Processo Adminis-
trativo, o pagamento de gratificação a que fazem jus, especifi-
cando: código, nome dos servidores, cargo no processo, número 
processo administrativo, número da portaria de instauração e va-
lor da gratificação, conforme segue:

Código Nome Cargo Nº Processo 
Administrativo

Nº da 
Portaria

Valor da 
Gratif.

13 Carolina Fruet de 
Lima Membro PA nº 04/2014 24.824 100,00

10780 Luciana Marta 
Debarba Cereza

Presiden-
te PA nº 04/2014 24.824 300,00

3271 Maria Aparecida 
Boscatto Membro PA nº 04/2014 24.824 100,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.336
PORTARIA Nº 25.336, de 23 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, designados para comporem Comissão de Processo Adminis-
trativo, o pagamento de gratificação a que fazem jus, especifi-
cando: código, nome dos servidores, cargo no processo, número 
processo administrativo, número da portaria de instauração e va-
lor da gratificação, conforme segue:

Código Nome Cargo Nº Processo 
Administrativo

Nº da 
Portaria

Valor da 
Gratif.

921 Edianez Bortot 
Faoro Membro PA nº 05/2014 24.875 100,00

10780 Luciana Marta 
Debarba Cereza Membro PA nº 05/2014 24.875 100,00

3271 Maria Aparecida 
Boscatto

Presiden-
te PA nº 05/2014 24.875 300,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.304
PORTARIA Nº 25.304, de 13 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complementar nº 
56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, 01 
(um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-natalida-
de, em virtude do nascimento de seu filho, especificando: código, 
nome, cargo, secretária e data de nascimento do filho, conforme 
segue:

Código Nome Cargo Sec./ 
Fun. Data Nasc.

76 Adriano de Oliveira 
Lourenço

Auxiliar de Serviços 
e Obras Públicas

Funde-
ma 28/01/2015

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.333
PORTARIA Nº 25.333, de 20 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, o retorno da Licença Prêmio concedida atra-
vés da Portaria nº 25.043, de 20 de Janeiro de 2015, ao Servidor 
Público Municipal ALEX ANDERSON MORAES DOS SANTOS, ma-
trícula nº 1928, ocupante do cargo de Motorista de Caminhão, 
lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente os perío-
dos aquisitivo de 19/02/1998 a 19/02/2003, e ainda 19/02/2003 a 
19/02/2008, a contar de 19 de Fevereiro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 34-2015 – PR – 18-
2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 34-2015 - PR - 18-2015 - PREFEI-
TURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS 
E VEICULOS NOVOS, ZERO QUILOMETRO, DESTINADOS AS DI-
VERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR 
- SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/04/2015 as 16h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 30/04/2015 as 16h10min
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor, Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 09 de abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 37-2015 – PR – 21-
2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 37-2015 - PR - 21-2015 - PREFEI-
TURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015
OBJETO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PATRULHA AGRI-
COLA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 811132/2014, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CAÇADOR E A UNIÃO FE-
DERAL, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), DESTINADOS A SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO MUNI-
CIPIO DE CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/05/2015 as 14h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/05/2015 as 14h10min
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor, Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 09 de abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 38-2015 – PR – 22-
2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38-2015 - PR - 22-2015 - PREFEI-
TURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2015
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.337
PORTARIA Nº 25.337, de 23 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complementar nº 
56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, 01 
(um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-natalida-
de, em virtude do nascimento de seu filho, especificando: código, 
nome, cargo, secretária e data de nascimento do filho, conforme 
segue:

Código Nome Cargo Sec. Data Nasc.
13306 Fabio José Cordeiro Operador de Máquinas 003 20/02/2015

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 11- 2015 – PR – 06-
2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11- 2015 - PR - 06-2015 - FMS

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2015
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTO DE INFORMATICA (TABLETS) PARA OS AGENTES COMU-
NITÁRIOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CAÇADOR/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/04/2015 ás14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 30/04/2015 ás14h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, no horário 
de expediente em vigor.

Caçador, 13 de abril de 2015.
ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO
Secretaria de Saúde
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PORTARIA N.º 810, DE 08 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA n.º 810, de 08 de abril de 2015.
Prorroga contrato de FABRIZIO JOÃO BOGONI.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
art. 2º, inciso I, e art. 5º, §3º, ambos da Lei Complementar Muni-
cipal nº 163/2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em 
caráter temporário

RESOLVEM:

Art. 1º Prorrogar o período de contratação de FABRIZIO JOÃO 
BOGONI, aprovado em Processo de Seleção Simplificado, confor-
me Edital nº 01/2014, de 14/05/2014, para exercer o cargo de 
Contador do IPASC, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, pelo período de 10/04/2015 a 09/05/2015, em substi-
tuição à servidora titular, Karen Fernanda Ribeiro, que se encontra 
no gozo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 08 de Abril de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.

Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

PREDIAL E SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/04/2015 as 08h30min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 30/04/2015 as 08h35min
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor, Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 10 de abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 39-2015 – PR – 23-
2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 39-2015 - PR - 23-2015 - PREFEI-
TURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS 
ESCOLARES E DE EXPEDIENTE PARA DISTRIBUIÇÃO NAS ESCO-
LAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 05/05/2015 as 14h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 05/05/2015 as 14h10min
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor, Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 10 de abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

AVISO DE ANULAÇÃO  DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
10/2015
AVISO DE ANULAÇÃO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Caçador/SC, no uso de suas 
atribuições legais, resolve de ofício, com fundamento no § 1º, do 
art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, ANULAR o Processo Licitatório 
nº 13/2015, na modalidade de Pregão Presencial nº 10/2015, ten-
do por objeto a contratação de empresa na prestação do serviço 
de decoração de eventos realizados pela Câmara Municipal de Ca-
çador, durante o exercício de 2015.

Caçador, em 13 de abril de 2015.
Flavio Henrique dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Caçador

iPaSC
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PR 29/2015 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2015-PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE LANCHE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO PARA EQUIPES DE TRABALHO 
DURANTE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 24 
(Vinte e Quatro) de Abril de 2015, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 13 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

RESULTADO PR 021/2015 - PMC
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA COM REPETIÇÃO DO FEITO”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 13 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

RESULTADO PR 11/2015 - FMS
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2015-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 13 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

Camboriú

Prefeitura

ANEXO I E II DA LEI N.º 2.691/2014
ANEXO I

Referente à Zona I

ZONA CEIS

I

CEI CAIC
CEI Eurípedes de Paula da Silva
CEI João de Souza Arruda
CEI Julita Pereira
CEI Tânia Regina Garcia
CEI Abelardo Torquato Rosa

ANEXO II

Referente à zona II

ZONA CEIS

II

CEI Judite da Rocha Dalago
CEI Maria Bittencourt Saut
CEI Maria Russi
CEI Neide Merísio Molleri
CEI Odete Ramos Poltronieri
CEI Profª Alcimar de Souza Vieira
CEI Otília Santos da Silva
CEI Rio do Meio
Jardim de Infância Padre Sérgio Maykot

PR 28/15 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2015-PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PESADO HORA/
MÁQUINA, PARA SERVIÇO DE LIMPEZA DE DIVERSAS ÁREAS PÚ-
BLICAS DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 05 
(Cinco) de Maio de 2015, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 13 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 028/2015
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 007/2014
CONVOCAÇÃO Nº 028/2015

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Srª. MARIA NOGUEIRA DE LIMA SILVA, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 051.496.089-20, aprovada em 42º lugar no Processo Seletivo 
nº. 007/2014-/PMCA, para o cargo de PROFESSOR I - Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC, até as 17:00h do dia 15 
de abril de 2015, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 Centro, Campo Alegre/SC , 
a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, 
sob pena de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 
15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem de classifica-
ção para uma eventual 2ª chamada.

Campo Alegre/SC, 13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Leda Carina Munhoz Odia
Secretária Municipal de Educação.

DECRETO Nº 8.963 DE 13 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.963 DE 13 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear o Srª. MATILDE IHVENS GUIMARÃES SILVA, Ma-
trícula Funcional nº 000797, Registro no Sistema sob nº 955460, 
ao Cargo Público de Arquiteto, Função Arquiteto, Categoria Fun-
cional: ANS - Atividades de Nível Superior, com provimento de 
caráter efetivo, Regime Estatutário, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transportes e Obras, cujas atribuições e responsabilidades 
constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 6, Sub-Nível 61, Referência A, 
no valor de R$ 3.116,75 (três mil, cento e dezesseis reais, setenta 
e cinco centavos) mensais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Srª. MATILDE IHVENS GUIMARÃES SILVA, aprovada em 3º lugar 
no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo De-
creto 7.026 em data de 16 de maio de 2012, prorrogado pelo do 
Decreto nº 8.356 de 14 de Maio de 2014.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,

RESUMO DE CONTRATO  N° 096/2014
RESUMO DE CONTRATO

ADITIVOS

PMC

Segundo termo aditivo
Contrato n° 096/2014
Processo: Tomada de preço nº. 010/2014
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 12/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/exe-
cução da obra por mais 60 dias, vigorando de 17 de março de 
2015 até 15 de maio de 2015, tendo em vista serviços a serem 
aditivados, conforme solicitação apresentada pela empresa e con-
cordância do engenheiro que fiscaliza a obra.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ERRATA PR 005/2015 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 005/2015-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 005/2015 - FME, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO P13 E P45, DESTINADOS 
AO PREPARO DAS REFEIÇÕES SERVIDAS NAS UNIDADES ESCO-
LARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu a seguinte 
alteração:
Foram alterados os valores dos itens do Anexo I:
- onde lê-se:
item 01 - GÁS (GLP) ACONDICIONADO EM BOTIJÕES DE 13 KG - 
UN - PREÇO UNIT. R$180,00
item 02 - GÁS (GLP) ACONDICIONADO EM CILINDROS DE 45 KG 
- UN - PREÇO UNIT. R$ 45,00
- leia-se:
item 01 - GÁS (GLP) ACONDICIONADO EM BOTIJÕES DE 13 KG - 
UN - PREÇO UNIT. R$ 45,00
item 02 - GÁS (GLP) ACONDICIONADO EM BOTIJÕES DE 45 KG - 
UN - PREÇO UNIT. R$ 180,00
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 30/04/2015 as 14h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 13 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.965 DE 13 DE ABRIL DE 2015 
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.965 DE 13 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE BOLSA DE ESTUDO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
Decreta:

Art.1º) Fica concedida Bolsa de Estudo ao Servidor Público Muni-
cipal, LUIZ ERNANDES WESCHE, Matricula Funcional nº 000569, 
Registro no Sistema sob nº 954726, ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotado na Secre-
taria Municipal de Administração, na proporção de 50% (cincoenta 
por cento) dos valores das mensalidades referente ao primeiro 
semestre do ano letivo de 2015.

Parágrafo Único - Os valores integrais das mensalidades do caput 
deste art. referente aos meses de Janeiro a Junho do ano de 2015  
= R$ 1.122,00 (um mil cento e vinte e dois reais) mês; Total do 
Semestre = R$ 6.732,00 (seis mil setecentos e trinta e dois reais).

Art.2º) O pagamento da Bolsa de Estudo do pedido protocolizado 
em data de 20 de Janeiro de 2015, que totalizou o valor de R$ 
3.366,00 (três mil trezentos e sessenta e seis reais), será efetuado 
em 06 (zero seis) parcelas no valor de R$ 561,00 (quinhentos e 
sessenta e um reais).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 14/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.966 DE 13 DE ABRIL DE 2015 
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.966 DE 13 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE BOLSA DE ESTUDO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
Decreta:

Art.1º) Fica concedida Bolsa de Estudo a Servidora Pública Munici-
pal, LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDALÊNCIO, Matricula Funcio-
nal sob nº 000078, Registro no Sistema sob nº 37000, ocupante 
do Cargo Público de Fiscal de Tributos, exercendo a Função Grati-
ficada de Chefe do Serviço de Tributação e Fiscalização, lotada na 

13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 13/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.964 DE 13 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 8.964 DE 13 DE ABRIL DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente.

03.00 - Secretaria Municipal de Administração.
03.01 - Serviço de Administração

04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de Administração

300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339093.00.896 - Indenizações e Restituições R$ 1.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento vigente.

03.00 - Secretaria Municipal de Administra-
ção.

03.01 - Serviço de Administração

04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de Administração

400000.00.896 - Despesas de Capital
440000.00.896 - Investimentos
449000.00.896 - Aplicações Diretas
449052.00.896 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 14/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
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Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 14/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.863 DE 13 DE ABRIL DE 2015 
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.863 DE 13 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, previsto 
no Artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica Municipal, em especial a 
Instrução Normativa TC-07/2008 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina; Resolve:

Art.1º) Averbar a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida em data de 26 
de Dezembro de 2013, sob Protocolo nº 20024050.1.00124/13-1, 
da Servidora Pública Municipal, Srª. CECÍLIA MARLENE SCHWARZ, 
Matrícula Funcional nº 0158, Registro no Sistema sob o nº 185600, 
ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a função de 
Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais.

Parágrafo único. A Averbação de Tempo de Contribuição de que 
trata o caput deste Artigo pelo período de contribuição de 01 (zero 
um) ano, 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias, Parecer nº 
001/2015 expedido em data de 10 de Abril de 2015, pelo Serviço 
de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) A averbação de que trata o artigo 1º desta Portaria, em 
razão do Procedimento Administrativo nº 190-2015, protocolado 
sob o nº 1569 em data de 05 de Fevereiro de 2015.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
14/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal de Finanças, na proporção de 50% (cincoenta 
por cento) dos valores das mensalidades referente ao primeiro 
semestre do ano letivo de 2015.

Parágrafo Único - Os valores integrais das mensalidades do caput 
deste art. referente aos meses de Janeiro a Junho do ano de 2015 
= R$ 255,00 (duzentos e cincoenta e cinco reais) mês; Total do 
Semestre = R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).

Art.2º) O pagamento da Bolsa de Estudo do pedido protocolizado 
em data de 02 de Fevereiro de 2015, que totalizou o valor de R$ 
765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), será efetuado em 06 
(zero seis) parcelas no valor de R$ 127,50 (cento e vinte e sete 
reais, cincoenta centavos).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 14/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.967 DE 13 DE ABRIL DE 2015 
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.967 DE 13 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE BOLSA DE ESTUDO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
Decreta:

Art.1º) Fica concedida Bolsa de Estudo a Servidora Pública Munici-
pal, MARLENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOITTE, Matricula-
da Funcional sob nº 366, Registro no Sistema sob nº 705480, ocu-
pante do Cargo Público e exercendo a função de Fiscal de Tributos, 
lotada na Secretaria Municipal de Finanças, na proporção de 50% 
(cincoenta por cento) dos valores das mensalidades referente ao 
primeiro semestre do ano letivo de 2015.

Parágrafo Único - Os valores integrais das mensalidades do caput 
deste art. referente aos meses de Janeiro a Junho do ano de 2015 
= R$ 255,00 (duzentos e cincoenta e cinco reais) mês; Total do 
Semestre = R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).

Art.2º) O pagamento da Bolsa de Estudo do pedido protocolizado 
em data de 02 de Fevereiro de 2015, que totalizou o valor de R$ 
765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), será efetuado em 06 
(zero seis) parcelas no valor de R$ 127,50 (cento e vinte e sete 
reais, cincoenta centavos).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
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Parágrafo único. A Averbação de Tempo de Contribuição de que 
trata o caput deste Artigo pelo período de contribuição de 05 (zero 
cinco) anos, 10 (dez) meses e 03 (zero três) dias, Parecer nº 
003/2015 expedido em data de 10 de Abril de 2015, pelo Serviço 
de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) A averbação de que trata o artigo 1º desta Portaria, em 
razão do Procedimento Administrativo nº 432-2015, protocolado 
em data de 17 de Março de 2015.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
14/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 11/2015
PORTARIA Nº 11 DE 13 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE RELAÇÃO DE INSCRITOS EM ORDEM DE CLASSI-
FICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 2015.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo 
Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 
87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial a Resolução 
nº 01/2013;
Resolve:

Art.1º Ficam abaixo relacionados os inscritos com as respectivas 
classificações para programa de estágio remunerado da Câmara 
Municipal de Campo Alegre no exercício de 2015:

 Classif. Nome: Media:
1º LUANA BIAOBOCK 9,31
2º KAROLAINE ANHAIA 8,86
3º SAMARA TACIANA SCHLOEGL 8,60
4º GISELE MUHLBAUER 8,44
5º DIEGO ALESSANDRO LOPES 8,15
6º DJENIFER CAMILA GREIPEL 8,09
7º THAYANE EVANGELISTA 8,05
8º MARILIA FERRAZ DOS SANTOS 8,02
9º DJONATHAN HRUSCHKA 7,90
10º RICARDO LARSEN 7,58
11º CAROLAINE ESTEFENE CHALDACH 7,15
12º BRUNO HENRIQUE CORDEIRO 6,71

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 11.864 DE 13 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.864 DE 13 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, previsto 
no Artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica Municipal, em especial a 
Instrução Normativa TC-07/2008 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina; Resolve:

Art.1º) Averbar a Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida em data de 
23 de Fevereiro de 2015, sob Protocolo nº 20024050.1.00019/15-
0, da Servidora Pública Municipal, Srª. ROSANY MARIA DA ROZA 
BASTOS, Matrícula Funcional nº 000160, Registro no Sistema sob 
o nº 299120, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo 
a função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais.

Parágrafo único. A Averbação de Tempo de Contribuição de que 
trata o caput deste Artigo pelo período de contribuição de 08 (zero 
oito) meses e 26 (vinte e seis) dias, Parecer nº 002/2015 expedido 
em data de 10 de Abril de 2015, pelo Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) A averbação de que trata o artigo 1º desta Portaria, em 
razão do Procedimento Administrativo nº 295-2015, protocolado 
em data de 24 de Fevereiro de 2015.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
14/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.865 DE 13 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.865 DE 13 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, previsto 
no Artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica Municipal, em especial a 
Instrução Normativa TC-07/2008 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina; Resolve:

Art.1º) Averbar a Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida em data 
de 12 de Março de 2015, sob Protocolo nº 20024050.1.00015/15-
4, da Servidora Pública Municipal, Srª. MARILENA PISKE, Matrí-
cula Funcional nº 000051, Registro no Sistema sob o nº 293270, 
ocupante do Cargo Público e I, exercendo a função de Auxiliar de 
Enfermagem.
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 18/2015 PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
PREGÃO Nº 18/2015

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 24 de abril de 2015 às 14h00min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, 
tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTI-
COS E ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS. O Edital 
que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de 
Almeida nº 323, no horário das 8h30min às11h e das 13h30 às 
17h, diariamente.

Campos Novos, 13 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  1000/15
PORTARIA Nº 1000/15 de 06/04/15
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) MARILIA FAGUNDES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido o (a) servidor MARILIA FAGUNDES do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril 
de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  317/15
PORTARIA Nº 317/15 de 24/02/15
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) SA-
BRINA ECCO ZIBETTI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar por término de contrato o (a) servidor SABRINA ECCO 
ZIBETTI do cargo de PSICOLOGA. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de fevereiro 
de 2015.

Gabinete da Presidência, 21 de Março de 2014.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa
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PORTARIA  365/15
PORTARIA Nº 365/15 de 24/02/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO A SERVIDORA QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora ANA PAULA BITTENCOURT WAL-
TER, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Operacio-
nais, gratificação por titulação, referente à conclusão do Curso de 
Graduação em TECNOLOGO EM GESTÃO PÚBLICA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  366/15
PORTARIA Nº 366/15 de 24/02/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO A SERVIDORA QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora ROSANGELA APARECIDA CANONI-
CA, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Operacio-
nais, gratificação por titulação, referente à conclusão do Curso de 
Graduação em TECNOLOGO EM GESTÃO PÚBLICA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  367/15
PORTARIA Nº 367/15 de 24/02/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO A SERVIDORA QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora LUCIA FRANCISCA DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Apoio Administrativo, 
gratificação por titulação, referente à conclusão do Curso de 

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  363/15
PORTARIA Nº 363/15 de 24/02/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO A SERVIDORA QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora CLARICE RODRIGUES ARRUDA, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, gratificação 
por titulação, referente à conclusão do Curso de Graduação em 
TECNOLOGO EM GESTÃO PÚBLICA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  364/15
PORTARIA Nº 364/15 de 24/02/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO A SERVIDORA QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora LUANA DEBASTIANI, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Apoio Administrativo, gratificação por 
titulação, referente à conclusão do Curso de Graduação em TEC-
NOLOGO EM GESTÃO PÚBLICA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA  853/15
PORTARIA Nº 853/15 de 06/03/15
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
FRANCIELLI DE OLIVEIRA KUNEN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar por término de contrato o (a) servidor FRANCIELI DE 
OLIVEIRA KUNEN do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 
de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,09 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  854/15
PORTARIA Nº 854/15 de 06/03/15
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ALINE LILIAN BONCKEWITZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora ALINE LILIAN BONCKEWITZ do car-
go de AUXILIAR DE ENFERMAGEM COMUNITÁRIO. Retroagindo 
seus efeitos a 03 de março de 2015. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de março de 2015
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  855/15
PORTARIA Nº 855/15 DE 09/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAIANE RAYZEL

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972.
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JAIANE RAYZEL, para exercer o 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com os vencimentos previstos em 
lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retro-
agindo seus efeitos a 02 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,09 de março de 2015.

Graduação em TECNOLOGO EM GESTÃO PÚBLICA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  368/15
PORTARIA Nº 368/15 de 24/02/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor JORGE ALEX MORAES, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Máquinas, gratificação por titulação, 
referente à conclusão do Curso de Graduação em TECNOLOGO EM 
GESTÃO AMBIENTAL.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  369/15
PORTARIA Nº 369/15 de 24/02/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO A SERVIDORA QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora KARLA MORENA APARECIDA STE-
FANES GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo psicóloga, gratifi-
cação por titulação, referente à conclusão do Curso de Pós Gra-
duação “lato sensu” em SAÚDE PÚBLICA COM ÊNFASE EM SAÚDE 
DA FAMÍLIA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

PORTARIA  895/15
PORTARIA Nº 895/15 DE 19/03/15
EXONERA ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA DO CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETARIA ESCOLAR DO CEIM MARILENE RUPP 
BAGATINI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA do cargo em 
comissão de ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA, essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos a 15 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,19 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  896/15
PORTARIA Nº 896/15 de 20/03/15
NOMEIA A SERVIDORA ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO DA 
CRECHE MUNICIPAL JUBILEU DE PRATA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Nomear a servidora ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA, para 
o cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO na Creche Mu-
nicipal Jubileu de Prata. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,20 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  897/15
PORTARIA Nº 897/15 de 20/03/15
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA DULCIMARA EVA CARLOTTO 
MOCELIN,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora DULCIMARA EVA CARLOTTO MO-
CELIN do cargo de auxiliar de serviços gerais. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 18 
de março de 2015.

NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  868/15
PORTARIA Nº 868/15 de 16/03/15
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) DAYANE GAVAZZONI 
CHIOCCA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido o (a) servidor DAYANE GAVAZZONI CHIOCCA 
do cargo de ODONTÓLOGO COMUNITÁRIO. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 
de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,16 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  894/15
PORTARIA Nº 894/15 de 19/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARTA ITAROTY TORMEN 
RIGO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93,e considerando que a funcionária ROSEMARY RECAL-
CATTI, encontra-se no auxílio doença,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, MARTA ITAROTY TORMEN RIGO 
para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,19 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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exercer o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, com os vencimen-
tos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Retroagindo seus efeitos a 16 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  902/15
PORTARIA Nº 902/15 de 23/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANUSA FATIMA FACIN 
CAMASSOLA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da 
Lei 1.967/93, e considerando que a funcionária REJANE RIBEIRO, 
encontra-se no auxílio doença,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, VANUSA FATIMA FACIN CAMAS-
SOLA para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,23 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  905/15
PORTARIA Nº 905/15 de 24/03/15
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA TATIANI BACH DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora TATIANI BACH DA SILVA do cargo 
de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,20 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  899/15
PORTARIA Nº 899/15 de 20/03/15
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARIA LUIZA PEREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora MARIA LUIZA PEREIRA do cargo 
de GARI. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,20 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  900/15
PORTARIA Nº 900/15 DE 20/03/15

REDUZ CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR JOAO CARLOS SILVA 
AROMI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Reduzir temporariamente para 20 horas a carga horária semanal 
do servidor JOAO CARLOS SILVA AROMI, Professor, retroagindo 
seus efeitos a 12 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,20 de março de 2015
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  901/15
PORTARIA Nº 901/15 DE 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDEGAR PEGORARO

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972.
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário EDEGAR PEGORARO, para 
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  909/15
PORTARIA Nº 909/15 de 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MIRIA PIRES RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, MIRIA PIRES RIBEIRO para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  910/15
PORTARIA Nº 910/15 de 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TIAGO CARVALHO MENE-
GAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, TIAGO CARVALHO MENEGAS 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  906/15
PORTARIA Nº 906/15 DE 24/03/15
NOMEIA LOIRENO TESSER PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CO-
ORDENADOR DE ATIVIDADE OPERACIONAL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Nomear LOIRENO TESSER, para o cargo em Comissão de COOR-
DENADOR DE ATIVIDADE OPERACIONAL, junto a Secretaria de 
Transportes, Obras e Urbanismo. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 09 de março 
de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  907/15
PORTARIA Nº 907/15 DE 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALEXSANDRO PUCCI CE-
REGATTI

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972.
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ALEXSANDRO PUCCI CEREGAT-
TI, para exercer o cargo de MOTORISTA, com os vencimentos 
previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. Retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  908/15
PORTARIA Nº 908/15 DE 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SEBASTIAO HENRIQUE 
ORTIZ PAES

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972.
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário SEBATIAO HENRIQUE ORTIZ 
PAES, para exercer o cargo de MOTORISTA, com os vencimentos 
previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. Retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.
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em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  914/15
PORTARIA Nº 914/15 de 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TATIANI APARECIDA PE-
REIRA DE CAMARGO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, TATIANI APARECIDA PEREIRA 
DE CAMARGO para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 09 de março 
de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  928/15
PORTARIA Nº 928/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOSE 
LUIZ ZORTEA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOSE LUIZ 
ZORTEA referente ao período aquisitivo de 01/03/13 a 28/02/14 a 
serem gozadas no período de 01/03/15 a 30/03/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  911/15
PORTARIA Nº 911/15 de 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANA PAULA SERENA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, ADRIANA PAULA SERENA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. Retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  912/15
PORTARIA Nº 912/15 de 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAROLINE FAGUNDES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, CAROLINE FAGUNDES para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,24 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  913/15
PORTARIA Nº 913/15 de 24/03/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANESSA DE MELO NU-
NES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da 
Lei 1.967/93, e considerando que a funcionária ELIZETE BECKER, 
encontra-se em auxílio doença,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, VANESSA DE MELO NUNES para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
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PORTARIA  935/15
PORTARIA Nº 935/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) LEO-
NARDO CARPES DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) LEONARDO 
CARPES DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 
a 28/02/15 a serem gozadas no período de 02/03/15 a 31/03/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  936/15
PORTARIA Nº 936/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DO-
NIZETE FRANCISCO DE ASSIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DONIZETE 
FRANCISCO DE ASSIS referente ao período aquisitivo de 10/03/13 
a 09/03/14 a serem gozadas no período de 02/03/15 a 31/03/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  937/15
PORTARIA Nº 937/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SO-
LENI RIETER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SOLENI RIE-
TER referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 a 
serem gozadas no período de 06/04/15 a 05/05/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  929/15
PORTARIA Nº 929/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ATI-
LIO PINTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ATILIO PINTO 
referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 a serem 
gozadas no período de 18/12/14 a 17/01/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  930/15
PORTARIA Nº 930/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) CAR-
LOS JUNIOR FARRAPO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) CARLOS JU-
NIOR FARRAPO referente ao período aquisitivo de 16/02/12 a 
09/06/13 a serem gozadas no período de 17/03/15 a 16/04/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  932/15
PORTARIA Nº 932/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) VIL-
MAR MARTINS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) VILMAR MAR-
TINS referente ao período aquisitivo de 01/08/11 a 31/07/12 a 
serem gozadas no período de 10/03/15 a 09/04/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  947/15
PORTARIA Nº 947/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA ELENA LESSI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA ELENA 
LESSI referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 a 
serem gozadas no período de 19/12/14 a 18/01/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  948/15
PORTARIA Nº 948/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JU-
LIANA APARECIDA BERNABE ROSSI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JULIANA 
APARECIDA BERNABE ROSSI referente ao período aquisitivo de 
12/06/12 a 01/08/13 a serem gozadas no período de 19/12/14 a 
18/01/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  949/15
PORTARIA Nº 949/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA DE LURDES F. SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA DE 

PORTARIA  941/15
PORTARIA Nº 941/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) 
ARISTIDES DO AMARAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ARISTI-
DES DO AMARAL referente ao período aquisitivo de 11/02/14 a 
10/02/15 a serem gozadas no período de 10/03/15 a 09/04/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  945/15
PORTARIA Nº 945/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) LI-
LIANA APARECIDA DELAVI DA MAIA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) LILIANA 
APARECIDA DELAVI DA MAIA referente ao período aquisitivo de 
01/03/14 a 28/02/15 a serem gozadas no período de 19/12/14 a 
18/01/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  946/15
PORTARIA Nº 946/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) EDE-
NILSON PATRICK MORESCO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) EDENILSON 
PATRICK MORESCO referente ao período aquisitivo de 01/03/13 
a 28/02/14 a serem gozadas no período de 06/04/15 a 05/05/15.

C O M U N I Q U E - S E.
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PORTARIA  996/15
PORTARIA Nº 996/15 de 06/04/15
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) LUCIANA PIZATTO DA 
CRUZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido o (a) servidor LUCIANA PIZATTO DA CRUZ do 
cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  997/15
PORTARIA Nº 997/15 de 06/04/15
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) ANDREIA LUCHETTA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido o (a) servidor ANDREIA LUCHETTA do cargo de 
PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  998/15
PORTARIA Nº 998/15 de 06/04/15
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) ANDREIA PRATES PER-
TUSSATI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido o (a) servidor ANDREIA PRATES PERTUSSATI 
do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

LURDES F. SILVA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 01/03/15 a 30/03/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  953/15
PORTARIA Nº 953/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) CAR-
MEN LUCIA CARDOZO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) CARMEN 
LUCIA CARDOZO referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 19/12/14 a 18/01/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA  965/15
PORTARIA Nº 965/15 de 31/03/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) CE-
ZAR JOAO FAEDO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) CEZAR JOAO 
FAEDO referente ao período aquisitivo de 20/02/14 a 19/02/15 a 
serem gozadas no período de 22/12/14 a 20/01/15.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,31 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA 31/15
PORTARIA Nº 31/15 de 19/01/2015
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SABRINA ECCO ZIBETTI

Jairo Luft, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário SABRINA ECCO ZIBETTI para 
exercer o cargo de PSICOLOGO, essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 12 de Janeiro 
de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,19 de Janeiro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito em Exercício

PORTARIA 846/15
PORTARIA Nº 846/15 de 27/02/15
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA CLAUDIA BARBOSA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora CLAUDIA BARBOSA do cargo de 
PROFESSORA. Retroagindo seus efeitos a 09 de Fevereiro de 
2015. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,27 de Fevereiro de 2015
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA 848/15
PORTARIA Nº 318/15de 24/02/2015
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JAIANE RAYZEL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora JAIANE RAYZEL do cargo de CON-
SELHEIRO TUTELAR. Retroagindo seus efeitos a 02 de março de 

PORTARIA  999/15
PORTARIA Nº 999/15 de 06/04/15
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) PRISCILLA STRAMOSK

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido o (a) servidor PRISCILLA STRAMOSK do cargo 
de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA 1002/15
PORTARIA Nº1002/15 DE 06/04/15
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO DE SINDICÂNCIA NOMEADA PELA PORTARIA Nº 281/15 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o requerimento da Comissão de Sindicância,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorroga o prazo para a apresentação de relatório con-
clusivo dos trabalhos da Comissão de Sindicância nomeada pela 
Portaria nº 281/15 de 09/02/15, por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2015.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA 1003/15
PORTARIA Nº 1003/15 de 06/04/15
PRORROGA O AFASTAMENTO PARA APURAR IRREGULARIDADES 
DA SERVIDORA GISLAINE MARIANO DA CRUZ E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o requerimento da Comissão de Sindicância,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorroga o afastamento da servidora GISLAINE MARIANO 
DA CRUZ, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2015.
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 023/2015 E 024/2015 - FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA

CONTRATO Nº 023/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: O 
presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 
medicamentos, destinados a manter as atividades da Fundação 
Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no 
anexo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 04/2015, 
Pregão Presencial nº 04/2015 (processo nº 04/2015, licitação nº 
04/2015-PR), especificamente os itens vencedores transcritos na 
ata da reunião de julgamento de propostas, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$-3.636,67 (três mil seiscentos e trinta e seis 
reais e sessenta e sete centavos). FONTE DO RECURSO: 06 09.01 
2.023 3.3.90.30.09, 13 09.01 2.023 3.3.90.30.09. VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, ini-
ciado a partir da assinatura do contrato. Canelinha (SC), 23 de 
março de 2015. MARILITA MICHELI GONÇALVES - DIRETORA AD-
MINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 024/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: CRIS-
TÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 
medicamentos, destinados a manter as atividades da Fundação 
Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no 
anexo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 04/2015, 
Pregão Presencial nº 04/2015 (processo nº 04/2015, licitação nº 
04/2015-PR), especificamente os itens vencedores transcritos na 
ata da reunião de julgamento de propostas, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$-6.410,56 (seis mil quatrocentos e dez reais e 
cinqüenta e seis centavos). FONTE DO RECURSO: 06 09.01 2.023 
3.3.90.30.09, 13 09.01 2.023 3.3.90.30.09. VIGÊNCIA: O presente 
Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado a 
partir da assinatura do contrato. Canelinha (SC), 23 de março de 
2015. MARILITA MICHELI GONÇALVES - DIRETORA ADMINISTRA-
TIVA DA FUNDAÇÃO.

EXTRATO CONTRATOS 92/2014 À 94/2015 E 
96/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº 092/2015. TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2012. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: 
BETHA SISTEMAS LTDA. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 
075/2012, por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 
03/04/2015, com término em 02/04/2016. Havendo variação posi-
tiva do INPC (IBGE) dos últimos dozes meses contados do ultimo 
termo aditivo, contrato nº 097/2014, de 03 de abril de 2014, de-
verá o valor do contrato ser reajustado por apostilamento a partir 
de 03 de abril de 2015, conforme estabelece o parágrafo único 
da cláusula 9ª e cláusula 21ª do contrato nº 075/2012. Canelinha 
(SC), 20 de março de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO 
MUNICÍPIO.

2015. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA 849/15
PORTARIA Nº 849/15 de 06/03/15
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PATRICIA MARTINS ANTUNES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora PATRICIA MARTINS ANTUNES do 
cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,06 de março de 2015
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA 862/15 
PORTARIA Nº 862/15 de 16/03/15
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) MA-
RINA MICHELIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) MARINA MI-
CHELIN do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro 
de 2015.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,16 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
N° PMC 01/2013 
 MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2013
ALTERAÇÃO DO EDITAL
A Prefeitura do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ 83.102.380/0001-80, torna público que alterou a Chamada 
Pública para CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PARA REALIZA-
ÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS EM 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA A POSSE DE CARGO 
PÚBLICO. Edital completo e seus anexos disponíveis no site www.
pmc.sc.gov.br, link - licitações, no local de informações adicionais.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PMC 02/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/15
HOMOLOGAÇÃO: 13/04/15
CONTRATADO: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE ÓLEO DIESEL ADITIVADO S500, DESTINADO AO ABASTECI-
MENTO DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS DA PREFEITU-
RA E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 996.000,00 (novecentos e noventa e seis 
mil reais)
DATA: 13/04/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO PMC 29/2015
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/15
HOMOLOGAÇÃO: 13/04/15
CONTRATADO: MALLON & CIA LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 04 
(QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) PASSAGEIROS, ANO 2015 E 02 
(DUAS) MOTOCICLETAS NOVAS, ZERO KM, 125CC CROSS, ANO
2015, PARA SEREM UTILIZADOS A SERVIÇO DO DETRACAN VA-
LOR DA DESPESA: R$ 32.990,00 (trinta e dois mil novecentos e 
noventa reais)
DATA: 13/04/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/15
HOMOLOGAÇÃO: 13/04/15
CONTRATADO: COLOMBO MOTOS S/A
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 04 
(QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) PASSAGEIROS, ANO 2015 E 02 

CONTRATO Nº. 093/2015. contrato Administrativo de Fornecimen-
to de CESTAS BASICAS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELI-
NHA. CONTRATADO: MERCADO E AÇOUGUE BETO LTDA EPP. OB-
JETO: O presente contrato tem por objeto, a aquisição parcelada 
conforme necessidade, de 750 (setecentos e cinqüenta) cestas 
básicas, para manter os programas sociais às famílias carentes, 
devidamente cadastradas com análise e parecer social da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e Cidadania do Município de 
Canelinha, para exercício 2015, conforme descrição e especifica-
ção dos itens mencionados no anexo II do Edital do Processo de 
Licitação nº 22/2015, Pregão Presencial nº 18/2015 (processo ad-
ministrativo nº 22/2015, licitação nº 18/2015-PR), que fica fazen-
do parte deste contrato. VALOR: R$-43.500,00 (quarenta e três 
mil e quinhentos reais). FONTE DO RECURSO: 081 05.02 2.054 
3.3.90.32.03. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração até 31 
de dezembro de 2015, iniciado a partir da assinatura do contrato. 
Canelinha/SC., 23 de março de 2015. ANTONIO DA SILVA - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 094/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE CANELINHA. CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural de Santa Catarina-Epagri. objeto: O 
presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação 
de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRA-
TADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Pla-
no anual de trabalho - PAT, que passa fazer parte deste contrato. 
VALOR: R$ 16.797,00 (Dezesseis mil, setecentos e noventa e sete 
reais). FONTE DO RECURSO: 116 07.01 2.041 3.3.90.39.05. VI-
GÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 09 (nove) meses 
consecutivos, com inicio em 01 de abril de 2015 e término em 
31 de dezembro de 2015. Canelinha (SC), 24 de março de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 096/2015. TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 146/2014. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: PLM 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Este termo aditi-
vo visa alterar o prazo máximo para execução e entrega da obra 
prevista na cláusula 10ª e o prazo de duração do contrato pre-
visto na cláusula 18ª, que constam do Contrato Administrativo 
de Execução de obra nº. 146/2014, já alteradas pelo contrato nº 
212/2014, de 17 de novembro de 2014 (termo aditivo nº 001) e 
contrato nº 066/2015, de 13 de fevereiro de 2015 2014 (termo 
aditivo nº 002), ficando as duas alteradas para prazo de 340 (tre-
zentos e quarenta) dias, contados a partir da expedição da Ordem 
de Execução dos Serviços. Canelinha/SC., 27 de março de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.
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LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/ Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° PMC 37/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 60/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 37/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 05/05/2015, 
às 15h05min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (s) ES-
PECIALIZADA (s) PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS PARA REPAROS MECÂNICOS NO VEÍCULO ÔNIBUS/IVECO 
- PLACA MKW 7246; PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA PARA REFORMA GERAL E PINTURA EXTERNA COMPLE-
TA EM TINTA PU NA VIATURA DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
CANOINHAS, TOYOTA HILUX ATM-63, PLACA MDY 7893 E PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REPAROS MECANI-
COS NA VIATURA DA POLICIA CIVIL F250 SUPER DUTY - PLACA 
MHE 8875. Recebimento de propostas até as 15h00mim do dia 
05/05/2015. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Decreto 045/2015
DECRETO Nº 045, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Reajusta a cobrança de reprodução de documentos na forma que 
especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no art. 58 da Lei Orgânica do 
Município de Capinzal,

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado a cobrança para reprodução e fornecimen-
to de documentos (cópias), instituída pelo Decreto nº 024 de 27 
de maio de 2002, no valor R$ 0,25 (vinte e cinco centavos de real), 
para cada folha de documento reproduzida em papel ofício 2 ou 
papel A-4.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 13 de abril de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 404/2015
PORTARIA Nº 404, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional 

(DUAS) MOTOCICLETAS NOVAS, ZERO KM, 125CC CROSS, ANO
2015, PARA SEREM UTILIZADOS A SERVIÇO DO DETRACAN VA-
LOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
DATA: 13/04/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° PMC 08/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
Processo Licitatório n.º PMC 66/2015
Inexigibilidade de Licitação n.º PMC 08/2015

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80 sito à Rua Felipe Schmidt, 10 
- Centro, comunica, contratação através de Inexigibilidade de Lici-
tação, Artigo 25, CAPUT, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Contratada: Nivea Regina Pangratz de Paula e Silva Antocheski 
(CPF n.º 961.328.259-91)
Objeto: Locação de Imóvel para instalação da sede do DETRACAN.
Valor: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 
PMC 04/2015
 MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2015
A Prefeitura do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ 83.102.380/0001-80, torna público para conhecimento dos 
interessados a Chamada Pública CREDENCIAMENTO DE EMISSO-
RAS DE RADIODIFUSÃO EM AMPLITUDE MODULA (AM) E FRE-
QUENCIA (FM), COMERCIAIS, EDUCATIVAS E COMUNITÁRIAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A DIVULGAÇÃO DE 
ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL.
Inscrições: A partir de 14 de abril de 2015.
Local para inscrições: Setor de protocolo da Prefeitura do Muni-
cípio de Canoinhas, sito à Rua Felipe Schmidt, nº 10 - Centro 
- Canoinhas - SC, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 15h30min.
Edital: Edital completo e seus anexos disponíveis no site www.
pmc.sc.gov.br, link - licitações, no local de informações adicionais.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° FUNR. 01/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNREBOMPM DE CANOINHAS
PROCESSO N.º FUNR. 01/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º FUNR. 01/2015
O FUNREBOMPM de Canoinhas-SC, CNPJ 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 04/05/2015, 
às 15h00min, licitação para AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) MANGUEI-
RAS DE INCÊNDIO TIPO 04, DE 1 ½ POLEGADAS, 38 MM, COM 15 
METROS DE COMPRIMENTO E 10 (DEZ) MANGUEIRAS DE INCÊN-
DIO TIPO 04, DE 2 ½ POLEGADAS, 63 MM, COM 15 METROS DE 
COMPRIMENTO, DESTINADOS AO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DE CANOINHAS. Recebimento de propostas até as 14h00min 
do dia 04/05/2015. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
(acesso livre) e pregão (acesso identificado): http://bll.org.br/.
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PORTARIA 451/2015
PORTARIA Nº 451, DE 12 DE MARÇO DE 2015
Designa servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor Orlando Tholl, matricula nº 
410021/01, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Secretário da Administração e Finanças, nível CC - 5, conforme o 
Anexo IV - A, da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
para responder interinamente como Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de março de 2015

Capinzal - SC, em 12 de março de 2015
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

interesse público

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 404/2015, Alexsandro Giacometti, matrícula 
nº 407468/02, para exercer as funções do cargo de Motorista, 
nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de qua-
renta (40) horas semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e 
Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

195.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 195/2015

- CONSIDERANDO a apresentação do Atestado Médico para Ges-
tante;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no arti-
go 65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora pública, SIMONE 
CORDEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professora de Ciências - 15 horas, e 25 horas na disciplina 
de Artes como professora - ACT na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, por 120 (cento e vinte) dias, conforme 
consta em Atestado Médico, pelo período de 06.04.15 a 03.08.15.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 06.04.2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 10 de 
abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

196.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 196/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 11/03/2014 à 10/03/2015, a BERNADETE DA SILVEIRA 
FELIPE, Matricula n° 2631/01, ocupante do cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, na Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria 
e Comercio.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 13.04.2014 à 02.05.2015, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 13 de abril de 
2014.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0027/2015 - PREGÃO Nº 0021/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027/2015
PREGÃO Nº 0021/2015

Objeto: Aquisição de doces e salgados para os encontros sema-
nais e mensais realizados pelo departamento de Assistência So-
cial, CRAS, CREAS, Programa Acesse Suas Trabalho (PRONATEC) 
e as Conferências Municipais.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 28 de abril de 2015.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
do dia 13 de abril de 2015, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas - SC, 13 de abril de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0028/2015 - PREGÃO Nº 0022/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0028/2015
PREGÃO Nº 0022/2015

Objeto: Contratação de músicos profissionais para os encontros 
semanais dos idosos e para os encontros mensais realizados pelo 
departamento de Assistência Social, CRAS, CREAS e Programa 
Acesse Suas Trabalho (PRONATEC).

Abertura das Propostas: 16h45min, do dia 28 de abril de 2015.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
do dia 13 de abril de 2015, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas - SC, 13 de abril de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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199.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 199/2015

- CONSIDERANDO que a servidora designada, é lotada na Ad-
ministração Central, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga - 20 
horas;

- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos administrativos de rotina da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social;
- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº 008/99;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, Inciso VII e pelo art. 70, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado - SC,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da servidora, JOICI DEMETRIO 
COAVILLA, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga - 20 horas na 
Secretaria Municipal da Saúde, para exercer suas funções jun-
to a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a partir de 
14.04.2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de 
abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

200.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 200/2015

- CONSIDERANDO, a apresentação do Atestado Médico de (07 
sete) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa  
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art. 64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor do Servidor Público ROGÉRIO CAPIS-
TRANO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Equipamentos - 40 horas, licença para tratamento de saúde, pelo 
período de (07 sete) dias, de 13.04.15 a 19.04.2015, conforme 
Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado-SC, 13 de abril de 
2015.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

197.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 197/2015

- CONSIDERANDO que o servidor ocupante do cargo efetivo de 
Operário - 40 horas, aprovado no Concurso Público nº. 02/2014 
está lotado na Administração Central;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, Inciso VII e pelo art. 70, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e em conformidade 
com o art. 9º da Lei Complementar nº. 007/99 e o art.131 da Lei 
Complementar nº. 008/99;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Servidor Público, Djohn Lenon Klettenberg, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário - 40 horas, 
nomeado pela Portaria nº. 181/2015, de 31 março de 2015, para 
exercer suas funções junto a Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos a partir de 14.04.15.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 13 de abril de 
2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal.

198.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 198/2015

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Adminis-
tração Central, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipa-
mentos - 40 horas;

- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos administrativos de rotina da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;
- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº 008/99;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, Inciso VII e pelo art. 70, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado - SC,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do servidor, ALESSANDRO DE 
SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamentos 
- 40 horas na Secretaria Municipal da Saúde, para exercer suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ser-
viços Urbanos, a partir de 14.04.2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de 
abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 47/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 47/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 28 de abril de 2015, às 08:30, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empre-
sas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo objeto 
é formação de registro de preços para contratação de serviços de 
horas de rolo compactador vibratório auto propulsado, traciona-
do, com potência mínima de 130HP, tipo pé de carneiro, tambor 
com pata trapezoidais (com rugas), próprias para compactação de 
solos semi-coesivos e coesivos, peso operacional a 10 toneladas - 
SMOTT, com fornecimento pela contratada de operador habilitado, 
combustível e/ou qualquer outra despesa referente ao serviço a 
ser prestado pela Contratada, de acordo com as quantidades e 
especificações relacionadas no Anexo II - Termo de Referência. As 
informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solici-
tados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 
ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endere-
çado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ain-
da pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, 
desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, 
Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada 
para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 14 de abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

201.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 201/2015

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa  
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70 da Lei  
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, II, e §§ 5°, 6°, 
7° 8° 9° e 10, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da Servidora Pública ISOLETE SEBOLD 
PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Educação Infantil - 40 horas, na Secretaria Municipal da Educa-
ção, Cultura e Esportes, licença por motivo de doença em pessoa 
da família, no período de 13.04.15 a 27.04.15 (15 quinze) dias, 
conforme Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 13 de abril de 
2015.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

ERRATA DO EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 36/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

ERRATA DO EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 36/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2015

Comunicamos através deste, a quem interessar possa a errata do 
Extrato do Edital do Processo Licitatório nº 36/2015, Pregão Pre-
sencial nº 26/2015, que foi publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios, na edição nº 1715, página 173, no dia 01 de abril de 2015.

Onde lia-se: O Município de Chapadão do Lageado, torna público 
aos interessados, que estará reunida no dia 14 de abril de 2015, 
às 08:30, a fim de receber, abrir e examinar documentação e pro-
postas de empresas que pretendam participar do Processo Licita-
tório, cujo objeto é formação de registro de preços para aquisição 
de gêneros alimentícios e produtos de panificação em geral para 
atender a necessidade oriunda de eventos especiais, de interesse 
público, como cursos, seminários e encontros, promovidos pelo 
Município de Chapadão do Lageado, de acordo com as quantida-
des e especificações relacionadas no presente Edital e anexos.[...]

Passa a ler-se: Vigência: O Município de Chapadão do Lageado, 
torna público aos interessados, que estará reunida no dia 16 de 
abril de 2015, às 08:30, a fim de receber, abrir e examinar docu-
mentação e propostas de empresas que pretendam participar do 
Processo Licitatório, cujo objeto é formação de registro de preços 
para aquisição de gêneros alimentícios e produtos de panificação 
em geral para atender a necessidade oriunda de eventos espe-
ciais, de interesse público, como cursos, seminários e encontros, 
promovidos pelo Município de Chapadão do Lageado, de acordo 
com as quantidades e especificações relacionadas no presente 
Edital e anexos.[...]

Chapadão do Lageado, 08 de abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
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ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 251.15
DECRETO SAF/Nº. 251/15, de 07 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

KAREN ARCENIO SANTANA, portadora do CPF nº. 019.192.779-
19, Professor ACT, nomeada pelo Decreto SAF/N. 33/15, de 20 de 
janeiro de 2015, a partir de 06 de abril de 2015.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 252.15
 DECRETO SAF/Nº. 252/15, de 07 de abril de 2015.
NOMEIA MEMBROS DO GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL - 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Portaria n°. 1.413, de 10 de junho de 
2013, resolve.

NOMEAR:
ELAINE CORREA e TATIANE PÉRICO SAZAN, representantes da 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura; GIOVANA GALATO 
SANTA ROSA e SÍDNEY DUARTE DE OLIVEIRA, representantes da 
Secretaria de Saúde Pública, para comporem o GRUPO DE TRABA-
LHO INTERSETORIAL - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA, instituído 
pelo Decreto Presidencial n°. 6.286, de 05 de dezembro de 2007.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado 
por afixação no lugar de costume, data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 248.15
DECRETO SAF/Nº. 248/15, de 07 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
SIBELE MARTINS portadora do CPF nº. 066.451.579-75, Professor 
ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Leni-
ta Isabel da Silva, em substituição a titular em licença tratamento 
de saúde, a partir de 01 de abril de 2015.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 249.15
DECRETO SAF/Nº. 249/15, de 07 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
JULIANA MACHADO portadora do CPF nº. 091.427.669-74, Profes-
sor ACT 30 horas, para atuar na Creche Morada da Alegria, a partir 
de 01 de abril de 2015.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 250.15
DECRETO SAF/Nº. 250/15, de 07 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

TAÍSE CARDOSO PETRONILHO, portadora do CPF nº. 039.269.639-
80, Fisioterapeuta, nomeada pelo Decreto SAF/N. 148/14, de 18 
de fevereiro de 2014, a partir de 06 de abril de 2015.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de abril de 2015.
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CPF e endereço da pessoa que auxilia, com assinatura desta re-
conhecida em cartório, (quando o pagamento é feito via depósito 
bancário, anexar o comprovante).
e) Desempregado a mais de 180 dias deverão apresentar declara-
ção com data atual, assinada por duas testemunhas, de que não 
exerce atividade remunerada e cópia da carteira de trabalho.
f) Desempregado a menos de 180 dias: cópia do termo de resci-
são contratual, cópia da carteira de trabalho e previdência social, 
comprovante de recebimento de seguro desemprego, comprovan-
te do saque do FGTS.
III) DOS BENS PATRIMONIAIS
a) Declaração de inexistência de bens móveis expedida pelo DE-
TRAN;
b) Declaração de inexistência de bens imóveis expedida pelo Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca.
IV) DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS
a) Aluguel: cópia do contrato de locação ou recibo de pagamento 
do aluguel, com assinatura do locatário reconhecida em cartório.

b) Financiamento: cópia do contrato de financiamento e do recibo 
da última parcela paga. Se o recibo for emitido em papel timbrado 
da imobiliária ou instituição financiadora, dispensa-se a apresen-
tação do contrato;
c) Se a moradia for cedida: o proprietário do imóvel deverá forne-
cer uma declaração com as assinaturas reconhecidas em cartório, 
esclarecendo que não cobra aluguel pela moradia: cópia de fatu-
ras de água, energia ou telefone.
d) Declaração de pagamento de aluguel;
e) No caso de outras pessoas da família estudar em Instituição de 
Ensino Superior Particular, apresentar fotocópia do último boleto;

DA COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO
Art. 5º A seleção dos candidatos, a avaliação do grau de carência e 
do desempenho acadêmico dos alunos, a escolha dos beneficiários 
das bolsas e a fiscalização do cumprimento dos critérios para a 
sua obtenção e manutenção ficará a cargo da Comissão Técnica, 
na qual fica assegurada a participação do Município, em conjunto 
com o UNIBAVE, composta pelos seguintes integrantes:
a) Um representante da Reitoria
b) Dois representantes indicados pelo Município
c) Um representante dos Professores indicados pelos coordena-
dores
d) Um representante do corpo discente
e) Um assistente social do UNIBAVE
DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO
Art. 6º Para cada modalidade de bolsa, serão considerados crité-
rios diferenciados, a saber:
§ 1º. Para acadêmicos candidatos a Bolsa carência, ficam assegu-
rados os seguintes critérios:
a) Menor renda familiar
b) Menor Patrimônio Familiar
c) Existência de doença crônica
d) Número de dependentes.

§ 2º. Para a Bolsa Carência de Candidatos Portadores de defici-
ência, deverão estar acumulados os requisitos da deficiência com-
provada por atestado médico e os requisitos da comprovação de 
carência.
§ 3º. Todas as bolsas a serem concedidas serão previamente sub-
metidas à aprovação da Comissão Técnica.
Art. 7º Os procedimentos estabelecidos nesse Decreto são aplicá-
veis aos acadêmicos de todos os cursos de graduação oferecidos 
pelo UNIBAVE, na Unidade de Cocal do Sul, desde que atendidos 
os requisitos.
Art. 8º A Comissão Técnica poderá promover, a qualquer tempo, 
visitas domiciliares aos beneficiados para verificar a veracidade 
das informações prestadas quando da inscrição.
Art. 9º O UNIBAVE fará a publicação de edital para chamamento 
dos interessados contendo as regras previstas na Lei nº. 1.248, de 

DECRETO SAF/N. 253.15
DECRETO SAF/N°. 253/15, de 08 de abril de 2015.

REGULAMENTA A LEI Nº. 1.248, DE 08 DE ABRIL DE 2015, QUE 
FIXA PERCENTUAL À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA AOS ALUNOS 
DE GRADUAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR DA UNIBAVE - UNIDADE 
DE COCAL DO SUL, ESTABELECE CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 
E SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO, CANDIDATOS A 
BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COCAL DO SUL.

ADEMIR MAGAGNIN Prefeito de Cocal do Sul, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com o artigo 45, da Lei Orgânica de Cocal do 
Sul e artigo 4º. da Lei nº. 1.248, de 08 de abril de 2015.
DECRETA:
Art. 1º O Município de Cocal do Sul, nos termos da Lei nº. 1.248, 
de 08 de abril de 2015, prestará assistência financeira, a alunos 
residentes em Cocal do Sul, matriculados nos cursos de graduação 
de ensino superior do Centro Universitário Barriga Verde - UNIBA-
VE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ 
nº. 82.975.236/0001-88, Unidade Cocal do Sul, com sede na Av. 
Valdemar Kleinubing, n°. 150, Centro, Cocal do Sul/SC.
Parágrafo único. O valor a ser repassado à UNIBAVE relativo à 
assistência financeira, somam o montante de R$ 50.000,00(cin-
quenta mil reais), a serem pagos em 02(duas) parcelas no valor de 
R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais) cada, pagas respectivamente 
nos meses de maio e outubro de 2015.
Art. 2º Serão concedidas bolsas de estudo nas seguintes modali-
dades:
I - Bolsa de estudos para acadêmicos carentes, cujo benefício não 
será inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da mensali-
dade, na proporção de 50% dos recursos disponíveis.
II - Bolsa de estudos para alunos carentes portadores de deficiên-
cias, cujo benefício não será inferior a 25% do valor da mensalida-
de, na proporção de 25% dos recursos disponíveis.
Art. 3° Serão concedidas bolsas de trabalho:
III - Bolsa de trabalho a ser desenvolvido na Prefeitura Municipal 
de Cocal do Sul, durante 06 meses, com carga horária de 20 horas 
semanais, cujo valor do benefício será de R$ 362,00, na proporção 
de 25% dos recursos disponíveis.

DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
Art. 4º Para inscrever-se no processo de seleção o acadêmico in-
teressado deverá estar matriculado em um curso de Graduação 
mantido pelo UNIBAVE - Unidade de Cocal do Sul.
Parágrafo único. Além do exigido no “caput” o aluno deverá pre-
encher os seguintes requisitos:
I - COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO ALUNO:
a) Comprovação de que reside há no mínimo 03 anos em Cocal 
do Sul.
b) Cópia do comprovante de matrícula, referente o semestre cor-
rente, quitado.
II - COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS DO ALUNO:
a) Se, empregado: a última folha de pagamento, bem como cópia 
da carteira de trabalho.
b) Se, aposentados, pensionistas ou beneficiários de auxilio do-
ença do INSS, ou qualquer outro instituto de previdência pública 
ou privada: extrato de pagamento constando o valor bruto de be-
nefício.
c) Produtor Rural: declaração do rendimento total bruto e líquido 
mensal, que deverá ser preenchida e assinada pelo sindicato ao 
qual a produção está vinculada.
d) Do auxilio e da pensão alimentícia recebida de pessoa (s) não 
declarada (s) como integrante (s) do grupo familiar: considera-se 
como auxilio ou pensão alimentícia qualquer forma de contribui-
ção regular ou eventualmente fornecida em dinheiro ou em paga-
mento de mensalidades, material escolar, alimentação, aluguel, 
plano de saúde, etc. Comprovação por declaração da qual conste 
valor mensal e tipo de auxílio. A declaração deverá conter nome, 
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alunos carentes e portadores de deficiências.
Art. 3° As despesas com a execução da assistência financeira pre-
vista no art. 2° desta lei, correrá por conta da seguinte dotação:
Órgão: 07
Unidade: 01
Projeto/Atividade: 2017 - Manutenção de outros níveis de ensino
Dotação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0114 - Transferência a Instituição 
Privadas sem fins lucrativos.
Art. 4º Os critérios de seleção de alunos beneficiários serão regu-
lamentados por ato do Poder Executivo Municipal, e a avaliação do 
grau de carência e do desempenho acadêmico dos alunos, a es-
colha dos beneficiários das bolsas e a fiscalização do cumprimento 
dos critérios para a sua obtenção e manutenção ficará a cargo de 
uma Comissão na qual estará assegurada a participação do Muni-
cípio, facultado ainda ao do Poder Legislativo Municipal compô-la, 
em conjunto com o Centro Universitário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2015.
Art. 6° Revogam as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

08 de abril de 2015.
Art. 10. Eventuais omissões deverão ser decididas pela Comissão 
Técnica.
Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural da 
Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 254.15
DECRETO SAF/Nº. 254/15, de 08 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
REGINA ROSSO portadora do CPF nº. 039.482.729-56, Servente 
de Limpeza ACT, para atuar na Escola de Educação Básica Giovani 
Battain, a partir de 06 de abril de 2015.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

LEI N. 1.248
LEI Nº. 1.248, de 08 de abril de 2015.
FIXA PERCENTUAL À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA AOS ALUNOS DE 
GRADUAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR DA UNIBAVE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º O Município de Cocal do Sul prestará mensalmente assistên-
cia financeira de que trata esta Lei a alunos residentes neste muni-
cípio, matriculados nos cursos de graduação de ensino superior do 
Centro Universitário Barriga Verde - UNIBAVE, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n°. 82.975.236/0001-08, 
Unidade Cocal do Sul, com sede na Av. Valdemar Kleinubing, n°. 
150, Centro, Cocal do Sul/SC.
Art. 2º Os recursos relativos à assistência financeira somam o 
montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), representados 
pelo convenio a ser homologado após a aprovação desta, a se-
rem distribuídos em (02) duas parcelas no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) cada, a serem pagas respectivamente em 
maio e outubro de 2015 em conformidade com o Plano de Traba-
lho, cuja distribuição se dará na proporção de 25% (vinte e cinco 
por cento) para bolsas de trabalho, a ser cumprida na Prefeitura 
Municipal deste município, sendo que tais atividades deverão ser 
desenvolvidas no setor correspondente ao curso frequentado pelo 
estudante, e 75% (setenta e cinco por cento) para distribuição aos 
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Concórdia SC, 13 de abril de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 17.460,00 (dezessete 
mil quatrocentos e sessenta reais).

Concórdia SC, 13 de abril de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 34.406,00 
(trinta e quatro mil quatrocentos e seis reais).

Concórdia SC, 13 de abril de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 23/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 23/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - EJA, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais).

Concórdia SC, 13 de abril de 2015
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 6° TA 
CONTRATO Nº 6/2011-FMAS
ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 6° TA CONTRATO Nº 
6/2011-FMAS

Na publicação da ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 6° TA 
CONTRATO Nº 6/2011-FMAS, veiculado no dia 09 de Abril de 
2015, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, pág. 107;
Onde lê-se: “...EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 6° TA CONTRATO Nº 
6/2011-PMC”;
leia-se: “...EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 6° TA CONTRATODO Nº 
6/2011-FMAS.

Concórdia

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 6.734,53 (seis 
mil setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos).

Concórdia SC, 13 de abril de 2015
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Educação Infantil, no valor de R$ 756,06 (se-
tecentos e cinquenta e seis reais e seis centavos).

Concórdia SC, 13 de abril de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de tra-
balhadores e as entidades empresariais com sede neste Municí-
pio, a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNA-
TE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, no valor de R$ 
11.060,87 (onze mil sessenta reais e oitenta e sete centavos).

Concórdia SC, 13 de abril de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Creche, no valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito 
mil e quatrocentos reais).
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
055/2015
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 055/2015

ESPÉCIE: Termo de Compromisso para realização de estágio, 
junto à SEMED, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pela 
Secretária Municipal de Administração, senhora BEATRIZ FÁTIMA 
CORDEIRO DA SILVA ROSA e o (a) estudante AMANDA ZANELLA 
VARGAS inscrito (a) no CPF-MF sob nº 094.530.659-86, em regi-
me de 30 horas semanais.

VALOR:   O estagiário receberá, mensalmente, uma bolsa equiva-
lente a 653,54 (seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
quatro centavos).

PRAZO: 02.04.2015 a 01.04.2017.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
056/2015
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 056/2015

ESPÉCIE: Termo de Compromisso para realização de estágio, junto 
à SEMED, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pela Secretária 
Municipal de Administração, senhora BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO 
DA SILVA ROSA e o (a) estudante FRANCIELE ALINE DA SILVA 
inscrito (a) no CPF-MF sob nº 099.708.099-03, em regime de 30 
horas semanais.

VALOR:   O estagiário receberá, mensalmente, uma bolsa equiva-
lente a 653,54 (seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
quatro centavos).

PRAZO: 06.04.2015 a 05.04.2017.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
058/2015
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 058/2015

ESPÉCIE: Termo de Compromisso para realização de estágio, 
junto à SEMUS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pela 
Secretária Municipal de Administração, senhora BEATRIZ FÁTIMA 
CORDEIRO DA SILVA ROSA e o (a) estudante PAMELA MARCIELEN 
LORENSETTI inscrito (a) no CPF-MF sob nº 072.960.989-88, em 
regime de 30 horas semanais.

VALOR:   O estagiário receberá, mensalmente, uma bolsa equiva-
lente a 653,54 (seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
quatro centavos).

PRAZO: 11.03.2015 a 10.03.2017.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 21/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
21/2015
A Secretária Municipal De Administração torna público que ratificou o 
ato da Senhora Vera Lúcia Uberti Pellizzaro, Diretora de Gabinete, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 13 de abril 
de 2015, para a manutenção e restituição de impressoras locadas, que 
foram danificadas em decorrência das fortes chuvas e inundações ocorri-
das, em favor da empresa: PRINTMAX OUTSOURCING DE IMPRESSÃO E 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS EIRELI, no valor total 
de R$ 10.050,00 (dez mil e cinquenta reais). 

BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA
Secretária Municipal De Administração

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO CONCORRENCIA 
Nº 06/2015 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRENCIA Nº 06/2015 - PMC
Objeto: contratação de empresa do ramo de instalação e manu-
tenção elétrica, em regime de empreitada por preço global (mate-
rial e mão de obra), para execução de serviços especializados na 
manutenção do sistema de iluminação pública, neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
“D” deste Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E CLAS-
SIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de classificação da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: A empresa LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA, devidamente intimada, deixou de apresentar nova docu-
mentação, valendo-se do direito de ME/EPP, sendo assim, foi con-
siderada INABILITADA. A licitante habilitada neste certame, qual 
seja: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME foi formalmente 
convocada para participar da presente sessão através do extra-
to publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
- DOM/SC, no dia 01 de abril de 2015, edição 1715. Foi aberta a 
sessão pública pela Presidente da Comissão, sendo que o envelo-
pe contendo a proposta de preço foi minuciosamente examinado 
pelos membros da comissão e representante legal presente, os 
quais constataram que os mesmos estavam intactos. Assim proce-
deu-se sua abertura, sendo que a proposta foi conferida e rubri-
cada pelos membros da Comissão de Licitação, constatando que 
a licitante atendeu aos requisitos constantes no subitem 6.1 do 
Instrumento Convocatório. Por conseguinte foi apurada a seguinte 
classificação: a licitante NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME 
sagrou-se vencedora com o menor preço Global de R$ 11.837,60 
(onze doze mil oitocentos e trinta e sete reais com sessenta).Ou-
trossim, ficam os interessados notificados que dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo 
processo licitatório a qualquer das proponentes que se sinta pre-
judicada, para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 13 de abril de 2015.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Presidente da C.P.L.
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IV - Quintas-feiras: Das 07h30 às 11h30, das 13h às 15h e das 
20h30 às 22h;
V - Sextas-feiras: Das 08h às 11h30 e das 13h às 16h30;
VI - Sábados: Das 08h30 às 11h30 e das 17h às 19h.

Parágrafo único. A servidora ficará liberada de suas funções nas 
quartas-feiras no período matutino.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de abril de 2015.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA Nº 26/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015-
FMEC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 26/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989.
RESOLVE :

Art. 1º Alterar o horário de trabalho da servidora CRISTIELE ANA 
FINGER, ocupante do cargo de Técnico Desportivo, previsto na 
Portaria nº 12/2015, de 23 de fevereiro de 2015, na forma abaixo:

I - Segundas e Quartas -feiras: Das 08h às 11h30 e das 13h30 às 
19h;
II - Terças-feiras: 08h às 11h30 e das 13h15 às 17h15;
III - Quintas-feiras: 07h30 às 11h30 e das 14h às 18h30;
IV - Sextas-feiras:09h às 11h30;
Sábados - 08h30 às 12h.

Parágrafo único. A servidora ficará liberada de suas funções nas 
sextas-feiras no período vespertino.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de abril de 2015.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA Nº 23/2015, DE 13 DE ABRIL DE 
2015-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

PORTARIA Nº 23/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
IRACI KOTTVITZ KUFNER.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 13 de abril de 2015, à servidora IRA-
CI KOTTVITZ KUFNER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Operacional, função: Auxiliar de Trabalhos Manuais, 
35 (trinta e cinco) horas semanais, nível 03-3-GB6B2, do Qua-
dro Suplementar de Cargos do Poder Executivo Municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, matrícula nº 93041-00, Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, correspondentes à totalida-
de da última remuneração-de-contribuição da servidora no cargo 
referido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 13 de abril de 2015.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

PORTARIA Nº 25/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015-
FMEC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 25/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989.
RESOLVE :

Art. 1º Alterar o horário de trabalho da servidora CARINA ANDREIA 
MARIANI, ocupante do cargo de Técnico Desportivo, previsto na 
Portaria nº 18/2015, de 23 de março de 2015, na forma abaixo:

I - Segundas-feiras: Das 7h às 11h30 e das 13h às 16h30;
II - Terças -feiras: Das 08h30 às 11h30, das 13h30 às 16h30 e 
das 19h às 22h;
III - Quartas-feiras: Das 13h às 16h30;
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Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS N° 07/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE  LICITAÇÃO
Edital  de Pregão Presencial FMS Nº 08/2015
Objeto:  AQUISIÇÃO DE UM MICROCOMPUTADOR 
Tipo: Menor Preço Por Item
Entrega dos envelope:  até as 08:30  horas  do dia 28/04/2015
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30  horas do dia 
28/04/2015
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta 
feira das 07:30 às 11:30 hrs  e das 13:30 às 17:30 horas  ou pelo fone 
3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 13 de Abril de 2015
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal  

Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 168/2015
DECRETO Nº 168/2015, DE 08 DE ABRIL DE 2015
“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1134/2014.

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 500.000,00 para a seguinte 
dotação orçamentária:

Do: Fundo Municipal de Saúde
10.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.2505.2.019 – 3.1..90.00 – 10.02                          R$ 500.000,00

Para: Fundo Municipal de Saúde
10.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.2505.2.019 -  3.3.90.00 – 10.02                          R$ 500.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus 
para 06/04/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 08 de abril de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

 Registrado e publicado em data supra. 
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DECRETO Nº 081, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 081, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Raquel Ribeiro dos Santos para o 
respectivo Cargo de Provimento em Comissão de Assessora de Se-
cretaria, enquadrado na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, 
pelo Regime Jurídico Estatutário com contribuição para o Regime 
Geral da Previdência Social, conforme Lei Complementar Municipal 
34/2013, de 27 de agosto de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições me contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 13 de abril de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 080, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 080, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA PARA O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL SERVIDORA 
APROVADA EM CONCURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

Considerando a homologação do Concurso Público n. 001/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica NOMEADA para o Serviço Público Municipal, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, em virtude de aprovação em concurso 
público (Edital nº 001/2013, de 06 de novembro de 2013), a Sra. 
LUCIANA PERUZZO BASI, para exercer o Cargo de SERVENTE - 
40H, pelo Provimento de cargo Efetivo, enquadrado no anexo I 
Grupo 1 - Serviços Gerais - SEG, da Lei Complementar Municipal 
nº 034 de 27 de agosto de 2013.

Art. 2º. O local de trabalho indicado no início do exercício, durante 
o período de estágio probatório de trinta e seis meses, não gera 
direito à estabilidade de permanecer naquele local, a critério da 
Administração, podendo ser remanejado em qualquer época.

Art. 3º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias constante do Orçamento Geral 
para este exercício e exercícios posteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 13 de abril de 2015
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 190

sob nº 557.655.139-72 e portador da Carteira de Identidade nº 
1.588.432.
OBJETO: Aquisição de gêneros e produtos alimentícios da agri-
cultura familiar Rural para atender a alimentação escolar servida 
aos alunos da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 133.161,80 (Cento e trinta e três mil e 
cento e sessenta e um reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura: 09/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 035/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 035/15
Processo Licitatório nº 018/15
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 013/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: IVO CECCATO inscrito no CPF sob nº 442.314.589-
87 e portador da Carteira de Identidade nº 1.131.511 SSP/SC e 
a senhora SILVIA SEHNEM CECCATO, inscrita no CPF sob o nº 
646.475.609-53 e portadora da Carteira de Identidade nº 2/C 
906.949 SSP/SC, residentes e domiciliados na Estrada Quiriri s/n, 
bairro Quiriri - CEP 89239-000, na Cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina.
OBJETO: Aquisição de gêneros e produtos alimentícios da agri-
cultura familiar Rural para atender a alimentação escolar servida 
aos alunos da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.999,95 (Dezenove Mil e Novecentos 
e Noventa e nove reais e noventa e cinco centavos)
Data da Assinatura: 11/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 036/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 036/15
Processo Licitatório nº 001/15
Pregão Presencial no 001/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 18.555.113/0001-19 e inscrição Estadual nº 
90639067-16, estabelecida na Rua Pastor Antonio Polito nº 322 - 
Boqueirão, município de Curitiba, Estado de Santa Catarina, CEP 
81.730-300.
OBJETO: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PRO-
GRAMA PNAC e PROGRAMA PNAE, conforme especificações Termo 
de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 161.182,20 (Cento e sessenta e um mil 
cento e oitenta e dois reais e vinte centavos).
Data da Assinatura: 10/02/2015

Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 874 /15
DECRETO Nº 874 /15
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 20 DE ABRIL DE 2015 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ - SC, A SER OBSERVADO 
PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL DIRETA E INDIRETA.

LUIZ CARLOS TAMANINI Prefeito Municipal de Corupá no Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com base no item 
VII, do art. 66 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a importância da otimização da prestação dos 
serviços públicos municipais;

CONSIDERANDO a necessidade contínua de controle nas despe-
sas em todos os órgãos da Administração; e

CONSIDERANDO o feriado de Tiradentes (21 de abril),

DECRETA:

Art. 1°- Fica decretado ponto facultativo no dia 20 de abril de 2015 
(segunda-feira) no âmbito do Município de Corupá, a ser obser-
vado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
direta e indireta.

Art. 2°- As medidas dispostas no presente Decreto não acarreta-
rão paralisações nas prestações de serviços públicos essenciais, 
considerados indispensáveis.

Art. 3º- Os serviços serão restabelecidos a sua normalidade na 
quarta-feira dia 22 de abril de 2015.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
13 de abril de 2015.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

EXTRATO DE CONTRATO 034/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 034/15
Processo Licitatório nº 017/15
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 012/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA FAMI-
LIAR DO VALE DO ITAPOCU - COOPERITAPOCU, inscrito no CNPJ 
sob o nº 12.715.780/0001-35, com sede na Rua Matilde Frainer 
Dalpra, nº 73, bairro Figueirinha - CEP 89270-000, na Cidade de 
Guaramirim, Estado de Santa Catarina, neste ato representada 
por seu representante legal, o Sr. Luiz Olczyk, inscrito no CPF 
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EXTRATO DE CONTRATO 039/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 039/15
Processo Licitatório nº 001/15
Pregão Presencial no 001/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: SUPERMERCADO FRONTAL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 81.815.219/0001-40 e inscrição Estadual nº 253.165.431, 
estabelecida na Avenida Prefeito Waldemar Grubba nº 3051 - Bair-
ro Vila Lalau, município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, CEP 89.256-501
OBJETO: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PRO-
GRAMA PNAC e PROGRAMA PNAE, conforme especificações Termo 
de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: 215.051,60 (Duzentos e Quinze mil Cin-
qüenta e Um reais e Sessenta Centavos).
Data da Assinatura: 10/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 041/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 041/15
Processo Licitatório nº 019/15
Dispensa de Licitação 014/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE IN-
FORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.072.953/0001-16, situada na Rua 
Major Navarro Lins, nº 692, CEP 89.203-500, Município de Joinville 
- Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Suporte e 
Manutenção ao Sistema de Gestão Escolar “Escola Via Net” e ade-
são de nova unidade de escolar “CEI BOMPLANDT”.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.998,64 (sete mil e novecentos e no-
venta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
Data da Assinatura: 19/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 037/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 037/15
Processo Licitatório nº 001/15
Pregão Presencial no 001/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: ASTOR AMBROSIO ARENHARDT ERBES ME, inscri-
ta no CNPJ sob o no 15.187.682/0001-60 e inscrição Estadual nº 
256.664.242, estabelecida na Rua 1º de Maio s/n esquina com a 
rua Klara Hermann, município de Corupá, Estado de Santa Cata-
rina.
OBJETO: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PRO-
GRAMA PNAC e PROGRAMA PNAE, conforme especificações Termo 
de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$85.077,60 (Oitenta e cinco mil setenta 
e sete reais e sessenta centavos).
Data da Assinatura: 10/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 038/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 038/15
Processo Licitatório nº 001/15
Pregão Presencial no 001/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.750.862/0001-31 e inscrição Esta-
dual nº 253.165.431, estabelecida na Rua Edgar Linhares nº 121 
- Bairro Nova Esperança, município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88.336-210.
OBJETO: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PRO-
GRAMA PNAC e PROGRAMA PNAE, conforme especificações Termo 
de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$192.090,70 (Cento e Noventa e dois mil 
Noventa reais e setenta centavos).
Data da Assinatura: 10/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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sob o nº 08.945.050/0001-53, situada na Av. Pref. Waldemar Gru-
bba, nº 1400, Baependi, CEP 89.256-500, Município de Jaraguá do 
Sul - Estado de Santa Catarina.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALISTICA PARA DIS-
TRIBUIÇÃO DE EXEMPLARES PARA ALUNOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL DO MUNICÍPIO - PARA A PRÁTICA DO PROJETO DE 
APRENDIZAGEM E LEITURA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.945,10 (Sete Mil e novecentos e qua-
renta e cinco reais e dez centavos), pagáveis em 03 parcelas de 
R$ 2.648,36 (Dois mil e seiscentos e quarenta e oito reais e trinta 
e seis centavos).
Data da Assinatura: 18/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 046/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 046/15
Processo Licitatório nº 127/14
Pregão Presencial no 061/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: G.MAIOCHI & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 84.091.974/0001-18 e inscrição Estadual nº 250.275.899, es-
tabelecida na Rod. BR-280 - KM 58, nº 13354, CEP 89.270-000, 
Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva dos cinco pontos de vídeo-monitoramento instalados 
no Município de Corupá/SC, ao longo de 12 meses, conforme es-
pecificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.760,00 (Oito Mil e Setecentos e Ses-
senta Reais)
Data da Assinatura: 06/03/2015
Data da Vigência: 06/03/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 047/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 047/15
Processo Licitatório nº 024/15
Pregão Presencial no 002/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ sob o 
no 02.558.157/0001-62 e inscrição Estadual nº 108.383.949.112, 
estabelecida na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini nº 1376, município de 
Monções, Estado de São Paulo, CPE 04571-936
OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços de tele-
fonia móvel com fornecimento de 50 (cinqüenta) linhas e respec-
tivos aparelhos celulares novos através de comodato, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 33.338,40 (trinta e três mil e trezentos 
e trinta e oito reais e quarenta centavos).
Data da Assinatura: 01/04/2015

EXTRATO DE CONTRATO 042/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 042/15
Processo Licitatório nº 021/15
Dispensa de Licitação 015/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: MARMORARIA E TRANSPORTES KRUEGER LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.048.720/0001-76, situada na Rua João Januario 
Ayroso, nº 214, servidão S-217, lateral, Jaraguá Esquerdo, CEP 
89.253-100, Município de Jaraguá do Sul - Estado de Santa Ca-
tarina.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GRANITO E MÁR-
MORE, PARA O PSF 01 - BAIRRO SEMINÁRIO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.465,00 (sete mil e quatrocentos e 
sessenta e cinco reais).
Data da Assinatura: 19/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 043/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 043/15
Processo Licitatório nº 022/15
Dispensa de Licitação 016/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: ROBERTO LUIZ HACKBARTH 03989483994 - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 16.782.108/0001-13, situada na Rua Dr. Francisco Anto-
nio Piccione S/N, CEP 89.278-000, Município de Corupá - Estado 
de Santa Catarina.
OBJETO: Contratação de Empresa para realizar a Limpeza e Manu-
tenção de Trevos e Praças do Município de Corupá.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Re-
ais).
Data da Assinatura: 23/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 044/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 044/15
Processo Licitatório nº 023/15
Dispensa de Licitação 017/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: GRAFICA E EDITORA CORREIO DO POVO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
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EXTRATO DE CONTRATO 050/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 050/15
Processo Licitatório nº 026/15
Pregão Presencial no 004/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 15.843.503/0001-04 e inscrição Estadual nº 
256.765.723, estabelecida na Carlos Hardt nº 1120, Sala 02, fun-
dos. Água Verde, município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89254-580.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de cons-
trução para utilização na execução de diversas cabeceiras de pon-
tes do Município de Corupá-SC, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: $ 35.160,00 (Trinta e cinco mil e cento e 
sessenta reais).
Data da Assinatura: 01/04/2015
Data da Vigência: 01/04/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 051/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 051/15
Processo Licitatório nº 036/15
Inexigibilidade de Licitação 002/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 79.879.318/0002-25, situada na Rua Alwin Rutzen nº 
101, Bairro Itoupavazinha, Cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.066-345.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONARIA AUTORIZADA DA 
MARCA KOMATSU, PARA COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS, PARA A 
MAQUINA PC160 DA FROTA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE IN-
FRAESTRUTURA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.742,50 (Doze mil e setecentos e 
quarenta e dois Reais e cinqüenta centavos).
Data da Assinatura: 07/04/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Data da Vigência: 01/04/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 048/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 048/15
Processo Licitatório nº 025/15
Pregão Presencial no 003/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 05.020.495/0001-34, estabelecida na Rua 
Três de Maio, 58-Sala 403 - CEP 89.201-030, município de Joinvil-
le, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de Mão de Obra para execução de di-
versas cabeceiras de pontes em concreto armado no Município de 
Corupá-SC, conforme especificações contidas no Termo de Refe-
rência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 100.800,00 (Cem mil e oitocentos re-
ais).
Data da Assinatura: 01/04/2015
Data da Vigência: 01/04/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 049/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 049/15
Processo Licitatório nº 026/15
Pregão Presencial no 004/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: CMA MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 17.280.717/0001-37 e inscrição Estadual nº 
256.910.391, estabelecida na Roberto Seidel nº 1025, município 
de Corupá, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de cons-
trução para utilização na execução de diversas cabeceiras de pon-
tes do Município de Corupá-SC, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 71.595,00 (Setenta e um mil e qui-
nhentos e noventa e cinco reais).
Data da Assinatura: 01/04/2015
Data da Vigência: 01/04/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO
O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais e 
contratuais, caberá ao Departamento responsável pela Gestão do 
Contrato, que se obriga a:
I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços regis-
trados;
II. Notificar o fornecedor para assinatura dos contratos;
III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrên-
cia da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;
IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renego-
ciação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado e de aplicação de penalidades;
V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das con-
dições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.
VI. Coordenar, com apoio da Comissão Especial de Licitação, as 
formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades.
VII. Providenciar a publicação trimestral dos preços registrados 
durante o período de vigência da ATA.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:
I. Por iniciativa do MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do 
contrato de fornecimento decorrente deste Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas no Edital de Licitação e dispositivos Legais 
que lhe deram causa.
b) Quando o fornecedor não assinar o contrato de fornecimen-
to, no prazo estabelecido pelo Fundo de Saúde, sem justificativa 
aceitável.
II. Por iniciativa do fornecedor:
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor 
impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de 
Preços.
§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor 
será informado por correspondência com aviso de recebimento, 
a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
§ 2º A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-
se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Instrumento convocatório, respeitado o direito de defesa prévia.
§ 3º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, suspender a 
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para solucionar even-
tuais litígios decorrentes deste CONTRATO, com renuncia expres-
sa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento.

Curitibanos, 13 de Abril de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Representante Empresa detentora dos preços registrados

Curitibanos

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 69/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 69/2015

Aos treze dias do mês de Abril de 2015, no MUNICÍPIO DE CURI-
TIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Cel. Vidal Ramos, 860, em Curitibanos SC, inscrito na CNPJ sob 
nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. José Antônio Guidi, doravante denominado simples-
mente de MUNICÍPIO, RESOLVE, tendo em vista o resultado da 
licitação promovida pelo Edital nº 69/2015, registrar os preços do 
participantes do certame, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório, na minuta de contrato e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor-
mas do Regulamento de Licitações e de Contratos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente Ata é AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA 
USO NA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a PREFEITURA a firmar con-
tratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado, po-
dendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta 
Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada prefe-
rência da aquisição do objeto junto ao detentor do registro, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados dos materiais da pessoa jurídica são os se-
guintes:
(relação de itens e fornecedores detentores dos preços registra-
dos)
§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações 
com os fornecedores.
§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o forne-
cedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, 
de forma a adequá-lo à média apurada.
§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamen-
tado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, o MUNICÍPIO poderá atualizar os valores registrados 
ou se de maior interesse público liberar o fornecedor do compro-
misso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR
Sem prejuízo das disposições contidas no Processo licitatório e 
seus anexos, o FORNECEDOR se obriga a assinar esta Ata e Ins-
trumento de contrato, no prazo máximo fixado pelo Edital do Cer-
tame.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO
O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE LEILÃO Nº 72/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO Nº 72/2015

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, devidamente inscrito na CNPJ sob nº 
83.754.044/0001-34, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a 
Lei No. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações e Lei Municipal nº 
96/2013 e 5.153/2014, tornam público que a partir das 08:30 ho-
ras do dia 30/04/2015, no Auditório do Paço Municipal, sito a Rua 
Coronel Vidal Ramos, 860, Centro, faz saber que se acha aberta 
licitação na modalidade de leilão, destinado a alienação dos bens 
móveis e imóveis, de acordo com as condições previstas neste 
edital. O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860 no horário de expediente e na pagina 
da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 13 de Abril de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
1/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato1/2015

Contrato Nº..: 1/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: MARCO ANTONIO BUSATO E CIA LTDA -ME
Valor ............ : 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 10/01/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA TRANSPORTE DE 
MALOTE DA RECEITA FEDERAL NAS TERÇAS E QUINTAS-FEIRAS 
ATÉ DIA 10 DE JANEIRO DE 2016, APROXIMADAMENTE 220 VIA-
GENS, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO10/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato10/2015

Contrato Nº..: 10/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 1.170,00 (um mil cento e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 05/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 280/2014

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espé-
cie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a 
esta administração, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PRA CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA RK 406 B E MOTONI-
VELADORA KOMATSU GD-555/1, DA SECRETARA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL. Os 
interessados em participar do certame deverão entregar o enve-
lope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 27/04/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 27/04/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 10 de Abril de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE ARBITRAGEM PARA 
EVENTOS REALIZADOS PELA SMELC NO ANO DE 2015, CONFOR-
ME PREVISÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS ESPORTIVOS DESTE 
ANO, MEMORANDO E ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 30/04/2015.
A partir das 14:00 horas do dia 30/04/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 13 de Abril de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro
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POLICIA MILITAR, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, PARA O ANO DE 2015. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDI-
TAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO14/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato14/2015

Contrato Nº..: 14/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: PRÓ-CÓPIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÕES LTDA 
ME
Valor ............ : 11.050,00 (onze mil cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 08/01/2015 Término: 08/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 314/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SE-
CRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA 
DE ESPORTES, AÇÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO15/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato15/2015

Contrato Nº..: 15/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: JOSE CARLOS ROSA DA SILVA 81423179900
Valor ............ : 1.058,00 (um mil e cinqüenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 08/01/2015 Término: 08/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 277/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO COMPLETA DE VEÍCULO LEVES, MÉ-
DIOS E PESADOS DAS SEC. DA ADMINISTRAÇÃO, SEC. DE ES-
PORTES, SEC. DE AGRICULTURA, FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, 
FUND MUN. ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO, 
FUNDO MUN. DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SEC. 
TRANSPORTES E OBRAS, SETOR DE CARTEIRA DE TRABALHO, 
POLÍCIA AMBIENTAL, POLÍCIA MILITAR, POLICIA CIVIL, 2º BATA-
LHÃO DO BOMBEIRO MILITAR PARA O ANO DE 2014, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GAS P13 E P45, CAS-
CO DE P45, PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ES-
PORTE E LAZER, AEROPORTO, SECRETARIA DE TRANSPORTE EM 
OBRAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, PARA O ANO 
DE 2015. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO11/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato11/2015

Contrato Nº..: 11/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
Valor ............ : 2.228,00 (dois mil duzentos e vinte e oito reais)
Vigência ....... : Início: 08/01/2015 Término: 08/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO13/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato13/2015

Contrato Nº..: 13/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: JL- COMERCIO DE BATERIAS, LUBRIFICANTES, PE-
CAS E A
Valor ............ : 498,00 (quatrocentos e noventa e oito reais)
Vigência ....... : Início: 08/01/2015 Término: 08/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 279/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE BATERIAS DE DIVERSOS AMPE-
RES, PARA USO EM VEICULOS DO GABINETE, CORPO DE BOM-
BEIROS, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ESPORTE E LA-
ZER, SECRETARIA DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, 
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO18/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato18/2015

Contrato Nº..: 18/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.
Valor ............ : 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 09/01/2015 Término: 09/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 276/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : locação de equipamentos novos de primeiro uso 
para execução de digitalização de documentos e do software de 
controle e gerenciamento de processos e documentos, através 
da interface web, Incluída a instalação de hardware e software, 
bem como a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reposição de peças, manutenção e suporte técnico nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Curitibanos e demais se-
cretarias, atualização e manutenção do software de gerenciamen-
to de processos e d

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO19/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato19/2015

Contrato Nº..: 19/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
Valor ............ : 6.117,50 (seis mil cento e dezessete reais e cin-
qüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/01/2015 Término: 13/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 
(32)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO16/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato16/2015

Aditivo Nº ..... : 16/2015 - Contrato Nº: 291/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: LB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 09/01/2015 Término: 09/02/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
51/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : Pavimentação de Vias Públicas, compreendido de 
pavimentação asfáltica e concreto betuminoso a quente (CBUQ) 
da Rua Arthur Lenser, Rua Waldelirio C. Sampaio, Rua Frei Gaspar, 
Rua Frei Justino Girardi, Rua Capitão Antônio José Pereira, Rua 
Carlos Goetten e Servidão nº 16, Rua Salomão Carneiro de Almei-
da, Rua Paulo de Assis Mendes, e Pavimentação em Paralelepípe-
do da Rua Leopoldo Arruda, conforme descrição detalhada nos 
memoriais descritivos e demais condições previstas neste edital e 
em seus anexo

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO17/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato17/2015

Contrato Nº..: 17/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 640,80 (seiscentos e quarenta reais e oitenta cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 09/01/2015 Término: 09/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO21/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato21/2015

Contrato Nº..: 21/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: MARTARELLO & CIA LTDA
Valor ............ : 18.200,00 (dezoito mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 13/01/2015 Término: 13/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 296/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO 
DE MARMITAS E BUFFET LIVRE, PARA ALIMENTAÇÃO DE SER-
VIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS 
E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DURANTE O ANO DE 2015, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO22/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato22/2015

Contrato Nº..: 22/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: THEWES E MOUSQUER LTDA
Valor ............ : 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 13/01/2015 Término: 13/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 298/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANU-
TENÇÃO E CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR DYNAPAC MO-
DELO CH44 E PARA AS MAQUINAS VOLVO, DE USO DO SETOR DE 
TRANSPORTE E OBRAS DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, PARA 
O ANO DE 2015

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO24/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato24/2015

Contrato Nº..: 24/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO2/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato2/2015

Contrato Nº..: 2/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 72.520,00 (setenta e dois mil quinhentos e vinte 
reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 05/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO20/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato20/2015

Contrato Nº..: 20/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: FERREIRA E SERAFINI AUTO ELÉTRICA LTDA
Valor ............ : 1.194,00 (um mil cento e noventa e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 13/01/2015 Término: 13/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 
(32)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
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Valor ............ : 425,29 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte 
e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO27/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato27/2015

Contrato Nº..: 27/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DINÂMICA COM.DE SUP.P/INFORMÁTICA ESCR.
LTDA ME.
Valor ............ : 856,55 (oitocentos e cinqüenta e seis reais e cin-
qüenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO28/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato28/2015

Contrato Nº..: 28/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: IMPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PAPEL 

Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 2.344,56 (dois mil trezentos e quarenta e quatro 
reais e cinqüenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO25/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato25/2015

Contrato Nº..: 25/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor ............ : 273,56 (duzentos e setenta e três reais e cinqüen-
ta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO26/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato26/2015

Contrato Nº..: 26/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: Cor e Arte Comércio e Distribuidora Ltda
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Valor ............ : 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 05/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO30/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato30/2015

Contrato Nº..: 30/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 2.757,20 (dois mil setecentos e cinqüenta e sete 
reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO31/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato31/2015

Contrato Nº..: 31/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

LTDA - ME
Valor ............ : 135,40 (cento e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO29/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato29/2015

Contrato Nº..: 29/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-caçador
Valor ............ : 495,30 (quatrocentos e noventa e cinco reais e 
trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO3/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato3/2015

Contrato Nº..: 3/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: STANG & STANG LTDA
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MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO34/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato34/2015

Contrato Nº..: 34/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 1.155,00 (um mil cento e cinqüenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO35/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato35/2015

Contrato Nº..: 35/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.
Valor ............ : 3.000,00 (três mil reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 276/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : locação de equipamentos novos de primeiro uso 
para execução de digitalização de documentos e do software de 
controle e gerenciamento de processos e documentos, através 
da interface web, Incluída a instalação de hardware e software, 
bem como a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO32/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato32/2015

Contrato Nº..: 32/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CAFE TROPEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CAFE LTDA - 
Valor ............ : 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO33/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato33/2015

Contrato Nº..: 33/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-caçador
Valor ............ : 3.596,00 (três mil quinhentos e noventa e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO38/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato38/2015

Contrato Nº..: 38/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: Bozzano e Bozzano LTDA - ME
Valor ............ : 92,20 (noventa e dois reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 15/01/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO39/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato39/2015

Contrato Nº..: 39/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 520,90 (quinhentos e vinte reais e noventa cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 15/01/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

corretiva, reposição de peças, manutenção e suporte técnico nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Curitibanos e demais se-
cretarias, atualização e manutenção do software de gerenciamen-
to de processos e d

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO36/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato36/2015

Contrato Nº..: 36/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.
Valor ............ : 52.200,00 (cinqüenta e dois mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 14/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 276/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : locação de equipamentos novos de primeiro uso 
para execução de digitalização de documentos e do software de 
controle e gerenciamento de processos e documentos, através 
da interface web, Incluída a instalação de hardware e software, 
bem como a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reposição de peças, manutenção e suporte técnico nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Curitibanos e demais se-
cretarias, atualização e manutenção do software de gerenciamen-
to de processos e d

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO37/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato37/2015

Contrato Nº..: 37/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: JK PNEUS LTDA.
Valor ............ : 467,00 (quatrocentos e sessenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 15/01/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 282/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 2º BBM DE CURITIBANOS, POLICIA 
MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ESPORTES, MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
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Contrato Nº..: 41/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: ELMO PAPELARIA LTDA - ME
Valor ............ : 447,00 (quatrocentos e quarenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 15/01/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO42/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato42/2015

Contrato Nº..: 42/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME
Valor ............ : 190,05 (cento e noventa reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 15/01/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO43/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato43/2015

Contrato Nº..: 43/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: KLEBER MACHADO & CIA LTDA
Valor ............ : 34,07 (trinta e quatro reais e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 15/01/2015 Término: 15/01/2016

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO4/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato4/2015

Contrato Nº..: 4/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CONSORCIO DE INF. NA GESTÃO PUBLICA MUNI-
CIPAL CIGA
Valor ............ : 8.520,00 (oito mil quinhentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 31/12/2015
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : prestação de serviços de publicação de atos ofi-
ciais expedidos pelos órgãos públicos do Município de Curitibanos 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), ad-
ministrado pelo CIGA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO40/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato40/2015

Contrato Nº..: 40/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DIPAR DISTRIB. DE PAPEIS E REV. LTDA
Valor ............ : 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 15/01/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO41/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato41/2015
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Objeto .......... : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E URBANIZAÇÃO 
DA AVENIDA LEOBERTO LEAL, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS E O MINISTÉRIO DAS 
CIDADES/PLANEJAMENTO URBANO Nº 773433 CONTRATO N. 
0390837-49/2012, DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DES-
CRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E EM 
SEUS ANEXOS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO46/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato46/2015

Aditivo Nº ..... : 46/2015 - Contrato Nº: 40/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA
Valor ............ : 7.972,32 (sete mil novecentos e setenta e dois 
reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 16/01/2015 Término: 16/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 308/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62), 2.066.3.3.90.00.00.00.00.00 
(100), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA ELETRONICA E MONITORAMENTO 
NO PAÇO MUNICIPAL, MUSEU ANTONIO GRANEMANN DE SOUZA, 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE ESPORTES 
PARA O ANO DE 2014 CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO47/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato47/2015

Contrato Nº..: 47/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SUPER VAREJAO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
ME
Valor ............ : 552,00 (quinhentos e cinqüenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 16/01/2015 Término: 16/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO44/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato44/2015

Aditivo Nº ..... : 44/2015 - Contrato Nº: 458/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 16/01/2015 Término: 16/02/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
158/2012
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONCRETO BE-
TUMINOSO USINADO A QUENTE TIPO RECAPEAMENTO DA RUA 
GAL. ILYDIO RÔMULO COLÔNIA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
- CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE TIPO PAVIMENTALÇÃO 
DA AV. FIORAVANTE ORTIGARI, E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 
CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE TIPO PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA OLIVEIRA PIRES, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
762974/2011 FIRMADO ENTRE A MINISTERIO DAS CIDADES/
CAIXA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS E DESCRI-
ÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO45/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato45/2015

Aditivo Nº ..... : 45/2015 - Contrato Nº: 792/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 16/01/2015 Término: 16/04/2015
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
250/2013
Recursos ..... : Dotação: 
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO5/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato5/2015

Contrato Nº..: 5/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CONSORCIO DE INF. NA GESTÃO PUBLICA MUNI-
CIPAL CIGA
Valor ............ : 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 31/12/2015
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : contratação dos serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO50/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato50/2015

Contrato Nº..: 50/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor ............ : 954,00 (novecentos e cinqüenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 19/01/2015 Término: 19/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS MOTONIVELADORAS CATERPILLAR 120B, KOMATSU 
GD 555 E VOLVO 930 PARA O PERÍODO DE 2015, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO51/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato51/2015

Contrato Nº..: 51/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: FILIPPE COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Valor ............ : 193,44 (cento e noventa e três reais e quarenta e 
quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 19/01/2015 Término: 19/01/2016

SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO48/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato48/2015

Contrato Nº..: 48/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: JOSE CARLOS ROSA DA SILVA 81423179900
Valor ............ : 115,00 (cento e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 19/01/2015 Término: 19/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 277/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO COMPLETA DE VEÍCULO LEVES, MÉ-
DIOS E PESADOS DAS SEC. DA ADMINISTRAÇÃO, SEC. DE ES-
PORTES, SEC. DE AGRICULTURA, FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, 
FUND MUN. ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO, 
FUNDO MUN. DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SEC. 
TRANSPORTES E OBRAS, SETOR DE CARTEIRA DE TRABALHO, 
POLÍCIA AMBIENTAL, POLÍCIA MILITAR, POLICIA CIVIL, 2º BATA-
LHÃO DO BOMBEIRO MILITAR PARA O ANO DE 2014, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO49/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato49/2015

Contrato Nº..: 49/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: NET-DONIL INFORMÁTICA E MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA. 
Valor ............ : 3.030,00 (três mil e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 19/01/2015 Término: 19/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 306/2014
Recursos ..... : Dotação: 1.003.4.4.90.00.00.00.00.00 (20)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLAN-
TAÇÃO DE NOVO SISTEMA DE CONFECÇÃO DE CARTEIRA DE 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO55/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato55/2015

Contrato Nº..: 55/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
Valor ............ : 2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 20/01/2015 Término: 20/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 
(32), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO56/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato56/2015

Contrato Nº..: 56/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 20/01/2015 Término: 20/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 
(32), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS MOTONIVELADORAS CATERPILLAR 120B, KOMATSU 
GD 555 E VOLVO 930 PARA O PERÍODO DE 2015, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO52/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato52/2015

Contrato Nº..: 52/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: JULIO SILVESTRI FILHO - ME
Valor ............ : 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 19/01/2015 Término: 19/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS MOTONIVELADORAS CATERPILLAR 120B, KOMATSU 
GD 555 E VOLVO 930 PARA O PERÍODO DE 2015, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO53/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato53/2015

Contrato Nº..: 53/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 117,00 (cento e dezessete reais)
Vigência ....... : Início: 20/01/2015 Término: 20/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 280/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GAS P13 E P45, CAS-
CO DE P45, PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ES-
PORTE E LAZER, AEROPORTO, SECRETARIA DE TRANSPORTE EM 
OBRAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, PARA O ANO 
DE 2015. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 207

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO59/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato59/2015

Contrato Nº..: 59/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: FAEE SUPRIMENTOS E LOCACAO DE SISTEMAS 
LTDA - ME
Valor ............ : 3.918,72 (três mil novecentos e dezoito reais e 
setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2015 Término: 21/01/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO NO PERÍODO 
DE 01 ANO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO6/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato6/2015

Aditivo Nº ..... : 6/2015 - Contrato Nº: 246/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 13.856,19 (treze mil oitocentos e cinqüenta e seis 
reais e dezenove centavos)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 31/01/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
69/2011
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (91)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE INFORMÁTICA PARA FORNECIMENTO, MEDIANTE LO-
CAÇÃO DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA COMPREENDENDO, 
SISTEMAS DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO 
(PPA, LDO E LOA), COMPRAS E LICITAÇÕES, ALMOXARIFADO, 
PATRIMÔNIO, FROTAS, FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HU-
MANOS, PONTO ELETRÔNICO, PROTOCOLO, TRIBUTAÇÃO COM 
MÓDULO WEB PARA CONTRIBUINTE E PARA ESCRITURAÇÃO FIS-
CAL DO ISS BEM COMO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINA-
MENTO NOS REFERIDOS SISTEMAS, CFE ANEXOS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO57/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato57/2015

Contrato Nº..: 57/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 20/01/2015 Término: 20/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 
(32), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO58/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato58/2015

Contrato Nº..: 58/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor ............ : 2.585,00 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2015 Término: 21/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 305/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE RODA ARO 24 PARA USO NA MO-
TONIVELADORA CASE 845B DE USO DO SETOR DAS ESTRADAS 
VICINAIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO8/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato8/2015

Aditivo Nº ..... : 8/2015 - Contrato Nº: 3/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: INFOEL SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA
Valor ............ : 5.778,00 (cinco mil setecentos e setenta e oito 
reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 222/2012
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 5.778,00 REFE-
RENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO PROFIN 
- MÓDULO JURÍDICO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DIGITALI-
ZAÇÃO DE DOCUMENTOS PRODOC, PARA O ANO DE 2015.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO9/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato9/2015

Contrato Nº..: 9/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Valor ............ : 552.823,50 (quinhentos e cinqüenta e dois mil 
oitocentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 31/10/2015
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 205/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : EXECUÇÃO INDIRETA DOS SERVIÇOS DE CO-
LETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 
COMPACTÁVEIS E GERADOS DENTRO DOS LIMITES DO PERÍME-
TRO URBANO DE CURITIBANOS, BEM COMO SEU DEPÓSITO NO 
ATERRO SANITÁRIO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO E 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO60/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato60/2015

Contrato Nº..: 60/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: FLORICULTURA COLINA LTDA ME
Valor ............ : 51.696,00 (cinqüenta e um mil seiscentos e no-
venta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2015 Término: 21/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 304/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ADUBOS, SEMENTES E GRAMA 
EM LEIVA PLANTADA PARA MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MU-
NICIPAL, CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO GETÚLIO VARGAS E 
HORTO MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO7/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato7/2015

Contrato Nº..: 7/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA.
Valor ............ : 198.320,00 (cento e noventa e oito mil trezentos 
e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2015 Término: 05/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N°. 19/2015.
3
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 19/2015

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catari-
na, torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Preço” Por Item, objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO 
A ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DOUTOR 
PEDRINHO, conforme anexo do edital, atendendo a Lei Federal 
10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 
15/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. Recebimento dos envelopes de propostas e dos enve-
lopes de habilitação: Data: 29/04/2015, Hora: 09h00min. Início 
da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 29/04/2015, 
Hora: 09h30min. Informações serão prestadas na sede da munici-
palidade durante o expediente normal ou através do e-mail: com-
pras@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.

Doutor Pedrinho/SC, 10 de Abril de 2015.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira CNPJ 83.026.773/0001-
74
Rua Santos Dumond - CEP 89950-000 - Fone (49) 3644-6700 / 
3644-6708
Site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br | e-mail: rh@dionisiocer-
queira.sc.gov.br

CONVOCAÇÃO

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra (SC), em exercício, no uso de suas atribuições, e nos termos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei 3665/2006, Lei 
Complementar 4.252/2013, em conformidade com a classifica-
ção e homologação do resultado do Concurso Público Edital de 
01/2014 convoca os candidatos abaixo relacionados para ocupar 
os cargos, no prazo de 30 (trinta) dias, para sua devida contra-
tação.

MONITORA DE CRECHE

Bianca Pacheco Schmidt

Dionísio Cerqueira -SC, 13 de abril de 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES
PREFEITO MUNICIPAL
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2 Médico 01 40h R$ 
9.094,00

Certificado ou 
diploma de conclu-
são de curso supe-
rior, com registro 
no órgão fiscali-
zador do exercício 
profissional.

3
Agente Co-
munitário de 
Saúde

03 40h R$ 
1.014,00

Conclusão do 1º 
grau, com curso 
de auxiliar de 
enfermagem, com 
registro no órgão 
fiscalizador do 
exercício profis-
sional e residir 
no município de 
Ermo/SC.

NOTA 01: As atribuições dos cargos são as constantes na Lei Com-
plementarPE Nº. 025/2014.

3. DAS INSCRIÇÕES
O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo.

3.1 PRÉ-INSCRIÇÃO ON-LINE
3.1.1  A pré-inscrição on-line do candidato somente será efetuada 
via internet, no período de18/04/2015 a 27/04/2015. Para realizar 
a sua pré-inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.processosseletivos.com.
br/ermo;
b) Ler atentamente o edital, preencher o Formulário de Pré-inscri-
ção on-line, imprimir o comprovante gerado e o documento con-
tendo o valor de inscrição e a conta para DEPÓSITO IDENTIFICA-
DO também gerado após a pré-inscrição eletronicamente, e seguir 
os passos constantes no ÍTEM 3.2 deste edital.
c) Efetuar o DEPÓSITO IDENTIFICADO referente à taxa de inscri-
ção (ÍTEM 3.3) atribuída ao nível do cargo para o qual pretende 
concorrer, na seguinte conta corrente: 11.3501-5 Agência 0993-8 
Banco do Brasil.
3.1.2  O candidato inscrito que possuir deficiência deverá mencio-
nar a sua condição no Formulário de Pré-inscrição on-line.
3.1.3  O candidato poderá obter informações técnicas referentes à 
utilização do portal das  inscrições e preenchimento do formulário 
de pré-inscrição, através do e-mail:  suporte@processosseletivos.
com.br.
3.1.4  As informações prestadas no Formulário de Pré-inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato. Reserva-se à co-
missão do processo seletivo o direito de não homologar a inscri-
ção do candidato que não preencher o respectivo documento de 
forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos 
ou falsos.
3.2  VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO:
3.2.1 O candidato, para validar a sua inscrição no presente Pro-
cesso Seletivo, após preenchimento do formulário de pré-inscrição 
on-line, deverá comparecer entre os dias 28 e 29/04/2015, duran-
te o horário de expediente das 07:30h às 11:30 e das 13:00h às 
17:00h, na Prefeitura Municipal de Ermo/SC, munido dos seguin-
tes documentos:
a) Formulário de Pré-inscrição impresso;
b) Comprovante de DEPÓSITO IDENTIFICADO referente ao valor 
da inscrição;
c) CPF e Carteira de Identidade (original e cópia);
d) Comprovante de habilitação profissional ou de escolaridade exi-
gida para o cargo pleiteado (original e cópia);

Ermo

Prefeitura

ERRATA DE PUBLICAÇÃO  Nº 01
ERRATA DE PUBLICAÇÃO Nº 01
Errata: Na Edição nº 1722 deste jornal, publicação do Decreto 
018/2015, ementa onde se lê: Constitui e Nomeia os Membros da 
Comissão de Concurso Público e dá Outras Providências.
Leia-se: Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Processo 
Seletivo Público e dá Outras Providências.

PROCESSO SELETIVO N.º 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO/SC
PROCESSO SELETIVO N.º 002/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO, através da Comissão de 
Processo Seletivo nomeada peloDecreto nº.018/2015, de 10 de 
abril de 2015, no uso de suas atribuições legais,TORNA PÚBLICO 
o Edital de abertura para realização de Processo Seletivo desti-
nado para admissão em caráter temporáriode vagas existentes e 
cadastro de reserva do quadro de pessoal, na forma deste Edital:

1. DISPOSIÇOES PRELIMINARES

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO se reserva ao direito de 
admitir os candidatos classificados, de acordo com a necessidade 
e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Processo Seletivo.
1.2 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.
processosseletivos.com.br/ermo, efetuar seu cadastro e sua ins-
crição, e antes de validar a inscrição, conferir todos os dados, 
inclusive à denominação do cargo e seu respectivo código.
1.3 O cronograma com as datas de cada fase do Processo Seletivo, 
e os conteúdos programáticos de cada cargo, estarão disponibi-
lizadas nos Anexos I e II, partes integrantes do presente Edital.

2. DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNI-
MOS E REMUNERAÇÃO.

Poderão participar do Processo Seletivo, os profissionais interes-
sados em prestar serviço que atendam os requisitos deste Edital e 
da legislação vigente e alterações supervenientes, para os cargos/
áreas abaixo relacionados:

Nº Cargo Total de 
Vagas

Carga 
Horária 
Semanal

Remune-
ração Base 
(R$)

Requisitos Mínimos 
para o Cargo

1 Enfermeiro 01 40h R$ 
2.279,69

Certificado ou 
diploma de conclu-
são de curso supe-
rior, com registro 
no órgão fiscali-
zador do exercício 
profissional.
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pública, exceto aquelas previstas em Lei.
4.9 Apresentar declaração de bens.
4.10 Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8.112/1990;
4.11 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos.
4.12 Comprovante de residência para o cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde.

5 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo constará de 01 (uma) etapa consistente de:
a. Prova Escrita, de conhecimentos gerais e de conhecimentos es-
pecíficos de caráter classificatório (ressalvada a ausência do candi-
dato à prova ou zerá-la, casos em que será eliminado do processo 
seletivo);
5.1 PROVA ESCRITA
5.1.1 A prova escrita será de caráter classificatório e eliminatório, 
que avaliará a aptidão funcional dos candidatos para o desempe-
nho das funções a serem executadas no exercício do cargo pre-
tendido.
5.1.2 As provas escritas serão organizadas conforme exigências 
do cargo pretendido.
5.1.3 Será eliminado do certame o candidato que não comparecer 
à prova, ou não obtiver nenhum acerto das questões.

5.1.3.1 Provas para todos os cargos
a) A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões ob-
jetivas para o cargo de interesse do candidato, sendo 10 (dez) 
questões de língua portuguesa e interpretação de texto, 05 (cin-
co) questões de Atualidades e Dados Históricos do Município de 
Ermo/SC e 05 (cinco) questões de conhecimentos específicos do 
cargo pretendido. Cada uma delas com 05 (cinco) alternativas, 
das quais, somente 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.
b) Os candidatos inscritos receberão um cartão resposta com 20 
(vinte) questões.
c) O caderno de avaliações será composto por questões de todas 
as Áreas/Cargos onde o candidato, através do cartão resposta po-
derá identificar quais questões deverá responder e assinalar;
d) As questões que o candidato deverá responder estarão explici-
tamente indicadas no cartão resposta através da identificação de 
sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme caderno 
de avaliações.
5.1.3.2 As questões das provas versarão sobre os conteúdos pro-
gramáticos constantes no Anexo II deste Edital.
5.1.3.3 O peso de cada questão é de 0,5 pontos.
5.1.3.4 A nota da prova escrita (NPE) será calculada com o em-
prego da seguinte fórmula: NPE = (NA x 0,5) onde (NPE= Nota da 
Prova Escrita, e NA= Número de Acertos).
5.1.3.5 Cada Candidato inscrito no certame terá direito a apenas 
01 (um) cartão de respostas, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a troca de seu cartão assinado por outro.
5.1.3.6 O candidato deverá transpor os resultados das questões 
para grade de respostas, cujo preenchimento é de sua inteira res-
ponsabilidade.
5.1.3.7 Questões rasuradas ou com mais de uma alternativa mar-
cada, na grade de respostas, serão consideradas como marcadas 
incorretamente pelo candidato.
5.1.3.8 Para fins de correção da prova, somente será considerada 
a grade de respostas, sendo que os cadernos de prova não serão 
considerados, sob quaisquer hipóteses.

6 DA REALIZAÇÃO DA PROVA
6.1 A prova será realizada no dia 16/05/2015, na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental João Moro, situada Rodovia SC 448, S/N, 
bairro centro, na cidade de ERMO/SC.
6.2 Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min. O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 

e) O Candidato que apresentar certidão de colação de grau deve-
rá, obrigatoriamente, no dia da admissão, apresentar o diploma de 
conclusão do curso (original e cópia).
f) Laudo médico, para os candidatos que possuírem deficiência.
g) Não haverá validação de inscrição condicional ou extemporâ-
nea, nem inscrição por correspondência.

3.2.2 O candidato inscrito que possuir deficiência deverá entre-
gar no ato da validação da inscrição o laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça - CID, bem como a provável causa da deficiência, atestando a 
aptidão para o cargo que está sendo pretendido.
3.2.3 O candidato deverá solicitar a prova especial, se for o caso, 
preenchendo o requerimento do Anexo III, parte integrante deste 
Edital.
3.2.4 No momento da validação, será emitido o comprovante de 
inscrição, onde o candidato deverá assinar concordando incondi-
cionalmente com todos os termos descritos na sua inscrição.
3.3 VALORES DE INSCRIÇÃO

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR
Nível Médio R$ 50,00
Nível Superior R$ 70,00

3.4 CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES
3.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e 
confirmação dos dados de inscrição, bem como a responsabilida-
de por qualquer erro ou omissão no preenchimento do formulá-
rio de inscrição on-line, razão pela qual deve ser atenciosamente 
conferida antes da confirmação, pois não será permitido pedido 
de retificação após o encerramento do prazo das validações das 
inscrições.
3.4.2 As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedên-
cia, evitando o possível congestionamento de comunicação do site 
www.processosseletivos.com.br/ermo nos últimos dias de pré-ins-
crição on-line.
3.4.3 A Empresa Organizadora do Certame e a Prefeitura Munici-
pal de Ermo/SC não se responsabilizam por qualquer problema na 
inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
conexão ou a transferência de dados.

3.5 PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3.5.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste 
edital serão publicados e deferidas pela autoridade competente no 
dia30/04/2015, até as 23h:59min. O ato de publicação será divul-
gado no site www.processosseletivos.com.br/ermo,onde estarão 
indicados o nomedo candidato, o cargo pretendido e o número de 
sua inscrição.
3.5.2 No mesmo local será publicada a relação das inscrições in-
deferidas.

4 REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NO CARGO
4.1 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente.
4.2 Estar no gozo de direitos políticos.
4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.4 Possuir quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino.
4.5 Possuir o nível de escolaridade mínima necessária e habilitação 
exigida para o exercício do cargo de acordo com o estabelecido no 
ITEM II do presente Edital, na data da contratação.
4.6 Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da posse.
4.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo.
4.8 Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração 
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6.22 Não será disponibilizado pela equipe técnica do Processo Se-
letivo, responsável para a guarda da criança, acarretando à candi-
data a impossibilidade de realização da prova.
6.23 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lac-
tante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal.
6.24 Na sala reservada para amamentação ficará somente a candi-
data lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência 
de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de paren-
tesco ou de amizade com a candidata.
6.25 Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro 
ou equívoco relacionado à edição ou impressão das provas, os 
organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 
determinar a anulação da questão ou questões afetadas.
6.26 Os cadernos de provas deste certame serão arquivados e 
mantidos pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de 
aplicação da prova objetiva do Processo Seletivo, findo o qual, 
serão destruídos.
6.27 Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com 
a Comissão, decidir sobre ocorrências verificadas durante a reali-
zação das provas.
6.28 A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas pre-
vistas no ITEM6 e seus desdobramentos, desde que com a finali-
dade de preservar o bom andamento do Certame.

7 DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e 
classificados pela área/cargo e pela habilitação mínima exigida 
em listagem, de acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo, 
seguindo a ordem decrescente de pontuação final, expressa em 
03 (três) algarismos, de acordo com a seguinte fórmula: PONTU-
AÇÃO FINAL = NOTA DA PROVA ESCRITA
7.2 No caso de empate na classificação terá preferência para a 
nomeação, sucessivamente, o candidato que:
a) Obtiver a maior idade;
b) Persistindo o empate prevalecerá o maior número de depen-
dentes.
7.3 As provas obedecerão aos critérios especificados pelo Anexo 
I e conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital.
7.4 A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obede-
cendo à ordem de classificação, mediante a existência de vagas.
7.5 A publicação da classificação final do processo seletivo será 
divulgada no sitewww.processosseletivos.com.br/ermoe no site da 
prefeitura municipal de ERMO/SC, no dia 02/06/2015.

8 DOS RECURSOS
8.1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e 
prazos:
a) Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 
(dois) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação do edital de homologação das inscrições;
b) Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à 
realização da prova;
c) Com relação à classificação final no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação dos 
resultados.
8.2 O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação 
clara e fundamentada, comprovando as alegações com citação das 
fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliogra-
fia específica, etc., juntando cópia dos comprovantes, devendo o 
mesmo ser dirigido ao Presidente da Comissão para constatação e 
protocolado na Prefeitura Municipal de ERMO, nos prazos estabe-
lecidos no cronograma do Anexo I.
8.3 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na 
correção inicial. Se resultar em alteração do gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas novamente, conforme essa 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
6.3 A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com 
início às 09h00min e durará até as 10h30min.
6.4 Para fins de acesso à sala de realização da prova será exigido 
o Documento de Identidade Original com Foto (Obrigatoriamente) 
e o Comprovante de inscrição (Facultativamente).
6.5 Para realização da prova, somente será permitido ao candidato 
o uso de caneta esferográfica, de tinta azul ou preta.
6.6 As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos.
6.7 O candidato que, durante a realização da prova escrita, for 
encontrado e confirmado de posse, de qualquer tipo de relógio, 
telefone celular, pager, beep, calculadora ou quaisquer outros 
componentes ou equipamentos eletrônicos, em funcionamento ou 
não, terá sua prova anulada e,com isso, será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo.
6.8 Durante a realização das provas será vedado, também, o uso 
de carteiras, bolsas, bonés, chapéus e similares, livros, revistas, 
apostilas, resumos, dicionários, cadernos, etc.
6.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova escrita, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de 
ocorrência expedido por órgão policial, há no máximo 30 (trinta) 
dias anteriores em relação ao dia da realização da Prova.
6.10 A apresentação do comprovante de inscrição no dia da rea-
lização da prova escrita servirá também ao candidato como único 
documento que possibilitará a garantia de poder realizar a prova 
em caso sua inscrição deferida e não constatação de seu nome 
nas listas de distribuições de locais de prova.
6.11 Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto do cartão de respostas, que será o único documen-
to válido para efeito de correção da prova.
6.12 Não serão computadas as questões não assinaladas, assina-
ladas a lápis ou caneta de cor diferente da preta ou azul, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legíveis.
6.13 Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de res-
postas em caso de erro, rasura ou preenchimento incorreto do 
candidato conforme instruções contidas no mesmo.
6.14 Em caso de existirem tipos de cadernos de provas diferentes 
(para cargos diversos), estes serão identificados na lista de pre-
sença de cada candidato e o cartão de respostas será devidamen-
te identificado com o número do caderno de prova ou outra forma 
que auxilie o candidato na identificação das questões correspon-
dentes a sua área/cargo pretendido.
6.15 Em hipótese nenhuma haverá segunda chamada para rea-
lização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, 
implicando a ausência na sua eliminação do Processo Seletivo.
6.16 Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão no local até a 
conclusão da prova pelo último, para, após, assinarem o termo de 
recolhimento dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de 
sala e coordenador).
6.17 Por razões de ordem técnica e de segurança, a entidade res-
ponsável pela elaboração das provas,se reserva ao direito de não 
fornecer exemplares dos Cadernos de Provas a candidatos ou a 
outras instituições, mesmo após o encerramento do certame, es-
tando à disposição dos candidatos uma cópia para download no 
mesmo endereço das inscrições em até 48 horas após aplicação 
da prova.
6.18 A lactante que necessitar amamentar durante a realização da 
prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no 
momento da inscrição, para adoção das providências necessárias.
6.19 Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata.
6.20 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado.
6.21 A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança.
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às pré-inscrições.

11 CONVOCAÇÃO PARA EXAMES MÉDICOS E ENTREGA DE DO-
CUMENTOS
11.1 Os candidatos aprovados e classificados no Certame serão 
convocados e encaminhados para o exame médico e para a com-
provação dos requisitos exigidos no ITEM 4 do presente Edital, 
obedecendo-se rigorosamente a ordem da classificação.
11.2 Os exames médicos admissionais deverão constar parecer 
de APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo este de 
caráter eliminatório.
11.3 A critério do médico avaliador responsável pelo parecer re-
ferido no ITEM 11.2, poderão ser requisitados exames comple-
mentares.
11.4 Os candidatos considerados aptos nos exames médicos de-
verão apresentar a documentação necessária à sua admissão, me-
diante convocação, através de Edital.
11.5 O candidato convocado deverá apresentar ao setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal de ERMO/SC, situada na Ro-
dovia SC 448, KM 06 nº. 120 - centro- ERMO/SC, a documentação 
necessária à sua admissão, composta por:
a) Comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) Prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) Prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) Comprovação da escolaridade exigida neste edital;
e) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8.112/1990;
f) Atestado de médico declarando aptidão para exercer o respec-
tivo cargo público;
g) Nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
decretos Nº. 70.391/1972 e Nº. 70.436/1972.
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos.
i) Carteira de Identidade;
j) CPF;
k) PIS/PASEP;
l) Certidão de Casamento;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado, 
assim sendo considerado: Conta de luz, IPTU, água ou telefone 
fixo, em nome do candidato, cônjuge ou de ascendente ou des-
cendente direto;

12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do Certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimen-
to.
12.2 Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos 
neste Edital serão automaticamente eliminados do Processo Sele-
tivo em qualquer de suas fases.
12.3 Será excluído do certame o candidato que:
- Faltar a qualquer uma das fases do certame;
- Não pontuar na prova objetiva;
- Portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das 
provas, de modo a prejudicar o andamento normal do Processo 
Seletivo;
- For surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato;
- For apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsifica-
ção na realização da prova, sem prejuízo do indiciamento cabível;
- Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos 
requisitos exigidos neste Edital.
12.4 O presente edital objetiva o preenchimento de cargos, sob a 
égide do Estatuto dos Sevidores Públicos Municipais de ERMO/SC.
12.5 Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da 

alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo 
gabarito.
8.4 Os pedidos de revisão de provas e notas somente serão acei-
tos se feitos pelos próprios candidatos, em até 02 (dois) dias úteis 
a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação dos 
classificados no Processo Seletivo, com respeito somente às suas 
próprias provas, ficando vedados, a qualquer tempo e condição, 
pedidos de revisão de provas e notas de terceiros.
8.5 No pedido de Revisão de correção de provas, será apresentado 
apenas uma vez ao candidato o Caderno de Provas com respectivo 
Gabarito, ficando impedido de fazer qualquer alteração ou cópia.

9 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
9.1 Às pessoas com deficiência são asseguradas o direito de ins-
crição no Processo Seletivo, Modalidade - Emprego Público de que 
trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99.
9.2 São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para 
cada cargo, às pessoas com deficiência, de conformidade com o 
inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e Decreto Federal 
nº. 3.298/99, e suas alterações; Decreto Federal nº. 5.296/2004 e 
suas alterações e na Lei Federal nº. 7.853/1989.
9.3 Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas 
atividades sejam compatíveis com a sua deficiência, em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao con-
teúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horá-
rio e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.
9.4 Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência não 
se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do 
Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica 
para pessoas com deficiência
9.5 Na avaliação médica, posterior a nomeação, caso o candidato 
com deficiência seja considerado inapto para o cargo, será nome-
ado o candidato imediatamente posterior.
9.6 O candidato com deficiência, ou aquele que necessitar de tra-
tamento diferenciado no dia da prova objetiva deverá especificá-lo 
no formulário de inscrição, e complementado pelo preenchimento 
do ANEXO III desde edital, indicando as condições diferenciadas 
de que necessita para a realização da prova, como, por exemplo, 
prova em andar térreo ou sala para amamentação.
9.7 A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, im-
plica a sua não concessão no dia da realização das provas.
9.8 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição não de-
clarar esta condição ou não atender as condições de deficiência 
determinadas neste Processo Seletivo, terá sua solicitação de re-
cursos especiais não concedida, passando a concorrer unicamente 
como candidato sem deficiência, e não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação.
9.9 A realização das provas por estes candidatos, em condições 
especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma 
que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimen-
to.

10 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
10.1 Fica delegada competência à empresa PS CONCURSOS para:
a) Organizar programas e inscrições no portal da internet;
b) Deferir e indeferir as inscrições e apreciar recursos previstos 
neste Edital;
c) Disponibilizar a Emissão Eletrônica dos documentos de pré-ins-
crições e inscrição através de sistemas automatizados e on-line;
d) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita;

10.2 Fica atribuído à Comissão do Processo Seletivo, nomeada 
através de Decreto, exclusivamente para acompanhar o certame, 
as seguintes responsabilidades:
a) Elaborar e responder pelo edital;
b) Prestar informações sobre o Processo Seletivo;
c) Acompanhar a realização das provas;
d) Validar as informações prestadas pelo candidato, relativamente 
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Resultado dos Recursos e Publicação Final 
das Inscrições Deferidas

06/05/2015
(Até as 23h:59min)

Realização das Provas Escritas e Divulgação 
do Gabarito Oficial 16/05/2015

Prazo para Recursos referentes à Prova 
Escrita

18 e 19/05/2015 (durante 
horário de expediente).

Divulgação do resultado preliminar e notas 
das provas (Classificação Parcial)

27/05/2015
(Até as 23h:59min)

Prazo para Recursos referentes ao resultado 
e/ou notas das provas

28 e 29/05/2015 (durante 
horário de expediente).

Homologação e Divulgação da Classificação 
Final do Processo Seletivo

02/06/2015
(Até as 23h:59min)

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h:30min. O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do certame.
A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início 
às 09h00min e durará até as 10h30min.
Não será admitida a entrada de candidatos após o fechamento dos 
portões do prédio, e/ou que não estiver munido do Documento 
Original com Foto.
O candidato apenas estará segurado da realização da prova me-
diante a apresentação do comprovante de validação de inscrição 
em caso de não constatação de seu nome nas listas de distribuição 
de locais de prova fixados na entrada do prédio onde serão reali-
zadas as provas.
Os envelopes das provas serão abertos por 02 (dois) candidatos, 
que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com 01 (um) fiscal de sala e 01 (um) fiscal coordenador, um termo 
de abertura dos envelopes.
Durante a prova não poderá ser feita qualquer espécie de consul-
ta, nem o uso de máquinas calculadoras, celulares ou quaisquer 
tipos de aparelhos ou anotações.
Não será permitido qualquer tipo de comunicação do candidato 
com outros candidatos ou com o exterior do recinto, sob pena da 
eliminação do Processo Seletivo do(s) Candidato(s) envolvido(s). 
Aparelhos de telefonia celular, bip e/ou similares deverão ser des-
ligados.
As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos.
O candidato poderá sair da sala somente em caso especial e 
acompanhado de um fiscal.
É expressamente proibido fumar nos locais das provas.
Todas as respostas da prova escrita deverão ser transpostas para 
a grade de respostas, não podendo ficar nenhuma questão sem 
resposta.
Após a conclusão e entrega da prova, os candidatos não poderão 
permanecer nos corredores e dependências do local da aplicação 
das provas.
Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão na sala até a con-
clusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhimento 
dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e coor-
denador).
Os cartões de respostas, juntamente com a lista de presença e ter-
mos referentes aos pacotes lacrados e entrega de cartões respos-
ta deverão ser entregues pelos Fiscais ao Coordenador da equipe 
de aplicação do Processo Seletivo, acompanhados dos três últimos 
candidatos.

ERMO/SC, em 13 de ABRIL de 2015.
ANA PAULA NOLA BIZ
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Fica homologado o ANEXO IIdo presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N.º 002/2015, Do Cronograma e Do Regulamento para 

contratação, deverá apresentar todos os documentos exigidos 
pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, 
acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direi-
to à vaga e consequentemente não contratação.
12.6 O Prazo de Validade do Processo Seletivo é de 12 (doze) 
meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses, conforme a neces-
sidade da Prefeitura Municipal de Ermo/SC.
12.7 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contrata-
ção, a qual se dará, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de 
ERMO/SC, dentro do prazo de validade do certame, em conformi-
dade com a necessidade atual e futura da mesma.
12.8 O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais con-
dições do presente Edital e do Regulamento do Processo Seletivo 
e, em caso de classificação e contratação, a observância do regi-
me jurídico nele indicado.
12.9 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados 
referentes ao Processo Seletivo. Não serão prestadas por telefone 
informações relativas ao resultado do Processo Seletivo.
12.10 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e con-
tato telefônico, no portal das inscrições, até a publicação da clas-
sificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de ERMO/SC, após a 
homologação do resultado do Processo Seletivo.
12.11 Os casos omissos serão resolvidos pela empresa Organiza-
dora do Certame e pela Comissão do Processo Seletivo.
12.12 O presente Edital estará disponibilizado no site www.proces-
sosseletivos.com.br/ermo, no site www.ermo.sc.gov.br e no mural 
da Prefeitura Municipal de ERMO/SC.
12.13 Faz parte deste edital o Anexo I - Do Cronograma e Do Re-
gulamento para as provas do Processo Seletivo.
12.14 Faz parte deste edital o Anexo II - Dos Conteúdos Progra-
máticos.
12.15 Faz parte deste edital o Anexo III - Do Requerimento do 
candidato com deficiência.
12.16 Faz parte deste edital o Anexo IV - Do formulário para re-
curso.
12.17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
12.18 Revogam-se as disposições em contrário.

ERMO/SC, em 13 de ABRIL de 2015.
ANA PAULA NOLA BIZ
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Fica homologado o presente EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 
002/2015, a data, o local e o horário da prova.

ALDOIR CODORIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 002/2015

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 13/04/2015
Período de pré-Inscrições Online 18/04/2015 a 27/04/2015

Período de validação das inscrições 28 e 29/04/2015 (durante 
horário de expediente)

Divulgação preliminar das inscrições deferi-
das e indeferidas

30/04/2015                      
(Até as 23h:59min)

Prazo para apresentação dos Recursos contra 
o indeferimento das inscrições

04a05/05/2015 (durante 
horário de expediente).
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nas visitas domiciliares e no relacionamento com as pessoas, as 
famílias e as comunidades da microárea de atuação. LEI Nº 8.142, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 lei dos conselhos de saude., LEI Nº 
12.994, DE 17 JUNHO DE 2014 piso nacional do ACS

NOTA: Para as questões de legislação, em qualquer âmbito, se-
rão consideradas apenas as publicações oficiais publicadas até 
31/03/2015, das quais servirão de base para a aplicação dos con-
teúdos das provas escritas. Quaisquer alterações divulgadas ofi-
cialmente após este prazo não serão consideradas para compor o 
corpo das questões objetivas.

ERMO/SC, em 13 de ABRIL de 2015.
ANA PAULA NOLA BIZ
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Fica homologado o ANEXO II do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N.º 002/2015, dos conteúdos programáticos.

ALDOIR CODORIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 002/2015

ANEXO III

PARA USO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

R E Q U E R I M E N T O

Nome: _______________________________________________ 
Nº. de Inscrição: __________ 
RG: _____________________________________ ,
CPF: ______________________________________________ ,
Candidato (a) _________________________________________
_____________________________
Inscrito (a) para a Cargo de: _____________________________
_____________________ , Código _____________ , Residente: 
____________________________________________________ 
, n° _________ , Bairro: __________________________, Fone: 
(____) _________________,
Pessoa com deficiência 
_________________________________________________,re-
quer a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização da 
prova objetiva do Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ERMO/SC, conforme Edital n°002/2015, de 13 de ABRIL de 
2015, anexando para tanto, Laudo Médico, bem como, fotocópia 
do documento de identidade. Necessito do(s) seguinte(s) recur-
so(s):

N. Termos
P. Deferimento.

ERMO/SC, ______de _________________ de 2015.

Assinatura

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas 
de que necessita para realização da prova e/ou justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da sua área de de-
ficiência

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 002/2015

ANEXO IV

as provas do Processo Seletivo.

ALDOIR CODORIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 002/2015

ANEXO II

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA OS CARGOS DA PROVA ES-
CRITA

1. CONHECIMENTOS GERAIS DE LINGUA PORTUGUESA
Para os cargosde nível Superior e Médio
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Características dos 
diversos gêneros textuais. 3. Tipologia textual. (sequência nar-
rativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal). 
4. Elementos de coesão e coerência textual. 5. Funções da lin-
guagem, Ortografia oficial. 6. Acentuação gráfica. 7. Emprego do 
sinal indicativo de crase. 8. Pontuação. 9.Emprego e descrição das 
classes de palavras. 10. Sintaxe da oração e do período. (ênfa-
se em concordância e regência). 11._Significação das palavras e 
inferência lexical através do contexto. 12. Fonética e Fonologia 
Fonema e Letra Ortografia 13. Recursos sonoros Vícios de lingua-
gem Lexicologia Polissemia Sinônimos e antônimos Homônimos 
e parônimos; 14. Morfologia Estrutura as palavras Formação das 
palavras Neologismos e Estrangeirismos.
Para os cargos de nível Fundamental
1. Leitura e interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Acentuação 
gráfica. 4. Linguagem Formal. 5. Concordância Nominal e Verbal. 
6. Separação Silábica. 7.Classes Gramaticais.

2. CONHECIMENTOS GERAIS DE ATUALIDADES E DADOS MUNI-
CIPAIS
Atualidades e Dados Históricos:
Aspectos atuais e históricos a nível mundial, nacional, estadual, 
regional e municipal, noticiados através de meios de comunicação 
oficiais.

3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (a cada Cargo).
3.1 - Médico
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS; Có-
digo de ética médica; Conhecimentos gerais sobre: prontuário do 
paciente; transferência de paciente; atestado médico(legislação); 
sigilo médico e segredo profissional; remoção do paciente; res-
ponsabilidade do médico; indicadores de saúde pública; Programa 
de Saúde da Família; Internação domiciliar, noções de medicina 
comunitária, PSE - programa saúde na escola, noções de trabalho 
em equipe, visitas médicas domiciliares; Clinica Médica Geral. Por-
taria Nº 104, de 25 de janeiro de 2011 regulamenta notificações 
compulsórias na saúde, Legislações pertinentes ao conselho de 
Classe (CFM), DOENÇAS DE INTERESSE EPIDEMIOLÓGICO.
3.2 - Enfermeiro
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS; 
Ações em saúde. Sistemas de informações, atribuições no PSF, 
abordagem social, noções de trabalho em equipe, humanização e 
ética profissional. Lei Nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - Lei 
dos conselhos de saúde. PSE - programa saúde na escola, Portaria 
Nº 104, de 25 de janeiro de 2011 regulamenta notificações com-
pulsórias na saúde, Legislações pertinentes ao conselho de Classe 
(COFEN), DOENÇAS DE INTERESSE EPIDEMIOLÓGICO.
3.3 -Agente Comunitário de Saúde
Noções básicas do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
- PACS, e da Estratégia Saúde da Família - ESF; Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS; Lei Federal nº 
11.350, de 05 de outubro de 2006, e alterações - Regula as ati-
vidades do Agente Comunitário de Saúde;Formas da abordagem 
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interessados em prestar serviço que atendam os requisitos deste 
Edital e da legislação vigente e alterações supervenientes, para os 
cargos/áreas abaixo relacionados:

Nº Cargo Total de 
Vagas

Carga 
Horária 
Semanal

Remune-
ração Base 
(R$)

Requisitos Mínimos 
para o Cargo

1. 
Monitor de 
Transporte 
Escolar

02 20h R$ 406,00 Ensino Fundamen-
tal Completo

2. Recepcionista *CR 40h R$ 923,68

Portador de cer-
tificado de curso 
de 1º grau ou ser 
alfabetizado e/ou 
experiência e trei-
namento na área 
de atuação.

3. Professor
Artes 01 20h R$ 849,00

Certificado ou 
Diploma de Licen-
ciatura Plena na 
Área – Artes

4. 
Auxiliar de                  
Serviços Gerais 
I

*CR 40h R$ 845,44

Portador de cer-
tificado de curso 
de 1º grau ou ser 
alfabetizado e/ou 
experiência e trei-
namento na área 
de atuação.

5. 
Operador de 
Equipamen-
tos II

*CR 40h R$ 
1.491,70

Portador de cer-
tificado de curso 
de 1º grau ou ser 
alfabetizado e/ou 
experiência e trei-
namento na área 
de atuação.

6. Motorista I *CR 40h R$ 
1.211,02

Portador de certifi-
cado de conclusão 
de 4ª série do 
1º grau ou ser 
alfabetizado, com 
experiência na 
área de atuação e 
carteira nacional 
de habilitação 
-CNH.

7. 
Auxiliar de 
Ensino da 
Educação

01 20h R$ 452,00

Nível médiono cur-
so de magistério 
ou ensino Médio 
completo

8. Agente Admi-
nistrativo *CR 40h R$ 

1.211,02
Conclusão do 2º 
grau (Nível Médio)

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _______________________________________________
_______________________
Endereço: ____________________________________________
_______________________
Cargo: _______________________________________________
_______________________
Nº. de Inscrição: __________ Carteira de Identidade Nº.: 
_______________________
Questionamento: ______________________________________
_____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
__________________________________ 
Embasamento: _______________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
____________________

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura

PROCESSO SELETIVO Nº.001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO/SC
PROCESSO SELETIVO Nº.001/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO, através da Comissão de 
Processo Seletivo nomeada peloDecreto nº.018/2015, de 10 de 
abril de 2015no uso de suas atribuições legais,TORNA PÚBLICO o 
Edital de abertura para realização de Processo Seletivo destinado 
para admissão em caráter temporáriode vagas existentes e cadas-
tro de reserva do quadro de pessoal, na forma deste Edital:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO se reserva ao direito de 
admitir os candidatos classificados, de acordo com a necessidade 
e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Processo Seletivo.
1.2 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.
processosseletivos.com.br/ermo, efetuar seu cadastro e sua ins-
crição, e antes de validar a inscrição, conferir todos os dados, 
inclusive à denominação do cargo e seu respectivo código.
1.3 O cronograma com as datas de cada fase do Processo Seletivo 
e os conteúdos programáticos de cada cargo estarão disponibiliza-
das nos Anexos I e II, partes integrantes do presente Edital.

2. DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNI-
MOS E REMUNERAÇÃO.

Poderão participar do Processo Seletivo, os profissionais 
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documentos:
a) Formulário de Pré-inscrição impresso;
b) Comprovante de DEPÓSITO IDENTIFICADO referente ao valor 
da inscrição;
c) CPF e Carteira de Identidade (original e cópia);
d) Comprovante de habilitação profissional ou de escolaridade exi-
gida para o cargo pleiteado (original e cópia);
e) O Candidato que apresentar certidão de colação de grau deve-
rá, obrigatoriamente, no dia da admissão, apresentar o diploma de 
conclusão do curso (original e cópia).
f) Laudo médico, para os candidatos que possuírem deficiência.
g) Não haverá validação de inscrição condicional ou extemporâ-
nea, nem inscrição por correspondência.
3.2.2 O candidato inscrito que possuir deficiência deverá entre-
gar no ato da validação da inscrição o laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça - CID, bem como a provável causa da deficiência, atestando a 
aptidão para o cargo que está sendo pretendido.
3.2.3 O candidato deverá solicitar a prova especial, se for o caso, 
preenchendo o requerimento do Anexo III, parte integrante deste 
Edital.
3.2.4 No momento da validação, será emitido o comprovante de 
inscrição onde o candidato deverá assinar concordando incondi-
cionalmente com todos os termos descritos na sua inscrição.

3.3 VALORES DE INSCRIÇÃO

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR
Nível Fundamental R$ 30,00
Nível Médio R$ 50,00
Nível Superior R$ 70,00

3.4 CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES
3.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e 
confirmação dos dados de inscrição, bem como a responsabilida-
de por qualquer erro ou omissão no preenchimento do formulá-
rio de inscrição on-line, razão pela qual deve ser atenciosamente 
conferida antes da confirmação, pois não será permitido pedido 
de retificação após o encerramento do prazo das validações das 
inscrições.
3.4.2 As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedên-
cia, evitando o possível congestionamento de comunicação do site 
www.processosseletivos.com.br/ermo nos últimos dias de pré-ins-
crição on-line.
3.4.3 A Empresa Organizadora do Certame e a Prefeitura Munici-
pal de Ermo/SC não se responsabilizam por qualquer problema na 
inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
conexão ou a transferência de dados.

3.5 PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3.5.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste 
edital serão publicados e deferidas pela autoridade competente no 
dia30/04/2015, até as 23h:59min. O ato de publicação será divul-
gado no site www.processosseletivos.com.br/ermo,onde estarão 
indicados o nome do candidato, o cargo pretendido e o número 
de sua inscrição.
3.5.2 No mesmo local será publicada a relação das inscrições in-
deferidas.

4 REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NO CARGO
4.1 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
4.2 Estar no gozo de direitos políticos;
4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.4 Possuir quitação das obrigações militares, para os candidatos 

9. Professor
Inglês 01 20h R$ 849,00

Certificado ou 
Diploma de Licen-
ciatura Plena na 
Área – Inglês

10. Professor
Português 01 20h R$ 849,00

Certificado ou 
Diploma de Licen-
ciatura Plena na 
Área – Português

11. Professor
Música 01 20h R$ 849,00

Conclusão do 2º 
grau e Curso espe-
cífico de Maestro

12. 
1

Professor
Dança 01 20h R$ 849,00

Certificado ou 
Diploma de Licen-
ciatura Plena na 
Área – Educação 
Física, e Especiali-
zação em Dança.

*CR = CADASTRO DE RESERVA
NOTA 01: As atribuições dos cargos são as constantes na Lei Muni-
cipal nº 195/06 e suas alterações, Lei Complementar 022/14 e Lei 
Complementar 025/14 e Lei Federal nº 9.394/1996.

3. DAS INSCRIÇÕES
O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo.

3.1 PRÉ-INSCRIÇÃO ON-LINE
3.1.1  A pré-inscrição on-line do candidato somente será efetuada 
via internet, no período de18/04/2015 a 27/04/2015. Para realizar 
a sua pré-inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.processosseletivos.com.
br/ermo;
b) Ler atentamente o edital, preencher o Formulário de Pré-inscri-
ção on-line, imprimir o comprovante gerado e o documento con-
tendo o valor de inscrição e a conta para DEPÓSITO IDENTIFICA-
DO também gerado após a pré-inscrição eletronicamente, e seguir 
os passos constantes no ÍTEM 3.2 deste edital.
c) Efetuar o DEPÓSITO IDENTIFICADO referente à taxa de inscri-
ção (ÍTEM 3.3) atribuída ao nível do cargo para o qual pretende 
concorrer, na seguinte conta corrente: 11.3501-5 Agência 0993-8 
Banco do Brasil.
3.1.2  O candidato inscrito que possuir deficiência deverá mencio-
nar a sua condição no Formulário de Pré-inscrição on-line.
3.1.3  O candidato poderá obter informações técnicas referentes à 
utilização do portal das  inscrições e preenchimento do formulário 
de pré-inscrição, através do e-mail:  suporte@processosseletivos.
com.br.
3.1.4  As informações prestadas no Formulário de Pré-inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato. Reserva-se à co-
missão do processo seletivo, o direito de não homologar a inscri-
ção do candidato que não preencher o respectivo documento de 
forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos 
ou falsos.

3.2  VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO:
3.2.1 O candidato, para validar a sua inscrição no presente Pro-
cesso Seletivo, após preenchimento do formulário de pré-inscrição 
on-line, deverá comparecer entre os dias 28 e 29/04/2015, duran-
te o horário de expediente, das 07:30h às 11:30he das 13:00 às 
17:00h na Prefeitura Municipal de Ermo/SC, munido dos seguintes 
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programáticos constantes no Anexo II deste Edital.
5.1.3.4 O peso de cada questão é de 0,5 pontos.
5.1.3.5 A nota da prova escrita (NPE) será calculada com o em-
prego da seguinte fórmula: NPE = (NA x 0,5) onde (NPE= Nota da 
Prova Escrita, e NA= Número de Acertos).
5.1.3.6 Cada Candidato inscrito no certame terá direito a apenas 
01 (um) cartão de respostas, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a troca de seu cartão assinado por outro.
5.1.3.7 O candidato deverá transpor os resultados das questões 
para a grade de respostas, cujo preenchimento é de sua inteira 
responsabilidade.
5.1.3.8 Questões rasuradas ou com mais de uma alternativa mar-
cada, na grade de respostas, serão consideradas como marcadas 
incorretamente pelo candidato.
5.1.3.9 Para fins de correção da prova, somente será considerada 
a grade de respostas, sendo que os cadernos de prova não serão 
considerados, sob quaisquer hipóteses.

6 DA REALIZAÇÃO DA PROVA
6.1 A prova será realizada no dia 16/05/2015, na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental João Moro, situada na Rodovia SC 448, 
S/N, bairro centro, na cidade de ERMO/SC.
6.2 Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min. O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
6.3 A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com 
início às 09h00min e durará até as 10h30min.
6.4 Para fins de acesso à sala de realização da prova, será exigido 
o Documento de Identidade Original com Foto (Obrigatoriamente) 
e o Comprovante de inscrição (Facultativamente).
6.5 Para realização da prova, somente será permitido ao candidato 
o uso de caneta esferográfica, de tinta azul ou preta.
6.6 As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos.
6.7 O candidato que, durante a realização da prova escrita, for 
encontrado e confirmado de posse, de qualquer tipo de relógio, 
telefone celular, pager, beep, calculadora ou quaisquer outros 
componentes ou equipamentos eletrônicos, em funcionamento ou 
não, terá sua prova anulada e,com isso, será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo.
6.8 Durante a realização das provas será vedado, também, o uso 
de carteiras, bolsas, bonés, chapéus e similares, livros, revistas, 
apostilas, resumos, dicionários, cadernos, etc.
6.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova escrita, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de 
ocorrência expedido por órgão policial, há no máximo 30 (trinta)
dias anteriores em relação ao dia da realização da Prova.
6.10 A apresentação do comprovante de inscrição no dia da rea-
lização da prova escrita servirá também ao candidato como único 
documento que possibilitará a garantia de poder realizar a prova 
em caso sua inscrição deferida e não constatação de seu nome 
nas listas de distribuições de locais de prova.
6.11 Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto do cartão de respostas, que será o único documen-
to válido para efeito de correção da prova.
6.12 Não serão computadas as questões não assinaladas, assina-
ladas a lápis ou caneta de cor diferente da preta ou azul, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legíveis.
6.13 Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de res-
postas em caso de erro, rasura ou preenchimento incorreto do 
candidato conforme instruções contidas no mesmo.
6.14 Em caso de existirem tipos de cadernos de provas diferen-
tes (para cargos diversos), estes serão identificados na lista de 
presença de cada candidato e o cartão de respostas será devi-
damente identificado com o número do caderno de prova ou ou-
tra forma que auxilie o candidato na identificação das questões 

do sexo masculino;
4.5 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo de acordo com o estabelecido no ITEM II do presente Edital, 
na data da contratação;
4.6 Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da posse;
4.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo;
4.8 Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração 
pública, exceto aquelas previstas em Lei;
4.9 Apresentar declaração de bens;
4.10 Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8.112/1990;
4.11 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória.

5 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo constará de 01 (uma) etapa consistente de:
a. Prova Escrita, de conhecimentos gerais e de conhecimentos es-
pecíficos de caráter classificatório (ressalvada a ausência do candi-
dato à prova ou zerá-la, casos em que será eliminado do processo 
seletivo);
5.1 DA PROVA ESCRITA
5.1.1 A prova escrita será de caráter classificatório e eliminatório, 
que avaliará a aptidão funcional dos candidatos para o desempe-
nho das funções a serem executadas no exercício do cargo pre-
tendido.
5.1.2 As provas escritas serão divididas em tipos diferentes, con-
forme exigências do cargo pretendido.
5.1.3 Será eliminado do certame o candidato que não comparecer 
à prova, ou não obtiver nenhum acerto das questões.
5.1.3.1 Provas de Nível Superior e Médio
a) Para este nível a Prova Escrita será composta com 20 (vinte) 
questões objetivas para o cargo de interesse do candidato, sen-
do 10 (dez) questões de língua portuguesa e interpretação de 
texto, 05 (cinco) questões de Atualidades e Dados Históricos do 
Município de Ermo/SC e 05 (cinco) questões de conhecimentos 
específicos do cargo pretendido;cada uma delas com 05 (cinco) 
alternativas, das quais, somente 01 (uma) deverá ser assinalada 
como correta.
b) Os candidatos inscritos receberão um cartão resposta com 20 
(vinte) questões.
c) O caderno de avaliações de cada cargo será composto por 20 
questões, que o candidato deverá responder e transpor para o 
cartão resposta;
d) As questões que o candidato deverá responder estarão explici-
tamente indicadas no cartão resposta através da identificação de 
sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme caderno 
de avaliações.
5.1.3.2 Provas de Nível Fundamental
a) Para este nível a Prova Escrita será composta com 20 (vinte) 
questões objetivas para o cargo de interesse do candidato, sendo 
05 (cinco) questões de interpretação de texto, 05 (cinco) questões 
de gramática de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de atu-
alidades e dados históricos do município de Ermo/SC e 05 (cinco) 
questões de conhecimentos específicos do cargo pretendido; cada 
uma delas com 05 (cinco) alternativas, das quais, somente 01 
(uma) deverá ser assinalada como correta.
b) Os candidatos inscritos receberão um cartão resposta com 20 
(vinte) questões.
c) O caderno de avaliações de cada cargo será composto por 20 
questões, que o candidato deverá responder e transpor para o 
cartão resposta;
d) As questões que o candidato deverá responder estarão explici-
tamente indicadas no cartão resposta através da identificação de 
sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme caderno 
de avaliações.
5.1.3.3 As questões das provas versarão sobre os conteúdos 
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8 DOS RECURSOS
8.1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e 
prazos:
a) Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 
(dois) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação do edital de homologação das inscrições;
b) Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à 
realização da prova;
c) Com relação à classificação final no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação dos 
resultados.
8.2 O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação 
clara e fundamentada, comprovando as alegações com citação das 
fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliogra-
fia específica, etc., juntando cópia dos comprovantes, devendo o 
mesmo ser dirigido ao Presidente da Comissão para constatação e 
protocolado na Prefeitura Municipal de ERMO, nos prazos estabe-
lecidos no cronograma do Anexo I.
8.3 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na 
correção inicial. Se resultar em alteração do gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas novamente, conforme essa 
alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo 
gabarito.
8.4 Os pedidos de revisão de provas e notas somente serão acei-
tos se feitos pelos próprios candidatos, em até 02 (dois) dias úteis, 
a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação dos 
classificados no Processo Seletivo, com respeito somente às suas 
próprias provas, ficando vedados, a qualquer tempo e condição, 
pedidos de revisão de provas e notas de terceiros.
8.5 No pedido de Revisão de correção de provas, será apresentado 
ao candidato o Caderno de Provas com respectivo Gabarito, fican-
do impedido de fazer qualquer alteração ou cópia.

9 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
9.1 Às pessoas com deficiência são asseguradas o direito de ins-
crição no Processo Seletivo, Modalidade - Emprego Público de que 
trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99.
9.2 São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para 
cada cargo, às pessoas com deficiência, de conformidade com o 
inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e Decreto Federal 
nº. 3.298/99, e suas alterações; Decreto Federal nº. 5.296/2004 e 
suas alterações; e na Lei Federal nº. 7.853/1989.
9.3 Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas 
atividades sejam compatíveis com a sua deficiência, em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao con-
teúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horá-
rio e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.
9.4 Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência não 
se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do 
Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica 
para pessoas com deficiência
9.5 Na avaliação médica, posterior a nomeação, caso o candidato 
com deficiência seja considerado inapto para o cargo, será nome-
ado o candidato imediatamente posterior.
9.6 O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tra-
tamento diferenciado no dia da prova objetiva deverá especificá-lo 
no formulário de inscrição, e complementado pelo preenchimento 
do ANEXO III desde edital, indicando as condições diferenciadas 
de que necessita para a realização da prova, como, por exemplo, 
prova em andar térreo ou sala para amamentação.
9.7 A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, im-
plica a sua não concessão no dia da realização das provas.
9.8 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição não de-
clarar esta condição ou não atender as condições de deficiência 
determinadas neste Processo Seletivo, terá sua solicitação de 

correspondentes a sua área/cargo pretendido.
6.15 Em hipótese nenhuma haverá segunda chamada para rea-
lização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, 
implicando a ausência na sua eliminação do Processo Seletivo.
6.16 Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão no local até a 
conclusão da prova pelo último, para, após, assinarem o termo de 
recolhimento dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de 
sala e coordenador).
6.17 Por razões de ordem técnica e de segurança, a entidade res-
ponsável pela elaboração das provas,se reserva ao direito de não 
fornecer exemplares dos Cadernos de Provas a candidatos ou a 
outras instituições, mesmo após o encerramento do certame, es-
tando à disposição dos candidatos uma cópia para download no 
mesmo endereço das inscrições em até 48 horas após aplicação 
da prova.
6.18 A lactante que necessitar amamentar durante a realização da 
prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no 
momento da inscrição, para adoção das providências necessárias.
6.19 Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata.
6.20 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado.
6.21 A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança.
6.22 Não será disponibilizado pela equipe técnica do Processo Se-
letivo, responsável para a guarda da criança, acarretando à candi-
data a impossibilidade de realização da prova.
6.23 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lac-
tante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal.
6.24 Na sala reservada para amamentação ficará somente a candi-
data lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência 
de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de paren-
tesco ou de amizade com a candidata.
6.25 Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro 
ou equívoco relacionado à edição ou impressão das provas, os 
organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 
determinar a anulação da questão ou questões afetadas.
6.26 Os cadernos de provas deste certame serão arquivados e 
mantidos pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de 
aplicação da prova objetiva do Processo Seletivo, findo o qual, 
serão destruídos.
6.27 Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com 
a Comissão, decidir sobre ocorrências verificadas durante a reali-
zação das provas.
6.28 A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas pre-
vistas no ITEM6 e seus desdobramentos, desde que com a finali-
dade de preservar o bom andamento do Certame.

7 DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e 
classificados pela área/cargo e pela habilitação mínima exigida 
em listagem, de acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo, 
seguindo a ordem decrescente de pontuação final, expressa em 
03 (três) algarismos, de acordo com a seguinte fórmula: PONTU-
AÇÃO FINAL = NOTA DA PROVA ESCRITA.
7.2 No caso de empate na classificação terá preferência para a 
nomeação, sucessivamente, o candidato que:
a) Obtiver a maior idade;
b) Persistindo o empate prevalecerá o maior número de depen-
dentes.
7.3 As provas obedecerão aos critérios especificados pelo Anexo 
I e conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital.
7.4 A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obede-
cendo à ordem de classificação, mediante a existência de vagas.
7.5 A publicação da classificação final do processo seletivo será 
divulgada no sitewww.processosseletivos.com.br/ermoe no site da 
prefeitura municipal de ERMO/SC, no dia 02/06/2015.
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12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do Certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimen-
to.
12.2 Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos 
neste Edital serão automaticamente eliminados do Processo Sele-
tivo em qualquer de suas fases.
12.3 Será excluído do certame o candidato que:
- Faltar a qualquer uma das fases do certame;
- Não pontuar na prova objetiva;
- Portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das 
provas, de modo a prejudicar o andamento normal do Processo 
Seletivo;
- For surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato;
- For apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsifica-
ção na realização da prova, sem prejuízo do indiciamento cabível;
- Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos 
requisitos exigidos neste Edital.
12.4 O presente edital objetiva o preenchimento de cargos, sob a 
égide do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de ERMO/SC.
12.5 Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da con-
tratação, deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo 
presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, acar-
retando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito à 
vaga e consequentemente não contratação.
12.6 O Prazo de Validade do Processo Seletivo é de 12 (doze) 
meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses, conforme a neces-
sidade da Prefeitura Municipal de Ermo/SC.
12.7 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contrata-
ção, a qual se dará, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de 
ERMO/SC, dentro do prazo de validade do certame, em conformi-
dade com a necessidade atual e futura da mesma.
12.8 O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais con-
dições do presente Edital e do Regulamento do Processo Seletivo 
e, em caso de classificação e contratação, a observância do regi-
me jurídico nele indicado.
12.9 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados 
referentes ao Processo Seletivo. Não serão prestadas por telefone 
informações relativas ao resultado do Processo Seletivo.
12.10 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e con-
tato telefônico, no portal das inscrições, até a publicação da clas-
sificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de ERMO/SC, após a 
homologação do resultado do Processo Seletivo.
12.11 Os casos omissos serão resolvidos pela empresa Organiza-
dora do Certame e pela Comissão do Processo Seletivo.
12.12 O presente Edital estará disponibilizado no site www.proces-
sosseletivos.com.br/ermo, no site www.ermo.sc.gov.br e no mural 
da Prefeitura Municipal de ERMO/SC.
12.13 Faz parte deste edital o Anexo I - Do Cronograma e Do Re-
gulamento para as provas do Processo Seletivo.
12.14 Faz parte deste edital o Anexo II - Dos Conteúdos Progra-
máticos.
12.15 Faz parte deste edital o Anexo III - Do Requerimento do 
candidato com deficiência.
12.16 Faz parte deste edital o Anexo IV - Do formulário para re-
curso.
12.17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
12.18 Revogam-se as disposições em contrário.

ERMO/SC, em 14 de ABRIL de 2015.
ANA PAULA NOLA BIZ
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Fica homologado o presente EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 

recursos especiais não concedida, passando a concorrer unica-
mente como candidato sem deficiência e não poderá impetrar re-
curso em favor de sua situação
9.9 A realização das provas por estes candidatos, em condições 
especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma 
que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimen-
to.

10 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
10.1 Fica delegada competência à empresa PS CONCURSOS para:
a) Organizar programas e inscrições no portal da internet;
b) Deferir e indeferir as inscrições e apreciar recursos previstos 
neste Edital;
c) Disponibilizar a Emissão Eletrônica dos documentos de pré-ins-
crições e inscrição através de sistemas automatizados e on-line;
d) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita;

10.2 Fica atribuído à Comissão do Processo Seletivo, nomeada 
através de Decreto, exclusivamente para acompanhar o certame, 
as seguintes responsabilidades:
a) Elaborar e responder pelo edital;
b) Prestar informações sobre o Processo Seletivo;
c) Acompanhar a realização das provas;
d) Validar as informações prestadas pelo candidato, relativamente 
às pré-inscrições.

11 CONVOCAÇÃO PARA EXAMES MÉDICOS E ENTREGA DE DO-
CUMENTOS
11.1 Os candidatos aprovados e classificados no Certame serão 
convocados e encaminhados para o exame médico e para a com-
provação dos requisitos exigidos no ITEM 4 do presente Edital, 
obedecendo-se rigorosamente a ordem da classificação.
11.2 Os exames médicos admissionais deverão constar parecer 
de APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo este de 
caráter eliminatório.
11.3 A critério do médico avaliador responsável pelo parecer re-
ferido no ITEM 11.2, poderão ser requisitados exames comple-
mentares.
11.4 Os candidatos considerados aptos nos exames médicos de-
verão apresentar a documentação necessária à sua admissão, me-
diante convocação através de Edital.
11.5 O candidato convocado deverá apresentar ao setor de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de ERMO/SC, situada na 
Rodovia SC 448, KM 06 nº. 120 - centro, ERMO/SC, o original e 
cópia da documentação necessária à sua admissão, composta por:

a) Comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) Prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) Prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) Comprovação da escolaridade exigida neste edital;
e) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8.112/1990;
f) Atestado de médico declarando aptidão para exercer o respec-
tivo cargo público;
g) Nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
decretos Nº. 70.391/1972 e Nº. 70.436/1972.
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos.
i) Carteira de Identidade;
j) CPF;
k) PIS/PASEP;
l) Certidão de Casamento;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado, 
assim sendo considerado: Conta de luz, IPTU, água ou telefone 
fixo, em nome do candidato, cônjuge ou de ascendente ou des-
cendente direto;
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acompanhado de um fiscal.
É expressamente proibido fumar nos locais das provas.
Todas as respostas da prova escrita deverão ser transpostas para 
a grade de respostas, não podendo ficar nenhuma questão sem 
resposta.
Após a conclusão e entrega da prova, os candidatos não poderão 
permanecer nos corredores e dependências do local da aplicação 
das provas.
Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão na sala até a con-
clusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhimento 
dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e coor-
denador).
Os cartões de respostas, juntamente com a lista de presença e ter-
mos referentes aos pacotes lacrados e entrega de cartões respos-
ta deverão ser entregues pelos Fiscais ao Coordenador da equipe 
de aplicação do Processo Seletivo, acompanhados dos três últimos 
candidatos.

ERMO/SC, em 14de ABRIL de 2015.
ANA PAULA NOLA BIZ
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Fica homologado o ANEXO IIdo presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N.º 001/2015, Do Cronograma e Do Regulamento para 
as provas do Processo Seletivo.

ALDOIR CODORIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001/2015

ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA OS CARGOS DA PROVA ES-
CRITA

1. CONHECIMENTOS GERAIS DE LINGUA PORTUGUESA
Para os cargosde nível Superior e Médio
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Características dos 
diversos gêneros textuais. 3. Tipologia textual. (sequência nar-
rativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal). 
4. Elementos de coesão e coerência textual. 5. Funções da lin-
guagem, Ortografia oficial. 6. Acentuação gráfica. 7. Emprego do 
sinal indicativo de crase. 8. Pontuação. 9.Emprego e descrição das 
classes de palavras. 10. Sintaxe da oração e do período. (ênfa-
se em concordância e regência). 11._Significação das palavras e 
inferência lexical através do contexto. 12. Fonética e Fonologia 
Fonema e Letra Ortografia 13. Recursos sonoros Vícios de lingua-
gem Lexicologia Polissemia Sinônimos e antônimos Homônimos 
e parônimos; 14. Morfologia Estrutura as palavras Formação das 
palavras Neologismos e Estrangeirismos.
Para os cargos de nível Fundamental
1. Leitura e interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Acentuação 
gráfica. 4. Linguagem Formal. 5. Concordância Nominal e Verbal. 
6. Separação Silábica. 7.Classes Gramaticais.

2. CONHECIMENTOS GERAIS DE ATUALIDADES E DADOS MUNI-
CIPAIS
Atualidades e Dados Históricos:
Aspectos atuais e históricos a nível mundial, nacional, estadual, 
regional e municipal, noticiados através de meios de comunicação 
oficiais.

3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (a cada Cargo).
3.1 - Recepcionista
1. Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. 2. Limpeza e 
organização do ambiente de trabalho. 3. Relações Humanas; 4. 
Relacionamento Interpessoal; 5. Elementos da comunicação: 

001/2015, a data, o local e o horário da prova.

ALDOIR CODORIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001/2015

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 14/04/2015
Período de pré-Inscrições On-line 18/04/2015 a 27/04/2015

Período de validação das inscrições 28 e 29/04/2015 (durante 
horário de expediente)

Divulgação preliminar das inscrições deferi-
das e indeferidas

30/04/2015                      
(Até as 23h:59min)

Prazo para apresentação dos Recursos contra 
o indeferimento das inscrições

04a05/05/2015 (durante 
horário de expediente).

Resultado dos Recursos e Publicação Final 
das Inscrições Deferidas

06/05/2015
(Até as 23h:59min)

Realização das Provas Escritas e Divulgação 
do Gabarito Oficial 16/05/2015

Prazo para Recursos referentes à Prova 
Escrita

18 e 19/05/2015 (durante 
horário de expediente).

Divulgação do resultado preliminar e notas 
das provas (Classificação Parcial)

27/05/2015
(Até as 23h:59min)

Prazo para Recursos referentes ao resultado 
e/ou notas das provas

28 e 29/05/2015 (durante 
horário de expediente).

Homologação e Divulgação da Classificação 
Final do Processo Seletivo

02/06/2015
(Até as 23h:59min)

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h:30min. O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do certame.
A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início 
às 09h00min e durará até as 10h30min.
Não será admitida a entrada de candidatos após o fechamento dos 
portões do prédio, e/ou que não estiver munido do Documento 
Original com Foto.
O candidato apenas estará segurado da realização da prova me-
diante a apresentação do comprovante de validação de inscrição 
em caso de não constatação de seu nome nas listas de distribuição 
de locais de prova fixados na entrada do prédio onde serão reali-
zadas as provas.
Os envelopes das provas serão abertos por 02 (dois) candidatos, 
que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com 01 (um) fiscal de sala e 01 (um) fiscal coordenador, um termo 
de abertura dos envelopes.
Durante a prova não poderá ser feita qualquer espécie de consul-
ta, nem o uso de máquinas calculadoras, celulares ou quaisquer 
tipos de aparelhos ou anotações.
Não será permitido qualquer tipo de comunicação do candidato 
com outros candidatos ou com o exterior do recinto, sob pena da 
eliminação do Processo Seletivo do(s) Candidato(s) envolvido(s). 
Aparelhos de telefonia celular, bip e/ou similares deverão ser des-
ligados.
As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos.
O candidato poderá sair da sala somente em caso especial e 
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correta no transporte de materiais e pessoas. 8. Conservação e 
limpeza de veículo. 9. Relacionamento interpessoal; 10. Atualida-
des científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, 
esportivas do Brasil e do mundo. Lei Complementar Municipal n.º 
025/2014.
3.6 - Auxiliar de Ensino da Educação.
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei n° 
9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n° 
8.069/1990. Recepção às crianças, banho e higiene, fornecimento 
de alimentação, vigilância a saúde e alimentação, zelo pela higiene 
da sala e outros materiais, organização de atividades educativas 
e materiais pedagógicos, auxílio em atividades escolares que pro-
movam o desenvolvimento físico, mental, emocional e social, auxí-
lio ao docente em todas as atividades de atendimento às crianças.
3.7 - Professor de Artes.
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei n° 
9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n° 
8.069/1990. Conhecimentos artísticos, estéticos e culturais produ-
zidos historicamente e em produção pela humanidade; Conceitos 
de som, forma, cor, gesto, movimento, espaço e tempo nas lingua-
gens artísticas: musical, visual, cênica, articulados aos processos 
de contextualização, produção artística e leitura de imagens e de 
obras de arte. Parâmetros curriculares nacionais: Arte.
3.8 - Professor de Dança.
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei n° 
9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n° 
8.069/1990. Origem e evolução da Educação Física, Educação Fí-
sica na Concepção Histórico Cultural, Educação Física Crítico Su-
peradora; Educação do corpo e do movimento humano; Conceitos 
essenciais da Educação Física Escolar: Corporeidade/Movimento: 
dança; jogos; ginástica, Esporte e Lutas e Qualidade de vida. 
História da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. 
Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de 
dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estru-
tura e funcionamento do corpo e os elementos que compreendem 
seu movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. 
Parâmetros curriculares nacionais: Educação Física.
3.9 - Professor de Música
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei n° 
9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n° 
8.069/1990. Conhecimentos Específicos: Concepções de ensino e 
aprendizagem, currículo, desenvolvimento e conhecimento; Cor-
poreidade/movimento humano; Finalidade da educação escolar. 
Harmonização de melodias de canções; Classificação dos instru-
mentos musicais; Apreciação musical; História da Música Ociden-
tal (da Idade Média ao séc. XXI): principais gêneros, estilos e 
compositores; História da música brasileira, do período do pré-
descobrimento até os dias atuais; O folclore brasileiro e a música 
popular brasileira: aproveitamento na Educação Musical. Conjun-
tos instrumentais e vocais: sua formação e prática. A voz como 
recurso pedagógico na educação musical; Propostas metodológi-
cas de atividades harmônicas, rítmicas e melódicas; Musicalização 
através da voz; O ensino coletivo da voz; O ensino de música no 
ensino básico; Contribuições da música na formação do indivíduo; 
A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e pro-
dução do conhecimento. Conhecimentos artísticos, estéticos e cul-
turais produzidos historicamente e em produção pela humanida-
de; Conceitos de som. Parâmetros curriculares nacionais: Música.
3.10-Monitor de Transporte Escolar
1. Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. 2. Limpeza e 
organização do ambiente de trabalho. 3. Relações Humanas; 4. 
Relacionamento Interpessoal; 5. Cidadania: direitos e deveres do 
cidadão; 6. Comunicação escrita: recados, anotações e bilhetes; 
7. Procedimentos profissionais e padrões de atendimento; 8. Re-
lacionamento com colegas e superiores; 9.Administração de con-
flitos: desenvolvimento de trabalho em equipe. 10. Métodos de 
atendimento ao público. 11. Ética, postura e cidadania: o indivíduo 
e as características pessoais. 12. O papel do servidor. Interação 
com o público interno e externo. 13. Conhecimento da estrutura e 

Emissor e Receptor; Fraseologia adequada para telefonista; 6. 
Classificação dos serviços de telecomunicações; 7. Comunicação 
escrita: recados, anotações e bilhetes; 8. Procedimentos profissio-
nais e padrões de atendimento; 9. Relacionamento com colegas 
e superiores; 10. Termos técnicos, códigos de serviços, siglas e 
abreviaturas; 11. Telefonia móvel celular; Listas telefônicas; 12. 
Centrais de telefone; 13. A numeração telefônica; 15. Fax, secre-
tária eletrônica; 16. O processo de comunicação. 17. A comuni-
cação nas organizações. 18. Administração de conflitos: desen-
volvimento de trabalho em equipe. 18. Métodos de atendimento 
ao público. 19. O perfil do profissional de atendimento. 20. Ética, 
postura e cidadania: o indivíduo e as características pessoais. 21. 
O papel do servidor. Interação com o público interno e externo. 
22. Conhecimento da estrutura e do funcionamento da adminis-
tração pública do município: Órgãos, competências. 23. Redação 
oficial: aspectos gerais, características fundamentais, padrões, 
emprego e concordância dos pronomes de tratamento, ofícios, re-
querimentos, pareceres e outras correspondências. 24. Cidadania: 
direitos e deveres do cidadão. 25. Lei Complementar Municipal n.º 
025/2014.

3.2 - Auxiliar de Serviços Gerais I
1. Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. 2. Limpeza e 
organização do ambiente de trabalho. 3. Utilização de materiais 
e utensílios, armazenamento e manuseio de produtos de higiene. 
4. Utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 5. Hi-
giene pessoal e dos alimentos em diversas etapas: recebimento, 
armazenamento, pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição. 
6. Regras de etiqueta para os serviços de copa. 7. Contaminação 
de alimentos. 8. Noções básicas de armazenamento de alimentos 
e produtos de limpeza. 9. Cuidados no uso de produtos de limpe-
za. 10. Relação interpessoal e ética profissional. 11._Atualidades 
científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, es-
portivas do Brasil e do mundo. Lei Complementar Municipal n.º 
025/2014.
3.3 - Agente Administrativo
1. Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e alterações; 
(cargo do Social). 2. Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações; 3. 
Lei Federal 10.520/2002 e alterações Gestão Pública. 4. Redação 
Oficial. 5. Atos Legais. Técnicas Legislativas. 6. Atividades admi-
nistrativas cotidianas (protocolo, arquivamento, correspondências) 
7. Princípios da Administração Pública.8. Higiene corporal: unifor-
me e hábitos pessoais. 9. Limpeza e organização do ambiente de 
trabalho. 10. Relações Humanas; 11. Relacionamento Interpesso-
al. Lei Complementar Municipal n.º 025/2014.

3.4 - Operador de Máquinas II
1. Técnicas de operação, transporte, estabilização e manuseio 
dos equipamentos. 2._Segurança na operação. 3. Inspeção e ma-
nutenção diária do equipamento. 4. Conceitos básicos e funcio-
namento de componentes dos equipamentos. 5. Conservação e 
preservação do meio ambiente. 6. Noções de prevenção de aci-
dentes no trabalho. 7. Uso de Equipamentos de Proteção Individu-
al (EPIs). 8. Regras básicas de comportamento profissional para o 
relacionamento diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho. 9. Conhecimentos teóricos e práticos relativos à área 
de atuação, conforme descrição do cargo. Lei Complementar Mu-
nicipal n.º 025/2014.

3.5-Motorista I
1. Novo Código Nacional de Transito, abrangendo os seguintes 
tópicos: administração de trânsito, regras gerais para circulação 
de veículos, sinalização de trânsito, registro e licenciamento de 
veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, infrações à 
legislação de trânsito, penalidades e recursos. 2. Noções de ma-
nutenção básica preventiva e corretiva. 3._Controle das condições 
de funcionamento do veículo: troca de pneus, cinto de seguran-
ça, óleo, bomba d’água, circuito elétrico. 4. Direção defensiva. 5. 
Primeiros socorros. 6. Proteção ao meio ambiente. 7. Utilização 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001/2015

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _______________________________________________
_______________________
Endereço: ____________________________________________
_______________________
Cargo: _______________________________________________
_______________________
Nº. de Inscrição: __________ Carteira de Identidade Nº.: 
_______________________
Questionamento: ______________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
__________________________________ 
Embasamento: _______________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
____________________

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura

do funcionamento da administração pública do município: Órgãos, 
competências. 14. Prevenção de Acidentes. 15. Noções de Primei-
ros Socorros. 16. Normas e cuidados com o transporte de crianças 
e adolescentes. 17. Cuidar, orientar e acompanhar a bordo os alu-
nos que utilizam o transporte escolar. 18. Conhecimentos básicos 
inerentes as atividades da função conforme Lei Complementar 
Municipal n.º 022/2014,.

NOTA: Para as questões de legislação, em qualquer âmbito, se-
rão consideradas apenas as publicações oficiais publicadas até 
31/03/2015, das quais servirão de base para a aplicação dos con-
teúdos das provas escritas. Quaisquer alterações divulgadas ofi-
cialmente após este prazo não serão consideradas para compor o 
corpo das questões objetivas.

ERMO/SC, em 14 de ABRIL de 2015.
ANA PAULA NOLA BIZ
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Fica homologado o ANEXO II do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N.º 001/2015, dos conteúdos programáticos.

ALDOIR CODORIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEERMO/SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001/2015

ANEXO III

PARA USO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

R E Q U E R I M E N T O

Nome: _______________________________________________
_____________________________ 
Nº. de Inscrição: __________ 
RG: _____________________________________ ,
CPF: ______________________________________________ ,
Candidato (a) _________________________________________
_____________________________
Inscrito (a) para a Cargo de: _____________________________
_____________________ , Código _____________ , Residente: 
____________________________________________________ 
, n° _________ , Bairro: __________________________, Fone: 
(____) _________________,
Pessoa com deficiência 
_________________________________________________,re-
quer a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização da 
prova objetiva do Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ERMO/SC, conforme Edital n°001/2015, de 14de ABRIL de 
2015, anexando para tanto, Laudo Médico, bem como, fotocópia 
do documento de identidade. Necessito do(s) seguinte(s) recur-
so(s):

N. Termos
P. Deferimento.

ERMO/SC, ______de _________________ de 2015.

Assinatura

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas 
de que necessita para realização da prova e/ou justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da sua área de de-
ficiência

ESTADO DE SANTA CATARINA



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

Faxinal dos Guedes, SC, 10 de Abril de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

ANEXO I

CARGO:OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
EVANDRO LUIZ DE JUSUS 1°

ANEXO II

DECLARAÇÃO

NOME:
ESTADO CIVIL:
ENDEREÇO RUA:
BAIRRO:
CIDADE:
TELEFONE:
CPF:
CÉDULA DE IDENTIDADE:
EMPREGO:
HORAS SEMANAIS:
LOCAL DE TRABALHO:
DATA DESTA DECLARAÇÃO:

DECLARO para os devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em 
virtude de minha contratação no emprego acima identificado, nes-
te Município de Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da CF e que não acumulo cargo, emprego ou função pública em 
quaisquer órgãos ou entidades de Administração Pública, de qual-
quer dos Poderes, nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive em autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, bem como com suas subsidiárias e controladas, na 
condição de ativo ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal.

Assinatura do Declarante

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013-2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas no anexo I, 
aprovados no concurso público que trata o Edital de Concurso 
Publico nº001/2013
Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande do Sul, 50, 
centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário:
Das 08:00h as 12:00h e das 13:30h as 17:30h.
Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados, após o exame 
admissional, deverão apresentar a seguinte documentação para 
efeito de nomeação e posse:
Certidão de nascimento ou de casamento se for o caso;
Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral (via in-
ternet);
Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (no caso de 
candidatos do sexo masculino);
Comprovante de escolaridade em conformidade com a habilitação 
exigida;
Registro no órgão competente (depende do cargo);
Cédula de Identidade;
CPF;
Comprovação de inexistência de condenação criminal transitada 
em julgado.
01 foto 3x4 recente;
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Carteira de Trabalho com número de PIS-PASEP;
Comprovante de conta corrente em Banco;
Comprovante de residência-atualizado;
Carteira de tipagem sanguínea; se caso possuir.
Carteira de motorista; (depende do cargo).
Carteira de vacinação;
Declaração negativa de acumulação de cargo público, na forma do 
que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a, b e c da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo II.
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas:
- Contra Hepatite B
- Contra Tétano
- Contra Febre Amarela
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero.
Para atuar nas demais Secretarias: apresentar comprovante das 
seguintes vacinas:
- Contra tétano
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero.
Art. 4º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o can-
didato que não comparecer na data estabelecida para comprova-
ção dos requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os 
documentos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convocado 
o próximo candidato da relação de classificação.
Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 074, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 074, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO, NOEMIA LUZIA ROLDAO NETO PARA 
EXERCER O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Agente Comunitário de Saúde - Microárea Vila Lourdes.

CONSIDERANDO que SELMA ESTRELA LOPES nomeada para exer-
cer o cargo de Agente Comunitário de Saúde, classificada em 5º 
lugar no Concurso Público, Edital n. 001/2014 apresentou termo 
de desistência de sua nomeação;

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital nº. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, NOEMIA LUZIA ROLDÃO 
NETO para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- MICROÁREA VILA LOURDES, classificada em 6º lugar no Concur-
so Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, homolo-
gado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de 
Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 30 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 30 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO ADT 1º KELLYN REIS - ALUGUEL EDUCAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Contratante: Município de Faxinal dos Guedes
Contratado: Kellyn Reis
Objeto: Locação de imóvel destinado as atividades e funciona-
mento da secretaria de educação e cultura.
Número do Contrato: 0074/2014
Termo Aditivo: Prorroga Prazo de Vigência e valor
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Processo 
Licitatório nº 0041/2014 na Modalidade Dispensa de Licitação nº 
0002/2014 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 10 de abril de 2015
ODYMAR OLIVO BOMBASSARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO CONTRATO 00422015 - JUCAR - MATERIAL 
ESPORTIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 0042/2015
Contratante: O Município de Faxinal dos Guedes
Contratada: Jucar Esportes e Papelaria Ltda
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material esportivo desti-
nado a secretaria de educação de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$72.967,30 (setenta e dois mil novecentos e sessenta e 
sete reais e trinta centavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0027/2015, na Modalidade Carta 
Convite nº 0008/2015

Faxinal dos Guedes, SC, em 10 de abril de 2015
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EXTRATO DE 1EDITAL_AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK 
SOCIAL
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial nº: 0006/2015
Processo licitatório nº: 0006/2015
Objeto: Aquisição de notebook para a secretaria de assistência 
social de Faxinal dos Guedes.
Data do Recebimento: 30/04/2015 as 09h00 min.
Data da abertura: 30/04/2015 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e
Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida
Rio Grande do Sul, 458 - Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 DE ABRIL de 2015.
FERNANDA DE CAMPOS
DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DECRETO Nº 076, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 076, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO, RAFAELA FORGIARINI FRANK PARA 
EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Auxiliar de Educação.

CONSIDERANDO que DAIANE GRASSI NUNES nomeada para 
exercer o cargo de Auxiliar de Educação, classificada em 57º lugar 
no Concurso Público, Edital n. 001/2014 apresentou termo de de-
sistência de sua nomeação;

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital nº. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, RAFAELA FORGIARINI FRANK 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, classificada em 
64º lugar no Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agos-
to de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de 
Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 30 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 30 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 075, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 075, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA, POR CONCURSO, IVO ROCHA, PARA EXERCER O CARGO 
DE OPERADOR DE EQUIPAMENTOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Operador de Equipamentos;

CONSIDERANDO que JONAS BRUNELLI nomeado para exercer o 
cargo de Operador de Equipamentos, classificado em 12º lugar no 
Concurso Público, Edital n. 001/2014 apresentou termo de desis-
tência de sua nomeação;

CONSIDERANDO que o nomeado em questão foi classificado no 
Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, por concurso, IVO ROCHA para exercer 
o cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, classificado em 13º 
lugar, no Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 
2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º O servidor nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 30 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 30 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0048_2015-
PMF RP 0030
Aviso do Pregão Presencial nº 0048/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0030/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de 
empresa do ramo para prestação de serviços de lavação dos ve-
ículos e máquinas da frota do órgão gerenciador (Município de 
Fraiburgo) e dos órgãos participantes (Sanefrai, FMS e FME), du-
rante o período de maio a setembro de 2015. Validade da Ata de 
Registro de Preços: de maio a setembro de 2015. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: até as 09:15 horas do dia 30.04.2015. Abertura: às 
09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 13 de abril de 2015. 
Ivo Biazzolo
Prefeito

PORTARIA Nº 0994/2015
PORTARIA Nº 0994, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0005 de 10 de fevereiro de 2015 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº. 0592/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário TÂNIA DIAS DE ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
055.622.069-27, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
14 de abril de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0995/2015
PORTARIA Nº 0995, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº. 0593/2015, da Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ALESSANDRA ALEXANDRE BOAVENTURA MARTI-
NELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 043.905.359-51, 
no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO 

Fraiburgo
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO  PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0041_2015-PMF
Aviso da Republicação do Pregão Presencial nº 0041/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de empre-
sa para prestação de serviços de caminhão munck, para utilização 
Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e do Órgão partici-
pante (SANEFRAI) durante o período de abril julho de 2015. Julga-
mento: Menor preço por ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e 
Credenciamento: Até as 14:15 horas do dia 29.04.2015. Abertura: 
Às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 13 de abril de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0045_2015-
PMF RP 0027
Aviso do Pregão Presencial nº 0045/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0027/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de em-
presa do ramo objetivando a prestação de serviço de transporte 
de pessoas a ser utilizado pelo Órgão Gerenciador (Município de 
Fraiburgo) e pelo Órgão Participante (Fundação Municipal de Es-
portes - FME) durante os meses de abril a dezembro de 2015. Va-
lidade da Ata de Registro de Preços: de abril a dezembro de 2015. 
Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Enve-
lopes e Credenciamento: até as 09:15 horas do dia 28.04.2015. 
Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 13 de abril de 2015. 
Ivo Biazzolo
Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0047_2015-
PMF RP 0029
Aviso do Pregão Presencial nº 0047/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0029/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de mu-
das de flores de época para embelezamento da cidade de Frai-
burgo, para uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) 
durante os meses de maio a junho de 2015. Validade da Ata de 
Registro de Preços: de maio a junho de 2015. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: até as 10:30 horas do dia 30.04.2015. Abertura: às 10:30 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 13 de abril de 2015. 
Ivo Biazzolo
Prefeito
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Fraiburgo, 13 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0998/2015
PORTARIA Nº 0998, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de ELIANE APARECI-
DA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 
009.632.179-25, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 13 de abril de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0999/2015
PORTARIA Nº 0999, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de JESSICA MUSSOLIN, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 078.886.919-19, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE SALA 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas sema-
nais, a partir de 13 de abril de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

ESCOLAR - NÍVEL 2, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 15 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0996/2015
PORTARIA N.º 0996, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria por Invalidez por 
Acidente de Trabalho.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, no qual se compromete a não permitir que servidores apo-
sentados, em decorrência do exercício de cargos públicos perma-
neçam trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso 
público e optarem por vencimentos do cargo atual, renunciando 
desta forma aos proventos da aposentadoria;
E considerando, a decisão exarada no Processo Administrativo n.º 
2.506, de 30 de março de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 13 de abril de 2015, a servidora MARIA SALE-
TE SCHNEIKER, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 
737.629.209-82, nomeada no cargo de provimento efetivo de AU-
XILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 
horas semanais, por Aposentadoria por Invalidez por Acidente de 
Trabalho, com data de início fixada em 10 de março de 2015, Be-
nefício nº 6098638741.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0997/2015
PORTARIA Nº 0997, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora TACIANA DENISE TOMASI, 
brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº. 008.639.469-09, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 13 de abril de 
2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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EXTRATO PORTARIAS MARÇO 2015
EXTRATO PORTARIAS MÊS DE MARÇO DE 2015

Número Assunto Resumo Data

044/2015 Exonerar

Exonera o senhor JOSE MOACIR 
ALMEIDA MARINHO, ocupante 
do cargo de Motorista desde 
05/01/2011, conforme reque-
rimento protocolado sob o nº 
093/2015.

02/03/2015

045/2015 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
de MARILUCI DIAS FOGAÇA 
nomeada através da Portaria 
131/2014, para exercer o cargo 
de Professora.·. 

02/03/2015

046/2015 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
de MARILUCI DIAS FOGAÇA, 
nomeada através da Portaria 
145/2014, para exercer o cargo 
de Professora.

02/03/2015

047/2015 Licença 
Prêmio

Concede Licença Prêmio no 
período de 02/03/2015 a 
31/03/2015, 30 (trinta) dias, 
ao servidor JÔSE HENRIQUE 
GIRARDI, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais em 
provimento efetivo referente 
ao período aquisitivo de 2010 
a 2015. 

02/03/2015

048/2015
Licença 
Materni-
dade

Concede Licença Maternidade 
à servidora JULIANA TEZZA 
FERRAREZI SOLETTI, servidora 
contratada no cargo de Profes-
sora, no período de 02/03/2015 
a 28/08/2015 (180 dias) de 
acordo com o atestado médico 
apresentado. 

02/03/2015

049/2015 Licença 
Prêmio

Concede Licença Prêmio no 
período de 03/03/2015 a 
12/03/2015, 10 (dez) dias, ao 
servidor RAMON DIEGO WAL-
TRICK, servidor efetivo no cargo 
de Fisioterapeuta, referente ao 
período aquisitivo de 2008 a 
2013. 

03/03/2015

050/2015
Contrato 
de Traba-
lho

Contrata a Sra. CLARICE ROCHA 
NOVACOSKI, para exercer o car-
go de PROFESSORA NÍVEL II, 
para prestação de serviços junto 
a Secretaria de Educação Cultu-
ra e Esportes, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais.

03/03/2015

051/2015
Contrato 
de Traba-
lho

Contrata a Sra. IRACI PRATES 
DE OLIVEIRA MELO para exer-
cer o cargo de PROFESSORA 
NÍVEL II, para prestação de 
serviços junto a Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes, 
com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.

03/03/2015

052/2015
Contrato 
de Traba-
lho

Contrata a Sra. CAROLINA DE 
MELLO, para exercer o cargo 
de PROFESSORA NÍVEL II, para 
prestação de serviços junto a 
Secretaria de Educação Cultura 
e Esportes, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais.

03/03/2015

Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 706/2015 NOMEAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
DECRETO Nº706 /2015 DE 13 DE ABRIL DE 2015
“DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO as decisões do Conselho Municipal de Saúde de 
Frei Rogério:

DECRETA:
Art. 1.º - Nomear o conselho Municipal de Saúde, do Município de 
Frei Rogério com a seguinte composição:

I - Representantes do Governo:
Secretário da Saúde e Desenvolvimento Social: Roseni Alves Bor-
ges Ribeiro
Suplente: Tatiane da Silva
Representante da Secretaria de Administração e finanças: Magna 
Adriane Ribeiro
Suplente: Tatiane Teresinha Pilon de Oliveira

II - Representantes dos Prestadores de Serviços:
Titular: Rafhael Fabricio
Suplente: Nancy Chaves

III - Representantes dos Profissionais da Saúde:
Titular: Fabiano Finger dos Santos
Suplente: Isabel Terezinha Vezaro de Moraes

IV - Representantes dos Usuários:
1 - Representante da Comunidade do Núcleo Tritícola:
Titular: Luiz Carlos Vezaro
Suplente: Regina Farias Zager de Lorenzi
2 - Representante da Comunidade do Núcleo Celso Ramos:
Titular: Ivone Froner Ferreira
Suplente: Marlene Mello Ferreira
3 - Representante da Comunidade de Frei Rogério:
Titular: Irineu Alberton
Suplente: Nayara Guimarães Silva Cordova
4 - Representante da Comunidade Sede São José:

Titular: Leonilda de Lima Ribeiro
Suplente: Suzana dos Santos Alves

Art. 2º - este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, sendo revogadas as disposições em contrario.

Art. 3.º Resgistre-se e publique-se.

Frei Rogério, 13 de abril de 2015.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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062/2015
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias ao servidor 
VALMOR ANGELO TAGLIARI, 
ocupante do cargo de ASSES-
SOR JURÍDICO, no período de 
26/03/2015 a 14/04/2015, de 
acordo com o período aquisitivo 
cumprido, conforme demonstra 
os recibos de férias.

16/03/2015

063/2015
Nomear 
Funcioná-
rio

Nomeia o Sr. JOÃO CARLOS 
CORDEIRO, para exercer o 
Cargo Comissionado de Chefe 
de Gabinete, com vencimentos 
correspondentes ao cargo em 
acordo com a legislação vigente.

17/03/2015

064/2015
Nomear 
Funcioná-
rio

Nomeia o Sr. REGINALDO 
BRAULO DE MOURA para 
exercer o Cargo Comissionado 
de Diretor de Departamento, 
com vencimentos corresponden-
tes ao cargo em acordo com a 
legislação vigente.

18/03/2015

065/2015 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
da senhora EROILDA APARECI-
DA RODRIGUES, nomeado atra-
vés da Portaria 196/2013, para 
exercer o cargo de Servente/
Merendeira.·. 

19/03/2015

066/2015 Licença 
Prêmio

Concede Licença Prêmio à servi-
dora ANDREIA REGINA BAYER, 
servidora efetiva no cargo de 
Fonoaudióloga, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 2008 a 2013. 

19/03/2015

067/2015 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
da senhora NOELI MACIEL DE 
CARVALHO, nomeada através da 
Portaria 052/2013, para exercer 
o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde.

19/03/2015

068/2015 Licença 
Prêmio

Concede Licença Prêmio no 
período de 25/03/2015 a 
03/04/2015, 10 (dez) dias, a 
servidora RITA DE SOUZA, ser-
vidora efetiva no cargo de Fiscal 
Sanitarista, referente ao período 
aquisitivo de 2010 a 2015. 

23/03/2015

069/2015 Progresso 
Funcional

Incorpora ao vencimento 
dos servidores relacionados 
à expressão monetária da 
Progressão Funcional, consistin-
do na movimentação do Nível 
onde está situado para o nível 
imediatamente superior, dentro 
da amplitude do vencimento do 
respectivo cargo.

25/03/2015

070/2015
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias aos servidores 
relacionados, no período de 
01/04/2015 a 30/04/2015 - 30 
dias de acordo com o período 
aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias.

30/03/2015

071/2015
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias ao servidor MAR-
COS RIBEIRO, no período de 
06/04/2015 a 05/05/2015, de 
acordo com o período aquisitivo 
cumprido, conforme demonstra 
os recibos de férias.

30/03/2015

053/2015
Contrato 
de Traba-
lho

 Contrata a Sra. ZELEIDE SILVA 
DA ROCHA DE SOUZA, para 
exercer o cargo de PROFESSO-
RA NÍVEL II, para prestação de 
serviços junto a Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes, 
com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.

03/03/2015

054/2015
Contrato 
de Traba-
lho

Contrata o Sr. DANIEL MELLO, 
para exercer o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
para prestação de serviços junto 
a Secretaria de Educação Cultu-
ra e Esportes, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais.

03/03/2015

055/2015
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias a servidora 
MARIANE CARLA HAAG PE-
GORARO, ocupante do cargo 
de Psicóloga, no período de 
09/03/2015 a 07/04/2015, de 
acordo com o período aquisitivo 
cumprido, conforme demonstra 
os recibos de férias.

06/03/2015

056/2015
Férias 
Normais e 
Coletivas

Conceder férias a servidora 
JULIANA BORGES PEREIRA, 
ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Administrativos, 
no período de 10/03/2015 a 
08/04/2015, de acordo com o 
período aquisitivo cumprido, 
conforme demonstra os recibos 
de férias.

06/03/2015

057/2015
Férias 
Normais e 
Coletivas

Conceder férias ao servidor LIN-
DOMAR DE MORAES, ocupante 
do cargo de Vigia, no período de 
06/03/2015 a 04/04/2015, de 
acordo com o período aquisitivo 
cumprido, conforme demonstra 
os recibos de férias.

06/03/2015

058/2015
Contrato 
de Traba-
lho

Contrata a Sra. SCHEILA DE 
OLIVEIRA PEPES, para exercer 
o cargo de PROFESSORA para 
prestação de serviços junto a 
Secretaria de Educação Cultura 
e Esportes, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais.

11/03/2015

059/2015 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
da senhora JOSEANE SANTOS 
GATNER, nomeada através da 
Portaria 038/2015, para exercer 
o cargo de Professora de Infor-
mática.

11/03/2015

060/2015 Exonerar

Exonera o senhor JOÃO CARLOS 
CORDEIRO, nomeado através 
da Portaria 137/2014, para 
exercer o cargo de Diretor de 
Departamento.
 

16/03/2015

061/2015
Contrato 
de Traba-
lho

Contrata a Sra. MARILE-
NE DOMINGUES DE SOUZA 
BERKENBROCK, para exercer 
o cargo de PROFESSORA DE 
INFORMÁTICA, para prestação 
de serviços junto a Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, 
com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.

16/03/2015
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Garopaba

Prefeitura

PORTARIA N.º 264/2015
PORTARIA N.º 264, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.120/2007,

RESOLVE,

Art. 1º. FAZ CESSAR a designação para exercer interinamente o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E CONTABI-
LIDADE da Prefeitura Municipal de Garopaba, do Senhor MARCOS 
ALEXANDRE DE CAMPOS, matrícula 790, em 13 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de abril de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Frei Rogério, 13 de Abril de 2015.
MAGNA ADRIANE RIBEIRO
Diretora de Departamento - RH

RESUMO DO EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO, 
09/2015, VC 03/2015 - ASSESSORIA EM BRASILIA   
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2015
CONVITE Nº 03/2015

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC, torna público aos inte-
ressados que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, no dia 23 de abril de 2015 às 14h00min, na sede da 
Prefeitura Municipal, na rua Adolfo Soletti, nº 750, Licitação na 
modalidade de CONVITE, sob a égide da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, do tipo menor preço por item, sendo o objeto a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS E LOGÍSTICOS PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA NO 
SISTEMA DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL, 
NA FORMA PRESENCIAL E A DISTÂNCIA, ORIENTAÇÃO NA ELA-
BORAÇÃO DOS PROJETOS, ACOMPANHAMENTO NOS PARECERES 
E PROPOSTAS NO SIGEF, SICONV, SIMEC, SIGARP E SIGOB, E 
INDICAR POSSÍVEIS AÇÕES, PADRONIZAÇÃO DE ROTINAS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊ-
NIOS, MONITORAMENTO DOS PORTAIS: (SIGEF), SICONV, SIAFI, 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, CIASC E BANCO CENTRAL (CADIN) 
ACOMPANHAMENTO IN LOCO DA TRAMITAÇÃO DOS PROJETOS 
OU PEDIDOS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS, ASSESSORIA E CON-
SULTORIA PARA AS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS APTAS 
A PROPOR PROJETOS AO GOVERNO ESTADUAL E VIA EDITAIS 
DE EMPRESAS (TAM, CORREIO, ELETROSUL, ENTRE OUTROS) NA 
ÁREA SOCIAL, ESPORTIVA, CULTURAL E TURÍSTICA INDICADAS 
PELO PREFEITO:
Informações e Edital poderão ser obtidos no setor de compras da 
Prefeitura Municipal pelo fone (49) 3257-0000.
E-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br

Frei Rogério (SC), 13 de abril de 2015
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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PARA EXERCER AS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE PROFESSOR NIVEL 
I DO MUNICIPIO DE GARUVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA: 06/04/2015 A 31/08/2015
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 855,12 (Oitocentos e cinqüenta e 
cinco reais e doze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2015

JOSÉ CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MARILENE GOMES FERREIRA
CONTRATADO

PORTARIA Nº 54/2015
PORTARIA Nº. 054, de 09 de abril de 2015
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA READAPTAÇÃO DA JULIA-
NA BRASSANINI PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CONSIDERANDO, Portaria de readaptação n.° 426 de 22 de se-
tembro de 2014;
CONSIDERANDO, Processo de readaptação funcional nº. 
1974/2014.
CONSIDERANDO, parecer da junta médica do município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS Nº 001/98, 002/98 e 
012/01,

RESOLVE:
Art. 1o. - Readaptar a servidora JULIANA BRASSANINI PEREI-
RA em caráter definitivo, para exercer as atribuições funcionais 
constantes no Processo Administrativo nº 1974/2014, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, sem prejuízo de seus vencimentos 
anteriores, em razão das limitações em sua capacidade laborativa 
identificadas pela Junta Médica Oficial de Readaptação.

Art. 2º. - Comunique-se a Junta Médica Oficial de Readaptação 
para acompanhar anualmente a readaptação da servidora.

Art. 3o. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de março de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01/2015
RESOLUÇÃO Nº 001/2015
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social - FMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Extraordinária, realizada dia 01 de abril de 2015, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistên-
cia Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 876/1996 , que institui 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Garuva - CMAS, e:
CONSIDERANDO as atividades desenvolvidas pela Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social e Habitação no ano de 2014 e 
todos os recursos recebidos e gastos.

Garuva

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO PMG Nº 
010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO PMG N° 010/2014 - ADITIVO Nº 02
MODALIDADE: Pregão Presencial PMG nº 14/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda
OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro óleo diesel.
VALOR CONTRATADO: R$ 2,574 (dois vírgula quinhentos e setenta 
e quatro reais)
VALOR REAJUSTADO: R$ 2,749 (dois vírgula setecentos e quaren-
ta e nove reais)
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2015

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO PMG Nº 
020/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO PMG N° 020/2014 - Aditivo nº 01
MODALIDADE: Dispensa de Licitação PMG nº 024/2014
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal
LOCADOR: Januário da Rocha
OBJETO DO CONTRATO: Locação de um imóvel de 284,48m², si-
tuado nesta cidade, á Av. Celso Ramos n º 1449, Centro, para a 
instalação das sedes do Conselho Tutelar, Junta Militar e SINE.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação Contratual por mais 12 (doze) 
meses
VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 31/03/2016
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2015

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO

CONTRATO Nº 96/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GARUVA
CONTRATADO: MARILENE GOMES FERREIRA
OBJETO: NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
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Contratada
Fabio Sozin
Cpf: 006.226.029-42
Testemunha 

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
Testemunha

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o valor de R$ 295.562,30 (duzentos e noventa 
e cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e trinta centavos), 
gastos com Proteção Social Especial de Média complexidade (CRE-
AS);
Art. 2º - Aprovar o valor de R$ 399.872,72 (trezentos e noventa 
e nove mil oitocentos e setenta e dois reais e setenta e dois cen-
tavos), gastos com Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
(Casa de Acolhimento);
Art. 3º - Aprovar o valor de R$ 139.627,45 (cento e trinta e nove 
mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
gastos com Proteção Social Básica (CRAS).
Art. 4º - Aprovar o valor liquido dos empenhos do ano de 2014 no 
valor de R$ 728.209,51 (setecentos e vinte e oito mil e duzentos e 
nove reais e cinqüenta e um centavos).
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Garuva/SC, 01 de abril de 2015.
Adolfo Feldhaus
Presidente do CMAS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 73/2015
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2015 
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo para ad-
missão temporária de pessoal por excepcional interesse público, 
em obediência às normas prevista na Lei Complementar Muni-
cipal n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de Direito Público Inter-
no, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à 
Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, ca-
sado, portador do RG n°. 595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 
248.236.869-34, residente e domiciliado na Avenida Celso Ramos, 
2273, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político, doravante 
denominado Contratante, e do outro, a Sra. HIULE DANIÉLLE DE 
LIZ NETO, brasileira, solteira, professora, RG n° 5.529.874, CPF: 
056.212.049-13, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, 
668 - Centro, Garuva/SC, doravante denominado Contratado, a re-
ger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas 
quais se obrigam a saber
1. DO PRAZO: De acordo com o processo nº 767/2014 e justifi-
cativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, que 
passa a fazer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência 
do contrato administrativo nº 073/2015 por mais 30 (trinta) dias, 
passando seu término para 30 de abril de 2015.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do 
Contrato Administrativo nº 073/2015 para admissão temporária 
de excepcional interesse público, que não foram expressamente 
alteradas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o pre-
sente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos 
os efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 30 de março de 2015

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Adriane Beatriz Moecke Galando
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Art. 3º Os recursos de que trata esta resolução não poderão ser 
aplicados em itens estranhos aos aprovados no projeto.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar / SC, 30 de Março de 2015.
JEAN MARCOS LEANDRO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº SAF-
27/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº SAF-27/2013
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC, com sede na Rua 
Cel. Aristiliano Ramos, 435 - Praça Getúlio Vargas - Centro - CEP 
89.110-000, considerando que existem indefinições, de ordem fi-
nanceira, que necessitam de solução e que não dependem ex-
clusivamente da Administração Municipal , RESOLVE determinar 
à empresa PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE 
LTDA. (05.389.817/0001-17), com fundamento no artigo 8º, pa-
rágrafo único, parte final, c/c inciso V, § 1º do artigo 57 da Lei nº 
8.666/93, a SUSPENSÃO DA CONTAGEM DOS PRAZOS CONTRA-
TUAIS referente ao Contrato nº SAF-27/2013 - prestação de ser-
viços, trabalho técnico social, cursos de capacitação profissional, 
produção de material informativo e didático, para o processo de 
urbanização, regularização e integração do assentamento precário 
das 302 famílias do Jardim Primavera, a partir da data de 22 de 
janeiro de 2015.

Gaspar/SC, 10 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 26/2015
RESOLUÇÃO Nº 26/2015
Autoriza a realização de audiência pública para apresentação e 
discussão do Projeto de Lei nº 06/2015.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, incisos I e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o Ofício GV-DFR nº 07/2015, subscrito pelos Ve-
readores da Bancada do Partido dos Trabalhadores, solicitando a 
realização de Audiência Pública no dia 14 de abril de 2015, às 19h, 
no recinto do Plenário da Edilidade, acerca do Projeto de Lei nº 
06/2015 em trâmite na Câmara de Vereadores de Gaspar;

RESOLVE:
Art. 1º  Fica autorizada a realização de Audiência Pública no dia 14 
de abril de 2015, às 19h, no Plenário da Câmara de Vereadores de 
Gaspar, com a finalidade de se efetivar a apresentação e discussão 
do Projeto de Lei nº 06/2015.

Art. 2º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expe-
dição de convites e publicações em jornal local, para a efetivação 
da Audiência Pública a que se refere o artigo 1º desta Resolução.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 10 de abril de 2015.

Gaspar

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015
Comunica-se, a todos os interessados na Licitação acima epigrafa-
da - OBJETO: Registro de Preços de materiais odontológicos para 
Secretaria Municipal de Saúde, que a abertura do referido Pregão 
Presencial acontecerá na data de 29/04/2015, entrega dos enve-
lopes até as 09h e abertura do certame as 09h30min. Íntegra do 
documento de alteração no Depto. de Compras ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 13/04/2015.
JEAN CARLOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro - Dec. 6.094/2014

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 026/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026/2015
OBJETO: Registro de Preços de Pneus. O Município de Gaspar tor-
na público que efetivou ALTERAÇÕES no Edital e Anexos no Edital 
de Pregão Presencial supramencionado. DISPONDO também de 
NOVA DATA E HORÁRIO para recebimento, dos envelopes, dia 
30/04/2015 às 9h, e abertura às 9h30min. Íntegra do ADITIVO no 
Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ramos, nº 435 - Centro, 
ou no site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 13 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 01/2015 - COMUSA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (CMS)
MUNICÍPIO DE GASPAR
RESOLUÇÃO Nº 01/2015 - COMUSA
Dispõe sobre a aprovação e destinação dos recursos oriundos do 
Fundo Municipal de Saúde (FMS) referente à Subvenção Social.

O Conselho Municipal de Saúde de Gaspar/SC (CMS), no uso de 
suas atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar a prorrogação do projeto “Manutenção da Rede 
Feminina de Combate ao Câncer de Gaspar”, promovido pela enti-
dade Rede Feminina de Combate ao Câncer de Gaspar, com recur-
sos provenientes do FMS de Gaspar/SC, no valor de R$ 21.950,00 
(vinte e um mil novecentos e cinquenta reais), por mais 12 meses.

Art. 1º Fica aprovado a redistribuição dos valores do Plano de 
Aplicação.

Art. 3º Os repasses serão destinados ao custeio do projeto “Ma-
nutenção da Rede Feminina de Combate ao Câncer de Gaspar”, 
conforme plano de trabalho aprovado em plenária do dia 03 de 
abril de 2014.
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO N 10/2015 PONTO FACULTATIVO
DECRETO Nº 10/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015
“DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso das 
atribuições,

DECRETA

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo, nas repartições público
-municipais, a data de 20 de abril de 2015, data anterior ao feriado 
nacional de 21 de abril, Dia de Tiradentes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
10 de abril de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em 10 de abril de 2015.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PR 15/2015 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS  
AGRICOLAS
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 43/2015
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 15/2015-PR

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA O 
APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL DO MUNICÍPIO DE 
GRÃO-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 04/05/2015, às 14h. 
Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada 
na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio 
da Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser ob-
tida no Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas 
na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, 
com a Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 13 de abril de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

MESA DIRETORA

José Hilário Melato Ivete Mafra Hammes
Presidente Vice-Presidente

Hamilton Graf Giovano Borges
1º Secretário 2ª Secretário

Samae - GaSPar

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14-2015 - 
SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 14/2015

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 07/05/2015

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 07/05/2015 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 07 de abril de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.
guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 13 de abril de 2015.

LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 446/2015
DECRETO Nº. 446/2015
Designa Gestor do Contrato nº. 17/2013-FMS.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada o Sr. Jair Tomelin, matrícula 244686, Secre-
tário de Saúde, para acompanhamento, verificação da regularida-
de e conformidade da execução do Contrato Nº. 17/2013-FMS, e 
seus Termos Aditivos, celebrados entre o Município de Guaramirim 
e a Empresa Olos Tecnologia Ltda.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 447/2015
DECRETO Nº. 447/2015
Designa Gestor do Contrato nº. 06/2014-FMS.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada o Sr. Jair Tomelin, matrícula 244686, Secre-
tário de Saúde, para acompanhamento, verificação da regularida-
de e conformidade da execução do Contrato Nº. 06/2014-FMS, e 
seus Termos Aditivos, celebrados entre o Município de Guaramirim 
e a Empresa OdontoBlu Comércio e Assistência Técnica Ltda.

Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 09/2015 - FMS - FRALDAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 9/2015.
Processo Licitatório: 9/2015.
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS PARA 
SITUAÇÕES EVENTUAIS DE DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
AVALIADOS NO SETOR DE SERVIÇO SOCIAL E FRALDAS GERI-
ÁTRICAS ESPECÍFICAS PARA PACIENTES COM DETERMINAÇÕES 
JUDICIAIS.
Entrega dos Envelopes: 29/04/2015 às 09h00min 
Abertura dos Envelopes: 29/04/2015 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 10 de abril de 2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 27/2015- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
  AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial: 27/2015

Processo Licitatório: 27/2015

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA RECUPERAÇÃO DO MOTOR DO 
CAMINHÃO MB 1113 TANQUE PLACA - LZN 1465 DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Entrega dos Envelopes: 28/04/2015 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 28/04/2015 às 09h00min
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Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplemen-
tar provém do superávit financeiro de exercícios anteriores na fon-
te 33200 no valor de R$ 9.333,13.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4198/2015
LEI Nº. 4198/2015
Estabelece Condições para Concessão de Títulos de Utilidade Pú-
blica.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Poderão ser declaradas de utilidade pública municipal, por 
iniciativa de qualquer membro da Câmara de Vereadores de Gua-
ramirim ou pelo Chefe do Poder Executivo, as entidades constituí-
das na forma de pessoas jurídicas de direito privado, com fins não 
econômicos, que desenvolvam no âmbito do Município atividades 
de interesse coletivo, com o objetivo de promover:

I - educação gratuita;

II - saúde gratuita;

III - assistência social;

IV - segurança alimentar e nutricional;

V - a prática gratuita de esportes;

VI - cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e das 
artes;

VII - o voluntariado e a filantropia;

VIII - a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
promoção do desenvolvimento sustentável;

IX - o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza;

X - a experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociopro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, empre-
go e crédito;

XI - os direitos estabelecidos, construção de novos direitos e as-
sessoria jurídica gratuita de caráter suplementar;

XII - a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democra-
cia e outros valores universais; e

XIII - estudos e pesquisas científicas, desenvolvimento de tecnolo-
gias alternativas, produção e divulgação de informações e conhe-
cimentos técnicos e científicos.

§ 1º As entidades deverão prestar serviços de natureza relevante 
e de notório caráter comunitário e social, concorrentes com aque-
les prestados pelo Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 448/2015
DECRETO Nº. 448/2015
Designa Gestor do Contrato nº. 07/2014-FMS.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada o Sr. Jair Tomelin, matrícula 244686, Secre-
tário de Saúde, para acompanhamento, verificação da regularida-
de e conformidade da execução do Contrato Nº. 07/2014-FMS, e 
seus Termos Aditivos, celebrados entre o Município de Guaramirim 
e a Empresa OdontoBlu Comércio e Assistência Técnica Ltda.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 449/2015
DECRETO N°. 449/2015.
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 9.333.13.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
9.333,13 (nove mil trezentos e trinta e três reais treze centa-
vos), constante do orçamento Municipal, aprovado pela lei nº 
4.183/2014, a saber:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana
08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1013 Pavimentacao e Urbanizacao de Vias 
Publicas

344900000000000 Aplicações Diretas
03320000 Transf.convênios-união/educação
Total Ação 9.333,13
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manifestação técnica quanto ao controle previsto no caput deste 
artigo.

Art. 4º. As entidades já declaradas de utilidade pública no Municí-
pio de Guaramirim devem apresentar os documentos dispostos no 
artigo 3º, no prazo de 06 (seis) meses após a publicação desta lei, 
devendo nos anos subsequentes proceder conforme a presente 
lei.

Art. 5º. Na redação da lei que declarar a entidade de utilidade 
pública deverá constar dispositivo nos seguintes termos:

“A entidade deverá encaminhar, anualmente, à Câmara de Vere-
adores, até 17 de julho do exercício subsequente, para o devido 
controle, sob pena de revogação da presente Lei, os seguintes 
documentos:
I - relatório anual de atividades do exercício anterior;
II - atestado de funcionamento atualizado, nos termos do inciso 
III do art. 2º desta Lei;
III - certidão atualizada do registro da entidade no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; e
IV - balancete contábil.”

Art. 6º. A entidade que alterar a denominação social deverá soli-
citar à Câmara de Vereadores a alteração da lei que a reconheceu 
de utilidade pública.

Parágrafo único. Para fins de comprovação do disposto no caput, 
a entidade deverá apresentar cópias da ata e da alteração do es-
tatuto, registradas em Cartório e a inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ, atualizadas.

Art. 7º. A Câmara de Vereadores expedirá certidão de reconheci-
mento de utilidade pública somente às entidades que atenderem 
ao disposto nos artigos 3º e 5º desta Lei.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4199/2015
LEI Nº. 4199/2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar o prazo da au-
torização para realizar o serviço público de transporte coletivo de 
passageiros.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. De acordo com a §2º, art. 12, da Lei Complementar nº. 
10/2011, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a prorrogar o 
prazo da autorização a título precário, por mais 180 (cento e oiten-
ta dias), concedido à Empresa Viação Canarinho LTDA., CNPJ nº 
84.438.209/0001-21, para realizar o serviço público de transporte 
coletivo de passageiros, na modalidade regular.

Parágrafo único. O prazo da prorrogação começará a fluir com o 
interregno final do prazo concedido pela Lei Municipal 4159/2014.

Art. 2º. A prestação de serviços será prorrogada devido ao interes-
se público, até a finalização de processo licitatório para este fim, 

§ 2º Não serão reconhecidas de utilidade pública, ainda que de-
senvolvam atividades com os objetivos descritos no art. 1º desta 
Lei, as entidades:

I - de benefício mútuo destinadas a proporcionar serviços ou bens 
a um número restrito de associados, não extensivos à comunidade 
em que atua;

II - religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 
práticas e visões devocionais e confessionais;

III - partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; e

IV - creditícias que tenham vinculação com o sistema financeiro 
nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.

Art. 2º. Para serem declaradas de utilidade pública as entidades 
deverão comprovar os seguintes requisitos:

I - ser constituída no Município de Guaramirim;

II - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

III - efetivo e contínuo funcionamento no Município de Guarami-
rim, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à formulação 
do pedido, mediante declaração firmada por um dos seguintes 
agentes públicos:

a) Chefe do Poder Executivo Municipal ou Secretário Municipal;
b) membro do Poder Legislativo Municipal;
c) autoridade judiciária;
d) membro do Ministério Público; ou
e) Delegado de Polícia;

IV - ata da fundação, estatuto e alterações, registrados em Car-
tório;

V - ata da eleição e posse da diretoria em exercício, registradas 
em Cartório;

VI - que não remunere os cargos de diretoria ou conselho e que 
não distribua lucros, bonificações ou vantagens auferidas median-
te o exercício de suas atividades, a dirigente, mantenedor ou as-
sociado, sob nenhuma forma ou pretexto;

VII - que promoveu atividade expressa no art. 1º desta Lei, em 
benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à for-
mulação do pedido, demonstrada em relatório circunstanciado.

Parágrafo único. Os documentos referidos neste artigo deverão 
ser originais ou cópias autenticadas.

Art. 3º. A entidade declarada de utilidade pública deverá encami-
nhar, à Câmara de Vereadores, até o dia 17 de julho de cada ano, 
para o devido controle e identificação do cumprimento do disposto 
no art. 1º desta Lei, sob pena de suspensão do reconhecimento 
de utilidade pública, os seguintes documentos:

I - relatório anual de atividades do exercício anterior;

II - atestado de funcionamento atualizado, nos termos do inciso 
III do art. 2º desta Lei;

III - certidão atualizada do registro da entidade no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; e

IV - balancete contábil.

Parágrafo único. Compete à Consultoria Legislativa expedir 
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PORTARIA Nº. 311/2015
PORTARIA N°. 311/2015
Designa Fiscal do Contrato nº. 07/2014-FMS.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

Considerando os termos do Processo Licitatório nº. 14/2014, que 
tem por objeto a manutenção preventiva e corretiva de equipa-
mentos de esterilização (autoclaves e seladoras);

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado o Sr. Matias Tomczak, matrícula 103900, 
Supervisor de ESF, para fiscalização, acompanhamento, verifica-
ção da regularidade e conformidade da execução do contrato fir-
mado em decorrência do Pregão, nº. 14/2014, entre o Município 
de Guaramirim e a Empresa OdontoBlu Comércio e Assistência 
Técnica Ltda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 312/2015
PORTARIA N°. 312/2015
Designa Fiscal do Contrato nº. 17/2013-FMS.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

Considerando os termos do Processo Licitatório nº. 09/2013, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviço de processamento de dados e assessoramento para 
Secretaria Municipal de Saúde e unidades de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado a servidora Lorena Domingues Pereira, 
matrícula 2910250, Agente Administrativo II, para fiscalização, 
acompanhamento, verificação da regularidade e conformidade da 
execução do contrato firmado em decorrência da Tomada de Pre-
ços, nº. 09/2013, entre o Município de Guaramirim e a Empresa 
Olos Tecnologia Ltda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

conforme justificativa constante no anexo I desta Lei.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 308/2015
PORTARIA N°. 308/2015

Substitui suplente da Comissão Permanente de Licitação e da 
Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de 
pregão, nomeado pelas Portarias nº. 216/2015 e 217/2015.
Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Substituir Erick Willian Bandeira Thibes como suplente 
da Comissão Permanente de Licitação e da Equipe de Apoio de 
licitações na modalidade de pregão, nomeado pelas Portarias nº. 
216/2015 e 217/2015, pelo Sr. Paulo Roberto dos Santos Lima.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 309/2015
PORTARIA N°. 309/2015
DESIGNA atribuição aos servidores: Paulo R. dos Santos Lima, 
Paola V. Carriço, Cláudio E. Maba, Carlos F. Fischer e Elisangela 
Fenrich.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Designar Paulo R. dos Santos Lima, Paola V. Carriço, Cláu-
dio E. Maba, Carlos F. Fischer e Elisangela Fenrich, para confe-
rência de documentos originais com suas respectivas fotocópias, 
destinados aos certames licitatórios e demais atos administrativos.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria nº. 218/2015.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - FMS 05 
ESTADO DE SANTA CATARINA]
Município de Guarujá do Sul
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 05/2015 - Pregão Presencial Nº. 04/2015
Objeto: Aquisição de Material Ambulatorial e Material Odontológi-
co para serem utilizados nos atendimento aos pacientes da Unida-
de Básica de Saúde do município de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 29/04/2015.
(Documentos as 08:15 horas / Abertura as 08:30 horas ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e no site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 13 de abril de 2015.
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS.

EDITAL PROCESSO SELETIVO 002/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2015
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELE-
TIVO DESTINADO PARA CONTRATAÇÃO, DE SERVIDORES EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
Sr. JOSÉ CARLOS FOIATTO, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos das leis municipais nºs 005/ /2011 e a Lei Orgânica do 
Município e suas atualizações, torna público aos interessados, que 
estarão abertas as inscrições para PROCESSO SELETIVO destina-
do para CONTRATAÇÃO, de servidores em caráter temporário para 
o quadro da administração direta do município, sob o Regime Ce-
letista, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
para atender necessidades de excepcional interesse público, de 
acordo com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas 
instruções deste Edital e demais normas atinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS 
RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital do PROCESSO SELETIVO é disciplinado 
pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 e demais legislação vigente.

1.1.2. O PROCESSO SELETIVO será regido por este edital, su-
pervisionado pela Comissão de Acompanhamento do PROCESSO 
SELETIVO do Município de Guarujá do Sul - SC, e executado pela 
Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - 
AMEOSC, com sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Mi-
guel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: 
www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados 
dos recursos, e demais publicações relativas ao PROCESSO SE-
LETIVO serão publicadas em documento afixado no Mural Público 
da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul - SC e nos sites: www.
ameosc.org.br e www.guarujadosul.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no PROCESSO SELETIVO implicará, desde logo, 

PORTARIA Nº.310/2015
PORTARIA N°. 310/2015
Designa Fiscal do Contrato nº. 06/2014-FMS.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

Considerando os termos do Processo Licitatório nº. 18/2014, que 
tem por objeto a manutenção preventiva e corretiva de equipa-
mentos odontológicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado o Sr. Matias Tomczak, matrícula 103900, 
Supervisor de ESF, para fiscalização, acompanhamento, verifica-
ção da regularidade e conformidade da execução do contrato fir-
mado em decorrência do Pregão, nº. 18/2014, entre o Município 
de Guaramirim e a Empresa OdontoBlu Comércio e Assistência 
Técnica Ltda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguin-
do as instruções;
d) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição;
e) Imprimir o boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu 
pagamento até as 23h59min do dia 14/05/2015.
2.2.1. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à inter-
net será disponibilizado equipamento com acesso à Internet na 
biblioteca pública municipal, localizada junto a Secretaria Munici-
pal de Educação Rua Governador Jorge Lacerda n. 506, durante 
o período das inscrições, em horário de expediente, da prefeitura 
de Guarujá do Sul.
2.2.2. O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade 
de pessoal e equipamentos, sendo que o candidato é o único res-
ponsável pelas informações prestadas e demais atos relativos à 
sua inscrição.
2.3. A Prefeitura de Guarujá do Sul - SC e a Associação dos Mu-
nicípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por fa-
lhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferên-
cia de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de 
inscrição no prazo determinado.
2.4. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a 
utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de 
barras, disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.4.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento 
da taxa de inscrição.
2.4.2. A inscrição somente será confirmada mediante confirmação 
bancária da quitação do respectivo boleto de pagamento até a 
data do respectivo vencimento.
2.5. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, 
do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não 
atender a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo 
que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
2.5.1. A inscrição não poderá ser feita pelo correio ou por meio 
de fac-símile.
2.5.2. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo es-
tabelecido.
2.6. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados 
quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço 
que deverá ser feita junto ao Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Guarujá do Sul/SC quando da classificação e/ou 
chamamento para assumir o cargo.
2.7. O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 cargo. Verifi-
cando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato será consi-
derada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscri-
ção realizada pelo candidato.
2.8. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível 
de escolaridade exigido para o respectivo cargo, nos seguintes 
valores:

Valor R$ Escolaridade 
R$ 100,00 Ensino Superior

2.9. O valor referente ao pagamento da inscrição não será resti-
tuído, salvo em caso de cancelamento do PROCESSO SELETIVO, 
qualquer que seja o motivo ensejado.
2.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento 
diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por 
escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário 
eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, 
equipamentos, etc.).
2.10.1. A solicitação de recursos especiais será atendida obede-
cendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que so-
licitados no ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.

a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 
neste edital.
1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação 
mencionada no subitem 1.1.1 do edital e demais determinações 
referentes ao PROCESSO SELETIVO para certificar-se de que pos-
sui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e 
documentos necessários exigidos para o cargo por ocasião da con-
tratação se aprovado e convocado.
1.1.5.1 A legislação Municipal a se refere o subitem 1.1.1 está à 
disposição do candidato no site: www.guarujadosul.sc.gov.br
1.1.6. O presente PROCESSO SELETIVO é válido pelo prazo de 
01 (um) ano contado da data da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma vez por até igual período.
1.1.7. São condições para participação no presente PROCESSO 
SELETIVO:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que 
tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 
05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação elei-
toral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as 
obrigações do serviço militar.
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas 
neste edital.
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
na data da contratação.
e) Possuir aptidão física e mental.
1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e 
a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, 
sob pena de ser automaticamente eliminado do PROCESSO SE-
LETIVO.
1.1.9. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.2 Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deve-
rão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos 
e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo 
com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes espe-
cificações:

Cargo
Nº 
Vagas Vencimento

R$
Carga
Horária Habilitação Tipo de 

Prova

Médico  

*CR

R$ 
15.739,39

40hs/
semanais

Diploma de 
conclusão de 
ensino superior 
em Medicina 
e registro no 
órgão de classe 
da profissão

Objetiva

Odontólogo 
*CR

R$ 
5.169,94

40hs/
semanais 

Diploma de 
conclusão de 
ensino superior 
em odontologia 
e registro no 
órgão de classe 
da profissão

Objetiva

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO somente serão efe-
tuadas pela INTERNET, no site www.ameosc.org.br no período das 
08h00min do dia 14/04/2015 às 23h59min do dia 13/05/2015.
2.2. Para inscrever-se o candidato deverá seguir os seguintes pro-
cedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no 
link Concursos.
b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este 
já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição.
c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir 
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5. DAS PROVAS
5.1. Da prova objetiva
5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos in-
dependente do cargo que irão concorrer ou de qualquer outra 
condição.
5.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 13/06/2015, às 
14h30min, nas dependências do NÚCLEO MUNICIPAL ARCO IRIS 
sito na Rua Otávio Diehl, no município de Guarujá do Sul/SC. Em 
caso de alteração de local da prova este será publicado e divulga-
do no Mural Público Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul - SC, 
e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.guaruja-
dosul.sc.gov.br
5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos 
será a partir das 13h30mim.
5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a 
partir deste horário não será mais permitido a entrada de candida-
tos, sob qualquer alegação.
5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá diri-
gir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo 
permitida a permanência do mesmo nos corredores, sendo que 
a Instituição executora do certame e o Município de Guarujá do 
Sul- SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as 
salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos 
antes do início das provas para instruções necessárias que serão 
repassados pelos fiscais.
5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de 
provas após as 14h20min.
5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 
17hrs.
5.1.3. A relação das salas será publicada após a homologação das 
inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.guarujadosul.sc.
gov.br
5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá 
a duração de 02h30min, incluído o tempo para preenchimento 
do cartão-resposta e será composta de questões objetivas com 
quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais 
somente UMA será a correta e deverá ser assinalada conforme 
instruções que constarão no cartão- resposta e na 2ª página do 
caderno de provas.
5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de 
conhecimentos específicos, português e matemática.
5.1.4.2. A prova será composta de 20 (vinte) questões inéditas.
5.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as 
questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do pre-
sente edital.
5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) - Serão aplicadas provas 
de conhecimentos específicos, português e matemática conforme 
quadro abaixo para os cargos de: Médico e Odontólogo, especifi-
cados no item 1.2.1 deste edital, cujos conteúdos constam neste 
Edital (Anexo II):

Provas
Nº de 
Ques-
tões

Peso

Total de 
Pontos por 
Disciplina 
(Nota)

Nota Mínima do 
Conjunto Provas 
1, 2 e 3.

1 - Conhecimentos 
Específicos 12 0,60 7,20

               4,00
2 -  Português 05 0,35 1,75
3 - Matemática 03 0,35 1,05
TOTAL 20 - 10,00 -

5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obti-
verem a nota mínima de 4,00 (quatro pontos), no conjunto das 
provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de português, matemática e 
conhecimentos específicos), conforme quadro acima.
5.3. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
5.3.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para 
a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos 

2.10.2. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão 
comunicados através de aviso publicado nos endereços eletrôni-
cos: www.ameosc.org.br e www.guarujadosul.sc.gov.br do deferi-
mento ou não do pedido.
2.10.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas deverá chegar ao local das provas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à Coor-
denação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a 
guarda e responsabilidade do lactente. Nos horários necessários 
a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se 
encontra a criança, sendo que o tempo destinado à amamentação 
não será acrescido ao horário da prova da candidata.

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS
3.1. Considerando-se que o presente PROCESSO SELETIVO desti-
na- a cadastro de reserva, e não havendo número definido de va-
gas a serem preenchidas, e que por lei são reservados 5% (cinco 
por cento) das vagas para pessoas com necessidades especiais, 
desprezadas as frações, das vagas oferecidas no certame, até a 
extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição 
Federal.
3.2. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar 
concorrer nesta condição, deverá no ato da inscrição informar no 
campo especifico ser portador de necessidades especiais.
3.2.1. Durante o prazo de inscrição, candidato inscrito na condi-
ção de portador de necessidades especiais, deverá encaminhar à 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Guarujá do 
Sul (Departamento de Recursos Humanos), em horário de expe-
diente da Prefeitura, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min, juntamente com os documentos originais para con-
ferência, (ficarão retidas na Secretaria Municipal de Administração 
somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos 
ao candidato após a conferência) laudo médico firmado por espe-
cialista na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, sendo que posteriormente, se aprovado no presente 
Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia médica promovida 
por equipe multiprofissional designada pelo Município de Guarujá/
SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como 
portador de necessidades especiais ou não e, sobre o grau de 
deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado 
para o exercício do cargo.
3.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá 
ser feito por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para 
a Secretaria Municipal de Administração do Município de Guarujá, 
sito Rua Governador Jorge Lacerda n.506, Centro do Município 
de Guarujá, através de cópia autenticada em cartório, com data 
máxima de postagem do dia 13/05/2015 (último dia de inscrição).
3.3. A não-observância do disposto nos subitens anteriores acarre-
tará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos 
em tais condições.
3.4. As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo 
em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.5. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento 
diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por 
escrito na data da inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edi-
tal serão homologadas e deferidas pela autoridade competente 
após o encerramento das mesmas.
4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação 
das inscrições indeferidas serão publicados em documento afixado 
no Mural Público Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul - SC, e nos 
endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.guarujadosul.
sc.gov.br
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com este Edital e com o cartão-resposta, tais como: cuja resposta 
não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não-preen-
chido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.
5.3.12. A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no 
cartão-resposta e não terão validade quaisquer anotações feitas 
no caderno de prova.
5.3.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, en-
tregará ao fiscal de sala o cartão-resposta e o cartão identificação.
5.3.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objeti-
va após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
5.3.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de 
um fiscal.
5.3.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de 
candidato da sala de prova.
5.3.17. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, só pode-
rão entregar o cartão resposta e o cartão identificação ao mesmo 
tempo.
5.3.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fis-
cais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompa-
nhamento do PROCESSO SELETIVO deverão apor no verso dos 
cartões respostas e cartões de identificação suas assinaturas.
5.3.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fis-
cais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acom-
panhamento do PROCESSO SELETIVO deverão anotar no verso 
do cartão de respostas eventuais questões deixadas em branco, 
apondo suas assinaturas no verso.
5.3.17.3. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fis-
cais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acom-
panhamento do PROCESSO SELETIVO deverão invalidar o cartão 
resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no verso.
5.3.17.4. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na 
qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: can-
didatos faltantes, cartões respostas com questões deixadas em 
branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações 
que considerarem necessárias.
5.3.17.5. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala 
juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos 
um membro da Comissão de Acompanhamento do PROCESSO SE-
LETIVO, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados 
os cartões resposta e cartões identificação, separadamente, bem 
como a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados 
somente em sessão pública conforme data e horário descritos no 
cronograma.
5.3.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações 
referentes ao conteúdo das provas.
5.3.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão pu-
blicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia 
da realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.
guarujadosul.sc.gov.br
5.3.20. O Município de Guarujá do Sul e a Associação dos Municí-
pios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc, não assumem 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/
ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
5.4. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
5.4.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:
a) Documento de identificação;
b) Comprovante de Inscrição;
c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material 
transparente;
d) Lápis preto e borracha;
e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material trans-
parente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
5.4.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de 
prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entre-
gar todos os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados 

neste Edital, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORI-
GINAL (COM FOTOGRAFIA), o não comprimento deste item impe-
dirá o acesso do candidato ao local de prova.
5.3.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de pro-
va ao candidato que se apresentar após o horário determinado no 
item 5.1.2.2 (14h10min), mesmo que o início da prova tenha sido 
postergado por motivo de força maior.
5.3.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira 
de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei fede-
ral valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional 
de habilitação.
5.3.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das 
provas, documento de identificação original, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 
30 dias da data da realização da prova do PROCESSO SELETIVO.
5.3.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.
5.3.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um 
caderno de questões, um cartão resposta e um cartão identifica-
ção, de acordo com sua inscrição.
5.3.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Identificação e Cartão 
Resposta, todas as informações solicitadas nos mesmos. Os quais 
serão lacrado em envelopes no final da prova.
5.3.4.2. O candidato deverá apor no Cartão Resposta as suas res-
postas por questão, PREENCHENDO POR COMPLETO O CAMPO 
QUE SE REFERE À QUESTÃO CORRETA, conforme a forma cor-
reta, exemplificada no cartão de identificação do candidato e na 
primeira folha do caderno de questões, para propiciar a correção 
com leitura ótica.
5.3.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve con-
ferir se o caderno de questões corresponde ao cargo em que se 
inscreveu e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam 
comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o 
candidato deve ler as instruções relacionadas à marcação das res-
postas.
5.3.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de 
prova correspondente que lhe foi entregue. AS PROVAS DE CADA 
CARGO SERÃO IDENTIFICADAS PELOS NÚMEROS 1, 2, 3 E 4 E É 
DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO A MARCAÇÃO CORRETA, 
SENDO QUE A NÃO MARCAÇÃO CORRETA INVALIDARÁ O CAR-
TÃO RESPOSTA.
5.3.6.1. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de 
Resposta (Gabarito):

5.3.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser 
transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções 
constantes na capa do caderno de provas, devendo o candidato 
utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.
5.3.8. O cartão-resposta não será substituído por erro do candi-
dato.
5.3.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira res-
ponsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformida-
de com as instruções específicas contidas neste Edital, não sendo 
permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de que o candidato tenha solicitado condição especial 
para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por 
fiscal designado pela Comissão de Acompanhamento do PROCES-
SO SELETIVO.
5.3.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta.
5.3.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 
0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo 
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8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas 
do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.
ameosc.org.br e www.guarujadosul.sc.gov.br
8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer ou-
tro tipo de revisão ou recurso administrativo.

9. DOS RECURSOS
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) na formulação das questões da prova objetiva;
c) no gabarito preliminar divulgado;
d) ao resultado da divulgação da Classificação Preliminar do PRO-
CESSO SELETIVO, para cada cargo.
9.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do 
edital (Anexo I).
9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos con-
venientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
9.4. Para a interposição dos mesmos o candidato deverá seguir os 
seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no 
link Concursos.
b) Acessar a “Área do Candidato”.
c) Clicar em “recursos e requerimentos”.
d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via inter-
net, seguindo as instruções nele contidas.
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formu-
lados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada 
questão. Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma 
questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso 
da primeira questão apresentada no formulário.
9.4.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo 
ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.
9.4.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, 
os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos do referido Cargo, independente de terem recorrido.
9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados 
dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profis-
sionais responsáveis pela elaboração da questão do PROCESSO 
SELETIVO.
9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados por 
fax, correio eletrônico, ou qualquer outra forma diferente dos pro-
cedimentos especificados no edital.
9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado con-
forme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.guarujadosul.sc.gov.br
9.5.3. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de 
impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos 
dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com 
as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da Ameosc.
9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados 
pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar 
a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento ante-
rior, independente de vigência de prazo.
9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizado-
ra da Ameosc é irrecorrível na esfera administrativa.
9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do re-
sultado final e respectiva classificação, novo decreto de resultado 
final será publicada.

10. DO PROVIMENTO DO CARGO
10.1. O provimento do cargo obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação dos candidatos aprovados.
10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a contra-
tação no cargo só lhes serão deferidas no caso de exibirem:
10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a contra-
tação no cargo só lhes serão deferidas no caso de exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para o cargo;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser 

aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
5.4.3. O Município de Guarujá do Sul e a Associação dos Municí-
pios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc não assumem 
qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material tra-
zido ao local de prova.
5.5. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água;
b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc.);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefo-
ne celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, 
etc.
5.6. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo 
qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fis-
cal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) 
minutos do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta e Car-
tão Identificação ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utili-
zando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina 
calculadora ou similar;
k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou 
de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smar-
tphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 
em comportamento indevido.
5.6.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos de-
verão ser acondicionados em sacos plásticos que serão lacrados 
pelos fiscais no momento do ingresso à sala de provas, e assim 
permanecer até a saída do candidato do local de prova.

6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada 
através do processo de leitura óptica, em SESSÃO PÚBLICA a ser 
realizada na Câmara de Vereadores, de Guarujá do Sul (SC), às 
09h00min do dia 17/06/2015, com a projeção das notas em telão 
para que todos os presentes na sessão possam acompanhar a 
correção, bem como a identificação do candidato (Cartão Identi-
ficação).
6.6. A sessão será filmada e todos os interessados terão acesso 
no local devendo assinar lista de presença constando o horário de 
entrada e saída.

7. DO EMPATE NA NOTA FINAL
7.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate 
beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
7.1.2. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais 
velho até o último dia de inscrição neste PROCESSO SELETIVO na 
forma do disposto no parágrafo único do art.27 da Lei Federal nº 
10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
7.1.3. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Es-
pecíficos;
7.1.4. Maior número de acertos na prova de Português;
7.1.5. Maior número de acertos na prova de Matemática;
7.1.6. Maior Idade;
7.1.7. Sorteio Público.

8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
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ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2015
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 13/04/2015

Em caso de impugnação do 
edital deverá ser feita por 
escrito, endereçada ao Prefeito 
do Município de Guarujá do 
Sul - SC, protocolada em horá-
rio de expediente da Prefeitura 
Municipal de Guarujá do Sul 
– SC.

Inscrições 14/04/2015 a 
13/05/2015

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Publicação das inscrições 
Deferidas e Indeferidas 18/05/2015

Pela internet nos sites: www.
ameosc.org.br www.guaruja-
dosul.sc.gov.br 
A partir das 17 horas

Prazo de recursos das 
inscrições Indeferidas 

19 e 
20/05/2015

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br 

Parecer dos recursos das 
inscrições indeferidas 22/05/2015

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br
A partir das 17 horas

Publicação da Homologa-
ção Final das inscrições 22/05/2015

Pela internet nos sites: www.
ameosc.org.br e www.guaruja-
dosul.sc.gov.br 
A partir das 17 horas

Publicação do Ensala-
mento 10/06/2015

Pela internet nos sites: www.
ameosc.org.br e www.guaruja-
dosul.sc.gov.br 
A partir das 17 horas

Aplicação da Prova 
Objetiva 13/06/2015

A prova objetiva será realizada 
no Núcleo Municipal Arco-íris 
sito na Rua Otávio Dihel, no 
Município de Guarujá do Sul/
SC.
- A abertura dos portões para 
o ingresso dos candidatos será 
a partir das 13h30min.
- O fechamento dos portões 
será às 14h10min, sendo que 
a partir deste horário não 
será mais permitido a entrada 
de candidatos, sob qualquer 
alegação.
- A prova terá início às 
14h30min e término às 17hrs

Divulgação do gabari-
to preliminar da Prova 
Objetiva

15/06/2015
A partir das 17 horas nos 
sites: www.ameosc.org.br e 
www.guarujadosul.sc.gov.br

Prazo de recursos do 
Gabarito Preliminar

16 e 
17/06/2015

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Sessão Pública para 
correção dos cartões res-
postas e identificação dos 
candidatos por cargo.

17/06/2015 Às 09hrs, na Câmara de Vere-
adores, de Guarujá do Sul - SC

Publicação do Resulta-
do Preliminar da Prova 
Objetiva

17/06/2015

A relação da classificação pre-
liminar por cargo será publi-
cada nos sites: www.ameosc.
org.br e www.guarujadosul.
sc.gov.br e também no Mural 
Público da Prefeitura Municipal 
de Guarujá do Sul – SC. A 
partir das 17 horas.

solicitados exames complementares, ás expensas do candidato, a 
serem determinadas pelo serviço Médico do Município;
c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos 
pelo Foro de residência do candidato;
d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções 
no serviço público, vedados em lei;
e) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal, ou previsto em Legislação 
Municipal.
10.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo 
Regime Jurídico Estatutário.
10.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atuali-
zado seu endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul - SC.
10.5. O presente PROCESSO SELETIVO é válido pelo prazo de 02 
(dois) anos contados da data da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma vez por até igual período.
10.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando 
convocado ficará automaticamente desclassificado.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A aprovação no PROCESSO SELETIVO não assegura ao can-
didato sua contratação, mas apenas a expectativa de ser admitido 
segundo as vagas existentes ou necessidade futura, na ordem de 
classificação, ficando a contratação condicionada às disposições 
pertinentes e à necessidade e conveniência da Prefeitura Munici-
pal de Guarujá do Sul - SC.
11.2. As publicações sobre o PROCESSO SELETIVO serão afixa-
das no Mural Público da Prefeitura de Guarujá do Sul - SC e nos 
endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.guarujadosul.
sc.gov.br
11.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das 
comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elabora-
ção das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato cuja 
inscrição haja sido deferida.
11.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange 
ao PROCESSO SELETIVO em questão, serão resolvidos, conjun-
tamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste, SC, e pela Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul - SC, 
conforme a legislação vigente.
11.5. O Prefeito do Município de Guarujá do Sul - SC poderá, an-
tes da homologação, suspender, anular ou cancelar o PROCESSO 
SELETIVO mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos 
candidatos nenhum direito a reclamações.
11.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o pre-
sente PROCESSO SELETIVO é o da Comarca de São José do Cedro 
(SC).
11.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os 
seguintes anexos:
ANEXO I - Cronograma;
ANEXO II - Conteúdo Programático;
ANEXO III - Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV - Decreto que nomeia a Comissão Organizadora Muni-
cipal;
ANEXO V - Decreto que nomeia a Comissão Organizadora da AME-
OSC;

Guarujá do Sul (SC), 13 de abril de 2015.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Vistado na Forma de Lei

Gabriel Gehal de Campos
OAB/SC 29130
Assessor Jurídico Prefeitura de Guarujá do Sul
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Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 230. Decreto nº 
7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre 
as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá ou-
tras providências. Código de Médico Clínico Geral Medicina Geral: 
Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respi-
ratório. Pneumonias. Transfusões de sangue e derivados. Doenças 
do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológi-
cas. Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infec-
ciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças Reu-
matológicas. Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; 
Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação 
em saúde; Promoção de Saúde; Vigilância e prioridades em saú-
de; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de 
saúde. Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, 
mulher, homem, idoso. DST/AIDS, mental, tuberculose, hansení-
ase. Doenças de notificação compulsória. Imunizações. Consciên-
cia, educação e boas práticas Profissional. Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais - Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - 
Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Crian-
ça, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 230. Decreto nº 
7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre 
as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 
providências. Código de Ética Profissional.

ODONTÓLOGO:
Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. Distúrbios 
do desenvolvimento das
Estruturas bucais e parabucais. Tumores benignos e malignos da 
cavidade bucal. Tumores das glândulas salivares. Cistos e tumores 
de origem odontogênica. Alterações regressivas dos dentes. Infec-
ções bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções 
bucais. Lesões físicas e químicas da cavidade bucal. Manifestações 
bucais das doenças metabólicas. Doenças do periodonto. Doen-
ças dos nervos e músculos. Anestesiologia local e controle da dor. 
Técnicas de anestesia regional e local. Anatomia das regiões da 
cabeça e pescoço. Soluções anestésicas. Emergências no consul-
tório. Flúor. Adesão aos tecidos dentários. Radiologia. Oclusão. Pe-
riodontia aplicada à dentística. Restaurações diretas e indiretas em 
dentes posteriores com resinas compostas. Restaurações diretas 
em dentes anteriores com resinas compostas. Lesões não cario-
sas. Restaurações adesivas diretas. Facetas diretas com resinas 
compostas. Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. Facetas 
de porcelana. Restaurações de dentes tratados endodonticamen-
te. Restaurações em dentes fraturados. Materiais odontológicos. 
Biocompatibilidade dos materiais dentários. Materiais de molda-
gem. Gesso. Resinas para restauração. Amálgama dental. Cimen-
tos odontológicos. Cerâmicas odontológicas. Materiais de acaba-
mento e polimento. Diagnóstico e plano de tratamento em clínica 
odontológica infantil. Dor em Odontopediatria. Tratamento nas le-
sões cariosas em dentes decíduos. Terapia endodôntica em dentes 

Prazo de recurso refe-
rente a Classificação 
Preliminar 

18 e 
19/06/2015

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Publicação do parecer 
dos recursos referente a 
Classificação Preliminar e 
Gabarito Preliminar

03/07/2015
Pela internet no site: www.
ameosc.org.br 
A partir das 17 horas

Divulgação do Gabarito 
Oficial /Final 06/07/2015

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br e www.guaruja-
dosul.sc.gov.br
A partir das 17 horas.

Publicação do Resultado 
Final 07/07/2015

A relação da classificação final 
por cargo será publicada nos 
sites: www.ameosc.org.br e 
www.guarujadosul.sc.gov.br 
e também no Mural Público 
da Prefeitura Municipal de 
Guarujá do Sul – SC.  A partir 
das 17 horas.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2015
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
I - PORTUGUÊS:
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; en-
contros vocálicos e consonantais; nova ortografia; acentuação 
gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; 
análise sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; re-
gência nominal e verbal, crase; colocação pronominal; classifica-
ção dos termos da oração; período composto por coordenação; 
período composto por subordinação.

II - MATEMÁTICA:
Números fracionários e operações. Sistema de medidas decimais. 
Unidades de comprimento. Medidas de área. Medidas de Volume. 
Regra de três: simples e composta. Juros: simples e composto. 
Porcentagem. Equações de 1o e 2º Graus. Logaritmos. Probabi-
lidade. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Probabili-
dades. Análise combinatória. Funções lineares e quadráticas. In-
terpretação de gráficos. Geometria plana e espacial. Resolução de 
problemas. Raciocínio Lógico.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MÉDICO:
Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respi-
ratório. Pneumonias. Transfusões de sangue e derivados. Doenças 
do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológi-
cas. Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infec-
ciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças Reu-
matológicas. Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; 
Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação 
em saúde; Promoção de Saúde; Vigilância e prioridades em saú-
de; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de 
saúde. Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, 
mulher, homem, idoso. DST/AIDS, mental, tuberculose, hansenía-
se. Doenças de notificação compulsória. Imunizações. Atenção Bá-
sica - Saúde da Família. Estratégia de Saúde da família. Assistência 
domiciliar. Consciência, educação e boas práticas ambientais no 
serviço público. Ética Profissional. Constituição da República Fede-
rativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais - Dos Princípios 
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todas as demais atividades relacionadas com a administração sa-
nitária; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições 
do cargo.

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2015
DECRETO COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
DO SUL
Decreto Administrativo 056/2015.
Nomeia membros da Comissão Municipal do Teste Seletivo, Edital 
002/2015 e adota outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do artigo 63, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de 
abril de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os(as) Senhores(as): Vera Lurdes Segat, Rosa 
Isabel Montagner, Tatiana Teresinha Zavaski, e Debora Cerioli para 
sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão Municipal do 
TESTE SELETIVO, Edital 002/2015, com as incumbências de auxi-
liarem a Administração na organização, coordenação, fiscalização 
dos atos de elaboração e concretização de Edital .

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em, 07 de abril de 2015.
63º ano da Fundação e 53º ano da Instalação
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto Administrativo foi publicado e 
registrado nesta Secretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretária de Administração e Fazenda

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2015
DECRETO COMISSÃO ORGANIZADORA DA AMEOSC
Decreto Administrativo nº 057 /2015.
NOMEIA COMISSÃO DE TESTE SELETIVO, EDITAL 002/2015, E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CARLOS FOIATTO, Prefeito do Município de Guarujá do Sul, 
estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe con-
fere:

RESOLVE:
Art.1º. Designar: Jussara Reginatto e Udinara Vanusa Zanchettin, 
brasileiras, representantes da AMEOSC - Associação dos Municí-
pios do Extremo Oeste de Santa Catarina, funcionários da Asso-
ciação, compor a COMISSÃO DO TESTE SELETIVO, Edital de nº 
002/2015.
Art.2º. Compete a Comissão: elaboração do Edital, elaboração 
do programa de provas, assessorar quando da realização das ins-
crições, elaboração das provas bem como aplicá-las, corrigi-las, 
efetuar as médias, considerar pontos e dar classificação final, co-
ordenar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos can-
didatos, emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Prefeito 
Municipal para homologação, sempre de acordo com o contido 
no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, requi-
sitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e 
instalação necessárias para concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art.3º. As despesas decorrentes da execução do presente Ato, 
correrão à conta do orçamento municipal vigente.

decíduos. Desenvolvimento da oclusão. Cirurgia bucal pediátrica. 
Traumatismo em dentes anteriores. Selantes de fóssulas e fissu-
ras. Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. 
Avaliação do paciente e proteção pessoal. Princípios de esterili-
zação e desinfecção. AIDS e a prática odontológica. Controle da 
infecção cruzada na prática odontológica. Odontologia preventiva 
e social. Organização dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela 
Saúde. Planejamento, programação e Gestão em saúde. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de Huma-
nização. Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sis-
temas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de re-
síduos de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos.

ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2015
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

MÉDICO:
Realizar atendimento ambulatorial; Participar dos programas de 
atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; In-
tegrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e programas 
de saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de 
saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução 
dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução 
dos programas de erradicação e controle de endemias na área 
respectiva; Participar das atividades de apoio médico-sanitário 
das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; Emitir laudos 
e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem 
seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interes-
ses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e 
superior; Proceder a notificação das doenças compulsórias à au-
toridade sanitária local; Prestar à clientela assistência médica es-
pecializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção de 
moléstias; Auxiliar nos programas de educação de saúde; Opinar 
a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a 
serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das 
atribuições do cargo.

ODONTÓLOGO:
Participar na elaboração de normas gerais de organização e funcio-
namento dos serviços odonto-sanitários; Aplicar as normas técni-
cas que regem as atividades de odontologia sanitária a fim de que 
sejam integralmente cumpridas da maneira prevista ou na forma 
de adaptação que mais convenha aos interesses e necessidades 
do serviço; Atender o paciente e sua saúde como um todo, ten-
tando evidenciar as causas de suas necessidades odontológicas; 
Examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecendo 
sobre diagnóstico e tratamento indicado; Fazer o encaminhamento 
a serviços ou entidades competentes dos casos que exijam trata-
mento especializado; Aplicar medidas tendentes à melhoria do ní-
vel de saúde oral da população avaliando os resultados; Promover 
e participar do programa de educação e prevenção das doenças 
da boca, esclarecendo a população sobre métodos eficazes para 
evitá-las; Requisitar ao órgão competente todo material técnico 
administrativo; Prestar assistência odontológica curativa, priori-
zando o grupo materno-infantil; Prestar assistência odontológica 
ao escolar dentro da filosofia do sistema incremental; Coordenar 
e participar da assistência prestada às comunidades em situações 
de emergência e calamidade; Promover o incremento e atuali-
zação de outras medidas e métodos preventivos e de controle; 
Propor e participar da definição e execução da política de desen-
volvimento de recursos humanos; Realizar e participar de estu-
dos e pesquisas direcionadas à área de saúde pública; Apresentar 
propostas de modernização de procedimentos, objetivando maior 
dinamização dos trabalhos na sua área de atuação; Desenvolver 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 249

Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 504/2015
PORTARIA Nº 504/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora JANAI-
NA FERREIRA DOS SANTOS (Matr. 3726), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Re-
ferência “A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 2013 a 31 
de outubro de 2014, para serem gozadas a contar de 06 de abril 
de 2015 a 17 de abril de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 505/2015
PORTARIA Nº 505/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora GILVANIA APA-
RECIDA RODRIGUES BILIBIO (Matr. 3380), ocupante do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde- ACS, Anexo II, Quadro de Pessoal 
do Programa de Saúde da Família, 40 horas semanais, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 01 de setembro de 2013 
e 31 de agosto de 2014, para serem gozadas a partir de 13 de 
abril de 2015 a 12 de maio de 2015, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Art.4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em,
07 de abril de 2015 - 63º ano da Fundação e 53º ano da Insta-
lação
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto Administrativo foi publicado e 
registrado nesta Secretaria em data supra. Rosa Isabel Montagner 
- Secretária de Administração e Fazenda
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semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos 
art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 509/2015
PORTARIA Nº 509/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 13 de abril de 2015, do servidor SÉRGIO LUIZ NAGEL 
(Matr. 18), ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo de Fiscal 
de Tributos, Nível - 11, Referência “N”, 40 horas semanais, anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 510/2015
PORTARIA Nº 510/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 13 de abril de 2015, do servidor NERI PEREIRA DU-
ARTE (Matr. 871), ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo 
de Motorista, Nível - 7, Referência “E”, 40 horas semanais, anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 506/2015
PORTARIA Nº 506/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Porta-
ria Nº. 1124/2014, do Servidor CELITO BRANDALISE (Matr. 155), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível - 7, 
Referência “I”, do Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de outubro 
de 2012 e 30 de setembro de 2013, para serem gozadas a partir 
de 13 de abril de 2015 a 02 de maio de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 507/2015
PORTARIA Nº 507/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor IGOR BERNAR-
DES DA SILVA (Matr. 2744) ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Médico, 40 horas semanais, Anexo V, da LC Nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de maio 
de 2013 e 05 de maio de 2014, para serem gozadas a partir de 
13 de abril de 2015 a 12 de maio de 2015, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 508/2015
PORTARIA Nº 508/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 13 de abril de 2015, do servidor SIDNEY DALLA VE-
CHIA (Matr. 13), ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo de 
Técnico em Contabilidade, Nível - 12/2, Referência “J”, 40 horas 
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PORTARIA Nº 513/2015
PORTARIA Nº 513/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 13 de abril de 2015, da servidora VERA LÚCIA DE 
ANDRADE (Matr. 3029), ocupante do Cargo de Provimento em Co-
missão de Diretor de Finanças, Nível - DAS-1, 40 horas semanais, 
anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 
da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/2015
PORTARIA Nº 511/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 13 de abril de 2015, do servidor JOAQUIM DE OLI-
VEIRA (Matr. 1381), ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo 
de Motorista, Nível - 7, Referência “E”, 40 horas semanais, anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 512/2015
PORTARIA Nº 512/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 13 de abril de 2015, do servidor JOSÉ BENTO (Matr. 
862), ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo de Opera-
dor de Máquinas II, Nível - 8, Referência “E”, 40 horas semanais, 
anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 
da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ilhota

Prefeitura

ATA PRG 001 - MULTIENTIDADES - PNEUS
Pregão Presencial 001/2015 - MULTIENTIDADES

Registro de preço para aquisição de Material para Manutenção de Veículos (Pneus, Câmara, colarinho para pneus), conforme anexo I do 
edital.

Credenciamento

Modelo Pneus Ltda, CNPJ 94.510.682/0001-26
Credenciado:

Bellenzier Pneus Ltda, CNPJ 73.730.129/0001-29
Credendiado:

GRK Pneus Ltda, CNPJ 04.62.459/0002-20
Credenciada: Charles Goede CPF 636.258.819-34

Propostas
ATA
Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. Sendo vencedora as empresas abaixo relacionadas.

GRK
1 Câmara para pneu 1000/20 Unidade 18 74,00 1332,00
2 Câmara para pneu 1100/22 Unidade 6 85,00 510,00
3 Câmara para pneu 900/20 Unidade 36 62,00 2232,00
4 Colarinho para pneu 1000/20 Unidade 18 17,00 306,00
5 Colarinho para pneu 1100/22 Unidade 6 19,99 119,94
6 Colarinho para pneu 900/20 Unidade 18 17,99 323,82
9 Pneu 11R22,5 borrachudo traseiro Unidade 8 1230,00 9840,00
11 Pneu 175/65 14R Unidade 12 158,00 1896,00
12 Pneu 175/70 R13 Unidade 12 133,50 1602,00
13 Pneu 195/65 15 R Unidade 4 206,00 824,00
15 Pneu 215/75 R17,5 borrachudo traseiro  com 12 lonas Unidade 24 633,00 15192,00
16 Pneu 215/75 R17,5 liso dianteiro com 12 lonas Unidade 12 569,50 6834,00
17 Pneu 225/70 R15C Unidade 12 362,00 4344,00
18 Pneu 275/20 R22,5, borrachudo traseiro 16 lonas Unidade 24 1158,50 27804,00
19 Pneu 275/80 R22,5 liso dianteiro 16 lonas Unidade 20 1041,50 20830,00

22 Pneu 900/20 borrachudo traseiro com 14 lonas profundidade de sulco 
19 mm Unidade 24 685,00 16440,00

Total  R$ 110.429,76 
Bellenzier

23 Pneu 900/20 liso dianteiro com aproximadamente 16 lonas profundida-
de de sulco 14,8mm Unidade 12 699,00 8388,00

Total  R$     8.388,00 
Modele

7 Pneu 1000R20 borrachudo traseiro com 16 lonas, profundidade sulco 
19mm Unidade 12 1120,00 13440,00

10 Pneu 11R22,5 liso dianteiro Unidade 4 1019,00 4076,00
14 Pneu 215/75 16 C Unidade 4 489,00 1956,00
20 Pneu 750/16 borrachudo traseiro Unidade 8 390,00 3120,00
21 Pneu 750/16 liso dianteiro Unidade 4 350,00 1400,00
Total  R$   23.992,00 
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Habilitação:

Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Com a habilitação de acordo com o exigido e 
nada mais havendo a tratar, o pregoeiro encerra o certame para posterior homologação e adjudicação.

Assinaturas
Pregoeiro
Alex Miranda:

Empresas:
GRK Pneus Ltda

Ilhota, 21 de janeiro de 2015.

ATA PRG 002 - FME - MERENDA ESCOLAR

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
Processo Nº: 2/2015
Data: 22/01/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 2/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 2

Reuniram-se no dia 22/01/2015, as 09:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 2/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA MERENDA ESCOLAR.

Participaram os abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com suas respectivas cotações:

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor
1 1 1 CARNE MOIDA, MUSCULO BOVINO, 1KG CONGELADA 14,57 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME
2 2 1 CARNE DE PALETA, PACOTE COM 1KG 17,18 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME

3 3 1 MUSCULO BOVINO, SEM OSSO, EMBALADO COM PACO-
TE DE 1KG PLÁSTICO TRANSPARENTE 15,78 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME

5 5 1 SALSICHA CONGELADA, PACOTE COM 3KG 8,58 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME
6 6 1 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, PACOTE DE 1KG 7,37 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME
7 7 1 PATINHO DE BIFE, PACOTE DE 1KG 19,60 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME
8 8 1 PEITO DE FRANGO SEM OSSO, PACOTE DE 1KG 9,16 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME
9 9 1 MORTADELA DE FRANGO, SEM GORDURA 9,70 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME

10 10 1 ACHOCOLATADO EM PÓ, PACOTE COM  400gr, SABOR 
CHOCOLATE. 5,97 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

11 11 1 AÇUCAR BRANCO REFINADO, PACOTE COM 5KG 9,79 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
12 12 1 AMIDO DE MILHO, PACOTE COM 500gr 2,99 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
13 13 1 ARROZ PARBOILIZADO, PACOTE COM 5KG 9,79 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
14 14 1 AVEIA EM FLOCOS FINOS, PACOTE COM 500gr 4,19 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

15 15 1 BISCOITO DE LEITE, TIPO ROSQUINHA, PACOTE COM 
335gr 3,65 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

16 16 1 BISCOITO DOCE MARIA, PACOTE COM 800gr 6,47 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
17 17 1 BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE COM 800gr 6,89 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

18 18 1 CAFE EM PO TRADICIONAL, TORRADO E MOIDO, PACO-
TE 500gr EMBALADO A VACUO 6,49 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

19 19 1 COLORAU, PACOTE COM 500gr 3,25 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
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20 20 1 DOCE DE FRUTA, TIPO GELÉIA CREMOSO, POTE COM 
400gr 3,15 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

21 21 1 DOCE DE LEITE, PASTOSO, POTE COM 400gr 4,06 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

22 22 1 FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO EX-
TRA-FINA, CLASSE BRANCA, TIPO 1, PACOTE COM 1KG 3,65 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

23 23 1 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCO, TIPO 1, SEM 
FERMENTO, PACOTE COM 5KG 10,27 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

24 24 1 FARINHA LACTEA, LATA COM 400gr 11,87 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
25 25 1 FERMENTO DE BOLO TRADICIONAL, LATA COM 250gr 4,97 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
26 26 1 FERMENTO DE PAO BIOLOGICO, 500gr 10,14 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
27 27 1 FLOCOS  DE MILHO PRE-COZIDO, 500gr 6,04 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

28 28 1 MARGARINA CREMOSA, SEM SAL, 0% GORDURA TRANS, 
500gr 4,14 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

29 29 1 MACARRAO DE SEMOLA COM OVOS, TIPO PARAFUSO, 
1KG 5,59 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

30 30 1 MACARRAO SEMOLA COM OVOS, COM FARINHA DETRI-
GO, TIPO CABELO DE ANJO, 1KG 4,94 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

31 31 1 OLEO DE SOJA REFINADO, 900ml 3,37 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
32 32 1 OREGANO, 100gr 5,20 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

33 33 1 OVOS VERMELHOS, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 12 
UNIDADES 4,04 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

34 34 1 GELATINA EM PO, 45gr 1,35 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

35 35 1 PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA NATURAL FINA, 
400gr 7,16 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

36 36 1 SAL REFINADO IODADO, 1KG 1,24 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
38 38 1 VINAGRE DE ALCOOL, 900ml 1,40 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
39 39 1 ARROZ BRANCO, TIPO 1, 5KG 11,32 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
40 40 1 CEREAL DE ARROZ, mínimo 400gr 8,50 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
41 41 1 CEREAL DE ARROZ COM AVEIA, mínimo 400gr 8,50 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
42 42 1 CEREAL EM FLOCOS, 500gr 11,07 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
43 43 1 CHÁ, 10gr 2,27 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

44 44 1 PO PARA PREPARO DE PUDIM COM LEITE, SABOR BAU-
NILHA/MORANGO, 70gr a 80gr 1,59 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

45 45 1 FEIJAO PRETO, 1KG, GRUPO i, ANÃO, TIPO1 4,33 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

46 46 1 LEITE INTEGRAL, 1 LITRO, ESTERILIZADO, HOMOGE-
NEIZADO TIPO LONGA VIDA 2,52 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

47 47 1 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA 
EM GARRAFAO DE 20 LITROS 6,99 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

48 48 1 ABACAXI PEROLA IN NATURA, DIAMETRO MINIMO DE 
10cm E COMPRIMENTO MINIMO DE 15cm 3,37 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

49 49 1 ABOBORA SECA, LISA, IN NATURA 1,57 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME
50 50 1 ABOBRINHA VERDE, IN NATURA 2,02 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

51 51 1 AIPIM LIMPO, COM CASCA, DIAMETRO MINIMO DE 5cm 
E COMPRIMENTO MINIMO DE 15cm 2,05 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

52 52 1 ALFACE CRESPA IN NATURA, LIMPO, DIAMETRO MINIMO 
DE 5cm E COMPRIMENTO MINIMO DE 15cm 1,57 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

53 53 1 ALHO BRANCO, PACOTE COM 200gr 3,25 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

54 54 1

BANANA BRANCA IN NATURA, LISA, DE COR AMARELO/
LEVEMENTE ESVERDEADA, DIAMETRO MININO DE 3cm 
E COMPRIMENTO MINIMO DE 8cm, SEM MANCHAS 
PRETAS

2,47 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

55 55 1
BANANA CATURRA IN NATURA, LISA, COM DIAMETRO 
MINIMO DE 3cm E COMPRIMENTO MINIMO DE 12cm, 
COR AMARELADA SEM MANCHAS PRETAS

2,12 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

56 56 1 BATATA DOCE, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO 2,60 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

57 57 1
BATATA INGLESA, ESCOVADA, CASCA LISA, SEM FALHAS, 
COM DIAMETRO MINIMO DE 5cm E ALTURA MINIMA DE 
7cm

2,20 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

58 58 1
BETERRABA IN NATURA, LISA SEM FALHAS, COM DIA-
METRO MINIMO 6cm E ALTURA MINIMA DE 7cm, COR 
VERMELHA/ROCHA, SEM MANCHAS PRETAS

2,25 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME
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59 59 1
BROCOLIS LIMPO, SEM FALHAS, SEM FOLHAS, SEM 
MANCHAS PRETAS OU AMARELADAS, ALTURA MINIMA 
DE 13cm, COR VERDE ESCURO

2,45 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

60 60 1 CEBOLA BRANCA DE CABECA, CASCA LISA, SEM FALHAS, 
DIAMETRO MINIMO DE 5cm E ALTURA MINIMA DE 7cm 2,27 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

61 61 1 CEBOLINHA VERDE, MAÇO COM NO MINIMO 150gr 1,40 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

62 62 1
CENOURA LISA IN NATURA, SEM RUGAS, DIAMETRO 
MINIMO DE 2cm E COMPRIMENTO MINIMO DE 10cm, 
COR LARANJA

2,30 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

63 63 1 CHUCHU VERDE IN NATURA, TAM. MEDIO, INTEIRO, 
SEM FERIMENTOS 2,55 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

64 64 1
COUVE-FLOR, LIMPA, SEM FALHAS, SEM MANCHAS PRE-
TAS, ALTURA MINIMA DE 13cm E DIAMETRO MINIMO DE 
15cm, COR VERDE ESBRANQUIÇADO

2,80 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

65 65 1 COUVE-MANTEIGA FOLHA IN NATURA, MAÇO COM 500gr 1,50 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME
66 66 1 ESPINAFRE, MAÇO COM 400gr 1,55 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

67 67 1
LARANJA LIMA IN NATURA, ALTURA MINIMA DE 5cm E 
DIAMETRO MINIMO DE 5cm, COR AMARELADA LEVE-
MENTE ESVERDEADA

1,82 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

68 68 1
LARANJA PERA IN NATURA, MADURA LISA, ALTURA MI-
NIMA 7cm E DIAMETRO MINIMO DE 6cm, COR AMARELA 
LEVEMENTE ESVERDEADA

2,00 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

69 69 1 MAÇA GALA/FUJI LISA, ALTURA MINIMA 6cm 3,04 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

70 70 1
MAMAO COMUM, IN NATURA LISO, COMPRIMENTO MI-
NIMO DE 20cm, SEM MANCHAS PRETAS, COR AMARELO/
ALARANJADO

3,20 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

71 71 1 PEPINO IN NATURA LISO, COMPRIMENTO MINIMO 
10cm, COR VERDE 2,35 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

72 72 1
REPOLHO IN NATURA, LIMPO, LISO, ALTURA MINIMA 
DE 13cm E DIAMETRO MINIMO DE 15cm, COR VERDE 
ESBRANQUIÇADO

2,10 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

73 73 1 TANGERINA PONKAN IN NATURA 3,10 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

74 74 1
TOMATE IN NATURA, ALTURA MINIMA DE 6cm E DIA-
METRO MINIMO DE 6cm, COR VERMELHO LEVEMENTE 
ESVERDEADO, DE POLA FIRME

3,10 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

75 75 1 PAO DE FORMA 5,04 ILHOPAN-ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME
76 76 1 PAO FRANCES 8,95 ILHOPAN-ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME

Aberto os trabalhos, verificando o lacre, as empresas assinaram. As empresas New Way pediu sua desclassificação do item 4, 36, 37 e 45 
por ter cotado errado e não colocado a marca. A empresa LDM solicitou desclassificação dos itens 4 e 37, por ter cotado errado. Jean Carlos 
solicitou desclassificação do item 10, 42 e 46 por ter cotado errado e não posto a marca.
Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME 93.126,00 noventa e três mil cento e vinte e seis reais

DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME 294.094,50 duzentos e noventa e quatro mil e noventa e quatro reais e 
cinquenta centavos

ILHOPAN-ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME 74.990,00 setenta e quatro mil novecentos e noventa reais
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 11.900,00 onze mil e novecentos reais
ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME 242.067,00 duzentos e quarenta e dois mil e sessenta e sete reais

Os licitantes declaram que não possuem condições de melhorar ainda suas propostas. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por 
entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declarando os vencedores.
Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos respec-
tivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada 
a sessão, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

ALEX MIRANDA
ROSILENE F. ZIMMERMANN
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JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME
DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
ILHOPAN - ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA ME
NEW WAY
LDM

ATA PRG 003 - MULTIENTIDADES - MATERIAL DE COPA E COZINHA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Pregão Presencial 003/2015 - MULTIENTIDADES

Registro de preço para aquisição de Materiais de Copa e Cozinha, Gêneros Alimentícios e Gás engarrafado, conforme anexo I do edital.

Credenciamento

Comercial Storinny Ltda ME, CNPJ 73.977.480/0001-19
Credenciado: Valter Placido dos Santos Junior CPF 612.664.269-49

Distribuidora Nova Esperança Ltda EPP, CNPJ 00.750.862/0001-31
Credendiado: Arilson José Alves CPF 294.019.99-20

Blunac Distribuidora Eireli ME, CNPJ 14.534.916/0001-36
Credenciada: Eraldo Salvador CPF: 027.875.099-08

Propostas
ATA
Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. Sendo vencedora as empresas abaixo relacionadas.

Distribuidora Nova Esperança Ltda EPP

Lote Item Especificações Unidade Qtde
Previsão de Custo
Unitário Máximo Total

1 1 Leite integral 1lt cx com 12 unidades CAIXA      288    23,94    6.894,72 
1 2 Açúcar Refinado 5 kilos Pcte      145     7,99    1.158,55 
1 3 Água mineral sem gás em garrafão de 20 litros (carga) Galão      866     6,33    5.481,78 

1 4
Café torrado e moído seguindo as seguintes 
características: Acondicionamento: embalagem à vácuo com 
500g.1 ª Linha. 

Pcte      548     7,09    3.885,32 

TOTAL LOTE 1  17.420,37 
Blunac Distribuidora Eireli ME

Lote Item Especificações Unidade Qtde
Previsão de Custo
Unitário Máximo Total

2 1 Copo Plástico 180 ml, caixa com 25 tiras de 100 unidades 
cada caixa       62    84,60    5.245,20 

2 2 Copo Plástico 50 ml (cafézinho), caixa com 25 tiras de 100 
unidades cada CAIXA         5    54,09       270,45 

2 3 Cuador de pano 1,5 lt UND       10     3,04        30,40 

2 4 Filtro para café nº 103. Caixa com 30 ou 40 
unidades cada CAIXA       50     2,18       109,00 

2 5 Fosfóro pcte com 10 unds Pcte       76     2,05       155,80 
2 6 Guardanapo aproximadamente 23,5x22, com 50 folhas Pcte       87     0,95        82,65 

2 7 Pano para louça em algodão, 100% algodão, 
medindo aproximadamente 70cm x 37cm. UND      470     5,95    2.796,50 

TOTAL LOTE 2    8.690,00 

Habilitação:

Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Com a habilitação de acordo com o exigido e 
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nada mais havendo a tratar, o pregoeiro encerra o certame para posterior homologação e adjudicação.

Assinaturas

Pregoeiro
Alex Miranda:

Empresas:

Comercial Storinny Ltda ME, CNPJ 73.977.480/0001-19
Credenciado: Valter Placido dos Santos Junior CPF 612.664.269-49

Distribuidora Nova Esperança Ltda EPP, CNPJ 00.750.862/0001-31
Credendiado: Arilson José Alves CPF 294.019.99-20

Blunac Distribuidora Eireli ME, CNPJ 14.534.916/0001-36
Credenciada: Eraldo Salvador CPF: 027.875.099-08

Ilhota, 23 de janeiro de 2015.

ATA PRG 004 - MULTIENTIDADES - MATERIAL DE LIMPEZA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
Processo Nº: 4/2015
Data: 27/01/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 4/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 4

Após volta da suspensão, reuniram-se no dia 27/01/2015, as 08:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua 
equipe de apoio, designados pelo Decreto com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CON-
FORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 4/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Propostas

Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. Algumas empresas tiveram itens desclassificados por não apresentarem a marca ou o registro da 
anvisa. Desta forma precedeu-se sendo vencedora as empresas abaixo relacionadas.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1

ÁGUA SANITÁRIA EMBALAGEM COM 5 LT COM REGIS-
TRO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDOS 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, MULTIUSO,COMPÓSIÇÃO 
HODRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA, PRINCÍPIO ATIVO HI-
POCLORITO DE SÓDIO 2.0% A 2,5% DE CLORO ATIVO

4,28 COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA

1 2 1
ALCOOL  70%  MATERIAL ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 
LÍQUIDO.APLICAÇÃO: LIMPEZA DOMÉSTICA.NORMAS 
TÉCNICAS: REGISTRO NO MS E EMBALAGEM 1LT

3,02 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

1 3 1

ALCOOL EM GEL, MATERIAL ÁLCOOL ESTÍLICO HIDRA-
TADO TIPO GEL, SANITIZANTE.APLICAÇÃO: LIMPEZA 
DOMÉSTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NEUTRA-
LIZANTE ESPESSANTE E GRAU COSMÉTICO.NORMAS 
TÉCNICAS: REGISTRO NO M.S. E  EMBALAGEM EM 500 
ML

3,01 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME
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1 4 1

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VIS-
COSO, FRAGRÂNCIA LAVANDA.APLICAÇÃO: AMACIANTE 
DE ARTIGOS TEXTEIS, SOLÚVEL EM ÁGUA, EMBALAGEM 
DE 2LT

2,64 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

1 5 1 BALDE RESISTENTE EM POLIPROPILENO, COM ALÇA DE 
METAL, CAOACIDADE 15 LT 3,90 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

1 6 1

CERA LIQUIDA AUTOBRILHANTE (NÃP NECESSITA 
SER LUSTRADO).iNDICAÇÃO DE USO: SUPERFÍCIES 
SINTECADA, GRANILITE, PAVIFLEX, VINILICOS, ARDÓ-
SIA, PLURIGOMA, MARMORITE E SIMILARES.CONTRA 
INDICADA PARA: CARPETE DE MADEIRA E CERÂMICAS 
VITRIFICADAS.COMPOSOÇÃO: CARNAÚBA, TENSOATI-
VOS NÃO IÔNICOS, ALCANALIZANTE, COADJUVANTE, 
1.2 BENZOISOTUIAZOLINONA3, EMULSÃO DE CERAS 
NATURAIS E SINTÉTICAS, DISPERÇÃO ACRÍLICA META-
LIZADA, NIVELADORES, PLASTIFICANTES, FRAGRANCIA, 
PRESERVANTE E ÁGUA.FRAGRÂNCIA FLORAL, ACONDI-
CIONADA EM GALÕES DE 2 LT.DENSIDADE (25°C) 0,99 
A 1,01G/ML, PH (25°C) 8.4 A 9.4, RENDIMENTO 60 A 
80 M²L TEOR DE NÃO VOLÁTEIS 13.0 A 14,0%, COM 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE E 
ANVISA/MS E LAUDO

5,60 COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA

1 7 1 DESENGORDURANTE, 500ml, COM REGISTRO E NOTIFI-
CAÇÃO NO MS/ANVISA 2,62 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 8 1 DESINFETANTE DE USO GERAL 5 LT 4,94 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

1 9 1

DESINFETANTE LIQUIDO 2 LITROS, USADO NA DESIN-
FECÇÃO E LIMPEZA DE SUPERFICIES EM GERAL. AÇÃO 
ANTIMICROBIANA EFETIVA CONTRA STAPHYLOCOC-
CUS AUREUS E SALMONELIA CHOLERAESUIS. BAIXO 
PODER ESPUMANTE, DILUIÇÃO MINIMA ACEITAVEL: 
1LITRO/50LITROS DE SOLUÇÃO. PRINCIPIO ATIVO: 
PRESENÇA DE AGENTE BACTERICIDA. ODOR: PERFUME 
AGRADAVEL, GRAGRANCIA DE FLORAL, EUCALIPTO, LA-
VANDA, JASMIM E TALCO. REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
NO MS/ANVISA

2,40 HIGI PLUS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL LTDA - ME

1 10 1 DETERGENTE CONCENTRADO 5 LT 7,88 COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA

1 11 1

DETERGENTE LIQUIDO 500ml, NEUTRO, GLICERINADO, 
BIODEGRADAVEL E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
500ML, DEVE CONTER NO RÓTULO N° REG ANVISA/
MS, CNPJ EMPRESA, CRQ DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, 
VALIDADE, ENDEREÇO E TELEFONE PARA CONTATO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E LOTE IMPRESSOS.VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS

1,06 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 12 1 ESCOVA DE ROUPAS MULTIUSO, BASAE FEITA EM PLÁS-
TICO  E CERDAS EM NYLON 1,54 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

1 13 1 ESCOVA PARA  LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO TIPO 
BOLA COM CABO PLÁSTICO E SUPORTE SUSPENSO 2,38 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

1 14 1 ESPONJA DE LÃ DE AÇO CARBONO, EMBALAGEM COM 
8 UN 0,79 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

1 15 1

ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE (FIBRA E ESPU-
MA) SENDO UMA FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, 
NAS CORES VERDE E AMARELO, MEDINDO APROX. 
110X75X20MM, COM NO MÍNIMO 3 UNIDADES,DEVEM 
CONTER NO RÓTULO: CNPJ DA EMPRESA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E LOTE, TELEFONE E ENDEREÇO PARA 
CONTATO

0,88 COMERCIAL MULTIVILLE LTDA ME

1 16 1

FLANELA PARA LIMPEZA, EM TECIDO 100% ALGODÃO, 
EMBAINHADO NAS LATERAIS, ABSORVENTE LAVÁVEL 
E DURÁVEL, NA COR AMARELA, MEDINDO APROX. 
40X60CM, COM ETIQUETA COSTURADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES MÍNIMAS COMO CNPJ DA EMPRESA E 
COMPOSIÇÃO DO TECIDSO

1,17 COMERCIAL MULTIVILLE LTDA ME

1 17 1

LIMPA VIDRO EMBALAGEM 500ML.COMPOSIÇÃO: LAU-
RIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, TENSOATIVO ANIÔNICO 
FLUORADO, ÉTER GLICÓLICO,ÁLCOOL ETÍLICO, PERFU-
ME E ÁGUA

1,80 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME
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1 18 1 LIMPADOR PARA CASA PERFUMADO 1 LITRO 2,90 COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA

1 19 1 LIXEIRO DE PLASTICO 30 LITROS 13,80 HIGI PLUS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL LTDA - ME

1 20 1 LIXEIRO DE PLASTICO 100 LITROS, NA COR BRANCA E 
COM PEDAL 103,50 COMERCIAL ULTIMIX LTDA ME

1 21 1

LUVA MULTIUSO TAM MÉDIO (FORRADA) FLEXIVEIS E 
RESISTENTES, COMPOSIÇÃO: LÁTEX 100%NATURAL, 
FORRO 100% ALGODÃO, PARA ABSORVER A TRANSPI-
RAÇÃO, BORDAS AJUSTADAS QUE AUMENTAM A PRO-
TEÇÃO, EVITANDO A ENTRADA DE ÁGUA.O PRODUTO 
DEVE TER IMPRESSO NA EMBALAGEM DADOS DO FABRI-
CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MT

1,86 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 22 1 ODORIZADOR DE AR 400ml, ESSENCIA TIPO TALCO OU 
JASMIM 5,26 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 23 1 OLEO AROMATIZADOR DE AMBIENTE, AROMA: EUCA-
LIPTO 8,50 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 24 1
PÁ DE LIXO PLÁSTICO RESISTENTE (QUALQUER COR) 
COMP. 23CM X LARG.19CM X ALTURA 9CM, COM CABO 
LONGO DE 75,5CM

2,94 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

1 25 1 PALHA DE AÇO CARBONO GROSSA N°2 C/2 UNIDADES 1,15 TAYU QUIMICA LTDA.
1 26 1 PANO DE CHÃO TIPO SACO DE ALGODÃO 44X70CM 1,40 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 27 1

PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 8 PACOTES DE 8 UNIDA-
DES CADA, PAPEL DE FOLHA SIMPLES100%CELULOSE, 
VIRGEM, EM ROLOS,BRANCO. LARGURA 10 CM, 30 MT, O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 
DA ABTN NBR 15464-1/2007, NBR 15134/2007, NBR 
ISO 2470/2001 E NBR 15004/2003.NÃO DEVE CONTER 
ODOR DESAGRADÁVEL (NÃO CARACTERÍSTICO), CORTE 
IMPERFEITO, ENRRUGAMENTO, DOBRAS, REBARBAS NO 
CORTE LATERAL.DEVERÁ AINDA CONTER EMBALAGENS 
PRIMÁRIAS COM 8 UNIDADES, BEM COMO INDICAÇÃO 
QUANTITATIVA E DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA 
PORTARIA 153 DE 19/05/2008 DO INMETRO

27,30 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA

1 28 1

PAPEL TOALHA PARA BANHEIRO, BRANCO E EM 
BLOCOS, PARA TOALHEIRO, INTERCALADO, CLASSE 1 
(CONFORME NORMA ABNT 15464-7 E 15134)), EXTRA-
BRANCO (ALVURA ISO IGUAL OU SUPERIOR A 85%), 
CREPADO, GOFRADO, FABRICADO EXCLUSIVAMENTE 
COM FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS (NÃO RECICLA-
DAS), SENDO ADMITIDAS APARAS TIPO “A”(PAPEL 
BRANCO DE ÓTIMA QUALIDADE SEM PIGMENTAÇÃO 
OU REVESTIMENTOS, COM UMA DOBRA (DUAS FACES) 
MEDINDO NO MÍNIMO 20X21CM(LARGXCOMP) COM 
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 27 G/M², ACONDI-
CIO0NADO EM EMBALAGENS COM 5 PCTS DE 250 FLS 
CADA

6,20 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA

1 29 1 PASTA CRISTAL, POTE COM NO MÍNIMO 300G.APRESEN-
TAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO MS/ANVISA 3,02 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 30 1 PEDRA SANITÁRIA TIPO REDONDA COM SUPORTE E 
SUAVE FRAGRÂNCIA 0,72 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 31 1 PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA PCT COM 12 UN 
DE MADEIRA 0,68 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

1 32 1 RODO DE BORRACHA  DUPLA COM CABO E BASE DE 
MADEIRA, BASE MEDINDO 50CM 6,49 CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME

1 33 1 RODO DE BORRACHA COM CABO E BASE DE MADEIRA, 
BASE DE 50CM 4,00 COMERCIAL MULTIVILLE LTDA ME

1 34 1

RODO DE ESPUMA COM CABO DE NO MÍNIMO 1,8 E 
ROSQUEÁVEL, 30CM DE BASE COM SUPERFÍCIE ESPON-
JOSA DE NO MÍNIMO 30CMX10CM QUE PERMITE O USO 
DE DETERGENTES E DESINFETANTES

4,97 JP DE LIMA COMÉRCIO
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1 35 1

SABÃO EM PEDRA PCT COM 5 UN, 200G, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, DIÓXIDO DE TITÂ-
NIO, GLICERINA, CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS; ESPECIFICAÇÕES PH 1%=11,5 
MÁXIMO,  ALCALINIDADE LIVRE, MÁXIMO 0,5% P/P, DE 
GLICERINA, NA COR AMARELA, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO, COM VALIDADE DE 2 ANOS, LAUDO ANALÍTI-
CO DO LOTE DO PRODUTO.AUTORIZAÇÃO DE FUNCIO-
NAMENTO ANVISA/MS

3,35 COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA

1 36 1

SABÃO EM PÓ BOM 1KG, PÓ GRANULADO E E HOMOGÊ-
NEO, APRESENTAR AROMA AGRADÁVEL E SER INÓCUO 
À PELE.QUANDO MISTIRADO NA ÁGUA DEVE APRE-
SENTAR COMPLETA  DISSOLUÇÃO E BOA FORMAÇÃO 
DE ESPUMA.NA DECANTAÇÃO NÃO PODEM APARECER 
PARTÍCULAS ARENOSAS OU SÓLIDAS E ESTRANHAS A 
SUA COMPOSIÇÃO, NÃO PODE MANCHAR OU ESBRAN-
QUIÇAR O CORPO PELO QUAL FOI APLICADO NEM 
DEIXAR RESÍDUOS APÓS ENXAGUE, REMOVENDO 
GORDURAS E MANCHAS.CAIXINHAS DE PAPELÃO BEM 
VEDADAS CONTENDO 1KG E CARACTERÍSTICAS DI-
MENSIONAIS PARA ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO 
DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM O MESMO SUPORTANDO 
O EMPOILHAMENTO MÁXIMO RECOMENDADO, OFERE-
CENDO CONDIÇÕES QUE IMPEÇAM QUEBRA, RUPTURA 
OU VAZAMENTO QUE POSSAM POR EM RISCOÀ SAÚDE 
HUMANA E MEI

3,60 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 37 1

SABONETE EM PEDRA 90gr, TABLETE DE GLICERINA, 
COMUM, INODORO, NEUTRO, TRANSPARENTE, (PH5,5 
A 8,5) PARA HIGIENE CORPORAL.EMBALAGEM UNIDADE 
DE 90G.FICHA TÉCNICA:AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA-
MENTO DO FABRICANTE ANVISA/MS E LAUDO TÉCNICO 
ANALÍTICO DO LOTE DO PRODUTO

0,68 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 38 1

SABONETE LIQUIDO ANTISSÉPTICO 2 LITROS. PARA 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS MÃOS, SEM PERFUME, 
NEUTRO, HIDRATANTE, COM TAMPA QUE NÃO PERMITA 
VAZAMENTO.APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
NO MS/ANVISA

5,50 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 39 1 SABONETE LÍQUIDO NEUTRO, ANTISSÉPTICO CONCEN-
TRADO 5 LT 9,50 COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA

1 40 1

SACO DE LIXO 30 LT REFORÇADO PACOTE COM 100 
UN,OS SACOS PLÁSTICOS DEVEM APRESENTAR SOLDA 
CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, PROPORCIO-
NANDO UMA PERFEITA VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A 
PERDA DE CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO.CLASSI-
FICAÇÃO I, DIMENSÕESA PLANAS MÍNIMAS: LARGURA 
19CM, ALTURA 62CM, .CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA 
30L=6KG.MARCAÇÃO ROTULAGEM E EMBALAGEM: A A 
MARCA DO PRODUTO E DA EMPRESA FABRICANTE DEVE 
ESTAR IMPRESSA DE FORMA VISÍVEL E DE FÁCIL LEITU-
RA NA EMBALAGEM.CONFECCIONADOS COM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, VIRGENS, PIGMENTOS UTILIZADOS 
DEVEM SER COMPATÍVEIS COM A RESINA EMPREGADA, 
DE MODO QUE NÃO INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTI-
CAS DE RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONEM A 
OPACIDADE NECESSÁRIA À APLIC

6,99 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME
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1 41 1

SACO DE LIXO 100 LT REFORÇADO PACOTE COM 100 
UN, MATÉRIA PRIMA: RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIR-
GENS, PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER COMPATÍ-
VEIS COM A RESINA EMPREGADA, DE MODO QUE NÃO 
INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTICAS DE RESISTÊNCIA 
MECÊNICA E PROPORCIONEM A CAPACIDADE NECESSÁ-
RIAÀ APLICAÇÃO.OS SACOS DEVEM APRESENTAR SOLDA 
CONTÍNUA,, HOMOGÊNEA E UNIFORME, PROPORCIO-
NANDO UMA PERFEITA VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO 
A PERDA DE CONTEÚDO  DURANTE O SEU MANUSEIO.
CLASSIFICAÇÃO I, DIMENSÕES PLANAS MÍNIMAS: LAR-
GURA 75CM, ALTURA 105CM, CAPACIDADE 100L=30KG.
MARCAÇÃO, ROTULAGEM E EMBALAGEM: A MARCA DO 
PRODUTO E DA EMPRESA FABRICANTE, DEVE ESTAR 
IMPRESSA DE FORMA VISÍVEL E DE FÁCIL LEITURA COM 
AS SEGUINTES ADVERTÊNCIA 

21,29 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME

1 42 1

SACO DE LIXO 50 LT REFORÇADO PACOTE COM 100 UN, 
MATÉRIA PRIMA RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS, 
PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER COMPATÍVEIS 
COM A RESINA EMPREGADA, DE MODO QUE NÃO 
INTERFIRAM NAS CARACTEÍSTICAS DE RESISTÊNCIA 
MECÃNICA E PROPORCIONEM A CAPACIDADE NECES-
SARIA À APLICAÇÃO.OS SACOS PLÁSTICOS DEVEM 
APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNI-
FORME, PROPORCIONANDO UMA PERFEITA VEDAÇÃO 
E NÃO PERMITINDO A PERDA DE CONTEÚDO DURANTE 
O MANUSEIO.CLASSIFICAÇÃO I, DIMENSÕES PLANAS 
MÍNIMAS: LARGURA 63CM, ALTURA 80 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL MÍNIMA 50L=10KG.MARCAÇÃO, ROTULAGEM 
E EMBALAGEM: A MARCA DO PRODUTO E DA EMPRESA 
FABRICANTE DEVE ESTAR IMPRESSA DE FORMA VISÍVEL 
E DE FÁCIL LEITURA NA EMBALAGEM.D

12,86 COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA

1 43 1 SAPONÁCEO LÍQUIDO EMBALAGEM COM 300 ML 2,04 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 44 1 VASSOURA DE MILHO CABO DE MADEIRA COM 5 FEIXES 
AMARRADOS COM 5 FIOS 10,19 JP DE LIMA COMÉRCIO

1 45 1
VASSOURA DE NYLON, CERDAS DE 17CM DE COMPRI-
MENTO - LARGURA DA VASSOURA DE 30 CM COM CAPA 
DE PROTEÇÃO - CABO ROSQUEÁVEL DE 1,2M

3,95 BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA 39.490,00 trinta e nove mil quatrocentos e noventa reais
DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME 11.500,98 onze mil e quinhentos reais e noventa e oito centavos
TAYU QUIMICA LTDA. 519,80 quinhentos e dezenove reais e oitenta centavos

JP DE LIMA COMÉRCIO 25.430,27 vinte e cinco mil quatrocentos e trinta reais e vinte e sete 
centavos

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME 129,80 cento e vinte e nove reais e oitenta centavos

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA ME 2.889,25 dois mil oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos

BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME 8.975,20 oito mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos

COMERCIAL ULTIMIX LTDA ME 4.450,50 quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta 
centavos

HIGI PLUS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL LTDA - ME 6.821,40 seis mil oitocentos e vinte e um reais e quarenta centavos

COMERCIALIZZA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 10.877,40 dez mil oitocentos e setenta e sete reais e quarenta cen-

tavos

Habilitação:

Na etapa de lances a empresa Alpha pediu sua desclassificação dos itens. No item 36 as empresas Higi e Vencoli foram desclassificadas 
por não apresentarem item como exigido na especificação. Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das propo-
nentes vencedoras. A empresa Comercializza está com a CND Estadual vencida, mas por ser ME terá o prazo de dois dias para apresentar 
em dia. Com as demais habilitações de acordo com o exigido e nada mais havendo a tratar, o pregoeiro encerra o certame para posterior 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 262

homologação e adjudicação.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

ALEX MIRANDA

ATA PRG 005 - FMS - OXIGENIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
Processo Nº: 5/2015
Data: 27/01/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 5/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 5

Reuniram-se no dia 27/01/2015, as 10:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designa-
dos pelo Decreto com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 5/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL.

Propostas

Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. Sendo vencedora as empresas abaixo relacionadas.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1 OXIGÊNIO 3M³ 10,00 ITAOX COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES 
INDUSTRIAIS L

2 2 1 OXIGÊNIO 7M³ 8,00 ITAOX COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES 
INDUSTRIAIS L

3 3 1 OXIGÊNIO 10M³ 8,00 ITAOX COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES 
INDUSTRIAIS L

4 4 1 OXIGÊNIO PPU 60,00 ITAOX COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES 
INDUSTRIAIS L

Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
ITAOX COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES INDUSTRIAIS 
L 16.840,00 dezesseis mil oitocentos e quarenta reais

Habilitação:

Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Com a habilitação de acordo com o exigido e 
nada mais havendo a tratar, o pregoeiro encerra o certame para posterior homologação e adjudicação.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

ALEX MIRANDA

ITAOX

IBG
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ATA PRG 006 - FMS - FRALDAS GERIÁTRICAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
Processo Nº: 6/2015
Data: 28/01/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 6/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 6

Reuniram-se no dia 28/01/2015, as 10:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 6/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM PRESCRIÇÃO MÉDICA AOS USUÁRIOS DO SUS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Propostas

Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. A empresa Altermed apenas se equivocou e inverteu os envelopes, caso que foi resolvido na hora 
por ser apenas um problema formal. Desta forma, destaca-se vencedoras as empresas abaixo relacionadas.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL ADULTO TAMANHO EG. 
FORMATO ANATOMICO COM ELASTICOS NAS PERNAS, FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, GEL SUPER ABSORVENTE, BAR-
REIRAS CONTRA VAZAMENTO, EMBALAGEM RESISTENTE.

0,86 LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI - ME

2 2 1

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL ADULTO TAMANHO G. 
FORMATO ANATOMICO COM ELASTICOS NAS PERNAS, FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, GEL SUPER ABSORVENTE, BAR-
REIRAS CONTRA VAZAMENTO, EMBALAGEM RESISTENTE.

0,79 LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI - ME

3 3 1

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL ADULTO TAMANHO M. 
FORMATO ANATOMICO COM ELASTICOS NAS PERNAS, FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, GEL SUPER ABSORVENTE, BAR-
REIRAS CONTRA VAZAMENTO, EMBALAGEM RESISTENTE.

0,76 LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI - ME

4 4 1

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL ADULTO TAMANHO P. 
FORMATO ANATOMICO COM ELASTICOS NAS PERNAS, FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, GEL SUPER ABSORVENTE, BAR-
REIRAS CONTRA VAZAMENTO, EMBALAGEM RESISTENTE.

0,64 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 409,60 quatrocentos e nove reais e sessenta centavos
LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI - ME 7.211,40 sete mil duzentos e onze reais e quarenta centavos

Habilitação:

Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Com a habilitação de acordo com o exigido e 
nada mais havendo a tratar, o pregoeiro encerra o certame para posterior homologação e adjudicação.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

ALEX MIRANDA

ALTERMED

LITORALM
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 069, DE 13 DE ABRIL DE 2015. 
DECRETO PMI Nº 069, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Imbituba e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.485, de 03 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), para reforço da dotação orçamentária, 
como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Assistência Social
08.244.0013-2.078
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.00
00 (0030) Aplicações Diretas 10.000,00

Total 10.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Assistência Social
08.244.0013-2.078
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.00
00 (0023)

Aplicações 
Diretas 10.000,00

                                                                                     
Total 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de abril de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete

Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº 030, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 030, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE AQUISIÇÃO, 
POR DOAÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, AMI-
GÁVEL OU JUDICIAL, A ÁREA DE TERRA DE 187,26 M² DE BEM 
IMÓVEL LOCALIZADA NO BAIRRO CANGUERI QUADRO DA CAPE-
LA, NESTE MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMARUÍ, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 61, incisos 
V e VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 2º, 5º, alíneas “d”, “e”, “f”, “h”e 6º do Decreto-Lei n.º 
3.365, de 21 de junho de 1941, e no Decreto-Lei n.º 1.075, de 22 
de janeiro de 1970,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de aquisição 
por doação ou desapropriação, total ou parcial, amigável ou ju-
dicial, o imóvel constituído de 187,26 m² (cento e oitenta e sete 
metros e vinte e seis centímetros quadrados), situado a Rodo-
via SC 437, bairro Cangueri Quadro da Capela, no município de 
Imaruí, Santa Catarina, com as seguintes coordenadas georrefe-
renciadas (103º 46’ 04’’ E 717287,96  N 6869056,27; 204º 39’ 
54’’ E 717285,41  N 6869050,72; 283º 46’ 04’’ E 717255,66  N 
6869058,01; 13º 44’ 33’’  E 717257,08  N 6869063,83), matricula-
do no Registro de Imóveis da Comarca sob o nº. 5775, de proprie-
dade de Arnaldo Bez, a fim de se prover acesso para a Unidade de 
Saúde e Academia Pública aos munícipes.
Art. 2º. Fica a Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAN au-
torizada a promover e executar a desapropriação a que se refere 
o art. 1º deste Decreto, podendo, inclusive, invocar o caráter de 
urgência para fins de imissão provisória na posse do bem, nos ter-
mos do art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e do Decreto-Lei n.º 1.075, de 22 de janeiro de 1970.
Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAN 
será representada, nos atos de desapropriação, por seu Secretário 
ou por quem, com mandato especial, for por ele constituído.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta do Orçamento Geral do Município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 13 de abril de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2015, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 13 de Abril a 13 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 13 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 041/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Professor de Educação Física
Rangel Ricardo Garcia Maciel

EDITAL SEAGP Nº 042/2015
EDITAL SEAGP Nº 042/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 005/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
005/2015, divulgado através do Edital nº 005/2015, de 12 de mar-
ço de 2015, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 05/2015, de 31 de março de 2015, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 005/2015, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 14 de Abril a 14 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 

DECRETO PMI Nº 070, DE 13 DE ABRIL DE 2015. 
DECRETO PMI Nº 070, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e da outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.485, de 03 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para reforço da seguinte dotação or-
çamentária, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – SEFAZ
Manutenção da Secretaria da Fazenda
04.123.0004-2.004
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 
(0019)

Aplicações 
Diretas 30.000,00

Total 30.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação orçamentária abaixo, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – SEFAZ
Manutenção da Secretaria da Fazenda
04.123.0004-2.004
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 
(0021)

Aplicações 
Diretas 30.000,00

Total 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de abril de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete

EDITAL SEAGP Nº 041/2015
EDITAL SEAGP Nº 041/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 003/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2015, divulgado através do Edital nº 003/2015, de 10 de mar-
ço de 2015, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 03/2015, de 24 de março de 2015, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
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processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 043/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Técnico de Enfermagem
Josiane Nascimento

EDITAL SEAGP Nº 044/2015
EDITAL SEAGP Nº 044/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 18/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
18/2014, divulgado através do Edital nº 18/2014, de 10 de outu-
bro de 2014, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 18/2014, de 05 de Janeiro de 2015, que homologou os 
resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 18/2014, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 14 de Abril a 14 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada 

período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 042/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Cuidador/Educador Residente
Rodolfo de Souza Ávila
Cassia Iara Iranzo Leal D’Avila
Eliege Terezinha da Silva Soares

Auxiliar Cuidador/Educador
Vera Lúcia Valdomiro M. Thiesen
Luciana Hermínio Pires
Caroline Amorim Sinfronio

EDITAL SEAGP Nº 043/2015
EDITAL SEAGP Nº 043/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 18/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
18/2014, divulgado através do Edital nº 18/2014, de 10 de outu-
bro de 2014, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 18/2014, de 05 de Janeiro de 2015, que homologou os 
resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 18/2014, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 14 de Abril a 14 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
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classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 045/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Jane Natalia de Souza Custodio

EDITAL SEAGP Nº 046/2015
EDITAL SEAGP Nº 046/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 004/2012, divulgado através do Edital nº 004/2012, de 14 de 
novembro de 2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2012, de 08 de fevereiro de 2013, que ho-
mologou os resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 004/2012, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 14 de Abril a 14 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 046/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 044/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde área 12
Lucenira Ramildes

EDITAL SEAGP Nº 045/2015
EDITAL SEAGP Nº 045/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2011, divul-
gado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 
de Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido 
Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2011, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 14 de Abril a 14 de Maio de 2015, no 
horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

EXTRATO: SEAST 2015/08 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2015/08 A00
Contratada: GILSON PAULO FERREIRA JUNIOR ME
C.N.P.J: 18.922.201/0001-01
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRONICOS PARA O FUN-
CIONAMENTO DA CASA LAR DO MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$5.217,89 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 11/2015 Pregão 10/2015

Imbituba, 09 de abril de 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Gilson Paulo Ferreira Junior Me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEAST 2015/09 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2015/09 A00
Contratada: HERCILIO DE MATTIA ME
C.N.P.J: 19.325.837/0001-39
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRONICOS PARA O FUN-
CIONAMENTO DA CASA LAR DO MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$2.222,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 11/2015 Pregão 10/2015

Imbituba, 09 de abril de 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Hercilio de Mattia Me
Representante Legal
Contratada

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
02/2015(FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 28 de abril de 2015, licitação na modalidade de 
Pregão Presencial com registro de preços do tipo maior desconto 
por Lote, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsi-
diariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para possível 
prestação de serviços com fornecimento de materiais para manu-
tenção das embarcações de jet ski, motores de popa, motobom-
bas para o quartel do Corpo de Bombeiros de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

Servente Merendeira
Aline Cristina Dias da Silva Moura

EDITAL SEAGP Nº 047/2015
EDITAL SEAGP Nº 047/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2014, divulga-
do através do Edital nº 001/2014, de 10 de outubro de 2014, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014, de 05 de Ja-
neiro de 2015, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2014, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 14 de Abril a 14 de Maio de 2015, no 
horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 047/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Médico Veterinário
Ana Lidia Laureano Hermes
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19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

RESOLUÇÃO CMPC/IMB Nº 01, DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2015.

RESOLUÇÃO CMPC/IMB Nº 01, de 06 de fevereiro de 2015.

Constitui Comissão Eleitoral e dá outras providencias.

APRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTU-
RAL DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA,
Faço saber que o Plenário do Conselho Municipal de Política Cultu-
ral, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 69, da 
RESOLUÇÃO CMPC/IMB Nº 01, de 5 de junho de 2013, aprovou a 
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica constituída a “Comissão Eleitoral”, de caráter temporá-
rio, destinado a fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre 
o seguinte tema específico:Edital de Convocação das Plenárias de 
Eleição dos Representantes da Sociedade Civil no Conselho Muni-
cipal de Política Cultural de Imbituba - CMPC (Biênio 2015/2017).

Art. 2ºA Comissão Eleitoral será integrada pelas seguintes repre-
sentantes indicadas pelo Pleno do CMPC, na 20ª Sessão Ordinária 
realizada em 02 de fevereiro de 2015:
I -Gláucia Maindra da Silva, Presidente;
II - Andreza Corrêa Pacheco, Secretária; e
III - Denise Silva Maisto, Membro.

Art. 3º A Comissão Eleitoral está incumbida de dar conhecimento 
das normas do processo eleitoral a todos os segmentos culturais, 
pelas formas possíveis de comunicação, e providenciar o registro 
das candidaturas. Além de coordenar, padronizar, orientar, definir 
e fiscalizar as atividades relativas às eleições, bem como definir 
as competências e procedimentos das Juntas Eleitorais, se neces-
sárias.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Eletrônico Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
- DOM/SC.

Imbituba, 6 de fevereirode 2015.
Gláucia Maindra da Silva Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretária-Geral do CMPC Presidente do CMPC

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
06/2015(DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN
PROCESSO Nº 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2015
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 28 de abril de 2015, licitação na modalidade de 
Pregão Presencial com registro de preços, do tipo maior desconto 
por lote, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidia-
riamente, pela lei n° 8.666/93 e suas alterações, para contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviço de revisão, 
mecânica, chapeação, pintura, funilaria, fornecimento e reposição 
de peças originais de primeira linha ou genuínas para a frota de 
motocicletas e quadricíclos da Guarnição Especial da Polícia Militar 
de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
17/2015(SEAST)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEAST
PROCESSO Nº 19/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2015
A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 16:00 horas 
do dia 28 de abril de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na 
Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo De-
creto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, para a contratação de empresa para fornecimento de 
pneus novos com serviços de montagem, geometria e balance-
amento visando atender às necessidades da Seash, Cras, Bolsa 
Família, Creas e Concelho Tutelar.
o edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de abril de 2015.
Selma Elias Westphal
Secretária SEAST

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
34/2015(PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 47/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2015
A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 17:00 horas 
do dia 28 de abril de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na 
Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e, subsi-
diariamente, pela lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Aquisição de 
madeiras e pregos ardox para a contenção da barra de Ibiraquera 
e Praia do Rosa.
o edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 20/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2015, Processo de Licitação n° 
23/2015, homologado em 20 de março de 2015.

Objeto: Contratação de SHOWS artísticos, para a Comemoração 
das Festividades da Semana do Município, que acontecerá de 06 
a 11 de abril de 2015.

Valor: R$ 11.700,00 (Onze Mil Setecentos Reais)

Assinatura: 23/03/2015 Vigência: 23/05/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: INDÚSTRIA MUSICAL - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA - ME, situada na RUA PROF. NICOLAU O. HARTMANN, Nº 
80, Bairro: BRASILIA, cidade de CERRO LARGO-RS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 08.969.070/0001-64.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 21/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2015, Processo de Licitação n° 
23/2015, homologado em 20 de março de 2015.

Objeto: Contratação de SHOWS artísticos, para a Comemoração 
das Festividades da Semana do Município, que acontecerá de 06 
a 11 de abril de 2015.

Valor: R$ 5.200,00 (Cinco Mil Duzentos Reais)

Assinatura: 23/03/2015 Vigência: 23/05/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: IRMA CAVALIEIRI, situada na RUA ESPANHA, Nº 462, 
Bairro NAÇÕES, cidade de CONCÓRDIA-SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 14.665.413/0001-08.

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI – LEG Nº 006/2015
PORTARIA CMI - LEG Nº 006/2015
Designa o Vereador Zeli Pires para exercer a função de Presidente 
da Escola do Legislativo durante a 3ª Sessão Legislativa, da 14ª 
Legislatura, da Câmara Municipal de Imbituba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso 
de suas atribuições, em especial aquela conferida pelo Art. 4º da 
Resolução n° 003, de 03 de março de 2015,

RESOLVE:
Art. 1° Designar o Vereador Zeli Pires para exercer a função de 
Presidente da Escola do Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Imbituba.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2015.
Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 13/04/2015 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.
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Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 6/2015, Processo de Licitação n° 18/2015, homo-
logado em 23 de março de 2015.

Objeto: Contratação de serviço de transporte escolar para os alu-
nos da Educação Básica do Município, transporte dos Idosos e 
portadores de necessidades especiais beneficiados pela Lei M. 
852/91, transporte dos Professores e alunos matriculados em ati-
vidades complementares no turno contrário do horário normal de 
aula, da rede publica de ensino e Agentes Comunitárias de Saúde 
do Município de Ipumirim, com vigência a partir de 2015, prorro-
gável por um período total Maximo de até 60 meses,sendo que 
cada prorrogação não poderá ultrapassar 12 meses.

Valor: R$ 40,00 (Quarenta Reais) por dia letivo.

Assinatura: 23/03/2015 Vigência: 31/12/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: MARCOS MAURICIO HELBING ME, situada na RUA 
BENTO GONÇALVES, 20, Bairro CENTRO, cidade de IPUMIRIM-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.168.725/0001-03.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 25/2015

Objeto: contratação de empresa devidamente autorizada, para 
atuar na prestação de serviços de segurança, no período notur-
no, para apresentações de Shows Artísticos em Comemorações 
as Festividades da Semana do Município de Ipumirim-SC, a ser 
realizado no dia 10 de abril de 2015, tendo como local, Ginásio 
Municipal de Esportes,

Valor: R$ 1.800,00 (Um Mil Oitocentos Reais)

Assinatura: 24/03/2015 Vigência: 13/04/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI-EPP, si-
tuada na RUA PROF. FELICIO FUZINATO Nº 193, cidade de JOIN-
VILLE-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.576.552/0001-57.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2015/PM
CONTRATO ADMINISTRATIVO PÚBLICO N° 26/2015

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PÚBLICO N° 26/2015, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE 
SANTA CATARINA E A EMPRESA VIVER DESENVOLVIMENTO PRO-
FISSIONAL LTDA-ME.

O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina, pessoa ju-
rídica de Direito Público, sita na Avenida D. Pedro II, 230, inscrita 
no CNPJ/MF 82.814.575/0001-02, neste ato representado pelo se-
nhor VALDIR ZANELLA ,Prefeito Municipal , doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa VIVER DESENVOLVI-
MENTO PROFISSIONAL LTDA-ME, pessoa jurídica de Direito Priva-
do, com sede na RUA DOUTOR ANTONIO SELISTRE DE CAMPOS, 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 22/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2015, Processo de Licitação n° 
23/2015, homologado em 20 de março de 2015.

Objeto: Contratação de SHOWS artísticos, para a Comemoração 
das Festividades da Semana do Município, que acontecerá de 06 
a 11 de abril de 2015.

Valor: R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais)

Assinatura: 23/03/2015 Vigência: 23/05/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ACÁCIA PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, situada na RUA PADRE GUILHERME POMPEU, Nº 01, Bairro: 
CENTRO, cidade de SANTANA DE PARNAÍBA-SP, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 07.498.697/0001-11.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 23/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2015, Processo de Licitação n° 
23/2015, homologado em 20 de março de 2015.

Objeto: Contratação de SHOWS artísticos, para a Comemoração 
das Festividades da Semana do Município, que acontecerá de 06 
a 11 de abril de 2015.

Valor: R$ 9.850,00 (Nove Mil Oitocentos e Cinqüenta Reais)

Assinatura: 23/03/2015 Vigência: 23/05/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: TM PROUÇÕES ARTÍSTICAS, situada na QUADRA 2, 
CONJUNTO C, 54, SETOR RESIDENC, Bairro: CENTRO, cidade de 
PLANALTINA-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.462.105/0001-
32.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 24/2015
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A definir

Acompa-
nhamento 
no Proces-
so Eleitoral 
in loco até 
o final

Equipe 
Técnica 
VIVER DP  8 h 1.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA VIGÊNCIA -  O valor pela aquisição do objeto 
do presente contrato é de R$ 4.700,00 (quatro mil, setecentos 
reais) cujo valor será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, 
em até 30 dias mediante a apresentação de nota fiscal e execução 
dos serviços prestados.

Parágrafo primeiro: Os valores do presente contrato serão irrea-
justáveis.

Parágrafo Segundo: O presente contrato terá vigência da data de 
sua assinatura, até o término das atividades desenvolvidas ou 31 
de dezembro de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA - Os recursos financeiros para o pagamento do objeto do 
presente Contrato será oriunda de recursos próprios do orçamento 
vigente na seguinte dotação orçamentária:

Òrgão: 10-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unida-
de: 01-Fundo Municipal de Assistência Social

Proj/
Ativ: 2.098 – Assistência Social Básica.

Dotação Valor Previsto Saldo da Dotação
75 – 
33900000000000.1.0000 R$ 4.700,00 R$ 29.401,00

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

I - Efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.

II - Fiscalizar a prestação dos serviços.

III - Reter os tributos e contribuições incidentes sobre os serviços 
prestados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto do presente 
Contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório citado ao preâmbulo a qual, como todos os documen-
to da Licitação e especificados pelo CONTRATANTE, que passa 
a fazer parte integrante do presente contrato, independente de 
transcrição.

a)  Serviços técnicos de elaboração de editais e resoluções;

b) Serviços técnicos de elaboração correção e fiscalização da prova 
objetiva;

c) Apresentação do edital ao CMDCA e organizações envolvidas;

d) Reunião com os candidatos para encaminhamentos do proces-
so seletivo e eleitoral;

e) Acompanhamento no dia da votação e apuração dos votos.

Nº 212- D, Bairro: CENTRO, cidade de CHAPECÓ-SC, CEP: 89.801-
006, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.677.640/0001-66, neste ato 
representada pela senhora PATRICIA VASCONCELLOS DE AZEVE-
DO, portadora do CPF n° 041.949.877-05 a seguir denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado celebrar o 
presente Contrato que se regera pelas normas da Lei n° 8.666 de 
21 de junho de 1.993 e alterações posteriores vigentes, proposta 
da CONTRATADA, tem justo e acordado celebrar o presente Con-
trato que se regera pelas normas da Lei n° 8.666 de 21 de junho 
de 1.993 e alterações posteriores vigentes e pelas condições que 
estipula a seguir.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto contratação de empresa para prestação de serviço, para 
elaboração e apresentação do edital e resoluções da Eleição Con-
selho Tutelar e suplentes, reunião com candidatos, elaboração, 
aplicação e correção da prova de conhecimento do estatuto da 
criança e do adolescente, capacitação prévia se houver, Acom-
panhamento no Processo Eleitoral in loco até o final, conforme 
tabela abaixo:

ATIVIDADES, CARGA HORÁRIA E INVESTIMENTO DO MUNICÍPIO.

Período Ação 

Atividades 
ou conte-
údo Docente

Carga 
horária valor R$

A definir

Elaboração 
e apresen-
tação do 
edital e 
resoluções 
da Eleição 
CT

- serviços 
técnicos de 
elaboração 
de editais e 
resoluções.
- apresen-
tação do 
edital ao 
CMDCA .

Equipe 
Técnica 
VIVER DP

Depende 
do pro-
cesso 1.000,00

A definir

Reunião 
com candi-
datos 

- reunião 
com candi-
datos para 
esclareci-
mento das 
regras de 
campanha.
- sorteio 
dos nomes 
para cé-
dula.

Equipe 
Técnica 
VIVER DP 04h 600,00

A definir

Elaboração, 
aplicação 
e correção 
de prova 
de conhe-
cimento do 
estatuto da 
criança e 
do adoles-
cente

1. - 
serviços 
técnicos de 
elaboração 
correção
 da prova 
objetiva. 

Equipe 
Técnica 
VIVER DP 14 h 1.300,00

A definir

Capacita-
ção prévia 
se houver

Capacita-
ção sobre 
o estatuto 
da criança 
e do ado-
lescente

Equipe 
Técnica 
VIVER DP  4 h 600,00
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preâmbulo deste e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de 
junho de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO - Fica eleito o Foro da 
Comarca de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, como competen-
te para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si 
e seus assessores, em 4 (quatro) vias iguais e de mesmo teor e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemu-
nhas abaixo arroladas.

Ipumirim-SC, em 25 de março de 2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

VIVER DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA-ME

PATRICIA VASCONCELLOS DE AZEVEDO
CPF: 041.949.877-05

TESTEMUNHAS
Laudecir Francio  Jucilene goldoni caliari
593.739.209-44  018.613.699-48

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 27/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 8/2015, Processo de Licitação n° 19/2015, homo-
logado em 31 de março de 2015.

Objeto: aquisição de central telefônica, destinado as atividades da 
Secretaria de Administração, conforme descrição e características 
ao anexo III do edital.

Valor: R$ 28.700,00 (Vinte e Oito Mil Setecentos Reais)

Assinatura: 01/04/2015 Vigência: 31/12/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: SATI TELECOM LTDA, situada na AV GETULIO VAR-
GAS, 870, cidade de CHAPECÓ-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
78.983.798/0001-26.

f) Capacitação prévia se houver nescessidade.

II - A CONTRATADA não poderá fazer a substituição de algum dos 
Profissionais acima citados, sem que haja previa comunicação e 
autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou 
parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRA-
TADO, isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato,
c) suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com a Administração por um período de 2 
(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO - Constituirão motivos para a 
rescisão contratual:

I. A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes des-
ta licitação ensejarão sua rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores al-
terações, com as consequências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer inde-
nização.

II. A incorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 
96 da Lei 8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, 
ensejará a rescisão administrativa do contrato, com as consequên-
cias previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa 
contratada direito a qualquer indenização.

III. A rescisão contratual poderá ser:

a) determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 
enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.

b) amigável, mediante autorização da autoridade competente, re-
duzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada 
conveniência para a Administração.

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo único - A aplicação das penalidades previstas na cláu-
sula sexta, não eximirão o contratado da restituição aos cofres 
públicos dos danos causados à Administração Pública em face a 
inexecução total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO - A alteração de qualquer das 
disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente 
passará a fazer parte integrante.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente 
Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e demais alterações poste-
riores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS - Todos os encar-
gos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venha a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
- Este Contrato esta vinculado ao Certame Licitatório citado ao 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 28/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2015, Processo de Licitação n° 24/2015, homo-
logado em 01 de abril de 2015.

Objeto: Contratação de apólice de seguros, para veículos da frota do Município,

Valor: R$ 6.500,00 (Seis Mil Quinhentos Reais)

Assinatura: 01/04/2015 Vigência: 08/05/2015 Á 08/05/2016

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A, situada na AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 12.995 4º ANDA, Bairro: BROOKLIN 
NOVO, cidade de SÃO PAULO-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.065.699/0001-27.

EXTRATO DE CONTRATO Nº19/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 19/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2015, Processo de Licitação n° 21/2015, homo-
logado em 17 de março de 2015.

Objeto: O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa destinada a manutenção e atualização do Site do Município e veicu-
lação de demais informações pertinentes a Administração Pública e interesse Público.

Valor: R$ 7.200,00 (Sete Mil Duzentos Reais)

Assinatura: 17/03/2015 Vigência: 01/04/2015 Á 31/12/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: PG COMUNICAÇÃO, situada na RUA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES Nº 152, Bairro CINQUENTENÁRIO, cidade de CONCÓR-
DIA-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.503.398/0001-56.

EXTRATOS DAS ATAS DE REG. DE PREÇOS DO PL 20, PP 7-MADEIRA, PREGOS E MAT. DE CONSTRUÇÃO/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO 20/2015

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2015, do PROCESSO Nº 20/2015, homologado aos 
02 de abril de 2015, cujo objeto é registro de preço de madeira de primeira qualidade serrada em bruto para construção e recuperação de 
pontes, pinguelas, abrigos de passageiros e aquisição de pregos e material de construção destinados a Secretaria Municipal de Transportes 
e Obras e Urbanismo., para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução individualizadas no 
Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.20.6042
de 13 de abril de 2015

FORNECEDOR: TM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, situada na AV ASSIS BRASIL, 148, município de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ sob 
n. 85.201.739/0001-14 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 252.270.363, representado pela Senhora ANTOANETE ARTIFONSPRI-
CIGO, CPF: 923.726.609-00.
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Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total
10 PREGOS 23 X 54 KG 80,00 GERDAU 12,00 960,00
11 PREGOS 25 X 72 KG 100,00 GERDAU 12,00 1.200,00
12 PREGOS 17 X 27 KG 40,00 GERDAU 9,00 360,00
13 PREGO 18 X 30 KG 40,00 GERDAU 9,00 360,00
14 PREGOS 19 X 39 KG 40,00 GERDAU 9,00 360,00
15 Cimento - saco de 50kg Sc 500,00 VOTORANTIN 33,00 16.500,00
16 AREIA M 100,00 HOBBI 130,00 13.000,00
17 TIJOLOS 6 FURROS UN 30.000,00 LORENZETTI 0,65 19.500,00
18 Chapa cimento de amianto 2,44 x 1,10cm-6mm UN 200,00 ISDRALIT 43,00 8.600,00
19 Chapa cimento de amianto 2,13 x 1,10cm-6mm UN 200,00 ISDRALIT 36,00 7.200,00
20 Chapa cimento de amianto 1,83 x 1,10cm-6mm UN 200,00 ISDRALIT 31,00 6.200,00
21 Ferro 3/8 br 100,00 GERDAU 35,00 3.500,00
22 Ferro 1/2 br 100,00 GERDAU 46,00 4.600,00
Valor Total Registrado 82.340,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.20.6684
de 13 de abril de 2015

FORNECEDOR: ELPIDIO NEREU VON FRUHAUF-SERRARIA, situada na VILA ORESTES GUIMARAES, município de IPUMIRIM-SC, inscrita no 
CNPJ sob n. 75.284.554/0001-67 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 250.761.262, representado pelo Senhor DEOCLIDES LUIZ 
VON FRUHAUF, CPF: 800.232.079-49.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total
1 Barrotes de eucalipto de 5 X 0.15 X 0.08 metros UN 500,00 38,00 19.000,00

2 Pranchas de eucalipto para trilhos de 0.70 X 0.05 
de espessu M 400,00 24,00 9.600,00

3 Tábuas de pinheiro de 3metros X 0,30 X 1’ UN 500,00 30,00 15.000,00

4 Barrote de pinheiro de 6x10 com 2 metro de 
comprimento UN 30,00 11,00 330,00

5 Caibro de pinheiro de 6x8 com 2,5 metros de 
comprimento UN 80,00 13,00 1.040,00

6 Ripão de pinheiro de 4x6 por 3 metros de com-
primento UN 100,00 10,00 1.000,00

7 Barrotes de madeira de eucalipto de 1 metro X 
0,06 X 0,06 UN 100,00 7,00 700,00

8 Barrotes de madeira de eucalipt de 1,30 metros X 
0,06 X 0,08 UN 100,00 7,00 700,00

9 Esteio de madeira eucalipto de 12x12 com 03 
metros de comp UN 100,00 25,00 2.500,00

Valor Total Registrado 49.870,00

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

LEI COMPLEMENTAR N° 148 DE 13 DE ABRIL DE 2015
Lei Complementar n° 148 de 13 de abril de 2015
Revoga § 8º, 9º, 10 e 11 a Subseção VI do art. 74 da Lei Complementar 1045/97.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do 
Município que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona de promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º - Revoga parágrafos 8º,9º,10 e 11 da Subseção VI do art. 74.

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ipumirim - SC, 13 de Abril de 2.015.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº.239/2015 DE 13 DE ABRIL DE 2015.

CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL NO CARGO DE AUXILIAR DE CRECHE, CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
105 da Lei 001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da 
Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE

A LISANDRA BIFFI, brasileira, casada, residente e domiciliada na 
cidade de Ipumirim - SC, Carteira de Identidade n°.4.034.456 e do 
CPF sob o nº. 041.474.049-10, Contratada em Caráter Temporário 
de Auxiliar de Creche, com carga horária de 40 horas semanais, 
licença gestação de 180 (Cento e Oitenta) dias, para o período 
de 09 de Abril de 2015 a 05/10/2015. conforme atestado médico.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos retroativos a partir de 09 de Abril de 2015.

Ipumirim - SC, 13 de Abril de 2015.
VALDIR ZANELLA
Prefeito

Ipumirim-SC, 13 de abril de 2015
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

LEI Nº 1754 DE 13 DE ABRIL DE 2.015
LEI Nº 1754 de 13 de abril de 2.015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE IPUMIRIM A FIRMAR CON-
VÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BOMBEIROS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes deste município, que o Poder Legislativo aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo 
de Bombeiros Militar, para a execução dos serviços de seguran-
ça contra sinistros, exames de projetos e vistorias de segurança 
contra sinistros em edificações, desenvolvidas pela Corporação de 
acordo com o Art. 108 da Constituição Estadual.

Art. 2º Os recursos arrecadados no cumprimento do convênio se-
rão depositados diretamente na conta PREFEITURA/CONVÊNIO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR deste município, para garantir 
o investimento em novas viaturas, equipamentos, instalações e 
despesas de custeio.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Lei Municipal nº 1.753, de 22 de dezembro de 2014.

Ipumirim-SC, 13 de abril de 2.015
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.240/2015 DE 13 DE ABRIL DE 2.015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
118 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2.002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
das Autarquias e das Fundações Municipais,

CONCEDE

A ALTAIR PEDRO FALABRETTI, Matricula 499-5, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade de n°. 2322419 e CPF sob o 
n°.77728343904 Servidor Público Municipal, no exercício do cargo 
efetivo de Operador de Máquinas Agrícolas e Similares, admiti-
do por concurso público, com vencimentos previstos no Anexo II, 
Classe C, da Lei Complementar n° 003/2002, que institui o plano 
de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério 
público do Município e dá outras providências, licença prêmio de 
30 (trinta) dias relativo ao período aquisitivo de 2008 a 2013, e 
gozo de 13 de Abril de 2.015 a 12 de Maio de 2.015.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 13 de Abril de 2015.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  8/2015 - PR

19/2015
16/03/2015

Folha:  1/2

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 31 de Março de 2015, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  19/2015, Licitação nº 8/2015 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de central telefonica, destinado as atividades da Secretaria de Administração, conforme descrição e caracteristicas ao anexo
III do edital.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  7/2015    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos trinta e um dias do mês de março de 2015, às nove horas, o Pregoeiro Laudecir Francio e a servidora Jucilene
Goldoni Caliari, membro da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 1644/2009, deram abertura ao julgamento
dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referentes à Licitação em epígrafe.
Apresentou-se para participar do certame a empresa: SATI TELECOM LTDA ME. E ANDRADE PASSINI COMERCIO
DE MATERIAIS LTDA-ME Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou que o representante
apresentasse a documentação comprobatória de posse de poderes para representar sua empresa e ofertar lances
verbais, nos termos do item 3.4 e seus subitens, do Edital.  Assim o fez a Srº ALEX DE ANDRADE representante
credenciada da empresa SATI TELECOM LTDA ME.  a empresa ANDRADE PASSINI COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA-ME, protocolou os envelopes mas está sem representante presente. Sendo que neste ato as empresas
supracitada é optante de Micro Empresa. Na seqüência, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento
do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo a empresa apresentou a declaração na forma escrita.
Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e o
representante legal da licitante. Na análise da proposta constatou-se que a licitante apresentou a mesma conforme os
requisitos mínimos fixados no Edital. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à fase dos lances verbais, os quais estão
registrados em planilha, Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação da
licitante vencedora, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, sua
Equipe de Apoio e pelo representante legal da licitante. Na análise da documentação constatou-se que a empresa
apresentou a documentação conforme exigência do presente Edital. Após analise criteriosa da documentação do
presente certame, pelos participantes presentes, as partes não manifestaram qualquer objeção, inclusive quanto ao
interesse de recorrer, renunciando de forma expressa este ultimo. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da
mesma, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro,
sua Equipe de Apoio e pelo representante legal da licitante presente ao final da sessão.

Item

Participante:

Especificação

6111 - SATI TELECOM LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 : Central telefônica com capacidade inicial instalada
conforme descrição abaixo:

30 Linhas Digitais E1 DDR;
06 Linhas analógicas;
08 Canais IP para Interligação com a Saúde
48 ramais analógicos
02 ramais digitais
128 ramais IPS
01 Console para telefonista com no mínimo 48 teclas
01 Terminal Para Telefonista com no mínimo 24 Teclas
01 Sistema para Tarifação com senha por usuário
01 Gateway com 02 ramais ip para Assistência Social.
01 Gateway com 02 ramais ip para Creche.
01 Gateway com 02 ramais ip para o Núcleo Claudino.
01 Gateway com 02 ramais ip para a Secretaria de
Urbanismo.

UN 1,00  0,0000 28.700,00    28.700,00   

Total do Participante --------> 28.700,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 28.700,00   

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL 19, PP 8-2015/PM
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  8/2015 - PR

19/2015
16/03/2015

Folha:  2/2

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  31  de  Março  de  2015

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  7/2015 - PR

20/2015
16/03/2015

Folha:  1/2

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 31 de Março de 2015, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  20/2015, Licitação nº 7/2015 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

registro de preço de  madeira de primeira qualidade serrada em bruto para construção e recuperação de pontes, pinguelas, abrigos de
passageiros e aquisição de pregos e material de construção destinados a Secretaria Municipal de Transportes e Obras e Urbanismo.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  8/2015    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos trinta e um dia do mês de março de 2015, às quatorze horas, o Pregoeiro Laudecir Francio e a servidora Jucilene
Goldoni Caliari, membro da Equipe de Apoio, designadas pelo Decreto nº 1644/2009, deram abertura ao julgamento
dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referente à Licitação em epígrafe.
Apresentaram-se para participar do certame as empresas: TM MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME e
ELPIDIO NEREU VON FRUHAUF. Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou que os representantes
apresentassem a documentação comprobatória de posse de poderes para representarem suas empresas e ofertar
lances verbais, nos termos do item 3.4, e seus subitens do Edital. Assim o fez, a Srº MARCIRIO AIRTON
BONISSONI, representante credenciado da empresa TM MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME e o Srº
DEOCLIDES LUIZ VON FRUHAUF, representante credenciado da empresa ELPIDIO NEREU VON FRUHAUF ME.
Todas as empresas acima citadas se credenciam como microempresas. Na sequencia, foi observado a apresentação
da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração
verbal ou escrita de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo as empresas apresentaram a
declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo
Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das licitantes.   Na análise da proposta constatou-se que as
empresas apresentaram as propostas conforme exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases
seguintes do certame. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à fase dos lances verbais, sendo que as licitantes
presentes  não manifestaram interesse na redução dos preços, mantendo os valores da proposta inicial e por estarem
dentro dos limites fixados no Edital, foram classificadas. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 -
Documentação de Habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles contido foram conferidos e
rubricados pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio e os representantes legais das licitantes.  Na análise da documentação
constatou-se que as empresas apresentaram a documentação conforme exigências do presente Edital. Ante o
exposto os representantes das licitantes denegaram o direito de recorrer das fases dessa licitação. Deixada a palavra
livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata
aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das empresas presentes ao final da
sessão.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6684 - ELPIDIO NEREU VON FRUHAUF-SERRARIA      

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Barrotes de eucalipto de 5 X 0.15 X 0.08 metros UN 500,00  0,0000 38,00    19.000,00   
2 Pranchas de eucalipto para trilhos de 0.70 X 0.05

espessura
M 400,00  0,0000 24,00    9.600,00   

3 Tábuas de pinheiro de 3metros X 0,30 X 1' UN 500,00  0,0000 30,00    15.000,00   
4 Barrote de pinheiro de 6x10 com 2 metro de comprimento UN 30,00  0,0000 11,00    330,00   
5 Caibro de pinheiro de 6x8 com 2,5 metros de

comprimento
UN 80,00  0,0000 13,00    1.040,00   

6 Ripão de pinheiro de 4x6 por 3 metros de comprimento UN 100,00  0,0000 10,00    1.000,00   
7 Barrotes de madeira de eucalipto de 1 metro X 0,06 X

0,06
UN 100,00  0,0000 7,00    700,00   

8 Barrotes de madeira de Eucalipto de 1,30 metros X 0,06 X
0,08

UN 100,00  0,0000 7,00    700,00   

9 Esteio de madeira de eucalipto de 12x12 com 03 metros
de comprimento

UN 100,00  0,0000 25,00    2.500,00   

Total do Participante -------->
_________________________

49.870,00   

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

6042 - TM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA         

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

10 PREGOS 23 X 54 KG 80,00  GERDAU 0,0000 12,00    960,00   

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL 20, PP 7-2015/PM
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  7/2015 - PR

20/2015
16/03/2015

Folha:  2/2

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

6042 - TM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA         

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

11 PREGOS 25 X 72 KG 100,00  GERDAU 0,0000 12,00    1.200,00   
12 PREGOS 17 X 27 KG 40,00  GERDAU 0,0000 9,00    360,00   
13 PREGO 18 X 30 KG 40,00  GERDAU 0,0000 9,00    360,00   
14 PREGOS 19 X 39 KG 40,00  GERDAU 0,0000 9,00    360,00   

Total do Participante -------->
_________________________

3.240,00   

LOTE:  3

Item

Participante:

Especificação

6042 - TM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA         

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

15 Cimento - saco de 50kg Sc 500,00  VOTORANTIN 0,0000 33,00    16.500,00   
16 AREIA M 100,00  HOBBI 0,0000 130,00    13.000,00   
17 TIJOLOS 6 FURROS UN 30.000,00  LORENZETTI 0,0000 0,65    19.500,00   
18 Chapa cimento de amianto 2,44 x 1,10cm-6mm UN 200,00  ISDRALIT 0,0000 43,00    8.600,00   
19 Chapa cimento de amianto 2,13 x 1,10cm-6mm UN 200,00  ISDRALIT 0,0000 36,00    7.200,00   
20 Chapa cimento de amianto 1,83 x 1,10cm-6mm UN 200,00  ISDRALIT 0,0000 31,00    6.200,00   
21 Ferro 3/8 br 100,00  GERDAU 0,0000 35,00    3.500,00   
22 Ferro 1/2 br 100,00  GERDAU 0,0000 46,00    4.600,00   

Total do Participante -------->
_________________________

79.100,00   

Total Geral ----------------------> 132.210,00   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  31  de  Março  de  2015

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  13/2015 - DL

24/2015
01/04/2015

Folha:  1/5

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALDIR ZANELLA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

24/2015
13/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
01/04/2015
Contratação de apólice de seguros  para veiculos da frota do Municipio.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Ipumirim,   1   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 24, DL 13-2015/PM
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  13/2015 - DL

24/2015
01/04/2015

Folha:  2/5

ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A     (9524)

1 1-Veiculo Renault minibus 16v placa MLV-6989,  Chassis nº
93YCDDUH6CJ176563 ,RENAVAN 419711422, ano 2011/2012
com as seguintes coberturas:
Cobertura Casco:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

2-Veiculo renault Clio 1.0 placa MIY-8913, ano 2012, RENAVAN
460808583 Chassis 8A1BB8W05CL240025, Com as seguintes
coberturas:

Cobertura Casco:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

3-Veiculo  Renault Logan EXP placa MHT-6481, RENAVAN
279547587
ANO 2010/2011., chassis nº 93YLSR7UHB1678425 Com as
seguintes coberturas:

a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

4-Veiculo Renault  master ambulância placa MKS-1840, RENAVAN
907311105, chassis 93YCDDUH573776794 MOD.2006/2007, com
as seguintes coberturas:

UN 1,00  0,0000 6.500,00    6.500,00

Ipumirim,   1   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  13/2015 - DL

24/2015
01/04/2015

Folha:  3/5

a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

5-Veiculo GOL placa MFN-3292 RENAVAN 852651198, CHASSIS
9BWCA05X75T114542, ano 2005, com as seguintes coberturas:

a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

6-Veiculo Renault master placa MHY-0437, RENAVAN 230568955,
chassis nº 93YCDDUH6BJ563345, ano 2010/2011 com as
seguintes coberturas:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

7-Veiculo Bora VW placa MGS-5474, RENAVAN 142264652,
chassis nº 3VWSL49M99M649333 ano/mod 2009 com as seguintes
coberturas:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00

Ipumirim,   1   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  13/2015 - DL

24/2015
01/04/2015

Folha:  4/5

b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

8-Veiculo Fiat Uno Mille 1.0  placa MJS-4706, Ano 2012, RENAVAN
483282952 chassis nº 9BD15802AD6753763 com as seguintes
coberturas:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

9-Veiculo Fluenze Dynamique 2.0 placa MMB-5157, ano 2014
CHASSIS Nº 8A1LZBW2TEL443247 RENAVAN- 1016835717  com
as seguintes coberturas:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

10-Veiculo Megane Grand Tour 1.6 placa MKA-5989, Ano/mod
2011/2012, Chassis nº 93YKM263HCJ971522 com as seguintes
coberturas:

a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

11-Veiculo  Renault Fluenze 2.0 16V placa MJX-1972, ano
2012/2013,RENAVAN 458994030, Chassis nº
8A1LZBW26DL197396 com as seguintes coberturas:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00

Ipumirim,   1   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  13/2015 - DL

24/2015
01/04/2015

Folha:  5/5

a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

12-Veiculo Fiat Palio Fire economy placa MKX-5332, ano 2013,
chassis nº 9BD17164LD5872316, com as seguintes coberturas:
a)Casco: 100%
b)Franquia reduzida
c)Tabela FIPE 100%.

Cobertura básica - responsabilidade civil:
a)Danos Materiais - R$ 100.000,00
b)Danos Corporais: R$ 200.000,00

Cobertura Adicionais - acidentes pessoais:
a)   APP: R$ 15.000,00
b)  DMH: R$ 20.000,00
c)   Danos Morais : 30.000,00
d) assistência 24 horas-100KM

Total do Fornecedor: 6.500,00

Total Geral: 6.500,00

Ipumirim,   1   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  14/2015 - DL

25/2015
02/04/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALDIR ZANELLA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

FAMITEC INSTALAÇÕES ELÉTRICOS LTDA-ME     (8898)

1 aquisição de material elétrico + mão de obra, entrada de energia da
rede publica até o novo Ginasio municipal de esportes

UN 1,00  0,0000 7.658,03    7.658,03

Total do Fornecedor: 7.658,03

Total Geral: 7.658,03

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

25/2015
14/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia
02/04/2015
Contratação de empresa para prestação de serviço ( material + mão de obra) para entrada de energia da 
rede publica até o novo ginasio municipal de esportes, com fornecimento de ART.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Ipumirim,   2   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 25, DL 14-2015/PM
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PORTARIA N º 119/2015
PORTARIA N º 119/2015
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA ADMITIDA 
PELO REGIME DA CLT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 27/03/2015 
a 24/07/2015, à servidora admitida pelo regime da CLT, ELAINE 
KOZOWSKI TAVARES DE CAMARGO, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27/03/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 30 de Fevereiro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 120/2015
PORTARIA Nº. 120/2015.
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art 1º - Exonerar a pedido, a servidora ELIZETE APARECIDA KA-
DANAS GEVIESKI, nascida em 30/03/1978, portadora do CPF n 
025.765.009-19, RG. nº 9.056.709-8, SESP/PR, do cargo efetivo 
de Professora (40h/sem), para o qual foi nomeada através da Por-
taria nº 036/2006 de 15/03/2006.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 01 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 121/2015
PORTARIA Nº. 121/2015.
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art 1º - Exonerar a pedido, em data de 13/04/2015, a servidora 
CRISTIANE JUNG, nascida em 03/01/1981, portadora do CPF n 
º 008.693.589-52, RG. nº 4.470.206, SEP/SC, do cargo efetivo 
de Professora de Português (20h/sem), para o qual foi nomeada 

Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 18/2015 -0 
PREGÃO PRESENCIAL 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 18/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2015

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 27 de abril de 2015, às 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a “AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS PARA O ASSENTAMENTO “MANOEL ALVES RIBEIRO”, 
no Município de Irineópolis”. O Edital de Licitação encontra-se a 
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Pa-
raná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111, e 
no site www.irineopolis.sc.gov.br. Irineópolis, 10 de abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 118/2015
PORTARIA N º 118/2015.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a carga horária do contrato de trabalho tem-
porário da servidora ROSANE DENK, nascida em 18/05/1992, por-
tadora do CPF nº 083.220.379-37, RG. n º 5.241.393-4 SESP/SC, 
contratada para as atividades de Professora ACT através da Porta-
ria nº 025/2015 de 03/02/2015 e Contrato de Trabalho Temporário 
nº 09/2015/SME, passando de 20 para 40 h/sem, para no período 
de 30/03/2015 à 17/07/2015, atuar no ensino fundamental do GE 
Zélia Milles, em substituição a professora Elizete Aparecida Kada-
nas Gevieski, exonerada a pedido.

Art. 2º - A partir da data de 28/04/2015, a servidora terá a redu-
ção de 20h/sem em sua carga horária, visando dar cumprimento 
ao disposto na Portaria nº 025/2015 de 03/02/2015.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 30 de Março de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA N º 131/2015
PORTARIA N º 131/2015.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso VI, leta “b” da Lei 
Complementar nº. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:

Art.º 1º - CONTRATAR JANICE APARECIDA PAVARIN, nascida 
em 22/07/1983, portadora do CPF n º 059.520.209-84, RG. n º 
4.667.832, SESP/SC, para no período de 18/02/2015 a 30/04/2015 
exercer as atividades de atividades de Auxiliar de Serviços Gerais 
II (44h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo, Edital n º 
003/2014, homologado em 17/11/2014 e Contrato de Trabalho 
Temporário nº 002/2015, para atuar no NE Presidente Adolfo Kon-
der, em substituição a servidora Ivete Aparecida de Oliveira, em 
Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 18/02/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Abril de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

através da Portaria nº 067/2007 de 14/03/2007.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 13/04/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 01 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 122/2015
PORTARIA Nº. 122/2015.
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art 1º - Exonerar a pedido, a servidora CARLA CRISTINA PEPPE, 
nascida em 06/03/1983, portadora do CPF n º 004.814.099-63, 
RG. nº 4.073.678, SESP/SC, do cargo efetivo de Professor Auxiliar 
em Educação Inclusiva (40h/sem), do Quadro de Pessoal Efetivo 
do Magistério Público do Município de Irineópolis, para o qual foi 
nomeada através da Portaria nº 352/2014 de 06/08/2014.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 01 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 130/2015
PORTARIA N º 130/2015.
REVOGA O INTEIRO TEOR DA PORTARIA Nº 117/2015 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR o inteiro teor da Portaria nº 117/2015 de 
26/03/2015, que alterou em caráter temporário a carga horária de 
trabalho da Professora Efetiva CLAUDIMARA TILGNER KOWOD-
ZEICHACK, passando referida servidora a exercer a partir da data 
de 06/04/2015, somente 20 h/sem em caráter efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO - IL Nº 2/2015
Processo Licitatório nº 21/2015 - Inexigibilidade de Licitação nº 
2/2015 - Objeto: prestação de serviços de Assistência Técnica 
e Extensão Rural, contendo as ações no Plano Anual de Traba-
lho - PAT. Empresa: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Exten-
são Rural de SC - EPAGRI. Contrato nº 47/2015. Valor Total: R$ 
52.854,00. Prazo: 31-12-2015. Itaiópolis, 18/03/2015. José Heral-
do Schritke Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PR Nº 14/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
14/2015 - OBJETO: contratação de empresa para prestar servi-
ços de lavação de veículos (115 UN - serviços de lavação dos 
ônibus - interno e externo). CONTRATADA: Andriele Schmedler 
MEI. CONTRATO Nº 56/2015. VALOR TOTAL: R$ 7.245,00. Prazo: 
31/12/2015. Itaiópolis, 02 de abril de 2015. José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - TP Nº 1/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 16/2015 - TOMADA DE PREÇOS N° 
1/2015 - OBJETO: contratação de empresa para prestar serviços 
de mão de obra na pavimentação de lajotas, sem fornecimento de 
materiais, nas Ruas: Duque de Caxias, Paulino Karasinski e Padre 
José Kielczvski. CONTRATADA: F.F. Ramos Construção Civil Ltda. 
CONTRATO Nº 55/2015. VALOR TOTAL: R$ 166.459,65. Prazo: 
31/12/2015. Itaiópolis, 31 de março de 2015. José Heraldo Schri-
tke Prefeito Municipal.

Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
10/2015 – PR Nº 15/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 19/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
15/2015 - OBJETO: aquisição de pneus novos, câmaras de ar e 
protetor, para os veículos e máquinas pertencentes a frota munici-
pal. PROPONENTES: CANTU COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA. 
Itens: 4, 6, 9, 13 e 29. VALOR TOTAL: R$ 30.287,00; JK PNEUS 
LTDA. Itens: 3, 14, 21 e 23. VALOR TOTAL: R$ 190.340,00; MO-
DELO PNEUS LTDA. Itens: 1, 2, 5, 7, 8, 11, 15, 16, 18, 19, 20, 
24, 25, 26, 27, 28 e 32. VALOR TOTAL: R$ 158.145,20. Prazo: 12 
(doze) meses. Itaiópolis, 02 de abril de 2015. José Heraldo Schri-
tke Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
11/2015 – PR Nº 16/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
16/2015 - OBJETO: aquisição de café, açúcar, chá, materiais de 
limpeza e higiene, carga de gás de cozinha, para diversos Depar-
tamentos. PROPONENTES: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME. 
Itens: 20, 23, 24, 33 e 37. VALOR TOTAL: R$ 6.622,26; CONPA-
NHIA ULTRAGAZ S.A. Item: 10. VALOR TOTAL: R$ 30.825,60; 
DANNA COMERCIAL EIRELI EPP. Itens: 5 e 6. VALOR TOTAL: R$ 
1.556,00; ENIA DO ROCIO MENDES DE MOURA ME. Itens: 12, 
13, 14, 25, 35, 38, 41, 51, 52, 54, 68 e 75. VALOR TOTAL: R$ 
9.572,45; FURTADO COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA. 
EPP. Itens: 2 e 9. VALOR TOTAL: R$ 20.015,00; LUIZ MINIOLI 
NETTO EPP. Itens: 18, 21, 29, 31, 47, 57, 61, 69 e 74. VALOR 
TOTAL: R$ 25.186,17; MÁXIMA PAPELARIA EIRELI. Itens: 3, 40, 
43, 46, 49, 53, 71, 72 e 73. VALOR TOTAL: R$ 13.068,45; OTAVIO 
VARVENCZACK EPP. Itens: 8 e 34. VALOR TOTAL: R$ 417,00; PA-
PELARIA SÃO BENTO LTDA. EPP. Itens: 4, 11, 15, 17, 19, 26, 27, 
30, 36, 39, 44, 45, 56, 58, 59, 62, 66, 67, 76, 79, 80 e 82. VALOR 
TOTAL: R$ 81.630,85. SOLO COMERCIAL LTDA. Itens: 1, 7, 28, 
32, 42, 48, 50, 55, 60, 63, 64, 65, 77, 78 e 81. VALOR TOTAL: R$ 
7.855,19 e SUPERMERCADO HILÁRIO FUCHS LTDA. EPP. Itens: 
16 e 22. VALOR TOTAL: R$ 1.918,50. Prazo: 12 (doze) meses. 
Itaiópolis, 06 de abril de 2015. José Heraldo Schritke Prefeito Mu-
nicipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
9/2015 – PR Nº 14/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
14/2015 - OBJETO: contratação de empresa(s) para prestar(em) 
serviços de lavação de veículos. PROPONENTE: Andriele Schme-
dler MEI. Item 3 (200 UN - serviços de lavação ônibus - interno e 
externo). VALOR: R$ 63,00. Prazo: 12 (doze) meses. Itaiópolis, 31 
de março de 2015. José Heraldo Schritke Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 88/2015
Portaria nº 88 de 9 de abril de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
002/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar a partir do dia 1º de abril de 2015, Bernardo Ivo 
Sohn matrícula nº 10345/02, do cargo de provimento em comis-
são de Chefe do Posto Agropecuário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 1º/4/2015.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 9 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89/2015
Portaria nº 89 de 9 de abril de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações e Decreto nº 57 de 1º/4/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir do dia 1º de abril de 2015, Bernardo Ivo 
Sohn, para exercer as funções do cargo de provimento em comis-
são de Chefe do Posto Agropecuário, com 40 horas semanais.

Art. 2º - O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrado no nível 503 classe A-01.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º/4/2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 9 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

Itapiranga

Prefeitura

CHAMAMENTO 81/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 81/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Edital de Chamamento n° 81/2015, cujo objeto é aqui-
sição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar destinados 
para o programa da merenda escolar deste município. Entrega da 
documentação e proposta até às 14:00 horas do dia 05 de maio 
de 2015. Maiores informações bem como cópia do edital, podem 
ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Licitações, pelo 
fone/fax (49) 3678-7714 ou por email: compras@itapiranga.sc.
gov.br

Itapiranga - SC., 13 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 87/2015
Portaria nº 87 de 9 de abril de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações e Decreto nº 57 de 1º/4/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir do dia 9 de abril de 2015, Jarline Hofer, 
para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Seção Executiva, com 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrada no nível 550 classe A-01.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 9 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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edital, sob pena de multas e outras sanções cabíveis conforme 
edital. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epí-
grafe, com base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e consi-
derando que: a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) ven-
cedora(s) encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às 
documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos 
limites estabelecidos pela Prefeitura; d) Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 13 de abril de 2015.

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro

VALERIO PACHECO
Membro

MARIZA APARECIDA FILLA
Membro

TIAGO ALEXANDRE BOEGERSHAUSEN
CELSO LUIZ ROSAS DA SILVA

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA ME, com sede á Avenida Oscar Barcelos, n° 380, sala 
02, Centro, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.989.294/0001-87, Inscrição Estadual: 254.793.215, 
representada neste ato por sócia, a Sra. JULIA WAGNER JU-
MES, portadora do CNPF/MF nº 821.619.099-91 e do CI.RG nº 
2.915.507-0 SESP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2015 - REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 05/2015 - PROCESSO Nº26/2015.
Objeto: Aquisição de material odontológico para uso nas Unidades 
Básicas de Saúde (PSF), conforme especificações constantes no 
Anexo V e VI do Edital.
VALOR R$: 43.611,05 (quarenta e três mil seiscentos e onze reais 
e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 13 de abril de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE SAÚDE: CONVOCAÇÃO Nº 002/2015 
DO  EDITAL Nº 013/2015 - RECEPCIONISTA
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 013/2015
RECEPCIONISTA

Cristian Angelo Grassi, Secretário de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais CONVOCA a candidata TICIANA REIS ABRANTES 
para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na 
sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publi-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a 

Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2015 - ANÁLISE DE 
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 35/2015 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO
Ao décimo terceiro dia do mês de abril de 2015, a partir das 09:30 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ SALA DE LICI-
TAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros VALERIO 
PACHECO, MARIZA APARECIDA FILLA, nomeados pelo(a) Decreto 
n° 2388/2015, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão 
Presencial nº 19/2015, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS PARA O CENTRO DE PREPARO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E UNIDADES ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO ANEXO V E VI DO EDITAL. No horário 
definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando 
aos representantes presentes os procedimentos a serem adotados 
durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência 
deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, im-
plicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao dis-
posto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e 
de Habilitação, os quais foram rubricados por todos os presentes, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:

Participantes
Empresa Representante
TIAGO ALEXANDRE BOEGERSHAU-
SEN ME CELSO LUIZ ROSAS DA SILVA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foi aberto o envelope de Proposta de Preços da empresa licitante 
para avaliação do atendimento das especificações exigidas no edi-
tal (Anexo V do Edital). Após analisada toda a proposta foi achada 
conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora res-
ponsável pela entrega de produtos que atendam todas as espe-
cificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena das 
sanções previstas no Edital. Na sequencia iniciou-se a etapa de 
lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso 
VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance 
a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas 
escritas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos au-
tos. Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de docu-
mentação da empresa ofertante do menor preço, para verificação 
do atendimento às condições de habilitação constantes em edital. 
A empresa demonstrou atender as exigências editalícias, sendo 
habilitada para este certame. Verificando vencedora portanto, a 
empresa citada abaixo:

Empresas Ganhadoras Valor Total
TIAGO ALEXANDRE BOEGERSHAUSEN ME R$ 24.423,20

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a empresa ofertante 
do menor preço, a Pregoeira declarou a empresa supracitada ven-
cedora deste Pregão. O representante credenciado não manifes-
tou interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso 
o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da 
Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a empresa vencedora 
deverá cumprir os prazos de entrega conforme estabelecido no 
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SECRETARIA DE SAÚDE: CONVOCAÇÃO Nº 003/2015 
DO EDITAL Nº 013/2015 - RECEPCIONISTA

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 013/2015
RECEPCIONISTA

Cristian Angelo Grassi, Secretário de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais CONVOCA a candidata DANIELLA TEREZINHA PAG-
NONCELLI para comparecer ao Departamento de Recursos Huma-
nos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação me-
diante a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
1. Cédula de Identidade (RG) ;
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
5. Certidão de nascimento ou casamento;
6. Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
7. Uma foto recente ;
8. Comprovante de residência;
9. Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo.
10. Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de 
Itapoá/SC);
11. Certidão de Nascimento dos Filhos ;
12. Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
13. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
acumulação pela constituição. (prefeitura fornece);
14. Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
15. Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura 
fornece);
16. Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefei-
tura fornece);
17. Tipagem sanguínea;
18. Laudo médico;
19. Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá. Nº: 
__________________;

Cristian Angelo Grassi
Secretário da Saúde
Itapoá, 13 de Abril de 2015.

apresentação dos documentos abaixo relacionados.
1. Cédula de Identidade (RG) ;
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
5. Certidão de nascimento ou casamento;
6. Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
7. Uma foto recente ;
8. Comprovante de residência;
9. Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo.
10. Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de 
Itapoá/SC);
11. Certidão de Nascimento dos Filhos ;
12. Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
13. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
acumulação pela constituição. (prefeitura fornece);
14. Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
15. Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura 
fornece);
16. Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefei-
tura fornece);
17. Tipagem sanguínea;
18. Laudo médico;
19. Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá. Nº: 
__________________;

Cristian Angelo Grassi
Secretário da Saúde
Itapoá, 13 de Abril de 2015.
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PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2015 
AQUISIÇÃO DE 2(DOIS) AUTOMÓVEIS PARA USO 
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E PARA SALA 
MULTIFUNCIONAL.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº17/2015
Processo: 26/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE 2(DOIS) AUTOMÓVEIS PARA USO DA SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO E PARA SALA MULTIFUNCIONAL. FOR-
MA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: Dia 28 de Abril de 2015 até às 14:00 horas. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 28 
de abril de 2015 às 14:30 horas no setor de licitações. INICIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 14:45 horas do mesmo dia, na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 08:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas e pelo fone 
(**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos inte-
ressados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br.

Ituporanga, 14 de abril de 2015
ARNO ALEX ZIMERMANN FILHO
Prefeito do Município

Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 03/2015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
EXTENSÃO DA REDE ELÉTRICA EM ALGUNS PONTOS 
DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Carta Convite para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 03/2015
Processo Licitatório nº24/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE EXTEN-
SÃO DA REDE ELÉTRICA EM ALGUNS PONTOS DO MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA. Menor Preço por Lote. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Dia 27 de abril de 2015 até às 09:00 hrs. ABERTURA DOS 
ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Dia 27 de abril de 
2015 às 09:30 horas na sala de Reuniões da Prefeitura. Informa-
ções: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vere-
ador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e 
das 14h00min às 17h00min, pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital 
completo poderá ser obtido pelos interessados através do e-mail: 
licitacao@ituporanga.sc.gov.br

Ituporanga, 14 de abril de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeita em Exercício

PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPES E 
DUPLAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº07/2015
Processo: 8/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPES E DUPLA-
GEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. FOR-
MA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: Dia 28 de Abril de 2015 até às 09:00 horas. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 28 
de abril de 2015 às 09:30 horas no setor de licitações. INICIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 08:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas e pelo fone 
(**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos inte-
ressados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br.

Ituporanga, 14 de abril de 2015
ARNO ALEX ZIMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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Auxiliar de Saúde 
Bucal Fisioterapeuta Técnico de Enfer-

magem
01 A 01 C 01 A
02 B 02 C 02 B
03 B 03 E 03 B
04 E 04 D 04 E
05 C 05 A 05 C
06 D 06 B 06 D
07 C 07 E 07 C
08 B 08 B 08 B
09 D 09 C 09 D
10 D 10 D 10 D
11 E 11 B 11 B
12 D 12 C 12 E
13 A 13 C 13 D
14 A 14 B 14 A
15 A 15 D 15 A
16 B 16 B 16 E
17 B 17 B 17 D
18 B 18 A 18 E
19 B 19 E 19 B
20 D 20 B 20 C
21 D 21 E 21 C
22 E 22 B 22 C
23 B 23 C 23 A
24 C 24 D 24 E
25 A 25 A 25 D
26 A 26 E 26 D
27 C 27 E 27 D
28 E 28 A 28 A
29 B 29 C 29 E
30 A 30 D 30 B
31 E 31 A 31 C
32 B 32 A 32 C
33 D 33 B 33 A
34 E 34 E 34 A
35 B 35 B 35 E
36 C 36 B 36 B
37 A 37 B 37 D
38 E 38 A 38 E
39 D 39 B 39 A
40 D 40 D 40 D
Agente da Den-
gue Nutricionista Médico Genera-

lista
01 A 01 C 01 C
02 B 02 C 02 C
03 B 03 E 03 E
04 E 04 D 04 D
05 C 05 A 05 A
06 D 06 B 06 B
07 C 07 E 07 E
08 B 08 B 08 B
09 D 09 C 09 C
10 D 10 D 10 D

Joaçaba

Prefeitura

CONTRATO 76/2015 FMS
EXTRATO CONTRATO Nº 76/2015/FMS
PL 10/2015/FMS - PP 08/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: CLINICA VETERINARIA BARBIERI LTDA-ME
OBJETO: a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de esterili-
zação cirúrgica de cães e gatos, visando o controle populacional 
destes animais no Município de Joaçaba.
VALOR CONTRATADO:
R$ 36.042,00(trinta e seis mil e quarenta e dois reais
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.123 - BLVGS - BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00.01.0038 - Aplicações Diretas
FISCAL DO CONTRATO: Leila A. Pauli Bauermann
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2015.

ADEMIR LUIZ RIGHI
Secretário Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

EDITAL 001 2015 CONCURSO SECRETARIA DE 
SAÚDE - GABARITOS PRELIMINAR
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CONCURSO PÚBLICO 01/2015

EDITAL N° 05/2015 - GABARITO PRELIMINAR

MARCOS WEISS, Prefeito Municipal em exercício de Joaçaba/SC, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 60 da Lei Orgânica do Município, torna público o Edital nº. 
05/2015 - Gabarito preliminar, referente ao Concurso Público Nº. 
01/2015 destinado ao provimento de cargos públicos efetivos de 
Auxiliar de Saúde Bucal, Fisioterapeuta, Técnico em Enfermagem, 
Agente da Dengue, Nutricionista, Médico Generalista, Médico Es-
pecialista nas áreas de Cardiologia, Dermatologia, Gastroenterolo-
gia, Geriatria, Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Oftalmologia, 
Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pneumologia, Pe-
diatria, Psiquiatria, Urologia e Cabeça e Pescoço, em conformidade 
com a Lei Complementar Municipal nº 76 de 11 de Dezembro de 
2003, e alterações posteriores, sob o regime estatuário, certame 
que observará os regramentos pertinentes, além do estatuído no 
edital de abertura e inscrições, tudo sob a coordenação técnico
-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integra-
das Ltda.

Deste gabarito preliminar, cabe recurso no prazo de 14 a 15 de 
abril de 2015, mediante o preenchimento do Formulário de Recur-
so, em anexo a este edital.

Joaçaba/SC, 13 de abril de 2015.
MARCOS WEISS
Prefeito Municipal em exercício de Joaçaba/SC

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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22 D 22 D 22 D
23 B 23 B 23 B
24 C 24 C 24 C
25 B 25 B 25 B
26 B 26 B 26 B
27 C 27 C 27 C
28 C 28 E 28 A
29 D 29 D 29 D
30 E 30 B 30 E
31 A 31 A 31 A
32 D 32 D 32 D
33 E 33 E 33 E
34 C 34 C 34 C
35 A 35 A 35 A
36 D 36 D 36 D
37 B 37 B 37 B
38 B 38 B 38 B
39 E 39 E 39 E
40 E 40 E 40 E
Médico Especia-
lista:
Neurologia

Médico Especia-
lista:
Oftalmologia

Médico Especia-
lista:
Ortopedia

01 C 01 C 01 C
02 C 02 C 02 C
03 E 03 E 03 E
04 D 04 D 04 D
05 A 05 A 05 A
06 B 06 B 06 B
07 E 07 E 07 E
08 B 08 B 08 B
09 C 09 C 09 C
10 D 10 D 10 D
11 C 11 C 11 C
12 D 12 D 12 D
13 A 13 A 13 A
14 C 14 C 14 C
15 B 15 B 15 B
16 C 16 C 16 C
17 E 17 E 17 E
18 B 18 B 18 B
19 D 19 D 19 D
20 E 20 E 20 E
21 A 21 A 21 A
22 D 22 D 22 D
23 B 23 B 23 B
24 C 24 C 24 C
25 B 25 B 25 B
26 B 26 B 26 B
27 C 27 C 27 C
28 D 28 C 28 B
29 A 29 B 29 A
30 C 30 E 30 C
31 A 31 A 31 A
32 D 32 D 32 D

11 D 11 E 11 C
12 B 12 C 12 D
13 A 13 B 13 A
14 A 14 C 14 C
15 B 15 A 15 B
16 C 16 A 16 C
17 E 17 A 17 E
18 D 18 C 18 B
19 A 19 D 19 D
20 A 20 E 20 E
21 A 21 C 21 A
22 D 22 A 22 D
23 D 23 E 23 B
24 B 24 C 24 C
25 A 25 B 25 B
26 C 26 E 26 B
27 B 27 C 27 C
28 D 28 B 28 A
29 E 29 D 29 B
30 C 30 A 30 C
31 C 31 D 31 A
32 B 32 B 32 D
33 D 33 B 33 E
34 A 34 B 34 C
35 A 35 D 35 A
36 A 36 D 36 D
37 C 37 A 37 B
38 B 38 C 38 B
39 D 39 A 39 E
40 C 40 D 40 E
Médico Especia-
lista:
Dermatologista

Médico Especia-
lista:
Geriatria

Médico Especia-
lista:
Ginecologia

01 C 01 C 01 C
02 C 02 C 02 C
03 E 03 E 03 E
04 D 04 D 04 D
05 A 05 A 05 A
06 B 06 B 06 B
07 E 07 E 07 E
08 B 08 B 08 B
09 C 09 C 09 C
10 D 10 D 10 D
11 C 11 C 11 C
12 D 12 D 12 D
13 A 13 A 13 A
14 C 14 C 14 C
15 B 15 B 15 B
16 C 16 C 16 C
17 E 17 E 17 E
18 B 18 B 18 B
19 D 19 D 19 D
20 E 20 E 20 E
21 A 21 A 21 A
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Médico Especia-
lista:
Urologia
01 C
02 C
03 E
04 D
05 A
06 B
07 E
08 B
09 C
10 D
11 C
12 D
13 A
14 C
15 B
16 C
17 E
18 B
19 D
20 E
21 A
22 D
23 B
24 C
25 B
26 B
27 C
28 A
29 C
30 D
31 A
32 D
33 E
34 C
35 A
36 D
37 B
38 B
39 E
40 E

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
/ SC
FORMULÁRIO DE RECURSO - CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2015

ENVIAR PARA LEGALLE CONCURSOS, CAIXA POSTAL 135, SANTA 
MARIA/RS, CEP 97010-970
OU DIGITALIZAR EM ARQUIVO NO FORMATO PDF E ENVIAR 
PARA: contato@legalleconcursos.com.br

33 E 33 E 33 E
34 C 34 C 34 C
35 A 35 A 35 A
36 D 36 D 36 D
37 B 37 B 37 B
38 B 38 B 38 B
39 E 39 E 39 E
40 E 40 E 40 E
Médico Especia-
lista:
Otorrinolaringo-
logia

Médico Especia-
lista:
Pneumologia

Médico Especia-
lista:
Pediatria

01 C 01 C 01 C
02 C 02 C 02 C
03 E 03 E 03 E
04 D 04 D 04 D
05 A 05 A 05 A
06 B 06 B 06 B
07 E 07 E 07 E
08 B 08 B 08 B
09 C 09 C 09 C
10 D 10 D 10 D
11 C 11 C 11 C
12 D 12 D 12 D
13 A 13 A 13 A
14 C 14 C 14 C
15 B 15 B 15 B
16 C 16 C 16 C
17 E 17 E 17 E
18 B 18 B 18 B
19 D 19 D 19 D
20 E 20 E 20 E
21 A 21 A 21 A
22 D 22 D 22 D
23 B 23 B 23 B
24 C 24 C 24 C
25 B 25 B 25 B
26 B 26 B 26 B
27 C 27 C 27 C
28 E 28 B 28 E
29 D 29 D 29 C
30 D 30 C 30 C
31 A 31 A 31 A
32 D 32 D 32 D
33 E 33 E 33 E
34 C 34 C 34 C
35 A 35 A 35 A
36 D 36 D 36 D
37 B 37 B 37 B
38 B 38 B 38 B
39 E 39 E 39 E
40 E 40 E 40 E
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EDITAL TESTE SELETIVO 02 2015 ADVOGADO 
ENGENHEIRO AGRONOMO - GABARITO PRELIMINAR
GABARITO PRELIMINAR DO EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 
2/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.939.380/0001-99, com sede administrativa na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, Joaçaba, SC, CEP 89600-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal em exercício, senhor Luiz 
Vastres, Prefeito em exercício no uso de suas atribuições legais, 
torna pública o GABARITO PRELIMINAR no Edital de Teste Seletivo 
02/2015.

ADVOGADO
1C 2D 3 A 4B 5 A 6B 7D 8C 9 A 10C
11 A 12C 13 A 14D 15C 16C 17D 18 A 19C 20B
21 A 22D 23C 24 A 25B 26 A 27C 28D 29B 30D
31C 32B 33D 34 A 35 A 36C 37C 38B 39D 40B

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
1C 2D 3A 4B 5A 6B 7D 8C 9 A 10C
11 A 12C 13 A 14D 15C 16C 17D 18 A 19C 20B
21 B 22C 23A 24 C 25 A 26 A 27D 28D 29B 30C
31A 32B 33D 34 D 35 D 36C 37B 38D 39C 40B

Joaçaba, SC 12 de abril de 2015.
LUIS VASTRES
Prefeito em exercício

EXTRATO ALTERAÇÃO PP 21/2015/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 1
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2015/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015/PMJ

O Município de Joaçaba torna pública a ALTERAÇÃO efetuada no 
Edital do Pregão Presencial Nº 21/2015/PMJ, cujo extrato foi pu-
blicado no DOM em 26/03/2015, tendo por objeto o “Registro de 
Preços para a aquisição eventual e futura de materiais elétricos, 
hidráulicos, louças sanitárias, ferramentas e ferragens em geral, 
visando à manutenção e reparos dos prédios públicos municipais”:

No anexo I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / MODELO DA PRO-
POSTA / VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS:

1) Ficam suprimidos os itens 29 e 30;

2) Os itens 27 e 28 sofreram alterações em seus quantitativos;

3) Houve alteração nas especificações dos itens 38, 53, 54, 55, 
56, 57, 58 e 100.

4) A data e horário para o credenciamento e entrega dos envelo-
pes, ficam alterados de até as 14h do dia 15/04/2015, para até as 
14h do dia 05/05/2015;

5) A data e horário do processamento do Pregão ficam alterados 
do dia 15/04/2015, a partir das 14h, para o dia 05/05/2015, a 
partir das 14h.

Número da Inscrição: Cargo: 
TIPO DE RECURSO (utilize para apenas um recurso):

(   ) HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
(   ) QUESTÕES PROVA TEÓRICO-OBJETIVA    QUESTÃO Nº: 
____________ (um formulário por questão).
(   ) NOTA PRELIMINAR
Fundamentação do recurso (explique nas linhas abaixo os motivos do 
seu recurso, observando as regras contidas no Edital nº. 01/2015 – 
Abertura e Inscrições):
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________
___________________________________________________________
_____________________________

Data: Joaçaba/SC 
____/______/2015. Assinatura do Candidato:
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Simae

ERRATA
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ERRATA
Na portaria JHL 074/2015, publicada em 08.04.2015, edição 1719
p. 327, fica retificado:
Onde lê-se no período de 06 à 20 de abril de 2015, retificar por “ 
no período de 07 à 20 de abril de 2015”.
Joaçaba-SC 13 de abril de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori/Diretora Presidente

ERRATA PREGÃO 0011/2015 - SIMAE
Errata

SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, 
Herval d´Oeste e Luzerna-SC.

Pregão JHL 0011/2015
Licitação nº 0014/2015
Protocolo 0790/2015

A Sra. Diretora Presidente do SIMAE torna público aos interes-
sados a alteração do Edital de Licitação do Pregão Presencial n.º 
0011/2015, nos seguintes termos:

1ª Alteração - Alteração da data de abertura.

a)- Foi alterada a data de abertura para o dia 27/04/2015 as 14:00 
horas.

2ª Alteração - Anexo I - Descrição do Item 01

a)- Foi alterada a capacidade do tanque de combustível que antes 
pedia capacidade mínima de 53 litros passando a ficar: “TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LITROS”

3ª Alteração - Anexo I - Descrição do Item 02

Foi alterada a capacidade do tanque de combustível que antes 
pedia capacidade mínima de 48 litros passando a ficar: “TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LITROS”

4ª Alteração - Anexo I - Descrição do Item 03

Foi alterada a cor das motocicletas que antes pedia cor preta, pas-
sando a ficas: “COR PREFERÊNCIAL PRETA OU BRANCA”.

Joaçaba, 13 de abril de 2015.
Patrícia Callegari Warken
Presidente da Comissão de Licitação do SIMAE”.

PREGÃO 0011/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0014/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2015
PROTOCOLO JHL 0790/2015
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0011/2015 - Licitação 0014/2015, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:
Objeto: Aquisição de veículos para utilização nas áreas técnica e 
administrativa do SIMAE.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

O edital alterado, na íntegra, encontra-se disponível junto à Secre-
taria de Gestão Administrativa do Município, Setor de Licitações, à 
Avenida XV de Novembro, 378 - Telefones 0xx49 3527- 8828, em 
dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 ho-
ras, pelo site www.joacaba.sc.gov.br ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 13 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
José Luiz Junqueira de Carvalho - Secretário

HOMOLOGAÇAO PL 10/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2015/FMS

O Secretário de Saúde Ademir Luiz Righi, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 10/2015/FMS - PP 
08/2015 FMS, nos seguintes termos:
Objeto: a contratação de clínicas veterinárias para a prestação de 
serviços de esterilização cirúrgica de cães e gatos, visando o con-
trole populacional destes animais no Município de Joaçaba.
Empresas Vencedoras:
CLINICA VETERINARIA BARBIERI LTDA-ME
VALOR R$ 36.042,00
FISCAIS: LEILA A. PAULI BAUERMANN
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 09 de abril de 2015.
Ademir Luiz Righi
Secretario- FMS

Câmara muniCiPal

TERMO DE RETIFICAÇÃO - DISPENSA 001/2015
TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO DE LICITAÇÃO NR. 
003/2015. DISPENSA NR. 001/2015 - publicado no DOM/SC edição 
nr. 1722 de 13/04/2015. Onde se lê: “Presidente LUIZ VASTRES”, 
leia-se: “Presidente em exercício JUCELINO JORGE FERRAZ”.
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 15/2015 VEICULO ZERO 
QUILOMETRO 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 15/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2014

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia27/04/2015, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE AO REGISTRO DE UM VEICULO ZERO KM MAIORES 
INFORMAÇÕES NO EDITAL.Os interessados poderão obter a ín-
tegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 
16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no en-
dereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 13 de Abril 2015.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 27/04/2015 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 27/04/2015 às 14:00 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, 
no período de 14/04/2015 a 27/04/2015.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 14 de Abril de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE.
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O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, é de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais).

Lages, 07 de Abril de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário Municipal

EXTRATO CONTRATO 33/2015 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 33/2015 - SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: LUZES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.04.131.729/0001-58, com sede a Av. 
Presidente Vargas, 940 - Coral, CEP 88.509-500 - Lages/SC.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 14/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 12/2015, aberto em 20/03/2015 .
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais Elétricos e de Ferro Fundido para Elevatória 
de Esgoto no Bairro Promorar, conforme planilha de quantitativos 
no anexo II, parte integrante do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do Contrato de-
corrente até 31/12/2015.
2.3 De Entrega(s), incluindo o descarregamento em até 10(dez) 
dias a contar da(s) solicitação(s), para materiais elétricos, e 
30(trinta) dias para os demais materiais, no almoxarifado da Se-
cretaria Municipal de Águas e Saneamento SEMASA, Av 1° de 
Maio, n° 1700, B: Popular
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, é de R$ 2.274,57 (dois mil duzentos e setenta e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos).

Lages, 04 de Março de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário Municipal

EXTRATO CONTRATO 34/2015 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 34/2015 - SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: ZAGO FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.08.208.387/0001-88, com sede a 
Praça Vidal Ramos, 86 - Centro, CEP 88.502-005 - Lages/SC.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 14/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 12/2015, aberto em 20/03/2015 .
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais Elétricos e de Ferro Fundido para Elevatória 
de Esgoto no Bairro Promorar, conforme planilha de quantitativos 
no anexo II, parte integrante do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do Contrato de-
corrente até 31/12/2015.
2.3 De Entrega(s), incluindo o descarregamento em até 10(dez) 
dias a contar da(s) solicitação(s), para materiais elétricos, e 
30(trinta) dias para os demais materiais, no almoxarifado da Se-
cretaria Municipal de Águas e Saneamento SEMASA, Av 1° de 

Lages

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 15/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 15/2015 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
ME, inscrito no CNPJ n° 83.197.277/0001-83, com sede a Rua Ara-
ci Pain, n° 19 - Araucária - Lages/SC CEP 88.512-680.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 22/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial 19/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Alimentos para a Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II - Ter-
mo de Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital 
Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega: em até 10 (dez) dias, a contar da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Almoxarifado, à Rua Cruz e Souza, 368 - Bair-
ro Brusque. Observando quantidade e data de entrega;
2.4 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2015. A sua vigência será da data da sua assinatura 
até 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor a ser pago será de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos 
reais).

Lages 06 de Abril de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 32/2015 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 32/2015 - SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: INCOPEDRA INDUSTRIA E COMERCIO DE PE-
DRAS E CONSTRUÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.784.028/0001-79, com sede a Rua Pedro Diogo Feijó, S/N - 
Bom Jesus, CEP 88.503-620 - Lages/SC.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 16/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 13/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Resíduos da Construção Civil Beneficiada em Usi-
nagem, para os serviços de Manutenção da SEMASA, conforme 
planilha de quantitativos no anexo II, parte integrante do Edital 
Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do Contrato de-
corrente até 31/12/2015.
2.3 De Entrega(s), A contar da(s) solicitação(s), na Usina de Be-
neficiamento da empresa
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
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Lages, 13 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO PP 45-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2015 PML
OBJETO: OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO PARA REALIZAR, 
ORGANIZAR E EXPLORAR A FESTA NACIONAL DO PINHÃO, COM 
CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO, COM O USO DOS 
BENS PÚBLICOS A ELA AFEITOS.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimento, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados que se fizeram 
necessárias algumas alterações no Item 16 do Edital em comento.
Um novo edital, com todas as alterações será publicado no site: 
www.lages.sc.gov.br.
As demais clausulas permanecem inalteradas.

Lages, 13 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO PP 49-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2015 PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados a al-
teração que se faz necessária no Anexo II do Edital em comento, 
conforme segue abaixo:
- No Subitem 14.6, do edital, leia-se: O(s) produto(s) deverá (ao) 
ser cotado com marca e descrito com as especificações necessá-
rias para facilitar sua identificação com os requisitos constantes 
do Edital.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 13 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Maio, n° 1700, B: Popular
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, é de R$ 3.105,15 (três mil cento e cinco reais e quinze 
centavos).

Lages, 04 de Março de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário Municipal

RERRATIFICAÇÃO Nº 02 PP 42-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO Nº 02

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CON-
SERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS DO MUNICÍPIO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
alterações que se fazem necessárias no Anexo II do Edital em 
comento, conforme segue abaixo:
- Excluir lotes 18 e 21 do edital.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 13 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO Nº 04 PE 05-2015 SMS
RERRATIFICAÇÃO Nº 04

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015SMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA SAÚDE DA 
CRIANÇA, DEMANDAS JUDICIAIS E PROGRAMA DA AIDS, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO 
ANEXO I DO EDITAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimento, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados que houveram 
algumas alterações no edital em comento:
- No item 23, leia-se: Dieta nutricionalmente completa e balance-
ada especialmente desenvolvida para atender as necessidades de 
criança de 1 à 10 anos. Para uso via oral e/ou enteral. Que contri-
bui para a recuperação nutricional de crianças debilitadas. Tendo 
como nutrientes sacarose, maltodextrina, xarope de milho, proteí-
na do soro de leite, óleo de girassol com alto teor oleico, caseinato 
de potássio, obtido do leite da vaca, óleo de canola de baixo teor 
erúcico, triglicerídeos de cadeia média, óleo de milho, lecitina de 
soja, fosfato de potássio, citrato de cálcio, carbonato de cálcio, 
fosfato de sódio, cloreto de cálcio, vitaminas ( A, beta-caroteno, 
D, E, K, C, B1, B2, niacina, B6, ácido fólico, ácido pantotênico, bio-
tina e taurina), bitartarato de colina, cloreto de magnésio minerais 
(zinco, ferro, cobre, cromo, molibidênio e iodo), l-carnitina e aro-
matizante. Que não contém glúten. Sabor de baunilha. Embalado 
em latas de 400g.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para às 09:00 horas do dia 22/04/2015, para às 09:00 do dia 
13/05/2015.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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Leoberto Leal

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições parceladas de equipamentos de infor-
mática, mobiliários e eletroeletrônicos para a Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal, conforme relacionado no Anexo I, que faz parte 
integrante do Edital de Pregão Presencial nº 016/2015. LEGIS-
LAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 
8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Munici-
pal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/
SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 28 de abril de 2015. Cópia 
do Edital pode ser obtida no endereço acima citado ou no site 
www.leobertoleal.sc.gov.br. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 13/04/2015. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Lauro Muller

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 17/2015 HMHL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 17/2015 HMHL
PROCESSO 17/2015

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Walter Vertteli,Centro, Lauro Mül-
ler/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº82.558.487/0001-97, por inter-
médio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que estará 
realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, art. 
24, IV
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO DEVIDOA AUSENCIA DE CO-
TAÇÃO DOS ITENS NOS PREGÕES 47/2014 ( COM VIGENCIA 
PARA 2015), 12/2015 E 15/2015 PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
HENRIQUE LAGE.
CONTRATADO:
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA.
R$ 396,50 ( trezentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos
JOF COMERCIO IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA.
R$ 850 ( oitocentos e cinquenta reais).
GENESIO A MENDES & CIA LTDA.
R$ 2.062,50 ( dois mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
R$ 373,85 ( trezentos e setenta e tres mil reais e oitenta e cinco 
centavos)
GIRURGICA SANTA CRUZ DE PROD HOSPLS LTDA.
R$ 3.860,00 ( tres mil oitocentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 13/04/2015 a 31/12/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
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Projeto / Atividade:  Elem/Sub: 
Ordem de Pagamento nº: Data: R$: 
Cheque recebido nº: Data: R$: 
Prazo Final para prestação de contas: Data da prestação: 
Histórico Fiel da Finalidade: 
Período de Aplicação
Data da saída: Horário:
Data da chegada ao destino: Horário:
Data do retorno a origem: Horário:

Documento 
Fiscal

Histórico
Recebi-
mentos
R$

Paga-
mentos
R$Nº NF/

Recibo Data

SUBTOTAIS
TOTAL -

ANEXO I

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Luzerna/SC, __ de ___ de ____.

Assinatura do servidor responsável

ANEXO II

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO 
MENSAL FMS

Identificação do Servidor

Nome:
Cargo/Função:
Matrícula: 
CPF:

Período de Utilização

De:          Data:
Até:         Data:

Destinação

Adiantamento para alimentação/combustível/diária

Histórico Fiel da Finalidade / Utilização

Adiantamento ao servidor _________________ para pagamento de 
despesas com alimentação/combustível/diárias dos motoristas do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme regulamentado pelo decreto 2009/2015 e 
IN 14 do TCE/SC e Portaria n°______, sendo o servidor solicitante o res-
ponsável por efetuar a administração e a prestação de contas do valor 
recebido a título de adiantamento no período de __/__/__ a __/__/__.

Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2020
DECRETO Nº 2020 de 13 de abril de 2015
“ALTERA ART. 29 E ANEXOS E INSERE PARÁGRAFO ÚNICO NO 
DECRETO Nº 2009 DE 10 DE MARÇO DE 2015 QUE ‘ESTABELECE 
NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA ADIANTA-
MENTO E DIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA.’ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.1º- Fica alterado o art. 29 e seus incisos do Decreto nº 2009 de 
10 de março de 2015, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 29 - A prestação de contas far-se-á mediante entrada, no 
Setor de Contabilidade, dos seguintes documentos:
I. balancete de Prestação de Contas com relação de todos os do-
cumentos de despesa incluindo: número e data do documento, 
histórico, valor da despesa, constando no final da relação a soma 
da despesa realizada (Anexo I);
II. Todos os documentos de despesas deverão ser colados em 
folha de ofício A4 individualizados e enumerados conforme constar 
no Anexo I.
III. cópia da guia de recolhimento do saldo se houver;
IV. cópia da Nota de Empenho e da Nota de Anulação se houve 
saldo recolhido;
V. documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem cro-
nológica, na mesma seqüência da redação mencionada no inciso 
I;
VI. os documentos mencionados no inciso V, se forem de medidas 
reduzidas, serão colados em folhas brancas tamanho ofício, em 
cada folha poderão ser colados quantos documentos forem possí-
veis sem que fiquem sobrepostos uns aos outros;
VII. em cada documento constarão, obrigatoriamente, atestado 
de recebimento do material ou da prestação do serviço; a finali-
dade da despesa; o destino do material e outros esclarecimentos 
que se fizerem necessários á perfeita caracterização da despesa.
Parágrafo Único - No caso de gerenciamento de recursos conce-
didos sob o regime de adiantamento, o servidor responsável pela 
movimentação da conta vinculada e específica prestará contas dos 
recursos conforme Anexo II.”

Art.2º- Ficam alterados os Anexos I e II do Decreto nº 2009 de 10 
de março de 2015, passando a vigorar com a redação dada por 
este Decreto.

Art.3º- Os demais artigos do Decreto nº 2009 de 10 de março de 
2015 permanecem inalterados.

Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 13 de abril de 2015.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

Órgão Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Ordenador da Despesa: CPF: 
Tomador: CPF: 
Endereço: Cidade:
Nota de empenho n.º: Data: R$: 
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MICHELE CRISTINA DIESEL - Suplente

e) representante da área de música
ANTÔNIO BANDEIRA - Titular
ITALO VIVAN - Suplente

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
a) representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
do Município - Setor de Cultura;
REGINA JACOBY CUREAU - Titular
VALCIR ANTONIO GOTARDO - Suplente
VALI CAROLINA SPIER - Titular
DIRCE APARECIDA DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA - Suplente
b) representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
do Município - Setor de Ensino
MARIA GILDA CAVALHERI - Titular
SANDRA A. FERREIRA VIVAN - Suplente
DANIELE DIEHL - Titular
GIOVANA LAZZARIS BUENO - Suplente

c) representante da Secretaria da Fazenda e Administração;
 ANGELO BRANDALISE JÚNIOR - Titular
DREONE FELSKI MENDES - Suplente

d) representante da Assessoria de Planejamento
MURIEL KIRSCH - Titular
DIEGO OLIARI - Suplente

Art.2º- O exercício do mandato de Conselheiro do CMPC é consi-
derado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 13 de abril de 2015.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

Data limite da prestação de contas:

Data da prestação de contas:

Valor Recebido: 

Número do Empenho: 

Observações:

Documentos Local da 
Despesa

Servidor 
designa-
do

Empresa/
prestador dos 
serviços

Recebi-
mentos
R$

Paga-
mentos
R$Seq N° Data

1
2
3
4
5
6
Subtotais
Total -

Luzerna/SC, __ de ___ de ____.

RESPONSÁVEL

DECRETO 2021
DECRETO Nº 2021 de 13 de abril de 2015
“NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL - 
CMPC DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL/CMPC 
de Luzerna(SC), na forma do art.3º da Lei nº 682 de 07.12.2007, 
alterado pelo art. 10 da Lei nº 1318 de 18 de novembro de 2014 
fica assim constituído:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a)representante da área de artes cênicas, compreendendo teatro 
e dança
SABRINA ROVER - Titular
LUANA SPIER - Suplente

b) representante da área de audiovisual, compreendendo cine-
ma, vídeo, internet, televisão e rádio e da área de artes visuais, 
compreendendo fotografia, artes plásticas, design, artes gráficas 
e tecnológicas
MICHEL ROGÉRIO SCHAEDLER - Titular
SIDNEY SCHMITD - Suplente

c) representante da área de artesanato
MARIA CASANOVA - Titular
ALCIDO SPIER - Suplente

d) representantes da área de cultura popular e demais manifesta-
ções culturais tradicionais
ANA RÚBIA ARENHART - Titular
SONIA ALBERGUINI - Suplente
SIMONE MARTINS - Titular
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PUBLICAÇÃO RESUMIDA _ TERMO ADITIVO N° 
11/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0004/2015.
Pregão Presencial n° 0004/2015
1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0011/2015.
ADITIVO N° 11/2015
ADITIVO DE ACRESCIMO.
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços de horas máquina (com máquina e operador qualificado), 
a serem realizados com trator agrícola, 4X4, potência mínima de 
60 cv, com ensiladeira equipada e acoplada, de acordo com a so-
licitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, destinados ao atendimento dos produtores rurais do 
município, conforme descrições da máquina e demais especifica-
ções contidas no anexo I do Edital.
Contratada: LUCIANO SERIGHELLI.
Valor: O valor do contrato passa de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
para o valor de R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinqüenta reais) 
sofrendo um acréscimo de 25% , de acordo com a Lei 8.666/93.
Pagamento e vigência: De acordo com o Contrato Administrativo 
n° 0011/2015.

Macieira, 01 de abril de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0003/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2015
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2015

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde de Macieira, representado pela Sra. Mariza Aparecida Pére-
go Schmitz, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva 
ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, 
que encontra-se aberto o Processo Licitatório nº. 0003/2015, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0002/2015, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que até 09h00min, do dia 28 de abril de 2015, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima citado, 
a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 
3264, de 05 de janeiro de 2015, estará recebendo propostas para 
a contratação de empresa especializada para realização de servi-
ços de exames laboratoriais, visando o atendimento da população 
do município de Macieira, conforme quantitativos, descrições e 
condições constante no Edital e seus anexos.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 28/04/2015, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão 
Presencial n° 0003/2015, ou através do telefone (49) 3574-2000, 
ramal 2019, de segunda à sexta-feira, das 07h30m às 12h00m e 
das 13h30m às 17h00m.

Macieira - SC, 13 de abril de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 16/2015 PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Processo Licitatório nº 16/2015 - Pregão Presencial - menor preço 
por lote
Objeto: contratação de Companhia Seguradora para cobertura to-
tal e terceiros dos veículos da Administração Municipal (colisão, 
incêndio, roubo, furto, danos causados a terceiros, acidentes pes-
soais de passageiros e despesas médicas e hospitalares), confor-
me Anexo I do edital Entrega dos envelopes: até as 14:00 horas 
do dia 29/04/2015
Abertura da Sessão: a partir das 14:15horas do dia 29/04/2015
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito 
a Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 
88915-000, Maracajá/SC, no horário das 08h30min as 12h e das 
13h30min as 17h30min, em dias úteis ou no site www.maracaja.
sc.gov.br . Fone/fax (48) 3523-1111; e-mail: licitacao@maracaja.
sc.gov.br.

Maracajá, 13 de abril de 2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

COMISSÃO_TECNICA_TP_15/2015
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO PARA ESCOLHA DOS MEM-
BROS QUE IRÃO COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA REFERENTE 
À TOMADA DE PREÇO Nº 015/2015

OBJETO:
Contratação de serviços de Agência Publicitária, compreendendo: 
planejamento, criação, distribuição, veiculação e controle de cam-
panhas publicitárias e demais serviços descritos no § 1º do art. 2º 
da Lei 12.232/10, objetivando promover a divulgação da Prefeitu-
ra Municipal de Maracajá(SC) na atividade institucional.
Considerando o que determina o artigo 10, Parágrafos 1º, 2º, 4º 
e 5º, da Lei 12.232/2010, torna público os nomes dos Senhores 
(as):

1) Itaionara Recco - Jornalista
2) Fernando Vitor - Publicidade e Propaganda
3) Bruna Turatti - Jornalista
4) Bianca Goulart - Jornalista
5) Moacir Claudio -
6) Cristiane Freitas - Jornalista
7) Samira Salib - Publicidade e Propaganda
8) Fabricio Ramos - Profissional do Ramo
9) Sharom Juliana Jumes de Sousa - Publicidade e Propaganda

Para comporem a subcomissão técnica de julgamento das propos-
tas técnicas referente à Tomada de Preço Nº 015/2015, que fará 
realizar o sorteio em Sessão Pública no dia 24 de abril de 2015, às 
10:00 horas no Departamento de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Maracajá, sito a Av. Getúlio Vargas, 530 - Cen-
tro, para escolha dos 03 membros que irão compor a subcomis-
são técnica responsável pelo julgamento das propostas técnicas 
das empresas que irão participar do certame para contratação de 

Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 83.395.921/0001-28
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - FUNC
Nota Fiscal nº. 33 R$ 14.900,00

Valor Total: R$ 14.900,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada foi a responsável pela realização de Processo Seleti-
vo de Caráter Temporário e Emprego Público para a Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo sofrer descontinuidade. Desta 
maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 14 de abril de 2015
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 34/2015
DECRETO Nº 34, DE 6 DE ABRIL DE 2015
Aprova desmembramento de lote urbano para fins de anexação e 
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente decreto aprovado o desmembramento 
para fins de anexação, remanescente e unificação do imóvel: Parte 
do Lote Urbano nº (1), com a área de: “Um mil duzentos e doze 
metros quadrados” (1.212,00 m²), com edificação, sendo um pré-
dio de alvenaria, dois pavimentos, com área construída de 187,42 
m², que recebeu o nº 1045, coberto de telhas de cerâmica, objeto 
da Matrícula nº 17.532, do Ofício de Registro de Imóveis desta 
Comarca, de propriedade de Celestina Mattei, Meri Teresinha Mat-
tei Ranzan, Mirtes Marta Scapini, Mauro Cesar Mattei, Márcio Luiz 
Mattei e Michelli Mattei; Lote Urbano nº (2), com a área de: “um 
mil quatrocentos e dez metros quadrados” (1.410,00 m²), sem 
edificações, objeto da Matrícula nº 531, do Ofício de Registro de 
Imóveis desta Comarca, de propriedade de Dolorindo Julio Ran-
zan, todos da Quadra nº (30), situados nesta Cidade, Município 
e Comarca de Maravilha-SC, que será desmembrado e anexado, 
conforme descrição abaixo, mapa, memorial descritivo e RRT as-
sinados pelo Arquiteto e Urbanista Marcos Kretzmann, REG. NAC./
CAU A50862-4, nas dimensões, denominações e confrontações 
abaixo discriminadas:

DESMEMBRAMENTO M. 17.532

Parte do Lote Urbano nº (1), da Quadra nº (30), com a área de: 
“Sessenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados” 
(62,50 m²), situado nesta Cidade, Município e Comarca de Ma-
ravilha, sem edificação; Confrontando:- ao Norte, com parte do 
mesmo lote urbano nº (1), na extensão de 25,00 metros, de Ce-
lestina Mattei, Meri Teresinha Mattei Ranzan, Mirtes Marta Sca-
pini, Mauro Cesar Mattei, Márcio Luiz Mattei e Michelli Mattei, M. 
17.532;- ao Sul, com parte do lote urbano nº (2), na extensão de 
25,00 metros, de Dolorindo Julio Ranzan, M. 531;- ao Leste, com 
a Rua Princesa Isabel, na extensão de 2,50 metros;- ao Oeste, 
com parte do lote urbano nº (16), na extensão de 2,50 metros, de 
Albino Fernandes Cobs, M. 3.069.

ÁREA REMANESCENTE M. 17.532

Parte do Lote Urbano nº (1), da Quadra nº (30), com a área de: 
“Um mil cento e quarenta e nove metros e cinquenta centímetros 
quadrados” (1.149,50 m²), situado nesta Cidade, Município e Co-
marca de Maravilha, com edificação sendo um prédio de alvenaria, 
dois pavimentos, com área construída de 187,42 m², que recebeu 
o nº 1045, coberto de telhas de cerâmica; Confrontando:- ao Nor-
te, com a Avenida Sul Brasil, na extensão de 25,00 metros;- ao 
Sul, com parte do mesmo lote urbano nº (1), na extensão de 
25,00 metros, de Celestina Mattei, Meri Teresinha Mattei Ranzan, 
Mirtes Marta Scapini, Mauro Cesar Mattei, Márcio Luiz Mattei e Mi-
chelli Mattei, M. 17.532;- ao Leste, com a Rua Princesa Isabel, na 
extensão de 45,98 metros;- ao Oeste, com parte do lote urbano 
nº (16), na extensão de 45,98 metros, de Albino Fernandes Cobs, 
M. 3.069.

empresa para prestação de serviço de publicidade e propaganda 
da Prefeitura Municipal de Maracajá - SC
Qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da rela-
ção acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis até 48 (qua-
renta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Maracajá, sito a Av. Getúlio Vargas, 530 - Centro, Fone (48) 
3523-1111, no horário das 08:30 as 12:00 e 13:30 as 17:30 horas, 
através do e-mail licitacao@maracaja.sc.gov.br ou diretamente no 
site do município www.maracaja.sc.gov.br.

Maracajá, 13 de abril de 2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 32/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 32/2015
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Jonatan Piazzoli da Rosas
Objeto: a execução do Plano de Recuperação de Áreas Degradas 
- PRAD, que deverá ser execução no Centro Municipal de Triagem 
e Valorização dos Resíduos Sólidos, localizado na Rodovia Munici-
pal MAR 150 - Espigão Grande, no município de Maracajá/SC, em 
conformidade ao Tremo de Ajustamento de Conduta firmando em 
20 de fevereiro de 2015.
Valor: R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais)
Vigência: 31/12/2015
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LEI Nº 3.840/2015
LEI Nº 3.840, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino de Maravilha - SC e 
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação, direito de todos, dever do Poder Público e 
da família, será promovida e inspirada nos ideais de igualdade, 
da solidariedade humana, do bem estar social e da democracia, 
visando o pleno exercício da cidadania e da qualificação para o 
trabalho, desenvolvendo-se na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais, 
nas organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

Parágrafo único. Esta Lei disciplina a educação escolar que se de-
senvolve, predominantemente por meio do ensino, em instituições 
próprias, vinculando-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO

Art. 2º O Ensino será ministrado com base nos seguintes princí-
pios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - formação de cidadãos capazes de compreender criticamente a 
realidade social e conscientes de seus direitos e responsabilidades, 
desenvolvendo-lhes valores éticos e o aprendizado da participa-
ção;
III - preparo do cidadão para o exercício da cidadania, a compre-
ensão e o exercício do trabalho, mediante acesso à cultura, ao 
conhecimento humanístico, científico, tecnológico, artístico e ao 
desporto;
IV - produção e difusão do saber e do conhecimento;
V - desenvolvimento integral do pensamento humano e sua parti-
cipação na obra do bem comum;
VI - preservação e expansão do patrimônio cultural;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
País;
VIII - promoção da autonomia da escola e participação comunitá-
ria na gestão do Sistema Municipal de Ensino;
IX - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, 
o pensamento, a arte e o saber;
X - respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabili-
dade socioambiental;
XI - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
XII - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
XIII - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
XIV - valorização dos profissionais da educação;
XV - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e 
outros regulamentos;
XVI - garantias de padrões de qualidade;
XVII - valorização da experiência extraescolar;
XVIII - vinculação entre educação escolar, o trabalho e as práticas 
sociais;
XIX - promoção de integração escola comunidade.

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 3º A educação é direito fundamental de todos e dever do Po-
der Público e da família, com a colaboração da sociedade, cabendo 
ao Poder Público:

ANEXAÇÃO

Lote Urbano nº (2) e Parte do Lote Urbano nº (1), ambos da Qua-
dra nº (30), com as áreas respectivas de: (1.410,00 m² e 62,50 
m²), perfazendo a área total de “Um mil quatrocentos e setenta e 
dois metros e cinquenta centímetros quadrados” (1.472,50 m²), 
situado nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, sem edi-
ficações; Confrontando em conjunto:- ao Norte, por duas linhas, 
uma, com o lote “A”, parte do lote urbano nº (15), de Airton Adolfo 
Stieler, M. 14.624, com o lote “B”, parte dos lotes urbanos nºs (15 
e 16), de Carlos Antônio Helfer, M. 14.625 e com parte do lote ur-
bano nº (16), de Albino Fernandes Cobs, M. 3.069, na extensão de 
45,50 metros, e outra, com parte do mesmo lote urbano nº (1), de 
Celestina Mattei, Meri Teresinha Mattei Ranzan, Mirtes Marta Sca-
pini, Mauro Cesar Mattei, Márcio Luiz Mattei e Michelli Mattei, M. 
17.532, na extensão de 25,00 metros;- ao Sul, com o lote urbano 
nº (3), na extensão de 70,50 metros, de Marcus Vinicius Ferreira 
D’Agostini, M. 5.698;- ao Leste, com a Rua Princesa Isabel, na 
extensão de 22,50 metros;- ao Oeste, por duas linhas, uma, com 
o lote urbano nº (11), na extensão de 20,00 metros, de Vilmar 
Zanini, M. 19.705, e outra, com parte do lote urbano nº (16), de 
Albino Fernandes Cobs, M. 3.069, na extensão de 2,50 metros.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 6 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra.      
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 36/2015
DECRETO Nº 36, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Homologa Resoluções do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico - CODEM do Município de Maravilha/SC e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto homologada as seguintes Re-
soluções: Resolução nº 001, de 1º de abril de 2015; Resolução 
nº 002, de 1º de abril de 2015; Resolução nº 003, de 1º de abril 
de 2015; Resolução nº 004, de 1º de abril de 2015; Resolução 
nº 005, de 1º de abril de 2015; Resolução nº 006, de 1º de abril 
de 2015; Resolução nº 007, de 1º de abril de 2015 do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico - CODEM do Município 
de Maravilha/SC.

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal 
vigente.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 13 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra.      
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Poder Público importa em responsabilidade da autoridade com-
petente.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem 
legitimidade para peticionar ao Poder Público, nos termos do § 2º 
do art. 208, da Constituição Federal.

§ 4º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade do ensino, 
o Poder Público usará formas alternativas de acesso a diferentes 
níveis de ensino, independente da escolarização anterior, de acor-
do com a forma estabelecida pelo órgão normativo do Sistema 
Municipal de Ensino.

§ 5º É dever dos pais e responsáveis efetuar a matrícula dos edu-
candos de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade no Ensino Fun-
damental.

Art. 6º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
Sistema Municipal de Ensino;
II - autorização de funcionamento e reconhecimento do Poder Pú-
blico e Sistema Municipal de Ensino;
III - avaliação da qualidade, do corpo docente e técnico-adminis-
trativo pelo Poder Público;
IV - condições físicas de funcionamento;
V - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 
213, da Constituição Federal.

Parágrafo único. As normas e as exigências complementares para 
o cumprimento das condições acima, serão expedidas pelo Conse-
lho Estadual de Educação e fiscalizadas e autorizadas pelo Conse-
lho Municipal de Educação.
Art. 7º O Plano Municipal de Educação, elaborado com a participa-
ção da sociedade, aprovada através de lei, articulado com o Plano 
Nacional e Estadual de Educação, na forma da lei, observará as 
seguintes diretrizes:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar no Ensino Fundamen-
tal e da Educação Infantil;
III - melhoria na qualidade do ensino;
IV - progressiva ampliação do tempo de permanência na escola do 
aluno no Ensino Fundamental;
V - formação humanística e tecnológica;
VI - adequação à realidade do Município, considerando os aspec-
tos culturais, econômicos e sociais.

Art. 8º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula nos 
estabelecimentos de ensino dos menores a partir dos 4 (quatro) 
anos de idade.

Parágrafo único. Os pais ou responsáveis serão responsabilizados 
pela frequência mínima da criança à escola, quando necessário 
serão acionados os órgãos competentes.

TÍTULO IV
DO REGIME DE COLABORAÇÃO

Art. 9º O Município definirá com o Estado formas de colaboração 
para assegurar a universalização do Ensino Fundamental obriga-
tório.

§ 1º A colaboração de que trata este artigo deve garantir a dis-
tribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis a 
cada esfera.

I - assegurar a todos o direito à educação escolar, em igualdade 
de condições de acesso e permanência pela oferta do ensino pú-
blico e gratuito, mediante prestação suplementar, quando e onde 
necessário;
II - garantir gratuidade do ensino público nos estabelecimentos 
oficiais e o acesso à educação escolar sempre que necessário aos 
que a ela não tiveram acesso em idade própria.

Art. 4º O dever do Município com a educação escolar pública será 
efetivada mediante atuação prioritária na Educação Infantil e no 
Ensino Fundamental, através da garantia de:

I - universalização da educação básica em regime de colaboração 
com a União, Estado e Município;
II - organização, manutenção e desenvolvimento dos órgãos em 
instituições oficiais do Sistema Municipal de Ensino, integrando-o 
às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;
III - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças 
de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade, nos termos da Constituição 
Federal;
IV - oferta do Ensino Fundamental obrigatório e gratuito;
V - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos com 
características e modalidades adequadas as suas necessidades e 
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;
VI - atendimento educacional especializado às pessoas com defici-
ência, preferencialmente na rede regular de ensino;
VII - programas suplementares de material didático escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde física e mental, nos ní-
veis e modalidades da educação básica e sobre tudo nas áreas de 
maior carência;
VIII - padrões mínimos de qualidade de ensino, com a inclusão de 
recursos humanos qualificados, material didático escolar, trans-
porte, assistência à saúde e alimentação para os que deles ne-
cessitarem;
IX - oferta de formação continuada aos profissionais da educação 
em parceria com instituições de ensino públicas ou privadas.

Parágrafo único. A ampliação, na rede municipal de Ensino Funda-
mental, em regime de tempo integral dar-se-á a critério da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ouvindo o Conse-
lho Municipal de Educação, que analisará a viabilidade econômica 
do Município, em consonância com as leis educacionais vigentes.

Art. 5º O Ensino Obrigatório é gratuito na condição de direito pú-
blico, pode ser exigido do Poder Público, por cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 
de classe ou outra legalmente constituída, bem como o Ministério 
Público.

§ 1º Compete ao Município, em regime de colaboração com o 
Estado e com assistência da União:

I - recensear anualmente a população em idade escolar para o 
Ensino Fundamental, bem como jovens e adultos que a ele não 
tiveram acesso, promovendo a chamada e zelando pela frequência 
à escola;
II - estabelecer as prioridades de atendimento no Plano Municipal 
de Educação;
III - assegurar em primeiro lugar o acesso ao Ensino Obrigatório, 
contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de en-
sino, conforme as prioridades estabelecidas legalmente pela Lei de 
Diretrizes e Bases e pela Constituição Federal;
IV - zelar junto aos pais e responsáveis pela frequência à escola;
V - fazer-lhes a chamada pública;
VI - fazer a matrícula dos que estão em idade escolar do Ensino 
Fundamental, nos termos desta Lei.

§ 2º A não oferta ou oferta irregular do Ensino Obrigatório pelo 
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consultivo, fiscalizador e deliberativo;
IV - o Conselho de Alimentação Escolar (CAE);
V - o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE);
VI - o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos profissionais da educação 
(FUNDEB), como órgão controlador do Fundo;
VII - a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
como órgão executivo.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

Art. 15. O Sistema Municipal de Ensino por intermédio das institui-
ções de ensino incumbir-se-á de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais 
do Sistema Municipal de Ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e do Estado;
II - exercer ação distributiva em relação às suas escolas;
III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em con-
sonância com as diretrizes, objetivos e metas do Plano Nacional e 
Estadual de Educação;
IV - estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para 
implantação/implementação das políticas públicas de educação;
V - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os 
estabelecimentos de ensino, pertencentes ao Sistema Municipal 
de Ensino;
VI - baixar normas complementares para o sistema de ensino;
VII - elaborar o Plano Municipal de Educação;
VIII - oferecer Educação Infantil em creches, Pré-Escolas e Ensino 
Fundamental, sendo a atuação em outros níveis condicionada ao 
pleno atendimento das necessidades de sua área de competência 
e com recursos acima dos percentuais vinculados pela Constitui-
ção Federal à manutenção e desenvolvimento do Ensino;
IX - assegurar a valorização dos profissionais da educação, através 
do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal;
X - garantir o transporte escolar aos alunos do Ensino Fundamental 
que pertencem a rede municipal, de acordo com a regulamenta-
ção do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE).

SEÇÃO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 16. O Conselho Municipal de Educação (COMED) é órgão nor-
mativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador do Sistema Municipal 
de Ensino.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação tem sua es-
trutura, organização, funcionamento e competências regulamen-
tadas e definidas em legislação específica e em regimento próprio.

Art. 17. O Conselho Municipal de Educação poderá, quando ne-
cessário contar com assessoria técnica, jurídica e administrativa 
de apoio imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades.

SUBSEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DUCAÇÃO

Art. 18. Compete ao Conselho Municipal de Educação:

I - elaborar e/ou alterar o seu regimento interno com aprovação 
de  (dois terços) dos seus conselheiros, a ser aprovado por de-
creto pelo Poder Público;
II - estabelecer em conjunto com o Poder Público diretrizes ge-
rais da política educacional do Município, com base na legislação 
vigente;
III - estimular e acompanhar o desenvolvimento da Educação no 

§ 2º Para implementar, acompanhar e avaliar o regime de colabo-
ração, poderá, por iniciativa do Município, ser constituída comissão 
tripartite, paritária, com participação de representantes do Estado 
e da municipalidade, regulamentada pela Secretaria Municipal de 
Educação.

§ 3º A comissão que trata o § 2º, será nomeada por Decreto ex-
pedido pelo Poder Público, para um mandato de 3 (três) anos, sem 
recondução contínua e ônus para o Município.

Art. 10. O Município poderá atuar em colaboração com o Estado 
por meio do planejamento, execução e avaliação integrados às 
seguintes ações:

I - formulação de políticas e planos educacionais e distribuição das 
matrículas no Ensino Fundamental;
II- recenseamento e chamada pública da população para o Ensino 
Fundamental e controle da frequência dos alunos;
III - definição de padrões mínimos de qualidade do ensino, ava-
liação institucional, organização da educação básica, proposta de 
padrão referencial de currículo e elaboração do calendário escolar;
IV - valorização e formação dos recursos humanos da educação;
V - expansão e utilização da rede escolar de educação básica;
VI - programa didático-escolar, transporte e alimentação.

Art. 11. O Sistema Municipal de Ensino atuará prioritariamente 
em articulação com o Sistema Estadual na elaboração de normas 
complementares, com vistas à unidade normativa, respeitadas as 
peculiaridades das redes de ensino dos respectivos sistemas.

Art. 12. O Poder Público estabelecerá colaboração com outros mu-
nicípios, inclusive por meio de consórcio, visando a qualificar a 
educação pública de sua responsabilidade.

TÍTULO V
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

SEÇÃO I
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Art. 13. A organização da educação municipal orientar-se-á pelos 
seguintes princípios:

I - garantia de padrão de qualidade, através da competência e da 
valorização dos profissionais da educação, garantindo-lhes condi-
ções de trabalho;
II - universalização da educação;
III - coordenação, planejamento, administração e participação da 
política educacional;
IV - participação da sociedade, dos agentes da educação e dos 
seus destinatários;
V - simplificação das estruturas burocráticas, descentralização dos 
processos de decisão e de execução e fortalecimento das unidades 
escolares;
VI - integração entre a educação escolarizada formal e as ações 
educativas produzidas fora do sistema de ensino;
VII - flexibilização para o reconhecimento da experiência extra-
escolar.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

Art. 14. O Sistema Municipal de Ensino compreende:

I - as instituições de Ensino Fundamental e de Educação Infantil 
mantidas pelo Poder Público;
II - as instituições de Educação Infantil criadas e mantidas pela 
iniciativa privada;
III - o Conselho Municipal de Educação, como órgão normativo, 
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V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendi-
mento;
VI - articular-se com a família e comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola;
VII - informar aos pais e aos que têm compromisso com o desen-
volvimento do aluno sobre a frequência e o rendimento do mes-
mo, bem como a execução de sua proposta pedagógica;
VIII - notificar imediatamente o Conselho Tutelar do Município, o 
juiz competente da Comarca e o respectivo representante do Mi-
nistério Público sobre a relação dos alunos que apresentem quan-
tidade de faltas acima do permitido em lei.

Art. 23. A organização administrativo-pedagógica das instituições 
de educação e ensino será regulada no regimento escolar segundo 
normas e diretrizes fixadas pelo Sistema Municipal de Ensino.

Art. 24. As instituições municipais de Ensino Fundamental e de 
Educação Infantil serão criadas pelo Poder Público de acordo com 
as necessidades de atendimento à população escolar, respeitada 
as normas do Sistema Municipal de Ensino.

SEÇÃO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES

Art. 25. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da es-
cola;
II - elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento;
V - ministrar os dias letivos e as horas de efetivo trabalho escolar 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos de-
dicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pro-
fissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com a 
família e a comunidade;
VII - zelar pelo Plano de Carreira do Magistério Público Municipal;
VIII - comprometer-se com o trabalho coletivo, assumindo um 
projeto institucional compartilhado, responsabilizando-se, funda-
mentalmente, pela qualidade da aprendizagem e da educação.

SEÇÃO VII
DA GESTÃO DO ENSINO PÚBLICO

Art. 26. A participação da comunidade escolar no processo decisó-
rio é a base da gestão democrática para fortalecimento da cidada-
nia, da autonomia da escola pública e atendimento das diferenças 
e será estimulada pelos órgãos do Sistema Municipal de Ensino, de 
acordo com as peculiaridades e conforme os princípios de:

I - participação dos profissionais de educação e da comunidade 
escolar (pais e alunos) na elaboração do Projeto Político Pedagó-
gico da escola;
II - participação da comunidade escolar e local nos conselhos es-
colares ou equivalentes respeitando a autonomia de organização 
de cada segmento;
III - progressivo grau de autonomia pedagógica, administrativa e 
de gestão financeira;
IV- participação em seminários e conferências municipais de edu-
cação;
V - indicação dos diretores escolares, pelo Poder Público, conside-
rando os seguintes critérios:
a) ser membro efetivo estável do corpo docente da rede municipal 
de ensino;
b) ter formação em curso de licenciatura plena, nível superior;
c) participar dos mecanismos, instrumentos e processo de 

âmbito do Sistema Municipal de Ensino;
IV - estabelecer em conjunto com o Poder Público as normas para 
a implementação da Lei do Sistema Municipal de Ensino;
V - assessorar o Poder Público na elaboração da proposta orça-
mentária na área da educação, bem como fiscalizar a aplicação de 
recursos, obedecendo ao art. 212, da Constituição Federal;
VI - avaliar o recenseamento e chamada anual da matrícula, aces-
so, evasão e aprovação escolar participando ativamente junto aos 
órgãos competentes na busca de soluções imediatas aos proble-
mas encontrados;
VII - propor a política e respectivas metas quanto à formação de 
recursos humanos da educação municipal;
VIII - propor e aprovar medidas que visem à implantação e/ou 
reformulação do estatuto e do plano de cargos e remuneração dos 
servidores do Magistério Público Municipal;
IX - propor, aprovar e avaliar a execução do Plano Municipal da 
Educação;
X - emitir parecer sobre assuntos ou questões de sua competên-
cia, que lhes sejam submetidos pela administração municipal;
XI - envidar esforços para melhoria na qualidade do ensino público 
e para a elevação dos índices de qualidade;
XII - fixar normas para autorização de funcionamento, credencia-
mento e supervisão dos estabelecimentos integrantes do Sistema 
Municipal de Ensino.

SUBSEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 19. O Conselho Municipal de Educação será constituído com 
15 (quinze) conselheiros, sendo 15 (quinze) titulares e 15 (quinze) 
suplentes, com a seguinte composição:

I - 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes;
II - 2 (dois) representantes do sindicato dos profissionais da edu-
cação municipal;
III - 2 (dois) representantes da Rede Estadual de Ensino;
IV - 1 (um) representante da Associação de Pais e Professores;
V - 2 (dois) representantes dos Professores do Ensino Superior;
VI - 1 (um) representante dos Gestores da Rede Estadual de En-
sino;
VII - 1 (um) representante da Rede Particular de Ensino;
VIII - 1 (um) representante da Educação Especial;
IX - 1 (um) representante da Educação de Jovens e Adultos;
X - 1 (um) representante dos alunos do Ensino Fundamental.

Parágrafo único. Os representantes serão escolhidos pelos respec-
tivos pares ou instituições, através de seus fóruns ou assembleias 
e nomeados pelo Poder Público através de Decreto.

Art. 20. O Presidente, Vice-presidente e Secretário do Conselho 
Municipal de Educação serão eleitos dentre os conselheiros efeti-
vos, na forma regimental.

Art. 21. Os membros do Conselho Municipal de Educação não re-
ceberão qualquer remuneração, considerando-se sua função como 
serviço público relevante.

SEÇÃO V
DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS

Art. 22. Os estabelecimentos de ensino, de acordo com as normas 
do Sistema Municipal de Ensino, incumbir-se-ão de:

I - elaborar e executar seu Projeto Político Pedagógico;
II - administrar recursos humanos, materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula esta-
belecidos de acordo com legislação vigente;
IV - zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
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§ 1º Sempre que, pelo processo de aprendizagem for recomenda-
do, poderão ser constituídos grupos ou turmas não seriados, com 
critérios e formas próprias de organização, visando o desenvolvi-
mento de atividades em disciplinas ou áreas específicas.

§ 2º O calendário escolar será adequado às peculiaridades locais, 
inclusive climáticas e econômicas, sem redução do mínimo de ho-
ras letivas previsto em lei, independente do ano civil, respeitadas 
as diretrizes da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Des-
porto.

Art. 31. A Educação Básica, no nível fundamental, é organizada 
segundo as seguintes regras:

I - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distri-
buídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver, cujas atividades escolares serão desenvolvidas na sala de 
aula, do mesmo modo que em outros locais adequados a traba-
lhos teóricos, à leitura, pesquisa ou atividades em grupo, treina-
mento e demonstrações, contato com o meio ambiente e com as 
demais atividades humanas de natureza cultural e artística, visan-
do à plenitude da formação do aluno, com frequência exigível e 
efetiva orientação por professores;
II - a classificação de qualquer série, exceto a primeira do Ensino 
Fundamental, pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram com aproveitamento 
a série anterior;
b) por transferência, para candidatos provenientes de outras es-
colas;
c) independente de escolarização anterior, mediante avaliação 
feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e expe-
riência do candidato e permita sua inscrição na série adequada, 
conforme regulamentação do Sistema Municipal de Ensino.
III - serão admitidas formas de progressões parciais, composição 
de grupos ou turmas não seriadas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes ou outros componentes curriculares, desde que preservada 
a sequência do currículo, sejam admitidas no regimento escolar e 
observem as normas e diretrizes do Sistema Municipal de Ensino.
IV - o acompanhamento do rendimento escolar observará os se-
guintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com 
prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos 
resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas fi-
nais;
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso 
escolar;
c) possibilidade de avanço nas séries, mediante verificação do 
aprendizado, conforme regulamentação do Conselho Municipal da 
Educação;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência 
paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimento 
escolar a serem disciplinados pelas instituições escolares, em seus 
Projetos Políticos Pedagógicos.
V - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme dis-
posto no seu regimento e na forma desta Lei, exigida a frequência 
mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas 
letivas para aprovação;
VI - a instituição de ensino expedirá históricos escolares, declara-
ção de conclusão dos anos, fases ou etapa e diplomas ou certifica-
dos de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

Art. 32. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis 
alcançar relação adequada entre o número de alunos e o profes-
sor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Ensino, à vista das 

aperfeiçoamento profissional do pessoal do Magistério Público Mu-
nicipal;
d) seguir as diretrizes para o trabalho coletivo e as atribuições dos 
trabalhadores da instituição;
e) participar dos processos de avaliação da aprendizagem dos 
educandos e do desempenho dos trabalhadores e das instituições 
da Rede Municipal de Ensino.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no inciso IV deste artigo, 
o órgão executivo do Sistema Municipal de Ensino providenciará 
a descentralização do orçamento, visando alcançar as unidades 
escolares na proporção dos alunos matriculados com frequência 
comprovada.

§ 2º Para o cumprimento do inciso V deste artigo, será aprovada 
lei regulamentando a forma de escolha de direções, com a par-
ticipação da comunidade, no prazo máximo de 1 (um) ano, da 
aprovação dessa Lei.

§ 3º O limite para o início de exercício dos diretores escolhidos 
pela comunidade é de 2 (dois) anos a partir da entrada em vigor 
da presente Lei.

TÍTULO VI
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
COMPOSIÇÃO DOS NIVEIS ESCOLARES

Art. 27. A educação escolar compõe-se de:

I - Educação Básica, formada pela Educação Infantil, Ensino Fun-
damental e Ensino Médio.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE ENSINO

Art. 28. A educação escolar do Sistema Municipal de Ensino com-
põe-se de:

I - instituições de Educação Infantil e Ensino Fundamental criadas 
e mantidas pelo Poder Público;
II - instituições de Educação Infantil e Ensino Fundamental criadas 
e mantidas pela iniciativa privada.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. A Educação Básica tem por finalidade desenvolver o edu-
cando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no tra-
balho e em estudos posteriores.

Art. 30. O Sistema Municipal de Educação organizar-se-á em sé-
ries anuais, assim compreendido:

I - Educação Infantil com atendimento de crianças até 6 (seis) 
anos de idade:
a) Creche - de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos, 11 (onze) meses 
e 29 (vinte e nove) dias;
b) Pré-escola I - de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade;
c) Pré-escola II - de 5 (cinco) a 6 (seis) anos de idade.
II - Ensino Fundamental com nove anos de duração:
a) Anos Iniciais e Finais - de 6 (seis) a 14 (catorze) anos.
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comunidade em geral.
IV - para cumprimento do previsto neste parágrafo as instituições 
de ensino poderão buscar parcerias com as instituições que atuam 
na área.

Art. 34. Os conteúdos curriculares da Educação Básica observarão, 
ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direi-
tos e deveres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem 
democrática;
II - a promoção de valores culturais, nacionais e regionais;
III - programas visando à análise e a reflexão crítica sobre a co-
municação social;
IV - análise e adaptação às realidades dos meios urbano e rural;
V - orientação sobre prevenção do uso de drogas, a proteção ao 
meio ambiente, a educação para o trânsito, a educação sexual, a 
ética e a cidadania;
VI - consideração das condições de escolaridade dos alunos em 
cada estabelecimento;
VII - orientação ao trabalho;
VIII - promoção do desporto educacional e apoio às práticas des-
portivas não formais.

Art. 35. Na oferta de Educação Básica para a população rural, o 
Sistema Municipal de Ensino promoverá adaptações necessárias 
a sua adequação e às peculiaridades da vida rural e da região, 
especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais ne-
cessidades e interesses dos alunos da zona rural;
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calen-
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Parágrafo único. As adaptações previstas neste artigo serão regu-
lamentadas e sua aplicação depende de autorização do Conselho 
Municipal de Educação.

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

SUBSEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 36. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, 
tem por finalidade o desenvolvimento integral da criança até 6 
(seis) anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelec-
tual e social, complementando a ação da família e da comunidade, 
objetivando:

I - promover a ampliação de suas experiências e conhecimentos, 
estimulando o seu interesse pelo processo de transformação da 
natureza e pela convivência em sociedade;
II - desenvolver o trabalho educacional voltado à aquisição e am-
pliação de conhecimentos disponíveis em relação ao mundo físico 
e social, partindo da realidade social e cultural da criança;
III - possibilitar o desenvolvimento integral da criança em seus 
diferentes aspectos, respeitando as características apresentadas.

SUBSEÇÃO II
DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 37. A Educação infantil será oferecida em Creches ou enti-
dades equivalentes, para crianças de até 4 (quatro) anos, e em 
Pré-Escola para crianças de 4 (quatro) a 6 (seis) anos de idade, 
constituindo direito da criança e dos seus pais e dever da família 
e do Estado.

condições disponíveis e das características locais, estabelecerá 
parâmetro para atendimento do disposto neste artigo, conforme 
normatização do Conselho Municipal de Educação.

Art. 33. Os currículos do Ensino Fundamental têm uma base nacio-
nal comum, a ser contemplada pelo Sistema Municipal de Ensino 
e seus estabelecimentos de ensino, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Na parte diversificada do currículo será incluída, facultati-
vamente, a partir do pré-escolar e obrigatoriamente a partir do 
6º (sexto) ano, o ensino de pelo menos uma Língua Estrangeira 
Moderna, cuja escolha fica a cargo da comunidade escolar, dentro 
das possibilidades da Instituição.

§ 2º A Base Nacional comum será definida pelo Conselho Nacional 
de Educação.

§ 3º Os currículos referidos no caput deste artigo, devem abranger 
obrigatoriamente, o estudo da Língua Portuguesa assegurada às 
comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem e da Matemática, o conhe-
cimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil.

§ 4º O ensino de Arte constituirá componente curricular obrigató-
rio, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 5º A Educação Física, integrada à proposta pedagógica da esco-
la, é componente curricular obrigatório, sendo sua prática facul-
tativa ao aluno:

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a 6 (seis) 
horas;
II - maior de 30 (trinta) anos de idade;
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situa-
ção similar, estiver obrigado à prática da educação física;
IV - amparado pelo Decreto Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 
1969, que dispõe sobre tratamento excepcional para os alunos 
portadores das afecções;
V - que tenha prole (incluído pela Lei Federal nº 10.793, de 1º de 
dezembro de 2003).

§ 6º Nos estabelecimentos de Ensino Fundamental torna-se obri-
gatório o ensino sobre História e Cultura Afro-brasileira levando 
em conta:

I - as contribuições das diferentes culturas e etnias para a for-
mação do povo brasileiro e catarinense, das matrizes, africana, 
indígena e Europeia e, especialmente, com ênfase à História de 
Santa Catarina e do Município;
II - o estudo da História da África e dos Africanos, luta dos negros 
no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgate da contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil, 
de Santa Catarina e do Município.

§ 7º Nos estabelecimentos de Ensino de Educação Infantil e En-
sino Fundamental, é obrigatório o estudo, divulgação, pesquisa e 
prática de promoção dos princípios do respeito aos direitos huma-
nos, à diversidade e sustentabilidade socioambiental, observando:

I - o nível de compreensão dos estudantes;
II - os estudos que tratam deste parágrafo devem ser desenvolvi-
dos, preferencialmente, de forma transdisciplinar, sendo objeto de 
todos os componentes curriculares.
III - as unidades escolares isoladamente ou em conjunto com 
a rede poderão desenvolver atividades na área envolvendo a 
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Art. 39. As instituições de Educação Infantil poderão funcionar 
em horário parcial ou integral, de acordo com a estrutura e os 
níveis da unidade, com a participação das empresas e entidades 
constituídas.

Parágrafo único. Para o atendimento em horário integral a matriz 
curricular será adaptada de acordo com as condições da Unidade 
Escolar.

Art. 40. Será objetivo permanente do Sistema Municipal de Ensino, 
alcançar relação adequada entre o número de alunos e o número 
de professores, a carga horária e as condições materiais da insti-
tuição educacional.

§ 1º As condições materiais das Instituições Educacionais deverão 
ser adequadas à proposta curricular, a organização das turmas 
e dos conteúdos, ser salubre e oferecer as demais condições de 
promoção e proteção da saúde dos alunos e professores e as con-
dições didáticas pedagógicas para a qualidade da educação.

§ 2º Será objetivo permanente do Poder Público, da sociedade e 
das instituições públicas e privadas, a implantação gradativa do 
atendimento em período integral na Educação Infantil, em espe-
cial em Creche, para crianças de 4 (quatro) meses a 4 (quatro) 
anos de idade.

§ 3º O calendário anual da Educação Infantil oferecerá atendimen-
to mínimo de:
a) 4 (quatro) horas diárias nas turmas de Pré-Escola, com crianças 
de 4 (quatro) e 6 (seis) anos;
b) 200 (duzentos) dias letivos por ano de efetivo atendimento às 
crianças.

Art. 41. O atendimento na Educação Infantil dar-se-á nas seguin-
tes categorias administrativas:

I - pública, assim entendida e criada ou incorporada, mantida e 
administrada pelo Poder Público;
II - privada, assim entendida e mantida por pessoa física ou jurí-
dica de direito privado.

Art. 42. Estão submetidas a normatização do Sistema Municipal 
de Ensino as instituições de Educação Infantil, criadas e mantidas 
pela iniciativa privada.

Art. 43. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas 
seguintes categorias:

I - particular em sentido restrito, assim entendida a instituída e 
mantida por uma ou mais pessoa física ou jurídica de direito pri-
vado que não apresentem as características dos incisos abaixo;
II - comunitária, assim entendida a instituída por grupos de pes-
soas físicas ou por uma ou mais pessoa jurídica, inclusive coo-
perativas de professores e alunos que incluam na sua entidade 
mantenedora representantes da comunidade;
III - confessional, assim entendida a instituída por grupos de pes-
soas físicas ou por uma ou mais pessoa jurídica que atendem a 
orientação confessional e ideologia específica e ao disposto no 
inciso anterior;
IV - filantrópicas, na forma da lei.
Art. 44. A Educação Infantil deverá:

I - atender aos padrões definidos em lei e normas fixadas pelo 
Conselho Municipal de Educação;
II - ser pública e gratuita, com progressiva ampliação do número 
de vagas na rede pública municipal, conforme a demanda.

Art. 45. A avaliação na Educação Infantil realizar-se-á median-
te o acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, 

Parágrafo único. A Educação Infantil compreende dois níveis, e 
estes, em grupos de crianças assim definidos:

I - Nível I - Creche:
a) Berçário I - Crianças de 4 (quatro) meses a 1 (um) ano de 
idade;
b) Maternal I - Crianças de 1 (um) a 2 (dois) anos de idade;
c) Maternal II - Crianças de 2 (dois) a 3 (três) anos de idade;
d) Maternal III - Crianças de 3 (três) a 4 (quatro) anos de idade.
II - Nível II - Pré-Escola:
a) Pré-Escola I - Crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade;
b) Pré-Escola II - Crianças de 5 (cinco) a 6 (seis) anos de idade.

Art. 38. As unidades de Educação Infantil oferecerão um ou os 
dois níveis previstos no artigo 37.

§ 1º Admitir-se-á como base para a matrícula da criança na deter-
minada turma a idade completa ou data corte instituída por decre-
to expedido pelo Poder Público e/ou conforme legislação federal 
e/ou estadual vigente.

§ 2º A organização de turmas e/ou classes na Educação Infantil 
- modalidade Creche - observará a idade e o desenvolvimento da 
criança, a partir dos seguintes parâmetros:
a) turmas de Berçário I, com crianças de 4 (quatro) meses a 1 
(um) ano de idade, se constituirão com o número máximo de 8 
(oito) crianças, com 1 (um) professor titular e 1 (um) profissional 
auxiliar;
b) turmas de Maternal I, com crianças de 1 (um) a 2 (dois) anos 
de idade, se constituirão com o número máximo de 12 (doze) 
crianças, com 1 (um) professor titular e 1 (um) profissional au-
xiliar;
c) turmas de Maternal II, com crianças de 2 (dois) a 3 (três) anos 
de idade, se constituirão com o número máximo de 15 (quinze) 
crianças, com 1 (um) professor titular e 1 (um) profissional auxi-
liar;
d) turmas de Maternal III, com crianças de 3 (três) a 4 (quatro) 
anos de idade, se constituirão com o número máximo de 20 (vin-
te) crianças, com 1 (um) professor titular e 1 (um) profissional 
auxiliar;

§3º A organização de turmas e/ou classes na Educação Infantil - 
modalidade Pré-Escola - observará a idade e o desenvolvimento 
da criança, a partir dos seguintes parâmetros:
a) turmas de Pré-Escola I, com crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) 
anos de idade, se constituirão com o número máximo de 18 (de-
zoito) crianças, com 1 (um) professor titular;
b) turmas de Pré-Escola II, com crianças de 5 (cinco) a 6 (seis) 
anos de idade, se constituirão com o número máximo de 22 (vinte 
e duas) crianças, com 1 (um) professor titular.

§ 4º Para a formação de turmas regulares na Educação Infantil 
onde houver inclusão de alunos com deficiência comprovada por 
laudo diagnóstico, será contratado um segundo professor, sempre 
levando em consideração as necessidades dos educandos especifi-
cadas no laudo (conforme Política de Educação Especial do Estado 
de Santa Catarina).

§ 5º Em vista das necessidades da comunidade, as creches pode-
rão funcionar o ano todo, mesmo em período de férias escolares, 
atendidos os direitos de professores e funcionários, dependendo 
das condições financeiras da municipalidade e em parceria com as 
famílias cujas crianças serão atendidas.

§ 6º Os direitos dos professores, constante do § 5º, dizem respeito 
especialmente ao direito à igualdade com os demais profissionais, 
correspondente ao período de férias e período de repouso, além 
da hora atividade, constante no Plano de Carreira do Magistério.



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

primeiramente, autorização provisória, atendidos os critérios mí-
nimos fixados.

§ 1º Decorrido o período de um ano, contados da concessão da 
autorização provisória, o estabelecimento deverá requerer ao Con-
selho Municipal da Educação a autorização definitiva e de reconhe-
cimento, mediante processo próprio que comprove o atendimento 
dos critérios mínimos fixados.

§ 2º A autorização provisória, a autorização definitiva e reconhe-
cimento serão negados, suspensos ou cessados, após processo 
regular, sempre que o estabelecimento não cumprir os requisitos 
legais.

§ 3º Da decisão que negar, suspender ou cessar a autorização 
provisória, caberá recursos no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da data da decisão.

§ 4º A expedição de autorização para funcionamento provisório, 
autorização definitiva e reconhecimento é de competência do Con-
selho Municipal da Educação.

Art. 51. Os estabelecimentos particulares de Educação Infantil, 
integrados ao Sistema Municipal de Ensino, além de sujeitos ao 
disposto no art. 50, ficarão sob a inspeção periódica para o fim de 
conservação do registro definitivo e reconhecimento.

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Educação baixará nor-
mas para o atendimento do disposto no caput deste artigo.

SEÇÃO III
DO ENSINO FUNDAMENTAL

SUBSEÇÃO I
DOS OBJETIVOS E REGRAS

Art. 52. O Ensino Fundamental obrigatório, com duração mínima 
de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 
(seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cida-
dão, mediante:

I - o domínio progressivo da leitura, da escrita e do cálculo, en-
quanto instrumentos para compreensão e solução dos problemas 
humanos e o acesso sistemático aos conhecimentos;
II - a compreensão das leis, que regem a natureza e as relações 
sociais na sociedade contemporânea, do sistema político, da tec-
nologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a socie-
dade;
III - o desenvolvimento da capacidade de reflexão e criação, em 
busca de uma participação consciente no meio social;
IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em 
vista a aquisição de conhecimento e habilidades e a formação de 
atitudes e valores;
V - o fortalecimento dos vínculos da família, dos laços de solida-
riedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social.

Parágrafo único. O Ensino Fundamental será presencial, sendo o 
ensino à distância utilizado como complementação da aprendiza-
gem ou em situações de emergência.

Art. 53. O acompanhamento do rendimento escolar basear-se-á 
em avaliação contínua e cumulativa, a ser expresso em notas e/
ou conceito descritivo, com prevalência dos aspectos qualitativos 
sobre os quantitativos, sendo que os resultados obtidos durante o 
ano letivo preponderarão sobre os exames finais, regulamentado 
pelo Conselho Municipal de Educação e constante do Projeto Polí-
tico Pedagógico da escola.

tomando como referência os objetivos estabelecidos para esta 
etapa de educação, não tendo como função a promoção e não 
constituindo pré-requisito para o acesso ao Ensino Fundamental, 
ao qual a criança ingressa por direito subjetivo na idade definida 
em lei.

Parágrafo único. Semestralmente a unidade escolar providenciará 
registro descritivo do acompanhamento da criança, para encami-
nhamento aos pais.

SUBSEÇÃO III
DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

Art. 46. O Currículo da Educação Básica, até o Ensino Fundamen-
tal, deverá levar em conta, na sua concepção e administração, o 
grau de desenvolvimento da criança e do adolescente, a diversida-
de social e cultural e os conhecimentos que pretendem compensar 
e universalizar.

§ 1º O currículo da Educação Básica, até o Ensino Fundamental, 
através de orientação nacional de caráter geral, será complemen-
tado em nível de Município, por normas próprias, cabendo a cada 
estabelecimento a elaboração de sua proposta curricular.

§ 2º A proposta curricular da Educação Infantil e do Ensino Fun-
damental deverá ser única e articulada pelos seus fins e objetivos.

Art. 47. As unidades escolares definirão sua organização didática 
no Plano Curricular ou Plano Geral, que deverá conter:

I - descrição da localização geográfica da unidade, do grupo so-
cioeconômico a atender, da distância dos estabelecimentos congê-
neres, de disponibilidade de vagas por nível e do período diário e 
anual de atividades;
II - descrição sucinta dos princípios filosóficos, metodológicos e 
biopsicossociais que norteiam as ações educativas;
III - relação dos recursos humanos, especificando as qualificações 
e as funções;
IV - plano didático, especificando os objetivos e as atividades pro-
gramadas;
V - o sistema de acompanhamento e avaliação do desenvolvimen-
to biopsicossocial das crianças e os instrumentos para este fim 
utilizados;
VI - especificação das atividades a serem desenvolvidas junto à 
família e a comunidade;
VII - descrição da sistemática de atendimento à saúde e a nutrição 
das crianças;
VIII - previsão e atualização dos recursos humanos.

SUBSEÇÃO IV
DO PRÉDIO E EQUIPAMENTOS

Art. 48. Os prédios destinados ao atendimento na Educação Infan-
til deverão atender as normas gerais e sanitárias estabelecidas na 
legislação vigente.

SUBSEÇÃO V
DA AUTORIZAÇÃO

Art. 49. A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto 
encaminhará ao Conselho Municipal da Educação pedido de au-
torização para funcionamento de Unidades de Educação Infantil 
públicas municipais, para o ano subsequente.

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Educação baixará nor-
mas visando à instrução dos processos, bem como fixando crité-
rios e períodos.

Art. 50. Aos estabelecimentos de Educação Infantil será concedido, 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 316

integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina 
dos horários normais das escolas públicas de Ensino Fundamental, 
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo.

§ 1º Aos alunos que não optarem pelo Ensino Religioso, será as-
segurada atividade alternativa que desenvolva os valores éticos, o 
sentimento de justiça, a solidariedade humana, o respeito à lei e 
o amor à liberdade.

§ 2º Para que seja concretizada a opção, no ato da matrícula:
a) os pais ou responsáveis manifestarão o credo religioso do can-
didato menor de 18 (dezoito) anos;
b) os pais ou responsáveis que não desejarem a frequência do 
aluno às aulas de educação religiosa deverão notificar por escrito 
o diretor do estabelecimento;
c) se o aluno tiver completado 18 (dezoito) anos de idade, caberá 
a ele decidir sobre a matrícula, manifestando-se por escrito ao 
diretor da escola.

Art. 62. A jornada escolar no Ensino Fundamental incluirá pelo 
menos 4 (quatro) horas de trabalho escolar efetivo, sendo pro-
gressivamente ampliado o período de permanência na escola.
§ 1º São ressalvados os casos de ensino noturno e das formas 
alternativas de organização autorizadas nesta Lei, atendido o mí-
nimo anual estabelecido no inciso I, do art. 31 da presente Lei.

§ 2º O Ensino Fundamental será ministrado, progressivamente, 
em período integral, a critério do Sistema Municipal de Ensino, ob-
servando o que determina o Plano Municipal de Educação vigente.

Art. 63. A relação de alunos por turmas e/ou classes no Ensino 
Fundamental será a seguinte:

I - turmas de 1º (primeiro) e 2º (segundo) ano com até 22 (vinte 
e dois) alunos matriculados;
II - turmas do 3º (terceiro) ao 5º (quinto) ano com até 25 (vinte 
e cinco) alunos matriculados;
III - turmas de 6º (sexto) ao 9º (nono) ano com até 30 (trinta) 
alunos matriculados.

Parágrafo único. Para que ocorra o desdobramento de turmas do 
1º (primeiro) ao 9º (nono) ano será necessário que o número de 
alunos exceda a 4 (quatro) do número estabelecido nos incisos 
deste artigo.

SUBSEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO

Art. 64. As Unidades de Ensino Fundamental pertencentes à Rede 
Municipal de Ensino serão autorizadas pelo Conselho Municipal de 
Educação, cujo funcionamento, após a devida autorização, será 
para o ano subsequente.

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Educação baixará as 
normas e critérios para o atendimento do disposto neste artigo.

Art. 65. Aos Estabelecimentos de Ensino Fundamental será con-
cedido autorização provisória, atendidos todos os critérios e regu-
lamentos.

§ 1º Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, contados da concessão 
provisória, o estabelecimento deverá requerer a autorização defi-
nitiva e reconhecimento, mediante processo próprio, ao Conselho 
Municipal de Educação, de acordo com as normas complementa-
res fixadas por este.

§ 2º A autorização provisória, bem como a autorização definitiva 
e reconhecimento serão negados, suspensos ou cessados, após 

Parágrafo único. A sistemática de avaliação e o registro de seu 
resultado serão bimestrais, sendo que o professor deverá registrar 
no diário de classe, além das atividades regulares, as atividades de 
recuperação de estudos e seus resultados, bem como a frequência 
dos alunos.

Art. 54. Ter-se-ão como aprovados, quanto à assiduidade, os alu-
nos de frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 
cento) das horas de efetivo trabalho escolar.

Art. 55. As escolas organizarão Conselho de Classe em instância 
deliberativa, integrando-se a estrutura dos estabelecimentos de 
ensino, tendo sob sua responsabilidade:

I - a avaliação do processo ensino aprendizagem desenvolvido 
pelo estabelecimento de ensino e a proposição de ações para sua 
melhoria;
II - a avaliação da prática docente, no que se refere à metodo-
logia, aos conteúdos programáticos e à totalidade das atividades 
pedagógicas realizadas;
III - a avaliação dos envolvidos no trabalho educativo e a proposi-
ção de ações para a superação das dificuldades;
IV - a definição de critérios para avaliação e sua revisão, quando 
necessária;
V - a apreciação, em caráter deliberativo, dos resultados das ava-
liações dos alunos apresentados individualmente pelos professo-
res;
VI - a decisão pela promoção ou retenção dos alunos.

Art. 56. O Conselho de Classe será composto:

I - pelos professores da turma, com a presença de no mínimo 51% 
(cinquenta e um por cento);
II - pela direção do estabelecimento de ensino ou seu represen-
tante;
III - pela equipe pedagógica;
IV - por alunos;
V - por pais ou responsáveis, quando for o caso.

Art. 57. As reuniões do Conselho de Classe deverão ser lavradas 
em ata, em livro próprio, com assinatura de todos os presentes.

Art. 58. Será assegurada a conclusão do Ensino Fundamental de 
9 (nove) anos, aos alunos que integram esta modalidade de ensi-
no, até o prazo final do processo de extinção gradativa das séries 
conforme prevista em lei.

SUBSEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

Art. 59. O currículo do Ensino Fundamental obedecerá, ainda, as 
seguintes diretrizes:

I - desenvolver o indivíduo, assegurando-lhe a formação comum 
indispensável para participar como cidadão na vida em sociedade 
e fornecer-lhe meios para o progresso no trabalho e em estudos 
posteriores;
II - a difusão de valores fundamentais ao interesse social aos direi-
tos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem 
democrática;
III - considerações das condições de escolaridade dos alunos em 
cada estabelecimento;
IV - orientação para o trabalho nos anos finais e apoio às práticas 
desportivas, a partir dos anos iniciais.

Art. 60. O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 
locais e regionais, inclusive climáticas e econômicas.

Art. 61. O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, é parte 
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estratégias e recursos didático-tecnológicos coerentes com as ati-
vidades propostas para a oficina.

§ 2º Os componentes curriculares que integram o currículo básico 
do Ensino Fundamental, da base comum e da parte diversificada 
serão discriminados no Projeto Político Pedagógico da escola cons-
truído coletivamente pela comunidade escolar.

SUBSEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO

Art. 70. Conselho Municipal de Educação baixará normas comple-
mentares para o funcionamento das unidades escolares em tempo 
integral.

SEÇÃO VI
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 71. Entende-se por Educação Especial, para efeitos desta Lei, 
a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na 
rede regular de ensino, para educandos com deficiências.

Parágrafo único. A Educação Especial tem início na Educação In-
fantil, prosseguindo nos níveis seguintes de ensino.

Art. 72. A Educação Especial, entendida como processo interativo 
de educação, visa a prevenção, o ensino, a reabilitação e inclusão 
de pessoas com deficiências, mediante a utilização de recursos 
pedagógicos, tecnológicos e educacionais específicos.

Art. 73. A Educação Especial, com a finalidade de formar cidadãos 
conscientes e participativos, através da promoção do seu desen-
volvimento, será oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, 
na escola regular, para atender as peculiaridades dos que necessi-
tam da Educação Especial em parceria com a Secretaria de Assis-
tência Social e Secretaria de Saúde.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas 
e serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração às classes 
de ensino regular.

§ 3º Ao educando com deficiência, integrado à rede regular de 
ensino, será garantido atendimento educacional especializado em 
período não coincidente com a frequência na rede regular.

Art. 74. O Poder Público poderá complementar o atendimento 
dos educandos com deficiência, por meio de convênios com ins-
tituições privadas sem fins lucrativos, especializada, com atuação 
exclusiva em Educação Especial e que atendam aos critérios esta-
belecidos pelo Sistema Municipal de Ensino.

Art. 75. O Sistema Municipal de Ensino deverá assegurar aos edu-
candos com deficiências:

I - métodos, técnicas, recursos pedagógicos e tecnológicos, adap-
tados para atender as deficiências;
II - terminalidades específicas para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para o Ensino Fundamental, em virtude de 
suas deficiências e aceleração para concluir em menos tempo o 
programa escolar para educandos com altas habilidades, confor-
me regulamentação do Conselho Municipal de Educação;
III - profissionais com especialização adequada em nível médio ou 
superior, para atendimento especializado, bem como pessoal ca-
pacitado para a integração desses educandos em classes comuns;
IV - educação para o trabalho, visando sua integração na vida 

processo regular, sempre que o estabelecimento não cumprir os 
requisitos legais.

§ 3º Da decisão que negar, suspender ou cessar a autorização 
provisória, caberá recursos no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da data da decisão.

SEÇÃO IV
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 66. A Educação de Jovens e Adultos será destinada àqueles 
que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no Ensino 
Fundamental, em idade própria.

Parágrafo único. O Poder Público poderá assegurar oportunidade 
educacionais apropriadas aos jovens e adultos que não puderam 
frequentar o Ensino Fundamental em idade regular, garantindo 
atendimento em Instituição Pública de Educação de Jovens e 
Adultos.

SEÇÃO V
DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

SUBSEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 67. A Escola de Tempo Integral traz um elemento novo, im-
portantíssimo para o processo educacional e tem como objetivo:

I - promover a permanência do educando na escola, assistindo-o 
integralmente em suas necessidades básicas e educacionais, re-
forçando o aproveitamento escolar, a autoestima, e o sentimento 
de pertencimento;
II - intensificar as oportunidades de socialização na escola;
III - proporcionar aos alunos alternativas de ação no campo social, 
cultural, esportivo e tecnológico;
IV - incentivar a participação da comunidade por meio do engaja-
mento no processo educacional, implementando a construção da 
cidadania;
V - adequar as atividades educacionais à realidade de cada região, 
desenvolvendo o espírito empreendedor.

SUBSEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

Art. 68. A organização curricular da Escola de Tempo Integral in-
clui o currículo básico do Ensino Fundamental e ações curriculares 
direcionadas para:

I - orientação de estudos prevendo enriquecimento curricular;
II - atividades artísticas e culturais;
III - atividades desportivas;
IV - atividades de Informática Básica;
V - atividade de aprofundamento de estudos e de iniciação a pes-
quisa.

Art. 69. A organização curricular dos anos iniciais do Ensino Fun-
damental e da Educação Infantil em período integral compreen-
derá o currículo básico do Ensino Fundamental e um conjunto 
de disciplinas que serão incluídas na parte diversificada da matriz 
curricular, regulamentada pelo Conselho Municipal de Educação, 
conforme determinação legal.

§ 1º As disciplinas da parte diversificada da grade curricular são 
concebidas pela equipe escolar em sua proposta pedagógica como 
uma atividade de natureza prática, inovadora, integrada e relacio-
nada a conhecimentos previamente selecionados, a ser realizada 
por todos os alunos, em espaço adequado, na própria unidade 
escolar ou fora dela, desenvolvida por meio de metodologias, 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

§ 2º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto ex-
pedirá certificados de participação dos cursos e eventos a que se 
refere o caput deste artigo.

CAPÍTULO II
DA CARREIRA

Art. 82. O Sistema Municipal de Ensino, visando à promoção da 
valorização dos profissionais da educação, disporá de plano de 
carreira que assegure:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e tí-
tulos;
II - piso salarial profissional;
III - regime jurídico único;
IV - progresso funcional baseado na titulação ou habilitação e na 
avaliação do desempenho;
V - tempo destinado para atividades extraclasse.

Art. 83. Integram o quadro do Magistério Municipal os profissio-
nais de ensino que exercem atividades de docência nas unidades 
escolares e os que oferecem suporte pedagógico direto as ativi-
dades de ensino, incluídos os de direção, administração, planeja-
mento, coordenação pedagógica.

Parágrafo único. Os profissionais da educação para administra-
ção, planejamento, coordenação pedagógica de que trata o caput 
deste artigo, terão formação em cursos de licenciatura e nível de 
pós-graduação-especialização.

Art. 84. São incumbências dos profissionais da educação em exer-
cícios de atividades de suporte pedagógico à docência nas institui-
ções de educação e de ensino:
I - coordenar, acompanhar e assessorar o processo de elaboração 
e execução da proposta pedagógica da instituição;
II - acompanhar e assessorar os docentes no cumprimento de 
dias e horas letivos, no desenvolvimento de plano de trabalho e 
estudos de recuperação;
III - prover meios para desenvolvimento de estudos de recupera-
ção para os alunos de baixo rendimento;
IV - articular com a comunidade escolar e informar aos pais sobre 
a frequência e o rendimento dos alunos e a execução da proposta 
pedagógica da escola;
V - participar integralmente das atividades didáticas dedicadas a 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional.

Parágrafo único. Os profissionais de suporte pedagógico em exer-
cício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de-
senvolverão atividades de supervisão, acompanhamento e avalia-
ção nas instituições educacionais públicas e privadas que integram 
o Sistema Municipal de Ensino de acordo com a legislação vigente.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado legalmente, com titulação 
própria, poderá exigir abertura de concurso público de provas e 
títulos para o cargo de docente de instituição pública de ensino, 
que estiver sendo ocupada por professor não concurso por mais 
de 1 (um) ano, ressalvados os casos previstos em lei específica.

TÍTULO VIII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 86. Serão recursos públicos destinados à educação os origi-
nários de:

I - receita de impostos próprios do Município;
II - receita de transferências constitucionais e outras transferên-
cias;

em sociedade, inclusive para os que não revelarem condições de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os ór-
gãos afins bem como aqueles que apresentam uma habilidade 
superior nas áreas artísticas, intelectual ou psicomotora;
V - acesso igualitário aos benefícios de programas sociais suple-
mentares disponíveis para o ensino regular;
VI - professor auxiliar para contribuir com o professor titular no 
atendimento ao aluno com deficiência e aos demais alunos, quan-
do comprovada necessidade, através de laudo médico especializa-
do, especialmente visando sua integração com os demais alunos 
da turma.

Art. 76. As pessoas com deficiência intelectual severamente preju-
dicada e as com deficiências múltiplas, associadas a graves com-
prometimentos, serão atendidas em escolas de Educação Especial, 
devidamente autorizadas na forma da lei.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa prefe-
rencial, a ampliação do atendimento aos educandos com necessi-
dades especiais, na própria rede de ensino.

Art. 77. Somente as escolas de Educação Especial, regularmen-
te autorizadas, poderão receber apoio técnico e financeiro e/ou 
cedência de professores do Poder Público, através de convênios.

TÍTULO VII
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I
DA FORMAÇÃO

Art. 78. A formação de profissional da educação far-se-á em cur-
sos específicos, de modo a atender aos objetivos dos diferentes 
níveis e modalidades do ensino e às características de cada fase 
do desenvolvimento do educando, tendo como fundamentos:

I - a associação de teorias e práticas, inclusive mediante a capa-
citação em serviços;
II - o aproveitamento da formação e experiências anteriores em 
instituições de ensino e outras atividades.

Art. 79. A formação de docentes, para atuar nos níveis da edu-
cação básica do Sistema Municipal de Ensino, far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura de graduação plena, em univer-
sidades ou instituições de ensino superior de educação.

Art. 80. O Sistema Municipal de Ensino promoverá a valorização 
dos profissionais de educação, baseados nos seguintes princípios:

I - valorização em decorrência de sua importância para a formação 
do cidadão e o respeito à cidadania;
II - valorização decorrente da titulação ou habilitação e da avalia-
ção de seu desempenho;
III - acesso ao aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive 
com licenciamento periódico remunerado para esse fim;
IV - períodos reservados a estudos, planejamento e avaliação, in-
cluídos na carga horária de trabalho;
V - condições de trabalho;
VI - liberdade de opinião de ideias, de cultura religiosa e de con-
vicções políticas e ideológicas;
VII - remuneração condigna e justa para o seu bom desempenho 
profissional.

Art. 81. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
realizará cursos ou eventos com fins educacionais de, no mínimo, 
40 (quarenta) horas anuais.

§ 1º A estruturação dos cursos e eventos dar-se-á através de 
projetos, relatório técnico-pedagógico, conforme modelo definido 
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destinados a bolsas de estudo, para os que demonstrarem insufi-
ciência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regu-
lares da rede pública do domicílio do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua 
rede local.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto 
manterá registro de todos os estabelecimentos integrantes do Sis-
tema Municipal de Ensino.
Art. 93. O registro do estabelecimento de ensino, previsto no arti-
go 92, poderá ser suspenso ou cessado quando:

I - o estabelecimento não obtiver a autorização definitiva e reco-
nhecimento ou não os solicitar em tempo hábil;
II - for comprovada irregularidade mediante processo próprio, pre-
servados os direitos dos alunos, independente de já possuir autori-
zação definitiva e reconhecimento, conforme decisão do Conselho 
Municipal de Educação.

Art. 94. Não haverá distinção de direitos entre estudos realizados 
em estabelecimentos públicos e particulares autorizados, reconhe-
cidos e/ou credenciados, na forma da lei.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Municipal da Educa-
ção terão vigência imediata após publicação e registro na Secre-
taria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, ressalvados os 
casos dependentes de homologação de autoridade competente.

Art. 95. O magistério, nos estabelecimentos públicos e privados 
de ensino integrantes do Sistema Municipal de Ensino, somente 
poderá ser exercido por profissionais devidamente habilitados.

TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 96. As Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal 
de Ensino terão o prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, a 
contar da data de publicação desta Lei, para adaptarem seus re-
gimentos à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a pre-
sente Lei e demais normas do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 1º janeiro de 2015.

Art. 98. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as Leis Municipais nº 2.388, de 27 de outubro de 1998 e nº 2.952, 
de 20 de dezembro de 2004.

Maravilha - SC, 13 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.841/2015
LEI Nº 3.833, DE 25 DE MARÇO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a escriturar imóvel adquirido 
e quitado através do Fundo Municipal de Habitação e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

III - receitas de incentivos fiscais;
IV - receita do Salário Educação e de outras contribuições sociais;
V - outros recursos previstos em lei;
VI - produto de aplicações financeiras, das disponibilidades e dos 
recursos públicos destinados à educação.

Art. 87. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% 
(vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, com-
preendidas as transferências constitucionais na manutenção e de-
senvolvimento do ensino público municipal.

Art. 88. Considerar-se-á como manutenção e desenvolvimento do 
ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objeti-
vos básicos das instituições educacionais, dos níveis de competên-
cia do Município, destinados a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instala-
ções e equipamentos necessários ao ensino;
III - uso e manutenção de bens e serviço vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisa visando pre-
cipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do en-
sino;
V - realização de atividades-meio, necessárias ao funcionamento 
do Sistema de Ensino;
VI - amortização e custeio de operação de crédito destinada a 
atender ao disposto nos incisos deste artigo;
VII - aquisição de material didático escolar e manutenção do pro-
grama de transporte escolar.

Art. 89. Não constituem despesas com manutenção e desenvolvi-
mento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou 
quando efetivadas fora dos sistemas de ensino, que não vise pre-
cipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou a sua expan-
são;
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assis-
tencial, desportivo ou cultural;
III - formação de quadros especiais para a administração pública, 
militares ou civis, inclusive diplomáticos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médi-
ca, odontológica, farmacêutica e psicológica e outras formas de 
assistência social;
V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar 
direta ou indiretamente a rede escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando 
em desvio de função ou atividade alheia a manutenção e desen-
volvimento do ensino.

Art. 90. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimen-
to do ensino serão apuradas e publicadas nos balancetes do Poder 
Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 
165, da Constituição Federal.

Art. 91. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos às escolas comunitárias ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não lucrativa e não distribua resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patri-
mônio sob nenhuma forma ou pretexto;
II - apliquem seus excedentes financeiros na educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária ou filantrópica ou ao Poder Público, no caso de ence-
ramento de suas atividades;
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
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Art. 3º Para efeitos de escritura pública o valor dos imóveis será o 
relativo ao constante na planta de valores do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 13 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.843/2015
LEI Nº 3.843, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre doação de material usado e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 30 (trinta) 
folhas de zinco usadas para o Grupo de Idosos Unidos, inscrito 
no CNPJ sob nº 03.429.882/0001-01, localizado na Linha Arabutã, 
Interior, em Maravilha/SC.

Parágrafo único. As folhas de zinco, objeto da doação de que trata 
o presente artigo, foram retiradas da cobertura do Ginásio Munici-
pal Gelson Tadeu Mello Lara, devido sua reforma.

Art. 2º As folhas doadas serão utilizadas pelo Grupo para melho-
rias na sede da entidade.

Art. 3º O Grupo de Idosos Unidos, beneficiado com o auxílio de 
que trata a presente Lei, terá prazo de até 30 (trinta) dias após a 
conclusão da obra para prestar contas através de laudo assinado 
pelo presidente da associação juntamente com o Engenheiro do 
Município.

Art. 4º Em caso de aplicação diversa da finalidade descrita no art. 
2º desta Lei, ou não aprovação do laudo pelo órgão fiscalizador, o 
grupo deverá efetuar a devolução do material usado ao Município 
de Maravilha/SC.

Art. 5º Autoriza-se também a baixa dos bens de que trata a pre-
sente Lei do patrimônio público municipal.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Maravilha - SC, 13 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a escriturar, 
para os mutuários, imóveis de propriedade do Município de Ma-
ravilha, adquiridos e quitados através do Fundo Municipal de Ha-
bitação.

Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo 1º são os matriculados no 
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob as matrículas a 
seguir relacionadas, com seus respectivos mutuários proprietários:

- DARCI MARIA DA COSTA
Lote urbano nº (2), da Quadra nº (51-A), situado no Loteamento 
denominado Colina do Sol, nesta Cidade, Município e Comarca de 
Maravilha, com área de 310,54 m², objeto da Matrícula nº 15.654.

- NELI DE LIMA e CRISTIO MAIKO DE LIMA MARIO
Lote urbano nº (6), da Quadra nº (8), situado no Loteamento 
denominado Nova Morada, nesta Cidade, Município e Comarca 
de Maravilha, com área de 276,075 m², objeto da Matrícula nº 
12.097.

Art. 3º Para efeitos de escritura pública o valor dos imóveis será o 
relativo ao constante na planta de valores do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 25 de março de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.842/2015
LEI Nº 3.841, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a escriturar imóvel adquirido 
e quitado através do Fundo Municipal de Habitação e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a escriturar, 
para os mutuários, imóveis de propriedade do Município de Ma-
ravilha, adquiridos e quitados através do Fundo Municipal de Ha-
bitação.

Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo 1º são os matriculados no 
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob as matrículas a 
seguir relacionadas, com seus respectivos mutuários proprietários:

- DELCI VIECELI
Lote urbano nº (9-M), da Quadra nº (86), situado nesta Cidade, 
Município e Comarca de Maravilha, com área de 384,13 m², objeto 
da Matrícula nº 11.976.

- VALCIR JOSÉ ZIMMERMANN
Lote “C”, parte do lote urbano nº (105), da Quadra nº (66-A), si-
tuado nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com área 
de 300,00 m², objeto da Matrícula nº 15.355.
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Art. 3º A Associação, beneficiada com o auxílio de que trata a 
presente Lei, terá prazo de até 30 (trinta) dias após a conclusão 
da obra para prestar contas através de laudo assinado pelo presi-
dente da associação juntamente com o Engenheiro do Município.

Art. 4º Em caso de aplicação diversa da finalidade descrita no art. 
2º desta Lei, ou não aprovação do laudo pelo órgão fiscalizador, 
a associação deverá efetuar a devolução do material usado ao 
Município de Maravilha/SC.

Art. 5º Autoriza-se também a baixa dos bens de que trata a pre-
sente Lei do patrimônio público municipal.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Maravilha - SC, 13 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.844/2015
LEI Nº 3.844, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre doação de material usado e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 40 (quarenta) 
folhas de zinco usadas para o Grupo de Idosos Pequena Fortaleza, 
inscrito no CNPJ sob nº 02.586.322/0001-90, localizado na Linha 
Barra do Segredo, Interior, em Maravilha/SC.

Parágrafo único. As folhas de zinco, objeto da doação de que trata 
o presente artigo, foram retiradas da cobertura do Ginásio Munici-
pal Gelson Tadeu Mello Lara, devido sua reforma.

Art. 2º As folhas doadas serão utilizadas pelo Grupo para melho-
rias no salão comunitário da entidade.

Art. 3º O Grupo de Idosos, beneficiado com o auxílio de que trata 
a presente Lei, terá prazo de até 30 (trinta) dias após a conclusão 
da obra para prestar contas através de laudo assinado pelo presi-
dente da associação juntamente com o Engenheiro do Município.

Art. 4º Em caso de aplicação diversa da finalidade descrita no art. 
2º desta Lei, ou não aprovação do laudo pelo órgão fiscalizador, o 
grupo deverá efetuar a devolução do material usado ao Município 
de Maravilha/SC.

Art. 5º Autoriza-se também a baixa dos bens de que trata a pre-
sente Lei do patrimônio público municipal.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Maravilha - SC, 13 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.845/2015
LEI Nº 3.845, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre doação de material usado e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 30 (trinta) 
folhas de zinco usadas para a Associação dos Frangueiros de Ma-
ravilha, inscrita no CNPJ sob nº 01.226.312/0001-80, localizada na 
BR 282, Km 612, em Maravilha/SC.

Parágrafo único. As folhas de zinco, objeto da doação de que trata 
o presente artigo, foram retiradas da cobertura do Ginásio Munici-
pal Gelson Tadeu Mello Lara, devido sua reforma.

Art. 2º As folhas doadas serão utilizadas pela Associação para am-
pliação da sede da entidade.
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Massaranduba

Prefeitura

LICITAÇÃO 5.2015 - PRP 4.2015 - AQUISIÇÃO DE 
TABLETS
 MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5 / 2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4 / 2015
REGISTRO DE PREÇOS
O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, torna público, de 
acordo com Decreto Municipal nº. 2.051/2010, Lei 10.520 de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, realizará licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial, com adjudicação por item, objetivando aquisição de 
TABLETS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 do dia 28/04/2015.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:30h do dia 
28/04/2015. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 13 de Abril de 2015.
SUZANE E. F. REINKE 
Gestora

LICITAÇÃO 6.2015 - PP 5.2015 - AQUISIÇÃO DE 
VACINA INFLUENZA
 MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 6 / 2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5 / 2015
O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, torna público, de 
acordo com Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 
por item, objetivando aquisição de VACINAS INFLUENZA, para 
Campanha de Vacinação Contra a Gripe.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00 do dia 28/04/2015.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
28/04/2015. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 13 de Abril de 2015.
SUZANE E. F. REINKE 
Gestora

LEI Nº 3.846/2015
LEI Nº 3.841, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a escriturar imóvel adquirido 
e quitado através do Fundo Municipal de Habitação e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a escriturar, 
para os mutuários, imóveis de propriedade do Município de Ma-
ravilha, adquiridos e quitados através do Fundo Municipal de Ha-
bitação.

Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo 1º são os matriculados no 
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob as matrículas a 
seguir relacionadas, com seus respectivos mutuários proprietários:

- DELCI VIECELI
Lote urbano nº (9-M), da Quadra nº (86), situado nesta Cidade, 
Município e Comarca de Maravilha, com área de 384,13 m², objeto 
da Matrícula nº 11.976.

- VALCIR JOSÉ ZIMMERMANN
Lote “C”, parte do lote urbano nº (105), da Quadra nº (66-A), si-
tuado nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com área 
de 300,00 m², objeto da Matrícula nº 15.355.

Art. 3º Para efeitos de escritura pública o valor dos imóveis será o 
relativo ao constante na planta de valores do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 13 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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DECRETAR

Art. 1.º Ponto Facultativo nas Repartições Públicas do Município de 
Meleiro, no dia 20 de Abril de 2015.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA N.º 162/2015
PORTARIA n.º 162/2015
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 160/2015 QUE 
EXONERA AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de de-
zembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, Lei n° 910/2002, resolve:

R E V O G A R

Artigo 1.º A Portaria nº 160/2015, de 10 de Abril de 2015, que 
exonera a Senhora TATIANI MACEDO ROCHA SCARDUELI ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadi-
nha do Tempo, em virtude de Atestado Médico da servidora Maria 
de Lourdes Bosa Bordignon, até o retorno da mesma.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 10/04/2015.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 160/2015.

Meleiro, 13 de Abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA N.º 163/2015
PORTARIA n.º 163/2015
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER

Meleiro

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N.º 
025/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 025/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 05/05/2015, às 09:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
referente a TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N.º 025/2015, que tem como objeto a Prestação de 
serviço de construção e implantação de um portal turístico em es-
trutura metálica na Avenida Silvio Jorge Zanette, com fornecimen-
to de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, pla-
nilha orçamentária e projeto básico anexos ao processo. A integra 
do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371 - Melei-
ro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, 
de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400.

Meleiro/SC, 13 de abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N.º 
026/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 026/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 05/05/2015, às 14:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
referente a TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N.º 026/2015, que tem como objeto a Prestação de 
serviço de drenagem pluvial e construção de calçada e ciclovia na 
Rodovia SC 108, Bairro Zanette - Meleiro, com fornecimento de 
material e mão de obra, conforme memorial descritivo, planilha 
orçamentária e projeto básico anexos ao processo. A integra do 
Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371 - Melei-
ro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, 
de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400.

Meleiro/SC, 13 de abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 040/2015
DECRETO nº 040/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE MELEIRO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 51, inciso I da 
lei Orgânica Municipal, resolve:
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Modelo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2015 FMS
Extrato de Contrato n° 013/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório n. 085/2015
Contrato n. 013/2015
Contratada: Gambatto Veículos São Miguel Ltda
Valor: R$ 40.100,00

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MÁRCIA TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizou processo licitatório na modalidade pregão presencial n° 
009/2015, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO QUILÔMETRO, 
PARA COMPOR A FROTA E DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO.

Modelo (SC), 13 de Abril de 2015.
MÁRCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS

RESOLUÇÃO N°010/2015 FMS
RESOLUÇÃO Nº 10/2015 DE 13/04/15
DISPÕE SOBRE RESOLUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
085/2015, ADJUDICA O OBJETO DA LICITAÇÃO AO PROPONENTE 
VENCEDOR E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS.

Márcia Teresinha Jacoby, Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais vigente, em especial com os preceitos legais preconizados 
na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
RESOLVE:
ART. 1º. - Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 085/2015, 
Modalidade Pregão e n.º 009/2015, na sua exata ordem de clas-
sificação.
ART. 2º. - Fica adjudicado o objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, 
ZERO QUILÔMETRO, PARA COMPOR A FROTA E DAR CONTINUI-
DADE AOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MO-
DELO, adjudicado a favor da empresa:

Empresa Valor Total Adjudicado
GAMBATTO VEICULOS SÃO MIGUEL 
LTDA 40.100,00

ART. 3º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ART. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Registrado e publicado na data supra:

Modelo SC, aos Segunda-Feira, 13 de abril de 2015.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS

ADILSON CESAR BRAUN
Chefe de Dpto. de Compras e Licitações

Art. 1.º Licença saúde, à servidora MARIA ELIANE TOMAZZI TRA-
MONTIN, ocupante do cargo de Professora Efetiva, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médi-
co, por um período de até 30 (trinta) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 10/04/2015.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de Abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

Navegantes

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO 
REFERENTE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2015 
PMN
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO REFEREN-
TE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2015 PMN

Aos 13 dias de abril de 2015, às 13:00 horas, reuniu-se o Pre-
goeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria número 71 
de 29/01/2015, com intuito de analisar e julgar o recurso e a 
impugnação ao recurso do Pregão Presencial nº 29/2015, cujo 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIM-
PEZA DE FOSSAS, SUMIDOURO E CAIXAS DE GORDURA PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS, SAUDE 
E EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.

---RECURSO Protocolado pela empresa CM PONCIANO EIRELI - 
EPP - em 31/03/2015.

PRELIMINARMENTE

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, ao receber o recurso, verificou 
que foi protocolado intempestivamente :

EDITAL 29/2015
8.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 
com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar me-
moriais no prazo de 03 (três) dias consecutivos. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. As razões e as contrarrazões de recurso deverão ser 
enviadas aos cuidados do Pregoeiro.

Lei 10.520/2002
Art 4º [...] XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante pode-
rá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresen-
tação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

Decidindo, portanto, não recebê-lo, uma vez que a sessão ocorreu 
em 26/03/2015; entretanto a título de conhecimento esta admi-
nistração informa:

CM PONCIANO EIRELI - EPP menciona que a vencedora do pro-
cesso licitatório Auto Fossa Pereque não atendeu o edital quanto 
ao item 5.4.2,b (profissional fazer parte do quadro da proponen-
te, se prestador de serviços através de contrato de prestação de 
serviço) pois cumprido o item 5.4.1 por conseguinte deveria sa-
tisfazer o item 5.4.2 e suas alíneas; cita que o contrato de serviço 
apresentado não comprova o cumprimento das alíneas a,b,c ou 
d do item 5.4.2; cita que a ART foi datada anterior ao contrato; 
menciona que a ART não condiz com o objeto licitado; menciona 
que paira duvidas quanto o registro do CRQ, menciona que não 
foi atendido o item 5.5.6 pois o licitante apresentou contrato que 
não atende ao requisito do edital; cita que só foi reconhecido fir-
ma no contrato de prestação de serviços com senhor Jairo em 26 
de março de 2015 pouco antes da abertura do certame; finaliza 
requerendo a inabilitação da empresa Auto Fossa Pereque, cita 

Morro da Fumaça

Prefeitura

PORTARIA PS Nº 01/2015
PORTARIA PS Nº 01/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015

O senhor FELIPE PEDROSO, presidente da comissão referente ao 
processo seletivo público Nº008/2015, designado pelo decreto 
Nº041/2015, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, JORGIA GUGLIELMI e VIVIANE INÁCIO DA SIL-
VA, para protocolarem o recebimento dos pedidos de inscrição 
para o processo seletivo público Nº008/2015, assim como para 
os pedidos de recursos permitidos no edital do referido processo.

Art. 2º. Esta Portaria passa a ter seus efeitos a partir de 10 de 
Abril de 2015.

Comissão referente ao processo seletivo público Nº008/2015, em 
10 de Abril de 2015.

Felipe Pedroso
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Nº088/2015

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 60/2015 PMN
PARECER DA COMISSÃO JULGADORA PREGÃO PRESENCIAL 
60/2015. P.M.N

AO(S) 13 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO: COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP (9710), DISTRIBUI-
DORA NOVA ESPERANCA LTDA - EPP (9929), WRS SOLUÇÕES 
EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME (11332), NEW WAY 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME (11739), LI-
CISUL COMERCIAL LTDA - ME (14343). INICIALMENTE PROCE-
DEU-SE A LEITURA DO TEOR DAS MESMAS COM OS ESCLARE-
CIMENTOS E ANÁLISE NECESSÁRIOS, POR ORDEM DE ENTRADA 
E, RUBRICADAS TODA A DOCUMENTAÇÃO ATINENTE, TENDO O 
SEGUINTE PARECER DA COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
WRS (ME), COM. STORINNY, NEW WAY (ME), NOVA ESPERAN-
ÇA (ME), LICISUL (ME), DANDARA, TODOS DEVIDAMENTE CRE-
DENCIADOS, COM EXCEÇÃO DO LICITANTE DANDARA O QUAL 
SEU REPRESENTANTE VEIO NO INICIO DA SESSÃO, ENTRETAN-
TO NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO ELE APRESENTOU O 
CONTRATO SOCIAL E A PROCURAÇÃO EM CÓPIAS, E NÃO QUIS 
DEIXAR OS ORIGINAIS, NEM APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA 
QUANDO SOLICITADO PELO PREGOEIRO, O REPRESENTANTE SE 
RETIROU DA SESSÃO LEVANDO TODA A DOCUMENTAÇÃO PERTI-
NENTE AO CREDENCIAMENTO, DESATENDENDO ASSIM O ITEM 
3.8 DO EDITAL (OBS); APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE O 
PREGOEIRO INFORMOU QUE O LICITANTE SERIA DESCLASSIFI-
CADO, APÓS FORAM INFORMADOS QUEM POSSUÍA O BENEFICIO 
DA LEI 123/2006, NÃO HAVENDO APONTAMENTOS, EM SEGUIDA 
FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTAS, NESTA ETAPA 
FOI VERIFICADO QUE O LICITANTE NEW WAY FOI DESCLASSIFI-
CADO NOS ITENS 1,6 POR NÃO APRESENTAR MARCA, APÓS PAS-
SOU-SE PARA ETAPA DE LANCES, EM SEGUIDA FORAM ABERTOS 
OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E CONSTATADO QUE TODOS 
ATENDERAM COM O EXIGIDO EM EDITAL, MOMENTO EM QUE 
ENCERRA A PRESENTE E ENCAMINHA OS AUTOS À AUTORIDADE 
COMPETENTE PARA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
OBS ; NÃO HOUVE MENÇÃO DE RECURSOS.
MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................-EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 13 DE ABRIL DE 2015.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
03/2015 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015 FME
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLINHAS ESPORTIVAS, PRO-
JETOS SOCIAIS, EQUIPES DE RENDIMENTOS E PRAÇAS ESPOR-
TIVAS, ATRAVES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 

julgado, e NÃO ASSINA O RECURSO.

Mesmo o Recurso não sendo protocolado no prazo e muito menos 
assinado pelo representante, a Auto Fossa Pereque quis contrar-
razoar.

---CONTRARRAZÃO Protocolado por AUTO FOSSA PEREQUE -EPP 
em 08/04/2015

AUTO FOSSA PEREQUE afirma que a recorrente visa tumultuar a 
acertada decisão do pregoeiro, fazendo ligação ao ITEM posterior 
quanto ao atestado ( item 5.4.1 ), o qual não se encontra vincu-
lado, omitindo a relação ao fiel cumprimento do item 5.4.1 ; cita 
que o item 5.4.2 b, foi devidamente atendido uma vez que fora 
apresentado contrato com profissional devidamente registrado na 
entidade competente; quanto ao item 5.5.5 a “ART” feita esta 
novamente única e justamente por mais uma inclusão de item 
ao contrato com o prestador de serviços, justamente para não só 
estar em acordo com as normas do CRQ da XIII REGIÃO, como 
também habilitar o profissional para aquela atividade; quanto ao 
item 5.5.6 a recorrente mais uma vez quer tumultuar o certame, 
tentando falsear a verdade, desqualificando o profissional contra-
tado legalmente para tal, uma vez que o CRQ da XIII REGIÃO é 
o órgão responsável por outorgar autonomia para o profissional 
e através de uma ART o habilita; menciona que forneceu docu-
mentos além do exigido em edital, e que a recorrente busca pre-
sumir a má-fé da recorrida valendo-se, para tanto, de subterfugio 
na busca de ludibriar e tumultuar o procedimento licitatório; cita 
legislação, finaliza pedindo a rejeição do pedido de inabilitação 
formulado pela recorrida.

DA DECISÃO:
Diante do exposto, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio decide pela 
IMPROCEDÊNCIA do recurso da CM Ponciano;
1 - em momento algum o edital requer vinculo do profissional 
mencionado no atestado de capacidade técnica (item 5.4.1) com 
o profissional citado no item 5.4.2, até mesmo porque atestado 
de capacidade técnica é para comprovar experiência da empresa 
e não de profissional;
2 - o contrato apresentado pela licitante vencedora atendeu sim 
ao solicitado em edital ( vinculo com profissional item 5.4.2 , b);
3 - quanto a ART o edital não requer que seja após ou anterior ao 
registro no CRQ, solicita que seja apresentado a ART ( item 5.4.4), 
ponto, ademais foi justificado pelo recorrido o motivo das datas.
4 - a ART apresentada condiz sim com o objeto licitado - CAT 
252014044194.
5 - o item 5.5.6 foi sim devidamente cumprido, uma vez que foi 
apresentado o mesmo de acordo com o0 solicitado em edital, 
mencionando inclusive a responsabilidade técnica em tratamen-
to de efluentes e atendimento em emergências ambientais com 
tempo comprometimento de tempo necessário para resolução de 
eventuais problemas referentes ao serviço.
Publique-se
É a decisão.

Navegantes, 13 de abril de 2015.
DOUGLAS LEMOS Pregoeiro
MARIA BENEDITA CORRÊA Pregoeira substituta
Equipe de apoio:
PEDRO PAULO DA COSTA
CARLA CLAUDINO
JOSEZITE DOS SANTOS
FRANCIELE JUSTINO
Ratificando:
BENILDE PERÃO SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Câmara muniCiPal

LISTA DE INSCRITOS – SUBCOMISSÃO TÉCNICA - 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2015
LISTA DE INSCRITOS - SUBCOMISSÃO TÉCNICA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2015
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2015
Contratação de Agência de Propaganda para prestar serviços de 
publicidade à Câmara de Vereadores de Navegantes-SC.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / SORTEIO SUBCOMIS-
SÃO TÉCNICA
A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES-SC torna público, 
para conhecimento dos interessados que realizará sorteio objeti-
vando a formação da subcomissão técnica, para análise e julga-
mento das propostas técnicas apresentadas no processo licitató-
rio acima identificado. O SORTEIO será regido pela Lei Federal 
n° 12.232/10 e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/1993, de acordo com o disposto no Edital da Licitação.
1 - DO OBJETO
Sorteio objetivando a formação da subcomissão técnica, para aná-
lise e julgamento das propostas técnicas.
2 - DO LOCAL DO SORTEIO
A sessão pública do sorteio acontecerá no dia 23 de abril de 2014 
às 10h (dez horas), na sede da Câmara de Vereadores de Nave-
gantes, e será conduzida pelo presidente da Comissão Permanen-
te de Licitação, com auxílio da Comissão de Licitação, conforme 
Portaria nº 002/2015.
3 -DA LISTA DOS PROFISSIONAIS INSCRITOS
Profissionais formados em comunicação, publicidade ou marke-
ting, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor a Subco-
missão Técnica a ser constituída para análise e julgamento das 
propostas técnicas.
3.1 - Inscritos com vínculo funcional:
-Maurício André Daleffe;
- Louise Cristina Correa;
- Ilva Maila dos Santos Gaya.
3.2 - Inscritos sem vínculo funcional:
- Eder Gonzalez do Nascimento;
- Ariel Silva
- Amanda Weber
- Helen Francine
- Suelen Raquel de Farias
- Tassiana de Carvalho Amaral
- Karonlina Delavi Faria Tussi
4 - DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
4.1 - A Subcomissão Técnica a ser constituída será composta por 
03 (três) membros.
4.2 -Os membros da Subcomissão Técnica serão definidos por 
sorteio, em sessão pública com data, horário e local informados 
no item 2 divulgado no site da Câmara de Vereadores e demais 
órgãos.
4.3 - Os profissionais escolhidos para compor a Subcomissão Téc-
nica não serão remunerados.
5 - IMPUGNAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
5.1 - Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública des-
tinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 
integrante da relação, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
5.2 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abs-
ter-se de atuar na Subcomissão Técnica.
5.3 - A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, 
e-mail ou correios, devendo a mesma ser protocolada na sede da 
Câmara de Vereadores.
6 - SORTEIO
6.1 - A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor 
a Subcomissão Técnica será realizada após a decisão motivada 
de eventual impugnação, atendido o disposto no § 4º do artigo 
10 da Lei Federal nº 12.232/2010, garantida a possibilidade de 

NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 27/04/2015 até 
às 13:50 hs. Abertura envelopes: 27/04/2015 às 14:00 hs. O Edital 
na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em 
Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link forne-
cedor. Navegantes, 13 de abril de 2015. ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA- Prefeito.

CARTA DE CONVOCAÇÃO
Navegantes, 13 de abril de 2015.

Ilma Sra.
ROSICLER LOPES
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de MONITO-
RA DE ABRIGO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 13 de abril de 2015.

Ilma Sra.
JUREIDE PADILHA VOGEL
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de MONITO-
RA DE ABRIGO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 054/2015
CONTRATO Nº 054/2015
Origem: Processo Nº 031/2015 - Pregão Presencial nº 018/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: FRANNA INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA ME, Rua Luiz 
Daros, 59, Besenelo, Nova Trento-SC, CNPJ N° 08.332.974/0001-
84. Objeto do Contrato:Contratação de Mão de Obra de Calceteiro 
para pavimentação e colocação de meio fio nas Ruas: Valentim 
Motta, Luiz Gandin, Mario Ruberti e José Gandin, conforme es-
pecificações constantes do Anexo I, que fazem parte integrante 
deste Pregão Presencial N° 018/2015, cuja CONTRATADA foi a 
vencedora do certame. O valor total é de R$ 100.230,18 (Cem mil 
duzentos e trinta reais e dezoito centavos). Prazo de execução: 60 
(sessenta) dias por rua.

Nova Trento, 10 de abril de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 
N° 002/2015
Resultado do Julgamento da Habilitação - Processo Licitatório n° 
030/2015 - Tomada de Preço n° 002/2015 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a execução de serviços com fornecimento 
de material para pavimentação, sinalização e drenagem de trecho 
da rua Felipe Schimitz e trevo de acesso a Ponte Ângelo Cipriani, 
cidade de Nova Trento/SC, conforme termo de referência (Projeto 
Básico), planilhas e minuta contratual, houve a participação das 
seguintes empresas licitantes: VANDER INCORPORADORA E AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA., FRANNA INDUSTRIA E SERVIÇOS 
LTDA. ME, ANDRADE E AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
LTDA. ME, CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., MULTIPLOS SER-
VIÇOS E OBRAS E JV EMPREENDIMENTOS LTDA. ME. Da análi-
se da documentação constatou-se que: A) A empresa VANDER 
INCORPORADORA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. apresentou 
atestado de capacidade técnica conforme o solicitado, porém a 
certidão de acervo técnico deste atestado é de obras/serviços 
em andamento, merecendo ser constatado sua validade junto ao 
CREA/SC; B) As empresas FRANNA INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 
ME, ANDRADE E AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM LTDA. 
ME, CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., MULTIPLOS SERVIÇOS E 
OBRAS E JV EMPREENDIMENTOS LTDA. ME., apresentaram docu-
mento conforme o solicitado no edital; C) Concedida a palavra aos 
presentes os mesmos não se manifestaram; D) Não estando todos 
os representantes presentes decidiu a comissão marcar para dia 
17/04/2015 as 15 horas a fase de abertura das propostas, aguar-
dando manifestação das empresas que não se fizeram representar. 
Sendo estas as colocações a ata foi lida e assinada pelos presen-
tes. Em consulta ao CREA/SC, efetuada dia 10/04/2015, o mesmo 
se manifestou que o Acervo Técnico da empresa VANDER INCOR-
PORADORA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. não tem validade. 
Sendo está a informação, decidiu a Comissão inabilitar a empresa 
VANDER INCORPORADORA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

Nova Trento (SC), 10 de abril de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
6.2 - O sorteio será processado de modo a garantir o preenchi-
mento das vagas da Subcomissão Técnica de acordo com a pro-
porcionalidade do número de membros definida na Lei Federal nº 
12.232/2010.
6.3 - O resultado do sorteio será publicado no site da Câmara 
de Vereadores (www.cvnavegantes.sc.gov.br) e Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina.
7 - ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS
As dúvidas relativas a este sorteio poderão ser dirimidas pelos in-
teressados, pessoalmente ou pelo telefone (47) 3342.1818, junto 
à Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de 
Navegantes, no horário das 8h às 13h dos dias úteis.

Navegantes, 10 de abril de 2015.
Vilsemar Olímpio Duarte
Presidente da Comissão de Licitação
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Orleans

Prefeitura

AVISO Nº 01.2015 CHAMADA PUBLICA ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2015
PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONFORME LEI 11.947/2009

O MUNICÍPIO DE ORLEANS - SC, através da Secretaria Municipal 
de Educação - SME, vem realizar Chamada Pública para Aquisição 
de Alimentação Escolar, em cumprimento ao estabelecido pela Lei 
11.947/2009 e Resolução nº. 38/2009 do Ministério da Educação, 
para o período compreendido entre maio a junho de 2015. Os 
interessados deverão apresentar a documentação para habilitação 
para venda programada, até o 30/04/2015, às 14h00min horas, 
no Setor de Licitação, situada à Rua: XV de Novembro, 282 - Bair-
ro Centro - Orleans, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
12:30 ás 17:30, ou pelo fone (048) 3886.0100.

Orleans, 08 de Abril de 2015.
ELIETE BIANCO ZANINI DAMAZIO
Secretária de Educação

EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 
Nº001/2015 EDUCAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO TEPORÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO A SER-
VIDOR EFETIVO AFASTADO

Pelo presente EDITAL, ficam convocadas as candidatas aprovadas 
no Concurso Público do Edital nº 001/2015, relacionadas abaixo, 
para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua 
XV de Novembro, 282, Centro, Município de Orleans, no horário 
das 12:30hs a 18:00 hs, para tomar posse no respectivo cargo. 
O presente chamamento, nos termos do item 13.5, do referido 
Concurso público, destina-se à substituição de servidor efetivo no 
período em que se encontra afastado de suas funções. O não com-
parecimento no prazo de 05 dias implicará na desistência da vaga, 
podendo ser chamado o próximo classificado.

SERVIDOR (A) CARGO CARGA HORÁ-
RIA

LEIDI LAURA DA CRUZ LUCIANO

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
Feminino 40 HS

SUELI DA SILVA BORGES

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
Feminino 40 HS

Orleans, 10 de abril de 2015.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans.
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Ouro

Prefeitura

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, senhor VITOR JOÃO FACCIN, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público a abertura das inscrições 
ao Concurso Público de Provas Objetivas e de Provas Prática, para provimento de cargos públicos atuais e que vierem a vagar ou a serem 
criados, e a formação de vagas de reserva técnica, durante o prazo de validade do Concurso Público nos termos da legislação pertinente e 
das normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a responsabilidade da organizadora MGA CONCURSOS e supervisionado 
pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, e será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Leis Municipais vigentes e pertinentes.

1. DAS VAGAS E HABILITAÇÕES
1.1 O Concurso Público destina-se ao provimento em caráter efetivo das seguintes vagas nos seguintes cargos

Cargos Remuneração 
Inicial Carga H/Sem Vagas Vagas PNE Requisitos mínimos Para Provimento Taxa de Inscrição

Auxiliar Adminis-
trativo R$ 902,25 40 2 - Conclusão do Ensino Médio R$ 40,00

Auxiliar de Pro-
fessor R$ 934,23 30 5 1 Ensino médio completo com curso de magisté-

rio ou cursando pedagogia R$ 60,00

Enfermeiro R$ 2.605,82 40 CR - Ensino Superior em Enfermagem com Registro 
no COREN R$ 80,00

Engenheiro Agrô-
nomo R$ 2.605,82 40 1 - Ensino Superior em Agronomia e registro do 

CREA RS 80,00

Médico R$ 13.131,31 40 1 - Ensino Superior Completo em Medicina e 
registro no CRM R$ 80,00

Motorista R$ 954,14 40 4 - Ensino Fundamental – séries iniciais CNH Cate-
goria mínima “C” R$ 40,00

Nutricionista R$ 1765,08 30 1 - Ensino Superior Completo em Nutrição e 
Registro CRN R$ 80,00

Psicólogo R$ 2.137,75 40 2 - Ensino superior em psicologia e registro no CRP R$ 80,00
Psicólogo Educa-
cional R$ 2.154,63 40 1 - Ensino superior em psicologia e registro no CRP R$ 80,00

Técnico em Con-
tabilidade 2.518,65 40 1 - Ensino Técnico em Contabilidade e registro no 

CRC R$ 60,00

Técnico em Enfer-
magem R$1.302,45 40 CR - Ensino Técnico em Enfermagem e Registro no 

COREN R$ 60,00

Operador de 
Máquinas R$1.252,00 40 4 - Ensino Fundamental – séries iniciais CNH Cate-

goria mínima “C” R$ 40,00

Agente de servi-
ços Gerais R$ 788,00 40 4 1 Ensino Fundamental – séries iniciais R$ 40,00

Assistente Social R$ 2.605,82 30 CR - Ensino Superior em Assistência Social e registro 
no CRESS R$ 80,00

Farmacêutico 
Bioquímico R$ 2.605,82 40 CR - Ensino Superior, com habilitação em análises 

clinicas e registro CREF R$ 80,00

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.brno 
período das 08h do dia 14/04/2015 às 23h59min do dia14/05/2015.

Os candidatos poderão obter o Edital completo no site www.mgaconcursospublicos.com.br e maiores informações junto à Prefeitura Muni-
cipal de Ouro, no horário de expediente.

Ouro, SC, 13 de abril de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito Municipal
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LEILÃO Nº 001/2015
MUNICÍPIO DE OURO / SC
LEILÃO Nº 001/2015

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
04/05/2015, o Processo Licitatório n. 0023/2015 na Modalidade de 
Leilão n. 001/2015, tipo maior lance ou oferta por item, com inicio 
do credenciamento às 08hs00min, e abertura do leilão as 10hs-
05min. Objeto: Alienação de máquinas, veículos e outros bens de 
propriedade do município de Ouro, declarados inservíveis para o 
serviço público. Pedidos do edital: licitacoes@ouro.sc.gov.br. In-
formações: (49) 3555-1300. 

Município de Ouro, SC, 13/04/2015. 
Vitor João Faccin, 
Prefeito Municipal.

Ouro Verde

Prefeitura

CONVITE 0007/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE CONVITE 0007/2015

O Município de Ouro Verde, por intermédio da Prefeita Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Convite Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para Prestação de Serviços de Gerenciamento e Supervisão 
da Implantação do Sistema de Coleta e Tratamento do Esgoto 
Sanitário da cidade .Entrega dos Envelopes: Até as 08h45min dia 
24 de abril de 2015. Credenciamento, sessão de lances e Habili-
tação: Ás 08h50min dia 24 de abri de 2015. Obt. informações e 
Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. da Pre-
feitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, 
Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 
3447-0007, 

Ouro Verde (SC), 14 de abri de 2015. 
Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.
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Pregoeira.

RESOLUÇÃO CONCIFIS 01/2015
RESOLUÇÃO CONCIFIS 01/2015
Suspende os benefícios previstos na Lei 2.460/2006 as empresas 
enquadradas no Programa de Fomento Econômico e de Incentivos 
Fiscais para Empresas do Município de Palhoça - PRODEP e Revo-
ga o art. 1º e anexo I da Resolução 01/2013.

O Conselho de Controle de Incentivo Fiscal e Social - CONCIFIS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 123/2012 e 
pela Lei 2.460/2006, regulamentadas pelo decreto 1543 de 23 de 
Agosto de 2013, que aprovou o regimento interno do conselho, e

Considerando que chegou ao conhecimento deste Conselho pos-
síveis irregularidades no tocante aos processos de concessão de 
benefícios fiscais, especialmente quanto a interpretação equivoca-
da da Lei 2.460/2006;

Considerando o relatório apresentado pela Secretaria de Receita 
contendo a relação das empresas beneficiadas com o referido pro-
grama e o montante dos valores constantes no presente relatório;

Considerando ainda a reunião realizada pelo CONCIFIS em 
10/04/2015, onde foi deliberado sobre a suspensão dos benefícios 
até reavaliação de todos os processos;

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender todos os benefícios concedidos até a presente 
data, pelo prazo de 90 (noventa) dias;

Art. 2º- Determinar que todos os processos de concessão de be-
nefícios fiscais previstos na Lei 2.460/2006, sejam encaminhados 
a Procuradoria Geral do Município para parecer jurídico e após 
sejam reavaliados pelo CONCIFIS;

Art. 3º - Revogar o art. 1º e o anexo I - Tabela de Pontuação, da 
Resolução 01/2013;

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO DALLA POZZA
PRESIDENTE

Palhoça

Prefeitura

ATA  PREGÃO PRESENCIAL 50/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
30 de abril de 2015, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, 
situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pa-
gani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que con-
siste na aquisição de Caminhão tipo Truck, zero quilômetro, e um 
Caminhão com caçamba zero, quilômetro, para a SAMAE - Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Palhoça, no Sistema de 
Registro de Preços, conforme discriminado nos anexos deste edi-
tal. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 
às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 
Palhoça, 13 de abril de 2015. PREGOEIRA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N°49/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº49/2015

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº.49/2015, no dia 29 de Abril de 2015, às 09:00h, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O Pregão 
Presencial nº49/2015 tem como objeto à aquisição de materiais e 
utensílios para as cozinhas dos programas da Secretaria de Assis-
tência Social de Palhoça, através de Registro de Preços . O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, ou pelo site: palhoca.atende.net. Palhoça,13 de Abril de 
2015. Pregoeiro.

PREGÃO PRESENCIAL 51 - 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº51/2015

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 51/2015, no dia 04 de maio de 2015, às 14:00h, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Adminis-
trativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Paga-
ni, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O Pregão Presen-
cial nº51/2015 tem como objeto a contratação de empresa para 
transporte de atletas do Município de Palhoça para competições 
estaduais realizadas pela FESPORTE, em ônibus com no mínimo 
40 lugares, através da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura do 
município de Palhoça, através de Registro de Preços. O edital que 
está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
ou pelo site: palhoca.atende.net. Palhoça, 13 de abril de 2015. A 
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Palmitos

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO 002/15
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2015. PARTÍCIPES: O Estado 
de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Esta-
do de Santa Catarina - CBMSC e o Município de Palmitos. OBJETO: 
Cessão do veiculo marca I/M.BENZ, modelo 415CDISPRINTERF, 
tipo FURGÃO, combustível diesel, ano/modelo 2014/2014, cor ver-
melha, chassi nº8AC906633EE095147, placa QHB1578.VIGÊNCIA: 
10 (dez) anos a contar da data de assinatura. DATA: Palmitos, 
07 de abril de 2015. SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e 
Norberto Paulo Gonzatti, pelo Município.

Câmara muniCiPal

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
COMUNICADO RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2015

Objeto: Contratação de Agência Especializada para prestação de 
serviços de publicidade, realizados integradamente com abran-
gência Estadual, para a Câmara Municipal de Palhoça, conforme 
especificações técnicas e condições estabelecidas.
A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Palhoça torna 
público, para conhecimento dos interessados, que a empresa GR 
CENTRO SUL PROPAGANDA Ltda, foi VENCEDORA do presente 
Certame, cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 13 de abril de 2015.
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Presidente CPL

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

ALTERAÇÃO 01/2015-PP 14/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015

ALTERAÇÃO Nº 01/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que houve altera-
ção na data dos lances do Pregão Presencial nº 14/2015, que tem 
como objeto aquisição de materiais de consumo e permanente 
laboratoriais para uso no Laboratório Municipal, deste Município, 
para o dia 22 de abril do corrente ano, às 13:30 horas, na Secreta-
ria Municipal de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco 
do Brasil), sito na Avenida Atílio Pagani, 855 - Bairro Pagani-Palho-
ça/SC, sala de Licitações.
Demais itens permanecem inalterados.

Palhoça, 13 de abril de 2015.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde
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25% da receita do município, equivalente a 6.297.758,92 neste 
período, ou seja, foram aplicados R$ 188.526,35 a mais que o mí-
nimo exigido pela Constituição Federal. Com relação ao FUNDEB, 
o mínimo a ser gasto na valorização do magistério é de 60%, equi-
valente a R$ 3.088.407,93 neste período, sendo gasto 72,74%, 
equivalente a R$ 3.744.375,32, ou seja, foram aplicados R$ 
655.967,39 a mais que o mínimo exigido por lei, O Senhor secre-
tário também comentou sobre as Despesas com pessoal do Poder 
Executivo, onde o máximo a ser gasto da Receita Corrente Líquida 
média dos últimos 12 meses (janeiro/2014 à dezembro/2014) é 
de 54% correspondente a R$ 20.021.713,00, porém foram gastos 
48,21%, equivalente a R$ 17.873.239,58, ou seja, foram aplicados 
R$ 2.148.473,42 a menos que o limite máximo estipulado em lei. 
Com relação ao Poder Legislativo o máximo ser gasto da Receita 
Corrente Líquida do município, média dos últimos 12 meses é de 
6% equivalente a R$ 2.224.656,30 neste período, porém foram 
gastos 2,15%, representando R$ 797.719,49, ou seja, foram gas-
tos R$ 1.426.936,81 a menos que o limite legal. Sobre a alienação 
de ativos ou venda de bens móveis do município, foi afirmado que 
no período esta possuía um saldo anterior de R$ 1.502,61, houve 
uma receita de R$ 160.300,00, houve um rendimento de aplica-
ção no valor de R$ 35,96, e foram aplicados em equipamentos 
e materiais permanentes, conforme previsão legal R$ 1.538,57 
resultando em um saldo a aplicar de R$ 160.300.00,00, foi ob-
servado que tal receita se originou do leilão realizado durante o 
exercício. Referente à dívida flutuante, esta possuía saldo anterior 
de R$ 2.747.273,36, no decorrer do período houve a inscrição de 
R$ 5.954.966,48, e foram pagas R$ 2.577.895,44, onde o saldo a 
pagar ficou em R$ 3.424.344,40. Com relação à dívida fundada 
interna, esta possuía um saldo inicial de R$ 1.804.621,81, houve 
a inscrição, de R$ 560.935,51 e foram pagos até o mês de de-
zembro R$ 839.543,08, restando um saldo de R$ 1.526.014,24, 
que segundo o secretário é índice de endividamento bem baixo, 
em comparação ao limite determinado pelo Senado Federal. Na 
seqüência o Senhor secretário, comentou que as informações que 
a lei exige que sejam apresentadas em Audiência Pública são estas 
colocadas aqui; e para finalizar sua fala, agradeceu ao Presidente 
da Comissão e ao Poder Executivo pela oportunidade de repre-
sentá-lo, informando que foi o Sistema de Controle Interno e a 
Contabilidade do município foram responsáveis pela elaboração 
e a Secretaria Municipal de Administração pela apresentação das 
informações. Na seqüência foi aberto espaço para o público fazer 
questionamentos, porém não houve manifestações. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Fábio José Padilha, Secretário Munici-
pal de Administração, agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a presente audiência Pública. A lista de presença em 
anexo possui valor de confirmação de presença das pessoas par-
ticipantes. Plenário da Câmara Municipal de Papanduva, em 26 de 
fevereiro de 2015.

Papanduva

Câmara muniCiPal

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015
Ata de Audiência Pública Nº 001/2015

Ata da 1ª Audiência Pública do ano de 2015, correspondente à 
Prestação das Contas do Município de Papanduva, realizada em 26 
de fevereiro de 2015 às 17:00 horas

Em 26 de fevereiro de 2015, às 17:00 horas na Sede da Câma-
ra Municipal de Papanduva, o Senhor Vereador Valdecir Vaneski, 
Membro da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Mu-
nicipal de Papanduva, cumprimentando a todos os internautas e 
presentes, declarou aberta a presente Audiência Pública da pres-
tação de contas do município, referente ao 3º quadrimestre de 
2014, abordando que esta Audiência Pública atende a exigência 
do Art. 9º, parágrafo 4º da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
Na seqüência o Senhor Valdecir Vaneski, passou a palavra para o 
Senhor Dário Schikovski, Prefeito do município, o qual trouxe uma 
saudação a todos, falando da importância da presente atividade, 
sendo que na sequência repassou a palavra para o responsável 
pela apresentação das informações patrimoniais, financeiras e or-
çamentárias do município. O senhor Fábio José Padilha, Secretário 
da Administração do Município de Papanduva, o qual assumiu a 
responsabilidade pela continuação da audiência, cumprimentou 
todos os presentes e internautas e agradeceu o membro da Co-
missão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Papan-
duva, pela oportunidade para realizar os esclarecimentos neces-
sários, referente às contas do município, correspondente ao 3º 
quadrimestre de 2014. O Senhor Fábio José Padilha fazendo o 
uso da palavra, começou a exposição das informações, declarando 
que objetivo de sua presença era de, apresentar a prestação de 
contas do município de Papanduva, referente ao 3º quadrimestre 
de 2014, atendendo assim a exigência da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Inicialmente foi focado o Princípio do Equilíbrio Orçamen-
tário, onde foi esclarecido a todos os presentes que o montante 
das receitas devem sempre estar equilibrado ao montante das 
despesas. Com relação aos valores do 3º quadrimestre de 2014, 
o Senhor Fábio José Padilha comentou que a previsão da receita 
para o período de janeiro à dezembro era de R$ 41.300.430,00 e 
que foram arrecadadas R$ 42.028.856,03, sendo arrecadado R$ 
728.426,03 a mais que o previsto; as despesas foram autorizadas 
em R$ 50.764.650,67, e executadas em R$ 39.456.046,22, sendo 
R$ 11.308.604,45 a menos que a despesa autorizada; resultando 
assim, através do comparativo entre as receitas e as despesas 
no cumprimento das metas, um superávit de R$ 2.572.809,81, 
ou seja, a arrecadação foi maior que as despesas. Com relação 
às metas do resultado primário, este era previsto na LDO (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) em (-) R$ 3.100.000,00 e o reali-
zado foi de R$ 1.642.143,56, totalizando um resultado de (-) 
R$ 4.742.143,56. O resultado nominal era previsto em (-) R$ 
1.027.000,0 e o realizado foi de (-) R$ 278.607,57, totalizando um 
resultado de (-) R$ 748.392,43. O Senhor Fábio José Padilha tam-
bém abordou os gastos com investimentos, os quais estavam pre-
vistos até o mês de dezembro em R$ 6.417.000,00 e foram execu-
tados R$ 2.434.774,25, restando uma diferença a executar de R$ 
3.982.225,75, sendo que parte desta execução não ocorreu devido 
a financiamentos previstos que ainda não havian sido liberados. 
Na saúde, foi informado que o mínimo a ser gasto é 15% da re-
ceita tributária do município, equivalente a R$ 3.773.019,45, neste 
período foram gastos 27,80% equivalente a R$ 6.992.820,29, ou 
seja, foram aplicados R$ 3.219.800,84 a mais que o mínimo exigi-
do pela Constituição Federal. Na educação foram gastos 25,75% 
equivalente a R$ 6.486.285,27, onde o mínimo a ser gasto é de 
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Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no ar-
tigo 88 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas;
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
d) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.
e) O disposto no art. 9º da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
Consolidadas.
f) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Fe-
deral, Estadual, INSS, Certidão Negativa Trabalhista e FGTS.
g) Tenham em seu quadro, empregados menores de dezoito (18) 
anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, 
empregados com idade inferior a dezesseis (16) anos, efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de qua-
torze (14) anos.
h) Não tenham condições de disponibilizar diariamente junto ao 
Município, ou na sede da empresa contratada, funcionários habili-
tados para cumprir o objeto contratual.
3.1 - A participação na licitação implica automaticamente na acei-
tação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital 
e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em es-
pecial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relati-
vas ao certame;
c) A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua análi-
se e a classificação dos licitantes;
d) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha 
da proposta ou do lance de menor preço por item;
e) A adjudicação da proposta de menor preço por item;
f) A elaboração de ata;
g) O recebimento, a análise e o encaminhamento dos recursos à 
autoridade superior para deliberação;e
h) O encaminhamento do processo devidamente instruído à auto-
ridade superior, visando à homologação e à contratação.

5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES:

5.1 - Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 
Habilitação” deverão ser indevassáveis, fechados e entregues ao 
Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS MAIA - SC
AV. PADRE JOÃO BOTERO, N. 485, CENTRO, PASSOS MAIA - SC.
SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DATA: 29/04/2015, até as 14:00 horas.
5.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e 
frontal os seguintes dizeres:
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA - SC
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO LICITATÓRIO N 0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL N 0018/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N. 0001- PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA - SC
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO LICITATÓRIO N 0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 0018/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N.0002 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO Nº 0027/2015 
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO n. 0027/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

1. PREÂMBULO

1.1 - O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA - SC, através de seu Pre-
feito, torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada Licitação para Registro de Preços, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei n. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n. 319/2015, com apli-
cação subsidiária da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as suas alterações posteriores, e demais legislações vigentes e 
pertinentes à matéria, nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos, conforme segue:
01.02 - O setor de licitação receberá os envelopes da documenta-
ção e proposta de preços dos interessados até às 14:00 horas do 
dia 29 de abril de 2015 , e abertura dos envelopes de propostas 
no mesmo dia às 14:15 horas, na sala de Licitações.

2. OBJETO

2.1 - Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Pre-
ços para aquisição de combustível (gasolina comum: 70.000,00 
litros; óleo diesel comum: 400.000,00 litros, óleo diesel S 10: 
200.000,00), de forma parcelada, para manutenção dos veículos 
pertencentes à frota municipal, conforme especificações constan-
tes no Anexo do deste Edital.
2.2 A contratada deverá fornecer o combustível na sede (períme-
tro urbano) do Município de Passos Maia - SC, em local próprio 
para depósito e abastecimento com a devida Licença Ambiental 
de Operação (LAO), dotado de bomba que permita a medição da 
quantidade fornecida, através de pessoal disponibilizado 24h (vin-
te e quatro horas) e remunerado pela contratada.
2.2 - Integram o presente edital, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:
Anexo I - Quadro de Quantitativos e Especificações dos itens;
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo III - Modelo padrão de Proposta de Preços;
Anexo IV - Recibo de Documentos;
Anexo V - Modelo de declaração atestando que cumpre todas as 
exigências constantes do edital;
Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento como Micro-
empresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VII - Modelo de declaração de inexistência de fatos super-
venientes impeditivos da qualificação;
Anexo VIII - Modelo de declaração referente ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo X - Minuta de Contrato;

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

3.1 - Poderão participar do processo os interessados que atende-
rem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos e 
que estarem devidamente cadastrados junto ao setor de licitações 
deste Município.
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo inte-
ressados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da 
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b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído 
com respectiva assinatura;
c) Data;
d) A identificação do objeto ofertado, observadas as especifica-
ções constantes do Anexo I do presente edital, informando as 
características, marca e quaisquer outros elementos referentes ao 
bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente 
constatar se as especificações no presente pregão foram ou não 
atendidas;
e) Preço unitário e total por item, grafado em algarismos, com 
duas casas decimais após á vírgula; em moeda brasileira corrente;
e.1)Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, será considerado este último;
f) O número do item ofertado que deverá corresponder exatamen-
te ao item e quantidade do Anexo I deste edital;
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 120 (cento e vinte) 
dias, contado a partir da data da entrega dos envelopes.
7.2 - Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo 
com as especificações do Edital, constando a marca, o valor uni-
tário e total em algarismos, e total da proposta por extenso, em 
moeda corrente nacional. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 
divergência entre os valores expressos em algarismos e por exten-
so, serão considerados estes últimos. No preço cotado já deverão 
estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e des-
locamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes 
deverão observar o uso de somente três casas após a vírgula, nos 
valores unitários e totais propostos, caso contrário a Comissão de 
Licitações desconsiderará as casas cotadas a mais, para fins de 
julgamento e cálculo.
7.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do represen-
tante da empresa devidamente identificado.

8 - DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

8.1 - Aberta à sessão pública do Pregão, o pregoeiro abrirá o 
envelope n. 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua 
conformidade com as exigências do presente edital e as ordenará 
por ordem de menor preço por item.
8.2 - Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da pro-
posta de menor preço por item e os autores das propostas que 
apresentem valores até 10% superiores, relativamente, a de me-
nor preço por item.
8.2.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances 
verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, quais-
quer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).
8.3 - Os lances verbais e sucessivos pelo preço total do item,serão 
iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles 
aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 
decrescente, até a proclamação do vencedor.
8.4 - Em caso de empate, a classificação será decidida por meio 
de sorteio em ato público promovido pelo Pregoeiro, para o qual 
serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 
45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obser-
vado ainda, o previsto no art. 3º, da mesma Lei.
8.4.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de 
apresentar lance verbal para o item em questão, a classificação 
dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.
8.4.2 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempa-
te, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, desde que habilitadas no cre-
denciamento para tanto, procedendo-se da seguinte forma:
8.4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

5.3 - O Município de Passos Maia - SC, através do Departamento 
de Compras e Licitações, somente considerará os envelopes de 
“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” que forem 
entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário defini-
do neste edital.

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECE-
BIMENTO DOS ENVELOPES:

6.1 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelo-
pes, cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou 
pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão atuar 
na formulação de propostas e na prática dos demais atos ineren-
tes ao certame. No ato da Sessão Pública serão efetivadas as de-
vidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes 
para a representação ou credenciamento através da apresentação 
dos documentos em cópia autenticada, os quais deverão ser en-
tregues ao Pregoeiro fora dos envelopes, conforme abaixo:
6.1.1. Sócio e/ou Proprietário:
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, confor-
me o caso;
c) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Munici-
pal de Passos Maia, (cópia ou original).
6.1.2. Representante:
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente;
b) Procuração ou Carta de Credenciamento (com firma reconhe-
cida em cartório), conforme modelo do Anexo II, firmada pelo re-
presentante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social;
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, visando à compro-
vação da condição do titular para delegar poderes ao representan-
te a ser credenciado;
d) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Muni-
cipal de Passos Maia, (cópia ou original).
6.2. Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, 
conforme o modelo em Anexo V;
6.3. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impediti-
vos da qualificação, conforme modelo em anexo VII.
6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte para se be-
neficiar da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
deverão apresentar juntamente com o Credenciamento:
I - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, da abertura das 
propostas.
6.5. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser 
apresentados ao Pregoeiro, no momento da licitação, em separa-
do dos envelopes de documentação e proposta;
6.6.  Ficam as empresas cientes de que somente participarão da 
fase de lances verbais aquelas que se encontrarem devidamente 
credenciadas nos termos dos subitens anteriores.
6.7. As empresas deverão fazer-se presentes através de pessoa 
devidamente credenciada conforme descrito no item 6.
6.8. É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma 
empresa neste Pregão.

7. PROPOSTAS DE PREÇOS:

7.1 - As propostas de preços (envelope n.001) deverão ser dati-
lografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas numera-
das e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da 
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 
à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo. Devendo ser apresentada com base nas especificações 
no Anexo I deste edital e deverão constar:
a) Razão social ou nome do proponente, endereço, telefone, “fax-
símile” e o CNPJ ou CPF;
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8.18 - Serão desclassificadas as licitantes em razão de:
a) Não atendimento das condições estabelecidas neste edital e em 
seus anexos;
b) Fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;
c) Omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularida-
des ou defeitos que possam inviabilizar o julgamento;
d) Apresentação de duas ou mais opções de preços.
8.18.1 - Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, 
quaisquer vantagens não previstas no edital.
8.19 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 
interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 
licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes “Do-
cumentação de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los 
até o encerramento da licitação.

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1 - Habilitação Jurídica;
9.1.1 Cópia autenticada por tabelião ou funcionário Público neste 
caso com antecedência da abertura, do Contrato Social e Altera-
ções posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada (desde 
que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Co-
mercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e 
no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado 
da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria em exercício;
9.1.2  Declaração de não empregabilidade de menores. (modelo 
em anexo)
9.1.3  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
9.1.4 Declaração devidamente assinada com firma reconhecida, 
indicando o endereço que será entregue/disponibilizado o com-
bustível, cujo local deverá estar situado dentro do perímetro urba-
no do Município de Passos Maia - SC e, de igual forma, necessitará 
possuir bombas de combustíveis com filtro, aprovada pelos órgãos 
competentes (INMETRO, ANP e outros, se necessário), com con-
trole de litragem;
9.1.5 Declaração da LAO (Licença Ambiental de Operação), das 
instalações onde serão executados os serviços.
9.2  Habilitação Fiscal;
10.2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), com data de emissão não inferior a 12 (doze) meses.
9.2.2  Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem 
da empresa;
9.2.3  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
9.2.4  Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal 
e a Dívida Ativa da União;
9.2.5  Prova de Regularidade com INSS;
9.2.6  Prova de Regularidade com FGTS;
9.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.3 Habilitação financeira;
9.3.1 Declaração de Falência e Concordata.
9.4 NOTAS REFERENTE AOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTE 
EDITAL:
a) Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no cre-
denciamento, o mesmo fica dispensado do referido documento no 
envelope de habilitação;
b) De acordo com o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, de 
14 de dezembro de 2006, As microempresas e empresas de pe-
queno porte por ocasião da participação no processo licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;
c) As certidões negativas que não possuírem prazo de validade 
serão consideradas válidas até 60 (sessenta) dias da data de emis-
são;
d) Todas as fotocópias deverão estar autenticadas por tabelião ou 
Funcionário Público, inclusive o contrato social, exceto as negati-
vas e certidão de falência e concordata extraídas pela Internet, e 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudi-
cado em seu favor o objeto licitado;
8.4.2.2 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou em-
presa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se-
rão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
8.4.2.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Com-
plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será realizado sor-
teio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
8.4.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as pro-
postas apresentadas pelas microempresas e empresas de peque-
no porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.
8.5 - Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetua-
dos no momento em que for conferida a palavra ao representante 
da licitante, na ordem decrescente dos preços.
8.6 - É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de 
outra licitante.
8.7 - Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 0,001 do 
último valor ofertado.
8.8 - Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste 
edital e na legislação vigente.
8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lan-
ces verbais e na consideração do último preço apresentado, pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.10 - Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será ve-
rificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
por item e o valor estimado para a contratação, podendo o pre-
goeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido 
melhor preço.
8.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 
convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar 
novos lances.
8.12 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no 
subitem 8.4.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da pro-
posta originalmente vencedora do certame.
8.13 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no pra-
zo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão.
8.14 - Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá nego-
ciar com os autores das propostas classificadas de acordo com o 
subitem 8.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado 
em ata.
8.15 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o 
pregoeiro examinará:
a) A aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com 
valores consignados em planilha de acompanhamento de preços 
do órgão licitante, decidindo a respeito;
b) O atendimento das especificações e qualificações do bem ofer-
tado, definidas no edital e seus anexos, bem como as demais con-
dições estabelecidas.
8.16 - Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessi-
vo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com 
vistas a obter melhor preço.
8.17 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda as condições do edi-
tal, que será declarada vencedora da licitação.
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quaisquer vantagens não previstas no edital.
12.3 - Será considerada primeira classificada, a proposta que, obe-
decendo às condições, especificações e procedimentos estabeleci-
dos neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM’’.
12.4 - Se a licitante primeira classificada não apresentar situação 
de habilitação regular, poderá ser convocada outra licitante. Neste 
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a acei-
tabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo 
o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja 
obtido melhor preço.

13. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO:

13.1 - Até três dias antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa jurídica ou física poderá solicitar es-
clarecimentos, providências ou impugnar este edital.
13.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese 
será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de três (03) dias 
úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso 
no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva 
ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões no prazo de três (03) dias úteis, conta-
dos da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
13.4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela Licitante
13.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso.
13.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.7 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no 
quadro de avisos deste órgão e comunicado a todos os licitantes 
via fax ou correio eletrônico.
13.8 - As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser pro-
tocolizados no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Passos 
Maia - SC.

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será con-
vocado para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao registro 
de preços.
14.1.1 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, 
por igual período, para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo 
motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos 
motivos pelo pregoeiro.
14.1.2 - Havendo recusa injustificada, por parte da licitante ven-
cedora, para assinatura da Ata de Registro de Preços, o pregoeiro 
cominará multa à empresa no valor equivalente a até 20% (vinte 
por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e neste edital.
14.1.3 - Se a licitante vencedora não apresentar situação de ha-
bilitação regular, ou, dentro do prazo de validade de sua propos-
ta, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser 
convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de 
classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, proceden-
do a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, que será declarada a vencedora do certame, 

o contrato social registrado na Junta comercial com autenticidade 
não superior a 12 meses da data de abertura deste certame;
e) No dia marcado para a abertura da licitação não serão auten-
ticados documentos, para os licitantes que decidirem por autenti-
car suas fotocópias por funcionário público desta municipalidade 
os mesmos deverão comparecer até 17h00min do dia anterior ao 
marcado para a abertura da licitação no endereço supra citado.
f) Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no 
envelope 02; preferencialmente dispostos ordenadamente;
g) Para efetuar o cadastro e obter o Certificado de Registro Cadas-
tral (CRC), junto ao setor de cadastros, poderá o licitante enviar 
os documentos necessários dispostos no site www.passosmaia.
sc.gov.br por e-mail no endereço eletrônico licitacao@passosmaia.
sc.gov.br ou ainda pessoalmente no endereço supra.

10 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 - DOCUMENTOS DE HA-
BILITAÇÃO

10.1 - Sendo considerada aceitável a proposta de preços da lici-
tante que apresentou menor preço por item, o pregoeiro procede-
rá à abertura do envelope nº 2 - documentos de habilitação da au-
tora da proposta de menor preço por item, realizando a verificação 
do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
10.2 - Constatada a conformidade da documentação com as exi-
gências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto correspondente.
10.3 - Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edi-
tal, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a 
empresa inabilitada as penalidades previstas.
10.4 - O envelope de documentação deste Pregão que não for 
aberto ficará em poder do pregoeiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que 
ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 5 dias 
úteis sob pena de inutilização.
10.4.1 - Os envelopes com os documentos de habilitação das em-
presas que forem excluídas da fase competitiva do certame, con-
forme o subitem 8.2 deste edital serão devolvidos às interessadas.

11 - DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

11.1 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstancia-
da, contendo o(s) registro(s):
a) Das licitantes credenciadas;
b) Das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação;
c) Da análise da documentação exigida para a habilitação;
d) Da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer 
da licitante.
11.1.1 - A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pe-
lo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente 
credenciado(s).

12 - DO JULGAMENTO

12.1 - Serão desclassificadas:
a) As propostas que não atenderem às exigências do ato convo-
catório da licitação;
b) As propostas que forem omissas ou se apresentarem incomple-
tas ou não informarem as características do bem cotado, impedin-
do sua identificação com os itens licitados;
c) As propostas que apresentarem alternativas de preços ou qual-
quer outra condição não prevista neste edital;
d) As que conflitarem com a legislação em vigor;
e) As que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos 
itens da proposta de preços deste edital;
12.2 - Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, 
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compromisso assumido.
14.10.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.
14.10.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o prego-
eiro, poderá:
14.10.4.1 - Negociar os preços;
14.10.4.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do com-
promisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a co-
municação ocorrer antes do pedido de serviço;e
14.10.4.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.
14.10.5 - Não havendo êxito nas negociações, o pregoeiro deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
14.11 - A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adqui-
ridos, pelo órgão participante/contratante, atenderão ao que se 
encontra definido no edital e seus anexos.
14.12 - A existência de preços registrados não obriga a administra-
ção a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições.

15 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:
15.1.1 - Não retirar o respectivo contrato, ordem de serviço, nota 
de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
15.1.2 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
15.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
15.2 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente - Prefeito Municipal.
15.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regis-
tro de preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formu-
lado com antecedência de 60 (sessenta) dias.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1 - A contratação com os fornecedores registrados na ata, após 
a indicação pelo órgão gerenciador, será formalizada pelo Municí-
pio e Secretarias Municipais, de acordo com a minuta prevista no 
Anexo IX deste Pregão, correndo às suas responsabilidades todos 
os direitos e deveres decorrentes da execução contratual.
16.2 - Da convocação para assinatura do Contrato e/ou Ordem de 
Serviço.
16.2.1 - Assinada a Ata de Registro de Preços, a licitante vence-
dora será convocada, para assinatura do Contrato, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da data da convocação.
16.2.1.1 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do 
prazo, por igual período, para assinatura do Contrato, desde que 
formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, con-
dicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos 
pela contratante.
16.2.1.2 - Havendo recusa injustificada, por parte da licitante ven-
cedora, para assinatura do Contrato, o pregoeiro cominará multa 
à empresa no valor equivalente até a 20% (vinte por cento), cal-
culado sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e neste edital.
16.2.2 - Se a licitante vencedora não apresentar situação de habili-
tação regular, ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para 
que seja obtido melhor preço.
14.2 - Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor na seqüência da classificação do certame;
14.2.1 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata 
deverá ser respeitada nas contratações;
14.2.3 - O registro a que se refere o item 14.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas neste edital;
14.3 - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta or-
dem:
14.3.1 - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classifica-
do durante a etapa competitiva; e
14.3.2 - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem acei-
tado cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante 
mais bem classificado.
14.3.3 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata 
o inciso II do §2º, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva;
14.4 - A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 62 da 
Lei n. 8.666/93.
14.5 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início 
na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, vedada a 
sua prorrogação.
14.6 - Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, 
direitos e deveres das partes.
14.7 - A minuta da ata de Registro de Preços - Anexo VIII, a ser 
assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital.
14.8 - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, exceto nos casos previstos no art. 
65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
14.9 - Da execução da Ata de Registro de Preços:
14.9.1 - A Ata de Registro de Preços somente será utilizada pelo 
Município e suas secretarias vinculadas.
14.9.2 - A existência de preços registrados não obriga a prefeitura, 
fundos e fundações a firmarem as contratações que deles podem 
advir.
14.9.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adju-
dicatária obriga-se a fornecer os itens a ela adjudicados, conforme 
especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos 
e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital.
14.9.3.1 - A Prefeitura e suas Secretarias, Fundos e Fundações, 
não estão obrigados a contratar a totalidade dos quantitativos pre-
vistos na ata, podendo contratar de forma parcelada, de acordo 
com as suas necessidades.
14.10 - Da alteração da Ata de Registro de Preços
14.10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na for-
ma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.
14.10.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do 
art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, não cabendo nesse caso qualquer tipo de 
indenização.
14.10.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo do serviço registrado, cabendo ao pregoeiro, promo-
ver as necessárias negociações junto ao fornecedor.
14.10.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
pregoeiro deverá:
14.10.3.1 - Convocar o fornecedor visando negociar a redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
14.10.3.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa 
julgada vencedora, observado o que consta neste
edital e seus anexos, inclusive quanto à forma e condições de 
pagamento.
18.2 - O pagamento será:
18.2.1 - Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura 
que deverá ser emitida em nome do órgão/entidade participante, 
devendo constar também o número da licitação, e da ordem de 
serviço e/ou contrato.
18.2.2 - Liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos para com a Fazenda municipal de Passos Maia e, se 
for o caso, do município em que for sediada a licitante vencedora, 
mais negativa do INSS.
18.2.3 - Realizado por intermédio de depósito em conta, até 30 
dias após a apresentação da nota fiscal/fatura;
18.3 - Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, 
os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adota-
dos para a atualização das obrigações tributárias, em observância 
ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

19 - DAS SANÇÕES:

19.1 - As empresas que não cumprirem as normas de licitação e 
as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e 
penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 
1993, das quais destacam-se:
a) Advertência;
b) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do con-
trato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, ob-
servado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o 
contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) 
anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administra-
ção Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao 
contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo.
19.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Admi-
nistração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, 
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as jus-
tificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o 
art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
19.3 - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o decla-
rante não se enquadra como microempresa ou empresa de peque-
no porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme pre-
visto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.
19.4 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/contratada.
19.5 - Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após 
apresentação da documentação e da proposta não serão aceitas 
alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.
20.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das 
Propostas de Preços como dos Documentos de Habilitação apre-
sentados na Sessão.
20.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em 

recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra licitante. 
Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada 
a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
que será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor 
preço.
16.3 - Da rescisão contratual
16.3.1 - A rescisão do Contrato de prestação de serviço poderá 
ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.
16.3.1.1 - Da rescisão contratual decorrerá o direito de a contra-
tante, incondicionadamente, reter os créditos relativos ao contrato 
até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumpri-
mento irregular do avençado, além das demais sanções estabele-
cidas neste edital, no contrato e em lei, para a plena indenização 
do erário.
16.3.2 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 
contratante são as previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
16.4 - Dos direitos da Administração
Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de res-
cisão administrativa, na forma estabelecida no artigo 77, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.5 - Da execução do contrato
16.5.1 - São partes integrantes do contrato a ser assinado, como 
se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus ane-
xos, a Ata de Registro de Preços e quaisquer complementos, os 
documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante 
vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação.
16.5.2 - Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, pre-
postos ou contratados da contratante, que resultarem em qual-
quer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/
ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contra-
tada.
16.5.3 - São de responsabilidade da contratada eventuais deman-
das judiciais de qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relaciona-
das ao presente edital e à execução do Contrato.
16.5.4 - A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento 
final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à 
contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto 
contratado.
16.6 - Da alteração do contrato
16.6.1 - O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma 
e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.
16.6.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 
65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do contrato, 
não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.
16.7 - Da vigência do contrato
16.7.1 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pre-
ços terão sua vigência conforme o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.
16.8 - A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, 
pelo órgão contratante, atenderão ao que se encontra definido no 
edital e seus anexos.

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1 - O pagamento da presente licitação correrá a conta dos re-
cursos consignados no orçamento de 2015 para manutenção da 
Prefeitura e Secretarias a ela vinculadas.

18 - DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

18.1 - As despesas resultantes do presente Pregão serão pagas 
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qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 
bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
20.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão.
20.5 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, Consolidadas;
20.6 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto sem autorização e conhecimento da Administração Municipal.
20.7 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devi-
damente comprovado.
20.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, 
através do e-mail licitação@passosmaia.sc.gov.br, ou pelo fone/fax (49) 3437-0010, informando o número da licitação.

Passos Maia/SC, 13 de abril de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

“PARECER JURÍDICO”

Por força do Parágrafo único do Art. 38, da Lei n. 8.666/93, vem esta Assessoria Jurídica, em apreciação ao Edital do Processo Licitatório 
0027/2015, na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL” n. 0018/2015, para Registro de Preços, elaborado pelo Setor de Compras e Licitações, 
emitir o seguinte parecer.

A referida licitação tem por objeto a aquisição de combustível, para utilização em diversos setores do Município de Passos Maia - SC, tudo 
em conformidade com o edital em epígrafe.

Colhe-se do Edital que foram observados, na sua totalidade, os dispositivos consubstanciados na legislação de regência (Lei n. 8.666/93, 
Lei 10.520/2002 e no Decreto Municipal n. 133/2013).

Assim sendo, opino pelo prosseguimento do presente certame licitatório, com a necessária publicação do aviso de licitação, nos termos do 
Diploma Legal acima referido.

É o parecer.

Passos Maia - SC, 13 de abril de 2015.
Diogo Fernando Goulart
OAB/SC 33.536

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

1. OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL, COM AS SEGUINTES QUANTIDADES E ESPECIFI-
CAÇÕES:

PLANILHA COM VALORES ESTIMADOS

Itens Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário Valor Total
1. Óleo Diesel b5 S10 Litro 200.000,00 3,12
2. Óleo Diesel b5 s 500 Litro 400.000,00 2,725
3. Gasolina Comum Litro 70.000,00 3,50

                    TOTAL

2. DO PREÇO

2.1 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, equivalentes aos de mercado na data da apresentação da proposta e do oferecimento de 
lances;
2.2 - Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como e sem se 
limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, 
lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos;
2.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
incluso nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.
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3. DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS

3.1 - O fornecedor obriga-se a entregar/fornecer o objeto ora licitado imediatamente após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 
devendo, ainda, fornecer o combustível na sede (perímetro urbano) do município de Passos Maia - SC, em local próprio para depósito e 
abastecimento com a devida Licença Ambiental de Operação (LAO), dotado de bomba que permita a medição da quantidade fornecida, 
através de pessoal disponibilizado 24h (vinte e quatro horas) e remunerado pela contratada, conforme especificado no Edital do Processo 
Licitatório.
3.2. O valor máximo não poderá ultrapassar os valores dispostos no anexo I deste edital.

ANEXO II
MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0018/2015

A empresa ou a pessoa física . . . . . . . , inscrito (a) no CNPJ n. . . . . . . , ou CPF n ........................ , neste ato representada pelo(s) dire-
tores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere 
amplos poderes para junto ao Município de . . . . . . , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Local, data
e assinatura, do representante legal

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Os proponentes deverão apresentar cotação de preços por item e preço global, elaborando-o conforme modelo abaixo:

(Poderá ser usado papel com o timbre da empresa).

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0018/2015

NOME DA EMPRESA: ___________________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________________ 
MUNICÍPIO: _________________________________________ 
CNPJ: _______________________________  INC. ESTADUAL: ______________________ 
E-MAIL: _____________________________  TELEFONE: ___________________________  
N° DA CONTA CORRENTE: ________________  BANCO: ________________  AGÊNCIA: _________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________ 

PROPOSTA

Itens Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário Valor Total
1. Óleo Diesel b5 S10 Litro 200.000,00
2. Óleo Diesel b5 s 500 Litro 400.000,00
3. Gasolina Comum Litro 70.000,00

                    TOTAL

Valor total da proposta R$  ____________________________ 

Valor total da proposta por extenso ____________________________ 

(data, carimbo, nome e assinatura do responsável legal).

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

Recibo de Documentos
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O signatário da presente, . . . . . . . . , declara para todos os fins 
de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente 
nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2015.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0015/2015

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do Processo Licitatório, sob a modalidade de Edital de Pregão Pre-
sencial sob n. ...., de .......de 2015,instaurado pelo Município de 
PASSOS MAIA, SC, que se nossa Empresa for Declarada vencedora 
do Objeto:
a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que 
atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constitui-
ção Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, 
trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos 
noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) 
anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente em duas (02) 
vias de igual forma e teor.

Passos Maia - SC, _______ de ______ de 2015.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

Aos ............. dias do mês de ........... do ano de dois mil e 
............., o MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, sita ................, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
____________, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste 
ato representado pelo seu Prefeito ......................, portador do 
CPF nº ....................., nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial n ....... /2015, para Registro de 
Preços, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços 
mais vantajosos, por item, sujeitando-se as partes ao edital de 
Pregão Presencial n ....... /2015, as determinações da Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, 
demais normas legais federais e municipais vigentes e pelas cláu-
sulas e condições que se seguem.

ITEM 01 - Quantidade: ..... ( ............ ) unidade(s) de ........... ao 
preço unitário de R$ 0,000 (zero vírgula zero zero zero). Empresa: 
............................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ................. , 
com sede na rua ..................................., neste ato representa-
da por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº 
........................., documento de identidade nº ................. e, do-
ravante, denominada FORNECEDORA.

Declaro que recebi no protocolo do setor de licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Passos Maia - SC, os envelopes nº 01 (Proposta de 
Preços), nº 02 (Documentos de Habilitação) e nº 03(Declaração 
- quando a empresa não enviar representante), para serem anexa-
dos ao Pregão Presencial n. XXXXXXXXXX, da empresa:

Passos Maia/SC, ____/____/2015 às___:____hs.

NOME DO FUNCIONÁRIO: ___________________________ 
ASSINATURA: _____________________________________ 

Observações:

1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta;

2) Não pode conter rasuras;

3) Válido somente com carimbo e visto do protocolo.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISI-
TOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

(NOME DA EMPRESA) ___________________ , CNPJ nº. . . . . . . 
. . . , sediada (endereço completo) _______________________ , 
DECLARA, que conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos 
plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Pre-
sencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2015.

(nome e identidade do representante legal)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, que a Empresa ....................
................................................ , CNPJ ..................................., 
esta enquadrada na categoria ..................................... (Pequeno 
Porte ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipó-
teses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IM-
PEDITIVOS DAQUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n.0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

O Município de Passos Maia/SC
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b) Fornecer o produto licitado de acordo com as especificações 
constantes nos Anexo I do Edital do Pregão Presencial n ........... 
/2015, em consonância com a proposta apresentada e com a qua-
lidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
c) Prestar o serviço do objeto licitado com qualidade exigida pelo 
órgão regulador;
d) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto desta Ata;
e) Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as con-
dições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Pre-
gão Presencial n. ...../2015;
f) Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo Órgão 
Gerenciador ao local de prestação do serviço;
g) Estender aos contratos objeto desta Ata, os benefícios e promo-
ções oferecidas aos demais clientes da contratada.

§ 2º - Obriga-se o Órgão Gerenciador:
a) A prática de todos os atos de controle e administração do SRP;
b) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades dos Órgãos Participantes, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descum-
primento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
d) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
FORNECEDORA com relação a
e) Ata de Registro de Preços.

§ 3º - Obrigam-se os Órgãos Participantes:
a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive 
as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas 
disposições, logo após concluído o procedimento licitatório;
b) Indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições pre-
vistas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
b.1) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quan-
do da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem pra-
ticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada;
b.2) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
b.3) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais; e
b.4) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a 
recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em 
edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências re-
lativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a 
recusa do mesmo em assinar contrato para prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária
O pagamento correrá à conta dos recursos consignados no Orça-
mento dos Órgãos Participantes para o exercício 2015.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Cancelamento do Registro de Preços
§ 1º - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Não retirar o respectivo contrato, ordem de serviço, nota de 
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto e sua Execução
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o registro 
dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial n. ............./2015,com as características cons-
tantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Vigência
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na 
sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, vedada a sua 
prorrogação.

Parágrafo Único - Nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, o município de Passos Maia não está obriga-
do a contratar exclusivamente por intermédio desta Ata, durante 
o seu período de vigência, os serviços cujos preços nela estejam 
registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos regis-
trados, no caso de igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Contratos
Para consecução dos serviços registrados nesta Ata, serão cele-
brados contratos específicos entre as empresas julgadas vence-
doras - FORNECEDORAS e os órgãos participantes do Pregão Pre-
sencial n ...... /2015.

CLÁUSULA QUARTA - Da alteração da Ata de Registro de Preços
§ 1º - A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma 
e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.
§ 2º - O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 
65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, não cabendo nesse caso qualquer tipo de 
indenização.
§ 3º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão Geren-
ciador, promover as necessárias negociações junto ao fornecedor.
§ 4º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador, deverá:
a) Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido.
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 5º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador, poderá:
a) Negociar os preços;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de serviço; e
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 6º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, ado-
tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações
§ 1º - Obriga-se a FORNECEDORA:
a) A atender todas as solicitações de contratação efetuadas duran-
te a vigência desta Ata de Registro de Preços, limitada ao quan-
titativo de cada item, observado o disposto na Cláusula Quarta;
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Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, 
demais normas legais federais e municipais vigentes e pelas se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e sua Execução
Constitui objeto do presente contrato a aquisição dos objetos pre-
vistos no(s) item(s) nº ............  constituído pelos itens nº.... as 
características constantes da proposta julgada vencedora, para 
atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente 
da Ata de Registro de Preços e suas alterações, conforme abaixo:

ITEM Quantidade Características Preço Unitário Preço Total
(descrição detalhada 
da proposta vence-
dora)

§ 1º - A qualidade e especificações do objeto fornecido deverá 
atender à legislação especial federal, e/ou municipal aplicáveis.
§ 2º - A aquisição dos produtos dar-se-á a partir da data de assi-
natura do contrato.
§ 3º - A aquisição será de forma parcelada, de forma parcelada, 
de acordo com as necessidades do(s) contratante(s), devendo a 
contratada entregar os produtos conforme anexo I do edital.
§ 4º - São partes integrantes deste contrato, como se transcritos 
estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, a Ata de 
Registro de Preços e quaisquer complementos, os documentos, 
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e 
que deram suporte ao julgamento da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço, das Condições de Pagamento, 
Atualização por Inadimplemento e do Reajuste.

Do Preço
I - O preço do contrato é aquele previsto na tabela da cláusula 
primeira, acima.
II - Do reajuste de preço - O preço estabelecido é irreajustável, 
durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos e quais-
quer ônus, quer sejam tributário, fiscais ou trabalhistas, seguros, 
impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos 
necessários à execução do objeto do Contrato;
III - Entretanto, a revisão dos preços poderá ser concedida, pelo 
CONTRATANTE, a partir da análise e discussão de planilha que 
demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela CON-
TRATADA à (ao) CONTRATANTE, nos termos do art. 65, inc. II, 
letra “d” da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Das Condições de Pagamento
§ 1º - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido, de 
depósito bancário, mensalmente, em até 30 dias mediante a apre-
sentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome 
do órgão requisitante, devendo constar CNPJ, o número da licita-
ção, e da Ordem de Serviço e/ou Contrato.
§ 2º - O pagamento será liberado mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal de 
Passos Maia e, se for o caso, do município em que for sediada a 
CONTRATADA, bem como certidão negativa do INSS.
§ 3º - A não apresentação do documento enunciado no parágrafo 
anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apre-
sentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira 
dos valores, por inadimplemento.
§ 4º - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem as-
sim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou 
a terceiros, não gerando essa postergação direito à atualização 
monetária do preço.
§ 5º - O pagamento da fatura será sustado se verificada execução 

d) Tiver presentes razões de interesse público
§ 2º - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
§ 3º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regis-
tro de preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formu-
lado com antecedência de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - São partes integrantes da presente Ata, inde-
pendentemente de sua transcrição, o edital do Pregão Presencial 
n. ........../2015,seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA.

CLÁUSULA NONA - A existência de preços registrados não obriga 
o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a firmarem as con-
tratações que deles podem advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada, Estado de Santa 
Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias 
da execução desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar 
todas as disposições estabelecidas na presente Ata de Registro 
de Preços que, lida e achado conforme, foi confeccionada em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que vai assinada pelo senhor 
.................., portador do CPF nº _____________, representan-
do o ÓRGÃO GERENCIADOR e ORGÃOS PARTICIPANTES, e pelos 
representantes da(s) Empresa(s) Registrada(s), abaixo identifica-
dos, tendo como testemunhas os senhores .................................
, portador do CPF nº ..................... e, ............................. porta-
dor do CPF nº ........................., presentes neste ato.

Passos Maia/SC, em .........................de 2015.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Prefeito Municipal
CPF nº
 .................................... 
Representante da Empresa ( ............ )
CPF nº
 .................................... 
Representante da Empresa ( ............ )
CPF nº
Testemunhas
 ........................................................................ 
(Fulano de Tal)(Fulano de Tal)
CPF nº CPF

ANEXO X
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO n ......... /2015
PROCESSO n. 0027/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.0018/2015

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, por intermédio da(o) ....................
(órgão contratante) ......................... ,com sede na rua ............
......................................................., inscrito no CNPJ sob o nº 
......................, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu ......................, Sr. ...............................
........, portador do CPF nº ....................., e de outro lado a em-
presa, .........................., estabelecida na ...................................
, inscrita no CNPJ sob o nº ............................, doravante denomi-
nada CONTRATADA, neste ato representada por seu .................., 
Sr. ......................, portador do CPF nº ........................., firmam 
o presente instrumento de Contrato, regido pela Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
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Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, observadas 
as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com as-
sento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos seguintes casos:
I - por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
II - amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, mediante formalização atra-
vés de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo 
indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos 
serviços comprovadamente prestados;
III - judicialmente, na forma da legislação vigente;
IV - a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que 
constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes 
consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções 
previstas:
a) Execução dos valores das multas e indenizações devidas à CON-
TRATANTE;
b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções Administrativas
As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obri-
gações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e pena-
lidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, quais sejam:
I) Advertência;
II) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do con-
trato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, ob-
servado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
III) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o 
contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;
IV) Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) 
anos;
V) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administra-
ção Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao 
contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo.
VI)Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Admi-
nistração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, 
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às jus-
tificativas da licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe 
o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.
VII) As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/CONTRATADA.
VIII)Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto 
ao serviço efetivado, não gerando essa postergação direito à atu-
alização monetária do preço.

Da Atualização por Inadimplemento
§ 7º - Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamen-
to pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os 
valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados 
para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao 
que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inci-
so XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária
O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recur-
sos consignados no Orçamento da(o) ....... (CONTRATANTE) 
....................... - Ação ....., Item Orçamentário ..............., Fonte 
...........

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Vigência do Contrato
O prazo de vigência deste instrumento tem início em ............... 
e término em ....................., não podendo ultrapassar o exercício 
financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações das Partes
Da Contratada
a) Fornecer o produto objeto deste contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Pregão n. ...../201..., e na forma e condi-
ções estabelecidas no edital e neste Contrato, sem quaisquer ônus 
adicionais para a contratante.
b) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, 
frete, transporte, entrega, bem como emolumentos, ônus ou en-
cargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto do presente Contrato.
c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do ser-
viço.
d) Fornecer o produto com a qualidade e especificações determi-
nadas pela legislação em vigor.
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 
pela CONTRATANTE quando da entrega do produto.
f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em com-
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços.

Da Contratante

a) Emitir a Ordem de serviço/Contrato do produto licitado.
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu 
interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando 
irregularidades, quando for o caso
c) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de 
seus representantes;
e) Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução do objeto deste Termo, para 
que sejam tomadas providências em face de quaisquer irregula-
ridades;
f) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequa-
ção dos preços contratados, visando a equiparação aos preços 
registrados na Ata de Registro de Preços e suas alterações;
g) Efetuar pagamento à Contratada de acordo com a forma e pra-
zo estabelecido em Edital.

CLÁUSULA SEXTA - Da Alteração Contratual por Aditamento
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 09/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 09/2015

O Município de Paulo Lopes torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de preço na aquisição 
de veículo, equipamentos e materiais permanentes para uso na 
Unidade Básica de Saúde Lucia Elena dos Santos no município 
de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregue por meio de 
sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.
br até as 08h00min do dia 28/04/2015. A sessão pública será re-
alizada a partir das 08h10min do dia 28/04/2015, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 13 de abril de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 10/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 10/2015

O Município de Paulo Lopes, através do Fundo Municipal de Saúde 
Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, através de sistema de registro de preços, pretendendo a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de mate-
riais de enfermagem para atender demanda das unidades básicas 
de saúde do município de Paulo Lopes. As propostas deverão ser 
entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio 
www.cidadecompras.com.br até as 10h00min do dia 28/04/2015. 
A sessão pública será realizada a partir das 10h10min do dia 
28/04/2015, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 13 de abril de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2015 
Extrato do contrato n° 14/2015 conforme Processo Licitatório nº 
019/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Contra-
tado: HF COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ n.º 04.298.789/0001-
60. Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de unifor-
mes escolares para atender a Rede Municipal de Ensino. Valor do 
Contrato: R$ 209.152,00 (duzentos e nove mil cento e cinquenta 
e dois reais).Vigência: 31/12/2015.

CLÁUSULA NONA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada - do Estado de 
Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originá-
rias da execução do presente Contrato.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamen-
te com as testemunhas abaixo.

 .................... /SC, ..... de ................ de 2015.

__________________ ______________________
CONTRATANTE  CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Penha

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 - GABARITO 
PROVISÓRIO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PROVISÓRIO

ADVOGADO CREAS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B C A A A A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A B A A B A A D C C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B C D A B A C D D C

AGENTE ENDÊMICO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A A C D D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B D B B A C C B D D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A C D B D B C C D A

ANALISTA AMBIENTAL - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A A C A C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C D C B A A D C D A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B B C A D C D D D C

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B D D B A C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A B C A A A C D A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D D C B C C D D D C

ASSISTENTE SOCIAL - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº. 08/2015
PORTARIA Nº. 08/15
OZIEL EVALDO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Paulo 
Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere o art. 
14 da Lei Orgânica do Município, com base no Prejulgado 1277 do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, resolve:

PRORROGAR

Por mais 30 dias, em regime de urgência, os serviços contábeis 
realizados pela servidora Luceni Firmino Silvano Fermiano, con-
tadora, efetiva, do Poder Executivo, desempenhados temporaria-
mente, para esta Casa Legislativa, devido a vacância do cargo 
de contador da Câmara, em face do pedido de exoneração do 
funcionário efetivo.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 13 de abril de 2015.
Oziel Evaldo Silva
Presidente

Publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2015.
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C B D C A A A B D C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B C D B B D C A A

CUIDADOR INFANTIL - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A A B B A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B C A D A B A C B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A A B B B B C C D A

EDUCADOR SOCIAL - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A C D B C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A B B B A B D C A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A C C D D B C C D A

ENFERMEIRO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A C C C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B C C B A C C C C D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B B C A D C D D D C

ENGENHEIRO CIVIL  - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B C B D C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C D D B A C A B D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A D A C C D D D C

FARMACÊUTICO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A C D B B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D A C D B D A C B D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C A C A A C D D D C

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B C D B D C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D C A B A B C C A A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B D B D A C D D D C

ASSISTENTE SOCIAL CREAS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B C D B D C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D C A B A B C C A A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B D B D A C D D D C

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A A D A A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A B C C A A A D B C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D D A D D B C C D A

AUXILIAR OPERACIONAL - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D B C A B A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C B D C A A A B D C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A C D B B D C A A

CONTADOR DE FUNDOS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B C C A D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C C B B C B D C A D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A B C C A C D D D C

COVEIRO  - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D B D C B A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
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B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B D B D A C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A B D B C C D D D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B C D A D C D D D C

MOTORISTA CATEGORIA B - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D C A D C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B A C D B C B C B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D D C B A B D C A A

MOTORISTA CATEGORIA C - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D C A D C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B A C D B C B C B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D D C B A B D C A A

MOTORISTA CATEGORIA D - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D C A D C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B A C D B C B C B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D D C B A B D C A A

NUTRICIONISTA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B D C A C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C D A B B A A D C C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B B C B C D D D C

OPERADOR DE MÁQUINAS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D C A D C C

FISCAL DE OBRAS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A D C C D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C B A A D B C A A A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A A D B C B C C D A

FISCAL DO PROCON - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A D B B C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A C D C B D B C D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D C C B C B C C D A

FISIOTERAPEUTA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B B A A C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B C D C A B B D C B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A B D D B C D D D C

FONOAUDIÓLOGO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A B C C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A D A D D C B A A D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B D B D C D D D C

MÉDICO CLÍNICO GERAL - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B B C C A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D A B D C D C B A D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C B C A C D D D C

MÉDICO VETERINÁRIO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
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C C D B A B D C A A

PROFESSOR NÃO TITULADO - CORTE E COSTURA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D D A A C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A B A A B B C C D B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C D B A B D C A A

PROFESSOR NÃO TITULADO - CULINÁRIA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D A C B B C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C D D A B A B C B D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C D B A B D C A A

PROFESSOR NÃO TITULADO - PINTURA EM TECIDO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D D B D C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D A C D C A B B A C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C D B A B D C A A

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA COM CREF - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B D D A B B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C D D A A D C D A D
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A B A B D C D D D C

PSICÓLOGO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A A B C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B D D B C C D A B B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B C C A C D D D C

PSICÓLOGO CREAS - P:1

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B A C D B C B C B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D D C B A B D C A A

OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D C A D C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B A C D B C B C B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D D C B A B D C A A

PEDAGOGO SOCIAL - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A C C D C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B B A A A B B D D A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B A A D C D D D C

PEDREIRO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D B C A B A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C B D C A A A B D C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A C D B B D C A A

PROFESSOR DE TECNOLOGIA (INFORMÁTICA) - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B B C C B A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C A A D A D D A A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C B A C C D D D C

PROFESSOR NÃO TITULADO - ARTES MANUAIS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D C B D B B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D A C A B A D C B C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
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C B D B A A C C C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D D C A D D C D B A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B D D C C B C C D A

TÉCNICO EM ENFERMAGEM COM CAPACITAÇÃO PARA VACINA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A C B A A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D C A C C D B A B B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C D D C C B C C D A

TÉCNICO EM RADIOLOGIA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A A C D D B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C B A B B D C A C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A D C B C B C C D A

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A A A A A A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A A A A A A A A A A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A A A A A B C C D A

TOPÓGRAFO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B D A D B B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C D C A C B D A C C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A D B C C D D D C

VIGIA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D C B D D D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B C A B D A A C A D

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A A B C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B D D B C C D A B B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B C C A C D D D C

PSICÓLOGO SOCIAL CRAS - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A A B C C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B D D B C C D A B B
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B C C A C D D D C

PSICOPEDAGOGO - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C C A B D A C B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D A B B A C A C D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A A C A B A A C A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B A A D C D D D C

SERVENTE/MERENDEIRA - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C B D B A C A C B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C D D A C D B B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B A C B D C D B D C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B D A B B D C A A

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B D B A D C A A A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C B C B D B B D D A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B C B D B C C D A

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - P:1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A B D B A D C B B B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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emprego exigir;
q) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
r) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho da Prefeitura Municipal de Penha;
s) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nome-
ação no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que 
vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem consi-
derados necessários, impedirá a nomeação do candidato e impli-
cará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classi-
ficação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher 
a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 13 de abril de 2015.
DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C C A C B D C A A

Fica aberto prazo de recursos nos dias 14 e 15 de abril de 2015 
conforme regras dispostas no edital.

Penha 13 de abril de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO 01/2014 PMP - EDUCAÇÃO - 
CONVOCAÇÃO 2° CHAMADA SERVENTE MERENDEIRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a)s candidato(a)s para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 15/04/2015, das 08:00hs 
ás 12:00hs ou das 13:30hrs às 17:30hrs, conforme Processo Sele-
tivo nº 01/2014 - ACT Educação.

Cargo: SERVENTE-MERENDEIRA
COLOCAÇAÕ/Nº INSCRIÇÃO    NOME  16º/ 000430 LEILA RENATA 
NUNES DE OLIVEIRA

18º/000558 IVONETE CARDOSO DA SILVA

21º /000257    JUSSARA MARIA BORBA VIEIRA

33º /000356    EDICLEIA SCHWALBE MOREIRA

O(a)s candidato(a)s deverão apresentar os seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida 
para assumir o emprego;
h) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
i) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal;
j) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00.
k) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
l) Original Declaração de não demissão do serviço público munici-
pal, estadual ou federal;
m) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da na-
cionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante 
apresentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da cer-
tidão de Casamento;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual / Federal, 
passado pelo Distribuidor Público, do local de residência ou domi-
cílio do candidato; pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 127/2015
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 127/2015
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 009/2015
EMPRESA CONTRATADA: TARSIO COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, acometer a con-
tratada o fornecimento dos seguintes bens:

DESCRIÇÃO UND QTDADE MAR-
CA

VALOR 
UNITÁ-
RIO

VALOR 
TOTAL

CADEIRA SEM BRA-
ÇO, COM RODINHAS 
E ALTURA REGULÁ-
VEL - C4 (MODELO 
PROINFÂNCIA)

mobiliário 20 Fra-
telli

R$ 
110,00

R$ 
2.200,00

VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na 
cláusula primeira, pelo preço de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais).
DATA DO CONTRATO: 01 de abril de 2015
PREFEITO: Euzebio Vieceli

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA N.º: 118/2015
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA N.º: 
118/2015
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 013/2015
EMPRESA CONTRATADA: COMERCIAL ATACADISTA SOL MIO 
LTDA ME
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza para a secretaria 
municipal de Saúde de Pinheiro Preto.
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na 
cláusula primeira, pelo preço total de R$ 1.024,50 (um mil e vinte 
e quatro reais e cinquenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 31 de março de 2015
PREFEITO: Euzebio Vieceli

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA N.º: 119/2015
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA N.º: 
119/2015
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 013/2015
EMPRESA CONTRATADA: Cor e Arte Comércio e Distribuidora Ltda
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza para a secretaria 
municipal de Saúde de Pinheiro Preto.
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ob-
jeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláu-
sula primeira, pelo preço total de R$ 673,89 (seiscentos e setenta 
e três reais e oitenta e nove centavos).

DATA DO CONTRATO: 31 de março de 2015
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 027/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 027/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 29 DE ABRIL DE 2015, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 027/2015 visando a con-
tratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem 
para campeonatos municipais.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 29/04/2015, até às 14:00hs, 
cujo credenciamento ocorrerá das 14:00 às 14:15 horas, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta 
mesma data, às 14:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 13 DE 
ABRIL DE 2015.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 126/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 126/2015
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 009/2015
EMPRESA CONTRATADA: Cor e Arte Comércio e Distribuidora Ltda
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, acometer a con-
tratada o fornecimento dos seguintes bens:

DESCRIÇÃO UND QTDADE MARCA

VALOR 
UNITÁ-
RIO

VALOR 
TOTAL

SOFÁ 02 LUGARES 
- SF1 mobiliário 2 Frateli R$ 

380,00
R$ 
760,00

.
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na 
cláusula primeira, pelo preço de R$ 760,00 (setecentos e sessenta 
reais)
DATA DO CONTRATO: 01 de abril de 2015
PREFEITO: Euzebio Vieceli
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1.  Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração , pelos telefones 3562-
2012 ou 3562-2000.

2.  Além dos Exames referidos, os candidatos deverão apresentar 
exames complementares caso houver solicitação do Médico Cre-
denciado pelo Município de Pinheiro Preto-SC.

Analisados os exames e sendo o candidato considerado apto, o 
mesmo será, então, nomeado para o cargo, através de Portaria 
expedida pelo Chefe do Poder Executivo.
OBS: A presente convocação para apresentação de exames de 
saúde não gera direito à nomeação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

a. formulário de Dados Cadastrais;
b. formulário de Declaração de Dependência;
c. formulário de Declaração de Bens;
d. formulário de Declaração de não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções;
e. fotocópia da Carteira de Identidade;
f. fotocópia do Título de Eleitor, com confirmação da última vo-
tação, assim como, certidão de quitação Eleitoral e Certidão de 
Crimes eleitorais emitida pelo T.R.E. (pode ser emitida no site do 
T-SC) ;
g. fotocópia do Certificado de Reservista;
h. fotocópia de certificado escolar (prova de que o candidato satis-
faz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
i. fotocópia do Cartão do PASEP (caso não esteja inscrito no PASEP 
deverá ser preenchido o formulário de inclusão do n.º de inscrição 
junto ao BB, a ser retirado na Coordenadoria de Recursos Huma-
nos);
j. fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
l. fotocópia da Certidão de Casamento;
m. fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
n. laudo médico (obtido mediante perícia médica);
o. 1 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual.
P Carteira de Trabalho
q. comprovante de residência atual (conta luz ou água ou telefo-
ne)
r. comprovante de conta bancária

A entrega da Documentação dar-se-á no Setor de Recursos Hu-
manos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro 
Preto-SC, no horário das 07:30hs as 11:30 e das 13:30 as 17:30.

Pinheiro Preto/SC, 09 de abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144 DE 06 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 144 DE 06 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA CESAR CINI PARA A FUNÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
DE PSICÓLOGO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 
001/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CESAR CINI, brasileiro, inscrito no CPF nº 

DECRETO Nº 4.210, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4.210, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

DETERMINA À SECRETARIA DA SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL QUE 
EFETUE CESSÃO DE UM VEÍCULO MOTOCICLETA À SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO a demanda atual da Secretaria da Agricultura;

CONSIDERANDO que a presente medida é por prazo determinado,

DECRETA:
Art. 1º Determina à Secretaria da Saúde e Bem Estar Social a 
cessão de um veículo motocicleta, placa MFE 5775, à Secretaria 
de Agricultura.

§ 1º O veículo de que trata este Decreto deverá ser utilizado pela 
Secretaria da Agricultura no desenvolvimento das atividades do 
Órgão.

§ 2º Todas as despesas com a manutenção do veículo no perío-
do que forem utilizados pela respectiva Secretaria da Agricultura 
deverão ser empenhadas à conta de dotações orçamentárias alo-
cadas neste Órgão de Agricultura, devendo ser dado ciência aos 
setores contábeis e de controle de veículos.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 10 DE ABRIL 
DE 2015.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 001/2014, CONVOCA o seguinte 
candidatos aprovado no Concurso Público para apresentação de 
exames de saúde para análise de aptidão física:

IDENTIFICAÇÃO
(nº inscrição 
no concurso 
001/2014

NOME DO CANDIDATO CARGO
(regime estatutário)

012 RUDIBERTO CARDOSO MOTORISTA

O candidato acima relacionado deverá, no prazo máximo de 10 
dias, contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convo-
cação, providenciar os seguintes exames de saúde:

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil;
e. Raio X de coluna P.A e perfil - cervical e lombar
d. ECG - eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).
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Centro Administrativo Municipal, 06 de Abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 023/2015
(Ementa)

TERMO ADITIVO 023/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 310/2014
OBJETO: Licitação nº 018/2014, MODALIDADE TOMADA DE PRE-
ÇOS, contrato nº 310/2014, cujo objeto visa a execução de ora de 
engenharia, consistente na construção de quadra de areia no Bair-
ro Britador, num total de 680m², do Município de Pinheiro Preto.
CONTRATADA: CONSTRUTORA DON JUAN LTDA ME
VALOR ADITADO: Considerando a necessidade de acréscimo 
na obra, na forma do parecer técnico emitido pelo Arquiteto da 
AMARP, Jean Marcelo Ziero, o qual segue em anexo, passando a 
ser parte integrante do referido aditivo;
Considerando o parecer emitido pela empresa executora da obra, 
o qual segue em anexo, comprometendo-se em executar os ser-
viços aditados, pelo valor abaixo do apresentado pela divisão téc-
nica da AMARP;
Fica o contrato Administrativo nº 310/2014 acrescido do montante 
de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

DATA DO TERMO ADITIVO: 30 de Março de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

TERMO ADITIVO 024/2015 
(Ementa)

TERMO ADITIVO 024/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 122/2014
OBJETO: Contrato Administrativo, Licitação nº 005/2014, MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇOS, contrato nº 122/2014, cujo objeto 
visa a construção de escola de educação de ensino fundamental- 
espaço educativo urbano II do Município de Pinheiro Preto.
EMPRESA CONTRATADA: LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA
DO ADITAMENTO: 2.1 Considerando as intempéries do tempo.
As partes acima epigrafadas acordam PRORROGAR O PRAZO do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 122/2014, onde seu término 
será para 07/07/2015.

DATA DO TERMO ADITIVO: 07 de Abril de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

393.471.419-68, para a função em caráter temporário de PSI-
CÓLOGO NO PROGRAMA DO NASF(núcleo de atenção Saúde da 
Família), carga horária de 20 (vinte), horas semanais lotado na 
Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Abril de 2015.

Centro Administrativo Municipal, 06 de abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 146, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE GOZO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA JUS-
SARA FATIMA TREVISOL EINSWEILER OCUPANTE DO CARGO PU-
BLICO DE PROFESSORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e em con-
formidade com o que dispõe a lei complementar 016/92, e ainda a 
Lei Complementar 155 de 11 de agosto de 2009;

RESOLVE:
Art.1°- CONCEDER, a partir de 25 de Março de 2015, a servido-
ra JUSSARA FATIMA TREVISOL EINSWEILER, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSORA, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA 
MATERNIDADE, sendo o gozo de 25 de Março de 2015 a 20 de 
Agosto de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 25 de Março de 2015.

Centro Administrativo Municipal, 06 de Abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.147, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº.147, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO A SER-
VIDORA SIMONE RABUSKE OLIVO, OCUPANTE DO CARGO DE 
CONTADOR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com os artigos 25 a 32 da Lei complementar nº. 142/2008, 
de 25 de março de 2008 e Decreto nº 3.140 de 06 de novembro 
de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, Progressão Funcional horizontal, por Desem-
penho, a servidora SIMONE RABUSKE OLIVO, ocupante do cargo 
efetivo de CONTADOR, nível “ANS-04” Referencia “A”, carga horá-
ria de 40 horas semanais, do quadro de cargos e vencimentos do 
Poder Executivo, Lotado na Secretaria de Administração, tendo em 
vista a apresentação pela Comissão de Avaliação do Comprovante 
de Avaliação e do Termo final de Avaliação, passando para refe-
rencia “B”, do mesmo nível. Com efeitos a partir de 03 de março 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 03 de Março de 2015.
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licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 13 de Abril de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 074/2014 
CONCORRÊNCIA N.º 002/2014   CONVOCAÇÃO 
PARA REUNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 074/2014
CONCORRÊNCIA N.º 002/2014
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO

A Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE POME-
RODE convoca as Empresas FÓRMULA COMUNICAÇÃO LTDA EPP, 
SAL PROPAGANDA LTDA, EZCUZÊ AGÊNCIA DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA, CLICZOOM PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA EPP, PENSO COMUNICAÇÃO LTDA e FREE REICHERT COMU-
NICAÇÃO LTDA, para participação da quarta sessão pública com 
o fim de receber e abrir os Invólucros n.º 05, analisar a con-
formidade dos Documentos de Habilitação exigidos no item 13.9 
do instrumento convocatório e na legislação e vigor e informar o 
resultado da habilitação, a ser realizada no dia 23/04/2015, às 
08h00min, no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Muni-
cipal de Pomerode, sito na Rua 15 de Novembro, n.º 525 - Centro, 
Pomerode/SC, Telefone (47) 3387-7229, no horário de 07:00 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas dos dias úteis.

Pomerode/SC, 13 de Abril de 2015.
ALCINO SIEWERT
Presidente da Comissão de Licitações

Samae

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
06/2015
Extrato Termo de Homologação
Processo n°: 6/2015
Licitação n°: 6/2015
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
PROFISSIONAIS PARA OS FUNCIONÁRIOS DO SAMAE POMERO-
DE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando 
o fato de que o representante legal presente à sessão pública não 
manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, ho-
mologo o seu objeto à(s) seguinte(s) licitante(s):

Vencedores

Nome
Itens

LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA EPP
6

R$5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais)

BACKES CONFECÇÕES LTDA - ME

Pomerode

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
013/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2015

Processo Administrativo n.º 027/2015.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK USADO, ANO/MODE-
LO 2004 OU SUPERIOR, TRÊS EIXOS REDUZIDO, EQUIPADO COM 
TANQUE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15.000 LITROS, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONS-
TANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 29/04/2015.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 29/04/2015.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pomerode - Rua 15 de Novembro, n.º 525, 
Centro - Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 13 de Abril de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
014/2015 – REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 028/2015.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA, ENCANADOR (HI-
DRÁULICOS), PINTOR E PEDREIRO A SEREM EXECUTADOS EM 
PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS DAS UNI-
DADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC.
Entrega dos envelopes: Até as 14:00 horas do dia 29/04/2015.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 29/04/2015.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pomerode - Rua 15 de Novembro, n.º 525, 
Centro - Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo e-mail: 
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Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 015/2015
Edital de convocação 015/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo re-
lacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 
001/2013 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia 13/04/2015 a 17/04/2015, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, 
para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Ca-
pitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
MARCIO ROBER-
TO MARCZYNSKI 12º

3,8,9

R$7.001,75 (sete mil, um real e setenta e cinco centavos)

SAGASSI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP
2

R$1.881,00 (um mil e oitocentos e oitenta e um reais)

JM UNIFORMES LTDA - ME
1,4,5,7,10,11

R$8.965,25 (oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos)

MARCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE
Pomerode, 10 de Abril de 2015
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Porto União (SC), 10 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 017/2015
Edital de convocação 017/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo re-
lacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 
001/2013 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia 13/04/2015 a 17/04/2015, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, 
para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Ca-
pitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
ROGÊ GETÚLIO DE ANDRA-
DE PEREIRA 14º

Porto União (SC), 10 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 016/2015
Edital de convocação 016/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo re-
lacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 
001/2013 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia 13/04/2015 a 17/04/2015, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, 
para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Ca-
pitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
SIANARA CHEILI SAADE 13º
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Porto União (SC), 10 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 019/2015
Edital de Convocação 019/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo re-
lacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 
001/2013 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia 13/04/2015 a 17/04/2015, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, 
para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Ca-
pitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
DALILA TANIA VOGEL 16º

Porto União (SC), 10 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018/2015
Edital de convocação 018/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo re-
lacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 
001/2013 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia 13/04/2015 a 17/04/2015, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, 
para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Ca-
pitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
TATIANE PARIZOTTO 15º
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
008/2015 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 007/2015 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 008/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de 
pneus novos para manutenção da frota da Secretaria Municipal de 
Educação. O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min 
do dia 05 de maio de 2015 na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. O Edital e 
Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licite-
portouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone 
(42) 3523-1155.

Porto União - SC, 13 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
024/2015 CARONA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 041/2015 - CARONA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 024/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de canos 
e conexões em PVC, ferro, cimento, cal e arame recozido. O rece-
bimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 29 de abril 
de 2015 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 
14h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-
se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 13 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
025/2015 CARONA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 042/2015 - CARONA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 025/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de combustí-
vel. O recebimento dos envelopes se dará até as 09h00min do dia 
30 de abril de 2015 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser 
retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-
1155.

Porto União (SC), 10 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 020/2015
Edital de Convocação 020/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo re-
lacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 
001/2013 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia 13/04/2015 a 17/04/2015, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, 
para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Ca-
pitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
PÂMELLA HOLZ DA SILVA 17º

Porto União (SC), 10 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Pouso Redondo

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DATA ABERTURA CC 01 2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
RETIFICAÇÃO
DECISÂO HABILITAÇÃO E POSTERIORMENTE RECURSO AO EDI-
TAL CC Nº01/2015
Processo Licitatório n.º 04 /2015, Modalidade: Concorrência Públi-
ca tipo “menor preço Global”
Objeto: Contratação de empresa do ramo para construção de 
Quadra Poliesportiva coberta, com área total de 748,00m , a ser 
construída na Localidade de Alto Pombinhas.
Referente: Fica alterada a data para apresentação de documenta-
ção e abertura das propostas para dia 17/04/2015, ás 09:00horas.
Empresas participantes: Construtora F&F Ltda Me, Metro Cúbico 
Engenharia Eireli Ltda Me, A.R.G Industrial Ltda, Kurtz Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda, Construrio Empreiteira de Mão de Obra 
Ltda.
O documento completo será disponibilizado através do e-mail lici-
tacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, 13 de Abril de 2015.
GUILHERME GOLLE FLORIANI
Presidente Comissão Municipal de Licitações

ERIVALDO EIGEN
Membro

EMERSON FRANCISCO DE SOUZA
Membro

Porto União - SC, 13 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
026/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 043/2015 -  PREFEITURA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 026/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de tubos 
de concreto prensado. O recebimento dos envelopes se dará até 
as 14h00min do dia 04 de maio de 2015 na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 13 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
001/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 019/2015- Prefeitura
Pregão Eletrônico 001/2015
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Dimaci/SC Material Cirúrgico Ltda,
Novasul Comércio de Produtos Hospitalares Ltda ME,
S & R Distribuidora Ltda EPP,
Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitala-
res Ltda,
Angai Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP,
Cristal Distribuidora de Medicamentos Ltda,
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda,
Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda,
Comercial Candimédica Medicamentos Humanos Ltda,
Profarma Speciality S.A.,
Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda,
Prosaúde Distribuidora de Medicamentos Ltda e
Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda.

Porto União SC, 31 de março de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 13 de abril de 2015.

  GIVANILDO SILVA  JOICE MARA SCHMITZ
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

DECRETO Nº 4640, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
 DECRETO Nº 4640, de 09 de abril de 2015.
“CONVOCA A 8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso VI do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município,

DECRETO:

Art.1º -  Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Saúde de 
Rio do Sul /SC, a se realizar no período de Maio e Julho de 2015, 
com base nas orientações legais da 15ª Conferência Nacional de 
Saúde, com o tema: “Saúde Pública de Qualidade para Cuidar Bem 
das Pessoas” e o eixo: “Direito do Povo Brasileiro”.

Art. 2º - A 8ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada 
pelo Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Mu-
nicipal de Saúde e, em sua ausência ou impedimento, por membro 
do Conselho Municipal de Saúde por ele indicado.

Art. 3º - As etapas locais da 8ª Conferência Municipal de Saúde 
serão realizadas no período de 02 de maio a 30 de junho de 2015.

Art. 4º -  A 8ª Conferência Municipal de Saúde será realizada na 
1ª quinzena do mês de julho de 2015 e será monitorada pelo Con-
selho Municipal de Saúde.

Art. 5º - O regimento interno da 8ª Conferência Municipal de Saú-
de será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado 
mediante portaria do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 6º - As despesas com a organização e realização da 8ª Con-
ferência Municipal de Saúde correrão por conta de recursos orça-
mentários consignados ao Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 4641, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO N° 4641, de 09 de abril de 2015
“NOMEIA MAICON KAMMERS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear MAICON KAMMERS, para a partir de 01/04/2015, 

Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 272/2015 - JOICE 
MARA SCHMITZ
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 272/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) JOICE MARA SCHMITZ, portador(a) do CPF 
nº 066.080.189-24 na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) na Rua Narciso Fachini, s/nº - Bairro Margem Esquer-
da - Laurentino - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvi-
das no(a) Centro de Educação Infantil Ilse Soldatelli, em substitui-
ção a Leila Aparecida Possamai, que está em Licença Maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.164,34 (Três mil cento e 
sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) mensais, de-
vendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sem-
pre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único  De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 14/04/2015 e encerrando-se em 13/05/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
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exercer o cargo em comissão de Chefe Divisão Educação de Jovens e Adultos, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 4643, DE 09 DE ABRIL DE 2015
DECRETO N° 4643, de 09 de abril de 2015
“NOMEIA WELITON PATRICK DE SOUSA”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Or-
gânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear WELITON PATRICK DE SOUSA, para a partir de 01/04/2015, exercer o cargo em comissão de Chefe Divisão Manutenção, 
nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, 
supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 4644, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO N° 4644, de 09 de abril de 2015
“NOMEIA WILSON DE LIMA SOUZA”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Or-
gânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear WILSON DE LIMA SOUZA, para a partir de 01/04/2015, exercer o cargo em comissão de Diretor Departamento Agricultura, 
nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, 
supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

LEI 5.574
LEI Nº 5.574, de 09 de abril de 2015
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º- Fica suplementada até o limite de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul:
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40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.3.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 110.000,00

TOTAL R$ 110.000,00

Art. 2º- Em contrapartida a suplementação constante no artigo primeiro, fica anulada na mesma importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
2.082 Manutenção da Farmácia Popular
3.3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.3.1.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 110.000,00

TOTAL R$ 110.000,00

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
09 de abril de 2015
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LEI 5.575
LEI Nº 5.575, de 09 de abril de 2015
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º-
Fica aberto o crédito especial no valor de R$ 667.200,00 (seiscentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), por conta do repasse do 
Governo Federal, através da Caixa Econômica Federal, para Execução do Trabalho Social, Projeto Minha Casa Minha Vida, com o seguinte 
desdobramento no orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
12.03 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
1.418 PMCMV - Execução Trabalho Social
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01345412 Transferências de Convênios - União - Social e Habitação R$ 667.200,00

TOTAL R$ 667.200,00

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal  SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 10/04/2015 a 08/06/2015, a 
servidora municipal PATRICIA REGINA DOS SANTOS FERREIRA 
DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0257/RH
PORTARIA Nº 0257/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médi-
ca Municipal  SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 07/04/2015 até 05/06/2015, a servidora municipal 
ADRIANA CASAGRANDE, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0258/RH
PORTARIA Nº 0258/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal  SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 07/04/2015 até 06/05/2015, a servidora municipal FABIO-
LA REGINA HINCKEL DE JESUS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

GABINETE DO PREFEITO
09 de abril de 2015
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LEI 5.576
LEI Nº 5.576, de 09 de abril de 2015
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO LAR ACOLHE-
DOR - ALA”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 
1º-

Fica declarada de utilidade pública a Associação Lar Acolhedor 
- ALA, fundada na data de 6 de fevereiro de 2011, com sede na 
Rua Tuiuti, nº 211, no Bairro Centro.

Art. 
2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
09 de abril de 2015
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

PORTARIA 0255/RH
PORTARIA Nº 0255/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal  SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 28/04/2015 a 26/06/2015, a 
servidora municipal JOSIANE SCHREIBER TOMÉ, ocupante do car-
go de provimento efetivo Agente Administrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0256/RH
PORTARIA Nº 0256/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
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fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de 
setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de agosto de 2014, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

RESUMO DO ADITIVO 012/2015
4º TERMO ADITIVO Nº 012/2015 - DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NR. 149/2013, REFERENTE NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE 18 CENTRO EDUCACIONAIS, 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA 
AVS ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Aos vinte e seis (26) dia do mês de fevereiro (02) do ano de dois 
mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito Rio do Sul, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e 
a empresa AVS Administradora de Serviços Ltda., estabelecida na 
rua 1º de Maio, 187, Jardim América, no município de Rio do Sul/
SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.781.966/0001-27, ora denomina-
da CONTRATADA, representada pelo seu Administrador, Sr. Valde-
nir Rosendo Sabino, resolvem os termos facultados por lei, obede-
cida as condições firmadas pelo Pregão Presencial nº 100/2013, 
o Contrato original de Prestação de Serviços nº 149, datado de 
27 de novembro de 2013, de acordo com parecer exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como anexo 
ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no inciso II, letra “d” do Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REAJUSTE

Fica reajustado através da Convenção Coletiva de Trabalho nº 
2015/2015, Registro no MTE: SC000047/2015, passando o valor 
contratual assumido constante da Cláusula Segunda do contrato 
original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, o 
valor para R$ 54.554,39 (cinquenta e quatro mil e quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), conforme de-
monstrativo anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá 
apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Es-
tadual, Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original 
e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

PORTARIA 0259/RH
PORTARIA Nº 0259/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal  SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 24/03/2015 até 21/06/2015, a servidora municipal DARCI 
NETO, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Servi-
ços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA Nº 0252/RH
PORTARIA Nº. 0252/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora FERNANDA MABEL FELTRIN ODE-
BRECHT, matrícula n. 108090-2, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Agente Administrativo, a primeira Progressão por Desem-
penho Profissional, referente ao período de 2011 a 2014, com 
fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de 
setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior será devido a partir de 01 de novembro de 2014, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0253/RH
PORTARIA Nº. 0253/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor LINO ANDRE FIDELIS DA SILVA, 
matrícula n. 105449-1, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Agente Administrativo, a segunda Progressão por Desem-
penho Profissional, referente ao período de 2011 a 2014, com 
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Estadual, Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA - DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original 
e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

AVELINO ALVARES
Terraplenagem Azza Ltda.
Contratada

Testemunhas:
 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 019/2015
2º TERMO ADITIVO Nº 019/2015 - DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 083/2014, REFERENTE EXE-
CUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM E SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA DA RUA IDA LENZI, BAIRRO CANTA GALO EM RIO DO 
SUL, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO 
SUL E A EMPRESA TERRAPLENAGEM AZZA EIRELI.

Aos quatro (04) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil 
e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito de Rio do 
Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa TERRAPLENAGEM AZZA EIRELI., estabelecida na 
rua SL 021, 500, bairro Santa Luzia, no município de Brusque/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 85.115.053/0001-00, ora denomina-
da CONTRATADA, representado pelo seu responsável técnico, Sr. 
Avelino Alvares, resolvem os termos facultados por lei, obedecida 
as condições firmadas pelo Edital da Concorrência nº 044/2014, o 
contrato original de serviços e fornecimento de material nº 083, 
datado de 23 de maio de 2014, de acordo com parecer exarado 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como anexo 
ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu término em 

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

AVS Administradora de Serviços Ltda
Sr. Valdenir Rosendo Sabino
Contratada

Testemunhas:
 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 018/2015
4º TERMO ADITIVO Nº 018/2015 - DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 139/2013, REFERENTE CON-
CLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA GUIDO VOTA, FUNDO CANOAS 
EM RIO DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL E A EMPRESA TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.

Aos dois (02) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil 
e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito de Rio do 
Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa TERRAPLENAGEM AZZA LTDA., estabelecida na 
rua SL 021, 500, bairro Santa Luzia, no município de Brusque/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 85.115.053/0001-00, ora denomina-
da CONTRATADA, representado pelo seu responsável técnico, Sr. 
Avelino Alvares, resolvem os termos facultados por lei, obedecida 
as condições firmadas pelo Edital da Concorrência nº 039/2012, o 
contrato original de serviços e fornecimento de material nº 139, 
datado de 16 de setembro de 2013, de acordo com parecer exa-
rado pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como 
anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, median-
te as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutua-
mente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término em 03 de 
maio de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá 
apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, 
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TOMADA DE PREÇOS 044/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 044/2015

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, execução por empreitada por preço unitário do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para 
execução de pavimentação, drenagem pluvial e pavimentação dos 
passeios do trevo Taboão em Rio do Sul, em conformidade com a 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas normas, especifica-
ções e condições contidas no edital e seus anexos.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fa-
zê-lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano 
Ramos, 816, Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, 
sendo o custo por conta do interessado.
Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até as 09:00 horas do dia 30 de abril de 
2015, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 09:00 horas do dia 30 de abril de 2015, na Sala de 
Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 13 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

fundo muniCiPal de Saúde de rio do Sul

TERMO ADITIVO Nº 18/2015 FMS 
TERMO ADITIVO Nº 18/2015 DE PRORROGAÇÃO DE DATA - EDI-
TAL LICITAÇÃO Nº 12/2014 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE NO BAIRRO BELA ALIANÇA, ESTRADA BLUMENAU. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Aos dez (17) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e 
quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, presentes de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscri-
to no CNPJ sob o nº 10.469.199/0001-55, com sede na Rua Tuiu-
ti,154, Centro neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, ora denominado CONTRATANTE, e outro 
lado a empresa METRO CUBICO ENGENHARIA EIRELI EPP, pessoa 
jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 06.973.540/0001-38 denomina-
do de CONTRATADA, entre si celebram o presente Contrato de 
prorrogação de término prestação de serviço , sob as seguintes 
cláusulas, condições e obrigações:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de serviços e materiais para construção de unidade 
básica de saúde no bairro Bela Aliança, estrada Blumenau.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

04 de maio de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá 
apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Es-
tadual, Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA - DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original 
e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

AVELINO ALVARES
Terraplenagem Azza Eireli.
Contratada

Testemunhas:
 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO CONTRATO 022/2015
RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL Nº 022/2015

Tomara de Preços nº 008/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Metro Cúbico Engenharia Eireli EPP
Objeto: recuperação da Ponte Pênsil Olíbio Antônio da Silva, ligan-
do os bairros, Jardim América e Canta Galo em Rio do Sul
Valor: R$ 160.779,95 (cento e sessenta mil e setecentos e setenta 
e nove reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias, salvo por comprovado mo-
tivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após os seguintes pro-
cedimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 05 de março de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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Rio do Sul, 17 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Zanis
Secretário Municipal de Saúde
Contratante

METRO CUBICO ENGENHARIA EIRELI EPP
Contratada

CPF:

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO

Prorroga- se a vigência do contrato para prestação de serviço para 
90 (noventa) dias até 17 maio de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original, 
não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito.

Rio do Sul, 17 de maio de 2015.

Luiz Carlos Zanis
Secretário Municipal de Saúde
Contratante

Eduardo Aragão Silva
METRO CÚBICO ENGENHARIA EIRELI EPP
Contratada

CPF:

TERMO ADITIVO Nº 19/2015
TERMO ADITIVO Nº 19/2015 DE PRORROGAÇÃO DE DATA - EDI-
TAL LICITAÇÃO Nº 13/2014 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE NO BAIRRO JARDIM ALEXANDRO.

Aos dezessete (17) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois 
mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.469.199/0001-55, com sede na Rua 
Tuiuti,154, Centro neste ato representada pelo Secretário Muni-
cipal de Saúde de Rio do Sul, ora denominado CONTRATANTE, 
e outro lado a empresa METRO CUBICO ENGENHARIA EIRELI 
EPP, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 06.973.540/0001-
38 denominado de CONTRATADA, entre si celebram o presente 
Contrato de prorrogação de término prestação de serviço , sob as 
seguintes cláusulas, condições e obrigações:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de serviços e materiais para construção de unidade 
básica de saúde no bairro Jardim Alexandro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO

Prorroga- se a vigência do contrato para prestação de serviço para 
90 (noventa) dias até 17 de maio de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original, 
não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito.
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 44/2015
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que 
está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 44/2015 na MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 26/2015, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO 
SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, E QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E OS SERVIÇOS TÉCNICOS COR-
RELATOS DESCRITOS NESTE EDITAL Os envelopes de documen-
tação e proposta de preços deverão ser entregues até as 14:15 
horas do dia 28/04/2015, junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município. Os quais serão abertos às 14:30 horas, no mesmo 
local. Maiores informações, bem como cópia do edital poderão ser 
obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações do Município, sito 
na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone (0xx49) 36570001. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 13/04/2015. 
Jacob Gilmar Junges 
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 45/2015
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que 
está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 45/2015 na MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 27/2015, para AQUISICAO DE 
FORMA FRACIONADA DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO DO 
PROGRAMA DE TRABALHO INFANTIL (PETI) DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL Os envelopes de documentação e propos-
ta de preços deverão ser entregues até as 14:15 horas do dia 
06/05/2015, junto ao Setor de Compras e Licitações do Município. 
Os quais serão abertos às 14:30 horas, no mesmo local. Maiores 
informações, bem como cópia do edital poderão ser obtidos junto 
ao Setor de Compras e Licitações do Município, sito na Avenida 
Tancredo Neves, 337 ou pelo fone (0xx49) 36570001. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 13/04/2015. 
Jacob Gilmar Junges 
Prefeito Municipal

Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO Nº 21/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 21/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA MEMBROS PARA PARTICIPAR DE COMISSÃO ELEITORAL 
NA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal em de Salto Veloso, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a legislação mu-
nicipal aplicável:

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada através desta portaria a Comissão Eleitoral 
para Eleição Unificada de Conselheiros Tutelares.

Art. 2º. Fazem parte desta Comissão Eleitoral:
Quatro membros do CMDCA: Camilo Dorneles, Andréia Leite Go-
doy Vitti, Ediana Castanheiro e Andreza Bertotto.
Dois membros da Sociedade Civil: Michele Olivo Muller represen-
tante da Fundação Médica e Dolores Cesca Ganasini representante 
do LIONS Clube de Salto Veloso.
Dois membros do Governo: Débora Baronchello e Loreni Salete 
Correa Olivo.

Parágrafo Único: Os membros da comissão ora nomeados, não 
receberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratifica-
ção pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante 
ao município.

Art. 3º. Os membros desta Comissão acompanharão os atos em 
que houver solicitação pelo Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente - CMDCA do procedimento de Eleição de Conselheiros 
Tutelares.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente o De-
creto 41/2014.

Salto Veloso (SC), 09 de abril de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
PREFEITO MUNICIPAL
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Santa Catarina,
em 11 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrada e Publicada em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Cood. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N° 088/2015 - DE 01 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 088/2015 - DE 01 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal MIRIA GUIDINI, 
aprovado em Processo Seletivo Simplificado.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal 
N°677/2013, de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N°002/2013.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data a Servidora MIRIA GUI-
DINI, para desempenhar as atribuições do Cargo Temporário de 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE - ACT, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, carga horária de 40 
Horas Semanais, no período compreendido entre 01 de abril de 
2015 a 31 de março de 2016 percebendo o vencimento constante 
no Anexo I, Grupo 01, Código 01.06 Nível 14, da Lei Municipal 
n°490 de 2010, de 09 de março de 2010 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, Projeto Atividade 2034 - Manutenção Atividades 
Agente de Saúde - ACT, Fonte 0.1.64;

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 01 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE          
Prefeito Municipal.

Santiago do Sul

Prefeitura

52/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 52/2015
Contrato Principal Nº. 64/2014
Contratante.: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada..: CONSTRUTORA CONAV LTDA – ME

Objeto.........:

O objeto deste termo aditivo ao contrato de 
empreitada global: execução de obra para con-
clusão da praça da Av. João Corso, objetivando a 
implantação de corrimão metálico e estrutura de 
concreto.

Valor..........: R$ 4.414,20 (quatro mil quatrocentos e quatorze 
reais e vinte centavos).

Vigência.....: 09/04/2015 a 15/04/2015.
Processo….:  TOMADA DE PREÇO  Nº.02/2014
SANTIAGO DO SUL, 09 de abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 068/2015 - DE 11 DE MARÇO DE 2015
DECRETO N° 068/2015 - DE 11 DE MARÇO DE 2015.
Fixa índice para Revisão Geral e Reajuste dos Servidores Públicos 
Municípais nos termos da Lei nº 760/2014 de 10 de dezembro de 
2014 e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgâ-
nica do Município de Santiago do Sul, e de acordo com o disposto 
na Lei Municipal nº 760/2014 de 10 de dezembro de 2014;

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido a Revisão geral aos Servidores e subsídios 
dos Agentes Políticos do Município de Santiago do Sul, na Ordem 
de 7,68% (Sete virgula sessenta e oito por cento) nos termos do 
art. 1º, inciso I, da Lei Municipal Nº 760/2014 de 10/12/2014.

Art. 2º Fica concedido o reajuste a todos os servidores públicos 
(Ativos, inativos e pencionistas), exceto aos subsídios dos Agentes 
Políticos na ordem de 2,32% (Dois virgula trinta e dois por cento) 
nos termos do art. 2º, inciso I da Lei Municipal Nº 760/2014 de 
10/12/2014, totalizando assim o índice na ordem de 10% (Dez por 
cento) entre Revisão Geral e Reajuste.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com tabela de remuneração conforme anexos, com efeitos retroa-
tivos a 01 de março de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de 
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Simplificado N°001/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data a Servidora ANDREIA 
APARECIDA FABRICIO ZAMARCHI, para desempenhar as atribui-
ções do Cargo Temporário de ORIENTADOR SOCIAL- HABILITADO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social/
CRAS, carga horária de 40 Horas Semanais, no período compreen-
dido entre 01 de abril de 2015 a 31 de março de 2016 perceben-
do o vencimento constante no Anexo Único, da Lei Municipal n° 
756/2014 de 21 de Novembro de 2014 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, Projeto Atividade 2066 - Atendimento a Criança, 
Adolescente e Idoso - Fonte 0152.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 01 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N° 091/2015 - DE 02 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 091/2015 - DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Decreta Ponto Facultativo em todo o território municipal e dá ou-
tras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Santiago do Sul,

Considerando, a vinda do Governador do Estado para inauguração 
da ponte que liga o Município de Santiago do Sul ao Município de 
São Domingos bem como o Ponto Facultativo nos Órgãos Públicos 
Estaduais da região:

DECRETA:

Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO em todo território 
Municipal no dia 02 de abril de 2015, a partir das 11h00min, ex-
ceto para os Profissionais da Educação em razão da programação 
de Páscoa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 02 de abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N° 089/2015 - DE 01 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 089/2015 - DE 01 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal RANGEL SALVI, 
aprovado em Processo Seletivo Simplificado.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal 
N°677/2013, de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N°002/2013.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado a partir desta data o Servidor RANGEL SAL-
VI, para desempenhar as atribuições do Cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS II - ACT, com lotação na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, carga horária de 40 Horas Semanais, no pe-
ríodo compreendido entre 01 de abril de 2015 a 31 de março de 
2016 percebendo o vencimento constante no Anexo I, Grupo 02, 
Código 02.08 Nível 27, da Lei Municipal n°490 de 2010, de 09 de 
março de 2010 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, Projeto Atividade 2053 - Manutenção Atividades 
Estradas Vicinais - ACT, Fonte 100.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 01 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N° 090/2015 - DE 01 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 090/2015 - DE 01 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal ANDREIA APA-
RECIDA FABRICIO ZAMARCHI aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal 
N°677/2013, de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo 
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Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Mu-
nicipal N°677/2013 de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo 
Seletivo Simplificado N°001/2013.
DECRETA:

Art. 1° Fica alterada a nomeação da Servidora CLAUDIA BRUNET-
TO, que atualmente desempenha o cargo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 1° AO 5° ANO (NÃO HABILITADA) 
para PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1° AO 5° ANO 
(HABILITADA), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, carga horária de 20 Horas Semanais, no período 
compreendido entre 03 de fevereiro de 2015 a 18 de dezembro 
de 2015 percebendo vencimento constante no anexo I, grupo 07, 
código 07.01 da lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 
e alterações posteriores, com vigência a partir de 07 de abril de 
2015.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente. Projeto Atividade 2.018 - Manutenção das Ativida-
des de Educação Básica/FUNDEB, Fonte 118.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 06 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N°069/2015 - DE 11 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°069/2015 - DE 11 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a alteração da jornada de trabalho do Servidor Públi-
co Municipal EDUARDO CANDIDO MACCARI PEREIRA e dá outras 
providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica alterada a jornada de trabalho do Servidor Público 
Municipal EDUARDO CANDIDO MACCARI PEREIRA, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo 2 (Serviços 
Operacionais -SOP), nível 16, código 01.01, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, por necessidade da Admi-
nistração, o qual passará a desempenhar suas funções em horário 
normal de expediente, ou seja, das 07h30min ás 11h30min pela 
parte da manhã e 13h30min às 17h30min à tarde.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 
utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N° 092/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 092/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal FERNANDO PA-
GLIARI aprovado em Processo Seletivo Simplificado.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal 
N°677/2013, de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N°001/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado a partir desta data o Servidor FERNANDO 
PAGLIARI, para desempenhar as atribuições do Cargo Temporário 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA- HABILITADO, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social/CRAS, carga 
horária de 40 Horas Semanais, no período compreendido entre 06 
de abril de 2015 a 31 de março de 2016 percebendo o vencimento 
constante no Anexo Único, da Lei Municipal n° 756/2014 de 21 de 
Novembro de 2014 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, Projeto Atividade 2066 - Atendimento a Criança, 
Adolescente e Idoso - Fonte 0152.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 06 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N° 093/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 093/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a Alteração do Artigo I do Decreto Municipal 
n°043/2015 de nomeação da Servidora Municipal CLAUDIA BRU-
NETTO, aprovada em Processo Seletivo Simplificado.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privati-
va que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do 
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DECRETO N°095/2015 – DE 09 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°095/2015 - DE 09 DE ABRIL DE 2015.
Exonera Servidora Pública Municipal TATIANE CRISTINA GLUZE-
ZAK SARETTO e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Santiago do Sul e o Art. 34 Inciso I, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada por interesse público a partir do dia 15 de 
abril de 2015 a Servidora TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARET-
TO, ocupante do Cargo de COORDENADORA DE DEPARTAMENTO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
carga horária com dedicação integral, Grupo 6, Código 06.07, Ní-
vel CC-2 da Lei Municipal Nº490/2010, de 09 de Março de 2010 e 
alterações posteriores, nomeada através do Decreto n°130/2013 
de 01 de Abril de 2013.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 09 de abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. De Administração e Finanças

DECRETO Nº 076/2015 – DE 24 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº076/2015 - DE 24 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º da Lei 
Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS, Lei Muni-
cipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor de R$ 12.234,62 (Doze 
mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos), 
conforme discriminação a seguir:

Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 11 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO N°079/2015 – DE 24 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°079/2015 - DE 24 DE MARÇO DE 2015.

Exonera Servidor Público Municipal OSCAR STRAEDE e dá outras 
providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Santiago do Sul e o Art. 34 Inciso I, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerado por interesse público a partir do dia 31 de 
março de 2015 o Servidor OSCAR STRAEDE, ocupante do Cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos, carga horária com dedica-
ção integral, Grupo 6, Código 06.03, Nível CC-4 da Lei Municipal 
Nº490/2010, de 09 de Março de 2010 e alterações posteriores, no-
meado através do Decreto n°065/2015 de 09 de março de 2015.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 24 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. De Administração e Finanças
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- Edenirto Bressiani ............................................. Titular
- Osmar Antonio dos Santos ............................ Suplente
LINHA PROGRESSO
- Valdir Luis Comin.. ........................................Titular
- Claudemir Molossi ...............................................  Suplente
LINHA MOLOSSI
- Idalino Luza ...................................................Titular
- Valdir Ravanello ............................................Suplente
LINHA STEFFANES
- Francisco Zat .................................................. Titular
- Claudia Salvático ...............................................  Suplente
LINHA BRESOLIN
- Ari Trevisol ...................................................  Titular
- Domingos Bottega .......  ........................................ Suplente

LINHA CAÇADOR
- Vilmar Trevisol .................................................  Titular
- Ademar Trevisol ...............................................  Suplente
LINHA SANTA ROSA
- Daniel Brezezinski ........................................... Titular
- Gilberto Brezezinski ......................................... Suplente
LINHA BARRA DO LEÃO
- Gilda Somavilla ................................................ Titular
- Claudecir Ghidolin ...... ..................................... Suplente
LINHA PICCOLI
- Luis Carlos de Paris ......................................... Titular
- Alexandre Macieiski ..........................................  Suplente
AGRICULTORES REPRESENTANDO OS ARREDORES DA SEDE DO 
MUNICÍPIO
- Jandir Antonio Rigo ....................................... Titular
- Jaime Campanholo ........................................ Suplente

III - REPRESENTANTES LOCAL DO SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS
- Dorvalino Casagrande ......................................  Titular
- Ides Casanova ................................................ Suplente
IV - REPRESENTANTES DA COOPERATIVA REGIONAL ALFA LTDA.
- Alair Dagustini ............................................ Titular
- Alex Benini ..................................................... Suplente

V - REPRESENTANTES DA EPAGRI
- Almeri Piazza Pontel .......................................... Titular
- Regina Moretto Bernardi .................................... Suplente

VI - REPRESENTANTES DA CRESOL
- Alacir Durante ............................................ Titular
- André Maccari ......... ........................................... Suplente

VII - REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
- Vanderlei Luiz Conci ........................................... Titular
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 06 de abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0014 - SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.032 - Manutenção Atividades de Saúde Bucal
Atividade: 2.032 - Manutenção Atividades de Saúde Bucal
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 - D.R. 0.3.64-Aplicações Diretas 
.............................. R$ 12.234,62

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da uti-
lização dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte 
de Recursos: 0.3.64 - Transferências de Recursos do SUS/Atenção 
Básica/Federal, disponíveis na conta bancária n. 25.807-5 junto ao 
Banco do Brasil S.A. Agência 1393-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 24 de Março de 2015.
Tadeu Paulo Toazza
Gestor do FMS 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Responsável Secr. De Administração e Finanças

DECRETO Nº 094/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 094/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a nomeação de Membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural - CMDR para responder interinamente pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico - CMDE e dá 
outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Or-
gânica do Município de Santiago do Sul e em conformidade com 
o estabelecido na Lei Municipal n°249/2004, de 29 de junho de 
2004, e Lei Municipal n°3942007, de 17 de dezembro de 2007,

DECRETA:

Art. 1° Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural - CMDR, abaixo relacionados ficam nomeados para respon-
der interinamente pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico - CMDE até a nomeação dos novos membros deste:

I - REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
- Claudecir Trevisol .......................................... Titular
- Tiago de Paris .............................................. Suplente
- Rodrigo Marcos Simon .................................... Titular
- Elder Campanholo .......................................... Suplente
- Gerson Risardo .............................................. Titular
- Odair José Prati ..................................................  Suplente
- Rudinei Toazza ..........................................  Titular
- Danimar Guedes .........................................  Suplente

II - REPRESENTANTES DOS AGRICULTORES DAS COMUNIDADES 
DO INTERIOR

LINHA MADOGLIO



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 377

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 11 de Março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Responsável Secr. De Administração e Finanças

DECRETO Nº071/2015 - DE 16 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº071/2015 - DE 16 DE MARÇO DE 2015.
Declara Estável a Servidora Pública Municipal LEILA DAIANA TAR-
DETTI PACAZZA e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da 
Constituição Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o 
Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada estável a Servidora Pública Municipal, Se-
nhora LEILA DAIANA TARDETTI PACAZZA ocupante do cargo de 
ASSISTENTE TECNICO PEGADÓGICO, Lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, aprovada em concurso públi-
co e nomeada através do Decreto Nº108/2012, de 12 de Março de 
2012, por ter atingido a média de pontos exigidos nas avaliações 
semestrais durante o período do Estágio Probatório e em cumpri-
mento ao Disposto no Art. 19, da Lei Complementar Nº009/2001, 
de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 16 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO Nº070/2015 – DE 11 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº070/2015 - DE 11 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º da Lei 
Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor 
de R$ 81.967,55 (Oitenta e um mil, novecentos e sessenta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme discriminação abai-
xo:

Órgão: 04.00 - SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 1.005 - Aquisição de Móveis e Equip. Ensino Infantil
Projeto: 1.005 - Aquisição de Móveis e Equip. Ensino Infantil
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.01-Aplicações Diretas 
.................. R$ 4.827,85

Órgão: 04.00 - SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.010 - Manut. Atividades Ensino Infantil
Atividade: 2.010 - Manut. Atividades Ensino Infantil
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 - D.R. 0.3.01-Aplicações Diretas 
.................. R$ 3.000,00

Órgão: 06.00 - SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 26 - Urbanismo
Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0021 - SANTIAGO - VIVER MELHOR
Ação: 2.049 - Manut. do Sistema de Abastecimento de Água
Atividade: 2.049 - Manut. do Sistema de Abastecimento de Água
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 - D.R. 0.3.00 - Aplicações Diretas 
................ R$ 25.000,00

Órgão: 06.00 - SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 26 - Transporte
Sub-Função: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 0023 - PRÓ VIAS
Ação: 1.038 - Construção/Reformas de Pontes
Projeto: 1.038 - Construção/Reformas de Pontes
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.00 - Aplicações Diretas 
................ R$ 49.139,70

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.00 - Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.
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Unidade Orçamentária: 07.01 - Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente
Função: 20 - Agricultura
Sub-Função: 606 - Extensão Rural
Programa: 0024 - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.047 - Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.047 - Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.00-Aplicações Diretas ..
............................... R$ 2.750,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.00 - Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 24 de Março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças

DECRETO Nº074/2015 – DE 24 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº074/2015 - DE 24 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso II do Art. 
6° da Lei Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04.00 - SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.014 - Manut. Atividades do Ensino Fundamental
Atividade: 2.014 - Manut. Atividades do Ensino Fundamental
Da Natureza de Despesa:  3.1.90.00 - D.R. 0.1.01 - Aplicações 
Diretas ............... R$ 4.000,00
Para Natureza de Despesa:  3.3.90.00 - D.R. 0.1.01 - Aplicações 
Diretas ............... R$ 4.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,

DECRETO Nº072/2015 - DE 16 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº072/2015 - DE 16 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a Concessão de ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO à 
Servidora Municipal LEILA DAIANA TARDETTI PACAZZA e dá Ou-
tras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Santiago do Sul, combinado com o Art. 10, da Lei Municipal 
Nº N. 549/2011, de 15 de Abril de 2011 (Plano de Cargos e Remu-
neração dos Profissionais da Educação),

DECRETA :

Art. 1º Fica Concedido à Servidora LEILA DAIANA TARDETTI PA-
CAZZA, ocupante do cargo de ASSISTENTE TECNICO PEGADÓ-
GICO, nomeada através do Decreto Nº108/2012, de 12 de Março 
de 2012, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, 10% (Dez por cento) a titulo de ADICIONAL DE ES-
PECIALIZAÇÃO, a incidir sobre o vencimento base da Servidora, 
conforme demonstrado no Anexo IV previsto no Art. 10, da Lei 
Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 (Plano de Cargos e 
Remuneração dos Profissionais da Educação).

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 16 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coor. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

DECRETO Nº073/2015 – DE 24 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº073/2015 - DE 24 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º da Lei 
Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor 
de R$ 2.750,00 (Dois mil, setecentos e cinqüenta reais), conforme 
discriminação abaixo:

Órgão: 07.00 - SECR. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº077/2015 – DE 24 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº077/2015 - DE 24 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso II do Art. 
6° da Lei Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamen-
to do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS, Lei 
Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor de R$ 58.000,00 
(Cinqüenta e oito mil reais), conforme discriminação a seguir:

Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0014 - SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.032 - Manutenção Atividades de Saúde Bucal
Atividade: 2.032 - Manutenção Atividades de Saúde Bucal
Da Natureza de Despesa:  3.1.90.00 - D.R. 0.1.02-Aplicações Dire-
tas ................ R$35.000,00
Para Natureza de Despesa:  3.3.90.00 - D.R. 0.1.02-Aplicações 
Diretas ................ R$35.000,00

Da Natureza de Despesa:  3.1.90.00 - D.R. 0.1.64-Aplicações Dire-
tas ................ R$23.000,00
Para Natureza de Despesa:  3.3.90.00 - D.R. 0.1.64-Aplicações 
Diretas ................ R$23.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 24 de março de 2015.
Tadeu Paulo Toazza
Gestor do FMS

Registrada e Publicada em data supra.    VOLMIR ANTONIO SO-
TILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças

em 24 de Março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº075/2015 – DE 24 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº075/2015 - DE 24 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado pela Lei Municipal N.774/2015 
de 23 de março de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor 
de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 04.00 - SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 1.005 - Aquisição de Móveis e Equiptos.Ensino Infantil
Projeto: 1.005 - Aquisição de Móveis e Equiptos.Ensino Infantil
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.1.01 - Aplicações Diretas 
......................... R$ 17.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 04.00 - SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.013 - Manut. Atividades da Educação, Cultura e Esportes
Atividade: 2.013 - Manut. Atividades da Educação, Cultura e Es-
portes
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 - D.R. 0.1.01 - Aplicações Diretas 
............................ R$ 17.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 24 de Março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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DECRETA:

Art. 1º Fica Declarado estável o Servidor Público Municipal, Senhor 
ODILEI SOTIL DOS SANTOS ocupante do cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS II- RETROESCAVADEIRA, Lotado na Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Públicos, aprovado em concurso público 
e nomeado através do Decreto Nº117/2012, de 15 de Março de 
2012, por ter atingido a média de pontos exigidos nas avaliações 
semestrais durante o período do Estágio Probatório e em cumpri-
mento ao Disposto no Art. 19, da Lei Complementar Nº009/2001, 
de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 26 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO Nº081/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº081/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015.
Declara Estável o Servidor Público Municipal EDIVANDRO CARLOS 
CASAGRANDE e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da 
Constituição Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o 
Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarado estável o Servidor Público Municipal, Se-
nhor EDIVANDRO CARLOS CASAGRANDE ocupante do cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS I- TRATOR DE PNEUS, Lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, aprovado em 
concurso público e nomeado através do Decreto Nº161/2012, de 
03 de Abril de 2012, por ter atingido a média de pontos exigidos 
nas avaliações semestrais durante o período do Estágio Probatório 
e em cumprimento ao Disposto no Art. 19, da Lei Complementar 
Nº009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 26 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº078/2015 – DE 24 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº078/2015 - DE 24 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art.6º da Lei 
Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014, de 28/11/2014, no valor 
de R$20.000,00 (Vinte mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 - Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0004 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ação: 2.008 - Festividades Comemoração Aniversário do Município
Atividade: 2.008 - Festividades Comemoração Aniversário do Mu-
nicípio
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 - D.R. 0.3.00 - Aplicações Diretas 
............................ R$ 20.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais su-
plementares de que trata o artigo anterior, são provenientes do 
superávit financeiro de exercícios anteriores, na fonte de recursos 
0.3.00 - Recursos Ordinários - Recursos do Tesouro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 24 de março de 2015.

Registrado e Publicado em data supra.       

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças

DECRETO Nº080/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº080/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Declara Estável o Servidor Público Municipal ODILEI SOTIL DOS 
SANTOS e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da 
Constituição Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o 
Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada estável a Servidora Pública Municipal, Se-
nhora TATIANE CHIMELLO ocupante do cargo de FARMACÊUTI-
CO, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
aprovada em concurso público e nomeada através do Decreto 
Nº103/2012, de 09 de Março de 2012, por ter atingido a média 
de pontos exigidos nas avaliações semestrais durante o período 
do Estágio Probatório e em cumprimento ao Disposto no Art. 19, 
da Lei Complementar Nº009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 16 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO Nº084/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº084/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Declara Estável a Servidora Pública Municipal CAMILA LAZARIN e 
dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da 
Constituição Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o 
Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada estável a Servidora Pública Municipal, Se-
nhora CAMILA LAZARIN ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, 
Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
aprovada em concurso público e nomeada através do Decreto 
Nº102/2012, de 09 de Março de 2012, por ter atingido a média 
de pontos exigidos nas avaliações semestrais durante o período 
do Estágio Probatório e em cumprimento ao Disposto no Art. 19, 
da Lei Complementar Nº009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 26 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO Nº082/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº082/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Declara Estável o Servidor Público Municipal FABIANO BOTTEGA e 
dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da 
Constituição Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o 
Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarado estável o Servidor Público Municipal, Senhor 
FABIANO BOTTEGA ocupante do cargo de MOTORISTA, Lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, aprovado em 
concurso público e nomeado através do Decreto Nº162/2012, de 
03 de Abril de 2012, por ter atingido a média de pontos exigidos 
nas avaliações semestrais durante o período do Estágio Probatório 
e em cumprimento ao Disposto no Art. 19, da Lei Complementar 
Nº009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 26 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO Nº083/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº083/2015 - DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Declara Estável a Servidora Pública Municipal TATIANE CHIMELLO 
e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da 
Constituição Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o 
Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 
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DECRETO Nº086/2015 – DE 30 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº086/2015 - DE 30 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º da Lei 
Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014, 
no valor de R$25.380,35 (Vinte e cinco mil, trezentos e oitenta 
reais e trinta e cinco centavos), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 - Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente
Função: 20 - Agricultura
Sub-Função: 606 - Extensão Rural
Programa: 0024 - Assistência ao Produtor Rural
Ação: 1.042 - Aquisição de Implementos Agrícolas
Projeto: 1.042 - Aquisição de Implementos Agrícolas
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.00-Aplicações Diretas 
............................. R$ 9.706,30
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.34-Aplicações Diretas 
............................. R$ 15.674,05

Parágrafo único - A fonte de recursos 0.3.34 do TCE está represen-
tada no Orçamento do Município com o código 0.3.3534.

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo anterior, serão provenientes de re-
cursos do superávit financeiro do exercício anterior: R$ 12.863,30 
(Doze mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta centavos) 
da fonte de recursos 0.3.00 - Recursos Ordinários - Exerc.Ant. e 
R$ 15.674,05 (Quinze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
cinco centavos), da fonte de recursos 0.3.24 em 2014, que passou 
a ser 0.3.34 em 2015 para o TCE/SC, representada na LOA do 
Município através do código 0.3.3534 - Transferências de Convê-
nios - União/Outros, relativo aos recursos do Convênio/Termo de 
Compromisso Nº.792429/2013/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA, disponíveis na Conta Ban-
cária cta.647.010-0 do Município, junto à AG.4626 Banco 104-Cai-
xa Econômica Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 30 de março de 2015.

Registrado e Publicado em data supra.     

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

DECRETO Nº085/2015 – DE 30 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº085/2015 - DE 30 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município, e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º da Lei 
Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor 
de R$7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), conforme discrimi-
nação a seguir:

Órgão: 06.00 - SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0021 - SANTIAGO - VIVER MELHOR
Ação: 2.046 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Atividade: 2.046 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 - D.R. 0.3.00-Aplicações Diretas 
.......................... R$7.500,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.00 - Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 30 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças
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DECRETO Nº096/2015 – DE 09 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº096/2015 - DE 09 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º da Lei 
Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor 
de R$ 9.778,86 (Nove mil, setecentos e setenta e oito reais e oi-
tenta e seis centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 - SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 - Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0025 - CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍN-
CULOS
Ação: 2.066 - Atendimento a Criança, Adolescente e Idoso
Atividade: 2.066 - Atendimento a Criança, Adolescente e Idoso
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 - D.R. 0.3.52 -Aplicações Diretas 
.................. R$ 9.778,86

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.52 - Transferências de Recursos do FNAS - SCFV - Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, disponíveis na 
conta bancária n. 28.321-5 junto ao Banco do Brasil S.A. Agência 
1393-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 09 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Responsável Secr. De Administração e Finanças

PORTARIA N° 044/2015 - DE 07 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PORTARIA N° 044/2015 - DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Municipal 
PEDRO LUIS PACAZZA e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 98 da 
Lei Federal n° 9.504/97;

DECRETO Nº087/2015 – DE 30 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº087/2015 - DE 30 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares no Or-
çamento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso I do Art.6º e Art.8º 
da Lei Municipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no Orça-
mento do Município, Lei Municipal Nº759/2014, de 28/11/2014, 
no valor de R$53.285,71 (Cinquenta e três mil, duzentos e oitenta 
e cinco reais e setenta e um centavos), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente
Unidade Orçamentária: 07.01 - Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente
Função: 20 - Agricultura
Sub-Função: 606 - Extensão Rural
Programa: 0024 - Assistência ao Produtor Rural
Ação: 1.042 - Aquisição de Implementos Agrícolas
Projeto: 1.042 - Aquisição de Implementos Agrícolas
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 D.R. 0.1.34 - Aplicações Diretas ..
............................... R$11.650,00

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 26 - Transporte
Sub-Função: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 0023 - Pró Vias
Ação: 1.035 - Aquisição de Máquinas, Equipamentos Rodoviários
Projeto: 1.035 - Aquisição de Máquinas, Equipamentos Rodoviá-
rios
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 D.R. 0.1.34 - Aplicações Diretas ..
............................... R$41.635,71

Parágrafo único - A fonte de recursos 0.1.34 do TCE está represen-
tada no Orçamento do Município com o código 0.1.0534.

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo anterior, serão provenientes dos re-
cursos do provável excesso de arrecadação através do Convênio/
Contrato de Repasse Nº.796645/2013/MDA/CAIXA - Processo 
Nº.2623.1011923-67/2013 - Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio/CAIXA, objetivando a Execução de Ações relativas ao MDA 
PRONAT - Infraestrutura - Aquisição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,em 30 de março de 2015.

Registrado e Publicado em data supra.     

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coordenadora de Departamento
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças.
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PORTARIA N°042/2014 – DE 01 DE ABRIL DE 2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°042/2014 - DE 01 DE ABRIL DE 2015.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora MARILE-
NE PETRIKOSKI MENEGAT e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgâni-
ca do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Arti-
go 70 da Lei Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Ser-
vidora MARILENE PETRIKOSKI MENEGAT, ocupando o Cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através do Decreto 
nº161/2006, de 11 de Agosto de 2006, Lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, pelo período de 02 (Dois) 
dias, ou seja, no dia 01 de Abril de 2015 a 02 de abril de 2015, 
conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 01 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

PORTARIA N°043/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
PORTARIA N°043/2015 - DE 06 DE ABRIL DE 2015.
Concede Licença por motivo de Nascimento de filho ao Servidor 
KAULY EMERSON BATISTI GUEDES e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgâ-
nica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o In-
ciso III, do Artigo 77 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de 
novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais)

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE NASCIMENTO DE 
FILHO ao servidor Público KAULY EMERSON BATISTI GUEDES, 
ocupante do Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
com carga horária de tempo integral, nomeado através do Decreto 
N°196/2013, de 02 de julho de 2013, pelo período de 05 (Cinco) 
Dias Consecutivos, a contar do dia 06 de Abril de 2015 a 10 de 
Abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor PEDRO LUIS PACAZZA, ocupante do Cargo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo 
período de 10 (dez) dias, conforme - CID I84 - Hemorróidas, ou 
seja, no período de 07 de abril de 2015 a 16 de abril de 2015, 
conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 07 de abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças

PORTARIA N°039/2015 - DE 27 DE MARÇO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PORTARIA N°039/2015 - DE 27 DE MARÇO DE 2015.

Complementa Férias do Servidor Público Municipal VALDICIR AN-
TONIO WIBBELLING e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Or-
gânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o 
Artigo 60 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro 
de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° COMPLEMENTAR AS FÉRIAS do Servidor Público Municipal 
VALDECIR ANTONIO WIBBELLING, ocupante do Cargo de ASSES-
SOR DE PLANEJAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, 20 (vinte) dias de Férias regulamentares, 
relativas ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2014 a 01 de 
janeiro de 2015 , para gozo de 01 de abril de 2015 a 20 de abril 
de 2015.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar os 20 (Vinte) 
Dias consecutivos de férias interrompidas, percebendo remunera-
ção das mesmas por não ter sido pagas na época.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 27 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 31/2015 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015 - FMS
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 09:00 horas do dia 28 de abril de 2015, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIESEL 
COMUM E GASOLINA COMUM PARA ABASTECIMENTO DA FRO-
TA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (HORÁRIO NORMAL), 
CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 84/2015
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2015
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:30 horas do dia 29 de abril de 2015, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TELEFONIA E EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREDIAL, CONFOR-
ME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina,
em 06 de Abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Coord. de Departamento
Sec. Mun. de Administração e Finanças.
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Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação Mu-
nicipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo 
de Convênio;
VII. Promover o chamamento de pessoas interessadas para as ati-
vidades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Termo 
de Convênio;
VIII.  Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade;
IX.  Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento;
X.  Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI.  Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade;
XII.  Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio;
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos - mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das 

CONVÊNIO Nº 006/2015
TERMO DE CONVÊNIO Nº 006/2015
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO 
DE FUTSAL.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, ins-
crito no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede e foro à 
Rua Benjamin Constant, 120, Centro, doravante denominado CON-
CEDENTE, representado pelo Presidente da Fundação Municipal 
de Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, casado, Portador 
da Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 506.758.779/20, 
residente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 54, Centro, Mu-
nicípio de São Bento do Sul/SC, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO 
SÃO BENTO DE FUTSAL, Associação de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 05.533.231/0001-84, estabelecida à Rua Manoel 
Tavares, 85, Apt. 101, Centro, São Bento do Sul/SC, doravante 
denominada CONVENENTE, neste ato representada por seu Pre-
sidente Adilson Ernesto Just, brasileiro, industriário, portador da 
Carteira de Identidade nº 927.090, CPF/MF nº 551.573.439-49, 
residente e domiciliado à Rua Manoel Tavares, 85, Ap. 101, Cen-
tro, São Bento do Sul/SC, amparados na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000, na Lei Municipal nº 3494 de 07 de abril de 2015 e no 
Decreto Municipal nº 034, de 25 de janeiro de 2013 e nas normas 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, resolvem con-
vencionar entre si, o disposto nas cláusulas e condições previstas 
no presente instrumento a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência 
de recursos financeiros destinados à manutenção das atividades 
da Associação São Bento de Futsal com o custeio de despesas 
referentes a uniformes, materiais esportivos, taxa de inscrição, 
transferência, alimentação, transporte, revalidações, arbitragem, 
contábeis, administrativas e bancárias, constantes do Plano de 
Trabalho proposto pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCE-
DENTE, através do Processo de Protocolo nº 1635/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais), repassados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em até 09 parcelas, conforme Plano de Traba-
lho apresentado. O recurso relativo à primeira parcela será trans-
ferido no prazo de até 10 (dez) dias após a publicação do presente 
Convênio.
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassa-
dos mediante depósito em conta individualizada na Caixa Econô-
mica Federal Agência 0628, Conta Corrente nº 2.836-2 a favor da 
Associação São Bento de Futsal.
CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
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Municipal nº 3496 de 08 de abril de 2015 e na Lei Complementar 
nº 101 de 04 de maio de 2000, no Decreto Municipal nº 034, de 25 
de janeiro de 2013 e nas normas do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si, o disposto nas 
cláusulas e condições previstas no presente instrumento a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à manutenção das atividades da 
São Bento Associação de Tênis de Mesa com custeio de despesas 
da manutenção da sede da associação, tarifas bancárias, taxas de 
inscrição/federação, alimentação, hospedagem, transporte, uni-
formes, materiais esportivos e serviços contábeis, conforme Plano 
de Trabalho proposto pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCE-
DENTE, através do Processo de Protocolo nº 1264/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
repassados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em até 09 parcelas, conforme Plano de Aplica-
ção apresentado. O recurso relativo à primeira parcela será trans-
ferido no prazo de até 10 (dez) dias após a publicação do presente 
convênio.
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassa-
dos mediante depósito em conta individualizada na Caixa Econô-
mica Federal Agência 0628, Conta Corrente nº 00001386-1 a favor 
da São Bento Associação de Tênis de Mesa.
CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação Mu-
nicipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo 
de Convênio;

despesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, 09 de abril de 2015.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

ADILSON ERNESTO JUST
Presidente da Associação São Bento de Futsal

TESTEMUNHAS:
LUIZ NERI PEREIRA  CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA
CPF 739.027.649-53  CPF 791.399.579-34

CONVÊNIO Nº 007/2015
TERMO DE CONVÊNIO Nº 007/2015
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A SÃO BENTO ASSOCIAÇÃO 
DE TÊNIS DE MESA.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede e foro 
à Rua Benjamin Constant, 120, Centro, doravante denominado 
CONCEDENTE, representado pelo Presidente da Fundação Munici-
pal de Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, casado, Porta-
dor da Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 506.758.779-
20, residente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 54, Centro, 
Município de São Bento do Sul/SC, e de outro lado a SÃO BENTO 
ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE MESA, Associação de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.962.945/0001-45, estabelecida à 
Rua Pedro Paulo Sgrott, 31, Bairro Rio Negro, São Bento do Sul/
SC, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada 
por seu Presidente Rogério Tascheck, brasileiro, solteiro, técnico 
em eletrônica, portador da Carteira de Identidade nº 2.019.989, 
CPF/MF nº 652.263.489-91, residente e domiciliado à Rua Pedro 
Paulo Sgrott, 31, Bairro Rio Negro, São Bento do Sul/SC, ampa-
rado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei 
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dúvidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, 13 de abril de 2015.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

ROGÉRIO TASCHECK
Presidente da São Bento Associação de Tênis de Mesa

TESTEMUNHAS:
LUIZ NERI PEREIRA  CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA
CPF 739.027.649-53  CPF 791.399.579-34

DECRETO Nº 921/2015
DECRETO Nº 0921, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamen-
tária:
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 02 - Bombeiros
Atividade: 2.004 - Manutenção e Conservação da OBM
(556) 3.3.90.30.00.00.00 305 - Material de Consumo R$ 
100.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 02 - Bombeiros
Atividade: 2.004 - Manutenção e Conservação da OBM
(558) 4.4.90.52.00.00.00 305 - Equip. Material Permanente R$ 
100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 922/2015
DECRETO Nº 0922, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
- SAMAE.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

VII. Promover o chamamento de pessoas interessadas para as ati-
vidades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Termo 
de Convênio;
VIII.  Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade;
IX.  Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento;
X.  Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI.  Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade;
XII.  Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio;
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos - mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
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São Bento do Sul, 10 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2015
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2015
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A CEIM AMOR 
PERFEITO DURANTE O PERÍODO DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 
SEDE PELO PERÍODO DE 12 MESES.
CONTRATADO: Mitra Diocesana de Joinville
VALOR: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais)
SÃO BENTO DO SUL, 10 de abril de 2015.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS - DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
ALCIONE TERESINHA HINKE - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04/2015 FC
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Largo Hugo Fischer, 33 - Centro
Fone/Fax: (47) 3631-6043
89.280-364 - SÃO BENTO DO SUL - SC

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO ARTÍSTICA DO PROJETO “VALO-
RIZANDO A DANÇA FOLCLÓRICA GERMÂNICA E POLONESA EM 
SÃO BENTO DO SUL” DE N° 07/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL E ROSE MARIE 
SCHARF, EM 24 DE JUNHO DE 2014, CONFORME INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO N° 3/2014 DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO 
BENTO DO SUL. Considerando o Contrato nº 07/2014 que consiste 
na contratação de coordenadora artística para o projeto “Valori-
zando a dança folclórica germânica e polonesa em São Bento do 
Sul”, conforme prevê o item 5.5 do Edital de apoio e fomento ao 
patrimônio cultural imaterial de grupos de imigração, do Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, conforme 
Convênio n° 789346/2013. Considerando que o serviço previsto 
no contrato prevê 10 (dez) meses de serviço, e que a vigência do 
contrato também é de 10 (dez) meses, e que é necessário mais 
um mês para a realização de pagamentos e finalização do contra-
to; faz-se necessário prorrogar a vigência do Contrato com base 
no Art. 57, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93, onde prevê-se a prorro-
gação em prazo para alteração do projeto ou especificações, pela 
Administração, nos seguintes termos: Parágrafo 1º - Fica prorro-
gada a vigência do Contrato por 30 (trinta) dias, a contar de 01 de 
abril de 2015 e com término em 30 de abril de 2015. Parágrafo 2º 
- As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 24 de junho de 2014, permanecem inalteradas. São 
Bento do Sul, 31 de março de 2015.

Ass: BRAULIO HANTSCHEL, pela Fundação Cultural
ROSE MARIE SCHARF, contratada.

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 03 - Sistema de Esgoto Sanitário
Atividade: 2.065 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgo-
tamento Sanitário
(60) 3.3.90.39.00.00.00 200 - Outros Serv. Terc. PJ ...................... 
R$ 120.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 03 - Sistema de Esgoto Sanitário
Atividade: 2.065 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgo-
tamento Sanitário
(65) 4.4.90.30.00.00.00 200 - Material de Consumo ...................... 
R$ 120.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 923/2015
DECRETO Nº 0923, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.202 - Operação e Manutenção do SAMU
(92) 3.3.90.30.00.00.00 257 - Material de Consumo R$ 2.000,00

Atividade: 2.054 - Ações Voltadas a Atenção Básica
(15) 3.3.90.32.00.00.00 002 - Mat. Distribuição Gratuita R$ 
50.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes das anulações totais e parciais das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.202 - Operação e Manutenção do SAMU
(93) 3.3.90.36.00.00.00 257 - Outros Serv. Terc. PF R$ 2.000,00

Atividade: 2.054 - Ações Voltadas a Atenção Básica
(25) 3.3.90.91.00.00.00 002 - Sentenças Judiciais R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 3502/2015
LEI Nº 3502, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO EM CON-
CURSOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL AOS 
DOADORES DE MEDULA ÓSSEA E SANGUE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou 
e eu Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Texto
Art. 1º - Ficam isentos do pagamento de taxas de inscrição em 
concursos públicos do Município de São Bento do Sul os doadores 
de medula óssea e sangue.

Art. 2º - Consideram-se como beneficiários desta lei:

I - Os portadores da Carteira de Doador de Sangue expedida pelo 
HEMOSC - Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Cata-
rina, tendo nela (ou em declaração equivalente) constando a data 
das duas últimas doações realizadas;

 II - Os doadores comprovadamente inscritos no REDOME - Re-
gistro Nacional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA 
- Instituto Nacional do Câncer.

Parágrafo único: O documento descrito no inciso I deste artigo 
pode ser substituído pela carteira ou declaração emitida pelo ór-
gão ou entidade reconhecidamente elaborada para o mesmo fim, 
quando doadores em outros Estados do Brasil.

 Art. 3º - No caso do inciso I do artigo anterior, as duas últimas 
doações registradas não poderão exceder o período de 12 (doze) 
meses anteriores à publicação do Edital que der a abertura do 
processo seletivo.

Art. 4º Nos editais de concursos públicos que forem publicados 
deverão constar a isenção prevista na presente lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publi-
cação.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LEI Nº 3503/2015
LEI Nº 3503, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DENOMINA DE ANTONIO VEIGA QUADRA POLIESPORTIVA DA 
EBM MARIA WALTRUDES DE VASCONCELLOS KRUGER

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou 
e eu Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Texto

Art. 1º - Fica denominado de QUADRA POLIESPORTIVA ANTONIO 
VEIGA a quadra poliesportiva da E.B.M. Maria Waltrudes de Vas-
concellos Kruger, localizada na Rua Anastacio Runschka nº 150, 
Bairro Oxford, município de São Bento do Sul.

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1546/2015
EXTRATO RESUMIDO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO
Nº 1546/2015

DA ESPÉCIE: Abertura de Processo Administrativo entre o MU-
NICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa ELMO PAPELARIA 
LTDA.
INTERESSADOS: Secretaria de Educação, Secretaria de Adminis-
tração, Elmo Papelaria Ltda.
FINALIDADE: Apurar o descumprimento das obrigações no âmbito 
do pregão presencial 384/2014 por parte da Empresa Elmo Pape-
laria Ltda, conforme memorando 083/2015/SEMED
São Bento do Sul, 13 de abril de 2014.
Ass: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, como Secretário de Adminis-
tração do Município.

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
100/2015
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A CEIM AMOR 
PERFEITO DURANTE O PERÍODO DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 
SEDE PELO PERÍODO DE 12 MESES.

II - Contratado: PARÓQUIA PURÍSSIMO CORAÇÃO DE MARIA ( 
MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE)

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licita-
ção: a Dispensa de Licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:
O CEIM Amor Perfeito atende atualmente a 46 crianças de 4 me-
ses a 3 anos, em sua capacidade máxima. O prédio atual está pre-
cário, uma reforma, além de alto custo, não é viável, pois hoje não 
consegue atender a toda demanda da comunidade. Diante disso, 
a Prefeitura de São Bento do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Educação, irá demolir todo o prédio e construir um novo centro 
de educação. Essa unidade terá capacidade para atender até 90 
crianças. Para que essa obra seja executada será necessário a 
locação de um espaço para atender todas as crianças já matricu-
ladas. No bairro Progresso existem poucos espaços para alugar, 
pois é uma região residencial. Hoje o único espaço disponível, com 
condições de atender as necessidades educativas é o prédio em 
alvenaria, situado na Zona Residencial 3, edificada em terreno lo-
calizado na Rua: Alberto Malschitzky com esquina na Rua: Guara-
mirim. O terreno é todo cercado, proporcionando total segurança 
aos alunos. Esse imóvel pertence a Mitra Diocesana de Joinville.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A contratada, Mitra Dioce-
sana de Joinville foi quem ofereceu um dos melhores imóveis na-
quele bairro e que melhor se adequou às necessidades do CEIM, 
pelos motivos acima elencados.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado para a locação é o 
praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 
SOCIAL DESPORTIVA E EVENTOS CONJOPAN.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co, inscrito no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede 
e foro à Rua Benjamin Constant, 120, Centro, doravante deno-
minado CONCEDENTE, representado pelo Presidente da Funda-
ção Municipal de Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 
506.758.779-20, residente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 
54, Centro, Município de São Bento do Sul/SC, e de outro lado a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, DESPORTIVA E EVENTOS CON-
JOPAN, Associação de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.155.186/0001-50, estabelecida à Rua Tereza Conrad, 687, 
Bairro Oxford, São Bento do Sul/SC, doravante denominada CON-
VENENTE, neste ato representada por seu Presidente Sergio Veris-
simo da Rocha Filho, brasileiro, casado, controlador de produção, 
portadora da Carteira de Identidade nº 3.870.878-1, CPF/MF nº 
717.978.319-68, residente e domiciliado à Rua Alzira Fleith Fen-
drich, 213, Bairro Oxford, São Bento do Sul/SC, amparado na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 
101 de 04 de maio de 2000, no Decreto Municipal nº 034, de 25 
de janeiro de 2013 e nas normas do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si, o disposto nas 
cláusulas e condições previstas no presente instrumento a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à manutenção das atividades da 
Associação Cultural, Social, Desportiva e Eventos Conjopan com 
o custeio de despesas referentes à manutenção da associação, 
taxas bancárias, administrativas e contábeis, constantes do Plano 
de Trabalho proposto pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCE-
DENTE, através do Processo de Protocolo nº 1492/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), re-
passados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em até 09 parcelas, conforme plano de trabalho 
apresentado. O recurso relativo à primeira parcela será transferi-
do no prazo de até 10 (dez) dias após a publicação do presente 
Convênio.
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassa-
dos mediante depósito em conta individualizada na Caixa Econô-
mica Federal, Agência 3885, Conta Corrente nº 179-7 a favor da 
Associação Cultural, Social, Desportiva e Eventos Conjopan.
CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições

LEI Nº 3504/2015
LEI Nº 3504, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, DESPORTI-
VA E EVENTOS CONJOPAN

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Fundação 
Municipal de Desportos, autorizado a firmar Convênio com a AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, DESPORTIVA E EVENTOS CON-
JOPAN, CNPJ/MF 81.155.186/0001-50 no valor total de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais), objetivando a manutenção da modali-
dade de Karatê durante o ano de 2015.
Parágrafo Único - A minuta do Termo de Convênio de que trata o 
“caput” deste Artigo é parte integrante desta Lei.
Art. 2º. A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, junto ao Departamento de Controle Interno, conforme es-
tabelece os Decretos Municipais nºs 0034/2013 e 0098/2013 que, 
“ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVEN-
ÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MU-
NICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC” e que “APROVA O MANUAL 
DE ORIENTAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS RECEBIDOS”, respectivamente.
Art. 3º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor 
atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.
Art. 4º. O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula 
Segunda do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido 
à Fundação Municipal de Desportos, juntamente com a prestação 
de contas.
Art. 5º. São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, o 
Presidente e o Tesoureiro da Associação Cultural, Social, Desporti-
va e Eventos Conjopan.
Art. 6º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto na Cláu-
sula Oitava, sob pena de não o fazendo restituir o valor total re-
passado.
Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da Associação Cultural, 
Social, Desportiva e Eventos Conjopan.
Art. 7º. Os documentos fiscais, para fins de comprovação das des-
pesas do Convênio deverão obedecer aos requisitos de validade 
e preenchimento exigidos pela legislação tributária, contendo a 
declaração do responsável certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado.
Parágrafo Único - Serão admitidos somente os documentos de 
despesas realizadas em data posterior à assinatura do Termo de 
Convênio e anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 8º. As despesas decorrentes deste Termo de Convênio corre-
rão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

 Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº
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aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade 
pactuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, ________ de ________ de 2015.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

SERGIO VERISSIMO DA ROCHA FILHO
Presidente da Associação Cultural, Social, Desportiva e Eventos 
Conjopan

TESTEMUNHAS

Nome: _______________________________________ 
CPF ______________

Nome: _______________________________________ 
CPF ______________

LEI Nº 3505/2015
LEI Nº 3505, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DOS TRIATLETAS E CORREDO-
RES DE RUA - ATRICOR
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Fundação 
Municipal de Desportos, autorizado a firmar Convênio com a AS-
SOCIAÇÃO DOS TRIATLETAS E CORREDORES DE RUA - ATRICOR, 
CNPJ/MF 10.243.153/0001-13 no valor total de até R$ 10.000,00 
(dez mil reais), objetivando a manutenção das modalidades de 
corrida de rua, duathlon e triathlon durante o ano de 2015.
Parágrafo Único - A minuta do Termo de Convênio de que trata o 
“caput” deste Artigo é parte integrante desta Lei.
Art. 2º. A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, junto ao Departamento de Controle Interno, conforme es-
tabelece os Decretos Municipais nºs 0034/2013 e 0098/2013 que, 
“ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVEN-
ÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MU-
NICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC” e que “APROVA O MANUAL 
DE ORIENTAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS RECEBIDOS”, respectivamente.

Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação Mu-
nicipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo 
de Convênio;
VII.  Promover o chamamento de pessoas interessadas para as 
atividades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Ter-
mo de Convênio;
VIII.  Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade;
IX.  Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento;
X.  Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI.  Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade;
XII.  Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio;
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos - mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta 
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Estado de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si, o dis-
posto nas cláusulas e condições previstas no presente instrumento 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à manutenção das atividades da 
Associação dos Triatletas e Corredores de Rua - ATRICOR com o 
custeio de despesas referentes à taxa de inscrição, alimentação, 
hospedagem, transporte, premiação, plotagens, adesivos, unifor-
mes, materiais esportivos e serviços contábeis manutenção da 
associação, constantes do Plano de Trabalho proposto pelo CON-
VENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, através do Processo de 
Protocolo nº 1570/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), re-
passados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em até 04 parcelas, conforme plano de trabalho 
apresentado. O recurso relativo à primeira parcela será transferi-
do no prazo de até 10 (dez) dias após a publicação do presente 
Convênio.
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repas-
sados mediante depósito em conta individualizada na Caixa Eco-
nômica, Agência 0628, Conta Corrente nº 002802-8 a favor da 
Associação dos Triatletas e Corredores de Rua - ATRICOR.
CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação Mu-
nicipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo 
de Convênio;
VII. Promover o chamamento de pessoas interessadas para as 

Art. 3º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor 
atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.
Art. 4º. O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula 
Segunda do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido 
à Fundação Municipal de Desportos, juntamente com a prestação 
de contas.
Art. 5º. São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, o 
Presidente e o Tesoureiro da Associação dos Triatletas e Corredo-
res de Rua - ATRICOR.
Art. 6º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto na Cláu-
sula Oitava, sob pena de não o fazendo restituir o valor total re-
passado.
Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, de-
verão ser assinados pelos responsáveis da Associação dos Triatle-
tas e Corredores de Rua - ATRICOR.
Art. 7º. Os documentos fiscais, para fins de comprovação das des-
pesas do Convênio deverão obedecer aos requisitos de validade 
e preenchimento exigidos pela legislação tributária, contendo a 
declaração do responsável certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado.
Parágrafo Único - Serão admitidos somente os documentos de 
despesas realizadas em data posterior à assinatura do Termo de 
Convênio e anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 8º. As despesas decorrentes deste Termo de Convênio corre-
rão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

 Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DOS 
TRIATLETAS E CORREDORES DE RUA - ATRICOR

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede e foro à Rua 
Benjamin Constant, 120, Centro, doravante denominado CONCE-
DENTE, representado pelo Presidente da Fundação Municipal de 
Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, casado, Portador da 
Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 506.758.779-20, re-
sidente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 54, Centro, Muni-
cípio de São Bento do Sul/SC, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS 
TRIATLETAS E CORREDORES DE RUA - ATRICOR, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.243.153/0001-
13, estabelecida à Rua Ilka Ohde, nº 26, Bairro Rio Negro, São 
Bento do Sul/SC, doravante denominada CONVENENTE, neste ato 
representada por seu Presidente JOÃO SOARES MOTA, brasileiro, 
casado, colorista, portador da Carteira de Identidade nº 6153074, 
CPF/MF nº 042.242.838-83, residente e domiciliado à Rua Ilka 
Ohde, 26, Bairro Rio Negro, São Bento do Sul/SC, amparados na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Complemen-
tar nº 101 de 04 de maio de 2000, no Decreto Municipal nº 034, 
de 25 de janeiro de 2013 e nas normas do Tribunal de Contas do 
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dúvidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, ________ de ________ de 2015.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

JOÃO SOARES MOTA
Presidente da Associação dos Triatletas e Corredores de Rua - 
ATRICOR

TESTEMUNHAS

Nome: _______________________________________ 
CPF   ______________ 

Nome: _______________________________________ 
CPF ______________

LEI Nº 3506/2015
LEI Nº 3506, DE 13 DE ABRIL DE 2015
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2818, DE 09 DE JUNHO DE 
2011, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DE SÃO BENTO DO 
SUL/SC

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os artigos da Lei nº 2818, de 09 de junho de 2011, a se-
guir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ..........................................................................
 .......................................................................... 
§ 1º O CMAS é uma instância municipal deliberativa vinculada ao 
órgão municipal responsável pela gestão e coordenação da Política 
Municipal de Assistência Social.
 .......................................................................... ”(NR)

“Art. 2º ..........................................................................
 .......................................................................... 
XV - Inscrever entidades e organizações de assistência social, con-
forme legislação vigente e Regimento Interno do CMAS;
 .......................................................................... 
XIX - Acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução 
dos Benefícios e Transferência de Renda no âmbito municipal.” 
(NR)

“Art. 3º O CMAS terá a seguinte composição:

I - Do Governo Municipal:

a) Serão escolhidas 6 (seis) representações, por meio de Decreto 
Municipal, dentre as secretarias e/ou autarquias municipais, com 
atuação em políticas públicas atreladas à Política de Assistência 
Social.

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) 2 (dois) representantes de entidades e organizações de Assis-
tência Social;

b) 2 (dois) representantes dos profissionais que atuam na área de 
Assistência Social no Município;

c) 2 (dois) representantes dos usuários do Sistema Único de 

atividades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Ter-
mo de Convênio;
VIII.  Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade;
IX.  Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento;
X.  Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI.  Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade;
XII.  Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio;
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos - mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
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da deliberação de 2/3 (dois terços) dos conselheiros do CMAS.” 
(NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 4º da Lei nº 1043, de 30 de agosto 
de 2004.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Assistência Social - SUAS.

§ 1º Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma 
categoria representativa.

§ 2º Somente será admitida a participação do CMAS de entidades 
juridicamente constituídas e em regular funcionamento.

§ 3º O número de representantes de que trata o inciso II do pre-
sente artigo, não será inferior a 50% (cinquenta por cento) dos 
membros do CMAS.

§ 4º Os representantes da Sociedade Civil, de que trata o inciso 
II do presente artigo, serão eleitos em fóruns próprios, instalados 
especificamente para esse fim, com a finalidade de garantir a am-
pla participação de toda a sociedade, principalmente dos usuários 
da Política Municipal de Assistência Social.

§ 5º Nas ausências ou impedimentos dos Conselheiros titulares, 
assumirão os seus respectivos suplentes.” (NR)

“Art. 4º .......................................................................... 
..........................................................................
§ 3º A mesa Diretora será composta por um Presidente, um Vice
-Presidente e um Secretário, obedecendo ao critério de paridade.

§ 4º O mandato da mesa diretora será de 01 (um) ano.

§ 5º Ao termino do mandato da mesa diretora, observar-se-á o 
critério de alternância entre representantes governamental e não 
governamental.” (NR)

“Art. 5º .......................................................................... 
..........................................................................
II - Perderá o mandato e terá vedada a recondução para o mesmo 
mandato o conselheiro que, no exercício da titularidade, faltar a 
2 reuniões consecutivas ou a 3 (três) reuniões intercaladas no 
período de 6 (Seis) meses, salvo com justificativa aprovada em 
Assembleia Geral.
 .......................................................................... ”(NR)

“Art. 7º A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o 
apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMAS.

Parágrafo único. O CMAS contará com as seguintes Comissões 
de Trabalho, que poderão ser integrada por titular e/ou suplente:

I - Comissão de Financiamento de Assistência Social;

II - Comissão de Normas e Regulamentação;

III - Comissão de Política de Assistência Social; e

IV - Comissão de Acompanhamento dos Benefícios e Transferência 
de Renda.

V - Comissão de Divulgação e Promoção dos Serviços da Política 
de Assistência Social.” (NR)

“Art. 9º Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas 
de divulgação.

§ 1º - As resoluções do CMAS, bem como os temas tratados em 
plenários de diretoria e comissões, serão objetos de ampla e sis-
temática divulgação.

§ 2º O Regimento Interno, aprovado pelo CMAS, será homologado 
por Decreto do Prefeito Municipal.
§ 3º Qualquer alteração posterior ao Regimento Interno dependerá 
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Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA, em decorrência de acidente de trabalho, pelo período de 
02/04/2015 a 30/06/2015, concedido à servidora ANDREA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, atra-
vés da Portaria IPRESBS nº. 198/2014, conforme perícia médica 
e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/04/2015.

São Bento do Sul, 09/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 094/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 094/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/04/2015 a 15/05/2015, concedido a servidora 
GEOLIVIO FERREIRA DE FRANCA ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Técnico de Segurança do Trabalho, lotado na Secre-
taria Municipal de Administração, através da Portaria IPRESBS nº. 
039/2015, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/04/2015.

São Bento do Sul, 09/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 095/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 095/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 07/04/2015 a 03/06/2015, concedido a servidora 
LUCIANE DUMS MODESKI ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 447/2014, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/04/2015.

São Bento do Sul, 10/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

iPreSBS

PORTARIA IPRESBS Nº 091/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 091/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 14/04/2015 a 28/04/2015, a servidora DAIANA SPEZIA 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enferma-
gem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 30/03/2015 a 13/04/2015, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14/04/2015.

São Bento do Sul, 09/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 092/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 092/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 03/04/2015 a 17/04/2015, a servidora KELI CRISTIA-
NE PEREIRA FERNANDES ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, conforme perícia médica e de acordo com o 
art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 19/03/2015 a 02/04/2015, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/04/2015.

São Bento do Sul, 09/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 093/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 093/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
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Samae - São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 28/2015
Contrato Nº: 28/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: ENKLE SOLUÇÕES CIBERNÉTICAS LTDA-ME
Vigência: Início: 16/03/2015 - Término: 16/03/2016

Recursos: Dotação:
14 2.066.3.3.90.39.94.00.00.00 - Setor Administrativo - Exercício 
Vigente

Objeto: Suporte mensal de sistema de segurança para controle de 
acessos internos e externos à internet (Firewall).

Valor: R$ 186,93 (Cento e Oitenta e Seis Reais e Noventa e Três 
Centavos) por mês.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 03/2013
Contrato Nº: 30/2015 - 4º T.A.
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: ORBENK Administração e Serviços Ltda.
Vigência: Início: 31/03/2015 - Término: 31/03/2016

Recursos: Dotação:
14 2.063.3.3.90.37.00.00.00 - Setor Administrativo - Exercício Vi-
gente

Objeto: Locação de mão de obra de 03 auxiliares de serviços ge-
rais.

Valor: R$ 3.224,24 (Três Mil, Duzentos e Vinte e Quatro Reais e 
Vinte e Quatro Centavos) por mês por funcionário.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 096/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 096/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 16/04/2015 a 30/04/2015, a servidora CRISTIANI 
STOEBERL MACHADO ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 01/04/2015 a 08/04/2015 e 10/04/2015 a 
15/04/2015, compete ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/04/2015.

São Bento do Sul, 10/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 097/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 097/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 16/04/2015 a 05/05/2015, a servidora MARI TERE-
SINHA PICKOCZ CAMPOLINO ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 23/03/2015 a 27/03/2015 e 06/04/2015 a 
15/04/2015, compete ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/04/2015.

São Bento do Sul, 10/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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São João do Oeste

Prefeitura

EDITAL PL 13.15 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
F.M.A.S. DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar palestras com 
o tema “Pais Analógicos e filhos digitais” para os alunos da Rede 
Municipal, Estadual, pais de alunos e comunidade em geral do 
Município de São João do Oeste, as despesas serão suportadas 
pelo FIA.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 16:00 horas do dia 29 de abril de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras 
e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, 
pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail 
compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 14 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL PL 14.15 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
F.M.A.S. DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2015

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar oficinas de arte-
sanato para as mães, cuidadoras, alunos e equipe técnica da Apae 
do Município de São João do Oeste, as despesas serão suportadas 
pelo CRAS - SCFV.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 15:00 horas do dia 29 de abril de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras 
e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, 
pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail 
compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 14 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 24/2014
Contrato Nº: 35/2015 - 1º T.A.
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Veronezi e Cia Ltda
Vigência: Início: 14/04/2015 - Término: 14/04/2016

Recursos: Dotação:
(93) 3.3.90.30.00.00.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exer-
cício Vigente.
(60) 3.3.90.30.00.00.00 - Setor de Coleta e Tratamento de Esgoto 
Sanitário - Exercício Vigente.

Objeto: Prestação de serviços de manutenção elétrica corretiva e 
preventiva para a frota de veículos linha pesada do SAMAE.
Valor: R$ 36,61 (Trinta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos) 
por hora.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Domingos

Prefeitura
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A Comissão Permanente de Licitações (CPL), em análise dos do-
cumentos, percebeu que os documentos presentes no “ENVELO-
PE Nº 01 - HABILITAÇÃO” da empresa DJP CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP na verdade eram os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS. 
Constatou-se, então, equívoco por parte da empresa no momento 
da montagem do envelope. Dessa Forma, em virtude de o sigilo 
da proposta ter sido devassado, a CPL decide por INABILITAR a 
empresa DJP CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
Em relação às demais empresas, a Comissão Permanente de Lici-
tações tomando como base as exigências contidas no edital e nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, concluiu que todas 
as exigências foram plenamente observadas, não sendo consta-
tada nenhuma irregularidade nas documentações apresentadas.

Em vista do exposto, a comissão RESOLVE:

HABILITAR AS EMPRESAS:

- EMPREITEIRA PAVICON LTDA;
- KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
- EMPREITEIRA ARRUDA LTDA;
- ENGETOPO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA;
- ACS ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
- DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA.

INABILITAR A EMPRESA:

- DJP CONSTRUÇÕES LTDA EPP

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do 
Município (DOM), no dia 14 de abril de 2015, contando-se a partir 
dessa data, prazo para eventual recurso. Não ocorrendo manifes-
tação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das 
propostas de preços, ocorrerá dia 17 de abril de 2015, às 14h e 
30min, no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 13 de abril de 2015.
Carlos Schmidt   Rejane Magali dos S. Medeiros Presi-
dente da CPL   Membro da CPL 

Paulo Dutra
Membro da CPL

Kety T. da Silva Trierveiler   Ramon de Souza C. Martins
Membro da CPL    Membro da CPL

DECRETO Nº 4292/2015
DECRETO Nº 4292/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. GUSTAVO ANDRÉ PACHECO DA SILVA 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, 
com a carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

São José

Prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015 - Processo nº 
136/2015. Objeto: Contratação de empresa de engenharia espe-
cializada para execução de serviços de drenagem urbana e execu-
ção de praça com infraestrutura, equipamentos urbanos e paisa-
gismo na rua Edmundo Otacílio - loteamento Luar, bairro Serraria 
com fornecimento de materiais e mão de obra, necessários a exe-
cução dos serviços. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min 
do dia 30 de abril de 2015. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h30min do dia 30 de abril de 2015, no setor de Protocolo da Di-
retoria Geral de Compras do Município de São José, localizado na 
Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 33810100.

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - CONVITE 
002/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 130/2015 - CONVITE Nº 002/2015.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE MURO DE CON-
TENÇÃO DE CONCRETO ARMADO E RECOMPOSIÇÃO DE LAJOTAS 
SEXTAVADAS NA SERVIDÃO RODOLFO JOSÉ VIENESSE, NO BAIR-
RO SÃO LUIZ, EM SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL), designada pelo De-
creto nº 3.764/2015, reuniu-se para análise e julgamento dos 
documentos de habilitação apresentados pelas empresas abaixo, 
participantes do processo em epígrafe.

EMPRESAS LICITANTES

- DJP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP;
- EMPREITEIRA PAVICON LTDA;
- KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
- EMPREITEIRA ARRUDA LTDA;
- ENGETOPO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA;
- ACS ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
- DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA.

Na sessão pública de abertura dos envelopes de habilitação, hou-
ve a presença do representante das empresas KS CONSTRUÇÕES 
LTDA ME e ACS ALBUQUERUQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP, no 
entanto os representantes se retiraram antes do término da aber-
tura dos envelopes. Ato contínuo, os documentos de habilitação 
foram analisados e rubricados pelos membros da Comissão Per-
manente de Licitações.

É o relatório.

ANÁLISE DA COMISSÃO
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DECRETO Nº 4296/2015
DECRETO Nº 4296/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. DAYANA CRISTINA SANTOS RA-
DUENZ para ocupar o cargo de provimento efetivo de FARMA-
CÊUTICA, com a carga horária de 30 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4297/2015
DECRETO Nº 4297/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. GABRIELE CEOLIN SALVAGNI para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, com a car-
ga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de abril de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4298/2015
DECRETO Nº 4298/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. CHRISTIANE CARDOSO FALCÃO 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de MÉDICA, com a car-
ga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4293/2015
DECRETO Nº 4293/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CARLOS CÉSAR DOS SANTOS para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, com 
a carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de abril de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4294/2015
DECRETO Nº 4294/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ALINE MOTA RODRIGUES BRUM 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICA, 
com a carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4295/2015
DECRETO Nº 4295/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ALICE BUSS CRUZ para ocupar o car-
go de provimento efetivo de FARMACÊUTICA, com a carga horária 
de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de abril de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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LEI N.º 5.479 DE 13 DE ABRIL DE 2015
REVOGA A LEI N.º 5.054 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011 E RE-
PRESTINA EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL O INCISO IV DO ARTIGO 
23 DA LEI N.º 4.609, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica integralmente revogada a Lei N.º 5.054 de 14 de fe-
vereiro de 2011, repristinando-se em sua redação original o inciso 
IV do artigo 23 da Lei N.º 4.609, de 07 de fevereiro de 2008.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 13 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 166/2014 - RETIFICADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 166/2014 - RETIFICADO - Processo nº 
398/2014: Objeto: Contratação de empresa especializada para 
serviços de engenharia sanitária de limpeza urbana, compreen-
dendo a coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, cole-
ta seletiva de resíduos sólidos recicláveis e serviços de engenharia 
sanitária de limpeza urbana compreendendo a disposição final dos 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais, incluindo o transbordo 
e transporte, com fornecimento de equipamentos, mão de obra e 
material, para o Município de São José/SC. Data e período de rece-
bimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 27/04/2015 
às 16h40min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação: dia 27/04/2015 às 16h50min. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 3381-0000.

DECRETO Nº 4317/2015
DECRETO Nº 4317/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora PRICILLA HYPÓLI-
TO DA SILVEIRA do cargo de Diretor III de Centro de Saúde - CCM 
6, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a 10 de abril de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de abril de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4318/2015
DECRETO Nº 4318/2015
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade 
com o Edital N.º 002/2014/SMS;
DECRETA:
Art.1º- Ficam admitidos os seguintes servidores contratados por 
processo seletivo, exercentes de funções temporárias:

Servidor Função Secretaria
Carga Horária 
Contratação

I
Daniely Mon-
teiro Cruz

Enfermeira 
da Família

Secretaria de 
Saúde 40h/s

II
Patrícia Olívia 
Borges

Enfermeira 
da Família

Secretaria de 
Saúde 40h/s

III
Pricilla Hypo-
lito da Silveira

Enfermeira 
da Família

Secretaria de 
Saúde 40h/s

IV Silvia Silvano
Enfermeira 
da Família

Secretaria de 
Saúde 40h/s

V

Maria Cristina 
Antunes 
Willemann

Enfermeira 
da Família

Secretaria de 
Saúde 40h/s

VI

Karina Fátima 
Kremer de 
Souza

Enfermeira 
da Família

Secretaria de 
Saúde 40h/s

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de abril de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
054/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
033/2015
1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2015, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2015

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 
789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, representado pelos se-
nhores: Prefeito Municipal, Sr. Geraldino Cardoso, brasileiro, casa-
do, portador do RG nº 12/R-1.272.260, inscrito no CPF sob o nº 
460.328.009-20; e Secretário Municipal de Planejamento e Desen-
volvimento Urbano, Sr. Ilvo Gabriel Ioris, brasileiro, casado, porta-
dor do RG nº 1.271.292 e inscrito no CPF sob nº 430.796.449-72, 
residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, do-
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
TATIANE COMUNELLO ME, pessoa jurídica de direito privado, esta-
belecida na Avenida Brasil, nº 312, Bairro Progresso, no Município 
de São Lourenço do Oeste - SC, CEP: 89.839-300, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.424.471/0001-79, neste ato representada por seu re-
presentante legal, Alcir José Comunello, brasileiro, inscrito no CPF 
sob nº 716.410.509-00 e portador da Cédula de Identidade sob nº 
2.545.128, residente e domiciliado no Município de São Lourenço 
do Oeste - SC, doravante denominada CONTRATADA, de comum 
acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem:

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Lici-
tatório nº 054/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 033/2015, 
expedida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvol-
vimento Urbano, para que se faça o acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor total contratado para o fornecedor, refe-
rente ao Processo supracitado, pois se faz necessário que se possa 
dar continuidade nos serviços.

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é de R$ 18.500,00 
(dezoito mil e quinhentos reais) o que perfaz 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita 
esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 054/2015, Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 033/2015, que trata da CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE HORAS MÁQUINAS DE TRATOR DE ESTEIRA, EM DIVERSOS 
LOCAIS DO MUNICÍPIO.:

Contratada: TATIANE COMUNELLO ME:

São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2015

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, os candidatos aprovados no Concurso Público de São José 
do Cedro, Edital nº 001/2014, de 19 de setembro de 2014, ho-
mologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 
5.504/2014, de 18 de dezembro de 2014, compareça à sede do 
Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 
1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem o cargo 
a seguir discriminado:

MOTORISTA

IDALINO DE MELLO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.43/2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº43/2015

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais altera-
ções vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitató-
rio nº 43/2015, Edital de Pregão Nº 43/2015, Objeto: contratação 
de seguro para o veículo fiat uno, placa mjv-6602 e para o veículo 
corsa classic, placa mil - 3995, visando assegurar os usuários, o 
patrimônio do município, bem como terceiros envolvidos em even-
tuais acidentes e outros danos. Recebimento das propostas até às 
09:00 horas do dia 27/04/2015. Abertura dos envelopes às 09:00 
horas do dia 27/04/2015, no Setor de Compras, Contratos e Lici-
tações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro - SC, maiores informações, pelo e-mail com-
pras@prefcedro.sc.gov.br ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto 
de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site 
da Prefeitura ou. São José do Cedro - SC. Antonio Plinio de Castro 
Silva - Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 5.063, DE 08 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.063, DE 08 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE EM EXER-
CÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014 e na Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, § 1º, inciso II,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - excesso de arrecadação, adicionando-se pelo crédito 
orçamentário o valor de até R$ 500,00 (quinhentos reais), na se-
guinte dotação orçamentária:

13.00         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019.3.3.90.00.00.
00.00.00.01.0000 47 Aplicação 

Direta R$ 500,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em 
conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.191, de 
18 de dezembro 2014 e o art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 08 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5.071, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.071, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Reajusta o valor pecuniário mensal destinado às famílias partici-
pantes do Programa “Família Acolhedora”, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE EM EXER-
CÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o inciso VII, do art. 55, da Lei Orgânica do Município 
e com base na Lei Municipal nº 1.758, de 06 de agosto de 2008, 
alterada pela Lei Municipal nº 1.927, de 15 de março de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado o subsídio mensal, previsto no § 1º, do art. 
8º, da Lei Municipal nº 1.758, de 06 de agosto de 2008, alterada 
pela Lei Municipal nº 1.927, de 15 de março de 2011, destinado 
às famílias habilitadas, participantes do Programa Social “Famí-
lia Acolhedora”, da Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
3,16% (três vírgula dezesseis por cento), referente ao IGP-M, acu-
mulado no período de março de 2014 a março de 2015.
Parágrafo único. Através da aplicação do percentual previsto 
no caput deste artigo, o valor do subsídio fica reajustado de R$ 
716,62 (setecentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos) 
mensais para R$ 739,26 (setecentos e trinta e nove reais e vinte e 
seis centavos) mensais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em Exercício

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

HORAS 
MÁQUINA 
DE TRATOR 
DE ESTEIRA 
COM ESCA-
RIFICADOR 
TRASEIRO, 
POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 
110 HP, PESO 
OPERACIO-
NAL MÍNIMO 
DE 14.000 
KG, INCLUIN-
DO O FORNE-
CIMENTO DE 
ÓLEO DIESEL 
E OPERADOR

125 h R$ 148,00 R$ 18.500,00

 TOTAL 
 R$     
18.500,00

O valor do presente Termo aditivo é de R$ 18.500,00 (dezoito mil 
e quinhentos reais).

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de abril de 2015.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em Exercício  

ALCIR JOSÉ COMUNELLO 
Tatiane Comunello Me

ILVO GABRIEL IORIS
Secretário Municipal de Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
051/2015, PR Nº 033/2015.
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 29/04/2015, às 14:15 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 
Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 051/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2015, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA ORGANIZAÇÃO, 
DECORAÇÃO, LIMPEZA E SEGURANÇA PARA A FESTA DE LAN-
ÇAMENTO DA 5ª EXPOSIÇÃO FEIRA COMERCIAL, INDUSTRIAL 
E AGROPECUÁRIA - EFAISLO, QUE ACONTECERÁ NO DIA 16 DE 
MAIO DE 2015, NO CENTRO DE EVENTOS DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone 
(49) 3344-8500 - ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de abril de 2015.
DANIEL HIPPLER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o ar-
tigo anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, 
em conformidade com o que estabelecem as Leis Municipais nºs 
2.210, de 09 de abril de 2015 e 2.191, de 18 de dezembro 2014, 
bem como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 
43, § 1º, inciso II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
042/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 042/2015 - Pregão Presencial Nº 
029/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLA-
RES PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: MODA IVANA LTDA - ME - CNPJ: 07.984.775/0001-
98.
VALOR: R$ 84.900,00 (oitenta e quatro mil e novecentos reais).
TOTAL: R$ 84.900,00 (oitenta e quatro mil e novecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2015.
VIGÊNCIA: 08/04/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
044/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 044/2015 - Pregão Presencial Nº 
031/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO A SEREM UTILI-
ZADOS NA MANUTENÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
EPP - CNPJ: 79.847.687/0001-55.
VALOR: R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil e setecentos e cin-
quenta reais).
FORNECEDOR: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
LTDA - CNPJ: 09.543.902/0001-49.
VALOR: R$ 26.215,00 (vinte e seis mil e duzentos e quinze reais).
FORNECEDOR: VISOLI PRÉ-MOLDADOS LTDA EPP - CNPJ: 
11.826.830/0001-99.
VALOR: R$ 21.895,00 (vinte e um mil e oitocentos e noventa e 
cinco reais).
FORNECEDOR: PRE MOLDADOS MARAVILHA LTDA - EPP - CNPJ: 
86.739.364/0001-03.
VALOR: R$ 9.750,00 (nove mil e setecentos e cinquenta reais).
FORNECEDOR: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
- CNPJ: 14.540.178/0001-30.
VALOR: R$ 53.520,00 (cinquenta e três mil e quinhentos e vinte 
reais).
FORNECEDOR: LAJES VIVIDENSE, IND. DE PRE-MOLDADOS E 
COM. DE MATERIAL DE - CNPJ: 03.006.997/0001-85.
VALOR: R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais).
TOTAL: R$ 250.530,00 (duzentos e cinquenta mil e quinhentos e 
trinta reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2015.
VIGÊNCIA: 13/04/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

DECRETO Nº 5.072, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.072, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.209, de 09 de abril de 2015, e na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, § 1º, inciso II,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, adicionando-se 
pelo crédito orçamentário o valor de até R$ 295.300,00 (duzentos 
e noventa e cinco mil e trezentos reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

09.00   SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO UR-
BANO - SDU
09.01   SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO UR-
BANO - SDU

09.01.15.451.4511.1.063.4.4.90.00.
00.00.00.00.01.0034       97 Aplicação 

direta          R$ 295.300,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em 
conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.191, de 
18 de dezembro 2014 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, art. 43, § 1º, inciso II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 5.073, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.073, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE EM EXER-
CÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.210, de 09 de abril de 2015, e na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, § 1º, inciso II,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente de excesso de arrecadação, adicionando-se 
pelo crédito orçamentário o valor de até R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.063.3.3.90.0
0.00.00.00.00.01.0083 196 Aplicação 

Direta
R$ 
2.500.000,00

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.27.812.4511.1.062.3.3.90.00
.00.00.00.00.01.0083 197 Aplicação 

Direta  
   R$ 
500.000,00
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PROCESSO LICITATÓRIO 30/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 30/2015.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS.
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PERCENTUAL 
DE COBRANÇA/ARREMATANTE”, na modalidade Tomada de Pre-
ços, para contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria na estruturação de leilões públicos eletrônicos e pre-
senciais, para venda de bens do Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC, e estará recebendo envelopes da documentação e pro-
posta até às 8:45 horas do dia 08/05/2015. Maiores informações, 
bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de com-
pras e Licitações, de Segunda a Sexta-Feira, horário de expedien-
te, das 7:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela 
Lei n. º 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 13 de abril de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.

São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 28/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 28/2015.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, me-
nor preço por item, para aquisição de gêneros alimentícios e gás 
de cozinha para as Secretarias, e estará recebendo envelopes da 
documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 27/04/2015. 
Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida 
com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sex-
ta-Feira, horário de expediente, das 07:00 as 13:00 horas. A pre-
sente licitação será regida pela Lei n.º 10.520/02 com aplicação 
subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 13 de abril de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 29/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 29/2015.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, por 
item, na modalidade Pregão Presencial, para aquisição de VEICU-
LOS novos para as Secretarias Municipais de Saúde, Agricultura 
e Educação, e estará recebendo envelopes da documentação e 
proposta até às 8:45 horas do dia 28/04/2015. Maiores informa-
ções, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor 
de compras e Licitações, de Segunda a Sexta-Feira, horário de 
expediente, das 7:00 às 13:00 horas. A presente licitação será 
regida pela Lei n. º 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 13 de abril de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH
Prefeito Municipal.
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DE 210,50m² PARA LOTE N°08, do Loteamento São Domingos, 
sem benfeitorias, confrontando NORTE, em 10,00m com a Rua 
Aparício Nunes; ao LESTE em 21,50m com o lote n°09 por linha 
seca; ao SUL, em 10,00m com o lote n°09 por linha seca; ao OES-
TE, em 21,50m com o lote n°06 por linha seca;
DE 303,93m² PARA LOTE N°09, (sendo 63,50m² não edificável e 
240,43m² edificável) do Loteamento São Domingos, sem benfei-
torias, confrontando ao NORTE, em 3,00m com a Rua Aparício Nu-
nes; ao LESTE em 40,22m com o lote urbano n°83 por linha seca; 
ao SUL, em 13,01m com a chácara urbana n°11 por linha seca; 
ao OESTE, em 18,11m com o lote n°07; novamente ao NORTE em 
10,00m com o lote n°08 por linha seca; novamente ao OESTE em 
21,50 com o lote n°08 por linha seca;
ÁREA REMANESCENTE
DE 1.491,89m² DO LOTE URBANO N°83, (sendo 682,00m² não 
edificável e 809,89m² edificável) do Loteamento São Domingos, 
sem benfeitorias, confrontando NORTE, em 41,00m com a Rua 
Aparício Nunes; ao LESTE em 42,16m com a Rua Angelo Longhi; 
ao SUL, em 41,28m com a chácara urbana n°11 por linha seca; ao 
OESTE, em 40,22m com o lote n°09 por linha seca;
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto nº 8.224 de 29 de dezembro 
de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE- SC.
Em, 06 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário de Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.293/2015 - ALTERA MEMBRO PARA 
COMPOR A COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 8.293/2015
ALTERA MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO DE ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E CONTÉM OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990,

CONSIDERANDO, a solicitação do Representante Executivo Mu-
nicipal do conselho, para alteração de membros da Comissão de 
Elaboração do Plano Municipal de Educação. RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os representantes abaixo relacionados 
para compor os Membros da Comissão de Elaboração do Plano 
Municipal de Educação, em substituição aos nomeados pelo De-
creto nº 8.219 de 09 de dezembro de 2014:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Dalianne Cássia Zanchet Camilotti Martiny, em substituição a Maria 
Nair Dill.
Maria Bernadete Mustifaga, em substituição a Marlene Balestrin.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto nº 8.274 de 16 de março de 

São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.292/2015 - DESDOBRAMENTO, 
LOTE URBANO N°83, COM ÁREA DE 3.980,00M², 
PROVENIENTE DO LOTEAMENTO SÃO DOMINGOS, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE 
PROPRIEDADE DE TAÍSE MARIA BORTOLUZZI, 
DECRETO Nº 8.292/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, LOTE URBANO N°83, 
com área de 3.980,00m², proveniente do Loteamento São Domin-
gos, no município de São Miguel do Oeste - SC, de propriedade 
de TAÍSE MARIA BORTOLUZZI, Inscrito na matricula nº 18.536, 
passam a ter as seguintes confrontações:

Desdobramento
DE 268,80m² PARA LOTE N°01, do Loteamento São Domingos, 
sem benfeitorias, confrontando NORTE, em 20,00m com a Rua 
Aparício Nunes; ao LESTE em 13,44m com o lote n°04 por linha 
seca; ao SUL, em 20,00m com o lote n°02 por linha seca; ao OES-
TE, em 13,44m com a Rua 30 de Dezembro;
DE 240,00m² PARA LOTE N°02, do Loteamento São Domingos, 
sem benfeitorias, confrontando NORTE, em 20,00m com o lote 
n°01 por linha seca; ao LESTE em 12,00m com os lotes n°04 e 
n°05 por linha seca; ao SUL, em 20,00m com o lote n°03 por linha 
seca; ao OESTE, em 12,00m com a Rua 30 de Dezembro;
DE 249,44m² PARA LOTE N°03, do Loteamento São Domingos, 
sem benfeitorias, confrontando NORTE, em 20,00m com o lote 
n°02 por linha seca; ao LESTE em 12,94m com o lote n°05 por 
linha seca; ao SUL, em 20,02m com a chácara urbana n°11 por 
linha seca; ao OESTE, em 12,00m com a Rua 30 de Dezembro;
DE 210,50m² PARA LOTE N°04, do Loteamento São Domingos, 
sem benfeitorias, confrontando NORTE, em 10,00m com a Rua 
Aparício Nunes; ao LESTE em 21,50m com o lote n°05 por linha 
seca; ao SUL, em 10,00m com o lote n°05 por linha seca; ao OES-
TE, em 21,50m com os lotes n°01 e n°02 por linha seca;
LOTE URBANO N°05 COM ÁREA DE 287,98m², (sendo 63,50m² 
não edificável e 224,48m² edificável) do Loteamento São Domin-
gos, sem benfeitorias, confrontando ao NORTE, em 3,00m com a 
Rua Aparício Nunes; ao LESTE em 39,00m com o lote n°07 por 
linha seca; ao SUL, em 13,01m com a chácara urbana n°11 por 
linha seca; ao OESTE, em 16,88m com os lotes n°02 e n°03; no-
vamente ao NORTE, em 10,00m com o lote n°04 por linha seca; 
novamente ao OESTE em 21,50m com o lote n°04 todos por linha 
seca;
DE 210,50m² PARA LOTE N°06, do Loteamento São Domingos, 
sem benfeitorias, confrontando NORTE, em 10,00m com a Rua 
Aparício Nunes; ao LESTE em 21,50m com o lote n°08 por linha 
seca; ao SUL, em 10,00m com o lote n°07 por linha seca; ao OES-
TE, em 21,50m com o lote n°07 por linha seca;
DE 295,96m² PARA LOTE N°07, (sendo 63,50m² não edificável 
e 232,46m² edificável) do Loteamento São Domingos, sem ben-
feitorias, confrontando ao NORTE, em 3,00m com a Rua Aparício 
Nunes; ao LESTE em 21,50m com o lote n°06 por linha seca; 
novamente ao NORTE em 10,00m com o lote n°06 por linha seca; 
novamente ao LESTE em 18,11m com o lote n°09 por linha seca; 
ao SUL, em 13,01m com P/ da chácara urbana n°11 por linha 
seca; ao OESTE, em 39,00m com o lote n°05 por linha seca;
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Secretário da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.295/2015 - CRIA COMISSÃO CENTRAL 
ORGANIZADORA DOS JOGOS PARADESPORTIVOS 
DE SANTA CATARINA - PARAJASC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 8.295/2015

CRIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DOS JOGOS Parades-
portivos DE SANTA CATARINA - PARAJASC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto 
no Artigo 70, VI, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de 
abril de 1990 e,

Considerando que o Município de São Miguel do Oeste, sediará 
entre os dias 25 de abril à 01 de maio de 2015, os Jogos Parades-
portivos de Santa Catarina - PARAJASC, no âmbito estadual.
Considerando que há necessidade de formalizar uma comissão 
municipal para prestar apoio logístico, para a realização do evento 
esportivo antes explicitado.

DECRETA:
Art.1º Fica criada Comissão Central Organizadora - CCO - para a 
realização dos Jogos Paradesportivos de Santa Catarina - PARA-
JASC, composta pelos seguintes membros:

I - EVERALDO DI BERTI,
Presidente da CCO;

II - VALDIR BERTHOLDO FERNANDES,
Vice- Presidente da CCO;

III - THIAGO KEMPA,
Secretário Executivo;

IV - MARLEI WRONSKI, EVERALDO DI BERTI,
Tesoureiros;

V - MARLI TEREZINHA RIBEIRO
Comissão de Solenidade;

VI - STEFAN JEAN CRISTIANO WATHIER,
Comissão de Alojamento;

VII - CLAUDETE FABIANI, MARIA SALETE DE FARIAS,
Comissão de Alimentação e Limpeza;

VIII - ILIONE VANDA PEDROZO,
Comissão de Infraestrutura;

IX - KARLA UTZIG, ANDREA ZANELLA BRESCIANI,
Comissão de Divulgação e Imprensa;

X - GELSON ARTIFON,
Comissão de Obras;

XI - 11º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR, 14º RC MEC,
Comissão de Segurança;

2015.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 06 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretario da Fazenda e Administração

Este decreto foi publicado na
Presente data.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.294/2015 - DESDOBRAMENTO, DO 
LOTE URBANO Nº 45-B, COM ÁREA DE 839,00M2, 
LOCALIZADOS NA RUA WILLY BARTH ESQUINA COM 
A RUA ERMELINDA WUNSCH, BAIRRO PROGRESSO, 
PERÍMETRO URBANO, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE - SC, DE PROPRIEDADE ANILDO 
ARENT ,
DECRETO Nº 8.294/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, do lote urbano nº 45-B, 
com área de 839,00m2, localizados na Rua Willy Barth esquina 
com a Rua Ermelinda Wunsch, Bairro Progresso, perímetro ur-
bano, no município de São Miguel do Oeste - SC, de propriedade 
Anildo Arent ,Inscrito na matricula nº 11.246, passam a ter as 
seguintes confrontações:

Desdobramento:
Parte do lote urbano nº 45-B, com área de 374,06m2, confron-
tando: ao Norte, com parte do lote rural nº 45, por linha seca 
medindo 18,20metros; ao Leste, com parte do lote rural nº 45, 
por linha seca medindo 19,50metros; ao Sul, com a Rua Ermelinda 
Wunsch, medindo 18,39metros; ao Oeste, com parte do mesmo 
lote urbano nº 45-B e com o lote urbano nº 45-A, por linha seca 
medindo 21,57metros.

Remanescente:
Parte do lote urbano nº 45-B, com área de 464,94m2, confron-
tando: ao Norte, com o lote rural nº 45-A, por linha seca medindo 
50,00metros; ao Leste, com parte do mesmo lote urbano nº 45-B, 
por linha seca medindo 6,57metros; ao Sul, com a Rua Ermelinda 
Wunsch, medindo 49,61metros; ao Oeste, com a Rua Willy Barth, 
medindo 12,00metros.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto nº 8.291 de 02 de abril de 
2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE- SC.
Em, 07 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
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DECRETO Nº 8.296/2015-DESDOBRAMENTO, DO 
LOTE Nº 01 E PARTE DO LOTE Nº 02 COM ÁREA TOTAL 
DE 582,72 M², SITOS NA RUA BRÁS CUBAS ESQUINA 
COM A RUA PRINCESA ISABEL, NO LOTEAMENTO 
SANTA TEREZINHA, PERÍMETRO URBANO, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE 
PROPRIEDADE PAULA LUCIA SCHARNOWSKI,
DECRETO Nº 8.296/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, do Lote nº 01 e Parte do 
Lote nº 02 com área total de 582,72 m², sitos na Rua Brás Cubas 
esquina com a Rua Princesa Isabel, no loteamento Santa Terezi-
nha, perímetro urbano, no município de São Miguel do Oeste - SC, 
de propriedade Paula Lucia Scharnowski, Inscrito na matricula nº 
23.528, passam a ter as seguintes confrontações:

Desdobramento:
Lote urbano nº 01-A, da subdivisão do lote urbano nº 01, com 
área de 91,26m² e Parte do Lote nº 02, com área de 138,82 m², 
totalizando 230,08 m², confrontando-se: ao Norte, por linha seca 
de 22,65 mts P/ Lote nº 01-B; ao Leste, com a Rua Bras Cubas, 
numa extensão de 10,00 mts; ao Sul, com P/ Lote nº 02, por linha 
seca de 23,37 mts; ao Oeste, com o Lote nº 04 e com o Lote nº 
01, por linha seca de 10,04 mts.

Lote urbano nº 01-B, da subdivisão do lote urbano nº 01 com área 
de 352,64 m², confrontando-se: ao Norte, com a Rua Princesa 
Isabel, numa extensão de 21,49 mts; ao Leste, com a Rua Bras 
Cubas, numa extensão de 16,00 mts; ao Sul, com o Lote nº 01-A, 
por linha seca de 22,65 mts; ao Oeste, com o Lote nº 01, por linha 
seca de 16,05 mts.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE- SC.
Em, 08 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.297/2015 - ART. 1º FICA 
AUTORIZADO O CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE, 
DA ESPÉCIE PINHEIRO (ARAUCÁRIA) E PODA DE 
GALHOS DE OUTRA ÁRVORE DA MESMA ESPÉCIE, 
LOCALIZADA NO PASSEIO PÚBLICO, NA RUA 
MARQUES DO HERVAL, EM FRENTE A CASA Nº 584, 
CENTRO, NESTE MUNICÍPIO
DECRETO Nº 8.297/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 

XII - AIRTON JOSÉ MACARINI SEGUNDO, CORPO DE BOMBEI-
ROS/ UPA/ SAMU,
Comissão de Saúde;

XIII - GILMAR ANTONIO SBARDELOTTO,
Comissão de Transporte;

XIV - JOSÉ ELIAS ARAUJO DO ROSÁRIO, CARLOS MAGNO RIBEI-
RO CHAVES,
Comissão de Eventos;

XV - SILVIA TERESINHA KUHN, MOACIR GERVÁSIO MARTELLO,
Comissão de Apoio.

Parágrafo único. A presidência da presente comissão caberá ao Sr. 
Everaldo Di Berti.
Art. 2º Compete a Comissão realizar todos os atos necessários 
dentro da competência, para a realização dos Jogos Paradespor-
tivos de Santa Catarina - PARAJASC, tais como infra- estrutura, 
alimentação, limpeza, alojamento, recepção, saúde, eventos, im-
prensa, transportes, obras, solenidades, e outras atividades que 
se fizerem necessárias para a realização do evento.

Art. 3º A comissão designada neste ato, trabalhará sem ônus ao 
Erário Público Municipal.
Art. 4º Os integrantes da presente Comissão, ficam dispensados 
de suas atividades normais nos dias de trabalhos objeto da pre-
sente Decreto.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 07 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração

EVERALDO DI BERTI
Presidente da Fundação Municipal de Esporte

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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confrontando: ao norte, com parte do Bloco X, por linha seca 
medindo 36,69metros; ao leste, com o lote urbano nº 9-A1, por 
linha seca medindo 47,87metros; ao Sul, com a Rua Marcos Davi 
Dalla Costa, medindo 25,10metros; ao oeste, com o lote urbano 
nº 9-A2, por linha seca medindo 33,55metros; novamente ao Sul, 
com o lote urbano nº 9-A2, por linha seca medindo 11,70metros; 
novamente ao oeste, com a Rua Anacleto O. Agostini, medindo 
17,66metros.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE- SC.
Em, 10 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.299/2015 -DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
46/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
25/2015, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 8299/2015
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
46/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e,

CONSIDERANDO, que a licitação nº 46/2015, modalidade de Pre-
gão Presencial nº 25 de 25/03/2015, da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste - SC, que tem como objeto contratação de 
empresa pata locação de máquinas Multifuncional Monocromática 
com frente e verso automático destinado para os diversos setores 
desta municipalidade, de acordo com anexo I do Edital, para o 
período de 12 meses.

CONSIDERANDO, a necessidade de correção no Edital.

CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever 
de rever seus atos a qualquer momento.

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR o Processo Licitatório nº 46/2015, modalidade 
Pregão Presencial nº 25 de 25/03/2015, da Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Oeste-SC, com fundamento no art. 49, da Lei 
n. 8.666/93.
.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 10 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

1990 e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 
de dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 01 (uma) árvore, da espécie 
Pinheiro (araucária) e poda de galhos de outra árvore da mesma 
espécie, localizada no passeio público, na Rua Marques do Herval, 
em frente a casa nº 584, Centro, neste Município, uma poderá ser 
substituída, pelo fato de estar em risco de queda, devido a sua 
inclinação, e quanto a outra árvore, a poda e permitida, com o 
devido acompanhamento técnico da municipalidade.

Art. 2º Como medida compensadora, deverá ser realizado o plan-
tio de uma árvore da espécie nativa, não podendo ser arbusto, 
com altura mínima de 0,6m, sendo sugeridas as espécies de Qua-
resmeira, Canela, Ipês, Araucária ou outras nativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 09 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretária da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.298/2015 - DESDOBRAMENTO, 
DE PARTE DO LOTE COLONIAL Nº 9-A, COM ÁREA 
DE 1.808,25M2, SITOS NA RUA MARCOS DAVI 
DALLA COSTA ESQUINA COM A RUA ANACLETO 
O. AGOSTINI, BAIRRO AGOSTINI, PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE 
- SC, DE PROPRIEDADE LURDES MARIA VICENZI, 
DECRETO Nº 8.298/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, de parte do lote colonial 
nº 9-A, com área de 1.808,25m2, sitos na Rua Marcos Davi Dalla 
Costa esquina com a Rua Anacleto O. Agostini, Bairro Agostini, 
perímetro urbano do município de São Miguel do Oeste - SC, de 
propriedade Lurdes Maria Vicenzi, Inscrito na matricula nº 26.480, 
passam a ter as seguintes confrontações:

Desdobramento:
Lote urbano nº 9-A2, com área de 387,50m2, da subdivisão de 
parte do lote colonial nº 9-A, confrontando: ao norte, com parte 
do lote colonial nº 9-A, por linha seca medindo 11,70metros; ao 
leste, com parte do lote colonial nº 9-A, por linha seca medindo 
33,55metros; ao Sul, com a Rua Marcos Davi Dalla Costa, medindo 
11,40metros; ao oeste, com a Rua Anacleto O. Agostini, medindo 
33,55metros.

Remanescente:
Parte do lote colonial nº 9-A, com área de 1.420,75m2, 
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DECRETO Nº 8.301/2015 -DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
41/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 
6/2015, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.301/2015
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
41/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 6/2015, DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e,

CONSIDERANDO, que a licitação nº 41/2015, modalidade tomada 
de preço nº 6 de 19/03/2015, da Prefeitura Municipal de São Mi-
guel do Oeste - SC, que tem como objeto contratação de empresa 
para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais, 
destinado para execução do piso da quadra de Escola EMEIEF José 
Veronese, da Rede Municipal de Ensino, conforme memorial des-
critivo, orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos partes 
integrantes deste processo licitatório.

CONSIDERANDO, a necessidade de correção no Edital.

CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever 
de rever seus atos a qualquer momento.

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR o Processo Licitatório nº 41/2015, modalidade 
Tomada de Preço nº 6 de 19/03/2015, da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste-SC, com fundamento no art. 49, da Lei n. 
8.666/93.
.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 13 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretária da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

EDITAL INTERNO Nº 004/2015 - ABRE INSCRIÇÕES 
E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO DE REMOÇÃO 
PARA OS PROFISSIONAIS PERTENCENTES AO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUL DO OESTE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL INTERNO Nº004/2015
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO DE RE-
MOÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS PERTENCENTES AO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretária da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.300/2015 -DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
36/2015, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 2/2015, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.300/2015
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
36/2015, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2015, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e,

CONSIDERANDO, que a licitação nº 36/2015, modalidade de Con-
corrência Pública nº 2 de 10/03/2015, da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste - SC, que tem como objeto contratação de 
empresa pata implementar, continuamente, o programa Jornal na 
Escola na Rede Municipal de Ensino Fundamental de São Miguel 
do Oeste -SC, com fornecimento de materiais didáticos específi-
cos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
anexo I do edital.

CONSIDERANDO, a necessidade de correção no Edital.

CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever 
de rever seus atos a qualquer momento.

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR o Processo Licitatório nº 36/2015, modalidade 
Pregão Presencial nº 2 de 10/03/2015, da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste-SC, com fundamento no art. 49, da Lei n. 
8.666/93.
.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 10 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretária da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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todos os atos dela decorrentes.
b) Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá revisá-la, 
ficando após a sua assinatura, inteiramente responsável pelas in-
formações nela contidas.
c) O candidato que estiver impossibilitado de realizar a sua ins-
crição pessoalmente, poderá fazê-la por procuração, desde que 
devidamente preenchida, assinada e com firma reconhecida.
d) Será atribuído o valor de 01 (um) ponto para cada dia de efetivo 
exercício da função na rede Municipal de Ensino de São Miguel do 
Oeste.
e) Havendo empate entre os candidatos à vaga, após a análise dos 
critérios estabelecidos no item 03 deste Edital, a seleção será rea-
lizada por acordo entre as partes, ou por sorteio no ato da escolha.
f) As alterações dos locais de trabalho somente terão efeito a par-
tir da data do início das novas turmas.
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação do 
Município de São Miguel do Oeste.

Prefeitura do Município de São Miguel do Oeste - SC
Em 13 de abril de 2015.
JOÃO CARLOs Valar
Prefeito Municipal

Sílvia Teresinha Kuhn
Secretária de Educação

DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e com base na 
legislação vigente, abre inscrições e baixa normas para o concurso 
de Remoção do Magistério Público Municipal; de acordo com o 
Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal; e Lei 
Complementar 026/2013, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 009/2012 e regulamentação 
do presente Edital.

01 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O concurso é destinado aos PROFESSORES DE ENSINO FUNDA-
MENTAL - ANOS INICIAIS, efetivos e em exercício da função na 
rede Municipal de Ensino.
02 - DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

a) Da Inscrição: A inscrição deverá ser realizada de 15 A 17 DE 
ABRIL DE 2015, no horário de expediente, no turno matutino 
das 8 horas às 11h30min e no turno vespertino das 13h30min às 
17h30 min, na Secretaria de Educação.

b) Requisitos: Estar no efetivo exercício da função de professor 
no serviço público municipal e ter concluído o estágio probatório.

c) Documentação: É necessário apresentar via original e cópia dos 
seguintes documentos:
- Ato de nomeação;
- Declaração de tempo de serviço como professor concursado em 
efetivo exercício na rede Municipal de Ensino de São Miguel do 
Oeste, até 31 DE MARÇO DE 2015, expressa em dias.
- Atestado de Exercício, comprovando a conclusão do Estágio Pro-
batório;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento dos filhos.
- Comprovante de residência (fatura de energia ou água)
- Comprovante da maior habilitação

03- DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO

a) Dos Critérios: Na classificação serão observados os seguintes 
critérios:
- Maior tempo de serviço como docente concursado na rede Muni-
cipal de Ensino de São Miguel do Oeste;
- Residência em localidade mais próxima do local pretendido para 
a remoção;
- Idade superior;
- Maior número de filhos;

b) Da Homologação: A classificação será publicada no mural da 
Secretaria de Educação e no site: http://www.saomiguel.sc.gov.
br, no dia 27 de abril de 2015, a partir das 8h30min, podendo o 
interessado requerer revisão da sua classificação até às 17 horas 
do dia 28 de abril de 2015.

04- DAS VAGAS

a) Quadro de vagas: O quadro de vagas será divulgado no dia 29 
de abril de 2015, às 8h30min, no mural da Secretaria de Educação 
e no site http://www.saomiguel.sc.gov.br da Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Oeste/SC.
b) Serão abertas vagas nas Unidades Escolares da rede Municipal 
de Ensino.
c) Da Escolha: A escolha será realizada no dia 30 de abril de 2015, 
às 8h30min, na sala de reuniões da Secretaria de Educação do 
Município de São Miguel do Oeste.

05- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O candidato que prestar declarações falsas ou apresentar do-
cumentos adulterados terá a sua inscrição cancelada, anulando 
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 35/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 35/2015-PMS

PROCESSO Nº. 72/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleo, filtro, tacógrafo e ex-
tintores para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Saúde 
e Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de 
Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 29 de abril de 2015 às 08h45min.
Abertura do Processo: 29 de abril de 2015 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 26/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 26/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 21/2015-FMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 10/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 02.477.571/0001-47, estabelecida na Rua Anne 
Frank, nº. 5.223 Bairro Boqueirão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.730-010.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material odontológico para a Secretaria de 
Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se trans-
crito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

02

Adesivo fotopolimerizável Monocomponente: Ester Orgânico de Fosfato Acrílico, Hidroxie-
til
Metacrilato/Hidroxipropil Metacrilato, Canforoquino
na, Dimetacrilatos, Acetona. Frasco com 4ml. 

30 Unidade 15,65 469,50

05 Agulha descartável esterilizada gengival 27G LONGA. Caixa com 100 unidades. 30 Caixa 20,60 618,00

09 Anestésico com vaso constritor à base de Cloridrato de Articaína à 4% + Vaso-constritor: 
Epinefrina 1:100.000 / 1:200.000. Caixa com 50 tubetes de 1,8ml. 30 Caixa 79,00 2.370,00
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10 Anestésico com vaso constritor à base de Mepivacaína a 2% e epinefrina 1:100.000. 
Caixa com 50 tubetes de 1,8ml. 15 Caixa 65,28 979,20

11 Anestésico com vaso constritor à base de Mepivacaíne a 2% e Levonordefrin 1:100.000. 
Caixa com 50 tubetes de 1,8ml. 30 Caixa 65,28 1.958,40

13 Anestésico sem vaso constritor a 2% + cloridrato de lidocaína. Caixa com 50 tubetes de 
1,8ml. 15 Caixa 32,00 480,00

14 Anestésico tópico gel benzocaína com 12g. 30 Unidade 5,39 161,70
16 Banda Matriz 0,05 x 7 mm rolo com 50 cm. 40 Unidade 1,10 44,00
17 Bicarbonato de Sódio extrafino. PH: 7,0-8,6; Aroma morango. Frasco com 500g; 20 Unidade 14,88 297,60
18 Broca com haste longa para baixa rotação nº 3. 30 Unidade 2,51 75,30
19 Broca com haste longa para baixa rotação nº 5 . 30 Unidade 2,51 75,30
29 Broca diamantada de alta rotação com haste longa nº 1012. 30 Unidade 1,28 38,40
30 Broca diamantada de alta rotação com haste longa nº 1014. 30 Unidade 1,28 38,40
31 Broca diamantada de alta rotação com haste longa nº 1016. 30 Unidade 1,28 38,40
32 Broca diamantada de alta rotação nº 1011. 30 Unidade 1,28 38,40
33 Broca diamantada de alta rotação nº 1012. 30 Unidade 1,28 38,40
34 Broca diamantada de alta rotação nº 1013. 30 Unidade 1,28 38,40
35 Broca diamantada de alta rotação nº 1014. 30 Unidade 1,28 38,40
36 Broca diamantada de alta rotação nº 1015. 30 Unidade 1,28 38,40
37 Broca diamantada de alta rotação nº 1016. 30 Unidade 1,28 38,40
38 Broca diamantada de alta rotação nº 1019. 30 Unidade 1,28 38,40
41 Broca diamantada de alta rotação nº 3053. 30 Unidade 1,28 38,40
42 Broca diamantada de alta rotação nº 3138. 30 Unidade 1,28 38,40
43 Broca diamantada de alta rotação nº 3195 F. 30 Unidade 1,28 38,40
44 Broca diamantada de alta rotação nº 3195 FF. 30 Unidade 1,28 38,40
45 Broca diamantada de alta rotação nº 3200. 30 Unidade 1,28 38,40
46 Broca diamantada de alta rotação nº 4083. 30 Unidade 1,28 38,40
47 Broca diamantada de alta rotação nº 2137. 30 Unidade 1,28 38,40
51 Brocas de alta rotação haste longa nº  1016. 30 Unidade 1,28 38,40
52 Brocas de alta rotação nº  1013. 30 Unidade 1,28 38,40
53 Brocas de alta rotação nº  1014. 30 Unidade 1,28 38,40
54 Brocas de alta rotação nº  1015. 30 Unidade 1,28 38,40
55 Brocas de alta rotação nº  1016. 30 Unidade 1,28 38,40
56 Brocas de alta rotação nº  1036. 30 Unidade 1,28 38,40
57 Brocas de alta rotação nº  1043. 30 Unidade 1,28 38,40
58 Brocas de alta rotação nº  1045. 30 Unidade 1,28 38,40
59 Brocas de alta rotação nº  1046. 30 Unidade 1,28 38,40
60 Brocas de alta rotação nº  1091. 30 Unidade 1,28 38,40
61 Brocas de alta rotação nº  1092. 30 Unidade 1,28 38,40
62 Brocas de alta rotação nº  1093. 30 Unidade 1,28 38,40
63 Brocas de alta rotação nº  1094. 30 Unidade 1,28 38,40
64 Brocas de alta rotação nº  2082. 30 Unidade 1,28 38,40
65 Brocas de alta rotação nº  3083. 30 Unidade 1,28 38,40
66 Brocas de alta rotação nº  3097. 30 Unidade 1,28 38,40
67 Brocas de alta rotação nº  3118FF. 30 Unidade 1,28 38,40
68 Brocas de alta rotação nº  3168FF. 30 Unidade 1,28 38,40
69 Brocas de alta rotação nº 1033. 30 Unidade 1,28 38,40
70 Brocas de alta rotação nº 1034. 30 Unidade 1,28 38,40
71 Brocas de alta rotação nº 1035. 30 Unidade 1,28 38,40
75 Cavibruch micro aplicadores descartáveis, extra-fino. Caixa com 100 unidades. 12 Caixa 7,36 88,32
76 Cavibruch micro aplicadores descartáveis, fino. Caixa com 100 unidades. 12 Caixa 7,36 88,32
77 Cavibruch micro aplicadores descartáveis, regular. Caixa com 100 unidades. 12 Caixa 7,36 88,32
78 Cavitine Forrador de Cavidades e Verniz para Silicatos. Frasco 15 ml. 15 Unidade 7,60 114,00
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79 Cimento IRM material restaurador intermediário composição reforçada à base de óxido 
de zinco e eugenol kit pó 38g e líquido 15ml. 10 Kit 44,43 444,30

86 Dessensibilizante a base de Nitrato de potássio e fluoreto de sódio. Embalagem contendo 
uma seringa com 2,5g e uma ponteira. 20 Unidade 9,25 185,00

92 Escova robson branca indicada para pré-polimento de resina, podendo ser utilizada com 
pasta de polimento e óleo mineral. 200 Unidade 0,88 176,00

93 Escova robson preta indicada para pré-polimento de resina, podendo ser utilizada com 
pasta de polimento e óleo mineral. 100 Unidade 0,88 88,00

102 Fio dental poliamida cera e aroma. 500 m. 60 Unidade 6,35 381,00
105 Fluoreto de sódio pó 2g. 400 Pacote 0,58 232,00

109

Hidróxido de cálcio pasta para forramento e capeamento pulpar. Um tubo de pasta base 
(13g); 1 tubo de pasta catalisadora (11g); Composição: Base: Ester glicol salicilato, 
fosfato de cálcio, tungstato de cálcio, óxido de zinco e corantes minerais. Catalisador: 
Etiltolueno, sulfanamida, hidróxido de cálcio, óxido de zinco, dióxido de titânio, estearato 
de zinco e corantes minerais.

10 Kit 12,16 121,60

110 Hidróxido de cálcio pró análise, forrador dentinário, composto por 100% de hidróxido de 
cálcio puro na forma de pó. Frasco com 10g. 5 Unidade 3,82 19,10

111 Iodofórmio componente para pasta obturadora de canal radicular. Frasco com 10g. 6 Unidade 12,80 76,80

123 Limalha de prata com alto teor de cobre amálgamo de 01 porção regular caixa com 50 
cápsulas. 30 Caixa 80,00 2.400,00

125 Limalha de prata com alto teor de cobre amálgamo de 03 porções regular caixa com 50 
cápsulas. 30 Caixa 134,32 4.029,60

139 Paramonoclorofenol Canforado. Frasco com 20ml. 6 Unidade 5,06 30,36

140

Pasta profilática com flúor indicada para utilização em procedimentos de limpeza, remo-
ção de detritos, manchas, placas bacterianas, polimento, e como parte do tratamento 
profissional de profilaxia de cáries e doenças periodontais. Tem consistência adequada 
para ser colocada diretamente sobre os dentes sem que escorra para a cavidade bucal. 
Pode ser usada em adultos e crianças. Pode ser utilizada como pasta de polimento inicial 
para restaurações de resina composta ou de provisórios de resina acrílica. Fasco com 
90g.

20 Unidade 4,00 80,00

143 Placa de vidro  para manipulação, medidas: 80 x 150 x 5 mm. 15 Unidade 4,48 67,20
144 Porta amálgama de plastico esterilizável ponta reta. 3 Unidade 7,98 23,94
145 Pote dappin vidro. 15 Unidade 1,22 18,30

146 Prevenção de alveolite (comp. óxido de zinco, iodofórmio, monodorofenol,resina branca e 
excipientes) frasco com 10g. 10 Unidade 19,70 197,00

147
Resina fotopolimerizável, indicada para restauração de dentes anteriores e posteriores 
seringa com 4g. Composição: Matriz orgânica – Bis-gma e Tegdma – Matriz inorgânica 
nanoparticulada – zircônia/sílica (71% volume) Cor: A1.

10 Unidade 35,20 352,00

148
Resina fotopolimerizável, indicada para restauração de dentes anteriores e posteriores 
seringa com 4g. Composição: Matriz orgânica – Bis-gma e Tegdma – Matriz inorgânica 
nanoparticulada – zircônia/sílica (71% volume) Cor: A2.

10 Unidade 35,20 352,00

149
Resina fotopolimerizável, indicada para restauração de dentes anteriores e posteriores 
seringa com 4g. Composição: Matriz orgânica – Bis-gma e Tegdma – Matriz inorgânica 
nanoparticulada – zircônia/sílica (71% volume) Cor: A3,5.

10 Unidade 35,20 352,00

150
Resina fotopolimerizável, indicada para restauração de dentes anteriores e posteriores 
seringa com 4g. Composição: Matriz orgânica – Bis-gma e Tegdma – Matriz inorgânica 
nanoparticulada – zircônia/sílica (71% volume) Cor: A3.

10 Unidade 35,20 352,00

152
Resina fotopolimerizável, indicada para restauração de dentes anteriores e posteriores 
seringa com 4g. Composição: Matriz orgânica – Bis-gma e Tegdma – Matriz inorgânica 
nanoparticulada – zircônia/sílica (71% volume) Cor: B2.

10 Unidade 35,20 352,00

160
Solução hemostática tópica à base de cloreto de alumínio. Permite moldagens nítidas das 
bordas gengivais dos preparos cavitários, sem provocar retração gengival. Frasco com 
10ml.

6 Unidade 11,09 66,54

162 Tiras abrasivas de aço utilizada em acabamento das faces proximais de restaurações nas 
faces próximas do dente. Espessura de 4mm, pacote com 12 unidades. 30 Pacote 4,80 144,00

166
Verniz com Flúor contém 5% de fluoreto de sódio em uma base adesiva de resinas na-
turais. Estojo contendo: 1 frasco com 10ml de Fluorniz - 1 frasco com 10 ml de solvente 
para Fluorniz.

6 Kit 14,88 89,28

TOTAL R$ 19.997,18

Valor do contrato: R$ 19.997,18 (dezenove mil novecentos e noventa e sete reais e dezoito centavos)
Data da Assinatura: 13/04/2015 - Vigência: 13/04/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 27/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 27/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 21/2015-FMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 10/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 91.083.212/0001-35, estabe-
lecida na rua General Vitorino, nº. 298, Centro, na cidade de Porte Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 90020-170.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material odontológico para a Secretaria de 
Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se trans-
crito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

06

Agulha descartável 
esterilizada gen-
gival 30g CURTA, 
diâmetro: 0.30mm 
e comprimento: 
21mm. Caixa com 
100 unidades.

50 Caixa 20,65 1.032,50

08

Algodão rolete 
Pacote com 100 
unidades.
Produzido com 
fibras selecionadas 
100% naturais, 
extremamente macio 
e absorvente com 
formato cilíndrico.

200 Pacote 1,47 294,00

20
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de  Nº 2.

30 Unidade 2,50 75,00

21
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de  Nº 3.

30 Unidade 2,50 75,00

22
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de  Nº 4.

30 Unidade 2,50 75,00

23
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de  Nº 5.

30 Unidade 2,50 75,00

24
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de  Nº 6.

30 Unidade 2,50 75,00

25
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de  Nº 7.

30 Unidade 2,50 75,00

26
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de  Nº 8.

30 Unidade 2,50 75,00

27
Broca de baixa ro-
tação esférica séries 
de Nº 1.

30 Unidade 2,50 75,00

39
Broca diamantada  
de alta rotação nº 
2128.

30 Unidade 2,00 60,00

40 Broca diamantada de 
alta rotação nº 2140. 30 Unidade 2,00 60,00
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48 Broca multilaminada 
com 24 lâminas. 30 Unidade 24,00 720,00

50
Brocas de alta rota-
ção haste longa nº  
1015.

30 Unidade 2,00 60,00

82

Cunha de madei-
ra anatômica nº 
1, pacote com 10 
unidades.

30 Pacote 21,00 630,00

94 Espelho clínico odon-
tológico nº 05 plano. 300 Unidade 2,07 621,00

97

Extirpa nervos 
Instrumento nº  20, 
farpado, pré-este-
rilizado, indicado 
para a remoção do 
conteúdo pulpar. 25 
mm. Cartela com 10 
unidades.

30 Cartela 17,90 537,00

98

Extirpa nervos 
Instrumento nº 15, 
farpado, pré-este-
rilizado, indicado 
para a remoção do 
conteúdo pulpar. 25 
mm. Cartela com 10 
unidades.

30 Cartela 19,00 570,00

99

Extirpa nervos 
Instrumento nº 25, 
farpado, pré-este-
rilizado, indicado 
para a remoção do 
conteúdo pulpar. 25 
mm. Cartela com 10 
unidades.

30 Cartela 18,80 564,00

100

Extirpa nervos 
Instrumento nº 30 
farpado, pré-este-
rilizado, indicado 
para a remoção do 
conteúdo pulpar. 25 
mm. Cartela com 10 
unidades.

30 Cartela 18,80 564,00

126

Luva para proce-
dimento de látex. 
Tamanho EXP. Caixa 
com 100 unidades.

150 Caixa 16,60 2.490,00

135

Óleo lubrificante de 
caneta baixa ou alta 
rotação frasco com 
200ml.

10 Unidade 13,25 132,50

142
Pedra pomes (s102 
moído) frasco com 
100g.

5 Unidade 4,88 24,40

151

Resina fotopolime-
rizável, indicada 
para restauração de 
dentes anteriores e 
posteriores seringa 
com 4g. Composi-
ção: Matriz orgânica 
– Bis-gma e Tegdma 
– Matriz inorgânica 
nanoparticulada – 
zircônia/sílica (71% 
volume) Cor: B1.

10 Unidade 48,00 480,00
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153

Resina fotopolime-
rizável, indicada 
para restauração de 
dentes anteriores e 
posteriores seringa 
com 4g. Composi-
ção: Matriz orgânica 
– Bis-gma e Tegdma 
– Matriz inorgânica 
nanoparticulada – 
zircônia/sílica (71% 
volume) Cor: C3.

10 Unidade 48,00 480,00

161

Sugador odontoló-
gico  confeccionado 
em PVC atóxico, 
sendo seu tubo 
transparente com 
fio de aço especial-
mente desenvolvido 
para fixação imediata 
na posição dese-
jada. Sua ponta é 
desenvolvida em 
PVC colorido, macio, 
vazado e aromati-
zado artificialmente. 
Pacote com 40 
unidades.

90 Pacote 30,00 270,00

TOTAL R$ 10.189,40

Valor do contrato: R$ 10.189,40 (dez mil cento e oitenta e nove reais e quarenta centavos)
Data da Assinatura: 13/04/2015 - Vigência: 13/04/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 28/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 28/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 21/2015-FMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 10/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 04.989.294/0001-87, estabelecida na 
Avenida Oscar Barcelos, nº 380, sala 02, Centro, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material odontológico para a Secretaria de 
Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se trans-
crito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 Ácido fosfórico 37% + clorexidina a 2%, 
seringa com 2,5ml. 40 Unidade 1,26 50,40

03
Aguá oxigenada 10 volumes. Composição: 
peróxido de hidrogênio 3%. Frasco com 
100 ml.

15 Unidade 1,33 19,95
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04
Agulha descartável esterilizada gengival 
30g CURTA, diâmetro: 0.30mm e compri-
mento: 13mm. Caixa com 100 unidades.

30 Caixa 20,69 620,70

07

Agulha para sutura odontológica com fio 
de seda 3-0 1,7cm 1/2 circ,  fio 45cm. 
Composição: Agulha de aço inoxidável 304 
e fio de seda preta trançado. Caixa com 
24 unidades.

30 Caixa 20,16 604,80

12

Anestésico com vaso constritor para uso 
adulto e pediátrico Solução injetável. 
Caixas com 50 tubetes de vidro de 1,8 ml. 
Composição Cada ml contém: Cloridrato 
de lidocaína  a 2% e epinefrina.

30 Caixa 55,70 1.671,00

15 Banda Matriz 0,05 x 5 mm rolo com 50 
cm. 40 Unidade 1,01 40,40

28 Broca diamantada de alta rotação com 
haste longa nº 1011. 30 Unidade 1,41 42,30

49 Broca multilaminada com 30 lâminas. 30 Unidade 18,76 562,80
72 Broca zekrya haste longa. 30 Unidade 23,44 703,20
73 Broqueiro Autoclavável com 15 furos. 6 Unidade 12,90 77,40
74 Cariostático 12 %  frasco com 10ml. 6 Unidade 14,20 85,20

80 Cimento obturador provisório pasta. Fras-
co com 25g. 30 Unidade 6,01 180,30

81 Creme dental gel com flúor. Bisnaga Lami-
nada 90 g. 50 Unidade 0,97 48,50

83 Dedal de borracha. 10 Unidade 1,64 16,40

84
Desinfetante hospitalar solução a base de 
quatenário de amônio e formol frasco com 
1000ml.

30 Unidade 4,98 149,40

87

Detergente enzimático desincrustante/
esterelizante/desinfetante Utilizado na 
limpeza com desincrustação e remoção de 
resíduos orgânicos de artigos e instrumen-
tos médico-hospitalares, odontológicos e 
laboratoriais. Frasco com 1 Litro.

20 Unidade 16,69 333,80

88 Disco de lixa 16mm, poliéster, resina e óxi-
do de alumínio. Pacote com 100 unidades. 6 Pacote 35,07 210,42

89

Embalagem para esterilização em forma 
de envelope, sendo um lado papel grau 
cirúrgico e o outro lado filme laminado de 
poliester e polipropileno. Tamanho 9 x 26 
cm. Caixa com 100 envelopes.

60 Caixa 13,46 807,60

90 Escova de aço para limpeza de broca com 
cabo plástico. 10 Unidade 4,31 43,10

95
Eugenol líquido oleaginoso incolor ou 
amarelo de odor forte e aromático. Fras-
cos de vidro âmbar com 20 ml.

6 Unidade 7,39 44,34

96 Evidenciador de placa bacteriana a base 
de fucsina básica. Frasco de 10ml. 20 Unidade 6,38 127,60

101
Ficha clínica (odontológica) simples para 
acompanhamento do profissional junto ao 
paciente. Pacote com 100 unidades.

40 Pacote 7,15 286,00

103 Flúor para bochecho (solução fluoreto de 
sódio 0,2%) frasco com 1000ml. 30 Unidade 7,27 218,10

104 Flúor tópico gel. Frasco 200ml. 50 Unidade 2,70 135,00

106 Formocresol Formaldeído, ácido crescílico 
e veículo frasco com 10ml. 10 Unidade 4,13 41,30

107 Gaze 7,5x7,5, 8d, 9f pacote com 500 
unidades. 240 Pacote 6,44 1.545,60

112

Ionômero de vidro kit pó 10g e líquido 
8g composição básica/após mistura das 
fases: vidro de alumíniofluorsilicato, ácido 
policanboxílico, ácido tartárico, fluoreto de 
cálcio e água.

80 Kit 15,68 1.254,40
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113 Lâmina de bisturi nº 12 aço carbonado. 
Caixa com 100 unidades. 3 Caixa 18,24 54,72

114 Lâminas de bisturi  nº 15 aço carbonado. 
Caixa com 100 unidades. 3 Caixa 18,24 54,72

115 Lima manual em aço inoxidável nº 10 com 
25mm. caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

116 Lima manual em aço inoxidável nº 20 com 
25mm. Caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

117 Lima manual em aço inoxidável nº 25  
com 25mm. Caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

118 Lima manual em aço inoxidável nº 30  
com 25mm. Caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

119 Lima manual em aço inoxidável nº 35  
com 25mm. Caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

120 Lima manual em aço inoxidável nº 40  
com 25mm. Caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

121 Lima manual em aço inoxidável nº 6  com 
25mm. Caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

122 Lima manual em aço inoxidável nº 8  com 
25mm. Caixa com 6 unidades. 40 Caixa 14,07 562,80

124
Limalha de prata com alto teor de cobre 
amálgamo de 02 porções regular caixa 
com 50 cápsulas.

30 Caixa 102,00 3.060,00

127 Luva para procedimento de látex. Tama-
nho G. Caixa com 100 unidades. 150 Caixa 16,62 2.493,00

128 Luva para procedimento de látex. Tama-
nho M. Caixa com 100 unidades. 150 Caixa 16,62 2.493,00

130 Mandril para caneta de baixa rotação. 15 Unidade 2,01 30,15

131 Máscara tripla camada com elástico. Caixa 
com 50 unidades. 30 Caixa 5,25 157,50

132 Material de obturação provisório fotopoli-
merizável seringa com 2g. 10 Unidade 31,37 313,70

133 Material obturador provisório frasco com 
25g. 10 Unidade 6,01 60,10

134 Matriz de aço inoxidável Tofflemire pré 
contornada nº 1 .0015, pacote com 12. 20 Pacote 6,08 121,60

136

Otosporim-Suspensão otológica – hidro-
cortisona 10 mg/mL + sulfato de neo-
micina 5 mg/mL + sulfato de polimixina 
B 10.000 UI/mL - embalagem contendo 
frasco gotejador com 10 ml.

6 Unidade 10,43 62,58

137 Óxido de zinco – frasco com 50g. 4 Unidade 3,64 14,56

138
Papel carbono articulação vermelho/preto 
em rolo com 280 unidades, 0,02mm de 
espessura X 10mm de largura.

10 Rolo 98,00 980,00

141
Pastilha evidenciadora com eritrosina 
de placas bacterianas. Cartela com 6 
pastilhas.

30 Cartela 1,19 35,70

159

Solução de Milton (Hipoclorito de sódio 
a 1%). Frasco com 1000ml. Solução de 
hipoclorito de sódio a 1% altamente bac-
tericida, indicado para a instrumentação 
e irrigação de canais radiculares, atuando 
como desinfetante. Tem ação física de 
circulação do líquido pelo interior do canal 
radicular.

20 Kit 3,98 79,60

163

Tiras abrasivas de poliéster, utilizadas 
em acabamento e polimento das faces 
interproximais das restaurações de resinas 
compostas, ionômero de vidro e cimentos 
resinosos. Espessura 4mm, pacote com 
150 unidades.

30 Pacote 5,96 178,80

164

Touca odontológica descartável sanfonada 
com elástico revestido, proporcionando 
melhor vedação durante sua utilização. 
Cor branca. Pacote com 100 unidades.

15 Pacote 5,46 81,90
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165
Tricresol formalina antisséptico, desinfe-
tante para canais radiculares. Frasco com 
20ml.

6 Unidade 5,46 81,90

TOTAL R$ 24.726,80

Valor do contrato: R$ 24.726,80 (vinte e quatro mil setecentos e vinte e seis reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura: 13/04/2015 - Vigência: 13/04/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 87/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 87/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 52/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 26/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FLORICULTURA RAVENALLA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.184.856/0001-76, estabelecida na Rua Marechal Castelo Bran-
co nº. 855,Bairro Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO aquisição de flores, adubos, chips, terra e veneno para insetos para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência que faz parte integrante 
do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 Flor - Cravina, mínimo 8 cm de altura 30 Caixa 15 unid. 8,30 249,00
02 Flor - Salvia, mínimo 8 cm de altura 30 Caixa 15 unid. 8,30 249,00
03 Flor - Impatien, mínimo 8 cm de altura 50 Caixa 15 unid. 9,50 475,00
04 Flor - Begonia, mínimo 8 cm de altura 20 Caixa 15 unid. 8,30 166,00
05 Flor - Beijinho, mínimo 8 cm de altura 30 Caixa 15 unid. 8,30 249,00
06 Flor - Torenia, mínimo 8 cm de altura 30 Caixa 15 unid. 8,30 249,00
07 Flor - Vinca, mínimo 8 cm de altura 20 Caixa 15 unid. 9,50 190,00
08 Flor - Perpétua, mínimo 8 cm de altura 25 Caixa 15 unid. 8,30 207,50
09 Flor - Tagetes, mínimo 8 cm de altura 30 Caixa 15 unid. 8,30 249,00
10 Flor - Onze horas, mínimo 4 cm de altura 30 Caixa 15 unid. 8,30 249,00
11 Planta - Gerânio pndente, mínimo 4 cm de altura 30 Unid. 2,50 75,00
12 Planta - Tuia kaizuca, mínimo 1,6 m altura 20 Unid. 45,00 900,00
16 Flor - Falsa Érica, mínimo 8 cm de altura 50 Caixa 15 unid. 8,30 415,00
22 Chips de madeira saco 10 Kg 100 Unid. 7,00 700,00
24 Veneno contra praga ( insetos) - GLADIUM - 250 g 3 Unid. 190,00 570,00
TOTAL R$ 5.192,50

Valor do contrato: R$ 5.192,50 (cinco mil cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 13/04/2015 - Vigência: 13/04/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 6.022/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.022/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a quebra do contrato de trabalho por prazo determinado, da servidora Sra. Patricia dos Santos em 02 de março de 2015;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24 de novembro de 2014, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Clair Beliski, para exercer o cargo de Professora B, subárea Educação Infantil, percebendo o nível salarial B-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.023/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.023/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a quebra do contrato de trabalho por prazo determinado, do servidor Sr. Lindomar Silva de Jesus em 19 de março de 2015;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24 de novembro de 2014, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Maria Alice da Luz Jahn, para exercer o cargo de Professora C, subárea Ens. Fundamental - Anos Iniciais, perceben-
do o nível salarial C-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento 
aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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PORTARIA Nº 6.024/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.024/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da servidora Sra. Diana 
Ilaine Gnewuch de Abreu, a partir dessa data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK Prefeito Municipal 
Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.025/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.025/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Valmor Heins Stricker, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretor de Agricultura, percebendo o nível sala-
rial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK Prefeito Municipal 
Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.026/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.026/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Wilmar Nicocelli, para exercer o Cargo Co-
missionado de Assessor de Obras e Serviços Urbanos, percebendo 
o nível salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK RUDIBERT TANK
Prefeito Municipal Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.027/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.027/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão da servidora, Sra. Merlyn Ri-
cardo Fukner em 1º de abril de 2015;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.795/2013, de 27 de novembro de 
2013, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso 
Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Tatiane Leu para exercer o cargo de 
Professora B, subárea Educação Infantil, percebendo o nível sa-
larial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Con-
curso Público n°. 002/2013/SECEL/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
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TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.028/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.028/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão da servidora, Sra. Fernanda 
Karina Pellim em 27 de março de 2015;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014-SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24 de novembro de 
2014, que homologa a lista dos classificados no referido Processo 
Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Francis Loize Zoz Coelho, para exercer o 
cargo de Professora C, subárea Educação Infantil, percebendo o 
nível salarial C-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação 
no Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade 
de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme 
o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.029/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº6.029/2015, de 13 de abril de 2015
REESTRUTURA A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1° Reestruturar a Comissão Especial de Licitação para obras e 
serviços de engenharia no Município de Schroeder, para o período 
de 12 (doze) meses, a partir desta data, de acordo com o art. 
51, da Lei no8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo de suas 

atribuições normais, e, sob a presidência do primeiro nomeado:

- Ivandra de Souza - Presidente
- Daniela Samulescki - Secretária
- Cezar Santos de Jesus - Membro Titular
- Gelson Stein - Membro Titular
- Valderi Rocha de Camargo - Membro Titular
- Eloir José Wendt - Membro Suplente
- Walter Egidio Mukai - Membro Suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
 Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.030/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA No6.030/2015, de 13 de abril de 2015
REESTRUTURA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA 
O PERÍODO DE 12 MESES.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1° Reestruturar a Comissão Permanente de Licitações, para o 
período de 12 (doze) meses, a partir desta data, de acordo com o 
Art. 51, da Lei no8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, e, sob a presidência do primeiro nomeado:

EFETIVOS:
-  Ivandra de Souza - Presidente
-  Valderi Rocha de Camargo - Membro
-  Cheila Adriane Klitzke - Membro
-  Gelson Stein - Membro

SUPLENTES:
-  Suzana Pereira Lopes
-  Eloir José Wendt

SECRETÁRIA:
-  Daniela Samulescki - Secretária

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
 Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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PORTARIA Nº 6.031/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA No6.031/2015, de 13 de abril de 2015
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,
RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR a servidora DANIELA SAMULESCKI, inscrita no 
CPF sob o no053.350.739-18 e portadora da Carteira de Identida-
de nº 46058303, como PRIMEIRO PREGOEIRO do Município de 
Schroeder para o período de 12 (doze) meses, a partir desta data.

Art. 2º DESIGNAR os servidores VALDERI ROCHA DE CAMRGO, 
inscrito no CPF sob o no301.633.589-15 e portador da Carteira 
de Identidade no1.789.396/SSP/PR, IVANDRA DE SOUZA, ins-
crita no CPF sob o no 047.563.299-00 e portadora da Carteira 
de Identidade no 8.369.638-9, GELSON STEIN, inscrito no CPF 
sob o nº861.467.859-20 e portador da Carteira de Identida-
de nº3.112.478 e CHEILA ADRIANE KLITZKE, inscrita no CPF 
sob o nº030.094.539-65 e portadora da Carteira de Identidade 
nº3.378.241, para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

Art. 3º DELEGAR COMPETÊNCIA ao PREGOEIRO, para praticar os 
ATOS previstos no Art. 11, do Decreto Municipal n°1.781/2007 e 
aos preceitos da Lei no10.520/2002, de 17/7/2002.

Art. 4º ESCLARECER, que nos impedimentos do PREGOEIRO, este 
será substituído pela servidora IVANDRA DE SOUZA, inscrita no 
CPF sob o no 047.563.299-00 e portadora da Carteira de Identida-
de no 8.369.638-9, como 2o PREGOEIRO, o qual terá as mesmas 
atribuições do 1o PREGOEIRO.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
 Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.032/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.032/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão do servidor, Sr. Gean Carlos 
Ramos em 23 de fevereiro de 2015;

Considerando a realização do Processo Eleitoral n° 001/2013/CM-
DCA;

Considerando a Ata n° 10, de 17/09/2013, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que homologa a eleição 
para Conselheiro Tutelar;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Kátia Antônia Orso, para exercer o car-
go de Conselheira Tutelar, percebendo remuneração conforme Lei 
Municipal n° 1.628/2007, de 11/12/2007 e alterações, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua clas-
sificação no Processo Eleitoral n° 001/2013/CMDCA, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK Prefeito Municipal 
Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
NO 02/2015-PMS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA No 02/2015-
PMS
PROCESSO Nº. 29/2015-PMS

O Prefeito Municipal OSVALDO JURCK no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei nº. 
11947/09, de 16 de junho de 2009 e Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado 
pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR o credencia-
mento do grupo formal de agricultores familiares.

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricul-
tura familiar para utilização destes na merenda escolar para suprir 
as necessidades das Unidades Escolares Municipais da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/
SC, sendo:

- VALFRIDO PEDRO DOS SANTOS, CPF nº 619.393.159-72.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.

VALOR 
R$
UNITÁ-
RIO

05

BANANA CATURRA ORGANICA - produto CLI-
MATIZADO, de boa qualidade e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados ou colo-
ração não característica.

KG 2,25

06

BANANA PRATA ORGANICA - produto CLI-
MATIZADO, de boa qualidade e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados ou colo-
ração não característica.

KG 2,85

Schroeder, 13 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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ATA CHAMADA PÚBLICA 02/2015-PMS (SEQUÊNCIA 04)
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 26/2015-PMS (SEQUÊNCIA 03)
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Serra Alta

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2015

No dia 13 de abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com en-
dereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por 
seu PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no uso da competência que 
lhe foi atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 015/2015, ata de 
abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 17.542.364/0001-04, com endereço na Av. Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro, Realeza-PR, 
representada neste ato pelo Sr. João Batista Panazzolo, portador do CPF n°. 444.590.410-49 e RG 6036164272, para possível aquisição do 
objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa TER-
RA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 17.542.364/0001-04, aqui representada por seu representante 
legal, Sr(a). João Batista Panazzolo, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 015/2015 cujo objeto é a possível 
Aquisição de Sementes selecionadas e certificadas para atendimento ao Programa de Pastagens e Adubação Verde que o Município de Serra 
Alta dispõe, beneficiando os agricultores e fortalecendo a agricultura familiar e o setor produtivo, conforme descrições constantes no Anexo 
“D” do Edital e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

1.2 Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos pro-
dutos ou na prestação de serviços é o especificado abaixo:

Item Und. Descrição Valor Unitário Valor Total

01

90.000 Kg

SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS DE NOME COMUM: AVEIA PRETA. NOME CIENTÍFI-
CO: AVENA STRIGOSA. FAMÍLIA: GRAMINEA. CICLO DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: INVERNO. A AVEIA 
PRETA ANTES DESTINADA SOMENTE A COBERTURA VERDE DO SOLO É ATUALMENTE UTILIZADA 
PARA FINS FORRAGEIROS DEVIDO AO AUMENTO DA IMPORTÂNCIA DA INTEGRAÇÃO LAVOURA 
PECUÁRIA. EM VÁRIAS REGIÕES NA PRODUÇÃO DE LEITE OU TERMINAÇÃO DE BOVINOS ELE 
PROPICIA O AUMENTO NA RENTABILIDADE DA PROPRIEDADE. QUANDO BEM MANEJADA ESSE 
SISTEMA É PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE SEMEADURA DIRETA. (EMBALAGEM 
COM 40KG).

R$ 1,23 R$ 110.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição 
das sementes, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital refe-
rente a mesma.

3.3. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação das sementes será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos 
no fornecimento dos mesmos.
5.2 A Detentora da Ata deverá entregar as sementes de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
5.3 A entrega das sementes fornecidas pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no 
instrumento convocatório.
5.4 Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não 
puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega 
das sementes, liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento das sementes entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quan-
titativos entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execução,mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
6.2 O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.
6.3 Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

6.4. As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, cuja(s) 
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.010- Assistência ao Produtor Rural - 33.90.00 Despesa 62 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
produtos não entregues.
7.2. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

7.2.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as clausulas da ATA, sujeitas ainda:

7.3.1- Suspensão temporáriae a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas nas 
condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, apuradas em 
processo administrativo que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

7.4 - A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93.

7.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

7.7. Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigi-
da para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
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Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüí-
vel em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do serviço.
8.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exi-
gida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 6 do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no pra-
zo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos ca-
sos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento 
oficial ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra 
Alta/SC ou site www.serraalta.sc.gov.br.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 015/2015 
e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

9.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

9.4. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na pre-
sente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o 
Fornecedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, 
que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 13 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP
JOÃO BATISTA PANAZZOLO
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

VANDERLI RUI DE GASPARI  ALEX CEREZOLLI
CPF: 418.827.760-20  CPF: 069.845.719-6

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2015

No dia 13 de Abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Esta-
do de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município 
inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato re-
presentado por seu PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, por-
tador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no 
uso da competência que lhe foi atribuida regimentalmente e nos 
termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 
64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da clas-
sificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 015/2015, ata de abertura da sessão e 
homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os 
preços da empresa MÁRCIO JOSÉ STORCK ME, inscrita no CNPJ 
13.495.589/0001-98, representada neste ato pelo Sr. Márcio José 
Storck, portador do CPF n°. 065.997-499-17 e RG 4.891.561-0, 
para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial 
supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada de-
tentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de pos-
sível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa 
MÁRCIO JOSÉ STORCK ME, inscrita no CNPJ nº 13.495.589/0001-
98, aqui representada por seu representante legal, Sr(a). Márcio 
José Storck, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº. 015/2015 cujo objeto é a possível Aquisição de Se-
mentes selecionadas e certificadas para atendimento ao Programa 
de Pastagens e Adubação Verde que o Município de Serra Alta 
dispõe, beneficiando os agricultores e fortalecendo a agricultura 
familiar e o setor produtivo, conforme descrições constantes no 
Anexo “D” do Edital e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-
se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais 
correlatas.

1.2 Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente 
Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição 
dos produtos é o especificado abaixo:
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Item Und. Descrição Valor Uni-
tário Valor Total

02 50.000 
KG

SEMENTES SELECIONADAS E 
CERTIFICADAS DE NOME CO-
MUM: AZEVÉM. NOME CIENTÍ-
FICO: LOLIUM MULTIFLORUM. 
FAMÍLIA: GRAMINEA. CICLO 
DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: 
INVERNO. É UMA GRAMÍNEA 
ANUAL QUE APRESENTA ALTA 
PRODUÇÃO E QUALIDADE 
DE FORRAGEM. RESISTE AO 
PASTEJO E A EXCESSOS DE 
UMIDADE, SUPORTANDO 
ALTAS LOTAÇÕES. PODE SER 
MANEJADA PARA PERMITIR A 
RESSEMEADURA NATURAL, OU 
SEJA, A PRODUÇÃO E A QUEDA 
DAS SEMENTES NA TERRA, NÃO 
SENDO NECESSÁRIO SEMEAR 
TODOS OS ANOS. (EMBALAGEM 
COM 25KG).

R$ 5,37 R$ 
268.500,00

03 10.000 
KG

SEMENTES SELECIONADAS 
E CERTIFICADAS DE NOME 
COMUM: ERVILHACA NOME 
CIENTÍFICO: ( VICIA SATIVA). 
FAMÍLIA: LEGUMINOSA. CICLO 
DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: 
INVERNO. A ERVILHACA É UMA 
PLANTA COM GRANDE UTILIDA-
DE NA AGRICULTURA DE CLIMA 
TEMPERADO, SENDO UTILIZA-
DA NA ALIMENTAÇÃO DE ANI-
MAISE COMO COBERTURA DO 
SOLO. UM DE SEUS PRINCIPAIS 
BENEFÍCIOS ADVÉM DE SUA 
HABILIDADE EM FORNECER 
NITROGÊNIO AS CULTURAS 
SUBSEQUENTES. (EMBALAGEM 
25KG)

R$ 5,80 R$ 
58.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pre-
ço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a 
firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrên-
cia de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1° do art. 65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente 
Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aqui-
sição das sementes, especificado(s) no anexo da ata de abertura 
da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão obser-
vadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do 
Edital referente a mesma.

3.3. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) 
pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual 
(is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter 
sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação das sementes será feita ao Detentor da Ata com 
no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados 
atrasos no fornecimento dos mesmos.

5.2. A Detentora da Ata deverá entregar as sementes de acordo 
com as necessidades da Administração Municipal.

5.3. A entrega das sementes fornecidas pela Detentora da Ata se-
rão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso 
de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos 
itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou 
em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão 
sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalida-
des constantes no instrumento convocatório.

5.4. Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem 
os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da 
Ata não puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá 
comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas ante-
riores à entrega das sementes, liberando o Município para contra-
tar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. A Administração efetuará o pagamento das sementes entre-
gues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com 
os quantitativos entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após 
a execução, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.

6.2. O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, atra-
vés de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da 
licitante vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome 
do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito.

6.3. Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em dé-
bito da municipalidade, independentemente da sua origem, o va-
lor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativa-
mente ou Judicialmente, se necessário.

6.4. As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
07.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.010- Assistência ao Produtor Rural - 33.90.00 Despesa 62 - DR 
0001
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto des-
ta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na 
seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o 
valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada 
ao total de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no 
art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total dos produtos não entregues.
7.2. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a(s) detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração 
Municipal.

7.2.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia presta-
da, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes 
que não cumprirem as clausulas da ATA, sujeitas ainda:

7.3.1- Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão co-
minadas nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso 
de faltas graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, apuradas em processo administrativo que assegure ao 
acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os 
recursos a ela inerentes.

7.4 - A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de 
aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as 
justificativas apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos 
do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/93.

7.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta 
cláusula, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo for-
necedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 
processo administrativo para a aplicação de penalidades.

7.7. Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as 
licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação fal-
sa exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem 
na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüí-
vel em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do serviço.

8.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exi-
gida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 6 do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no pra-
zo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos ca-
sos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento 
oficial ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra 
Alta/SC ou site www.serraalta.sc.gov.br.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 015/2015 
e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

9.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

9.4. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na pre-
sente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o 
Fornecedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, 
que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 13 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MÁRCIO JOSÉ STORCK ME
MÁRCIO JOSÉ STORCK
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515
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Testemunhas:
VANDERLI RUI DE GASPARI  ALEX CEREZOLLI
CPF: 418.827.760-20   CPF: 069.845.719-6

EXTRATO CONTRATUAL Nº 024/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2015
EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato 
Nº.: 24/2015

Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto.......  

RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA EPP.

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE DIVULGAÇÃO EM 
EMISSORA DE RÁDIO DE FREQUENCIA MODULADA 
(FM) DOS ATOS OFICIAIS E ADMINISTRATIVOS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DA SEC. DE EDUCA-
ÇÃO CULTURA E ESPORTES, COMO AVISOS, SERVIÇOS 
E CAMPANHAS EDUCATIVAS, BOLETINS INFORMATIVOS 
DIÁRIOS, COMUNICADOS E CONVITES DE INTERESSE DA 
MUNICIPALIDADE, COM 03(TRÊS) INSERÇÕES DIÁRIAS 
DE 30 SEGUNDOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA E 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO AOS SÁBADOS ESPAÇO 
COM DURAÇÃO DE ATÉ 10 (DEZ) MINUTOS EM HORÁRIO 
NOBRE ENTRE ÀS 11:20 ÀS 12:00 HORAS. 
Integram e completam o presente Termo Contratual, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
Presencial nº. 013/2015 – PMSA, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

Valor.........:

Receberá o CONTRATADO pelos serviços citados na Cláu-
sula Primeira, a importância total de R$ 25.650,00 (Vinte e 
cinco mil e seiscentos e cinquenta reais), valor bruto, a se-
rem pagos, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida 
em favor do Município de Serra Alta, até o segundo dia útil 
ao mês subseqüente, com estrita observância na ordem 
cronológica de pagamento, distribuído por todo o Contrato 
em 09 (nove parcelas mensais de iguais valores de R$ 
2.850,00 (Dois mil, oitocentos e cinquenta reais).

Vigência....

Dotação..... 

14/04/2015 á 31/12/2015.

Orçamento vigente 2015: 

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES 
05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2.500 – Manutenção do Ensino Básico - 3.3.90.00
Despesa 43 – DR 0001

03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENV. 
ECONÔMICO 
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
2.300 – Manutenção da Administração Geral - 3.3.90.00
Despesa 08 – DR 0001

        
SERRA ALTA/SC, 14 de abril de 2015.

FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 025/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2015
EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato 
Nº.: 25/2015

Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto.......  

RÁDIO MODELO LTDA.

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE DIVULGAÇÃO EM EMISSO-
RA DE RÁDIO DE AMPLITUDE MODULADA (AM) DOS ATOS 
OFICIAIS ORIUNDOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COMO AVISOS, BOLETINS INFORMATIVOS DIÁRIOS, 
COMUNICADOS E CONVITES DE INTERESSE DA MUNICI-
PALIDADE, COM PEQUENAS INSERÇÕES DIÁRIAS APRO-
XIMADAMENTE 30 SEGUNDOS E NAS SEGUNDAS-FEIRA, 
QUARTAS-FEIRA E SEXTA-FEIRA DEVERÁ SER DISPONI-
BILIZADO ESPAÇO DE ATÉ 5(CINCO) MINUTOS ENTRE O 
HORÁRIO DAS 12:00 HORAS ÀS 13:00 HORAS. 
Integram e completam o presente Termo Contratual, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
Presencial nº. 013/2015 – PMSA, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

Valor.........:

Receberá o CONTRATADO pelos serviços citados na Cláu-
sula Primeira, a importância total de R$ 8.460,00 (Oito mil, 
quatrocentos e sessenta reais) valor bruto, a serem pagos, 
mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em favor do  
Fundo Municipal de Saúde de Serra Alta, até o segundo 
dia útil ao mês subseqüente, com estrita observância na 
ordem cronológica de pagamento, distribuído por todo o 
Contrato em 09 (nove) parcelas mensais de iguais valores 
de R$ 940,00 (Novecentos e quarenta reais).

Vigência....

Dotação..... 

14/04/2015 á 31/12/2015.

Orçamento vigente 2015: 

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 
3.3.90.00
Despesa 05 – DR 0002

        
SERRA ALTA/SC, 14 de abril de 2015.

FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO PRESENCIAL 010/2015 - SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM FILTRADA 
E ÓLEO DIESEL), PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, nos quantitativos, especificações e demais condições 
constantes neste Edital, Termo de Referência e demais anexos.
Base Legal: Lei Federal 10.520, de 17 julho de 2002; Lei comple-
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2016; e subsidiariamente 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser en-
tregues até as 08h:30 min do dia 29 de abril de 2015, com inicio 
da credenciamento e abertura marcada para as 08h:45 min do dia 
29 de abril de 2015.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, 
sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário 
das 08h:00 min as 11h:30 min e das 13h:30min as 17h:30min de 
segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-6600.

Sombrio-SC, 14 de Abril de 2015.
José Paulo Custódio
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL 014/2015 - F.M.S.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM FILTRADA, 
ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S10), PARA OS VEÍCULOS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, nos quantitativos, especificações e 
demais condições constantes neste Edital, Termo de Referência e 
demais anexos.
Base Legal: Lei Federal 10.520, de 17 julho de 2002; Lei comple-
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2016; e subsidiariamente 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser en-
tregues até as 09h:15 min do dia 29 de abril de 2015, com inicio 
da credenciamento e abertura marcada para as 09h:30 min do dia 
29 de abril de 2015.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, 
sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário 
das 08h:00 min as 11h:30 min e das 13h:30min as 17h:30min de 
segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-6600.

Sombrio-SC, 14 de Abril de 2015.
Gislane Dias da Cunha
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 059/2015
DECRETO Nº. 059 DE 01 DE ABRIL DE 2015
“CONFIRMA FERIADO NACIONAL DE TIRADENTES”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990, e

Considerando que a Portaria nº. 15, de 03 de fevereiro de 2015, 
do Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que “Considera feriado Nacional o dia 21 de abril de 2015, data 
comemorativa a Tiradentes:

DECRETA:
Art. 1º. Fica confirmado o feriado de “Tiradentes” no Município de 
Sombrio, o dia 21 de abril (Terça Feira).

Art. 2º. Em virtude do feriado nacional, os serviços e atividades 
consideradas essenciais e de caráter continuo como coleta de lixo, 
vigilância e SAMAE, funcionarão em escala de plantão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 01 de abril de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

PORTARIA Nº. 059/2015
PORTARIA Nº 059 DE 01 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformi-
dade com a Lei nº 1414, de 20 de maio de 2003.
RESOLVE:
Colocar a disposição do PROCON DE SOMBRIO - SC, a contar de 
13/04/2015, a servidora efetiva MARIA REGINA DE MEDEIROS, 
matrícula nº 4566, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
com carga horária de trabalho de 40 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a contar de 13/04/2015.

Município de Sombrio-SC, 01 de abril de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 034/2015
DECRETO Nº. 034/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA III CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o Inciso VI do Artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO, a necessidade da Secretaria Municipal de As-
sistência Social de TIGRINHOS/SC, juntamente com o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA em 
convocar para III Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente de TIGRINHOS, “POLÍTICA E PLANO DECENAL DOS 
DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FOR-
TALECENDO OS CONSELHOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE”,

DECRETA:
Art. 1º Fica CONVOCADA a III Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de TIGRINHOS, que realizar-se-á no 
dia 22 de ABRIL de 2015, das 13h:00min às 17h30min, no CEN-
TRO DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/SC.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social de TIGRINHOS 
e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, constituído de sua comissão organizadora terão respon-
sabilidade pela organização e coordenação do evento.

Art. 3º O tema central da conferência será: “POLITICA E PLANO 
DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES - FORTALECENDO OS CONSELHOS DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”.

Art. 4° As despesas decorrentes da Conferência correrão por conta 
de dotação própria do orçamento da secretaria municipal da as-
sistência social.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 13 DE ABRIL DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

DECRETO 035/2015
 DECRETO Nº. 035/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO DO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e autorização contida no artigo 8º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 777, de 25 de novembro de 2014 - Lei Orçamentária 
Anual. 

DECRETA:

PREGÃO PRESENCIAL 047/2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objeto o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍ-
VEIS (GASOLINA COMUM FILTRADA, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIE-
SEL S10), PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DO MUNICIPIO DE SOMBRIO, nos quantitativos, especificações e 
demais condições constantes neste Edital, Termo de Referência e 
demais anexos.
Base Legal: Lei Federal 10.520, de 17 julho de 2002; Lei comple-
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2016; e subsidiariamente 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser en-
tregues até as 08h:30 min do dia 28 de abril de 2015, com inicio 
da credenciamento e abertura marcada para as 08h:45 min do dia 
28 de abril de 2015.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, 
sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário 
das 08h:00 min as 11h:30 min e das 13h:30min as 17h:30min de 
segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-6600.

Sombrio-SC, 13 de Abril de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 021-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 021/2015.
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2015.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimen-
to geral dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO/EMPREITADA 
GLOBAL para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO 
DA CICLOVIA/ACESSO DE TIGRINHOS A LINHA LAJEADO TIGRE 
- TRECHO VIII (área total de 211,50m²). O recebimento da docu-
mentação e propostas será até as 08h30min do dia 07/05/2015 no 
departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, 
e a abertura será realizada ás 09h00min do mesmo dia. Maiores 
Informações bem como cópia do Edital e Projeto, poderão ser ob-
tidas junto a Prefeitura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski, 
479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064, com Cleise Honaiser. Ti-
grinhos, 13 de Abril de 2015.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Camara de VereadoreS de tiGrinhoS

PORTARIA 010/2015
PORTARIA Nº 010/2015.
Concede adiantamento de diária(s) para Servidor da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Tigrinhos e dá outras providências.

GILBERTO CYBULSKI, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Resolução Nº 008/2011.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor, VOLMAR DE OLIVEIRA, matricula 
Nº. 30, adiantamento equivalente a 04 (quatro diárias) no valor 
total de R$ 400,00 cada, totalizando o valor de R$ 1.600,00 (um 
mil e seiscentos reais), com o objetivo de participar da viagem 
a Florianópolis nos dias 12, 13, 14, 15, e 16 de abril de 2015, 
com objetivo de participar do curso eSocial, GFIP e DCTF Prev 
para órgãos públicos, capacitar os servidores dos órgão públicos 
e sociedades de economia mista a prestarem corretamente as in-
formações no eSocial, fazendo uma paralelo com as informações 
já prestadas.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 DE ABRIL DE 2015.
GILBERTO CYBULSKI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), através do REFORÇO 
de dotação orçamentária constante no orçamento da Prefeitura 
Municipal conforme segue:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROJ./ATIV.: 04.122.1002.2.014 - Manutenção da Secretaria de 
Administração
MODALIDADE: 3.3.90.03.0183 - Aplicações Diretas (XXX) R$ 
25.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0183 - Superávit Financeiro Recurso Or-
dinário
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, ficam 
utilizados parte dos recursos do superávit financeiro verificado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2014, apurado na fonte de 
recurso 0000 - Recursos Ordinários Livres.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 13 DE ABRIL DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 036/2015
DECRETO Nº. 036/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE TIGRINHOS/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o Inciso VI do Artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, em todas as repar-
tições Públicas Municipais do Município de Tigrinhos, Estado de 
Santa Catarina, no dia 20 de Abril de 2015 (segunda-feira).

Art. 2º - Fica assegurado a população os serviços considerados 
essenciais, especialmente na área de Saúde, em casos de urgên-
cia e emergência, com encaminhamento de enfermos a centros 
especializados para tratamento de saúde, o que fica sob a respon-
sabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE
SANTA CATARINA, EM 14 DE ABRIL DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal
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Timbó

Prefeitura

ATA CREDENCIAMENTO N.º 23 2015 PMT - PAVIPLAN
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ
ATA DE CREDENCIAMENTO Nº. 23/2015 - PMT

Às dezesseis horas e trinta, do décimo dia, do mês de abril de dois 
mil e quinze (10/04/2015), na sala de licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comis-
são de Licitações, designada pela Portaria 1451/2015 (alterada 
pela Portaria 1479/2015), sob a presidência da Sra. Pamela A. 
Campregher Floriano, estando presentes os membros Andrea Tai-
se Franz e Priscila Macedo (designada pela Portaria nº 1554, de 
10/03/2015), para abertura do envelope de Habilitação/Creden-
ciamento do processo licitatório nº. 23/2015 - PMT.

Entregou tempestivamente o envelope de Habilitação a seguinte 
empresa: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os 
envelopes e que conferissem sua inviolabilidade.

Na sequência, a senhora presidente iniciou a abertura dos envelo-
pes, colocando à disposição dos presentes, para exame e rubrica, 
de todos os documentos neles contidos.

Da análise contábil, realizada pela contadora Sra. Carla Moser, em 
relação ao item 4.2.4 (Qualificação econômico-financeira), verifi-
cou-se que a empresa atendeu todos os requisitos do Edital.

Nesse sentido, analisada toda documentação juntada aos autos, 
aliado com o parecer contábil e, atendendo ao princípio da lega-
lidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vin-
culação ao instrumento convocatório, decidimos pela habilitação 
da empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., estando, portanto, 
credenciada para executar serviços de pavimentação asfáltica das 
vias públicas, por sistema de mutirão.

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assina-
da pelos Membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Presidente

ANDREA TAISE FRANZ
Secretária

PRISCILA MACEDO
Membro

Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 76/2015
 DECRETO Nº. 76, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 899/96 que dispões sobre a 
estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé 
do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado Jonathan Velho Búrigo, CPF nº 075.895.369-
03 e RG 4.261.244, no Cargo de Diretor do Departamento de 
Agricultura, no Quadro de Pessoal Comissionado do Município de 
Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 13 de Abril de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 77/2015
DECRETO Nº. 77, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido Grégory Peterle Panatta, Matrícula nº 2966, 
do Cargo de Vigilante Ambiental, Quadro de Pessoal Temporário 
do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 13 de Abril de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO CONTRATO 2015.61  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/61
AUTORIZANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
AUTORIZADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DOS 
ESTADOS.
OBJETO: autorização de uso, a título gratuito, ao AUTORIZADO 
de 1 (um) espaço (correspondente ao estande/barraca nº 05), 
localizado na parte externa do Pavilhão Municipal de Eventos 
“Henry Paul”, durante a 25ª FESTA DO IMIGRANTE, período de 
09/10/2015 a 12/10/2015. Data da Assinatura 01/04/2015.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2015.62  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/62
AUTORIZANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
AUTORIZADO: SOCIEDADE RECREATIVA, DESPORTIVA E CULTU-
RAL ALEGRIA.
OBJETO: autorização de uso, a título gratuito, ao AUTORIZADO 
de 1 (um) espaço (correspondente a churrasqueira), localizado 
na parte externa do Pavilhão Municipal de Eventos “Henry Paul”, 
durante a 25ª FESTA DO IMIGRANTE, período de 09/10/2015 a 
12/10/2015. Data da Assinatura 01/04/2015.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2015.63  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/63
AUTORIZANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
AUTORIZADO: LIONS CLUBE DE TIMBÓ.
OBJETO: autorização de uso, a título gratuito, ao AUTORIZADO 
de 1 (um) espaço (correspondente ao estande/barraca nº 09), 
localizado na parte externa do Pavilhão Municipal de Eventos 
“Henry Paul”, durante a 25ª FESTA DO IMIGRANTE, período de 
09/10/2015 a 12/10/2015. Data da Assinatura 01/04/2015.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2015.64  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/64
AUTORIZANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
AUTORIZADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA 
GERMER.

ATA TOMADA DE PREÇO N.º 01 2015 - FUMTUR - 
AVISO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2015 - FUM-
TUR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA OBJETIVANDO A TOTAL EXECUÇÃO 
(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) PARA CONS-
TRUÇÃO DO “CENTRO GASTRONÔMICO”, A SER EXECUTADO NA 
RUA PROFESSOR JULIUS SCHEIDEMANTEL (ANEXO PAVILHÃO DE 
ESPORTES HENRY PAUL), CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PROJETO E 
DEMAIS ANEXOS AO EDITAL

A Prefeitura de Timbó, através da Comissão Permanente de Licita-
ções, torna público, para conhecimento dos licitantes, participan-
tes da Tomada de Preço nº 01/2015 - FUMTUR, que o processo 
encontra-se suspenso devido ao recurso administrativo interpos-
to pela empresa CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA.

Após a publicação, contar-se-á 5 (cinco) dias úteis, igual período 
de recurso, para interposição das contrarrazões, caso haja inte-
resse, consoante consta no art. 109, §3º, da Lei nº 8.666/1993.

O recurso será digitalizado e encaminhado para o e-mail das em-
presas participantes do certame e, estará disponível também, me-
diante requerimento junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de 
Timbó, Av. Getúlio Vargas, nº 700, Centro, Timbó/SC.

Timbó, 13 de abril de 2015.
PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Presidente

ANDREA TAISE FRANZ
Secretária

PRISCILA MACEDO
Membro

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 29 2015 PMT - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 29/2015 - PMT

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de 
comunicação multimídia, para implantação de serviço dedicado de 
conectividade à internet, e de interligação das unidades adminis-
trativas da Prefeitura Municipal de Timbó, atendendo as necessi-
dades da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, 
da Secretaria de Educação, e do Samae - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Timbó/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
10h00min do dia 28 de abril de 2015. ABERTURA: dia 28 de abril 
de 2015 as 10h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital diariamente no horário de expediente da Central de Licita-
ções localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 10 de Abril de 2015
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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Item Unid
Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas 
Diferentes Modalidades

Valor Unitá-
rio Em R$

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE 
AREIA 90,00

09 DIÁ-
RIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00

10 DIÁ-
RIA

ARBITRO DE ESPORTE ESCOLAR / COMUNI-
TÁRIO 150,00

13 DIÁ-
RIA ARBITRO DE ATLETISMO 200,00

SANDRO HENRIQUE NASCIUTTI DIAS

Item Unid
Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas 
Diferentes Modalidades

Valor Unitá-
rio Em R$

01 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO 150,00
02 JOGO ASSISTENTE DE FUTEBOL DE CAMPO 80,00

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

04 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL SUÍÇO 70,00
06 JOGO ARBITRO FUTSAL 80,00

07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE 
AREIA 90,00

09 DIÁ-
RIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00

10 DIÁ-
RIA

ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMU-
NITÁRIO 150,00

13 DIÁ-
RIA ARBITRO DE  ATLETISMO 200,00

MARCELO SABEL

Item Unid
Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas 
Diferentes Modalidades

Valor Unitá-
rio Em R$

01 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO 150,00
02 JOGO ASSISTENTE DE FUTEBOL DE CAMPO 80,00

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

04 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL SUÍÇO 70,00
05 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE AREIA 70,00
06 JOGO ARBITRO FUTSAL 80,00

09 DIÁ-
RIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00

10 DIÁ-
RIA

ARBITRO DE ESPORTE ESCOLAR / COMUNI-
TÁRIO 150,00

FABIO ELISIO

Item Unid
Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas 
Diferentes Modalidades

Valor Unitá-
rio Em R$

01 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO 150,00
02 JOGO ASSISTENTE DE FUTEBOL DE CAMPO 80,00

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

OBJETO: autorização de uso, a título gratuito, ao AUTORIZADO 
de 1 (um) espaço (correspondente ao estande/barraca nº 08), 
localizado na parte externa do Pavilhão Municipal de Eventos 
“Henry Paul”, durante a 25ª FESTA DO IMIGRANTE, período de 
09/10/2015 a 12/10/2015. Data da Assinatura 01/04/2015.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2015.65  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/65
AUTORIZANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
AUTORIZADO: CLUBE DE CAÇA E TIRO FREDERICO DONNER.
OBJETO: autorização de uso, a título gratuito, ao AUTORIZADO 
de 1 (um) espaço (correspondente ao estande/barraca externo), 
localizado na parte externa do Pavilhão Municipal de Eventos 
“Henry Paul”, durante a 25ª FESTA DO IMIGRANTE, período de 
09/10/2015 a 12/10/2015. Data da Assinatura 01/04/2015.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2015.68  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/68
AUTORIZANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
AUTORIZADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DAS 
NAÇÕES.
OBJETO: autorização de uso, a título gratuito, ao AUTORIZADO 
de 1 (um) espaço (correspondente ao estande/barraca nº 10), 
localizado na parte externa do Pavilhão Municipal de Eventos 
“Henry Paul”, durante a 25ª FESTA DO IMIGRANTE, período de 
09/10/2015 a 12/10/2015. Data da Assinatura 07/04/2015.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº. 01.2015 
FME - ÁRBITROS 02
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº. 01/2015

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente 
de Licitação, designada através da Portaria Nº.1451 e suas alte-
rações,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, conside-
rando credenciados:

ÊMILI ADRIANA STIZ
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matrícula n° 1909.7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a Contagem Recíproca do tempo de contribuição para fins de Apo-
sentadoria, junto ao Regime Próprio de Previdência Social, com 
base nos arts.40, § 9° e 201, § 9°, da Constituição Federal, e 
artigo 50 da Lei Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 
2011, do tempo de contribuição ao RGPS, certificado pelo INSS 
através da Certidão n° 2002.1070.1.00016/15-6, expedida em 
23/03/2015, computando-se 3.057 (três mil e cinquenta e sete) 
dias, ou seja, 08 (oito) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) 
dias, conforme Processo TIMBOPREV 021/2015.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de abril de 2015; 145o ano de Fun-
dação; 81o ano de Emancipação Política.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS 
E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE DECRETO Nº 
13/2015 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 13/2015 - Autoriza a abertura de Cré-
dito Suplementar de valores em dotações orçamentárias, no Orça-
mento-Programa 2015, da Administração Direta.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior.
Relator: Vereador Rubens Borchardt

I) RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
Autoriza a abertura de crédito suplementar em dotações orçamen-
tárias no orçamento-programa 2015, da Administração Direta.
O projeto foi protocolizado nesta Secretaria Legislativa no dia 26 
de março corrente, tendo sido despachado pelo Presidente da 
Mesa Diretora a esta Comissão no dia 07 de abril em sessão ordi-
nária. No dia 09 de março a Comissão teve como pauta o presente 
em sua reunião, exarando o parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Como bem salientado na exposição de motivos, se fazem ne-
cessários ajustes para adequar à Lei Orçamentária Anual a fim 
de possibilitar o empenhamento correto das despesas. No caso 
concreto, a proposição visa proceder com a anulação de até R$ 
860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais) nas dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
(sendo R$ 300.000,00 na ação de pavimentação, drenagens, cal-
çadas e ciclovias, e R$ 560.000,00 na ação pontes e obras de 
arte). A conta de tal anulação, será aberto crédito especial no 
valor de até R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais) nas 
dotações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
ação Espaços Públicos.
As alocações pretendidas neste projeto não encontram óbice 
quando se destaca a fonte e consequente destinação de recursos, 
estando em conformidade com o Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias do Município de Timbó e, por conseguinte, 

04 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL SUÍÇO 70,00
05 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE AREIA 70,00
06 JOGO ARBITRO FUTSAL 80,00

09 DIÁ-
RIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00

10 DIÁ-
RIA

ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMU-
NITÁRIO 150,00

11 JOGO ARBITRO DE  BASQUETE 65,00
12 JOGO ARBITRO DE  HANDEBOL 65,00

Timbó/SC, 31 de março de 2015
MARTINHO DE SOUZA FILHO
Presidente da FME

PORTARIA N° TIMBOPREV-063, DE 08 DE ABRIL DE 
2015
PORTARIA N° TIMBOPREV-063, DE 08 DE ABRIL DE 2015
Concede Pensão Por Morte à Isabela Laís Prade Scóz, na qualidade 
de filha, da Servidora Pública Municipal Alessandra Gessner Prade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Com-
plementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e arts. 7°, inciso 
I, 32, 33, inciso II, 34, 35, inciso II, da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER à ISABELA LAÍS PRADE SCÓZ, brasileira, 
nascida em 17 de dezembro de 1997, portadora do CPF sob n° 
057.773.499-78, RG n° 5.921.143, na condição de filha, residente 
na rua Egito n° 48, Bairro das Nações, em Timbó-SC, a PENSÃO 
POR MORTE TEMPORÁRIA, da Servidora Pública Municipal ALES-
SANDRA GESSNER PRADE, com proventos integrais correspon-
dentes a R$ 4.948,03 (quatro mil, novecentos e quarenta e oito 
reais e três centavos), a contar da data do óbito, ou seja, 04 de 
março de 2015, conforme Processo TIMBOPREV-019/2015.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de abril de 2015; 145o ano de Fun-
dação; 81o ano de Emancipação Política.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

PORTARIA N° TIMBOPREV-064, DE 09 DE ABRIL DE 
2015
PORTARIA N° TIMBOPREV-064, DE 09 DE ABRIL DE 2015
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servi-
dora Pública Municipal Adelina Valcanaia Florêncio.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e em con-
formidade com o art.36, da Lei Complementar n° 01, de 22 de 
outubro de 1993, e,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR ADELINA VALCANAIA FLORÊNCIO, ocupan-
te do cargo de Auxiliar Operacional I, Referência Salarial SG-23, 
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competência do município, bem como ir ao encontro daquilo que 
é determinado pela Lei Orgânica Municipal, este Relator se mani-
festa de maneira favorável à sua tramitação nesta Casa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 08/2015.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 1.º de Abril de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

PARECER DA COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 08/2015 
COMISSÃO DE MÉRITO
Projeto de Lei Ordinária nº 8/2015 - Altera a Lei nº 709, de 29 de 
maio de 1978.

Iniciativa: Vereador John Adriano Schwartz.
Relator: Vereador Waldemar Gebauer.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar a Lei n.º 709, de 29 
de maio de 1978, de modo a corrigir a nomenclatura da TBO-
449, que atualmente é “Tifa Heinich”, quando o correto seria “Tifa 
Heinig”.
O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa no dia 04 de mar-
ço corrente, tendo sido despachado a esta Comissão pelo Presi-
dente da Mesa Diretora no dia 02 de abril, após manifestação pela 
sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer foi publicado no dia 
1.º de abril na forma regimental.
No dia 09 de abril esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Observa-se que o objetivo do projeto é corrigir a nomenclatura 
da TBO-449, que atualmente é “Tifa Heinich” quando sua grafia 
correta seria “Tifa Heinig”.
Sendo assim, se faz necessária a correção postulado no projeto 
em análise, posto efetivamente estar grafado de maneira incorreta 
o nome da via em questão, razão pela qual, este Relator não en-
contra óbices a aprovação da presente proposição.

III) CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto, este Relator resolve exarar o presente 

com a Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, que rege a 
contabilidade pública e com a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 
Complementar Federal n.º 101 de 04 de maio de 2000.

III) CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto, esse Relator resolve exarar o presente 
voto de forma favorável à aprovação da matéria.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Jorge Augusto Krüger
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, em 10 de Abril de 2015.

Jorge Augusto Kruger
Presidente

John Adriano Schwartz Rubens Borchardt
Membro Relator

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS 
E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 08/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 8/2015 - Altera a Lei nº 709, de 29 de 
maio de 1978.

Iniciativa: Vereador John Adriano Schwartz.
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti.

I) RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar a Lei n.º 709, de 29 
de maio de 1978, de modo a corrigir a nomenclatura da TBO-
449, que atualmente é “Tifa Heinich”, quando o correto seria “Tifa 
Heinig”.
O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa no dia 04 de mar-
ço corrente, tendo sido despachado a esta Comissão pelo Presi-
dente da Mesa Diretora no dia 10 de março, em Sessão Ordinária, 
conforme determina o §1º do art. 122 do Regimento Interno, para 
apreciação dos aspectos legais.
No dia 01.º de abril esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II) FUNDAMENTAÇÃO

No que tange aos aspectos legísticos e redacionais, a proposição 
está de acordo com aquilo que é determinado pela Lei Comple-
mentar Federal n.º 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis.
De acordo com o que preceitua o art. 30, I, da Constituição Fede-
ral, e inciso I do art. 15 da Lei Orgânica, é competência do muni-
cípio legislar ao se tratar de assunto de interesse local.
A matéria também está em conformidade com a Lei Orgânica de 
Timbó, quando estabelece no inciso XVII do art. 15 a competência 
da Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, de “autorizar a 
denominação e alteração de próprios, vias e logradouros públicos”.
Sendo assim, estando a presente proposição na esfera de 
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Três Barras

Prefeitura

CONTRATO N° 016/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2015
Vigência: 09/04/2015 a 23/10/2015
Processo Licitatório nº 019/2015
Pregão Presencial nº 017/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras - SC
Contratado: TECNIBOMBAS UNIÃO COMÉRCIO DE BOMBAS INJE-
TORAS LTDA - ME
Canoinhas Ltda - CNPJ nº. 01.624.983/0001-08.
Objeto: contratação da empresa especializada para o fornecimen-
to de peças para reposição e serviços mecânicos para a manuten-
ção da frota dos veículos da prefeitura municipal de três barras.

ELOI JOSE QUEGE
CAR PREFEITO MUNICIPAL
DAT Três Barras - SC, 09 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 062 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 062 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, usando 
da competência que lhe confere o artigo 65, incisos VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o teor do Ofício nº 034/2015 da Secretaria de 
Saúde do Município;

CONSIDERANDO, o que preconiza o § 1º do artigo 80 da Lei Com-
plementar nº 138/2009.
RESOLVE :

Art. 1º. Interromper, no interesse do serviço, a licença para tra-
tar de interesses particulares concedida através da Portaria nº 
510/2014 à servidora LUCELHA APARECIDA KANZLER BETTO, ma-
trícula 636.0-0, ocupante do cargo de técnico de enfermagem, 
determinando o retorno da mesma ao exercício normal de suas 
funções, a contar de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, 10 de fevereiro de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

William Gerson Nayzer
Diretor

voto de forma favorável à aprovação da matéria.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Guilherme Voigt Júnior
Vereador Fabricio Dalcastagné

Sala das Comissões, em 09 de Abril de 2015.

Guilherme Voigt Júnior
Presidente

Fabricio Dalcastagné Waldemar Gebauer
Membro Relator

Samae

PORTARIA N. SAMAE- 072 DE 02 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 072 DE 02 DE ABRIL DE 2015
Concede Licença Prêmio convertida em Pecúnia Total a Servidora 
Lourdes Moser

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro 
de 2012 e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Comple-
mentar n. 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE

Art.1º Conceder Licença Prêmio convertida em pecúnia total a 
Servidora LOURDES MOSER ocupante de cargo efetivo de Auxi-
liar de Serviços Administrativos, lotada no SAMAE, referente ao 
qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 03.05.2009 a 
03.05.2014, conforme Processo RH n. 39/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de abril de 2015; 145o ano de Fun-
dação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº. 040 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 040 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município.

RESOLVE:
EXONERAR, A PEDIDO a servidora SANDRA HELENA PEREIRA MACHADO, das funções que exercia no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Quadro de funcionários Efetivos desta Prefeitura, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), 
em 05 de fevereiro de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretária de Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 061 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 061 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER, férias aos funcionários citados abaixo, quadro de funcionários Comissionados desta Prefeitura.

N° Matricula: Nome: Início Gozo Final Gozo Dias Gozo Dias Pecúnia
1. 157597 2 ALISSON COSTA WALKOFF 16/02/2015 07/03/2015 20 10
2. 1 138193 1 CLAUDIO ROBERTO HOPPE 23/02/2015 14/03/2015 20 10
3. 83224 9 CLEUSA T DE OLIVEIRA CORREA 09/02/2015 28/02/2015 20 10
4. 92533 5 DILA DO ROCIO BENJAMIM 23/02/2015 24/03/2015 30 0
5. 5282 4 DOLIZETE C. CARLOS DE MARIA 11/02/2015 12/03/2015 30 0
6. 161284 1 JESSICA MONALIZA PEREIRA 09/02/2015 28/02/2015 20 10
7. 6173 0 LUIS ROBERTO CORREA 25/02/2015 16/03/2015 20 10
8. 2062 1 MARILDA APARECIDA BECKER 01/02/2015 02/03/2015 30 0
9. 153257 0 MAURICIO S. DOBROCHINSKI 23/02/2015 14/03/2015 20 10
10. 43362 0 RILDO VOIGT 11/02/2015 12/03/2015 30 0
11. 89265 4 SOLANGE SOARES DE SOUZA 19/02/2015 20/03/2015 30 0
12. 145289 1 TANIA AP KARPEN GUEBERT 23/02/2015 14/03/2015 20 10

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 09 de fevereiro de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 063 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 063 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, a Senhora SANDRIELI CECILIA PIRES DE LIMA, das funções que exercia no Cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM EP, 40 horas 
semanais, quadro de funcionários Emprego Público desta Prefeitura, aprovada em Teste Seletivo lotada na secretaria Saúde deste município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 17 de fevereiro de 2015.
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ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 072 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 072 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, FRANCIELI DAIANE TEIXEIRA MULLER, Aprovada Através do Concurso Público Municipal 04/2014 - decreto 4.438 de 14 de 
novembro de 2014 para exercer suas funções no cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 40hrs, Quadro de funcionários Regime Estatutário 
desta Prefeitura, Lotada na Secretaria de Saúde;
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 073 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº. 073 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município.
RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias do Servidor DOLIZETE C. CARLOS DE MARIA, cargo de DIRETOR - PC 06 do quadro de pessoal Comissio-
nado desta Prefeitura, haja vista necessidade de atendimento dos serviços públicos municipais, em conformidade com o caput do art. 72 da 
Lei Complementar n°138 de 08 de outubro de 2010.

O gozo de férias de que trata o caput deste artigo refere-se ao período de aquisição de: 07/01/2014 a 06/01/2015, cujo gozo teve inicio 
11/02/2015.
O saldo de férias devido o Servidor totaliza em 29 (vinte nove) dias, que deverão ser gozados, de acordo com o parágrafo único do art. 72 
da lei Complementar n°138/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 074 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº. 074 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município.
RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias do Servidor RILDO VOIGT, cargo de INTENDENTE - PC 01 do quadro de pessoal Comissionado desta Pre-
feitura, haja vista necessidade de atendimento dos serviços públicos municipais, em conformidade com o caput do art. 72 da Lei Comple-
mentar n°138 de 08 de outubro de 2010.

O gozo de férias de que trata o caput deste artigo refere-se ao período de aquisição de: 21/01/2014 a 11/02/2015, cujo gozo teve inicio 
11/02/2015.
O saldo de férias devido o Servidor totaliza em 29 (vinte nove) dias, que deverão ser gozados, de acordo com o parágrafo único do art. 72 
da lei Complementar n°138/2010.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 076 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 076 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, O servidor JOAO MARIA GONCALVES DE ALMEIDA, 
das funções que exercia no cargo de SECRETARIO DE CMEI, PC 
08, quadro de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado 
na secretaria de Educação, Cultura & Esportes
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da 20 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 077 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 077 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, A servidora JOSIANE ALBINGHAUS, das funções que 
exercia no cargo de ASSESSORA, PC 08, quadro de funcionários 
comissionados desta Prefeitura. Lotada na secretaria de Adminis-
tração & Planejamento
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da 20 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 078 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.+
PORTARIA Nº. 078 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, [a pedido] A servidora MONA UBA DEQUECH DENK, 
das funções que exercia no cargo de PROFESSORA, 20hrs sema-
nais, aprovada através do Concurso Público Municipal, quadro de 
funcionários Efetivo desta Prefeitura. Lotada na secretaria de Edu-
cação, Cultura & Esportes

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 12 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 075 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 075 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras citadas abaixo a Gratificação de 30% 
(trinta por cento) sobre sua remuneração. Para responder pela 
Direção de suas Escolas e Cmeis no ano letivo de 2015.

01- CLARICE MARIA RODRIGUES DA SILVA
Professora
Responsável pela direção Cmei Meu Cantinho

02- MARLENE NOVAK FRAGOSO
Professora
Responsável pela direção Cmei Tia Maria

03-ROZELI TEREZINHA CORNELSEN DE OLIVEIRA
Professora
Responsável pela direção da Escola Pedro de Oliveira

04- IGNES POSSEBON SCHERER
Assistente Pedagógica
Responsável pela direção da Escola Francisco Rocha

05- SILVANA CORNELSEN JARSCHEL
Professora
Responsável pela direção da Escola João P. Miranda de Lima

06- MARILZE R JANCMIONKA BECKERT
Professora
Responsável pela direção Cmei Zilda Pacheco

07- TEREZA DOBROCHINSKI BUDANT
Professora
Responsável pela Escola João Pacheco de M. de Lima - Extensão II

08- IVETE SOEK RICARDO DE JESUS
Professora
Responsável pela direção Cmei Cléa Casa

09- ADRIANA AP. SOARES DE LIMA ROSCAMP
Professora
Responsável pela direção Cmei Odilon Pazda

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 081 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 081 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, [a pedido] A servidora PATRICIA CARLA DE SOUZA, 
das funções que exercia no cargo de AUX DE SERVIÇOS GERAIS, 
40hrs semanais, aprovada através do Concurso Público Municipal 
01/2008, quadro de funcionários Efetivo desta Prefeitura. Lotada 
na secretaria de Educação, Cultura & Esportes
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da 06 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 082 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 082 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, por término de contratos, os servidores citados abai-
xo aprovados através de processo seletivo caráter temporário, 
cargo Auxiliar de Serviços Gerais carga horária 200 horas mês, 
cumprido-as nas dependências das secretarias deste município.

Nº Cod. func Nome: 
1. 171131 1 ARI SOARES DE LIMA
2. 182036 1 EDENILSON CARLIN DO PRADO

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da 20 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 083 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 083 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, [a pedido] A servidora MARLI LOTHER DA SILVA, 
das funções que exercia no cargo de AUX DE SERVIÇOS GERAIS, 
40hrs semanais, aprovada através do Concurso Público Municipal 
01/2008, quadro de funcionários Efetivo desta Prefeitura. Lotada 
na secretaria de Educação, Cultura & Esportes
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da 05 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 079 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 079 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR [por termino de contrato] O servidor DR. MARCELO 
FRIEDRICH ALLAGE, das funções que exercia no cargo de Médico 
Especialista, 25hrs mês, aprovado em Processo Seletivo 01/2013, 
quadro de funcionários temporários desta Prefeitura. Lotado na 
secretaria de Saúde deste município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da 16 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 080 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 080 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR [por termino de contrato] O servidor JOAO RAMAO, 
das funções que exercia no cargo de Médico Especialista, 50hrs 
mês, aprovado em Processo Seletivo 01/2013, quadro de funcio-
nários temporários desta Prefeitura. Lotado na secretaria de Saú-
de deste município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da 16 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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10. 166111 1 JOSIANE APARECIDA ANTUNES 
VOIGT 23/02/2015

11. 146935 1 JUCIMARA APARECIDA ABUDA 23/02/2015
12. 114197 1 KARINA FRANCO FAGUNDES 23/02/2015
13. 187909 1 LIGIA FERREIRA PAULUKA 23/02/2015

14. 652164 1 MARILEIA FERREIRA DE 
SOUZA 23/02/2015

15. 642290 1 PRISCILA CATARINA BRITO 23/02/2015
16. 106607 1 VIVIANE LEAL DE BARROS 23/02/2015

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 086 FOLHA/01 DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2015.
PORTARIA Nº. 086 FOLHA/01 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONTRATAR, Os Senhores e Senhora citados abaixo, aprovados 
através do Processo Seletivo em caráter temporário, conforme o 
decreto 4.466 de 05/02/2015, para exercer suas funções no cargo 
de Aux. de Serviços Gerais, 200 horas lotados nas suas expectati-
vas secretarias deste município. A contar de 23/02/2015

Nº Cod. func Nome: 
1. 48895 1 ADAO LINO
2. 147923 3 ADIR PEREIRA DA CRUZ
3. 165956 1 ADRIANA COSSA RIBEIRO
4. 64513 3 AIRTON GRITTENS
5. 159727 3 ALCIDES SCHROEDER
6. 169226 2 ALCIONETE WAGNER KMITA
7. 162027 1 ALESSANDRA MARIA PADILHA
8. 191892 1 ALTAIR LEAL DE BARROS
9. 160350 2 ANA CLAUDIA DA SILVA NISEN
10. 110760 2 ANA PAULA FERREIRA
11. 120766 8 ANTONIA CLAUDIA SOLOSINSKI
12. 100587 10 ANTONIA LEMOS BROZOSKI
13. 44571 1 ANTONIA MATOS DE LIMA
14. 158364 2 ANTONIO MARCOS CARVALHO
15. 130354 1 ANTONIO ROBERTO SOARES DOS SANTOS
16. 86274 3 ANTONIO WUNSCH
17. 160334 2 APARECIDA VANUSA GOBETE ALVES
18. 171131 2 ARI SOARES DE LIMA
19. 10260 6 ARNOLDO ANTONIO PINTO
20. 158003 2 BENEDITO DE LARA FERREIRA
21. 2046 2 CACILDA M MACIEL PIETCHONCOSKI
22. 59484 1 CARLINHO ALBINGHAUS
23. 174467 1 CARLOS JUNIOR GASSNER
24. 172251 1 CHRISTIAN TABORDA DOS SANTOS

efeitos a contar da 20 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 084 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 084 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora SAMIRA MUSSI, para exercer o cargo de 
SUB-DIRETOR, PC 07, Quadro de funcionários comissionado desta 
Prefeitura, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Esportes 
deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 085 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 085 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONTRATAR, Os Senhores e Senhora citados abaixo, aprovados 
através do Processo Seletivo em caráter temporário, conforme o 
decreto 4.466 de 05/02/2015, para exercer suas funções no cargo 
de Monitores, 220 horas lotados na Secretaria de Assistencia So-
cial deste município.

Nº Cod. func Nome: Data admissão 
1. 652210 1 ADRIANE DA SILVEIRA GAM 23/02/2015
2. 141747 3 ANDRIEZI JAWORSKI 23/02/2015

3. 646369 1 BRUNA MONARA JASCUF 
CORDEIRO 23/02/2015

4. 176192 2 CARINA DA SILVEIRA 23/02/2015

5. 652148 1 CRISTIANE PIOVESAN DE 
MORAES 23/02/2015

6. 652199 1 DANIELE KRAILING 23/02/2015

7. 151831 2 ELIANE MARIA DO PRADO 
HAACK 23/02/2015

8. 162701 2 JANAINA SOMOSKOVITZ 23/02/2015

9. 178799 2 JONATHAN C DE JESUS GRA-
TIVOL 23/02/2015
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68. 177008 2 KARINA DOS SANTOS
69. 652822 1 LAZIR APARECIDA SUBTIL FONTES
70. 193003 1 LETICIA BEDRETCHUK
71. 28134 1 LILIAN SIOMARA VIEIRA BISKAIA
72. 106399 2 LUCI PAULUK
73. 186643 1 LUCIA LUBKE DOS SANTOS
74. 89230 9 LUCIANA APARECIDA ALBANO
75. 186635 1 LUCINEI FERREIRA TORRES
76. 171433 2 LUIZ LERI DE SOUZA
77. 169110 3 MARCIO ADRIANO BROZOSKI
78. 107271 2 MARCIO ENDLER
79. 10715 2 MARCOS ANTONIO VEIGA
80. 159700 1 MARIA DORACI CORREA KOTARSKI
81. 171638 1 MARIA EVA DOS SANTOS VEIGA
82. 134465 5 MARIA FLAVIANE WELKE CANANI

83. 164771 2 MARIA IZOLETE STASCOVIAN KOHLER 
CHMILUK

84. 169153 2 MARIA JOAQUINA DOS SANTOS PACHECO 
BRUDNICKI

85. 96903 3 MARIA ORANDA ZAPPE
86. 176885 1 MARIA SALETE DE OLIVEIRA
87. 176834 1 MARIA SALETE MARQUETE
88. 169102 1 MARIA ZENI KOVALSKI
89. 169200 1 MARIANE DE OLIVEIRA
90. 176869 1 MARICI DE FATIMA CAVALHEIRO
91. 169048 2 MARLI DE FATIMA GOES DE OLIVEIRA
92. 147915 1 MARLI FERREIRA DA ROSA SOARES
93. 158771 1 MAURICIO DE PAULA

PORTARIA Nº. 085 FOLHA/04 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nº Cod. func Nome: 
1. 119610 5 NAIRA MENDES
2. 115541 5 NEUSA MARIA DROCZAK FRANCO
3. 140759 2 PAULO SERGIO DOS SANTOS
4. 141879 3 PEDRO ABEL DOS SANTOS VEIGA
5. 82953 12 ROBERTO REZENDE
6. 180050 1 ROSANA APARECIDA KOHLER
7. 126446 3 ROSANI MARIA RODRIGUES PADILHA
8. 151246 1 ROSELI DE FATIMA SOARES DE LIMA
9. 160300 1 ROSILDA DOS SANTOS
10. 171689 1 RUBENS ROSA DOS SANTOS
11. 169781 2 SABRINA NUNES HELKO RIBEIRO
12. 119318 3 SALETE APARECIDA DOS PASSOS

13. 83003 6 SANDRA REGINA DOS SANTOS CAVA-
LHEIRO

14. 169420 2 SARA COSSA
15. 87327 1 SEDIVAL MELLO DE ARAUJO

16. 132845 4 SIMONE APARECIDA FERREIRA DE LIMA 
LOPES

17. 113077 2 SIMONE APARECIDA SOUZA DOS SANTOS

18. 169145 2 SIMONE DE FATIMA DE ALMEIDA FERREI-
RA

19. 169072 2 SIRLEI TEREZINHA PEREIRA
20. 137529 1 SIRLENE CARVALHO DA MATTA

25. 188786 1 CLEUSA ALBINGHAUS

PORTARIA Nº. 085 FOLHA/02 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
Continuação

Nº Cod. func Nome: 
26. 165891 1 DAIANA ZAPORA
27. 71617 3 DENILDA APARECIDA GARCIA FERREIRA
28. 614769 1 DIELICA CORDEIRO BALISKI
29. 17167 1 DINARTE ALVES DE SOUZA
30. 141275 2 DONALDO AUGUSTO DO PRADO HAACK

31. 100765 6 DORLI ELENA DO PRADO HAACK LEAL 
PADILHA

32. 182036 2 EDENILSON CARLIN DO PRADO
33. 9695 7 ELISEU ALVES DOS SANTOS
34. 615471 1 ELIZETE DE FATIMA SANTOS CORREIA
35. 96750 9 ELIZETE PORTELLA OSTROSKI
36. 188638 1 ERICA DE OLIVEIRA
37. 101230 8 ESTER LEFFER CARDOZO LORENA
38. 97977 2 FELICIO DOBREFUOP

39. 186520 1 FRANCIELE CASTRO RODRIGUES 
TAVARES

40. 83011 1 FRANCISCO DE ASSIS PORTELLA
41. 147630 3 GENIL WAINAROSKI
42. 100374 6 GERMANO TOBERMANN
43. 160580 2 GILBERTO GREIN
44. 100838 7 GILVANI DO PRADO
45. 135836 2 ILMO SEBASTIAO HENRIQUE
46. 160318 2 INES MARGARETE SOKALSKI SZCZYGIEL
47. 178551 1 INES ZOVIA BUENO
48. 124818 2 IVANIR RIBEIRO MARTINS
49. 188522 1 IVANIRA DOS SANTOS
50. 39586 1 IVONEI ADAM
51. 159557 1 JEAN CARLOS ANDRADE
52. 159298 1 JEFFERSON DE ASSUMPCAO
53. 174335 1 JOAO AMARILDO PADILHA
54. 163635 1 JOAO JOUBER MARIA BADAZ
55. 177130 1 JOAO MARIA CAVALHEIRO
56. 171891 1 JOAO MARIA GONCALVES DE ALMEIDA
57. 186872 1 JOCELY SKVZYPIETEZ SOMOSKOVITZ
58. 170534 2 JOSE DAVID TORQUATO
59. 6106 2 JOSE MOACIR DA SILVA LIMA

PORTARIA Nº. 085 FOLHA/03 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
Continuação

Nº Cod. func Nome: 
60. 177628 6 JOSIANE ALBINGHAUS
61. 8737 2 JUCELIA DE FATIMA HENRIQUE
62. 169137 3 JUCELIA TEREZINHA FERREIRA
63. 186929 1 JUCIMAR MILESKI BUENO
64. 132772 4 JULIETA WENGRZYNOVSKI DE SOUZA
65. 155616 2 JULIO CESAR ALVES PINTO
66. 124443 4 JURANDIR BEZA
67. 123463 3 JUSSARA WENGRZYNOVSKI
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PORTARIA Nº. 088 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº. 088 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias da Servidora CLEUSA TERESINHA 
DE OLIVEIRA CORREA, cargo de DIRETORA - PC 06 do quadro de 
pessoal Comissionado desta Prefeitura, haja vista necessidade de 
atendimento dos serviços públicos municipais, em conformidade 
com o caput do art. 72 da Lei Complementar n°138 de 08 de 
outubro de 2010.

O gozo de férias de que trata o caput deste artigo refere-se ao pe-
ríodo de aquisição de: 13/01/2014 a 12/01/2015, cujo gozo teve 
inicio 09/02/2015.
O saldo de férias devido o Servidor totaliza em 15 (quinze) dias, 
que deverão ser gozados, de acordo com o parágrafo único do art. 
72 da lei Complementar n°138/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 13 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Exercício

Receitas Previ-
denciárias (a) Despesas 

Previdenciárias 
(b)

Resultado 
Previdenciário 
(c) = (a - b)

Saldo Fi-
nanceiro do 
Exercício (d) = 
(“d” Exercício 
Anterior) + (c)

2014 0,00 0,00 0,00 0,00
2015 0,00 0,00 0,00 0,00
2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00

21. 104205 1 SOLANGE CARVALHO CORREA

22. 176850 1 SONIA DE FATIMA CAVALHEIRO BARBO-
SA

23. 8630 2 SONIA REGINA STEKLAIN
24. 624136 1 TATIANE TELEGINSKI

25. 169013 2 TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS 
PACHECO

26. 124524 4 VALDINEI WOSCHNIAK
27. 77577 7 VERONICA WENGRZYNOVSKI ADRIANO
28. 174262 1 VILMAR MUNHOES
29. 177997 1 WILSON SCHUPEL

Continuação

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 087 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº. 087 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias da Servidora JESSICA MONALIZA 
PEREIRA, cargo de ASSESSORA - PC 08 do quadro de pessoal Co-
missionado desta Prefeitura, haja vista necessidade de atendimen-
to dos serviços públicos municipais, em conformidade com o caput 
do art. 72 da Lei Complementar n°138 de 08 de outubro de 2010.

O gozo de férias de que trata o caput deste artigo refere-se ao pe-
ríodo de aquisição de: 01/02/2014 a 31/01/2015, cujo gozo teve 
inicio 09/02/2015.
O saldo de férias devido o Servidor totaliza em 19 (vinte nove) 
dias, que deverão ser gozados, de acordo com o parágrafo único 
do art. 72 da lei Complementar n°138/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 10 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de fevereiro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Exercício

Receitas Previ-
denciárias (a) Despesas 

Previdenciárias 
(b)

Resultado 
Previdenciário 
(c) = (a - b)

Saldo Fi-
nanceiro do 
Exercício (d) = 
(“d” Exercício 
Anterior) + (c)

2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 18m

Notas:

__________________
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

__________________
CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

_________________
PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Exercício

Receitas Previ-
denciárias (a) Despesas 

Previdenciárias 
(b)

Resultado 
Previdenciário 
(c) = (a - b)

Saldo Fi-
nanceiro do 
Exercício (d) = 
(“d” Exercício 
Anterior) + (c)

2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
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0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Amortização da Dívida

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Regime Geral da Previdência Social

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2014 (h)
2015 (i) = (Ib – (IIe + IIf))
SALDO ATUAL (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)

0,00
0,00
0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 20m

Notas:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) 
RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS (b)
SALDO A REALIZAR (c) = (a - b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

750.000,00
0,00
750.000,00

   Alienação de Bens Móveis

0,00
0,00
0,00

   Alienação de Bens Imóveis

750.000,00
0,00
750.000,00
DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA (d)
DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS (e)
DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR (f)
SALDO A PAGAR
(g) = (d - e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   DESPESAS DE CAPITAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Investimentos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Inversões Financeiras

0,00
0,00
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15.413.372,88

Despesas Liquidadas

6.312.575,61

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até Fevereiro

Receita Corrente Líquida

50.637.556,51

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Até Fevereiro

Regime Geral de Previdência Social

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo de metas fiscais da LDO (a)
Resultado apurado Até Fevereiro(b)
% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

0,00
(1.171.955,75)
0,00

Resultado Primário

(277.265,05)
1.578.314,11
(569,24)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição
Canc. Até Fevereiro

__________________
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

__________________
CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

_________________
PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
LRF, Art. 48 - Anexo 14
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS
Até Fevereiro

Previsão Inicial da Receita

59.216.562,66

Previsão Atualizada da Receita

59.216.562,66

Receitas Realizadas

7.551.141,73

Déficit Orçamentário

0,00

Saldos de Exercícios Anteriores

410.584,88

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS
Até Fevereiro

Dotação Inicial

59.216.562,66

Créditos Adicionais

3.639.440,64

Dotação Atualizada

62.856.003,30

Despesas Empenhadas

15.413.372,88

Despesas Liquidadas

6.312.575,61

Superávit Orçamentário

1.238.566,12

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Até Fevereiro

Despesas Empenhadas
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0,00
0,00
0,00
0,00

     Ministério Publico

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL

2.645.590,55
0,09
1.640.324,03
1.005.266,43

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
-  MDE
Valor ApuradoAté Fevereiro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício
% Aplicado Até Fevereiro

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

887.644,45
25,00
15,17

Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam.

1.200.254,61
60,00
69,25

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL
Valor Apurado Até Fevereiro
Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

0,00
1.070.000,00

Despesa de Capital Líquida

5.607.700,08
11.020.327,32

Pag. Até Fevereiro
Saldo a
pagar

Por Poder e Ministério Público

0,00
0,00
0,00
0,00

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

1.908.684,22
0,09
1.275.916,40
632.767,73

     Poder Executivo

1.908.684,22
0,09
1.275.916,40
632.767,73

     Poder Legislativo

0,00
0,00
0,00
0,00

     Poder Judiciário

0,00
0,00
0,00
0,00

     Ministério Público

0,00
0,00
0,00
0,00

   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

736.906,33
0,00
364.407,63
372.498,70

     Poder Executivo

736.906,33
0,00
364.407,63
372.498,70

     Poder Legislativo

0,00
0,00
0,00
0,00

     Poder Judiciário
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RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS
Valor Apurado Até Fevereiro
Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

0,00
750.000,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Até Fevereiro
Limite Constitucional Anual

%Mínimo a Aplicar Exer.
% Aplicado Até Fevereiro

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.399.830,72
15,00
23,92

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 38m

Notas:

___________________________________
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT
Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

___________________________________
PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício
10º Exercício
20º Exercício
35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias (I)

0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesas Previdênciárias (II)

0,00
0,00
0,00
0,00

   Resultado Previdênciário (I - II)

0,00
0,00
0,00
0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

   Receitas Previdenciárias (IV)

0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesas Previdenciárias (V)

0,00
0,00
0,00
0,00

   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 2015 (b)
%(b/a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS

5.248.328,94
5.248.328,94
516.343,99
9,84

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

810.953,00
810.953,00
28.897,48
3,56

     1.1.1- IPTU

611.333,80
611.333,80
99,55
0,02

     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

12.476,20
12.476,20
0,00
0,00

     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

149.714,40
149.714,40
18.948,91
12,66

     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

37.428,60
37.428,60
9.849,02
26,31

     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

0,00
0,00
0,00
0,00

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

134.242,52
134.242,52
37.735,80
28,11
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     1.2.1- ITBI

133.618,71
133.618,71
37.735,80
28,24

     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

623,81
623,81
0,00
0,00

     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

0,00
0,00
0,00
0,00

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

3.801.142,91
3.801.142,91
449.710,71
11,83

     1.3.1- ISS

3.745.000,00
3.745.000,00
440.591,03
11,76

     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

12.476,20
12.476,20
7.778,23
62,34

     1.3.3- Dívida Ativa do ISS

37.428,60
37.428,60
1.196,30
3,20

     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

6.238,11
6.238,11
145,15
2,33
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     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

0,00
0,00
0,00
0,00

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

501.990,51
501.990,51
0,00
0,00

     1.4.1- IRRF

501.990,51
501.990,51
0,00
0,00

     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

0,00
0,00
0,00
0,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.5.1- ITR

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

0,00
0,00
0,00
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0,00

     1.5.3- Dívida Ativa do ITR

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

0,00
0,00
0,00
0,00

     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

0,00
0,00
0,00
0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

27.250.940,60
27.250.940,60
5.335.762,39
19,58

   2.1- Cota-Parte FPM

12.435.829,53
12.435.829,53
2.422.282,53
19,48

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%)

12.435.829,53
12.435.829,53
2.422.282,53
19,48

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano)

0,00
0,00
0,00
0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS

13.588.230,11
13.588.230,11
2.745.281,83
20,20

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996

74.953,77
74.953,77
0,00
0,00

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

248.262,36
248.262,36
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   5.3- Transferência Diretas do PNAE

223.469,50
223.469,50
0,00
0,00

   5.4- Transferência Diretas do PNATE

52.095,51
52.095,51
0,00
0,00

   5.5- Outras Transferências do FNDE

0,00
0,00
0,00
0,00

   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

8.303,20
8.303,20
0,00
0,00

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

179.685,92
179.685,92
0,00
0,00

   6.1- Transferências de Convênios

178.508,92
178.508,92
0,00
0,00

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

1.177,00
1.177,00
0,00
0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00
0,00
0,00
0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

321.000,00
321.000,00
0,00
0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSI-
NO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

1.763.855,27
1.763.855,27
238.332,82

48.365,85
19,48

   2.5- Cota-Parte ITR

24.952,40
24.952,40
241,01
0,97

   2.6- Cota-Parte IPVA

878.712,43
878.712,43
119.591,17
13,61

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00
0,00
0,00
0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

32.499.269,54
32.499.269,54
5.852.106,38
18,01

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 2015 (b)
%(b/a)

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

0,00
0,00
0,00
0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

1.263.169,35
1.263.169,35
238.332,82
18,87

   5.1- Transferências do Salário-Educação

979.301,14
979.301,14
238.332,82
24,34

   5.2- Transferência Diretas do PDDE

0,00
0,00
0,00
0,00
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10.456.545,47
1.733.207,60
16,58

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.421.235,47
10.421.235,47
1.733.207,60
16,63

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB

0,00
0,00
0,00
0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

35.310,00
35.310,00
0,00
0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 
10)

5.097.178,60
5.097.178,60
666.055,50
13,07

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)
DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro
(e)
%
(f) = (e/d)x100
Até Fevereiro
(g)
%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

9.137.939,83
9.137.939,83
1.200.254,61
13,13
1.200.254,61
13,13

   13.1- Com Educação Infantil

4.042.064,83
4.042.064,83
501.356,62
12,40
501.356,62

13,51

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA
(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 2015 (b)
(b)
%
(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

5.324.056,87
5.324.056,87
1.067.152,10
20,04

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)

2.439.475,46
2.439.475,46
484.456,45
19,86

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

2.639.205,23
2.639.205,23
549.056,20
20,80

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

14.990,75
14.990,75
0,00
0,00

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

49.652,47
49.652,47
9.673,19
19,48

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - 
(20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5))

4.990,48
4.990,48
48,19
0,97

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

175.742,48
175.742,48
23.918,07
13,61

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.456.545,47
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   17.1- FUNDEB 60%

0,00

   17.2- FUNDEB 40%

0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO 
FUNDEB (16 + 17)

24.309,69

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

1.333.396,38

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 
- (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)%

69,25

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do 
Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)%

7,68

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) %

23,07

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSE-
QÜENTE
VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM 
UTILIZADOS

0,00

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRI-
MESTRE DE 2015

0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  DESPESAS CUS-
TEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO 
FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 2015 (b)
%(b/a)

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)

8.124.817,39
8.124.817,39
1.463.026,60
18,01

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

12,40

   13.2- Com Ensino Fundamental

5.095.875,00
5.095.875,00
698.897,99
13,71
698.897,99
13,71

14- OUTRAS DESPESAS

1.318.605,64
1.318.605,64
796.552,22
60,41
157.451,46
11,94

   14.1- Com Educação Infantil

417.300,00
417.300,00
156.070,86
37,40
63.120,00
15,13

   14.2- Com Ensino Fundamental

901.305,64
901.305,64
640.481,36
71,06
94.331,46
10,47

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

10.456.545,47
10.456.545,47
1.996.806,83
19,10
1.357.706,07
12,98

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDA-
DE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

24.309,69

   16.1- FUNDEB 60%

0,00

   16.2- FUNDEB 40%

24.309,69

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,00
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     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL

7.783.000,65
7.783.000,65
1.646.584,51
21,16
970.998,16
12,48

   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

5.997.180,64
5.997.180,64
1.339.379,35
22,33
793.229,45
13,23

   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

1.785.820,01
1.785.820,01
307.205,16
17,20
177.768,71
9,95

25- ENSINO MÉDIO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

26- ENSINO SUPERIOR

176.550,00
176.550,00
174.850,00
99,04
0,00
0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28- OUTRAS

0,00
0,00
0,00
0,00

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)
DESPESA EMPENHADA
DESPESA LIQUIDADA

Até Fevereiro
(e)
%
(f) = (e/d)x100
Até Fevereiro
(g)
%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

5.475.864,81
5.475.864,81
681.546,42
12,45
582.701,88
10,64

   23.1- Creche

5.475.864,81
5.475.864,81
681.546,42
12,45
582.701,88
10,64

     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4.459.364,83
4.459.364,83
657.427,48
14,74
564.476,62
12,66

     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

1.016.499,98
1.016.499,98
24.118,94
2,37
18.225,26
1,79

   23.2- Pré-Escola

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)
DESPESA EMPENHADA
DESPESA LIQUIDADA

Até Fevereiro
(e)
%
(f) = (e/d)x100
Até Fevereiro
(g)
%
(h) = (g/d)x100

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO 
ENSINO

8.303,20
8.303,20
0,00
0,00
0,00
0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁ-
RIO-EDUCAÇÃO

986.138,44
1.074.025,48
619.224,93
57,65
154.355,23
14,37

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO 
ENSINO

1.158.926,83
2.712.959,10
1.872.170,73
69,01
371.843,15
13,71

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADI-
CIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

2.153.368,47
3.795.287,78
2.491.395,66
65,64
526.198,38
13,86

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

15.588.783,93
17.230.703,24

0,00
0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 
+ 26 + 27 + 28)

13.435.415,46
13.435.415,46
2.502.980,93
18,63
1.553.700,04
11,56

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

666.055,50

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO 
EXERCÍCIO

0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB 
ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

0,00

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,00

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO

0,00

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDA-
DE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS

0,09

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE 
CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35)

666.055,59

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37))

887.644,45

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM 
MDE5 ((38) / (3) x 100) %

15,17

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
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679.473,31
0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 12m

Notas:

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso 
II e §1º)

RECEITAS
PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Janeiro à Fevereiro (b)

%(b/a)
Até Fevereiro (c)

%(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)

59.027.362,66
59.027.362,66
7.551.141,73
12,79
7.551.141,73
12,79
51.476.220,93

   RECEITAS CORRENTES

51.135.262,66
51.135.262,66
7.551.141,73
14,77
7.551.141,73
14,77
43.584.120,93

 RECEITA TRIBUTÁRIA

6.102.331,04
6.102.331,04
546.601,54
8,96

4.994.376,59
28,99
2.079.898,42
12,07

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2015 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

47.946,71
0,09

   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

32.272,79
0,09

   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

15.673,92
0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h)
FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014

279.953,35
0,00

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

1.733.207,60
0,00

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.333.687,64
0,00

49.1 - Orçamento do Exercício

1.258.235,19
0,00

49.2 - Restos a Pagar

75.452,45
0,00

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE

0,00
0,00

50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES

0,00
0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL
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4,63
24.035,47
4,63
494.914,53

     RECEITA PATRIMONIAL

126.465,05
126.465,05
16.174,54
12,79
16.174,54
12,79
110.290,51

       Receitas Imobiliárias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receitas de Valores Mobiliários

126.465,05
126.465,05
16.174,54
12,79
16.174,54
12,79
110.290,51

       Receita de Concessões e Permissões

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Compensações Financeiras

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 
em Áreas de Domínio Público

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receita da Cessão de Direitos

0,00

546.601,54
8,96
5.555.729,50

Impostos

4.991.943,02
4.991.943,02
478.426,38
9,58
478.426,38
9,58
4.513.516,64

       Taxas

1.071.498,60
1.071.498,60
68.175,16
6,36
68.175,16
6,36
1.003.323,44

       Contribuição de Melhoria

38.889,42
38.889,42
0,00
0,00
0,00
0,00
38.889,42

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

518.950,00
518.950,00
24.035,47
4,63
24.035,47
4,63
494.914,53

       Contribuições Sociais

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ.

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Contribuição de Iluminação Pública

518.950,00
518.950,00
24.035,47
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0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receita da Indústria de Transformação

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receita da Indústria de Construção

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Outras Receitas Industriais

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS

2.849.705,50
2.849.705,50
0,00
0,00
0,00
0,00
2.849.705,50

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

41.182.236,05
41.182.236,05
6.887.463,64
16,72
6.887.463,64
16,72
34.294.772,41

       Transferências Intergovernamentais

40.803.727,13
40.803.727,13
6.887.463,64
16,88
6.887.463,64
16,88
33.916.263,49

       Transferências de Instituições Privadas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Outras Receitas Patrimoniais

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receita da Produção Vegetal

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Outras Receitas Agropecuárias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     RECEITA INDUSTRIAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral
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       Indenizações e Restituições

5.614,29
5.614,29
0,00
0,00
0,00
0,00
5.614,29

       Receita da Dívida Ativa

193.498,80
193.498,80
24.391,12
12,61
24.391,12
12,61
169.107,68

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 
de Déficit Atuarial do RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receitas Correntes Diversas

12.476,20
12.476,20
23.368,91
187,31
23.368,91
187,31
(10.892,71)

   RECEITAS DE CAPITAL

7.892.100,00
7.892.100,00
0,00
0,00
0,00
0,00
7.892.100,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.070.000,00
1.070.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
1.070.000,00

       Operações de Crédito Internas

1.070.000,00
1.070.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Transferências do Exterior

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Transferências de Pessoas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Transferências de Convênios

378.508,92
378.508,92
0,00
0,00
0,00
0,00
378.508,92

       Transferências para o Combate à Fome

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES

355.575,02
355.575,02
76.866,54
21,62
76.866,54
21,62
278.708,48

       Multas e Juros de Mora

143.985,73
143.985,73
29.106,51
20,21
29.106,51
20,21
114.879,22



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 515

0,00
0,00

       Transferências de Instituições Privadas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Transferências do Exterior

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Transferências de Pessoas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Transferências de Convênios

6.072.100,00
6.072.100,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6.072.100,00

       Transferências para o Combate à Fome

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00
0,00
0,00
0,00

1.070.000,00

       Operações de Crédito Externas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS

750.000,00
750.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
750.000,00

       Alienação de Bens Móveis

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Alienação de Bens Imóveis

750.000,00
750.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
750.000,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

6.072.100,00
6.072.100,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6.072.100,00

       Transferências Intergovernamentais

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 516

0,00
0,00
0,00
0,00

     Mobiliária

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Operações de Crédito Externas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Mobiliária

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

59.216.562,66
59.216.562,66
7.551.141,73
12,75
7.551.141,73
12,75
51.665.420,93

DÉFICIT (VI)

-
-

0,00
0,00
0,00

       Integralização do Capital Social

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Receitas de Capital Diversas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

189.200,00
189.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
189.200,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

59.216.562,66
59.216.562,66
7.551.141,73
12,75
7.551.141,73
12,75
51.665.420,93

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Operações de Crédito Internas

0,00
0,00
0,00
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15.390.753,27
15.390.753,27
47.296.400,03
6.298.608,41
6.298.608,41
56.388.544,89
5.730.457,69

   DESPESAS CORRENTES

46.385.508,01
46.010.975,90
9.783.053,19
9.783.053,19
36.227.922,71
5.569.947,14
5.569.947,14
40.441.028,76
5.019.503,92

     Pessoal e Encargos Sociais

24.734.047,38
24.734.047,38
3.759.642,42
3.759.642,42
20.974.404,96
3.705.462,24
3.705.462,24
21.028.585,14
3.423.171,26

     Juros e Encargos da Dívida

368.918,92
368.918,92
122.640,63
122.640,63
246.278,29
110.071,53
110.071,53
258.847,39
110.071,53

     Outras Despesas Correntes

21.282.541,71
20.908.009,60
5.900.770,14
5.900.770,14
15.007.239,46
1.754.413,37
1.754.413,37
19.153.596,23
1.486.261,13

   DESPESAS DE CAPITAL

12.614.054,65
16.628.027,40
5.607.700,08
5.607.700,08
11.020.327,32
728.661,27
728.661,27
15.899.366,13
710.953,77

     Investimentos

-
-
-
-
-

TOTAL (VII) = (V + VI)

59.216.562,66
59.216.562,66
7.551.141,73
12,75
7.551.141,73
-
-

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉ-
DITOS ADICIONAIS)

0,00
786.502,53
0,00
0,00
410.584,88
0,00
0,00

   Superávit Financeiro

0,00
786.502,53
0,00
0,00
410.584,88
0,00
0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
Dotação Inicial (d)
Dotação Atualizada (e)
DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = (e-f)
DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = (e-h)
Despesas Pagas Até Fevereiro (j)

Janeiro à Fevereiro

Até Fevereiro (f)

Janeiro à Fevereiro

Até Fevereiro (h)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)

59.047.712,66
62.687.153,30
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13.967,20

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

59.216.562,66
62.856.003,30
15.413.372,88
15.413.372,88
47.442.630,42
6.312.575,61
6.312.575,61
56.543.427,69
5.744.424,89

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Amortização da Dívida Interna

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Dívida Mobiliária

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Outras Dívidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Amortização da Dívida Externa

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.313.773,57
15.327.746,32
5.358.724,71
5.358.724,71
9.969.021,61
482.810,27
482.810,27
14.844.936,05
465.102,77

     Inversões Financeiras

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Amortização da Dívida

1.300.281,08
1.300.281,08
248.975,37
248.975,37
1.051.305,71
245.851,00
245.851,00
1.054.430,08
245.851,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

48.150,00
48.150,00
0,00
0,00
48.150,00
0,00
0,00
48.150,00
0,00

RESERVA DO RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

168.850,00
168.850,00
22.619,61
22.619,61
146.230,39
13.967,20
13.967,20
154.882,80
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RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Janeiro à Fevereiro (b)

%(b/a)
Até Fevereiro (c)

%(c/a)

RECEITAS CORRENTES

189.200,00
189.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
189.200,00

   RECEITA TRIBUTÁRIA

189.200,00
189.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
189.200,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Contribuições Sociais

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS

189.200,00
189.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
189.200,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
     Dívida Mobiliária

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Outras Dívidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

59.216.562,66
62.856.003,30
15.413.372,88
15.413.372,88
47.442.630,42
6.312.575,61
6.312.575,61
56.543.427,69
5.744.424,89

SUPERÁVIT (XIII)

-
-
-
-
-
-
1.238.566,12
-
-

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

59.216.562,66
62.856.003,30
15.413.372,88
15.413.372,88
47.442.630,42
6.312.575,61
7.551.141,73
55.304.861,57
5.744.424,89

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA (a)
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154.882,80
13.967,20

   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

168.850,00
168.850,00
22.619,61
22.619,61
146.230,39
13.967,20
13.967,20
154.882,80
13.967,20

DESPESAS DE CAPITAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   INVESTIMENTOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00
0,00
0,00
0,00

       Multas e Juros de Mora

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Indenizações e Restituições

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       Decorrentes de Aportes Periódicos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL

189.200,00
189.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
189.200,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Dotação Inicial (d)
Dotação Atualizada (e)
DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = (e-f)
DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = (e-h)
Despesas Pagas Até Fevereiro (j)

Janeiro à Fevereiro

Até Fevereiro (f)

Janeiro à Fevereiro

Até Fevereiro (h)

DESPESAS CORRENTES

168.850,00
168.850,00
22.619,61
22.619,61
146.230,39
13.967,20
13.967,20
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   Receitas Tributárias

6.102.331,04
546.601,54
546.601,54
646.562,34

     IPTU

611.333,80
99,55
99,55
0,00

     ISS

3.745.000,00
440.591,03
440.591,03
419.072,00

     ITBI

133.618,71
37.735,80
37.735,80
45.636,45

     IRRF

501.990,51
0,00
0,00
22.333,03

     Outras Receitas Tributárias

1.110.388,02
68.175,16
68.175,16
159.520,86

   Receitas de Contribuições

518.950,00
24.035,47
24.035,47
61.544,77

     Receitas Previdenciárias

0,00
0,00
0,00
0,00

     Outras Receitas de Contribuições

518.950,00
24.035,47
24.035,47
61.544,77

   Receita Patrimonial Líquida

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL

168.850,00
168.850,00
22.619,61
22.619,61
146.230,39
13.967,20
13.967,20
154.882,80
13.967,20

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
13h e 50m

Notas:

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)
RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO
ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Janeiro à Fevereiro
Até Fevereiro 2015
Até Fevereiro 2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)

51.197.997,61
7.534.967,19
7.534.967,19
8.004.573,63
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RECEITAS DE CAPITAL (II)

7.892.100,00
0,00
0,00
0,00

   Operações de Crédito (III)

1.070.000,00
0,00
0,00
0,00

   Amortização de Empréstimos (IV)

0,00
0,00
0,00
0,00

   Alienação de Bens (V)

750.000,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências de Capital

6.072.100,00
0,00
0,00
0,00

     Convênios

6.072.100,00
0,00
0,00
0,00

     Outras Transferências de Capital

0,00
0,00
0,00
0,00

   Outras Receitas de Capital

0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)

6.072.100,00
0,00
0,00
0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI)

57.270.097,61
7.534.967,19
7.534.967,19

     Receita Patrimonial

126.465,05
16.174,54
16.174,54
1.664,16

     (-) Aplicações Financeiras

126.465,05
16.174,54
16.174,54
1.664,16

   Transferências Correntes

41.182.236,05
6.887.463,64
6.887.463,64
6.806.808,40

     FPM

9.996.354,07
1.937.826,08
1.937.826,08
1.968.038,88

     ICMS

10.949.024,88
2.196.225,63
2.196.225,63
1.771.491,85

     Convênios

378.508,92
0,00
0,00
100.000,00

     Outras Transferências Correntes

19.858.348,18
2.753.411,93
2.753.411,93
2.967.277,67

   Demais Receitas Correntes

3.394.480,52
76.866,54
76.866,54
489.658,12

     Dívida Ativa

193.498,80
24.391,12
24.391,12
29.219,90

     Diversas Receitas Correntes

3.200.981,72
52.475,42
52.475,42
460.438,22
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   Inversões Financeiras

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Concessão de Empréstimos (XII)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

     Demais Inversões Financeiras

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Amortização da Dívida (XIV)

1.300.281,08
248.975,37
334.710,88
245.851,00
225.147,88

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

15.327.746,32
5.358.724,71
2.027.942,80
482.810,27
136.542,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

48.150,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESERVA DO RPPS (XVII)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

61.186.803,30
15.041.756,88
13.332.801,16

8.004.573,63

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO
ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro 2015
Até Fevereiro 2014
Até Fevereiro 2015
Até Fevereiro 2014

DESPESAS CORRENTES (VIII)

46.179.825,90
9.805.672,80
11.411.089,60
5.583.914,34
5.819.987,19

   Pessoal e Encargos Sociais

24.772.196,05
3.793.186,09
3.238.548,69
3.705.462,24
3.054.151,93

   Juros e Encargos da Dívida (IX)

368.918,92
122.640,63
106.231,24
110.071,53
74.783,88

   Outras Despesas Correntes

21.038.710,93
5.889.846,08
8.066.309,67
1.768.380,57
2.691.051,38

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

45.810.906,98
9.683.032,17
11.304.858,36
5.473.842,81
5.745.203,31

DESPESAS DE CAPITAL (XI)

16.628.027,40
5.607.700,08
2.362.653,68
728.661,27
361.690,14

   Investimentos

15.327.746,32
5.358.724,71
2.027.942,80
482.810,27
136.542,26
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   Disponibilidade de Caixa bruta

2.614.667,73
2.614.667,73
2.521.290,25

   Demais Haveres Financeiros

258.061,59
258.061,59
247.478,33

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios)

1.908.684,22
1.908.684,22
632.767,73

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)

(964.045,10)
(964.045,10)
(2.136.000,85)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

0,00
0,00
0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)

0,00
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)

(964.045,10)
(964.045,10)
(2.136.000,85)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Janeiro à Fevereiro(c-b)
Até Fevereiro(c-a)

VALOR

(1.171.955,75)
(1.171.955,75)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS 
DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2014 (a)
Em 31/Dezembro/2014 (b)
Em 28/Fevereiro/2015 (c)

5.956.653,08
5.881.745,57

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

(3.916.705,69)
0,00
0,00
1.578.314,11
2.122.828,06

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-
-
-
410.584,88
-

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS 
DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
(277.265,05)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 03m

Notas:

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2014 (a)
Em 31/Dezembro/2014 (b)
Em 28/Fevereiro/2015 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

0,00
0,00
0,00

DEDUÇÕES (II)

964.045,10
964.045,10
2.136.000,85
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FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 01m

Notas:

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) 
RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA
(a)
RECEITAS REALIZADAS
(b)
SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
1.070.000,00
0,00
1.070.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)
DESPESAS EMPENHADAS
(e)
DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL
16.628.027,40
5.607.700,08
728.661,27
11.020.327,32

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)
16.628.027,40
5.607.700,08
728.661,27

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

0,00
0,00
0,00

   Passivo Atuarial

0,00
0,00
0,00

   Demais Dívidas

0,00
0,00
0,00

DEDUÇÕES (VIII)

0,00
0,00
0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta

0,00
0,00
0,00

   Investimentos

0,00
0,00
0,00

   Demais Haveres Financeiros

0,00
0,00
0,00

   (-) Restos a Pagar Processados

0,00
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-VIII)

0,00
0,00
0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

0,00
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

0,00
0,00
0,00



14/04/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1723

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

0,00
0,00
0,00
0,00

   Obrigações Não Relacionadas a Serviços

0,00
0,00
0,00
0,00

   Contrapartida para Ativos da SPE

0,00
0,00
0,00
0,00

   Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

GARANTIAS DE PPP (II)

0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I - II)

0,00
0,00
0,00
0,00

PASSIVOS CONTINGENTES

0,00
0,00
0,00
0,00

   Contraprestações Futuras

0,00
0,00
0,00
0,00

   Riscos Não Provisionados

0,00
0,00
0,00
0,00

   Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

11.020.327,32

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO(III)=(I-II)
(15.558.027,40)
(5.607.700,08)
-
(9.950.327,32)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 15m

Notas:

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)
ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (a)
REGISTROS EFETUADOS EM 2015
SALDO TOTAL (c) = (a + b)

No bimestre
Até o bimestre (b)

TOTAL DE ATIVOS

0,00
0,00
0,00
0,00

   Direitos Futuros

0,00
0,00
0,00
0,00

   Ativos Contabilizados na SPE

0,00
0,00
0,00
0,00

   Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I)
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0,00

TOTAL DAS DESPESAS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

51.092.652,57
45.506.402,75
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
14h e 28m

Notas:

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4

ATIVOS CONTINGENTES

0,00
0,00
0,00
0,00

   Serviços Futuros

0,00
0,00
0,00
0,00

   Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO ANTERIOR
EXERCÍCIO CORRENTE (2015)

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2024

Do Ente Federado

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Das Estatais Não-dependentes

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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RREO  ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Fevereiro 

2015 (b) 
% (b/a) x 

100 
RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 

 

5.248.328,94 5.248.328,94 516.343,99 9,84 
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

 

611.333,80 611.333,80 99,55 0,02 
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 

 

133.618,71 133.618,71 37.735,80 28,24 
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

 

3.745.000,00 3.745.000,00 440.591,03 11,76 
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

 

501.990,51 501.990,51 0,00 0,00 
   Imposto Territorial Rural - ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 

 

25.576,21 25.576,21 7.778,23 30,41 
   Dívida Ativa dos Impostos 

 

187.143,00 187.143,00 20.145,21 10,76 
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 

 

43.666,71 43.666,71 9.994,17 22,89 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

 

27.250.940,60 27.250.940,60 5.335.762,39 19,58 
   Cota-Parte FPM 

 

12.435.829,53 12.435.829,53 2.422.282,53 19,48 
   Cota-Parte ITR 

 

24.952,40 24.952,40 241,01 0,97 
   Cota-Parte IPVA 

 

878.712,43 878.712,43 119.591,17 13,61 
   Cota-Parte ICMS 

 

13.588.230,11 13.588.230,11 2.745.281,83 20,20 
   Cota-Parte IPI-Exportação 

 

248.262,36 248.262,36 48.365,85 19,48 
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

 

74.953,77 74.953,77 0,00 0,00 
     Desoneração ICMS (LC 87/96) 

 

74.953,77 74.953,77 0,00 0,00 
     Outras 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 

 

32.499.269,54 32.499.269,54 5.852.106,38 18,01 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Fevereiro 

2015 (d) 
% (d/c) x 

100 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

 

6.950.846,70 6.950.846,70 560.270,40 8,06 
   Provenientes da União 

 

6.627.824,87 6.627.824,87 537.532,98 8,11 
   Provenientes dos Estados 

 

307.934,83 307.934,83 9.827,63 3,19 
   Provenientes de Outros Municípios 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Outras Receitas do SUS 

 

15.087,00 15.087,00 12.909,79 85,57 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

3.044.000,00 3.044.000,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 

13.973,34 13.973,34 3.312,28 23,70 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 

10.008.820,04 10.008.820,04 563.582,68 5,63 
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 

Despesa) 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e) 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até Fevereiro (f) % (f/e) x 100 Até Fevereiro (g) % (g/e) x 100 
DESPESAS CORRENTES 

 

15.375.930,48 15.151.096,47 3.902.086,56 25,75 2.180.786,30 14,39 
   Pessoal e Encargos Sociais 

 

6.965.025,79 6.965.025,79 1.363.426,37 19,58 1.335.168,78 19,17 
   Juros e Encargos da Dívida 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Outras Despesas Correntes 

 

8.410.904,69 8.186.070,68 2.538.660,19 31,01 845.617,52 10,33 
DESPESAS DE CAPITAL 

 

839.550,00 2.697.509,22 2.121.895,13 78,66 89.718,27 3,33 
   Investimentos 

 

839.550,00 2.697.509,22 2.121.895,13 78,66 89.718,27 3,33 
   Inversões Financeiras 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Amortização da Dívida 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 

 

16.215.480,48 17.848.605,69 6.023.981,69 33,75 2.270.504,57 12,72 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL 

MÍNIMO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até Fevereiro (h) 
% 

(h/IVf)x 
100 

Até Fevereiro (i) 
% 

(i/IVg)x 
100 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
 

0,00 0,00 250,00 0,00 
 

250,00 0,01 
 

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE 
NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS 
RECURSOS 

 

8.223.002,40 9.856.127,61 3.658.244,86 60,73 
 

870.423,85 38,34 
 

   Recursos de Transferência do Sistema Único de 
Saúde - SUS 

 

7.217.202,40 8.850.327,61 3.576.189,14 59,37 
 

870.211,05 38,33 
 

   Recursos de Operações de Crédito 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

   Outros Recursos 
 

1.005.800,00 1.005.800,00 82.055,72 1,36 
 

212,80 0,01 
 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO 
COMPUTADOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

 

  0,00 0,00 
 

  
DESPESAS CUSTEADAS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 
 

8.223.002,40 9.856.127,61 3.658.494,86 60,73 
 

870.673,85 38,35 
 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 

 

7.992.478,08 7.992.478,08 2.365.486,83 39,27 
 

1.399.830,72 61,65 
 

TOTAL GERAL 
 

 
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%) 

 

23,92 
VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 x 
IIIb) / 100] 

 

522.014,76 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/ 

PRESCRITOS PAGOS A 
PAGAR 

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 
2014 85.390,87 0,00 32.933,89 52.456,98 85.390,87 

Total 85.390,87 0,00 32.933,89 52.456,98 85.390,87 
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º 

E 2º 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

SALDO INICIAL 
Despesas custeadas 

no exercício de 
referência 

(j) 
SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

Restos Cancelados 0,00 - 0,00 
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

SALDO INICIAL 
Despesas custeadas 

no exercício de 
referência 

(k) 
SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
Até Fevereiro (l) % 

(l/ total l) x 100 Até Fevereiro (m) % 
(m/ total m) x 100 

Atenção Básica 
 

10.058.224,20 11.691.349,41 4.204.274,25 69,41 1.685.590,04 74,24 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Suporte Profilático e Terapêutico 

 

4.847.567,35 4.847.567,35 1.718.595,39 28,37 580.501,73 25,57 
Vigilância Sanitária 

 

112.732,60 112.732,60 52.600,00 0,87 4.200,00 0,18 
Vigilância Epidemiológica 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alimentação e Nutrição 

 

1.230.500,00 1.230.500,00 82.055,72 1,35 212,80 0,01 
Outras Subfunções 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 (0,00) (0,00) 
Total 16.249.024,15 17.882.149,36 6.057.525,36 100,00 2.270.504,57 100,00 

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS 
Data Emissão:30/mar/2015Hora de emissão: 14h e 23m 

Notas: 
 

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício. 
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j". 
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k". 
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido 
for superior ao fixado na LC nº 141/2012 
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012. 
6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100]. 

 

___________________________________ 
ELOI JOSE QUEGE 

PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
CRISTIAN ROBERTO TODT 

Gestor Responsável pelo Controle Interno 
CPF: 039.439.979-01 

 

___________________________________ 
PATRICK RAMOS 

Contador 
CRC-SC 031634/O-4 
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0,00
0,00
17.655,00

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

17.655,00
17.655,00
0,00
0,00
0,00
17.655,00
0,00
0,00
0,00
17.655,00

   Administração

7.277.931,22
7.277.931,22
1.912.492,49
1.912.492,49
12,41
5.365.438,73
1.004.475,56
1.004.475,56
15,91
6.273.455,66

     Administracao Geral

7.277.931,22
7.277.931,22
1.912.492,49
1.912.492,49
12,41
5.365.438,73
1.004.475,56
1.004.475,56
15,91
6.273.455,66

   Segurança Pública

165.915,57
165.915,57
25.667,71
25.667,71
0,17
140.247,86
8.411,53
8.411,53
0,13
157.504,04

     Policiamento

165.915,57
165.915,57
25.667,71
25.667,71
0,17
140.247,86
8.411,53
8.411,53
0,13
157.504,04

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea ‘c’)

Função/Subfunção
Dotação Inicial
Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas
Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas
Saldo (e) = (a-d)

Janeiro à Fevereiro
Até Fevereiro (b)
%(b) / tot.(b)

Janeiro à Fevereiro
Até Fevereiro (d)

%(d) /tot.(d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)

59.047.712,66
62.687.153,30
15.390.753,27
15.390.753,27
99,85
47.296.400,03
6.298.608,41
6.298.608,41
99,78
56.388.544,89

   Legislativa

2.355.029,17
2.355.029,17
0,00
0,00
0,00
2.355.029,17
0,00
0,00
0,00
2.355.029,17

     Acao Legislativa

2.355.029,17
2.355.029,17
0,00
0,00
0,00
2.355.029,17
0,00
0,00
0,00
2.355.029,17

   Judiciária

17.655,00
17.655,00
0,00
0,00
0,00
17.655,00
0,00
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212.556,56
212.556,56
1,38
1.060.743,44
212.556,56
212.556,56
3,37
1.060.743,44

   Saúde

16.229.024,15
17.862.149,36
6.055.023,44
6.055.023,44
39,28
11.807.125,92
2.268.935,68
2.268.935,68
35,94
15.593.213,68

     Atenção Básica

10.038.224,20
11.671.349,41
4.201.772,33
4.201.772,33
27,26
7.469.577,08
1.684.021,15
1.684.021,15
26,68
9.987.328,26

     Suporte Profilático e Terapêutico

4.847.567,35
4.847.567,35
1.718.595,39
1.718.595,39
11,15
3.128.971,96
580.501,73
580.501,73
9,20
4.267.065,62

     Vigilância Sanitária

112.732,60
112.732,60
52.600,00
52.600,00
0,34
60.132,60
4.200,00
4.200,00
0,07
108.532,60

     Alimentação e Nutrição

1.230.500,00
1.230.500,00
82.055,72
82.055,72
0,53
1.148.444,28

   Assistência Social

2.270.218,72
2.313.432,58
413.755,86
413.755,86
2,68
1.899.676,72
207.752,00
207.752,00
3,29
2.105.680,58

     Assistência ao Idoso

169.550,00
169.550,00
12.032,06
12.032,06
0,08
157.517,94
1.066,53
1.066,53
0,02
168.483,47

     Assistência à Criança e ao Adolescente

430.431,04
430.431,04
38.019,74
38.019,74
0,25
392.411,30
2.189,93
2.189,93
0,03
428.241,11

     Assistência Comunitária

1.670.237,68
1.713.451,54
363.704,06
363.704,06
2,36
1.349.747,48
204.495,54
204.495,54
3,24
1.508.956,00

   Previdência Social

1.273.300,00
1.273.300,00
212.556,56
212.556,56
1,38
1.060.743,44
212.556,56
212.556,56
3,37
1.060.743,44

     Previdência do Regime Estatutário

1.273.300,00
1.273.300,00
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     Difusão Cultural

82.390,00
82.390,00
6.042,58
6.042,58
0,04
76.347,42
5.500,00
5.500,00
0,09
76.890,00

   Cultura

146.550,00
146.550,00
18.430,00
18.430,00
0,12
128.120,00
3.680,00
3.680,00
0,06
142.870,00

     Difusão Cultural

87.700,00
87.700,00
18.430,00
18.430,00
0,12
69.270,00
3.680,00
3.680,00
0,06
84.020,00

     Turismo

58.850,00
58.850,00
0,00
0,00
0,00
58.850,00
0,00
0,00
0,00
58.850,00

    Urbanismo

5.881.913,10
5.992.982,94
1.111.332,28
1.111.332,28
7,21
4.881.650,66
60.786,15
60.786,15
0,96
5.932.196,79

      Infra-Estrutura Urbana

5.107.000,00
5.218.069,84

212,80
212,80
0,00
1.230.287,20

   Educação

15.355.780,73
16.997.700,04
4.807.209,89
4.807.209,89
31,19
12.190.490,15
2.072.550,40
2.072.550,40
32,83
14.925.149,64

     Ensino Fundamental

9.345.985,92
10.987.905,23
3.926.946,18
3.926.946,18
25,48
7.060.959,05
1.484.348,52
1.484.348,52
23,51
9.503.556,71

     Ensino Profissional

58.850,00
58.850,00
0,00
0,00
0,00
58.850,00
0,00
0,00
0,00
58.850,00

     Ensino Superior

176.550,00
176.550,00
174.850,00
174.850,00
1,13
1.700,00
0,00
0,00
0,00
176.550,00

     Educação Infantil

5.692.004,81
5.692.004,81
699.371,13
699.371,13
4,54
4.992.633,68
582.701,88
582.701,88
9,23
5.109.302,93
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0,00
0,00
0,00
5.738.612,42

    Agricultura

58.850,00
58.850,00
12.441,00
12.441,00
0,08
46.409,00
1.036,75
1.036,75
0,02
57.813,25

      Extensão Rural

58.850,00
58.850,00
12.441,00
12.441,00
0,08
46.409,00
1.036,75
1.036,75
0,02
57.813,25

    Indústria

29.425,00
29.425,00
26.100,00
26.100,00
0,17
3.325,00
600,00
600,00
0,01
28.825,00

      Promoção Industrial

29.425,00
29.425,00
26.100,00
26.100,00
0,17
3.325,00
600,00
600,00
0,01
28.825,00

    Comércio e Serviços

118.540,00
118.540,00
1.808,50
1.808,50
0,01
116.731,50
908,50
908,50
0,01
117.631,50

839.568,67
839.568,67
5,45
4.378.501,17
0,00
0,00
0,00
5.218.069,84

      Servicos Urbanos

774.913,10
774.913,10
271.763,61
271.763,61
1,76
503.149,49
60.786,15
60.786,15
0,96
714.126,95

    Habitação

184.100,00
184.100,00
2.030,00
2.030,00
0,01
182.070,00
1.582,00
1.582,00
0,03
182.518,00

      Habitacao Urbana

184.100,00
184.100,00
2.030,00
2.030,00
0,01
182.070,00
1.582,00
1.582,00
0,03
182.518,00

    Saneamento

5.528.500,00
5.738.612,42
319.045,46
319.045,46
2,07
5.419.566,96
0,00
0,00
0,00
5.738.612,42

      Saneamento Básico Urbano

5.528.500,00
5.738.612,42
319.045,46
319.045,46
2,07
5.419.566,96
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0,00
0,00
0,00
48.150,00
0,00
0,00
0,00
48.150,00

      Reserva de contingência

48.150,00
48.150,00
0,00
0,00
0,00
48.150,00
0,00
0,00
0,00
48.150,00

Despesa Intra-Orçamentária
Função/Subfunção
Dotação Inicial
Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas
Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas
Saldo (e) = (a-d)

Janeiro à Fevereiro
Até Fevereiro (b)
%(b) / tot.(b)

Janeiro à Fevereiro
Até Fevereiro (d)

%(d) /tot.(d)

DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II)

168.850,00
168.850,00
22.619,61
22.619,61
0,15
146.230,39
13.967,20
13.967,20
0,22
154.882,80

   Administração

30.000,00
30.000,00
6.952,70
6.952,70
0,05
23.047,30
4.442,59
4.442,59
0,07
25.557,41

     Administracao Geral

30.000,00

      Turismo

118.540,00
118.540,00
1.808,50
1.808,50
0,01
116.731,50
908,50
908,50
0,01
117.631,50

    Encargos Especiais

2.106.830,00
2.106.830,00
472.860,08
472.860,08
3,07
1.633.969,92
455.333,28
455.333,28
7,21
1.651.496,72

      Serviço da Dívida Interna

1.647.800,00
1.647.800,00
371.616,00
371.616,00
2,41
1.276.184,00
355.922,53
355.922,53
5,64
1.291.877,47

      Transferências

364.870,00
364.870,00
71.876,44
71.876,44
0,47
292.993,56
71.876,44
71.876,44
1,14
292.993,56

      Outros encargos Especiais

94.160,00
94.160,00
29.367,64
29.367,64
0,19
64.792,36
27.534,31
27.534,31
0,44
66.625,69

    Reserva de Contingência

48.150,00
48.150,00
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35.833,30
7.348,02
7.348,02
0,12
40.801,98

     Ensino Fundamental

28.890,00
28.890,00
7.348,02
7.348,02
0,05
21.541,98
7.348,02
7.348,02
0,12
21.541,98

     Educação Infantil

19.260,00
19.260,00
4.968,68
4.968,68
0,03
14.291,32
0,00
0,00
0,00
19.260,00

    Urbanismo

60.000,00
60.000,00
0,00
0,00
0,00
60.000,00
0,00
0,00
0,00
60.000,00

      Servicos Urbanos

60.000,00
60.000,00
0,00
0,00
0,00
60.000,00
0,00
0,00
0,00
60.000,00

TOTAL (III) = (I + II)

59.216.562,66
62.856.003,30
15.413.372,88
15.413.372,88
100,00
47.442.630,42
6.312.575,61
6.312.575,61
100,00

30.000,00
6.952,70
6.952,70
0,05
23.047,30
4.442,59
4.442,59
0,07
25.557,41

   Assistência Social

10.700,00
10.700,00
848,29
848,29
0,01
9.851,71
607,70
607,70
0,01
10.092,30

     Assistência Comunitária

10.700,00
10.700,00
848,29
848,29
0,01
9.851,71
607,70
607,70
0,01
10.092,30

   Saúde

20.000,00
20.000,00
2.501,92
2.501,92
0,02
17.498,08
1.568,89
1.568,89
0,02
18.431,11

     Atenção Básica

20.000,00
20.000,00
2.501,92
2.501,92
0,02
17.498,08
1.568,89
1.568,89
0,02
18.431,11

   Educação

48.150,00
48.150,00
12.316,70
12.316,70
0,08
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56.543.427,69

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

Data Emissão:
30/mar/2015
Hora de emissão: 
13h e 53m

Notas:

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTIAN ROBERTO 
TODT
Gestor Responsável 
pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

PATRICK RAMOS
Contador
CRC-SC 031634/O-4
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 026/15
 DECRETO 026/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - NÃO ORIGINÁRIO 
DO ORÇAMENTO GERAL DO PROGRAMA De 2015.
SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei 
Municipal 1862/14 de 16 de Dezembro de 2014.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 8.208,33 (oito mil, duzentos e oito reais 
e trinta e três centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

05 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
05.01.15.451.0006.0.003-4.6.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 8.208,33

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o Artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação orçamentária e do excesso de 
arrecadação:

excesso de arrecadação R$ 8.208,33

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

DECRETO 027/15
 DECRETO 027/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR -ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL DO PROGRAMA De 2015.
SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei 
Municipal 1862/14 de 16 de Dezembro de 2014.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a seguinte 
dotação orçamentária:

07 SECRETARIA DA SAÚDE
07.01 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.93.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o Artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação orçamentária e do excesso de 
arrecadação:

Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 29/2015 - CORREÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
A PARTIR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO FICA CORRIGIDO O NÚME-
RO DO EDITAL PARA

Processo Licitatório nº 29/2015 - PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de uma 
Plantadeira adubadeira com 3 linhas para atender a necessidade 
da Secretaria de Agricultura de Treze Tílias, conforme descritivo 
constante no Anexo I.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 23/04/2015, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo 
dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, 
situada na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, 
CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na 
íntegra. Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito
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para colaborarem na execução do presente trabalho.

Artigo 4º - Os trabalhos da presente comissão deverão ser inicia-
dos imediatamente após a publicação da presente Portaria, apre-
sentando periodicamente relatórios de suas atividades.

Artigo 5º- A presente Comissão terá vigência pelo período de 02 
anos a partir da publicação da presente Portaria.

Artigo 6º- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 201/15
PORTARIA 201/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Artigo 86 da Lei Complementar 816 de 
31 de Outubro de 1990, alterada pela Lei Complementar 1765 de 
09 de Abril de 2013 e Lei Complementar 1353 de 11 de Março 
de 2003, alterada pela Lei Complementar 1766 de 09 de Abril de 
2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. LUANA APA-
RECIDA GOEDERT HASSE, ocupante do cargo de provimento em 
Comissão de Secretária de Assistência Social e Habitação, prorro-
gação de licença Maternidade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
conforme solicitação por requerimento junto ao Departamento 
Pessoal.
Art. 2º - A Licença de que trata o Artigo Primeiro, será custeado 
integralmente nos mesmos moldes devidos no período de percep-
ção do salário maternidade pago pelo regime geral de previdência 
social.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

07 SECRETARIA DA SAÚDE
07.01 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

PORTARIA 200/15
PORTARIA 200/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA COMISSÃO INTERNA DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE 
BENS PÚBLICOS.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR Comissão Interna de Avaliação e Alienação de 
Bens Públicos, que terá como função a regularização da situação 
dos bens patrimoniais, tendo como atribuições:

I Avaliar os resultados do inventário físico realizado pelo setor de 
Patrimônio, junto a todos os Órgãos Municipais;

II Incorporar ao patrimônio os bens encontrados fisicamente e 
que não constam nos registros do sistema patrimonial informati-
zado, procedendo à avaliação dos mesmos;

III Excluir, depois de esgotados todas as possibilidades de localiza-
ção aqueles bens constantes nos registros patrimoniais, mas que 
não foram localizados;

IV Verificar a possibilidade de remanejamento de bens que por-
ventura estejam ociosos em um Órgão e que possam servir para 
outro;

V Verificar a possibilidade de recuperação de bens, quando esta 
for financeiramente viável, e houver aplicação para os mesmos no 
âmbito municipal;
VI Proceder à baixa dos bens que porventura venham a ser consi-
derados inservíveis (ociosos, antieconômicos e irreversíveis);

VII Definir a forma de alienação ou desfazimento (leilão, doação, 
permuta, inutilização, abandono, ou qualquer outra modalidade 
prevista na legislação). Para os bens considerados inservíveis;

VIII Revisar as especificações dos bens constantes nos registros 
patrimoniais informatizados e promover as alterações de acordo 
com os apontamentos da equipe que realizou o levantamento fí-
sico.

Artigo 2º- Constitui-se a presente Comissão dos seguintes mem-
bros (servidores efetivos), sob a presidência do primeiro:

1º RONALDO KRUGER
2º WILSON HOBUS
3º MOACIR MARCOS GEREMIAS

Artigo 3º - A presente Comissão poderá convocar outros servidores 
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PORTARIA 204/15
PORTARIA 204/15 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, de 
40:00 horas para 20:00 horas semanais, com redução proporcio-
nal dos vencimentos do servidor público municipal Sr. VITOR HEN-
RIQUE KNIESS, ocupante do cargo de provimento temporário de 
Professor - ACT, a partir do mês de 07 de Abril de 2015, conforme 
requerimento oficiado ao Departamento de Pessoal da municipa-
lidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 205/15
PORTARIA 205/15 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, com base nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
816/90 de 31 de Outubro de 1990 e no Decreto nº 007/2003 de 
05 de Fevereiro de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a comissão de avaliação dos servidores públicos 
municipais em estágio probatório na Secretaria Municipal da Assis-
tência Social e Habitação, conforme descrito abaixo:

HANELORE HEDLER - Secretária Municipal da Assistência Social e 
Habitação Designada.
ELISETE RIGHES - Assistente Social
MARCIA DEBATIM - Auxiliar Administrativo

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

PORTARIA 202/15
 PORTARIA 202/15 DE 06 DE ABRIL DE 2015
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido e em caráter irrevogável a servidora 
pública municipal Sra. SANDRA MARA MATTEUSSI, ocupante do 
cargo de provimento temporário de Professora - ACT, cadastro 
2484, a partir de 06 de Abril de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 06 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 203/15
 PORTARIA 203/15 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito Municipal de Trombudo Central, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas...

CONSIDERANDO a comunicação de concessão de aposentadoria, 
enviada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR em função de aposentadoria por invalidez, 
o servidor público municipal Sr. MARVINO STANKE, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Pedreiro/Carpinteiro do quadro 
funcional da Prefeitura, a partir de 07 de Abril de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária de Administração e Finanças
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 208/15
PORTARIA 208/15 DE 08 DE ABRIL DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. MARINÊS STEUCK, ocupante 
do cargo de provimento temporário de Professora - ACT, a partir 
de 08 de Abril de 2015, face o pedido de exoneração da servidora 
pública municipal Sra. SANDRA MARA METTEUSSI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 08 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 209/15
PORTARIA 209/15 DE 09 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

PORTARIA 206/15
PORTARIA 206/15 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro 
de 1990.

CONSIDERANDO o Art. 60, § 3º da Medida Provisória nº 664 de 
30 de Dezembro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. NISSELENE 
MENDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Sala, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 33 (trinta e 
três) dias, conforme 03 (três) atestados médicos emitidos sequen-
cialmente e ininterruptos sendo, em 25 de Março de 2015 (01 dia), 
26 de Março de 2015 (09 dias) e 04 de Abril de 2015 (23 dias), 
apresentados junto ao Departamento de Pessoal.
Art. 2º - O afastamento de que trata o Artigo Primeiro, a partir do 
31º (trigésimo primeiro) dia será custeado pelo Regime Geral da 
Previdência.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos retroativos à data de 25 de Março de 2015, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 207/15
PORTARIA 207/15 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE REVISÃO DE PAGAMENTO DE PENSÃO VITALÍCIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO a Portaria 241/2009 de 25 de Fevereiro de 2009 
que concede pensão vitalícia e, a Portaria 121/12 de 16 de Feve-
reiro de 2012 que retifica a Portaria 241/2009 de 25 de Fevereiro 
de 2009 que concede pensão alimentícia;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pelo Poder Judiciário 
de Santa Catarina, Juízo do Direito da 2ª Vara do Foro da Comarca 
de Trombudo Central em conformidade com os autos nº 0300145-
87.2015.8.24.0074, de 16 de Março de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR decisão judicial e CONCEDER revisão do benefí-
cio da pensão vitalícia em favor da Sra. LUCILENE WILL RAMOS, 
correspondente a 100% de seus proventos da inatividade, não 
havendo outros dependentes, até decisão final do Processo.

Art. 2º - O valor da revisão da pensão de que trata o artigo an-
terior, será de R$ 5.023,07 (cinco mil, vinte e três reais e sete 
centavos) a partir do mês de Abril de 2015.
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PREGÃO PRESENCIAL 10/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 10/2015

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito Muni-
cipal Sr. Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuída, torna 
público, para conhecimento dos interessados que, conforme dis-
põe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto Regulamen-
tar nº 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL FMS 
Nº 10/2015, tipo de licitação MENOR PREÇO, regime de execução 
POR LOTE visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTACAO 
DE SERVICODE MAO DE OBRA DE OFICINA ELETRICA, OFICINA 
MECANICA BASICA E INJEÇÃO ELETRÔNICA E MANUTENCOES 
DIVERSAS DA FROTA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, 
até as 09:00h. do dia 27 de abril de 2015, na Prefeitura Munici-
pal de Trombudo Central, Secretaria de Administração - Setor de 
Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo 
Central - SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no 
horário das 07:00h às 13:00 h, pelo telefone (0XX47) 3544-0271 
ou através do email: licita@trombudocentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 13 de abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário o Sr. MARCONDES SIL-
VEIRA DE SOUZA CARVALHO, à exercer o cargo de provimento 
temporário de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30:00 horas 
semanais, para desempenhar suas funções junto ao CEI. Gente 
Miúda, a partir de 09 de Abril de 2015, até enquanto perdurar o 
afastamento para tratamento de saúde da servidora pública muni-
cipal Sra. NISSELENE MENDES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 210/15
PORTARIA 210/15 DE 09 DE ABRIL DE 2015.
FIXA DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:

Art. 1º - Fixar em R$ 3.288,00 (Três mil, duzentos e oitenta e oito 
reais) referente a 04 (quatro diárias), para custeio de estadia e 
alimentação ao Prefeito Sr. SILVIO VENTURI, que estará em audi-
ências na Câmara dos Deputados, com o propósito de assinatura 
de Convênios para obras estruturais no Município, entre os dias 
13 à 17 de Abril do corrente ano, na capital Federal do Brasil, 
Brasília - DF.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).
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4.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante obrigando-se a atender as reclamações a respeito da 
qualidade dos serviços prestados.

4.5 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qual-
quer fato extraordinário ou anormal que ocorrer durante a vigên-
cia deste contrato, para adoção das medidas cabíveis.

4.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações fei-
tas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de ma-
neira a atender as necessidades dos serviços públicos municipais.

4.7 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

4.8 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

4.9A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a reda-
ção que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.10 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causa-
dos, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do objeto contratado.
4.11A fiscalização e o controle por parte da Câmara, não implica-
rão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

clausula QUINTA - Regime de Execução.
5.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessi-
dades da Câmara Municipal,caberá somente a Câmara a produção 
das matérias a serem publicadas, a qual as enviará à contratada 
através de arquivo magnético, e-mail ou documental.
5.2 As publicações deverão ser efetuadas dentro do prazo solicita-
do pela Câmara Municipal. A contratada deverá fornecer também 
a Câmara Municipal, sem custo adicional, um exemplar de cada 
jornal no qual constam as publicações objeto da Licitação.
5.3 Qualquer comunicação entre as partes relativa ao presente 
contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das 
quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua 
efetiva entrega.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelo orçamento vigen-
te da Câmara Municipal de Tunápolis, do de ano de 2015 compa-
tíveis a finalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO.
7.1 O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2015 ini-
ciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL.
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Câmara Municipal conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES.
9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I - advertência;

Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO 02/2015
CONTRATO Nº002/2015
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, 
inscrito no CNPJ sob n° 03.063.493/0001-05 com endereço na 
Rua da Matriz, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Senhor Gilberto Lunkes, portador CPF n°726116429-
15, residente e domiciliado, na comunidade de São Jorge neste 
Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: Empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda, ins-
crita no CNPJ sob nº08657922/0001-88, estabelecida à Rua São 
Jacó, 11, centro do município de Itapiranga - SC, representada 
neste ato pelo seu sócio gerente, Sr. Jair Henrique Deters, bra-
sileiro, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 522, 
Bairro Jardim Bela Vista, cidade de Itapiranga - SC, portador do 
CPF nº894. 647.459-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada e as seguintes 
cláusulas contratuais.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 02/2015 e 
Pregão Presencial n° 02/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para dar publicidade aos atos oficiais e/ou propa-
ganda institucional exarados pela Câmara Municipal de Tunápo-
lis, em jornal de circulação semanal, com dimensão de ½ (meia) 
página interna (mínimo 18 cm de altura x 26 cm de largura), em 
cores, para o ano de 2015, tudo em conformidade com o Instru-
mento Convocatório e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor equivalente ao número 
de publicações do mês, R$215,00 (duzentos e quinze reais) por 
publicação, conforme proposta no Processo Licitatório nº02/2015, 
sendo o pagamento efetuado até o 10º dia do mês subseqüente 
ao da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se a receber as matérias para publica-
ção de segunda à sexta feira.

4.2 Publicar, fazer a diagramação/composição dos textos, e cam-
panhas, sem alterações.
4.3 Indicar, para possíveis contatos, nome e numero do telefo-
ne da pessoa que ficará responsável pelos serviços objetos deste 
contrato.
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II - suspensão do direito de licitar junto a Câmara Municipal;
III - declaração de inidoneidade;
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE.

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis - SC, 30 de Março de 2015.
GILBERTO LUNKES  EMPRESA JORNALÍSTICA EXPRESSÃO
Presidente da Câmara      Contratado

Testemunhas:
Liane Jacinta Finger Heck   Paulo Simch  
CPF:855.427.259-53   CPF: 081878589-66

DECRETO 1681/2015
Decreto nº 1681/2015 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 110.650,00 (Cento e dez mil, seiscentos e cinquenta reais), alterando 
a Lei Orçamentária nº 1.202/2014, e contém outras providências.
ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições 
da Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária nº 1202/2014 e especialmente a Lei nº 1220/2015;

DECRETA:
Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 110.650,00 
(Cento e dez mil, seiscentos e cinquenta reais), alterando a LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1.202 de 10 de dezembro de 2014 para reforçar 
as dotações abaixo indicada para o atendimento das despesas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento das atividades, 
em conformidade com as prescritas em Lei conforme segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ.FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Proj./Ativ 13.813.0017.2.016 Manutenção das Festividades Oficiais
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (14) 5.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar – Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (46) 30.000,00

Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ 13.392.0008.1.010 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
 4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (77) 6.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E INTERIOR
Proj./Ativ 26.782.0015.2.027 Manutenção dos Serviços de Transportes
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (98) 59.650,00

Órgão: 07.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Unidade: 07.01 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Proj./Ativ 22.661.0014.1.018 Construção, Ampliação e Conservação de Área Industrial
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 4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (114) 10.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . .R$110.650,00
Art. 2º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo anterior deste ato, o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina à redução 
das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 02.00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Proj./Ativ 04.122.0002.1.004 Aquisição Veículo, Equipamentos e demais Materiais
4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (5) 15.000,00

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
Proj./Ativ 04.122.0000.2.007 Precatórios e Sentenças Judiciais
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (20) 15.000,00

Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ 20.609.0013.2.032 Manutenção do Consórcio Público – CONSAD
3.1.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (90) 19.765,00
3.3.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (91) 5.885,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.1.007 Construção, Ampliação e Conservação Rede Física Ensino
4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (36) 14.000,00

Proj./Ativ 12.361.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares
 4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (37) 8.000,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ 12.365.0005.1.028 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares
 4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (51) 8.000,00

Órgão: 07.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Unidade: 07.01 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Proj./Ativ 22.661.0014.2.046 Manutenção dos Serviços da Indústria e Comércio
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (115) 5.000,00

Proj./Ativ 23.691.0014.2.051 Programa de Auxílio Financeiro Pró-Empresa
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (117 5.000,00

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ 08.244.0003.2.033 Manutenção do Centro de Referência Assistência Social
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (127) 15.000,00
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revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 1603/2014.

Tunápolis, SC, 10 de abril de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado
Em data supra

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em controladoria Interna

DECRETO 1683/2015
DECRETO Nº 1683/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Convoca a I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

O Prefeito Municipal de Tunápolis/SC no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política dos Direitos da Pessoa Idosa;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, a ser realizada juntamente com os municípios de 
São João do Oeste, Iporã do Oeste, Itapiranga e Santa Helena, 
no dia 14 de maio de 2015, das 13h às 17h, no Centro Municipal 
do Idoso, sito à Rua Padre Balduíno Rambo, s/n, na cidade de 
Tunápolis/SC, com o tema: “Protagonismo e Empoderamento da 
Pessoa Idosa - Por um Brasil de Todas as Idades”.
Art. 2º O regimento interno da I Conferência Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa será aprovado pelo público presente na 
Conferência.

Art. 3º As despesas com a organização e realização da I Conferên-
cia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão por conta de re-
cursos orçamentários próprios consignados a Secretaria Municipal 
de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tunápolis/SC, 13 de abril de 2015.
Enoí Scherer
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Elisabeth I. H. Scherer
Secretaria Municipal da Administração.

DECRETO 1684/2015
DECRETO Nº 1684/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Convoca a II Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente do Município de Tunápolis e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis/SC no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal 
nº 1.081 de 30 de maio de 2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a II Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com o tema “Política e Plano Decenal 
dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes - fortalecendo 
os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente”.
Art. 2º Artigo 2º - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 110.650,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Tunápolis - SC, 08 de abril de 2015.
Enoi Scherer
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

DECRETO 1682/2015
DECRETO N0 1682/2015 DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Institui subprograma de incentivo agrícola para o produtor rural e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 2º da Lei Municipal nº 491, de 29 de janeiro de 2001 e

Considerando a necessidade e a conveniência de estimular a pro-
dução agrícola visando o aumento do movimento econômico do 
Município, que trará benefícios ao Município de Tunápolis decor-
rente do incremento na arrecadação municipal,

Considerando ainda a grande procura pelos Produtores Rurais do 
Município para incentivos para a produção agrícola no Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica criado, com fundamento no artigo 2º da Lei Municipal 
nº 491/2001, o subprograma de incentivo à produção agrícola.

Art. 2º O incentivo de que trata este Decreto dar-se-á através de 
incentivos diretos objetivando o atendimento dos seguintes seto-
res:
- Atendimento Clínico Veterinário custeado pelo Município 100% 
do valor em horário de expediente da Prefeitura e 4 litros de diesel 
para plantão;
-Inseminação artificial em 100% do valor para inseminação nor-
mal e 50% do valor para o programa de inseminação PMG (ava-
liação linear);
- Serviços de Trator Esteira com 30% (trinta por cento) do valor, 
limitado a 5 horas para serviços de terraplanagem para construção 
de aviários, chiqueiros, pocilgas, estábulos, açudes, limpezas de 
áreas, estradas de roça e similares;
- Serviços de Escavadeira com 30% (trinta por cento) do valor, 
limitado a 5 horas para serviços diversos como limpezas de áre-
as, enterro de pedras, abertura de valas, açudes, fontes de água, 
fossas e similares;
- Execução do programa PMCEBT - Programa Municipal de Con-
trole e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal, instituído 
pela Lei Municipal nº 940/2009, onde o Município oferece todas 
as condições necessárias para o seu pleno funcionamento, como 
despesas com profissionais para a realização dos exames, aplica-
ção da tuberculina e coleta de sangue dos animais envolvidos no 
programa, despesas com manutenção e locomoção dos veículos, 
além de oferecer todo o suporte técnico para a execução deste 
programa, cabendo ao Produtor Rural o custo dos exames reali-
zados no valor de R$ 7,00 (sete reais), para os testes alérgicos de 
tuberculinização cervical simples e cervical comparativo e o valor 
de R$ 7,00 (sete reais), para os exames de Brucelose realizados 
em laboratórios credenciados para este fim.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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LEI 1219/2015
Lei nº 1219/2015 de 08 de abril de 2015.
Altera a Lei 1.201/2014, que Institui procedimentos para obtenção 
da Carta de Habite-se Especial de edificações construídas no Mu-
nicípio de Tunápolis e dá outras providências.
O Prefeito em Exercício do Município de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º - O artigo 4º da Lei 1.201/2014, de 03 de dezembro de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 4º A Carta de Habite-se Especial deverá ser solicitada à Ad-
ministração Municipal, mediante protocolo de requerimento junto 
ao Setor de Tributos, acompanhado dos seguintes documentos:
I - Declaração sob penas da lei, com firma reconhecida em car-
tório, (de todos os proprietários do imóvel), de que assume total 
responsabilidade sobre a edificação construída e habitada ante-
riormente a 15/05/2003;
II - Certidão de matrícula atualizada do imóvel objeto da solicita-
ção, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Itapiranga;
III - Comprovante - mínimo 2 (duas) comprovações - de que o 
imóvel foi edificado habitado anteriormente a 15/05/2003, dentre 
elas, podendo apresentar:
a) Cópia Atestado de Vistoria, emitido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina, da época;
b) Cópia de Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ou 
Jurídica;
c) Fotos datadas da época;
d) Cópias de Jornais da época onde consta a edificação;
e) Cópia do Carnê de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano;
f) Cópia de Ficha Imobiliária, relativa ao IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano;
g) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - da época, com 
dados da edificação;
h) Contrato da época, constando dados do imóvel e dados da edi-
ficação, com reconhecimento de assinaturas na época;
i) Cópia de financiamentos da época, onde constam os dados do 
imóvel e dados da edificação;
j) Para pessoas jurídicas denominadas por lei entidades sem fins 
lucrativos: cópia autenticada de folhas do livro ata, da época, onde 
constam dados da edificação, época de construção;
k)  Declaração sob penas da Lei com assinatura reconhecida em 
cartório, de no mínimo dois (2) vizinhos do imóvel objeto de re-
querimento, declarando que o mesmo já se encontrava edificado 
anteriormente a vigência da Lei 609 de 15/05/2003;
l)  Fotocópia de conta de energia elétrica ou faturamento de água/
esgoto emitida e devidamente quitada anteriormente a vigência 
da Lei 609 de 15/05/2003 ;
m) Relatório/extrato de consumo/faturamento de energia elétrica 
ou água/esgoto emitido pelas Fornecedoras - Celesc e/ou Municí-
pio, comprovando a existência do imóvel anteriormente a vigência 
da Lei 609 de 15/05/2003.
IV - Para edificações não residenciais unifamiliares, destinadas 
para fins comerciais (clubes, associações, comércio), e residên-
cias multifamiliares apresentar Cópia Atestado de Vistoria, emitido 
pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, do exercício 
corrente;
V - Certidão Negativa de Débitos Municipais - CND, fornecida pelo 
Setor de Tributos da Prefeitura Municipal;
VI - Para pessoa física: cópia do documento de identidade civil, 
CPF de todos os proprietários do imóvel objeto do pedido;
VII - Para pessoas jurídicas denominadas por lei entidades sem 
fins lucrativos, cópia da Lei que determinou entidade pública;
VIII - Para pessoas jurídicas denominadas por lei entidades sem 
fins lucrativos, cópia da ata de designação da presidência;
IX - Para pessoa jurídica - associações: cópia do documento de 
identidade civil, CPF do Presidente conforme ata de designação;
X - Para pessoas jurídicas denominadas por lei entidades sem fins 

e Adolescente será realizada no município de Tunápolis, dia 12 de 
Maio de 2015, das 8h as 11:30h, nas dependências da Casa da 
Cultura CIEC - Tunas, sito à Rua João Castilho, 294, Centro.

Art. 3º As despesas com a organização e realização da II Confe-
rência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente serão por 
conta de recursos orçamentários próprios consignados no Orça-
mento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tunápolis/SC, 13 de abril de 2015.
Enoí Scherer
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Elisabeth I. H. Scherer
Secretaria Municipal da Administração.

LEI 1218/2015
Lei nº 1218/2015 de 08 de abril de 2015.
Autoriza a realização e pagamento de despesas com eventos rela-
cionados à comemoração do aniversário do Município de Tunápolis 
e contém outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar des-
pesa com eventos e festividades relacionados à comemoração ao 
aniversário do Município de Tunápolis, anualmente.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
serão cobertas com recursos do orçamento municipal, até o limite 
previsto em rubrica específica em cada exercício.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de Tunápolis, aos 08 de abril de 
2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.
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lucrativos, cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - emitido pela Receita Federal do Brasil”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Tunápolis, SC, 08 de abril de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

LEI 1220/2015
Lei nº 1220/2015 de 08 de abril de 2015.

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 110.650,00 (Cento e dez mil, seiscentos e cinquenta reais), alterando 
a Lei Orçamentária nº 1.202/2014, e contém outras providências.
O Prefeito em Exercício do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 
110.650,00(Cento e dez mil, seiscentos e cinquenta reais), alterando a LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1.202 de 10 de dezembro de 2014 
para reforçar as dotações abaixo indicada para o atendimento das despesas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento 
das atividades, em conformidade com as prescritas em Lei conforme segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ.FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Proj./Ativ 13.813.0017.2.016 Manutenção das Festividades Oficiais
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (14) 5.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar – Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (46) 30.000,00

Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ 13.392.0008.1.010 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
 4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (77) 6.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E INTERIOR
Proj./Ativ 26.782.0015.2.027 Manutenção dos Serviços de Transportes
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (98) 59.650,00

Órgão: 07.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Unidade: 07.01 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Proj./Ativ 22.661.0014.1.018 Construção, Ampliação e Conservação de Área Industrial
 4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (114) 10.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . .R$ 110.650,00
Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-
zado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 02.00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Proj./Ativ 04.122.0002.1.004 Aquisição Veículo, Equipamentos e demais Materiais
4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (5) 15.000,00

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
Proj./Ativ 04.122.0000.2.007 Precatórios e Sentenças Judiciais
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (20) 15.000,00

Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ 20.609.0013.2.032 Manutenção do Consórcio Público – CONSAD
3.1.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (90) 19.765,00
3.3.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (91) 5.885,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.1.007 Construção, Ampliação e Conservação Rede Física Ensino
4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (36) 14.000,00

Proj./Ativ 12.361.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares
 4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (37) 8.000,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ 12.365.0005.1.028 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares
 4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (51) 8.000,00

Órgão: 07.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Unidade: 07.01 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Proj./Ativ 22.661.0014.2.046 Manutenção dos Serviços da Indústria e Comércio
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (115) 5.000,00

Proj./Ativ 23.691.0014.2.051 Programa de Auxílio Financeiro Pró-Empresa
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (117 5.000,00

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ 08.244.0003.2.033 Manutenção do Centro de Referência Assistência Social
 3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (127) 15.000,00

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 110.650,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tunápolis - SC, 08 de abril de 2015.
Enoi Scherer
Prefeito Municipal.
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2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

RESOLUÇÃO 01/2015
Resolução Nº 01/2015, de 13 de Abril de 2015 .
Dispõe sobre a convocação da I Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa do Município de Tunápolis e dá outras providên-
cias:

O Conselho Municipal do Idoso do município de Tunápolis, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e Lei Municipal nº 855 de 10 de julho de 2007, resolve:

Artigo 1º - Convocar a I Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, com o tema “Protagonismo e Empoderamento da 
Pessoa Idosa - Por um Brasil de todas as Idades” e como eixos:

I - GESTÃO: PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES.
II - FINANCIAMENTO.
III - PARTICIPAÇÃO.
IV - SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS HUMANOS.

Outros sub-eixos poderão ser adotados como os que traduzem as 
políticas setoriais de: Justiça, Saúde, Previdência Social, Assistên-
cia Social, Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Habitação, Transpor-
te, dentre outras, assim como o Enfrentamento à Violência contra 
a Pessoa Idosa..

Artigo 2º - A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
será realizada no município de Tunápolis, dia 14 de Maio de 2015, 
das 13:00 as 17:00h, nas dependências do Centro Municipal do 
Idoso, sito à Rua Padre Balduíno Rambo, s/n, Centro.

Artigo 3º - O evento terá como tema geral: “Protagonismo e Em-
poderamento da Pessoa Idosa - Por um Brasil de todas as idades”.

Artigo 4º - O município durante a sua Conferência Municipal elege-
rá delegados para participação na Conferência Estadual. Ressalta-
se ainda que cada delegado titular deverá ter um suplente.

Artigo 5º - Os delegados eleitos nas Plenárias Municipais poderão 
receber suporte financeiro do município para participarem da Con-
ferência Estadual.

Artigo 6º - Para organização do evento poderão ser criados grupos 
de trabalho, denominados de comissões.

Artigo 7º - Fica delegado o CMIT para a adoção de outras provi-
dências necessárias ao cumprimento do objeto desta resolução.

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Tunápolis, 13 de Abril de 2015.
Elisabeth Inês Heberle Scherer
Presidente
Conselho Municipal do Idoso de Tunápolis

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015 LIMPEZA FUNDO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2015
Edital de Pregão Presencial nº 10/2015

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, para aquisição de mate-
rial de higiene, limpeza, Copa e cozinha, destinados a manutenção 
e conservação do Posto de Saúde.
Entrega dos envelopes até às 9h30min do dia 29 de abril de 2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2015
Edital de Pregão Presencial nº 11/2015

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, para aquisição de mate-
rial de higiene, limpeza, Copa e cozinha, destinados a manutenção 
e conservação do Posto de Saúde.
Entrega dos envelopes até às 9h30min do dia 29 de abril de 2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2015
Edital de Pregão Presencial nº 11/2015

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, para a AQUISIÇÃO DE 
01 VEICULO NOVO, 0 KM, DESTINADO PARA o Fundo Municipal 
da Saúde.
Entrega dos envelopes até às 14h30min do dia 29 de abril de 
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Urussanga

Câmara muniCiPal

ATO Nº 07, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
A Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereadora Da-
niela Piacentini Visintim, no uso de suas atribuições, e em confor-
midade ao que determina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica 
Municipal; art. 38, inciso XXIII, do Regimento Interno da Casa; e 
o art. 11, da Resolução n° 11, de 31 de maio de 2006, promulga 
o seguinte:

ATO Nº 07, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
EXONERA ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
URUSSANGA.

Art. 1° Fica exonerado o Senhor Fábio Jeremias de Souza, brasi-
leiro, casado, advogado, portador do RG nº 3.013.932, inscrito no 
CPF sob o nº 020.490.529-01, residente e domiciliado à Rua João 
Cechinel, nº 390, Apto. 302, Edifício Saint Lazare, CEP: 88.811-
500, Bairro Pio Correa, no Município de Criciúma - SC, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO (PC-01), do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Poder Legislativo de Urussanga, a partir de 
06 de abril de 2015.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga / SC, 06 de abril de 2015.
Vereadora Daniela Piacentini Visintim
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária

Vereador João Batista Bom
2º Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Muni-
cipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, aos seis dias do 
mês de abril do ano de dois mil e quinze.

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária

ATO Nº 08, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
A Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereadora Da-
niela Piacentini Visintim, no uso de suas atribuições, e em confor-
midade ao que determina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica 
Municipal; art. 38, inciso XXIII, do Regimento Interno da Casa; e 
o art. 11, da Resolução n° 11, de 31 de maio de 2006, promulga 
o seguinte:

ATO Nº 08, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA ASSESSOR JURÍDICO À CÂMARA MUNICIPAL DE URUS-
SANGA.

Art. 1° Nomeia o Senhor ALEXANDRE MARAGNO DA SILVA, bra-
sileiro, casado, advogado, portador do RG nº 3.587.462, inscrito 
no CPF sob o nº 018.340.869-14, residente e domiciliado à Rua 
Pedro Rodrigues Lopes, nº 400, Edifício Riveira, Apto. nº 7044, 
CEP: 88.802-465, Bairro Comerciário, no Município de Criciúma 

Turvo

Prefeitura

CONTRATOS FMS 14/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 11/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015
CONTRATO N. º 14/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: LABOR - PRO PROTESE DENTARIA LTDA ME
OBJETO: SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, FORNECIMENTO E MANU-
TENÇÇAO DE PRÓTESE DENTÁRIA
VIGÊNCIA: 13/4/2015 A 31/12/2015
VALOR: R$ 40.500,00

CONVENIO PMT 05/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENIO No 005/2015
CONVENIADA: Associação de Clube de Mães do Município de Tur-
vo.
OBJETO: Atendimento aos cursos oferecidos para as mães do mu-
nicípio.
VALOR: R$ 55.000,00.
VIGÊNCIA: De 10 parcelas a contar a assinatura do mesmo.

CONVENIO PMT 06/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENIO No 006/2015
CONVENIADA: Cooperativa Turvense de Irrigação.
OBJETO: Ajuda financeira para a manutenção de suas atividades 
estatutárias.
VALOR: R$ 15.000,00.
VIGÊNCIA: De Maio a Dezembro de 2015.

PREGAO PRESENCIAL PMT 37/2015
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 37/2015 - Pregão Presencial nº 37/2015
Objeto: Aquisição de Seixo Bruto.
Entrega dos envelopes: até as 07h45min do dia 28/04/2015
Abertura da Sessão: á partir das 08:00 horas do dia 28/04/2015
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax 
(48) 3525-0186.

Turvo /SC - 13 de Abril de 2015.
Nestor Reco
Pregoeiro
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RESOLUÇÃO N° 04, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Urussanga, em conformi-
dade com o que determina o artigo 13, da Lei nº 2.684, de 08 de 
outubro de 2014, c/c artigo 14, §1º, da Resolução nº 11, de 31 de 
maio de 2006, faz saber que aprovou, e que promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO N° 04, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA SUPERVISOR DE ESTÁGIO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
DE ESTÁGIO A ESTUDANTES da Câmara Municipal de Vereadores 
de Urussanga.

Art. 1º. Nomeia ALEXANDRE MARAGNO DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento comissionado de Assessor Jurídico, para su-
pervisionar o Programa de Estágio a Estudantes, implantado na 
Câmara Municipal de Urussanga, conforme a Lei nº 2.684, de 08 
de outubro de 2014.
Parágrafo único. Em razão da natureza de seu cargo, não será 
devido ao servidor supervisor comissão referente à função assu-
mida, na forma do artigo 14, §1º, da Resolução nº 11, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
estendendo sua vigência a prazo não superior a 1 (um) ano, pos-
sibilitando 1 (uma) recondução à função, subsequente e por igual 
período.

Art. 3º. Revoga-se o teor da Resolução nº 29, de 13 de outubro 
de 2014.

Câmara Municipal de Vereadores de Urussanga/SC, 07 de abril de 
2015.
Vereadora Daniela Piacentini Visintim
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária

Vereador João Batista Bom
2ª Secretário

Registrada e publicada a presente Resolução, no mural da Câmara 
Municipal de Vereadores, no dia 07 de abril de 2015, e no site 
www.camaraurussanga.sc.gov.br.

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária

- SC, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO 
(PC-01), do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Legislativo 
de Urussanga, a partir de 07 de abril de 2015.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga / SC, 07 de abril de 2015.
Vereadora Daniela Piacentini Visintim
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária

Vereador João Batista Bom
2º Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Muni-
cipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, aos sete dias do 
mês de abril do ano de dois mil e quinze.

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária

ATO Nº 09, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
A Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereadora Da-
niela Piacentini Visintim, no uso de suas atribuições, e em con-
formidade com o que determina o inciso II, do art. 15, da Lei Or-
gânica Municipal; inciso XXIII, do art. 38, do Regimento Interno; 
e art. 16, inciso I, da Resolução n° 11, de 31 de maio de 2006; 
promulga o seguinte:

ATO Nº 09, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUS-
SANGA.

Art. 1°. Fica concedida gratificação no percentual de 5% (cinco 
por cento) ao vencimento da servidora efetiva LARISSA XAVIER 
TEIXEIRA, ocupante do cargo de Assistente Legislativo da Câmara 
Municipal de Urussanga (PE-02), em decorrência de sua colação 
de grau no Curso de Direito da Universidade do Extremo Sul Cata-
rinense - UNESC, em 28 de março de 2015.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga / SC, 13 de abril de 2015.
Vereadora Daniela Piacentini Visintim
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária

Vereador João Batista Bom
2º Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Muni-
cipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, aos treze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e quinze.

Vereadora Izolete D. Vieira Gastaldon
1ª Secretária
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PROCESSO 021/2015 TP 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obras e serviços de engenharia, mediante o regime de empreitada 
por preço unitário, tendo como objeto o Fornecimento de material 
e mão de obra para execução de Pavimentação em Paralelepípe-
dos em Ruas do Perímetro urbano da cidade de Vargem Bonita 
– SC, conforme especificações contidas no Memorial Descritivo, 
Projeto Arquitetônico, Plantas, Planilhas Orçamentárias e demais 
Anexos que compõem o Projeto Executivo de Engenharia, parte 
integrante do Edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
Recursos: Orçamento Municipal.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 04 de maio 
de 2015 às 09:00 horas.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 
16:00 horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-
3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 13 de abril de 2015.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI   
PREFEITA MUNICIPAL

Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 019/2015 PR 016/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços objetivando futura e eventual Aquisição 
de Brinquedos Pedagógicos para a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes na execução do programa Brasil Carinho.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Entrega dos Envelopes de Proposta e Documentação: até as 
09h00min do dia 28 de abril de 2015.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 28 de abril 
de 2015 às 09:30 horas.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 
16:00 horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-
3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 10 de abril de 2015.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI       
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 020/2015 CC 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2015
CONCORRÊNCIA Nº 001/2015

Objeto: Concessão onerosa de Espaços Públicos em Ginásios Municipais 
de Esporte.
Tipo: Maior Oferta por Item.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; Lei 
Municipal nº 958/2013.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 15 de maio de 
2015 às 09:00 horas.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de 
Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço 
eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 13 de abril de 2015.

MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL
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Videira

Prefeitura

ABERTURA DAS PROPOSTAS DA TP Nº 04/2015 - 
PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 04/2015
A Comissão Permanente de Licitações torna pública a data de 16 
de Abril de 2015 às 10:30 horas para a abertura dos envelopes 
contendo as propostas dos concorrentes habilitados no processo 
licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA (S) PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS IVO LANG, ARARAS E PARTE DAERNESTO FANTIN, OTTO 
A. MULHLBRANDT, FINAL DA RUA PREFEITO CÉSAR AUGUSTO 
FILHO E FINAL DA RUA SERGIPE E DA RUA PARÁ. INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA.
Videira, 10 de Abril de 2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL CMDCA Nº 002/15 - CONSELHEIROS 
TUTELARES
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - EDITAL ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TU-
TELAR - ELEIÇÕES UNIFICADAS 2015

Edital CMDCA nº 002/2015
Dispõe sobre o processo de escolha unificado dos Conselheiros 
Tutelares no Município de Videira/SC

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, 
diante da deliberação do Conselho, realizada no dia 08 de abril de 
2015, em sua sede localizada na Rua Lauro Muller, 288, Centro 
e considerando o disposto nos arts. 132 e 139 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, na Resolução Conanda nº 170/2014 e 
na Lei Municipal nº 3.215/15, abre as inscrições para a escolha 
dos Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho Tutelar do 
Município de Videira, e dá outras providências.

1. Do Cargo e das Vagas
1.1 A função é de Conselheiro Tutelar, estando abertas cinco vagas 
para conselheiros titulares e suplentes.
1.2 Os cinco candidatos mais votados assumirão, efetivamente, o 
cargo de Conselheiro Tutelar, com mandato de 10 de janeiro de 
2016 a 09 de janeiro de 2020.
1.3 Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguin-
do-se a ordem decrescente de votação.
1.4 O conselheiro tutelar titular, eleito no processo de escolha an-
terior, que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior 
a um mandato e meio não poderá participar do presente processo.

2. Da Remuneração, Da Carga Horária e do Mandato.
2.1 O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá 
serviço público relevante de dedicação exclusiva e, conforme Lei 
Municipal nº 3.215/15, é assegurado o direito a:
I - vencimento de R$ 1.995,27 (um mil novecentos e noventa e 
cinco reais e vinte e sete centavos), reajustados anualmente na 
mesma data e pelos mesmos índices aplicados à revisão geral anu-
al assegurada aos servidores públicos municipal;
II - cobertura previdenciária;
III - gozo de férias anuais remuneradas, pelo período de 30 

Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2015 - CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO SOCIAL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº.18/2015 - tem como objeto: Contrata-
ção de Serviços de Comunicação Social para o Município de Vidal 
Ramos, através de informativos eletrônicos semanais. Informativo 
impresso mensal contando com 8 páginas no formato tabloide em 
papel jornal em 2000 exemplares.

01. PREÂMBULO
01.1 - A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denomi-
nada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA Nº. 
14/2013 de 03/01/2013 torna público, aos interessados, que es-
tará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 18/2015, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA: Até o dia 
27/04/2015, às 09:00 horas
LOCAL: Gabinete da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à 
Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Vidal 
Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Com-
pras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, email: compras@prefeitura-
vidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 13 de abril de 2015.
Laercio da Cruz
Prefeito Municipal
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objetivas do tipo múltipla escolha, subdividida em 4 (quatro) alter-
nativas: A), B), C) e D). Dessas alternativas, tendo como correta 
UMA única alternativa;
4.1.2 A prova se realizará no dia 21 de junho de 2015, na Escola 
de Educação Básica Prefeito Paulo Fioravante Penso, Rua: Saul 
Brandalise, 1656, Bairro: Martelli, com início às 08:30 hrs e térmi-
no às 11:00 horas;
4.1.3 Os candidatos deverão chegar ao local da prova, com no 
mínimo 30 minutos de antecedência, munidos de caneta esfero-
gráfica azul ou preta e documento de identidade;
4.1.4 Não será permitida a entrada de candidatos após o horário 
estabelecido para o início da prova e nem a permanência dos mes-
mos no local da prova após o término;
4.1.5 A prova de conhecimentos será de caráter eliminatório, sen-
do que o candidato para passar para a próxima etapa terá que 
atingir média igual ou superior a 60% de acertos;
4.1.6 A Publicação dos candidatos aprovados na prova de conhe-
cimentos será afixada no Quadro de Avisos do Departamento de 
Ação Social, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos municípios no 
dia 03/07/2015;
4.1.7 Da decisão dos examinadores, caberá recurso devidamente 
fundamentado ao a Comissão Eleitoral, a ser apresentado em 05 
(cinco) dias úteis da homologação do resultado;
4.1.8 Os candidatos aprovados nesta etapa deverão passar pela 
próxima etapa, ou seja, de avaliação psicológica, descritos no item 
abaixo.

4.2- Da Avaliação Psicológica:

4.2.1 A avaliação psicológica será realizada por empresa a ser de-
finida, conforme processo licitatório, de 06/07/2015 a 10/07/2015, 
conforme Edital de Convocação.
4.2.2 A avaliação psicológica considerará o perfil profissiográfico 
do candidato (Anexo II), exigido para o desempenho do cargo, no 
qual constarão os seguintes procedimentos: técnicas e instrumen-
tos científicos autorizados pelo Conselho Federal de Psicologia.
4.2.3 Os candidatos que demonstrarem características de per-
sonalidade incompatíveis com o perfil profissiográfico do cargo, 
verificadas por intermédio da avaliação psicológica, serão consi-
derados inaptos.
4.2.4 Ao final da avaliação psicológica, o candidato será conside-
rado APTO ou INAPTO
para o cargo.
4.2.5 A inaptidão na avaliação psicológica não pressupõe a exis-
tência de transtornos mentais e comportamentais e indica tão so-
mente que o candidato avaliado não atende o perfil exigido para 
as funções de Conselheiro Tutelar.
4.2.6 Os candidatos aprovados na etapa da Prova Escrita de Co-
nhecimentos Específicos, serão informados por Edital de Convoca-
ção para realizarem a avaliação psicológica, conforme cronograma 
(Anexo I).
4.2.7 O candidato somente será autorizado a realizar a avaliação 
psicológica mediante a apresentação do Documento de Identifica-
ção com foto original.
4.2.8 Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para 
a Avaliação Psicológica nem sua realização fora do horário e local 
marcado no documento de convocação.
4.2.9 A Avaliação Psicológica é de caráter eliminatório, e o candi-
dato poderá obter um dos seguintes resultados:
a) APTO - candidato apresentou perfil compatível para o cargo;
b) INAPTO - candidato não apresentou perfil compatível para o 
cargo;
c) FALTANTE - significando que o candidato não compareceu para 
Avaliação Psicológica.
4.2.10 A relação preliminar com o nome dos candidatos conside-
rados aptos na Avaliação Psicológica será afixada no Quadro de 
Avisos do Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e 
Diário Oficial dos Municípios, no dia 13/07/2015.
4.2.11 Da decisão dos examinadores, caberá recurso devidamente 

(trinta) dias, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remunera-
ção mensal;
IV - licença-maternidade;
V - licença-paternidade;
VI - gratificação natalina.
2.2. Os servidores públicos municipais, quando eleitos para o car-
go de conselheiro tutelar e no exercício da função, poderão optar 
pelo vencimento do cargo público acrescidas das vantagens incor-
poradas ou pela remuneração que consta nessa lei.
2.3 Ficam assegurados aos eventuais servidores públicos Munici-
pais eleitos, todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, 
enquanto perdurar o mandato.
2.4 A gratificação natalina corresponderá a um duodécimo da re-
muneração do conselheiro no mês de dezembro para cada mês do 
exercício da função no respectivo ano.
2.5 A função de Conselheiro Tutelar não gera vinculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal.
2.6 A Carga Horária será de 40h (quarenta horas) semanais de se-
gunda a sexta-feira, na sede do Conselho Tutelar desse município, 
além de plantões no período noturno, fins de semanas e feriados.

3. Do Processo de Escolha
3.1 Das Inscrições
3.1.1 O registro das candidaturas a conselheiro tutelar será fei-
to no período 20/04/2015 a 22/05/2015, em dias úteis, no horá-
rio de atendimento ao público das 08h30min às 11h30min e das 
14h00min as 17h00min, na sede do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, localizada na Rua Lauro Muller, 
288, Departamento de Ação Social ( em cima da rodoviária).
3.1.2 Poderão submeter-se à eleição, os candidatos que preen-
cherem os seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição:
I - reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Nega-
tiva de Antecedentes Criminais;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - Comprovação de residência, a no mínimo um ano no muni-
cípio;
IV - Comprovação de conclusão de Ensino Médio;
V - Comprovação de Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo 
categoria B;
VI - Comprovar mediante apresentação de atestado médico, estar 
em pleno gozo das aptidões físicas e mentais para o exercício do 
cargo de Conselheiro Tutelar;
VII - Estar em gozo dos seus direitos políticos; comprovados por 
meio de Declaração de Quitação Eleitoral;
VIII - Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conse-
lheiro tutelar ou qualquer cargo público;
IX - Obrigatória aprovação em prova escrita de conhecimento es-
pecífico sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;
X - Ser considerado apto na avaliação psicológica.
3.1.3 O candidato servidor público municipal, deverá comprovar, 
no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à dispo-
sição do Conselho Tutelar, mediante Declaração com firma reco-
nhecida e com ciência do Secretário.
3.1.4 Não será permitida inscrição por procuração.
3.1.5 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os côn-
juges, companheiros, ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
3.1.6 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na 
ficha de inscrição pelo candidato, acarretará na nulidade da ins-
crição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela 
decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos 
conforme dispõe a legislação vigente.

4. Das Avaliações:

4.1- Da Prova Escrita De Conhecimentos Específicos

4.1.1 A prova escrita de conhecimentos específicos, será sobre os 
direitos da criança e do adolescente, composta de 30 questões 
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eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tu-
telar, a criação de expectativas na população que, sabiamente, 
não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como 
qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o 
objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.
6.9 É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, 
propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 
luminosos, bem como através de faixas, letreiros, banners, ade-
sivos, cartazes e santinhos com fotos. Sendo permitida a partici-
pação em debates e entrevistas, garantindo-lhe a igualdade de 
condições a todos os candidatos.
6.10 É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
6.11 Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as 
denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhi-
mento do material e a cassação da candidatura.
6.12 Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleito-
ral, no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e julga-
dos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, no prazo de três dias.
6.13 O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das 
decisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.
6.14 É vedado aos órgãos da administração pública direta ou in-
direta, federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de 
propaganda, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.
6.15 É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores pú-
blicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha 
para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fica 
vedado, fazer campanha em horário de serviço, sob pena de inde-
ferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos 
dela decorrentes.

7. Da Eleição
7.1 A eleição será realizada no dia 04 de outubro de 2015, no ho-
rário de 8h00min às 17h00min, nos seguintes locais:

◦ E.E.B. Paulo Fioravante Penso
◦ E.E.B. Madre Terezinha Leoni
◦ E.E.B. Esther Crema Marmentini
◦ E.E.B. Municipal Wlademar Kleinubing
◦ Escola CAIC

7.2 A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público.
7.3 No local de votação serão afixadas lista dos candidatos habili-
tados, com seus respectivos números.
7.4 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos, a car-
teira de identidade, ou outro documento equivalente a esta, com 
foto e título de eleitor.
7.5 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente 
da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na cartei-
ra da identidade, confrontando a assinatura da identidade com a 
feita na sua presença, e mencionando na ata a dúvida suscitada.
7.6 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos mem-
bros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer 
eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de ser 
o mesmo admitido a votar.
7.7 A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público através do 
Promotor de Justiça e por fiscais indicados por este, e pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na seção 
eleitoral.

8. Do Voto
8.1 Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e di-
reto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores cadastrados no 
Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo 
representante do Ministério Público.

fundamentado a Comissão Eleitoral do CMDCA, a ser apresentado 
em 5 (cinco) dias úteis da homologação do resultado.
4.2.12 A relação final com o nome dos candidatos considerados 
aptos na Avaliação Psicológica será afixada no Quadro de Avisos 
do Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e Diário Ofi-
cial dos Municípios, no dia 03/08/2015.
4.2.13 Do dia 15/07 a 17/07 serão realizadas entrevistas devolu-
tivas referentes à Avaliação Psicológica, aos candidatos interessa-
dos, mediante requerimento.

5. Da Publicação das Candidaturas
5.1 O Edital de Convocação dos candidatos aprovados nas etapas 
anteriores para a homologação final de candidatura será publicada 
no dia 13/08/2015, no Mural do Departamento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos municípios.

5.2 Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá im-
pugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no período de 
14/08/2015 a 17/08/2015, no horário de atendimento ao público 
das 08h30min às 11h30min e das 14h00min as 17h00min, na sede 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
localizada na Rua Lauro Muller, 288, (em cima da rodoviária).

5.3 O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma escri-
ta, no período de 18/08/2015 a 19/08/2015, no horário de atendi-
mento ao público das 08h30min às 11h30min e das 14h00min as 
17h00min, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, localizada na Rua Lauro Muller, 288, (em cima 
da rodoviária).

5.4 A comissão eleitoral terá o período de apresentará resposta 
quanto às impugnações até o dia 21/08/2015.

5.5 O edital com a relação dos candidatos que tiveram suas ins-
crições aprovadas será publicado no dia 25/08/2015, no Mural do 
Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e Diário Oficial 
dos Municípios.

5.6 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a dez, 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o processo eleitoral e reabrir o prazo para ins-
crição de novas candidaturas, respeitada a data do pleito unificado 
(04/10/2015).

5.7 A candidatura é individual, não sendo admitida formação de 
chapas.

6. Da Propaganda Eleitoral
6.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, im-
putando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 
simpatizantes.
6.2 No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, 
inclusive, “boca de urna”.
6.3 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com san-
tinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou 
através de curriculum vitae.
6.4 Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum outro 
tipo de divulgação em vestuário.
6.5 Não será permitida propaganda que implique grave pertur-
bação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e 
propaganda enganosa.
6.6 Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira 
as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urbana.
6.7 Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, 
doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pe-
queno valor.
6.8 Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 
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11.4 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de Con-
selheiros Tutelares.
11.5 Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguin-
do-se a ordem decrescente de votação.
11.6 No caso de empate na votação, será considerado eleito o 
candidato que possuir maior idade.
11.7 Persistindo o empate realizar-se-á sorteio.

12. Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Eleitos
12.1 O resultado da eleição será publicado no dia 05/10/2015, 
no Mural do Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e 
Diário Oficial dos Municípios.
12.2 Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito 
Municipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
12.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que recebe-
rem o maior número de votos será em 10 de janeiro de 2016.
12.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que hou-
ver obtido o maior número de votos, pelo período restante do 
mandato.
12.5 Esgotando-se o número de suplentes, chamar-se-á os próxi-
mos candidatos, respeitando-se a ordem de classificação.
12.6 Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação 
promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sendo os suplentes também convocados a participar, 
sendo este um requisito para assumir o cargo, se necessário em 
caso de vacância.

13. Disposições Finais
13.1 As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as cons-
tantes na Lei nº. 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 3215/2015 sem 
prejuízo das demais leis afetas.
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita 
das normas contidas neste edital.
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato 
eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da 
função.
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao 
presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da 
posse dos eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, 
devendo ser publicado como retificação a este edital, inclusive, 
caso haja cedência de urnas eletrônicas pela Justiça Eleitoral para 
realização do pleito.
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão 
resolvidos pela Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do represen-
tante Ministério Público.
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e tele-
fone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
13.7 É responsabilidade do candidato, acompanhar os Editais, co-
municados e demais publicações referentes a este processo elei-
toral.
13.8 O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir 
em outro Município.
13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edi-
tal, através do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e 
Juventude.
13.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Videira para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente Edital, com re-
núncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Videira, 06 de abril de 2015.
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VIDEIRA

8.2 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Municí-
pio até três meses antes da eleição.
8.3 O voto é sigiloso, cuja cédula será rubricada pelo mesário, 
sendo que o eleitor votará em cabina indevassável.
8.4 O eleitor deverá indicar na cédula de votação o nome e o nú-
mero do(s) candidato(s) escolhido(s).
8.5 O eleitor votará uma única vez em até cinco candidatos na 
Mesa Receptora de Votos na seção instalada.
8.6 Será considerado nulo o voto cuja cédula de votação contenha 
rasuras ou indicação de mais de cinco candidatos.

9. Da Cédula Oficial
9.1 A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, com indicação do número e 
nome do candidato.
9.2 Caso ocorra pedido de registro de apelidos idênticos, dar-se-á 
preferência àquele que primeiro se inscrever.
9.3 O número do candidato corresponderá ao número de sua ins-
crição.
9.4 Na cabine de votação, constará relação de todos os candida-
tos, com seu respectivo número.

10. Das Mesas Receptoras
10.1 Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros 
escolhidos pela Comissão Eleitoral.
10.2 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um 
Mesário e um Secretário, escolhidos pela Comissão Eleitoral.
10.3 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sem-
pre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do 
processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.
10.4 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de 
encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando o impe-
dimento ao Mesário e Secretário pelo menos vinte e quatro horas 
antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedi-
mento se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.
10.5 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário e 
na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes 
indicados pela Comissão Eleitoral.
10.6 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação 
da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da 
eleição e outros materiais, serão entregues à Comissão Eleitoral.
10.7 Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos:
I - Cumprir as Normas de Procedimento estabelecidas pela Comis-
são Eleitoral;
II - Registrar na ata as impugnações dos votos;
10.8 Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização 
de votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive 
quanto à identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata.
10.9 Não podem ser nomeados a Presidente e Mesários:
I - Os Candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau;
II - O cônjuge ou o companheiro do candidato;
III - As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha 
para um dos candidatos concorrentes ao pleito.
10.10 Após o término das votações o Presidente e o Mesário da 
seção elaborarão a Ata da votação.

11. Da Apuração
11.1 A apuração dar-se-á no CEVI - Centro de Eventos Vitória, sito 
a Rua XV de Novembro, nº115, bairro Centro, com a presença do 
representante do Ministério Público, da Comissão Eleitoral e dos 
Candidatos.
11.2 Após a apuração dos votos poderão os fiscais, assim como 
os candidatos, apresentar impugnação, que será decidida pela Co-
missão Eleitoral, depois de ouvido o Ministério Público, no prazo 
de 24 horas.
11.3 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá 
fechar relatório dos votos referentes à votação manualmente.
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Divulgação do Resulta-
do Final da Avaliação 
Psicológica 03/08/2015

Fixado em Quadro de 
Avisos no Departa-
mento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal 
e Diário Oficial dos 
Municípios.

Reunião para homolo-
gação de Candidatura e 
orientação de campa-
nha 13/08/2015

Através de Edital de 
Convocação

Impugnação de Candi-
datura

14/08/2015 a 
17/08/2015

Proposta de qualquer 
cidadão, devendo 
indicar os elementos de 
prova (art.11,§ 2º, da 
Resolução CONANDA 
Nº170/2014)

Apresentação da 
Defesa pelo candidato 
impugnado

18/08/2015 a 
19/08/2015

Interposto no De-
partamento de Ação 
Social do município na 
Secretaria Executiva do 
CMDCA

Decisão das impugna-
ções 21/08/2015 

Comissão Eleitoral do 
CMDCA

Homologação final de 
Candidatura e agru-
pamentos de sessões 
eleitorais 24/08/2015

Fixado em Quadro de 
Avisos no Departa-
mento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal 
e Diário Oficial dos 
Municípios.

Campanha Eleitoral
24/08/2015 a 
02/10/2015

Eleitores Municipais

Eleição 04/10/2015

Das 8h30min às 
17h00min, nas seguin-
tes sessões:
◦ E.E.B. Paulo Fioravan-
te Penso
◦ E.E.B. Madre Terezi-
nha Leoni
◦ E.E.B. Esther Crema 
Marmentini
◦ E.E.B. Municipal Wla-
demar Kleinubing
◦ Escola CAIC

Homologação Resulta-
do Final dos eleitos e 
suplentes 05/10/2015

Fixado em Quadro de 
Avisos no Departa-
mento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal 
e Diário Oficial dos 
Municípios.

Posse dos Eleitos 10/01/2016

Sala de Reuniões do 
Departamento de Ação 
Social.

Anexo II.
Perfil Profissiográfico Exigido na Avaliação Psicológica

O presente perfil profissiográfico consta das características exigi-
das ao candidato a ingressar no mandato de Conselheiro Tutelar, 
bem como suas respectivas descrições e dimensões ( níveis). As 
dimensões classificam-se em “elevado” (muito acima dos níveis 
medianos), “adequado”( dentro dos níveis medianos), “ baixo”( 
abaixo dos níveis medianos) e “ ausente” ( não apresenta a ca-
racterística).

1. CONTROLE EMOCIONAL (AUTOCONTROLE):
a) Descrição: habilidade de reconhecer as próprias emoções dian-
te de um estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em 
seu comportamento;

Anexo I
Cronograma

Inscrições 20/04 a 22/05/2015

No Departamento 
de Ação Social das 
08h30min às 11h30mi-
nhrs e 14h00min às 
17h00min horas (em 
dias úteis)

Publicação da Relação 
dos Candidatos 25/05/2015

Fixado em Quadro de 
Avisos no Departa-
mento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal 
e Diário Oficial dos 
Municípios.

Impugnação de Candi-
datura

25/05/2015 a 
29/05/2015

Proposta de qualquer 
cidadão, devendo 
indicar os elementos de 
prova (art.11,§ 2º, da 
Resolução CONANDA 
Nº170/2014)

Notificação dos Candi-
datos Impugnados para 
defesa

01/06/2015 a 
02/06/2015

Fixado em Quadro de 
Avisos no Departa-
mento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal 
e Diário Oficial dos 
Municípios.

Apresentação da 
Defesa pelo candidato 
impugnado

03/06/2015 a 
08/06/2015

Interposto no De-
partamento de Ação 
Social do município na 
Secretaria Executiva do 
CMDCA

Análise e decisão das 
impugnações 

09/06/2015 e 
10/06/2015

Comissão Eleitoral do 
CMDCA

Interposição de recurso
11/06/2015 até 
15/06/2015

Departamento de Ação 
Social do município na 
Secretaria Executiva do 
CMDCA

Aplicação da prova 21/06/2015
E.E.B. Paulo Fioravante 
Penso

Interposição e decisão 
de recursos referentes 
a prova aplicada

22/06/2015 a 
26/06/2015

Departamento de Ação 
Social do município na 
Secretaria Executiva do 
CMDCA

Publicação dos candi-
datos aprovados 03/07/2015

Fixado em Quadro de 
Avisos no Departa-
mento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal 
e Diário Oficial dos 
Municípios.

Avaliação Psicológica
06/07/2015 a 
10/07/2015

Conforme Edital de 
Convocação

Resultado preliminar 
do exame de avaliação 
psicológica 13/07/2015

Conforme Edital de 
Convocação

Requerimento/Agen-
damento de entrevista 
devolutiva da avaliação 
psicológica 14/07/2015

Conforme Edital de 
Convocação

Realização de entrevis-
ta devolutiva 

15/07/2015 a 
17/07/2015

Conforme Edital de 
Convocação

Apresentação de 
Recursos referentes à 
avaliação psicológica

20/07/2015 a 
24/07/2015

Conforme Edital de 
Convocação

Divulgação dos resul-
tados dos Recursos 
referentes à Avaliação 
Psicológica 31/07/2015

Conforme Edital de 
Convocação
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RESOLUÇÃO Nº 001/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 001 de 05 de fevereiro de 2015
Dispõe sobre a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde 
referente ao ano de 2014

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
primeira reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 05 de 
fevereiro de 2015, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde 
referente ao ano de 2014.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 12 de fevereiro de 2.015.

RESOLUÇÃO Nº 002/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 002 de 05 de fevereiro de 2015
Dispõe sobre a Prestação de Contas do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde CIS - AMARP referente ao ano de 2014.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
primeira reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 05 de 
fevereiro de 2015, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar a Prestação de Contas do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde CIS - AMARP referente ao ano de 2014.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 12 de fevereiro de 2.015.

RESOLUÇÃO Nº 003/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 003 de 05 de fevereiro de 2015
Dispõe sobre a aprovação do Protocolo de Negativas para entrega 
de medicamentos, via judicial, que não estejam dentro dos medi-
camentos fornecidos pela Farmácia Básica Municipal.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
primeira reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 05 de 
fevereiro de 2015, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar o Protocolo de Negativas para entrega de medica-
mentos, via judicial, que não estejam dentro dos medicamentos 
fornecidos pela Farmácia Básica Municipal.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 12 de fevereiro de 2.015.

b) Dimensão: elevado.

2. ANSIEDADE:
a) Descrição: aceleração das funções orgânicas, causando agita-
ção emocional que pode afetar a capacidade cognitiva do candida-
to; devido à antecipação de consequências futuras, a preocupação 
antecipada, o que deixa o indivíduo em constante estado de alerta 
(fase 1 do ciclo de estresse);
b) Dimensão: baixo

3. IMPULSIVIDADE:
a) Descrição: incapacidade de controlar as emoções e tendência 
a reagir de forma brusca e intensa, diante de um estímulo interno 
ou externo;
b) Dimensão: ausente.

4. AUTOCONFIANÇA:
a) Descrição: atitude de autodomínio do candidato, presença de 
espírito e confiança nos próprios recursos, estabelecendo contatos 
de forma resoluta e decidida, e capacidade de reconhecer suas 
características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
b) Dimensão: adequado.

5. RESISTÊNCIA À FRUSTRAÇÃO:
a) Descrição: capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmen-
te com situações frustrantes;
b) Dimensão: elevado.

6. AGRESSIVIDADE:
a) Descrição: manifestação de tendência ao ataque em oposição à 
fuga de perigos ou enfrentamento de dificuldades;
b) Dimensão: ausente.

7. DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO:
a) Descrição: capacidade para lidar, de maneira produtiva, com 
tarefas sob sua responsabilidade, participando delas de maneira 
construtiva;
b) Dimensão: adequado.

8. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTO INTERPESSOAL):
a) Descrição: capacidade de perceber e reagir adequadamente às 
necessidades, aos sentimentos e aos comportamentos dos outros;
b) Dimensão: adequado.

9. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA (FLEXIBILIDADE):
a) Descrição: capacidade de diversificar seu comportamento, de 
modo adaptativo, atuando adequadamente, de acordo com as exi-
gências de cada situação em que estiver inserido;
b) Dimensão: elevado.

10. FLUÊNCIA VERBAL (COMUNICABILIDADE):
a) Descrição: capacidade em comunicar-se de forma compreensí-
vel e agradável;
b) Dimensão: adequado.

11. ASSERTIVIDADE:
a) Descrição: capacidade de expressar-se corretamente, deixando 
clara a sua vontade e agindo ativamente para sua aquisição;
b) Dimensão: adequado.

12. PERSEVERANÇA:
a) Descrição: capacidade para executar uma tarefa, vencendo as 
dificuldades encontradas até concluí-la;
b) Dimensão: adequado.

13. INICIATIVA:
a) Descrição: capacidade de agir adequadamente sem depender 
de ordem ou decisão superior em situações especifica;
b) Dimensão: adequado.
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RESOLUÇÃO Nº 007/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 07 de 26 de março de 2015
Dispõe sobre a aprovação da Implantação de Unidade de ESF - 
Estratégia de Saúde da Família no Bairro- Floresta.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
terceira reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 26 de 
março de 2015, no uso de suas competências regimentais e atri-
buições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar a Implantação de Unidade de ESF - Estratégia de 
Saúde da Família no Bairro- Floresta.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 30 de março de 2.015.

RESOLUÇÃO Nº 008/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 08 de 26 de março de 2015
Dispõe sobre a aprovação do Protocolo Institucional para realiza-
ção de Acuidade Visual por Enfermeiro.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
terceira reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 26 de 
março de 2015, no uso de suas competências regimentais e atri-
buições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar o Protocolo Institucional para realização de Acuidade 
Visual por Enfermeiro.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 30 de março de 2.015.

RESULTADO FINAL – EDITAL 001/2015 – ELEIÇÃO 
SUPLEMENTAR CONSELHO TUTELAR – VIDEIRA/SC
RESULTADO FINAL - EDITAL 001/2015 - ELEIÇÃO SUPLEMENTAR 
CONSELHO TUTELAR - VIDEIRA/SC

CLASSIFICAÇÃO
NÚMERO DE 
CANDIDA-
TURA

NOME DO CANDIDATO
QUANTI-
DADE DE 
VOTOS

1º 019 Miriane Batista 
199 (cento 
e noventa e 
nove) 

2º 002 Kely Regina Danielli Suzin 
196 (cento 
e noventa e 
seis) 

3º 018 Lairton José Bólico 
Joaquim 

119 (cento e 
dezenove)

4º 022 Juliana Rostirola 94 (noventa 
e quatro)

5º 001 Elusa Aparecida Machado 80 (oitenta) 

6º 016 Ana Carolina Lascoski 62 (sessenta 
e dois) 

RESOLUÇÃO Nº 004/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 04 de 05 de fevereiro de 2015
Dispõe sobre a aprovação do Programa SISPART- SISTEMA DO 
PLANO DE AÇÃO DAS REDES TEMÁTICAS- REDE CEGONHA.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
primeira reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 05 de 
fevereiro de 2015, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar o Programa SISPART- SISTEMA DO PLANO DE AÇÃO 
DAS REDES TEMÁTICAS- REDE CEGONHA.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 12 de fevereiro de 2.015.

RESOLUÇÃO Nº 005/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 05 de 05 de fevereiro de 2015
Dispõe sobre a aprovação do Protocolo de Entregas de Meias Elás-
ticas.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
primeira reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 05 de 
fevereiro de 2015, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar o Protocolo de Entregas de Meias Elásticas.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 12 de fevereiro de 2.015.

RESOLUÇÃO Nº 006/15 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 06 de 26 de fevereiro de 2015
Dispõe sobre a aprovação do Protocolo de Fornecimento de Ócu-
los.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, em sua 
segunda reunião ordinária do ano de 2015, realizada em 26 de 
fevereiro de 2015, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
RESOLVE:
1º - Aprovar o Protocolo de Fornecimento de Óculos.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Eneida Furlin Dresch
Presidente do CMS
Videira, 02 de março de 2.015.
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 015/2015
Processo de Licitação 015/2015
Modalidade: Pregão 010/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão Registro de Preços

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presen-
cial, objetivando a AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA 
USO NO DEPARTAMENTO DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VITOR MEIRELES, e que estará recebendo os envelopes con-
tendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até 
as 14h00min, do dia 28 de Abril de 2015 em sessão pública, na 
mesma dirigido pelo pregoeiro designado o senhor Valdeli Jose 
Sebastiao, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à 
Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormei-
reles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 13 de Abril de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

7º 007 Gislaine Alves Spanivelo 52 (cinquen-
ta e dois) 

8º 012 Luci Aparecida Cardoso 
da Silva Lazzari  

45 (quarenta 
e cinco) 

9º 013 Deisi Ane dos Santos 
Sonáglio  

31 (trinta e 
um) 

10º 021 Tatiana da Luz Samistraro  23 (vinte e 
três) 

11º 010 Márcia Adriana Maggio  23 (vinte e 
três)  

12º 020 Talita da Luz Samistraro  21 (vinte e 
um) 

13º 014 Patrícia Leniesky  14 (quator-
ze)

14º 006 Luciano Zucchetti  10 (dez) 
15º 008 Rosangela Baldissera Orso  08 (oito) 
16º 005 Daiane Patrik Soares 07 (sete) 
17º 011 Taize Marques da Silva 07 (sete) 
18º 004 Juliana dos Santos 05 (cinco) 

19º 025 Maria de Lourdes Schli-
chting  04 (quatro) 

Videira, 13 de abril de 2015
Katiani Guaraci de Morais
Presidente CMDCA

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 009/2015

PORTARIA Nº 009/2015

Exonera GEOVANI DOMINGOS GRASSI da função de Assessor de 
Bancada.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Exonerar o Servidor GEOVANI DOMINGOS GRASSI da fun-
ção de Assessor de Bancada, nível alfabético numérico CC1, códi-
go 030, carga horária semanal de 30 horas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08, com efeitos a partir 
de 13 de abril de 2015.

Videira 13 de abril de 2015.
CHRISTIANE ZIMMER  JACSON DARCI LOCATELLI 
Presidente   Vice-Presidente

CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
1º Secretário
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE TP 001/2015
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 071/2015
TOMADA DE PREÇO N. 001/2015

OBJETO: Contratação de empresa Para reforma e conclusão de 24 
unidades habitacionais, destinado ao PAC1.

O Município de Xaxim, através de seu Prefeito, torna público para 
o conhecimento dos interessados, que no dia e hora marcada 
para recebimento dos envelopes, referente à licitação supracitada, 
constatou-se que nenhuma empresa protocolou os envelopes. O 
município de Xaxim através do Prefeito resolveu manter o edital o 
qual sofreu alterações no item 9 no valor total da obra e prorrogar 
a data do recebimento dos envelopes, a saber:

Fica marcado o recebimento dos envelopes até as 08h: 45min do 
dia 30 de abril de 2015, a abertura dos mesmos as 09h: 00min do 
mesmo dia.
As demais disposições permanecem inalteradas.

Xaxim - SC, 13 de abril de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito

Decreto 141
DECRETO Nº 141/2015
REVOGA ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 0121/2012, DETERMINA O 
EMBARGO DE OBRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que, da mesma forma que o habite-se, quando o 
mesmo fora emitido sem que tivesse ocorrido a conclusão da obra 
ainda no ano de 2012, pois ainda hoje, a mesma encontra-se ina-
cabada, o alvará de construção sob o nº 0121/2012 fora emitido 
sem a regular avaliação dos critérios mínimos necessários, tratan-
do-se assim, de obra clandestina;

Considerando que, o proprietário à época, já fora notificado quan-
to à revogação do habite-se, restando inerte, mesmo após 2 (dois) 
anos de tal ato;

Considerando que, conforme prevê a súmula 473 do STF, a Ad-
ministração pode rever seus atos a qualquer tempo, e tal se dá 
em virtude de que, conforme anexo ao presente decreto, a obra 
teria sido autorizada a ter início em franca afronta à legislação de 
regência da época;

Considerando que, mesmo fosse o alvará de construção válido, 
este já teria expirado seu prazo, que é de 1 (um) ano, não tendo 
havido após tal data, qualquer solicitação quanto à prorrogação 
do mesmo;

Considerando o decreto nº 297/2013, no qual dispõe quanto à 
revogação da Carta habite-se;

Considerando que, existe ação em andamento quanto à expedi-
ção de habite-se, esta sob o nº 0900043-29.2014.8.24.0081, onde 
tal profissional, fora responsável pela emissão tanto do alvará de 
construção, quanto do habite-se, havendo fundado receio de que 
não foram analisadas de forma meticulosa e conforme regem os 
princípios da legalidade e da impessoalidade, os requisitos para a 
emissão do alvará;

DECRETA:
Art. 1º.Fica revogado o alvará de construção nº 0121/2012, emiti-
do pela Administração Municipal de Xaxim e subscrito por Ricardo 

Xaxim

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 044/2015
MUNICIPIO DE XAXIM
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 044/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 081/2015
O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado objetivando contratação de 
empresa para prestação de serviços de recapagens de pneus dos 
veículos e maquinas da frota municipal, conforme descrição com-
pleta no edital, para Prefeitura Municipal e Fundos. Os envelopes 
da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 
08h: 45min do dia 29 de abril de 2015, procedendo à abertura 
às 09h:00min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser 
retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações po-
derão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à 
Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de 
expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 13 de abril de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito

AVISO DE PREGÃO 045/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PREGÃO N. 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 082/2015
O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado objetivando a aquisição e 
instalação de divisórias de Eucatex e painéis de Eucatex para uso 
junto a Secretaria de Assistência Social e CRAS do Bairro Prima-
vera. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser 
entregues até às 14h: 00min do dia 28 de abril de 2015, proce-
dendo à abertura às 14h: 30min do mesmo dia. O Edital e seus 
anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maio-
res informações poderão ser obtidos junto à sede do Município 
de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de 
Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 13 de abril de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito
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Decreto 152
DECRETO Nº152/2015.
Contrata Médico Psiquiatra em caráter emergencial e dá outras 
providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações e:

a) Considerando que no último concurso público realizado para 
o preenchimento da vaga, não houve a inscrição de sequer um 
candidato;

b) Considerando que, compete ao Município, conforme inciso II, 
do art. 23, inciso VII, do art. 30 e art. 196, todos da Constituição 
Federal, prestar atendimento à saúde da população;

c) Considerando que, seria um retrocesso e violaria o princípio da 
eficiência deixar a rede municipal sem tal tipo de profissional, em 
especial o CAPS;

d) Considerando o encerramento do vínculo da médica que até 
então prestava serviços à Municipalidade;

e) Considerando o disposto na Constituição Federal quanto à con-
tratação em vista do excepcional caráter de interesse público;

f) Considerando a urgência e necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde deste profissional para atuar junto ao CAPS do municí-
pio;

g) Considerando que, é consabido na região que a remuneração 
paga à profissionais com tal especialização é pífia em comparação 
aos benefícios financeiros obtidos em consultórios particulares, 
necessitando-se futuramente a alteração do base de tal profis-
sional, sob pena de constantemente serem realizados concursos 
públicos desertos;

h) Considerando que houve processo licitatório para contratação 
de empresa para realização de concurso público 001/2015, que 
encontra-se em fase de elaboração de edital, o qual contempla a 
vaga de médico psiquiatra:

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada em caráter emergencial a SRA. GABRIELA 
ZATT VALÉRIO, CPF: 936.797.770-00 para exercer a função de 
MÉDICA PSIQUIATRA, com carga horária 20 (vinte) horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06 de abril de 
2015 até 05 de julho de 2015.

Art. 2º O servidor ora contratado será pertencerá ao Regime Jurí-
dico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município

Ghizzi, inscrito sob o CAU-SC 108296-5, em relação à obra de 
propriedade do Sr. Gilson Luiz Vicenzi, esta situada à Rua Olírio-
Carletti equina com Clóvis Locatelli (Lote 05, Quadra nº 123, com 
inscrição no CRI sob o nº 9.486), e com área de 1.232,24m² (um 
mil, duzentos e trinta e dois metros, com vinte e quatro decíme-
tros quadrados).

Art. 2º. Ante as nulidades impossíveis de serem sanadas, fica ve-
dada a renovação do alvará nº 0121/2012.

Art. 3º. Determina-se o embargo da obra, com base no art. 343, I, 
II, III, c/c 345, todos da Lei Complementar nº 148/2014, se assim 
entender o Fiscal presentes os requisitos.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando eventuais disposições em contrário.

Xaxim, 30 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Fabio José Dal Magro
OAB/SC 20.041 - Procurador-geral

Decreto 151
DECRETO Nº. 151/2015.
Exonera servidor municipal a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica exonerada, a pedido, a partir de 06 de abril de 2015, 
a servidora municipal JOSEANE MARAFÃO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, porta-
dora da matrícula 6244, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura Mu-
nicipal de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH
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Decreto 158
DECRETO Nº 158/2015
CRIA O FÓRUM PERMANENTE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, e dá 
outras providências.

Idacir Antônio Orso, Prefeito Municipal de Xaxim, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 66 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a competência do Município na coordenação da 
política municipal de educação, exercendo ação redistributiva em 
relação às suas escolas;

Considerando o dispositivo da Lei Federal nº 10.172, de 9 de ja-
neiro de 2001, bem como os arts. 11 e 87 da Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e a Portaria MEC nº 1.407, de 14 de 
dezembro de 2010, que Instituiu o Fórum Nacional de Educação;

Considerando a necessidade de estabelecer um planejamento 
educacional participativo, que garanta os métodos adequados nas 
políticas educacionais e que fortaleçam a democratização da ges-
tão e a qualidade social da educação;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer canais de comu-
nicação com a população, instituições formadoras de professo-
res, núcleos de estudos e pesquisas, com a finalidade de buscar 
subsídios e trocar experiências para planos institucionais, planos 
pedagógicos e projetos de ensino; e

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Implementação das Dire-
trizes Curriculares Nacionais nas grades de ensino, bem como a 
inclusão no currículo oficial da Rede Municipal de Ensino a obriga-
toriedade e importância de diferentes temáticas, dentre as quais, 
a social, cultural e histórica;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º. Fica instituído o Fórum Permanente de Educação do Mu-
nicípio de Xaxim, instância de articulação e definição de políticas 
públicas, que tem por finalidade a implementação de temáticas 
educacionais de cunho social, histórico e cultural, bem como prá-
ticas pedagógicas no processo de ensino e aprendizagem em toda 
a rede pública deste Município.
Art.2º. O Fórum Permanente de Educação é uma entidade supra-
partidária, sem personalidade jurídica, formado por profissionais 
da educação, organizações governamentais e não governamentais 
com atuação na Educação Básica, assim como, as instituições que 
atuam na garantia e defesa dos direitos das crianças, adolescen-
tes, jovens e adultos, e se caracteriza por ser um espaço perma-
nente de discussão e atuação nas garantias do referido direito.

Art. 3º. O Fórum é instância consultiva, propositiva, indicadora, fo-
mentadora e de acompanhamento das ações na área de Educação 
Básica, e terá como tarefa primordial a elaboração e aprovação de 
seu Regimento Interno.

Art. 4º. O Fórum tem por finalidade acompanhar a implantação 
e implementação da legislação específica da Educação Básica no 
Município de Xaxim, assim como promover estudos e debates so-
bre esta política.
Parágrafo único. As decisões do Fórum poderão transformar-se 
em deliberações pelo Conselho Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º. O Fórum norteará suas atividades tendo por base os 

Decreto 156
DECRETO Nº156/2015.
Contrata Agente de Combate a Endemias em caráter emergencial 
e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações e:

a) Considerando que, compete ao Município, conforme inciso II, 
do art. 23, inciso VII, do art. 30 e art. 196, todos da Constituição 
Federal, prestar atendimento à saúde da população;

b)Considerando o disposto na Constituição Federal quanto à con-
tratação em vista do excepcional caráter de interesse público, re-
gra prevista no inciso IX do art. 37;

c) Considerando a urgência e necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde deste profissional para atuar no Programa da Dengue, 
junto a Vigilância Sanitária do município;

d) Considerando que 70 (setenta) é número de focos do mosquito 
Aedes aegypti em nosso municipio;

e) Considerando que conforme relatório da Secretaria Estadual de 
Saúde o municipio de Xaxim está em estado de alerta com relação 
a Dengue;

f) Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde está realizan-
do trabalho de campo, visitas in loco, no intuito de conscientizar 
a população nos cuidados necessários para combater o mosquito;

g) Considerando que para realização de todo este trabalho deman-
da de uma equipe de profissionais a campo;

h) Considerando que já foram convocados todos os classificados 
na lista do processo seletivo para esta vaga;

i) Considerando que está sendo realizado concurso público para 
preenchimento desta vaga, em provimento efetivo;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada em caráter emergencial a SRA. SANDRA 
DANIELA BATISTA PARIZOTTO, CPF: 027.152.789-77 para exer-
cer a função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, com carga 
horária 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 08 de abril de 2015 até 30 de junho de 2015, 
quando encerra este contrato.

Art. 2º O servidor ora contratado será pertencerá ao Regime Jurí-
dico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município
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Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial, o de-
creto nº 671/2013.

Gabinete do Prefeito 08 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Gildomar Michelon
Secretário de Educação

ERRATA DE PREGÃO 043/2015
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO 077/2015
PREGÃO PRESENCIAL 043/2015
O MUNICIPIO DE XAXIM, através do Prefeito Municipal comunica 
que:
Fica alterado o referido edital que tem por objeto a contratação 
de empresa para execução de reforma do Ginásio de Esportes da 
Escola Municipal Dom Bosco do Município de Xaxim - SC, incluindo 
mão de obra e materiais, a saber:

NO SUBITEM IV DO ITEM 11 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA FICA 
ACRESCENTADO

a) Apresentar ART em nome do engenheiro ou técnico em enge-
nharia responsável da empresa comprovando o vinculo do mesmo 
com a empresa através de:
a1) Contrato de prestação de serviços, ART em nome da licitante 
vinculado ao engenheiro ou técnico em engenharia responsável 
pela empresa, registro de empregado ou em se tratando de sócio 
ou proprietário documento equivalente.

Considerando a alteração do Edital a abertura fica marcada para 
o dia 28 de abril às 09h00min, com entrega dos envelopes até às 
08h45min do mesmo dia.

As demais informações permanecem inalteradas.

Xaxim - SC, 13 de abril de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito

seguintes princípios fundamentais:
I - Declaração Universal dos Direitos Humanos, Constituição Fede-
ral e Estadual e Lei Orgânica Municipal;
II - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n° 9394/96 
- (LDBEN);
III - Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069/90 (ECA);
IV - Resoluções que firmam normas para a Educação Básica nos 
âmbitos Federal, Estadual e Municipal de Ensino.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS

Art. 6º. Constituem objetivos fundamentais do Fórum Permanente 
de Educação Municipal:
I - contribuir junto com as organizações governamentais e não 
governamentais para a implantação e implementação de políticas 
para a Educação Básica em âmbito Municipal;
II - articular para que os sistemas públicos garantam o acesso 
das crianças, adolescentes, jovens e adultos nas instituições de 
Educação Básica;
III - acompanhar o cumprimento da legislação específica, colabo-
rando na sua implementação;
IV - fornecer as condições necessárias para o auxílio das ativida-
des educativas de formação, seleção de materiais didáticos, ela-
boração de planos, atividades e programas relacionados a temas 
sociais, históricos e culturais da Educação Básica;
V - articular debates para obtenção de indicativos sobre a realida-
de de atendimento, visando à proposição da política de Educação 
Básica;
VI - propor políticas públicas de ações afirmativas, reparação, va-
lorização e reconhecimento dos direitos da população, bem como 
acompanhar e monitorar os programas já existentes;
VII - incentivar e divulgar estudos e pesquisas relacionados à Edu-
cação Básica, bem como fomentar políticas públicas voltadas para 
a melhoria da qualidade da Educação, garantindo à população 
acesso, permanência e êxito na educação escolar, como forma de 
promover e garantir oportunidades concretas nas ações socioeco-
nômicas e culturais;
VIII - apoiar a obtenção de fontes de recursos financeiros para a 
Educação Básica;
IX - organizar encontros sistemáticos entre setores envolvidos 
com a Educação, visando o estabelecimento de ações que permi-
tam compartilhar experiências das práticas pedagógicas;
X - divulgar informações relativas às políticas, regulamentações e 
funcionamento das instituições de Educação Básica;
XI - incentivar a implementação de projetos de formação de pro-
fissionais da Educação Básica;
XII - estabelecer a implementação de propostas pedagógicas de 
qualidade nas instituições públicas.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 7º. O Fórum é composto por profissionais da Rede Pública de 
Educação, Instituições e pessoas que atuam na garantia e defesa 
de uma educação de qualidade.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º. Os representantes de que trata o art. 7º serão indicados 
pelos titulares e dirigentes dos órgãos e entidades a que perten-
cem, e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º. A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum 
Municipal de Educação serão definidos no seu Regimento Interno, 
aprovados em reunião convocada para esse fim, observadas as 
disposições deste decreto.
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no CNPJ sob o nº 00.756.405/0001-54, no valor de até R$ 6.000,00 
(seis mil reais) mensais após a aprovação desta lei.

Art. 2º Os recursos repassados conforme Art. 1º não sofrerão re-
ajustes e serão destinados para as despesas das atividades que 
serão desenvolvidas pela Sociedade de acordo com o Plano de 
Trabalho apresentado que desta fica fazendo parte integrante.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
transferidos de acordo com as normas da Contabilidade e Audi-
toria da Prefeitura Municipal de Xaxim, em especial da Resolução 
TC - 16/94 e de acordo com a Instrução normativa n.º 001 de 12 
de março de 2001 e Instrução Normativa 14/2012.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente de 
cada exercício.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4059/2015 DE 07 DE ABRIL DE 2015.   
AUTORIZA CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM 
A ASSOCIAÇÃO CLUBE DE HANDEBOL XAXIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4059/2015 de 07 de abril de 2015.
Autoriza Contribuir Financeiramente com a ASSOCIAÇÃO CLUBE 
DE HANDEBOL XAXIM e dá outras providências

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
subvencionar recursos orçamentários à “ASSOCIAÇÃO CLUBE DE 
HANDEBOL DE XAXIM”, inscrito  no CNPJ sob nº  08.562.699/0001-
95, com sede neste município de Xaxim - SC, com a importância 
de até R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) mensais a partir 
da aprovação desta.
Art. 2º Os recursos repassados não sofrerão reajustes e serão 
destinados ao custeio de despesas de manutenção da entidade.

Art. 3º A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
transferidos de acordo com as normas da Contabilidade e Audi-
toria da Prefeitura Municipal de Xaxim, em especial da Resolução 
TC- 16/94 e de acordo com a Instrução normativa nº 001 de 12 de 
março de 2001 e Instrução Normativa 14/2012.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente de 
cada exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 4057/2015 DE 07 DE ABRIL DE 2015.   
AUTORIZA CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM 
O “CLUBE DO BASQUETE DE XAXIM” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
L0EI Nº 4057/2015 de 07 de abril de 2015.
Autoriza Contribuir Financeiramente com o “CLUBE DO BASQUETE 
DE XAXIM” e dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
subvencionar recursos orçamentários ao “CLUBE DO BASQUETE 
DE XAXIM”, inscrito no CNPJ sob nº 02.705.070/0001-70, com 
sede neste município de Xaxim - SC, com a importância de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) mensais a partir da aprovação desta 
lei.

Art. 2º Os recursos repassados não sofrerão reajustes e serão 
destinados ao custeio de despesas de manutenção da entidade.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
transferidos de acordo com as normas da Contabilidade e Audi-
toria da Prefeitura Municipal de Xaxim, em especial da Resolução 
TC - 16/94 e de acordo com a Instrução normativa n.º 001 de 12 
de março de 2001 e Instrução Normativa 14/2012.

Art. 4º Fica também a entidade obrigada, além da prestação de 
contas, encaminhar relatórios mensais de atividades realizadas à 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente de 
cada exercício.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
]
Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4058/2015 DE 07 DE ABRIL DE 2015.   
AUTORIZA CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM 
A SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATIVA CULTURAL 
GUARANY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 4058/2015 de 07 de abril de 2015.
Autoriza Contribuir Financeiramente com a Sociedade Esportiva 
Recreativa Cultural Guarany e dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado por 
esta Lei a contribuir financeiramente com a Sociedade Esportiva 
Recreativa Cultural Guarany, entidade sem fins lucrativos, inscrita 
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LEI Nº 4061/2015 DE 09 DE ABRIL DE 2015.   ALTERA 
E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 4.055/2015 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4061/2015 de 09 de abril de 2015.

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 4.055/2015 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O ‘caput’ do art. 1º da lei nº 4.055 e o inciso I passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Município de Xaxim autorizado a doar, com en-
cargos, a área abaixo descrita, localizada no Distrito Industrial, 
para empresa contemplada em edital específico de concorrência 
pública:
I - Terreno urbano, localizado nas esquinas das Ruas Orculano 
Bernardes, e nº 03 e 06, Loteamento Industrial Sérgio Davi, com 
área superficial de 8.205,34m² (oito mil, duzentos e cinco metros, 
com trinta e quatro centímetros quadrados), constituído pelos lo-
tes nº 05, 06, 07, 08 e 09, da quadra nº 526, com as seguintes 
medidas e confrontações: ao norte, em 85,77 metros, com a Rua 
nº 03; ao sul, em 40,00 metros, com o lote urbano nº 04 (matrícu-
la nº 21.487) e em 45,37 metros, com parte do lote urbano nº 03 
(matrícula nº 21.486); a leste, em 112,94 metros, com a Rua nº 
06; e a oeste, em 76,37 metros, com a Rua Orculano Bernardes, e 
em 39,43 metros, com o lote urbano nº 04 (matrícula nº 21.487).

Art. 2º. Ficam revogados os incisos II, III, IV e V do art. 1º da Lei 
4.055/2015.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando eventuais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4060/2015 DE 07 DE ABRIL DE 2015.   
AUTORIZA CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A 
ASSOCIAÇÃO XAXIENSE DE BOCHAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4060/2015 de 07 de abril de 2015.
Autoriza Contribuir Financeiramente com a ASSOCIAÇÃO XAXIEN-
SE DE BOCHAS e dá outras providências

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
subvencionar recursos orçamentários à “ASSOCIAÇÃO XAXIENSE 
DE BOCHAS”, inscrito  no CNPJ sob nº  18.304.848/0001-70, com 
sede neste município de Xaxim - SC, com a importância de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais a partir da aprova-
ção desta Lei.
Art. 2º Os recursos repassados não sofrerão reajustes e serão 
destinados ao custeio de despesas de manutenção da entidade.

Art. 3º A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
transferidos de acordo com as normas da Contabilidade e Audi-
toria da Prefeitura Municipal de Xaxim, em especial da Resolução 
TC- 16/94 e de acordo com a Instrução normativa nº 001 de 12 de 
março de 2001 e Instrução Normativa 14/2012.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente de 
cada exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.
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instauração de processo administrativo punitivo.

II - Mérito

A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Chapadão 
do Lageado, bem como pelo desatendimento das determinações 
e não regularização das não-conformidades, nos prazos estabele-
cidos pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência 
imediata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em 
especial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 
de agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos 
autos do Procedimento Administrativo nº 039/2012.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 02, 06 e 
08.
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplina-
das na Lei Municipal nº 527/2011, que autorizou o ingresso do 
Município de Chapadão do Lageado e incorporou o Protocolo de 
Intenções da ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 
98 do Protocolo de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico:
I - advertência escrita;
II - multa;
III - suspensão de obra ou atividade;
IV - intervenção administrativa;
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolu-
ção do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como 
às normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeita-
rão o infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III - embargo de obra ou serviço;
IV - intervenção administrativa; e
V - declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º - Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º - Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regula-
rização das não conformidades quer pela reincidência, será apli-
cada multa cujos valores serão determinados mediante utilização 
de percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às 
receitas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 
relativas à exploração dos serviços outorgados durante o ano an-
terior à lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual 
máximo definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º - Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.

Consórcios

ariS

DECISÃO Nº 034/2015
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 039/2012
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 025/2012
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN - MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 034/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS emi-
tiu Termo de Notificação nº 025/2012 em face da Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento - CASAN, tendo em vista o 
Relatório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Chapadão do Lageado, 
RF - SAA 01/2012, com as seguintes não-conformidades:

Ite
ns NÃO CONFORMIDADES

PRAZO 
PARA ADE-
QUAÇÃO 
(EM DIAS)

1 Apresentar falha e/ou deficiência na proteção e segu-
rança das unidades e/ou entorno do SAA; 120

2 Apresentar irregularidades nos aspectos de conserva-
ção e manutenção das unidades do SAA; 150

3
Não apresentar manual e registro de controle de 
manutenção, preventiva e corretiva, para as unidades 
do SAA;

90

4 Não apresentar relatório e plano de vistoria, limpeza 
e descarga periódica de rede; 60

5 Não apresentar planos de emergência e contingência 
para o SAA; 240

6 Dispor de estruturas de laboratório em desconformi-
dade com as normas técnicas; 150

7
Apresentar irregularidades nas tampas dos reservató-
rios de água potável, o que compromete seu correto 
acoplamento e fixação;

120

8 Não dispor de estrutura fundamental para o adequa-
do tratamento da água de abastecimento; 300

9 Apresentar equipamentos e sistemas de dosagem de 
produtos químicos com tecnologia defasada; 120

10 Não dispor de local adequado para atendimento ao 
consumidor; 120

11

Não dispor de acesso, de modo fácil à visualização 
dos usuários, dos exemplares da legislação pertinente 
e do regulamento dos serviços públicos do prestador 
de serviços, para conhecimento ou consulta.

90

Devidamente notificada, a CASAN, por meio do CTs/Comitês 0040, 
apresentou resposta fls. 37/47.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des foram realizadas parcialmente pela Concessionária Estadual.
Assim, as não conformidades de nºs 02, 06 e 08, elencadas no 
Termo de Notificação nº 025/2012 não ensejaram respostas por 
parte da CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução Normativa/
ARIS nº 02/2011, conforme comprova o RF - SAA - Chapadão do 
Lageado - 02, de maio de 2014.
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com 
despacho da Coordenadoria de Fiscalização (fls. 88) favorável a 
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cumprir as determinações, para o primeiro ano do Contrato de 
Programa conforme segue:
REFERENTES AO CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE PROGRAMA 
E PMSB
1) Planilha de acompanhamento de atividades
NC - 1: a Prestadora não realizou o preenchimento da planilha 
apresentada no item 11 e anexa ao RGC-001/2014 - BARRA VE-
LHA com o cronograma de atividades onde conste como a mesma 
cumprirá os investimentos previstos no Contrato de Programa.
2) Recurso Humanos
NC - 2: a Prestadora não realizou o preenchimento das planilhas 
apresentadas no item 15 e anexas ao RGC-001/2014 - BARRA VE-
LHA com as informações referentes aos Colaboradores que atuam 
no município de Barra Velha.

3) Contratos com objeto específico
NC - 3: a Prestadora não realizou o preenchimento das planilhas 
apresentadas no item 16 e anexas ao RGC-001/2014 - BARRA 
VELHA com as informações referentes aos contratos com objeto 
específico, bem como a cópia desses contratos.
4) Licitações em Andamento
NC - 4: a Prestadora não realizou o preenchimento das planilhas 
apresentadas no item 17 e anexas ao RGC-001/2014 - BARRA VE-
LHA com as informações referentes às licitações em andamento.
5) Histograma de Consumo - Economias Faturadas
NC - 5: a Prestadora encaminhou uma planilha impressa com o 
histograma tarifário do mês 12/2013, o que não cumpre ao solici-
tado no item 18 do RGC-001/2014 - BARRA VELHA, que é planilha 
Excel com os Histogramas de Consumo - Economias Faturadas dos 
meses de referência.
REFERENTE ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
6) Cláusula Décima Terceira - Dos Bens Reversíveis - Item 13.2:
NC - 6: A prestadora não encaminhou a planilha em formato Excel 
tal como solicitado.
5- DETERMINAÇÕES, RECOMENDAÇÕES E PRAZOS PARA ATEN-
DIMENTO
DETERMINAÇÕES REFERENTES AO CUMPRIMENTO DO CONTRA-
TO DE PROGRAMA E PMSB
DT- 1: A Prestadora deve realizar o preenchimento da planilha 
apresentada no item 11 e anexa ao RGC 001/2014 - BARRA VE-
LHA, com o cronograma de atividades e as informações que com-
provem como a mesma cumprirá os investimentos previstos no 
Contrato de Programa.
DT - 2: A Prestadora deve realizar o preenchimento da planilha 
apresentada no item 15 e anexa ao RGC 001/2014 - BARRA VE-
LHA, com as informações referentes ao Colaboradores que atuam 
no município de Barra Velha.
DT - 3: A Prestadora deve realizar o preenchimento da planilha 
apresentada no item 16 e anexa ao RGC 001/2014 - BARRA VE-
LHA, com as informações referentes aos contratos com objeto es-
pecífico, e encaminhar cópia dos contratos.
DT - 4: A Prestadora deve realizar o preenchimento da planilha 
apresentada no item 17 e anexa ao RGC 001/2014 - BARRA VE-
LHA, com as informações referentes às licitações em andamento.
DT - 5: A Prestadora deve encaminhar a planilha Excel com os 
Histogramas de Consumo - Economias Faturadas dos meses de 
referência.
DT - 6: A Prestadora deve encaminhar as planilhas constantes no 
Anexo IV em formato digital (arquivo Excel).
Além do exposto acima, fica determinado que:
DT - 7: A Prestadora deve encaminhar o relatório de arrecadação 
com a identificação das arrecadações com as tarifas, preços públi-
cos e receitas acessórias.
DT - 8: Fluxo de caixa consolidado do Contrato de Programa, mês 
a mês, desde a assinatura do Contrato.”
Devidamente notificada, a CASAN apresentou manifestação em 10 
de março de 2015. Em resposta a Cia. Estadual, não demonstrou 
o cumprimento das exigências contidas no TN 196/2014, em es-
pecial os itens 01, 04 e determinação 08.

Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis 
à espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, 
intervenção administrativa e declaração da viabilidade da caduci-
dade ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos.
No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XI e 12, XIV, 
todos da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, em 
que pese a gravidade das condutas, é caso de aplicação das pena-
lidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 4º, I, c/c 
art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, im-
prorrogável, de 60 dias, para que a CASAN proceda à adequação 
do serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, 
com as determinações previstas nos itens 02, 06 e 08, do TN nº 
025/2012.

III - Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA.

Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 039/2012.

Florianópolis, 09 de abril de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

DECISÃO Nº 035/2015
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N 103/2014
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 196/2014
NOTIFICADO: CIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - 
CASAN - MUNICÍPIO DE BARRA VELHA
DECISÃO N° 35/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS emi-
tiu Termo de Notificação nº 196/2014 em face da CASAN, no Muni-
cípio de Barra Velha, com a seguinte descrição dos fatos apurados:
“3 - DESCRIÇÃO DOS FATOS APURADOS
A ARIS, no âmbito de suas atribuições elaborou e encaminhou à 
CASAN o Relatório de Gerenciamento do Contrato de Programa 
do Município de Barra Velha (RGC 001/2014 - BARRA VELHA), por 
meio do Ofício 402/2014 datado de 22 de setembro de 2014. Em 
resposta, a CASAN encaminhou documentos anexos ao Ofício CT/
COMITÊ - 0302, no entanto restaram descumpridas as não confor-
midades expostas abaixo, as quais foram elencadas pelo Parecer 
Técnico n. 133/2014, que passa a ser peça integrante do presente 
Termo de Notificação.
4 - NÃO CONFORMIDADES A SEREM CORRIGIDAS
A Prestadora deve regularizar as não conformidades apuradas e 
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inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis 
à espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, 
intervenção administrativa e declaração da viabilidade da caduci-
dade ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 03/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parecer caminhar o artigo 17 da mesma Resolu-
ção/ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos.
No caso concreto, a CASAN, no que se refere aos itens mencio-
nados no TN nº 196/2014, nunca fora penalizada pela ARIS, o 
que afasta a possibilidade de aplicação da penalidade de multa, 
em que pese a gravidade das condutas negativas praticadas pela 
CASAN, enquadrada nos artigos, como de natureza alta - Grupo 3 
e natureza altíssima - Grupo 4
Sendo assim, a NOTIFICADA descumpriu com suas obrigações 
contratuais, enquadrando-se nas penalidades previstas nos arti-
gos 13, V e 14, V, da Resolução/ARIS nº 3/2011.

Desta forma, em que pese a gravidade das condutas, é caso de 
aplicação das penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento 
nos artigos 4º, I, c/c artigos 13, V e 14, V e art. 16, Parágrafo 
Único, todos da Resolução/ARIS nº 03/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução/ARIS nº 03/2011, concede-se o prazo, improrrogável, 
de 30 dias, para que a CASAN proceda o efetivo cumprimento 
das obrigações elencadas nos itens NC-1, NC-4 e DT-8 do TN nº 
196/2014, cumprindo, integralmente, com as obrigações listadas 
no instrumento notificatório.

III - Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração de Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
III e IV, da Resolução/ARIS nº 02/2011, com a lavratura de Auto 
de Infração em face da CASAN, no Município de Barra Velha, com 
a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA.
Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 103/2014.

Florianópolis, 10 de abril de 2015.
ADIR FACCIO
Diretor-Geral da ARIS

DECISÃO Nº 036/2015
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N 38/2014
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 002/2015
NOTIFICADO: CIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - 
CASAN - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DECISÃO N° 36/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS emitiu 
Termo de Notificação nº 002/2015 em face da CASAN, no Municí-
pio de Forquilhinha, com a seguinte descrição dos fatos apurados:
“3 - DESCRIÇÕES DOS FATOS APURADOS
Em análise as cláusulas constantes no Contrato de Programa e seus 
anexos, celebrado entre a CASAN e o Município de Forquilhinha, 

A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento o acompa-
nhamento das atividades e o cumprimento das condições estabe-
lecidas no contrato de programa, oportunizando e assegurando ao 
prestador dos serviços a prestação de informações sobre o efetivo 
cumprimento das obrigações contratadas, no prazo legal.
Decorridos os prazos concedidos, nos itens NC-01, NC-04 e DT-
08, não foram atendidos pela CASAN, conforme comprova parecer 
técnico nº 19/2015, datado de 07/04/2015.
A Diretoria de Regulação manifesta-se, pela manutenção do Ter-
mo de Notificação n. 196/2014 e aplicação de penalidade à con-
cessionária estadual, quanto aos itens descritos acima (463/464).
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS.

II - Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN do cum-
primento dos prazos e atendimento das solicitações elencadas no 
TN 196/2014.
Denota-se dos autos que a CASAN não apresentou ao ente re-
gulador os documentos solicitados prejudicando a fiscalização do 
Contrato de Programa em ofensa a Lei federal n. 11.445/2007, 
em especial o artigo 22, II e artigo 25; aos artigos 7º, II e 8º, II, 
VI e IX, do Contrato de Consórcio, conforme já exaustivamente 
analisado nos autos do Procedimento Administrativo nº 103/2014.
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplina-
das na Lei municipal nº 1.911/2012, que autorizou o ingresso do 
Município de Barra Velha e incorporou o Protocolo de Intenções da 
ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protoco-
lo de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico:
I - advertência escrita;
II - multa;
III - suspensão de obra ou atividade;
IV - intervenção administrativa;
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolu-
ção do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução/ARIS nº 03, de 25 de 
agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como 
às normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeita-
rão o infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III - embargo de obra ou serviço;
IV - intervenção administrativa; e
V - declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º - Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º - Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regula-
rização das não conformidades quer pela reincidência, será apli-
cada multa cujos valores serão determinados mediante utilização 
de percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às 
receitas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 
relativas à exploração dos serviços outorgados durante o ano an-
terior à lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual 
máximo definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º - Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
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DT - 4: cumprir a Cláusula Décima Primeira.
Fica desde já a Concessionária avisada que deve, de imediato, 
proceder com a elaboração dos estudos e dos pedidos de licença 
ambiental e de outorga para que cumpra o descrito nos anexos 
II e V do Contrato de Programa. Não cabendo argumentações 
futuras, visto a Concessionária estar avisada e devidamente noti-
ficada ao cumprimento da referida Cláusula contratual. Para tanto 
deve encaminhar, dentro do prazo concedido, relatório mensal do 
andamento dos pedidos das licenças, caso contrário poderá ficar 
prejudicado o descrito na Cláusula 11.2.2.
DT - 5: cumprir a Cláusula Décima Terceira.
A Concessionária deve encaminhar em formato Excel as planilhas 
constantes no Anexo IV. A Concessionária fica desde já devida-
mente cientificada de que, nos moldes da cláusula 13.4 do Con-
trato de Programa e das Normas Reguladoras da ARIS, que deve 
obter prévia anuência para alienação ou oneração de bens vincu-
lados à prestação de serviço.
DT - 6: cumprir a Cláusula Décima Quarta, item 14.1.3.
A Concessionária deverá encaminhar planilha em formato Excel 
relativa aos ativos incorporados na concessão durante a vigência 
do Contrato de Programa. Ainda deverão estar vinculados a cada 
ativo sua vida útil, a forma de amortização, a origem e as taxas 
incidentes sobre os mesmos, etc. A concessionária deverá encami-
nhar cópia dos contratos de financiamento assinados para a exe-
cução das metas de investimentos no SAA e SES de Forquilhinha.
DT - 7: Encaminhar à ARIS as planilhas referentes aos valores atu-
alizados dos investimentos realizados (somente no primeiro ano 
do contrato) demonstrando o fluxo de caixa, o VPL e a TIR aufe-
rida neste período. Em formato Excel e devidamente desbloque-
adas. O não atendimento deste inviabilizará a análise econômica 
financeira além de prejudicar qualquer tipo de revisão tarifária a 
ser aplicada à CASAN.
DT - 8: Encaminhar todas as planilhas abertas em meio digital, 
formato Excel, que deram origem ao Laudo Econômico Financeiro 
(Anexo III).
Desta forma, e em respeito às cláusulas previstas no Contrato de 
Programa, determinamos que a CASAN encaminhe informações e 
documentos a respeito do cumprimento das obrigações listadas 
nesta Notificação,a fim de permitir o monitoramento e a fiscaliza-
ção pela entidade de regulação.
Anexo a esse Termo de Notificação encontra-se o CD com plani-
lhas (em formato Excel), com os indicadores previstos no PMSB e 
no Contrato de Programa que devem ser preenchidos pela Presta-
dora e remetidos à Agência.
Para todas as determinações acima, concede-se o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar do recebimento, para a apresentação das 
informações e documentos, nos termos da Cláusula 6.1, alínea “h” 
do Contrato de Programa.”
Devidamente notificada, a CASAN apresentou manifestação em 24 
de março de 2015. Em resposta a Cia. Estadual, não demonstrou 
o cumprimento integral das exigências contidas no TN 196/2014, 
em especial os itens 01, 02 “6.1,s” e 07.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento o acompa-
nhamento das atividades e o cumprimento das condições estabe-
lecidas no contrato de programa, oportunizando e assegurando ao 
prestador dos serviços a prestação de informações sobre o efetivo 
cumprimento das obrigações contratadas, no prazo legal.
Decorridos os prazos concedidos, nos itens 01, 02 “6.1,s” e 07, 
não foram atendidos pela CASAN, conforme comprova parecer 
técnico nº 18/2015, datado de 07/04/2015.
A Diretoria de Regulação manifesta-se, pela manutenção do Ter-
mo de Notificação n. 002/2015 e aplicação de penalidade à con-
cessionária estadual, quanto aos itens descritos acima (242/243).
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS.
II - Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN do cum-
primento dos prazos e atendimento das solicitações elencadas no 
TN 002/2015.
Denota-se dos autos que a CASAN não apresentou ao ente 

em 29 novembro de 2013, foram constatados procedimentos da 
prestadora dos serviços de abastecimento e esgotamento sanitário 
que não estão em conformidade com os regulamentos, cláusulas 
contratuais e metas existentes no Plano Municipal de Saneamento 
- PMSB. Os fatos apurados pela equipe de regulação da ARIS estão 
descritos no Relatório de Gerenciamento do Contrato de Progra-
ma - RGC Ano 01 (RGC 001/2015 - Forquilhinha), que passa a ser 
peça integrante do presente Termo de Notificação.
4- NÃO CONFORMIDADES A SEREM CORRIGIDAS
A Notificada deve regularizar as não conformidades apuradas e 
cumprir as determinações, conforme abaixo:
REFERENTES AO CUMPRIMENTO DO PMSB
1) Até o momento não foi evidenciado pela ARIS documento le-
gal com cronograma de atividades da concessionária, onde conste 
como a mesma cumprirá os investimentos previstos no PMSB.
REFERENTES ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
2) Cláusula Sexta - Das Obrigações da Concessionária:
- item 6.1, e:a concessionária compromete-se a obter todas as 
licenças que se fizerem necessárias para execução das obras e 
serviços objeto do Contrato.Até o momento a concessionária não 
apresentou as licenças.
- item 6.1, l:a concessionária comprometeu-se em designar ges-
tor para o presente CONTRATO, indicando-o ao MUNICÍPIO e à 
AGÊNCIA REGULADORA.Até o momento não foi enviado docu-
mento com a designação do gestor do contrato.

- item 6.1, s: cientificar o Chefe do Poder Executivo Municipal e 
a AGÊNCIA REGULADORA, do planejamento e dos Projetos que 
serão elaborados para a execução de obras e serviços no Sistema 
de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do município 
de Forquilhinha.
3) Cláusula Oitava - Dos Direitos e Deveres dos Usuários - Item 
8.1, d: deixar cópia para acesso aos usuários do Regulamento de 
Serviços da Companhia.
4) Cláusula Décima Primeira - Da Proteção Ambiental e dos Recur-
sos Hídricos: proceder com a elaboração dos estudos dos pedidos 
de licença ambiental e de outorga e cientificar a Agência Regula-
dora e o Poder Concedente do andamento desses processos.
5) Cláusula Décima Terceira - Dos Bens Reversíveis - Item 13.2: A 
Concessionária deve encaminhar, em formato Excel, as planilhas 
constantes no Anexo IV.
6) Cláusula Décima Quarta, item 14.1.3 - Ativos Financeiros Não 
Amortizados: a Concessionária deverá encaminhar planilha em 
formato Excel relativos aos ativos incorporados na concessão du-
rante a vigência do Contrato de Programa. Ainda deverão estar 
vinculados a cada ativo sua vida útil, a forma de amortização, a 
origem e as taxas incidentes sobre os mesmos, etc.
REFERENTES AOS DEMAIS ITENS DA LEI DE SANEAMENTO
7) Projetos e planos de investimentos compatíveis com o PMSB.
Não foram encaminhadas à ARIS as planilhas referentes aos valo-
res atualizados dos investimentos realizados (somente no primeiro 
ano do contrato) demonstrando o fluxo de caixa, o VPL e a TIR 
auferida neste período
5- DETERMINAÇÕES, RECOMENDAÇÕES E PRAZOS PARA ATEN-
DIMENTO
DETERMINAÇÕES REFERENTES AO CUMPRIMENTO DO PMSB
DT- 1: A prestadora deve apresentar o cronograma de desembolso 
financeiro, demonstração de quando as obras foram realizadas e 
qual a origem dos recursos empregados com a identificação dos 
contratos de financiamento.
DT - 2: cumprir a Cláusula Sexta item 6.1 e; 6.1 l; 6.1 s.
Obter todas as licenças para a execução das obras e serviços ob-
jeto do Contrato; encaminhar ao poder executivo municipal e à 
Agência Reguladora, ARIS, cronograma dos projetos e execução 
de obras do SAA e SES conforme planilhas contidas no CD anexo 
a esse Termo de Notificação; e designar Gestor para o referido 
Contrato.
DT - 3: cumprir a Cláusula Oitava - Item 8.1, d. Disponibilizar aos 
usuários cópia do Regulamento de Serviços da Companhia.
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No caso concreto, a CASAN, no que se refere aos itens mencio-
nados no TN nº 002/2015, nunca fora penalizada pela ARIS, o 
que afasta a possibilidade de aplicação da penalidade de multa, 
em que pese a gravidade das condutas negativas praticadas pela 
CASAN, enquadrada nos artigos, como de natureza alta - Grupo 3.
Sendo assim, a NOTIFICADA descumpriu com suas obrigações 
contratuais, enquadrando-se na penalidade prevista no artigo 13, 
V da Resolução/ARIS nº 3/2011.

Desta forma, em que pese a gravidade das condutas, é caso de 
aplicação das penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento 
nos artigos 4º, I, c/c artigo 13, V e art. 16, Parágrafo Único, todos 
da Resolução/ARIS nº 03/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução/ARIS nº 03/2011, concede-se o prazo, improrrogável, 
de 30 dias, para que a CASAN proceda o efetivo cumprimento 
das obrigações elencadas nos itens 01, 02 “6.1,s” e 07 do TN nº 
002/2015, cumprindo, integralmente, com as obrigações listadas 
no instrumento notificatório.

III - Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração de Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, inciso 
IV, da Resolução/ARIS nº 02/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, no Município de Forquilhinha, com a 
aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA.
Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 38/2014.

Florianópolis, 10 de abril de 2015.
ADIR FACCIO
Diretor-Geral da ARIS

DELIBERALÃO Nº 009/2015
DELIBERAÇÃO n. 009/2015
Dispõe sobre a autorização para o reajuste das tarifas de abas-
tecimento de água, de esgotamento sanitário e dos preços dos 
serviços públicos complementares no município de Fraiburgo.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no arti-
go 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante 
do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as dis-
posições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal 
n. 11.445/2007, considerando a documentação do Presidente do 
SANEFRAI, autarquia responsável pela prestação dos serviços de 
saneamento no município de Fraiburgo, recebido em 17 de abril 
de 2014, na qual a autarquia requer a autorização de reajusta-
mento do Plano Tarifário e dos valores de Serviços Públicos Com-
plementares; e considerando os pareceres técnicos, apresentados 
em anexo, vem DELIBERAR:

1. Fica autorizada a Autarquia SANEFRAI, a promover o reajuste 
de 8,4160%, com base no INPC acumulado no período de abril 
de 2014 a março de 2015, sobre o Plano Tarifário atual, de forma 
linear em cada faixa de consumo, e também na Tabela de Serviços 
Complementares.
2. Os novos valores de Tarifas e Serviços Públicos Complemen-
tares somente terão eficácia após 30 (trinta) dias contados da 
sua efetiva publicação pela ARIS e da divulgação aos usuários 
pela SANEFRAI, em jornal de veiculação no município e no site da 
Autarquia.
3. Solicita-se que sejam encaminhados a está agência, num má-
ximo de 30 dias após publicação: cópia do jornal onde foi feita a 
publicação e cópia da nova tabela tarifária a ser aplicada.

regulador os documentos solicitados prejudicando a fiscalização 
do Contrato de Programa em ofensa a Lei federal n. 11.445/2007, 
em especial o artigo 22, II e artigo 25; aos artigos 7º, II e 8º, II, 
VI e IX, do Contrato de Consórcio, conforme já exaustivamente 
analisado nos autos do Procedimento Administrativo nº 38/2014.
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplina-
das na Lei municipal nº 1.594/2010, que autorizou o ingresso do 
Município de Forquilhinha e incorporou o Protocolo de Intenções 
da ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Pro-
tocolo de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico:
I - advertência escrita;
II - multa;
III - suspensão de obra ou atividade;
IV - intervenção administrativa;
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolu-
ção do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução/ARIS nº 03, de 25 de 
agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como 
às normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeita-
rão o infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III - embargo de obra ou serviço;
IV - intervenção administrativa; e
V - declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º - Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º - Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regula-
rização das não conformidades quer pela reincidência, será apli-
cada multa cujos valores serão determinados mediante utilização 
de percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às 
receitas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 
relativas à exploração dos serviços outorgados durante o ano an-
terior à lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual 
máximo definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º - Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis 
à espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, 
intervenção administrativa e declaração da viabilidade da caduci-
dade ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 03/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parecer caminhar o artigo 17 da mesma Resolu-
ção/ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos.
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CONSUMO SUSTENTÁVEL, com as seguintes especificações: 
21,5x44,6cm, 4x4 cores, Tinta Seleção de Cores em Couche Brilho 
115g. Gravação CTP. Dobrado = 2 paralelas, Empacotar.
3.2. A despesa com a execução do objeto de que trata esse Edital 
é estimada em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar da licitação somente pessoas jurídicas de-
vidamente constituídas, que cumpram com todas as exigências de 
qualificação previstas no corpo deste Edital.
4.2. É vedada a participação nesta licitação de licitantes que:
a) estejam sob processo de falência, recuperação judicial ou ex-
trajudicial;
b) estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública suspenso, ou em situação de irregularidade, ou que por 
ela tenham sido declaradas inidôneas nas esferas Federal, Esta-
dual e/ou Municipal;
c) estejam reunidas em consórcio; e
d) possuam sócios ou empregados, componentes da equipe téc-
nica de execução do objeto contrato, com pendências ou impedi-
mentos perante os respectivos órgãos de fiscalização profissional.
5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
5.1 O presente processo licitatório será dividido em duas fases: 
HABILITAÇÃO e PROPOSTAS, para as quais cada licitante deve-
rá apresentar, em envelope distinto, a documentação exigida, na 
data, local e hora estabelecidos no item 2, devendo ser observado 
o que dispõem os itens 6 e 7.
6. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos abaixo listados para a habilitação jurídica e 
fiscal, bem como para a qualificação técnica deverão ser apresen-
tados, em envelope lacrado, de forma a não permitir sua violação, 
constando na parte externa o seguinte:
À ARIS
Documentação Para Habilitação da Licitação Carta-Convite nº 
01/2015
Envelope nº 1
Licitante: (nome da mesma)
6.2 Adverte-se que os interessados deverão apresentar todos os 
documentos em cópia autenticada, frisando que no caso dos emi-
tidos via internet obrigatoriamente deverão ser originais. Caso as 
cópias não sejam autenticadas, deverá o licitante trazer o docu-
mento original para atestação e conferência da comissão licitante.
6.3 O envelope nº 1 deverá conter, para a Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ato constituti-
vo e de todas as suas alterações registradas e averbadas perante 
a Junta Comercial ou outro órgão definido em lei;

b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurí-
dicas - CNPJ e no cadastro de contribuintes municipal, do respec-
tivo município sede ou filial da licitante;

c) declaração expressa de que cumpre plenamente as disposi-
ções normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei 
n.º 9.854/1999 e na Constituição Federal de 1988, na forma do 
modelo do Anexo III deste edital;

6.4O envelope n.º 1 deverá conter, ainda, os seguintes documen-
tos para a Habilitação Fiscal:
a) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal - Cer-
tidão Negativa de Tributos Federais e de Divida Ativa da União;

b) prova de regularidade tributária para com a Fazenda Estadual 
da sede da Licitante - Certidão Negativa de Tributos Estaduais e 
de Divida Ativa;

c) prova de regularidade tributária para com a Fazenda Municipal 
da sede da Licitante - Certidão Negativa de Tributos Municipais e 
de Divida Ativa;

Florianópolis, 10 de abril de 2015.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

DELIBERAÇÃO Nº 008/2015
DELIBERAÇÃO N. 008/2015
Dispõe sobre a autorização para reajuste das tarifas dos serviços 
de abastecimento de água prestados pela Águas de Guaramirim.

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no 
artigo 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte inte-
grante do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando 
as disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei 
federal n. 11.445/2007, considerando o Ofício n. 004-032015, de 
23 de março de 2015, no qual a Águas de Guaramirim, requer 
autorização para reajuste da tabela tarifária para os serviços de 
abastecimento de água; vem:

1. Conceder o reajuste tarifário em até 6,59%, com base no IGP
-M, conforme solicitado pelo diretor da Águas de Guaramirim e 
conforme parecer da diretoria de regulação da ARIS, anexo ao 
procedimento administrativo n. 055/2015;
2. Fica também autorizado à Águas de Guaramirim, reajustar os 
preços públicos pelos serviços prestados por solicitação do usuá-
rio;
3. Os novos valores de tarifa e preços públicos terão vigência a 
partir de 30 (trinta) dias contados da publicação e divulgação pela 
Águas de Guaramirim aos usuários;
4. A Águas de Guaramirim deve encaminhar a esta agência, em 
até 30 dias após divulgação, cópia da nova tabela tarifária de 
água, cópia da publicação da nota explicativa do reajuste em jor-
nal de veiculação no município;

Florianópolis, 13 de abril de 2014.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

EDITAL CARTA CONVITE Nº 001/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2015
CARTA-CONVITE
Nº 01/2015

1. DA LICITAÇÃO
1.1 A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - 
ARIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
11.400.360/0001-05, com sede na Rua Santos Saraiva, 1546, Es-
treito, Florianópolis, Santa Catarina, por meio de seu Diretor Geral, 
Sr. Adir Faccio, torna público que no dia 22 de abril de 2015, com 
entrega dos envelopes das 9h às 9h30 e abertura dos envelopes às 
9h35, realizará licitação na modalidade CARTA-CONVITE, do tipo 
MENOR PREÇO de acordo com o que determina a Lei n. 8.666/93 
e suas alterações,legislação pertinente e, conforme as especifica-
ções e condições estabelecidas no processo sob nº 18/2015.
2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
DATA: 22 de abril de 2015
HORA: das 9h às 9h30
LOCAL: Sede da ARIS: Rua Santos Saraiva, n. 1546, Estreito, Flo-
rianópolis/SC.
2.1. No ato da entrega, será aposto em cada envelope carimbo 
indicando a data, horário e visto de recebimento.
2.2. - Não será tolerado atraso na entrega dos envelopes.
3. DO OBJETO
3.1. Aquisição de 300.000 (trezentos mil) folders com o tema 
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presente licitação ourejeitar todas as propostas, sem que caiba 
aos licitantes o direito de reclamação, recusa ou indenização.
8.3 A abertura dos envelopes “Documentação para Habilitação” 
e “Proposta de Preços” será realizada em sessão pública, da qual 
se lavrará ata circunstanciada,assinada pelos presentes e pelos 
membros da Comissão de Licitação daARIS, devendo quaisquer 
reclamações a respeito serem feitas no momento.
8.4 Recebidos os envelopes “Documentação para Habilitação” e 
“Proposta de Preços”e uma vez iniciada a abertura dos mesmos, 
não serão permitidasquaisquer retificações que possam influir no 
resultado final do procedimento decontratação.
8.5 Toda a documentação e proposta será rubricada e conferida 
pelos membros daComissão e licitantes presentes, os quais terão 
direito de se manifestar quanto àautenticidade dos documentos e 
informações prestadas. As reclamações serãoanalisadas pela Co-
missão de Licitação da ARIS, a qual dará o parecer final.
8.6 Compete a Comissão de Licitação da ARIS avaliar o mérito 
e aautenticidade dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar acapacidade técnica de cada proponente. Poderão ser 
exigidos, caso a Comissãode Licitação assim achar necessário,os 
originais da documentação apresentadamesmo que as cópias se-
jam autenticadas.
8.7 A documentação de habilitação e as propostas serão aprecia-
das, processadas ejulgadas na seguinte ordem:
8.7.1 Abertura e apreciação dos envelopes de nº 1, com a docu-
mentação dehabilitação, a que se refere o item 6 deste edital;
8.7.2Abertura e apreciação dos envelopes de nº2, com a proposta 
de preços somente dos licitantes habilitados.
8.7.3 O critério de julgamento é o menor preço global para for-
necimento do objeto, sendo considerada vencedora apenas uma 
licitante.
8.7.4 No caso de empate em preços entre duas ou mais propostas, 
a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual to-
dos os licitantes serão convocados.
8.7.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
condições aqui estabelecidas.
8.7.6 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, por não atenderem às exigên-
cias deste ato convocatório ou contiverem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, a Comissão poderá fixar aos licitan-
tes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas, sanadas as causas que deram motivo à desclassificação 
e/ou inabilitação.
8.8 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retifi-
cações às propostas, depois de apresentadas.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a presente licitaçãocorrerão à conta do orçamen-
to daARIS:
Projeto atividade 2.001.2014 - Administração e Manutenção do 
Consórcio; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.63 (Serviços Gráficos 
e Editoriais).
10. DA ADJUDICAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1 A adjudicação do objeto será efetuada pela Comissão de Lici-
tação da ARIS, que dará por encerrado o processo, comunicando 
o resultado ao Diretor Geral da ARIS, para análise e homologação.
10.2 Os materiais gráficos deverão ser entregue na sede da ARIS, 
no prazo de até 30 dias, contados a partir da emissão da ordem 
de fornecimento.
10.3 Uma amostra, para efeito de verificação da compatibilidade 
com as especificações pactuadas, será recebido provisoriamente, 
sendo que o recebimento definitivo ocorrerá 5 (cinco) dias após 
a entrega.
11. DO CONTRATO
11.1 Após a homologação do resultado pelo Diretor Geral da ARIS, 
será fixado prazo de 5 (cinco) dias para o vencedor assinar o Ter-
mo de Contrato, cuja Minuta é parteintegrante deste Edital.
11.2 Caso o vencedor não compareça no prazo estipulado para as-
sinar o contrato, é facultado ao Contratante convidar os remanes-
centes da lista classificatória, para fazê-lo nas mesmas condições 

d) certificado de regularidade de situação junto ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço -FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do 
Trabalho.

6.5 O envelope n.º 1 deverá conter, ainda, os seguintes documen-
tos para a comprovação da Qualificação Econômica:
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não supe-
rior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente 
licitação

6.6 Os documentos deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por membro da Comissão de Licitação ou servidor designado 
pela mesma, ou, ainda, substituído por publicação em órgão da 
Imprensa Oficial. Não serão aceitos protocolos de documentos em 
substituição àqueles exigidos neste edital.
6.7 Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os docu-
mentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) em nome da licitante, com o número do CNPJ;
b) legíveis e sem rasuras que comprometam a validade e autenti-
cidade da documentação.
c) Os documentos constantes no item 6.4 que não possuírem os 
prazo de validade expresso no corpo do documento, deverão, obri-
gatoriamente, ter a data de emissão não superior à 90 (noventa) 
dias anteriores a data de abertura das propostas. O documento 
referido no item 6.5 não poderá ter data de emissão superior à 30 
(trinta) dias anteriores a data da abertura das propostas.
6.8 A não apresentação de documentos ou o não cumprimento de 
quaisquer exigências deste Ato Convocatório, bem como a apre-
sentação de documentos e/ou propostas em envelopes diferentes 
daquele a que se referir o seu conteúdo, importará em imediata 
desclassificação da concorrente.
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTADE PREÇOS
7.1 A propostade preços deverá ser apresentada em língua por-
tuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
em folha de papel branco, com os dados do licitante, em única 
via, datada e assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
envelopes distintos, lacrados e rubricados, de forma a não permitir 
sua violação, constando na parte externa o seguinte:
À ARIS
Proposta de Preços Licitação Carta-Convite nº 01/2015
Envelope nº 2
Licitante: (nome da mesma)
7.3 A proposta de preços (envelope n. 2) deverá conter obrigato-
riamente:
a) carta-proposta de preço (elaborada conforme o Anexo II) con-
tendo o preço unitário para o fornecimento do item objeto deste 
ato convocatório, e valor global dos serviços em algarismo e por 
extenso;
b) declaração de que nos preços cotados estarão incluídos todos 
os custos necessários para a execução do objeto licitado, bem 
como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, ta-
xas, seguros e quaisquer outros gastos ou tributos que venham 
incidir;
c) o prazo da validade da proposta não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias, contados da abertura das propostas.
7.3.1 A proposta de preços não poderá ser superior ao preço de 
referência
8. DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS
8.1 A presente licitação, seu processamento e todos os atos dela 
decorrente reger-se-ão pela Lei nº 8.666/1993.
8.2 A Comissão de Licitação se reserva no direito de anular a 
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Ricardo Martins
Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO I
CARTA CONVITE Nº 01/2015
MODELO DE CREDENCIAMENTO

 ___________________________________ , inscrita no CNPJ sob 
o nº __ _____________, vem credenciar o (a) Sr.(a.) ____________
________________________, portador(a) da Carteira de Identida-
de nº _______________ e do CPF nº _______________, residente 
e domiciliado na Rua _____________________________, n. ___, 
bairro _____________, município de ______________________, 
para representar a empresa na Licitação Carta Convite n. 01/2015, 
outorgando poderes ao mesmo para pronunciar-se em nome da 
empresa em referência, bem como para recorrer e praticar todos 
os atos no interesse da licitante.
 ___________________ , ___ de _______ de 2015.

(Assinatura e Nome completo)

ANEXO II
CARTA CONVITE Nº 01/2015
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
1. PROPONENTE
Nome: _______________________________________________
_________, inscrita no CNPJ n. __________________________, 
com sede na Rua _____________________________
____, n. _____, CEP __________________, cidade de 
___________________, Estado de ___________________, neste 
ato representada por ___________________________________
___, inscrito no CPF n. __________________________.

2. VALOR PROPOSTO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Proponho o valor unitário de R$ __________ ( _____________ ), 
alcançando o valor global de R$ __________ ( _____________ ), 
conforme tabela abaixo:

Descrição do 
Item Quantidade Preço Unitário R$

Preço Global do 
Item R$

Declaro que a presente proposta tem a validade de _________ 
(____) dias, concordando com todas as condições estabelecidas 
no presente ato convocatório e seus Anexos, bem como de que 
no preço cotado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários para a execução do objeto licitado, bem como impos-
tos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas, seguros 
e quaisquer outros gastos ou tributos que venham incidir.
Ainda, declaro ter ciência dos impedimentos constantes do item 4 
do Edital de Carta Convite n. 01/2015.
 ___________________ , ___ de _______ de 2015.

(Assinatura e Nome completo)ANEXO III
CARTA CONVITE Nº 01/2015
DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de Carta Con-
vite n. 01/2015, que não possuímos em nosso quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do 
artigo 27 da Lei n. 8.666/93.
 ___________________ , ___ de _______ de 2015.

(Assinatura e Nome completo)

ANEXO IV
CARTA CONVITE Nº 01/2015

propostas pelo 1º classificado.
12. DO PAGAMENTO
Realizada a entrega do objeto e feita a conferência da qualidade e 
aceitação do produto, o pagamento será efetuado até o 5º (quin-
to) dia útil, mediante ordem bancária, após o encaminhamento da 
respectiva documentação fiscal (nota fiscal) a ARIS.
13. DAS PENALIDADES
13.1 O não cumprimento, pelo vencedor, das disposições deste 
edital e das cláusulas contratuais implicará na aplicação das se-
guintes penalidades:
a) Advertência;

b) Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total da pro-
posta apresentada, para o caso de ocorrer recusa injustificada ou 
desinteresse para assinatura do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitações da ARIS e 
de seus municípios consorciados, bem como impedimento para 
contratar com estes, por um prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração em geral;

e) Rescisão nos termos do artigo 79, da Lei nº 8666/1993.

13.2 As penalidades poderão ser aplicadas independentemente de 
forma isolada ou conjunta.
14. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
14.1 Poderá qualquer cidadão ou interessado impugnar o presente 
edital até 2 (dois) dias úteis antes da sessão de recebimento das 
propostas do convite, através de pedido formal protocolado junto 
à sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1546, Florianópolis - SC), 
das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30, de 2ª à 6ª feira, salvo fe-
riados.
14.2 Das decisões da Comissão de Licitação caberá recurso, nos 
termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993.
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 A Comissão de Licitação atenderá aos interessados, das 8h30 
às 12h e das 13h às 17h30, de 2ª à 6ª feira, na Rua Santos Sa-
raiva,n. 1546, Florianópolis- SC, ou pelo telefone (48) 3954-9100.
15.2 É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da 
licitação, promoverdiligências destinadas à instrução do processo.
15.3 A CartaConvite poderá ser anulada a qualquer tempo, desde 
que seja constatada irregularidade no processo e/ou no seu jul-
gamento, ou revogada por razões de interesse público, sem que 
caiba aos licitantes qualquer indenização.
15.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, 
na forma da lei, bem como de promover seu aditivo, nos termos e 
limites da Lei n. 8.666/1993.
15.5 As dúvidas e divergências que eventualmente possam surgir 
em decorrência do Contrato e que não possam ser dirimidas dire-
tamente entre as partes contratantes ficarão sujeitas à Comarca 
de Palhoça,renunciando as partes a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

15.6 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
de Licitação da ARIS, nos termos da legislação pertinente.
16. ANEXOS
16.1 Integram o presente edital, os seguintes anexos:
ANEXO I - MODELO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR;
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO;

Florianópolis, 10 de abril de 2015.
Adir Faccio
Diretor Geral
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orçamento da ARIS:
Projeto atividade 2.001.2014 - Administração e Manutenção do 
Consórcio; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.63 (Serviços Gráficos 
e Editoriais).
CLÁUSULA SEXTA - MULTAS E OUTRAS SANÇÕES
6.1 - A CONTRATADA fica sujeita a multa de 2% (dois por cento) 
do valor do serviço por dia que exceder o prazo para entrega dos 
serviços.
6.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a ARIS poderá 
aplicar as seguintes sanções, com base em processo administra-
tivo e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:
a) advertência, verbal ou escrita, caso ocorra o descumprimento 
de qualquer item do Edital ou deste Contrato, não eximindo a 
CONTRATADA das demais sanções ou multas;
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor não executado do 
contrato pela inexecução parcial e 5% (cinco por cento), sobre o 
valor do contrato pela inexecução total;
c) suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações 
da ARIS, no caso de inexecução parcial ou total deste instrumento, 
sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de 
violação culposa da CONTRATADA;
d) Declaração de inidoneidade para participar de licitações e con-
tratar com a Administração, quando a inexecução decorrer de vio-
lação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabi-
litação, na forma da lei.
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO
7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmen-
te pela ARIS, quando for de interesse da mesma, cabendo à CON-
TRATADA o que determina o § 2º do art. 79 da Lei de Licitações.
7.2 - Cabe rescisão deste Contrato, por iniciativa da ARIS, inde-
pendentemente de interpelação judicial, ou extrajudicial, quando:
a) a CONTRATADA não cumprir qualquer das obrigações estipula-
das neste instrumento;
b) transferir a terceiros ou subcontratar qualquer parcela dos tra-
balhos sob responsabilidade da equipe de trabalho constante da 
proposta vencedora,e
c)demais hipóteses previstas no artigo 78, da Lei de Licitações.
7.3 - Fica, ainda, expressamente estabelecido que a ARIS não pa-
gará indenizações devidas pela CONTRATADA, em face de Legisla-
ção Social, Trabalhista ou Securitária.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES
8.1 - Todas as peças componentes dos trabalhos executados pela 
CONTRATADA, inclusive originais, serão de propriedade da ARIS, 
não podendo os dados deles resultantes serem divulgados, repro-
duzidos ou utilizados em publicações, sem autorização por escrito 
da ARIS.
8.2 - A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos 
implicará na não aceitação dos mesmos pela ARIS.
8.3 - A ARIS se reserva o direito de apresentar variantes ao servi-
ço, podendo acarretar redução ou acréscimo no volume dos mes-
mos, em até 25% (vinte e cinco por cento). A contratada ficará 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem nos serviços, conforme §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.
8.4 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execu-
ção do contrato e aditivos, se houver, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - VALIDADE
10.1 - O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais 
efeitos após sua assinatura e respectiva publicação.
E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato, os 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO (FOL-
DERS), QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA REGULADORA IN-
TERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS E _________________ .

Pelo presente instrumento, a AGÊNCIA REGULADORA INTERMU-
NICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Santos Saraiva, 1.546, bairro Estreito, 
na cidade de Florianópolis/SC, CNPJ n. 11.400.360/0001-05, neste 
ato representado por seu Diretor Geral, Sr. Adir Faccio, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa __________________
___________________________, inscrita no CNPJ sob n. , com 
sede na Rua ________________, n. _____, CEP ______________, 
cidade de ________________, Estado de _________________, 
neste ato representada pelo Sr. _____________________, inscrito 
no CPF sob n. ______________________, doravante denomina-
do simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato, o 
qual se regerá pelas disposições da Lei 8.666/93 e pelas seguintes 
cláusulas:
LÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL
1 - Este Contrato decorre do Processo de Licitação Carta Convite n. 
01/2015, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e 
às normas da Lei nº 8.666/93, vinculando-se, também, à proposta 
vencedora do certame licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO E ANDAMENTO DOS SERVIÇOS
2.1 - É objeto do presente Contrato a contratação de empresa es-
pecializada para o fornecimento do seguinte item objeto da Carta 
Convite nº 01/2015, MATERIAL GRÁFICO - FOLDERS:

PRODUTO ESPECIFICAÇÃO QTD/UND VALOR R$

FOLDERS

21,5x44,6cm, 4x4 co-
res, Tinta Seleção de 
Cores em Couche Bri-
lho 115g. Gravação 
CTP. Dobrado = 2 
paralelas, Empacotar. 300.000 R$

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS E PAGAMENTOS
3.1 - A ARIS pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços 
contratados e efetivamente executados, de acordo com os preços 
propostos no Edital e na proposta vencedora, ficando expressa-
mente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos 
e indiretos para execução dos serviços.
3.2 - Os serviços serão pagos pelo preço global apresentado e 
homologado no processo licitatório.
3.3 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, por 
meio de requerimento da CONTRATADA ou de procurador devida-
mente habilitado, contra a apresentação das faturas correspon-
dentes aos serviços executados, condicionado à entrega e à apro-
vação dos serviços e ao cumprimento do cronograma de execução.
3.4 - O pagamento do serviço será efetuado até o 5º (quinto) 
dia útil, após o encaminhamento da respectiva documentação 
fiscal (nota fiscal), acompanhada dos comprovantes atualizados, 
de recolhimento de encargos sociais e fiscais (comprovantes de 
regularidade junto ao INSS e FGTS) e das certidões negativas es-
pecificadas na habilitação fiscal.
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS
4.1 - Os serviços contratados serão iniciados a partir da emissão 
da Ordem de Serviço, a ser efetuada pela ARIS, de acordo com os 
termos do Edital.
4.2 - O prazo para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e nos 
termos do Termo de Referência constante do Edital.
4.3 - O presente contrato terá a vigência adstrita à consecução de 
seu objeto, em conformidade com a Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - VALOR E DOTAÇÃO
5.1 O valor deste Contrato é de R$ __________ ( __________ ).
5.2 As despesas com a presente licitação correrão à conta do 
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representantes das partes contratantes, bem como as testemu-
nhas abaixo firmatárias.

Florianópolis, ___/___/2015.

REPRESENTANTE LEGAL/ARIS

REPRESENTANTE LEGAL/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CirSureS

EXTRATO DE CONTRATO - 021/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBA-
NOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 021/2015
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Contratado: VEPASA COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 02.795.785/0001-61
Processo Licitatório n.º 001/2015
Objeto: Caminhão: 0 km, Ano e Modelo: 2015/2015, Motor: CUM-
MINS ISF 3.8; potência 152 cv (111,8kw) a 2600 rpm; torque 450 
Nm/ 1100 a 1900 rpm; sistema de injeção eletrônico COMMON 
RAIL; combustível à diesel, Sistema Elétrico: 24V, Direção: Hidráu-
lica ZF SERVOCOM 8090 Transmissão: Embreagem tipo monodis-
co a seco com acionamento hidráulico; caixa de câmbio EATON 
FSO 4505C, com 5 marchas à frente e uma à ré, Chassi: Tipo 
escada em LNE 38 - Perfil “C” parafusado; suspensão dianteira 
molas parabólicas com barra estabilizadora; suspensão traseira 
molas semi-elipticas progressivas de duplo estágio e barra esta-
bilizadora, Sistema de refrigeração da cabine : Ar condicionado, 
Pneus: Dimensões 215/75R 18,5” , Capacidade de abastecimento: 
Tanque 150L, Dimensões: Entre Eixos 4.200mm/3.500mm; com-
primento total 7.110mm/6.220mm, Cor: Branca, Carroceria: Sem 
carroceria, Peso bruto total: 8.700 (Quilos).
Prazo para entrega máximo: Até 20 (vinte) dias após o recebimen-
to da autorização de fornecimento.
Valor do contrato: R$ 138.300,00

Urussanga (SC), 13 de abril de 2015.
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